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Quartel General no Paço da Bemposta em 3 de Janeiro de 1894.

ORDEM: DO DIA.

c- '. ~~A_!:!_o ~1.o ~endo pratica nos Corpos do Exercito arranchar por Comp ~C{~
nhias , e te?do est~s diminuido ~o numero das praças ~resen!es _, ) f:,
conseq uencia das licenças confendas pela Ordem do Dia N., 11 rS) ~.
de 1 de Dezembro proxirno passado, Ordena Sua Alteza o Senho "-..~_ \)
Infante D. Miguel, Commandante em Chefe do Exercito, que os
Com mandantes dos Corpos façaõ arranchar por Regimentos, ou Ba-
talhões, conforme julgarem mais conveniente para que o rancho se-
ja sempre bom, e naõ sofra prejuiso por causa das licenças.

9.° Para evitar que o systema de licenciamento do Exercito naõ
venha a prejudicar a sua disciplina, Determina o Mesmo Senhor ,
")ue os Otâciaes dos Corpos tcnhaõ pelo menos huma vez cada se-
mana exerci cio de esqueleto a que deverá assistir o Commandanta
do Corpo; e bem assim que, sempre que o Serviço o permíttír , as
mais praças façaô igualmente exercicio por esquadras.

a o" Licerlfas. registadas concedidas por Sua Alte"a aos Officiaes abai-«
xo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 7, Francisco Egídio
de Araujo, trinta dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 8, Joaquim Honorio-
do Rego, dois mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 9, José Joaquim Mo-
reira de Sá, tres mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." ~O, Estevaô Antonio
da Silva Mon.tes, dois mezes de licença.

Ao Alteres' do mesmo Regimento, Francisco Rodrigues Fangueiro ..
quatro mezes de licença.

Ao Governador da Praça de OugucUa Manoei José Ribeiro doisd 1· , ,rnezes e tcença,

Declara-se que foi concedida licença de trinta ~ tres dias ao Tenen-
te Coronel do Regimento de Cav"lllaria No" l!t Joaõ Marcellino
da Costa A~'aujo e Souza, que terminou em ~6 de Outubro do
anno proximo preterito.

{:!onde de Bhrbacena Francisco = Chefe do Eitado Maior General.,

-*-

Está conforme.
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No- 20

Quartel General no Paço da Bemposia em [) de Janeiro de 18t4.

ORDEM DO DIA.

Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Ch...
fe do Exercito, Manda publicar ao Exercito o seguinte

AVISO.

Senhor= Havendo sido acclarada de toda a suspeita a repu-
taçaõ de Francisco de Paula deAzeredo, Brigadeiro dosReaesExer-
citos de Sua Magestade, por Accordaõ da Casa da Supplicaçaõ de
9 de Dezembro ultimo; Quer o Mesmo Augusto Senhor que Vossa
Alteza Real faça saber ao Exercito, que o credito do mesmo Bri-
gadeiro deve ficar illibado. O que de Ordem de Sua Magestade te-
nho a honra de communicar a Vossa Alteza. Deos Guarde a Vossa
Alteza. Paço da Bemposta em 3 de Janeiro de 1824.= Senhor
Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme.

o Chife- da 1.·Divisaô =
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x- 3.
Outtrtei Gtneral no Paço da Bemposta em g tU Jâneiró iÍe 18~4.

OItbEM DO DIA.

1.. Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commaridánte ein
Chefe do Exétdto; Mãnda lembtar ao Exercito a Ordem do Dia
!28de Julho de 1817, e a do N." 38 de 18~1; e ainda que por es-
ta ultima se dispensa a remessa dos Mappas Semanaes das Rações
de Viveres, e forragens, Quer com tudo o Mesmo SerehisiiÍmo Se-
nhor que a prifueira tenha todo o seu vigor, e que além dó exigido
nas Livranças os Com mandantes dos Corpos remelta~ a este Quar-
tel Gé'.nlefal lrunra participaçaõ da má qualidade dos fornecimentos,
sempre que assim lhes forem distribuidos.

2.° Sua Alteza Determina outro sim que seja observada com a
mator exaetidao a Ordem dó Dia 21 de Dezembro de 1817, e Man-
da ~ecIarar que' o Official do Real Contracto do Tabaco, de que
'Se laz mençaõ no §.2. d daquelTa Ordem , he actualmente José Octa-
viano e Saldanha, Visitador Geral Encarregado da fiscalítaçaõ do
Contrabando do referido Real CÓl'llrácto, a quem os Commandan_
tes dos Corpos prestaráõ todo o au xilío que por elle lhes for reque-
:rido, e satisfaráõ ás regtljsi~õés que 1l1es dirigir, tudo na conformi_
dade dó que se acha eSfilhékcido pela sóbl'edita Ordem do Dia; a
qual quer Sua Alteza que seja lida na frente das Companhias em
três paradas consecufi"8S: espera o Senhor Infante que os Comman-
dantes dos Corpos, tendo em vista que a falta de CUniprimento da
Iti ncitmada Ordem do Dia póde resllltar em grave prejuizo da Real
Fa.zenda, naô deixaráõ de empregar a maior vigilencia a este res-
pel-té'; desejando o Mesmt> Sereníssimo Senhor naõ ter occasiaõ de
chamar novamente a attençaõ dos referidos Cotnmalldantes sobre es-te importante objecee:

--~---'--
:i.

o

Licenças registadas cOllccdidas por Sua Altc'i!.(t aos Oj./iciaes abal-
xo declarados:

Ao Brigadeiro Ehcarregado interu amente do Governo das Armas
da Beira Alta, Francisco José da Costa do Amarnl , dois mezes
de licença para a gozai quando for substituido no mencionadoGoverno.

Ao Major Governador do CasteIJo de Matozinhos, Joao Joaquim
Car'dózo de Mdlo, doi metes de licença .

.Ao Alferes do Hcgimento de Cavallaria .0 1, Joaquim Pedro de
Souza Montanha, quillze dias de licença.

Ao A Iferes do mesmo Regimento, Cyprianno de Souza Can:!, arro,
prorogasuõ de licença por bum mez.

-f--



~\o AlfcIe,> do Regimento de Cavallaria N,' 6, Antonio Luis de
Souza Pereira, prorogaçaõ de licença por tros mezes.

Ao Capitaô grduado do Regimento de Cavallaria N" 7, Francisco
de SaUcs da Silveira, dois mezes de licença.

Ao Major graduado,do Regimento de Cavallaria N.' 10, José Pe-
dro de Faria Mascarenhas e Mello de Lacerda, quatro mezes de
licença.

Ao Capitaõ do Regimento de CavaUaria N." 11, Francisco Afra
VilIa Boa, prorogaçaõ de licença por trinta dias •

.Ao Tenente do 'Regimento de Infantaria N" 6, José Peixoto Gui-

. marâes , quarenta dias de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.' 8, Francisco de Pau-
, la Botelho, hum mez de licença.
A o Tenente do Regimento de Infantaria N." 9, Pedro da Silva da

Fonceca , tres mezes de licença.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 13, José.Pedro Celes-

tino Ferreifa, prorogaçaô de licença por tres mezes.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N: 15, Francisco Peixo-

to Guimarães, quatro meles de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.' 17, Fortunato José

Barreto, dois mezes de licença.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 18, fazendo o Serviço

no Batalhaõ de Caçadores. N." 3, Diogo Homem Carneiro de
Vasconcellos, tres mezes de licença .

.Ao Major graduado do Regimento de Infantaria N: ~O, D. José
de Mello e Faro , seis meses de licença .

.Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N. ° ir, José Marques Salguei-
. ral , tres mezes de licença .
.Ao Capitaô do Batalhaô de Caçadores N~' 8, Manoel Antonio So-:

bral, tres mezes de licença. ,
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Manoel José Ber-

ges da. Cunha e Souza, prorogaçaõ de licença por hum mez.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" l~, José de Vasconcel-

los Bandeira de Lemos, seis mezes de licença.
Ao Tenente Aj.udante do Regimento d' Artilharia N." 1, Antonio

da Cunha 'I'ravassos , quinze dias de licença .
.Ao Ajudante do Regimento de Milícias de Barcellos , Matheus An-

tonio dos Santos Barboza, prorogaçaõ de licença por 45 dias.

Conde de Barbacena Fraocisco ::::::Chefe do Estado Maior General,

Está conforme,

o Clí.efc ela 1." D(visoo :::;;I



N.o 4.
QUllf'lel Gettetal no Paço da Bemposta em 12 de Jand1'O de 1824.

S ORDEM DO DIA.
1.· ua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, .Commandante em Che-
fe do Exercito, Manda publicar ao Exercito o Decreto, e Aviso
que abaixo seguem: • _ .

DECRETO.
Tomando na Minha Real Consideraçaõ as actuaes circunstan-

cias do Estado, e o quanto he forçoso prover ás economias, que
deve haver em vista na Administraçaõ das Rendas do Real Erario,
e havendo mostrado a experiencia, que em tempo de paz he desne-
cessaria huma Repartiçaõ privativa de Transportes: Hei por bem
extinguir os Empregos de Inspector Geral, Inspectores, e Escri-
vâes de Transportes, e com elles todas as suas attribuições, incum-
bencías , ordenados, gratificaçôes , forragens, e mais vencimentos
de qualquer natureza que sejaõ : Ordenando outro sim, em quanto
se naõ daõ mais amplas providencias, que em Lisboa os Juizes dos.
Bairros , e nas mais Cabeças de Julgados do Reino os Juizes de Fo-
ra, e Ordinarios, promptiíiquem ex officio ós Transportes, que lhes
forem requisitados por aquellas Corporações, e pessoas a quem pe-
las Leis legitimamente competirem. A.s A uthoridades a quem com-
petir o tenhaõ assim entendido, e façaõ executar com as ordens e
despachos necessarios. Palacio da Bemposta em vinte e quatro de
Dezembro de mil oito centos e vinte e tres, = COUI a Rubrica de;
Sua Magestade.

AVISO.
Senhor = Tendo informado o Tenente General Visconde d'A-

Ihandra , que pelo Summario , e mais Deligencias a que procedeo o
Corregedor da Comarca de Villa Real , sobre o comportamento do
Ajudante do Regimento de Milicüls de Villa Real, Joaquim Ma-
noel de Queir6s Coutinho, se mostra illibada a conducta do men-
cionado Ajudante; He Sua Magestacle Servido Ordenar que Vossa
Alteza haja de Mandar declarar na Ordem do Dia a voa eonJueta.
do mesmo Ofticial. O que de Ordem (lo Mesmo Auguslo Senbor,
tenho a honra de communicar a YossaAlteza. Deos Guarde a Vos-
sa Alteza. Paço da Bemposta em [) de Janeiro de 18!iH. = Senhor
Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra,

---*---
. 2.· Sua Alteza, Determina qlle as Promoções dos Offreiaes Irife-

ziores '. nos Corpos de Artilharia, se façaõ por opposiçaê , conforme
determma a Ley de 4 de Junho de 1766'.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme. / ;J
O Chefe da 1.a J)iv~sCJlÍ=~
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N.O·5.
Quartel Gentral em Salvaterra de Mag08 l7' dt .Tanczro rle lS24,.

, .
ORDEM DO DIA.

1.· P{)r Decreto de 9 rk De%embro ultima, em conlcqucnct'a do Pa-
. recer de Sua Alte'ha o Senhb'l' Infante D. Miguel, Cormnandan-
• toeent Chife do Exercito, ojfe'l'ecido sobre fUJuclle que deraõ .as

Cornmissôes Militares estabelecidas em Lamego, e Lúboa em. .'l:tr-
tude do Decreto, de 2 de Juiho passado.

BatalJm de Caçadore.N.'" 7.

RellLitl.lido ao exerciçio do seu posta, o Capitaõ graduado em M a-
jor, !r~erico Cezar de Freitas.

Por Decreto de ~O de Dc%cmbro 'I.tlti1Pw.

Sua Magestade Houve por bem demittir do Seu Real Serviço o Co-
ronel do Regimento de Milicias de Miranda, Antonio .J OSl~ Jou..
quim de Miranda, por naõ convir ser .conservado no mesmo RealServiço.

Por Decreto de 30 de De.'1.emb1·oultimo, em Consequencia do Pa •
. recer de Sua. Alteza, o.fferecido sobre aqu.dte que deo o Consellto
Militar'nQmeado em '/Ji'l'tudeáa Ca"ta RegJa de 80 de Junho passado ..

Governador da Praça de Miranda, o Pagador com graduaçaõ e
vencimento de Capitaõ do Regimento de CavaUaria N." 6, Fran-cisco Luiz de SOUza. .

PQr Decreto de ó do corrente, em consequencía do Parecer de Sua
. Alte%a.

Capi~aõ graduado em Major do Batalhaõ de Caçadores de Lisboa
Onental, Com o Soldo que lhe competir como Official de lHiJicias
em serYÍço, o Cllpitaõ do Batalbáô de Artilheiros Nacionacs de
Lisboa Oriental, Francisco A ntonio da Sil va, em cOQ.sidera~aõaos Serviços que tem feito.

Por Decreto de [) do corrente,

Regime'rJ,to de Infantaria N.'" II.

Para ser considerado como addidQ; em quanto se achar ompregado
4jI:



no Serviço para q}lc foi nomeado por Decreto de:: lO\Ç!e Setembro
ultirno , como ad'dido á Em1;axada na Corte de Romoc, o Alferes
D. José Maria de Souza Coutinho.

Por Decreto ele [) do corrc/íte, em consequenoia do Pm'eCC1' de Suo
»lltcsa , c!ffcrccido sobre arrucUe que deo a Commúsepó lVIilitar es:"
iabelecida em Lisuoa , cm oiriude dQ Decreto de ~ de Julho pas-
sado.

r<lra ficar sem exercício , pertcncenJo {t Classe dos Oíficiaes dese'm-
pregados, em quanto por sua futura conducta se naõ fizer digno
da Rcal Confiança de Sua Magestade, o Coronel desligado do
Ue3'imcnto de Inl'antaria.N ,0 U), "Francisco de Paula Biquer.

Por Decreto ele ~ .do corrente, e'li~consequcncia do Parecer de Sua
Alte'!.a, oJJereciclo sobre clquelle g.tte dea o Conselho M~iWa1' no-
nicado cm vi7'lttdc da Carta Regia de 30 de Junho passado .

.. Ba{allwô. de: Caçadores N.' 11.

Alferes aggrcgado, com o Soldo de effectivo, segundo a Tarifa: de
16 de Dezembro de 1790, o Segundo Sargento Manoel Pereira.

Por Decretos de 8 do corrente, em consequencia do Parecer de Sua.
Alte'ka, offerecido sobre aqttelle q'Lu;.deo o Conselho Militar nO-
meado cm virtude da Car.ta Regia de 30 de Junho passado.

Despedidos do Real Serviço, freando cada hum com as honras, e
privilégios de Alferes " e com huma pençaõ de quatro mil reis por
mez , que lhe será paga como Soldo pela Thesouraria Geral das
Tropas, os Soldados do Regimento deCavallal'ia N." 6, Urbane
,Victorino, Antonio- Lopes de Souza , Francisco José de Oliveira,
c Joaõ Damascêno Ferrclra , e o Cabo de Esquadra do Regimen-
to de Cavallaria N." 12, Antonio da Fraga,

Por Decretos de 9 do corrente, em conseqttencia do Parecer de Sua
fllew, o.ffc1·eciclosobre aquelle q1.tedeo o Conselho JIIIilitar '1'1.0-

'mcado em virtude da Carta Regia q,e 30 de Junho passado ..

Para terem as hon,ras e privilegios de- Alferes, em remuneraçaõ dO'
affcclo que mostl'áraõ á Causa da Realeza, seguindo a Divisaõ
tlue foi do Comroando do Tenente General MaI,quez de Chaves,
Joaõ Victorino Pereira. ,da Silva, Mathias Dias. da Foncêca da
Silv<1o ll.odrigues, e José do Rego ~



Reformado com dez mil reis de vencimento por ,mez, em attençaõ
a ter acompanhado sempre a Divisaô que foi do Commando do
Tenente General M;~nquez de Chaves, ,c ao mais que pratiçou I)~
mesma Divisaõ , o Padre Capellaõ do Hegimento de Cavallaria
N ,u 6, José Antonio Garcia.

Major effectivo do Exercito, o Capitaõ graduado em Major do R~ .
gimento de Cavallaria N." 6, Francisco Teixeira Lobo. '.

Regimentq de Cavallar~ N.· 1~.
" , r

Cirurgiaõ Mór, com o vencimento que como tal lhe competir, con-
servando as honras, privilegios, e uniformes de Cirurgiaô de Bri-
gada, o ex-Cirurgiaõ de Bl'iga~<;t J acinte José da Silva. .

Regimento de Infa1l~aria N,P 1~, ,.
Capellaõ, o Presbytero Secular Francisco José Gomes, que' ~e:açhl!:

fazendo o Serviço de Capellaõ no Batalhaõ de Caçaderes N 'i io.

2.· Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Manda publicar
ao Exercito, para que tenha a devida execuçaõ o seguinte

• .', I (I
t AVISO. (J

• t' J

Senhor = Sua Magestade A pprovando o que Vossa Alteza pro-
põe no Officio N." 200, expedido pela Secretaria Militar em data
de l8 do corrente', a um 'de ser mantido o decóro devido á suePes-
50a, e mais Authoridades constituidas pelo Mesmo Augusto Senhor:
He Servido que Vossa Alteza haja de mandar expedir as Convenien-
tes Ordens, para que sejaõ recolhidas ao Concelho de Guerra to ..
das aquellas Patentes de Officiaes Militares, que sendo passadas no
t~~po do extincto Governo constitucional, e referendadas pelo in-
dividuo , que naquelIa época servia o emprego de Ministro da G uer-

f ra, naõ tiverem ainda o competente = Cumpra-se =; na intelli-
gencia de que nesta data se ordena ao mesmo Concelho, que se pas-
sem outras patentes em lugar d'aquellas , sem que por esta reforma
fiquem os interessados obrigados a novas despezas. = Deos Guarde
a Vossa Alteza. Paço da Bemposta em 23 de Dezembro de 18~3. =
Senhor Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra,

~ ~



I . r r,
, ;

"
lW f.ic"enças t'eg~'!íàtla$eo-ncedt'das por Sua Alte'l.d ao,OJ!icia,e. 07)(u'-

" , : i • I ' J' Iro declarados: I ,

Aq Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 10, F.rancisco Infante
•• de Lncel'd~,' hum meá de licença, ' .
Ao Alferes do Regimento de Itifanta:ríft N."~; Pedro de Alcantra

Baptista Mathp.do, .qu~rel'!-ra e sinco dias de licença.
Ao Capitaô do Hegimento de Infantaria N.· b , Antonio de MeIlo

e Lacerda, trinta ,dias de Iicenç,a. .
2\:81'Alfere.s'~~)ReS'iHiehto:~e'Infantffria N." '9, ManoeI de Abreu e
. Moum, trés mezes de hçença.. .
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· l~, Jeronimo Oaeta-

no de Almeida l\'1allso, quatro ;mezes ,d~ licença,
Ao Ten~nte do ~égimezito de Infahtarla N" !i!1, Joaõ Pitta Be-

zerra, cinco mezes de licença.
A6 Tenente do Batalhaõ"de Çaçaoores N.o 1, 'Vasco Ricardo Luil':
.1 de' Sequeira, dois mezes de lic6l).Çà. .
Ao Major do Regimento de Milicias de Lisboa Oriental, Joaquim
Feli~ d' AzaQlbuja Proe~lç.a, dez d~as de licença.

;N. B. Na Ordem do Dia 8 do corrente mez N." 3, §. ~.o, linhas
3, aonde diz :::\::Official do Real Contracto etc. =:; deve lêr-se= Empregado do Real Contracto etc, .

Coqqe q~Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior Generl'l.,

Está conforme.



N.o 6.
1

QUaI'tel Gen~ral em SalvatenYI ele lIfagos ss ele Janeiro ele 18Q'.1,.

clpiará o pagamento do Soldo do mez de Dezembro proxil11o passa-

do, á Tropa effectíva que rccebe pela Pagadoria de Lisboa, c de

queseraõ remeLtidos os fundos, pal'a nas Províncias se effectuar

hum mez ás outras Classes que recebem peIa mesms P<lguuoria; C'

igual pagamento.

Conde de Barbacena Fiancis-co = Chefe do Estado Maio~ General.

Está conforme-.

o Chcj'e da 1.· D~isaô =
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N.o 7.

Qaa,rtel GeneraJ e~ Salvaten'á, de Magos ~6 de Ja:efhf de 1824.

ORDEM DO DIA.

1.. P01' Decreto de 1Q, do correnie , e;n consequencia de Proposto de
Sua Alte%a o Senhor Infante D. JJ1zguel, Commondantc em Che-
fe do Eoiercito.

Capitaõ graduado em Major, contando a antiguidade da gradua-
çaô desde 13 de Abril do anno proximo passado , como lhe com-
,pcte, o Capitaõ de' Cavállaria , Francisco Antonio de Figueiredo
Moraes Antas,

Graduado em Gapitaõ-, com o mesmo exercicio que actualmente tem,
o Ajudante da Praça de Marvaô , Joaquim Antonio Franco.

Tenente, com o mesmo exerci cio que actualmente tem, o Alferes
graduado em Tenente, com exercicio d'Ajudanté da Praça de Ju-
romenha , Telesforo José de Muttos.

Alferes da 'Companhia de Veteranos do Castello de S, Joaõ da F6z,
, o Alferes da Companhia de Veteranos de Lindozo , Joaõ d'Oli-
veira Guimarães.

Regimento de Cavalla1'1'cCN? 3.
Ajudante, com a Patente que actunlmeute -tem , o Alferes do Re-

gimento de Cavallaria N," 4,. Francisco QC Paula Ramos. '
Regimento de Cavallaria N," 4, ,

Alfi;res, o Alferes do Regimento ue CavaHaria N." 7, l\1.arquez de
Fronteira, . ')' ' , .

Regimento de Cavallm'/a N: '7.
Alferes , o Alferes do Regimento de Cavallaria N. ° 4, Joaõ A ugus-
to de Vasconcellos Corrêa.
. . "Regimento de Infantaria N.o 2.

Tenente , o Tenente do Regimento de Infantaria N" 14, Francisco
, de Paula Fragozo:

.Regimento de lrifanta?"ia N~o 9.
Para ter as honras e soldo de Oapitaõ ,' por ter completado 10 an-

nos de Ser.viço em Quartel Mestre, o Quartel Mestre Antonio
-José da Silva.

, Regimento de Infamtaria N." 13.
Coronel, o Coronel d' Infantaria do Exercito, Caetano Alberto de

Souza Canavarro ,
Regimento de Infmda,ría N? 17. I

Para ter as h?nras e sol~o de Capitaõ, por Ler completado 1~ an-
1 ll.?S de Serviço em Quartel Mestre, o Quartel Mestre Vicente I' ran-

çJSCO da Conceisaõ.,



Baralha'; de Caçadores N,: 1-
.Quarld M('str~ ~ o P rirneiro Sargento Manoel Fernandes Montalvaõ.

. Batalhaõ de Caçadores N.o õ.
Capcllaõ , o Capellaô do 2.d Batalhaõ da extincta Legiaõ Lusitana,

o Padre Clemente d'Oliveira Dias.
Batalhoô de Caçadores N.· Ll,

Demittido pelo re'luercr, allegando motivos attendiveis, o Quartel
2\fcsLre Antonio FernallJes. .

Bafalhau de Artilhei7'os Nàcionaes de Lisboa Oriental.
Reformado na fôrma da Ley, o Alferes Joaõ Sabino Vianna.
Iteeimenio de liifanht1'ia de Voluntarios Reaes do Commerâo.

Hefol?mado na fôrma da Ley, o Alferes Manoel Affonço dos Santos.
. Regimento ele l11.iliâas d' Oliveira d' Ar.emeis.

nefonnado .na forma da Ley, o Tenente Manoel Rodrigues Estevaõ.
Demittido cm consequencia de molestias , porque foi julg do inca-

paz de Serviço, o Alferes Alexandre Lucianno Soares d' Alberzariu.
Reaimento de Milicias de Lagos. <:>

Demittidos em consequencia de molestias , porque foraõ julgados in-
capazes do Serviço, os Alferes, J oaõ José Teixeira, 6 Antonio
Pedro Mendes.

Por Decreto de 13 do corrente, em consequencia tio Parecer de Sua
. .Alte'ka, offerecido sobre oqueile que deo a Commissaô Militat· nó-.
meada em virtude do Decreto de i de' Julho paaodo,

Restituído ao exercício do seu Posto, o Coronel do Regimento de'.
Infantaria N.· lõ, Antonio José Soares.

~-,
i.o Sua Alteza Manda passar a aggregado por tempo de tres me-

zes , o Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· 19, Manoel José
de Paiva, pela falta de exactidaõ que teve na participaçaõ que fez
remettendo á Secretaria Militar hum Documento para prova da No-
breza elo Soldado do referido Regimento, Antonio XaTier de Souza
Prego.

-.oft-
3.° Os Comrnandantes dos Corpos do Exercito, ficaô dispensa-

dos da remessa do Mappa das idades t e alturas dos Cabos de Es-
quadra, Anspeçadas, e Soldados.

Conde de .Bal'bacena Fra:ncisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme.

,O Chefe da 1." D'ivisaó =
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Q.uartel General em Salvaterra de Magos 27 de J<Jnet't·ode 182t

ORDEM DO DIA.

L" Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em C.he-
fe do Exercito, Manda publicar ao Exercito as Sentenças abaixo
declaradas, que Mandou cumpeir.

SENTENÇAS.
. O Capitaõ do .Regimento de Infantaria N." 3, Antonio Flo-
rencio Reixa, expulso com infamia do Real Serviço, e degradado
por toda a vida para hum dos prisidios de Angola, por cabeça de
motim, e falsa informaçuõ por escripto ao seu Superior.

---r--*-
O Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Infantaria

N.o 18, Domingos Manoel Feio, demittido do Real Serviço, e de-
gradado por sinco annos para Angola, pelas gravíssimas circunstan,
cias de que he revistida a culpa de se ausentar do seu Posto, fugin-
do com parte da Guarda que comrrumdava.

. --:~--
O Tenente Ajudante do mesmo Regimento 'N.o 18, Luiz C~-

bral Soares, expiada a culpa COmo tempo que tem tido de prisaô ,p<u-falta de obediencia.
--..-*-

O Tenente elo Regimento de Infantaria N." 11, Pedro Cezar
de CarvalllO, dois annos de prisaõ na Praça de Almeida, por al-:tercações, e insubordinaçaõ.

--*-
. O Alferes do mesmo Regime~to N." 11, Antonio Maria Bar-

bal'l?ho, hum anno de prisaõ com homenagem na Praça de Almei-
da, por deixa- fugir da prisaõ da Guarda de que era commalld,lll_
te, quatro presos HespanllOes, Ilaõ tendo posto as prccauçc3cs que
como commandanle da Guarda lhe faziaõ cargo para evitar a fug'a.daquelles presos.

---lI<-__
~.oLICENÇAS AR1HTRADAS A OFFICIAES PJ<:l.AS JUNTAS ABAIXO DECT"A-

JUDAS, E QUE FORAÕ CONFIRMADAS l'ELOS GlLlIBRAES DAS :nES~
PECTIV AS PROVINCIAS.

Pela Junta de_. Saude do Hospital RegúnentaZ de Cavallaria N.o ,1..;
em Sessao de 18 de DC'7.embro do anuo pro,xirno passado.

Ao Tenente Coronel do Regimento de InfilUtaria N" 9, .José An-
tonio Ferreira de Aragaõ, 30-dias para se tratar de molestia ,
principiando no dia ~O do mesmo mez.

•



Pela Juhla de Saude do lIvspit-al Reg'imentàl de Infantaria N." I,
em Scssaõ de 18 ele De",er~bro do. anno prorcimo passado.

Ao Coronel elo Uegimel1to de' nfantaria :N.• b ; Antonio Pedro de
Brito, 60 dias para se;t!'atar de molestia, . •

.Peta 'Junta de Saude do J1ospital Regimental de rnfantarit: N." 4,
em Sessaõ de, 18 ele De':'.embro do anno protcimo tiassado .

.A o Capitaô com exercício de Ajudante da Praça de lV[muaõ Dezi-'
derio José Mancio Ribeiro da Silva, 90 dias para se tratar de
molestia. . ,

Ao Major do Hatalhaô de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Orien-
tal ~ Joaô Anastacio, Potsch , 60 dias p~ra convalescer de mo-
lestia.

Ao Alferes do Batalhaô de Artilheiros Naeionaes de Lisboa Occi-
dental, Francisco de Paula Freire, 3D dias para se tratar de mo-
lestia.

Rela Junta de Saude do Hespital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia, em ~essaó ele 18 de Dezembro do anHo P"o-

, . teimo passado.
Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N." 5, José Ge-
rardo Ferreira Passos, 60 dias para se tratar de molestia.

Aõ Cirurgiaõ Ajudante do mesmo Regimento, Antonio Joaquim
Namorado, 60 dias para se tratar de molestia.

P elo Junta eleSaude elo II ospital Regimentol de Irifantaria N." U,
em Sessaó de !20 de Dezembro do anno proxirno passado.

J\.b Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N." 1, Miguel Corrêa de
Freitas , 90 dias para se tratar de molestia. ' ,

Pela Junto -de Sasule eloHospital Regimental de Infantaria N." 3,
em Sessaó de 22 de Der,emb1'o do anno froximo passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N. 15, J'osé Maria Cri-
vas, 60 dias para continuar a tratar-se da molestia em ares pa-
trios.

Pela Junta de Soude do B~ospital Regimental de Infamaria N.· l~,
em Sessaó de 2L,I, de De'J.embrodo anno protcimo passado. .

Ao' Ajudante de 'Cirurgia do Regimento de Infantaria N." 16, An-
tonio N unes da Costa Barata, 90 dias para se tratar e convales-
cer de molestía cm ares pátrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilhmia N.o 1,
em Sessaó de 24 de De'l.embro do anno proximo passado.

Ao 2,° Tenente do Regimento de Artilharia N." 2, Simao José de
Carvalho, 4.0 dias para convalescer de 'molestia.

Pela Jtti1Jtade~Sa1.tdedo Hospital Regimental de Infantaria N." 21,
em Sessao de 25 de De%embro do an'no proximo passado.

Ao, Tenente do Regimento de Infantaria 1'1." 9, Antonio dQAz~ve-
do Almeida, mais. 60 dias para se tratar de molestia,
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Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Irfantaria N."14,
em Sessaó de 27 de Dezembro do anmo proanmo passado. "

Ao Tenente do Regimento' de Infantaria N ,°14., Manoel Alexaàdre,
Travassos 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de InfantarIa N." 24,
em Sessaó ele 29 de Dezembro do anno proa-imo passado,

Ao Capitao do Regimento de Infantaria N .. 24, Francisco de Ma-
galhàes Cerveira, 120 dias para se tratar de molestia emares pa-
trios. / - .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimentau do Bafalhaó de cs:
çadores N:" 3, em Sessaô de !29 de De%embro do anno

p1'oximo passado,
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 15, Francisco .Pinto

de Almcida , 60 dias para se tratar de molestia em ares 'patrios.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimentctl de Cavallaria N," 2,

em Sessaó de 30 de De%embro do anmo 'prooiimo passado.
Ao Alferes do Regimento ele Cavallaria N/lO, Diogo José Vito ,

30 dias para se tratar de moleetía.
Pela Junta de Saude do Ilospital Regimentàl de Infantaria N,O 3,

em Sessao ele 1 elo corrente., .
Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 3, Joaquim Rodrigncs

Annes Bandeira, mais 30 dias para continuar a tratar-se de mo-lestí~.
Pela Junta ele Saude do Hospital Regimetntal ele'Infantaria N.o'4,

em Scssaó ele 1. do corrente.
Ao Alferes do Batalhaõ de Artilheiros Nacionaos ele Lisboa Octi-

dental, Anacleto Elzeario da Silva, 60 dias para sc tratar de mo-
Iestia. ,

Pela Junta de Saude do Hospital RepJmental do Corpo da G-um'cZc,
Real da :Policia, em Sessaó ele 1 do corrente.

Ao Tenente Coron:el addido ao Batalhaõ de Cacadoros N,°!2 Joa-
quim Antonio de j\ lmeida , 60 dias para se t;'a tar de móle~tja,

Ao Alferes de Infantaria de Linha 'do Rio Grande do I orte , Jero-
nymo José Piuto , 120 dias para se ·tratat de rnolcstia.

f)fficial que a mesma Junta de Saude do Hospital Regimental de
Inlantan'a, N,o 4, na referida Sessau de 18 de ])excmóm do (tn.
no 'Pl'oximo pa.çsado, julgou prompto para o Serviço.

O Capitaõ do Batalhaõ de Artilheiros Nacionacs dc Lisboa Oeci-
dental, Jeronymo de Almeida Brandaõ e SOllza,

<\ Co~andante d$) Corpo a que Ferlcllcc o referido ameial
pro~J.#0' da ' parle ao Chef(;' do EsLado .J.'VlaiorGeneral, sc jú re-c()lheo ~ ~a. .J

-* ~

/
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~.o Licenças regietadas eoncedidas por Sua Alte%a aos OfftciaC$abai-
xo declarados: ,

_ Ao Teóentedo Regimento de Cavallaria N.· 1, Pedro ManoeI An-
nes d'Olivcira , prorogaçaõ L1elicença por trinta dias.

Ão Alferes do mesmo Regimento, Uypriano de Souza Canavarrb ,
prorogaçaõ ele licença por hum mcz.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.' 10, D. Christovaõ
Manoel de Vilhena, prorogaçaõ de licença por dois mczes.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Fernando Cabral de Lemos Ca-
lheiros , quinze dias de licença, contados desde o dia Sl'> do cor- ~
rente mez ,

Ao Tenerite do Regimento ele Cavallaria N .. 12, Bernardo Anto-
nio, noventa dias de licença.'

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 7, Agostinho José da
Costa, prorogaçaô de licença por sessenta dias.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N.· 17, Antonio
José Ribeiro, dois mczes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 18, fazendo o Serviço
no de N: 2~, Bernardo da Silveira Azevedo Sampaio e Rezado ,
seis mezes de licença. ' ,

Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N.· 20, Ignacio
Joaquim, dois mezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N: 1, Antonio de Gouveia
Cabral, tres mezes de licença.

Ao Alferes do mesmo Batalhaõ , J oaõ Pedro Santa Clara , tres me-
zcs de licença.

Ao Major 00 Batalhaõ" de Caçadores N" 2, Romaõ José Soares,
noventa dias de licença.

Ao Major Graduado do Batalhaô de Caçadores N." 3, Affonso Bo-
telho de Sampaio e SO'Uí~a,tres mezes de licença.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N: 8, Julio Antonio Tcl~
Jordaõ , dois meles de licença.

AO'Alferes do Batalhaõ de Caçadores' N. ° 10, J oaõ da Silva Tei.
xeira , dois mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regi1nento c1' Artilharia N.o'l, José Maria da Cruz
Bureau , prorog açaõ de licença por tres mezes.

Conde de Barbocena Francisco = Chefe do Estado Maior General,
Está conforme. ./ n

O Chefe da, 1.& Divisaó = ~
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Quartel General em Salvaterra de Mago$30 de Janeiro de 18~4.

"
ORDEM DO DIA.

1."'Sua ~lteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em
Chefe do Exercito, Manda publicar ao Exercito o seguinte

AVISO.

Senhor = Sua Magestade, em conformidade com o parecer de
Vossa Alteza, offerecido sobre aquelle do Conselho Militar nomea-
do .em cosequencia da Carta Regia de 30 de Junho ultimo, Houve
por bem" por Decreto de 13 do corrente mez de Janeiro, conceder
a graduaçaõ de Tenente Coronel ao Inspector de Revistas Antonio
José Velozo. O que. tenho a honra de levar ao conhecimento de Vos-
sa Alteza. Deos Guarde a Vossa Alteza. Paço de Salvaterra deMa-
gos em !W de Janeiro de 18~4. = Senhor Infante D. Miguel. =
Conde de Subo.Serra.

-to-

i.O Sua Alteza Permitts que o Tenente da extincta Legiaõ Lu-
sitana, Roque Landeiro da Nobrega Camizaõ, que na confonnida-
de da Ordem do Dia 6 de Novembro ultimo passou a fazer o Ser-
viço no Regimento 'de Infantaria N.· 24, passe ~ 'fazer o Serviço
no Regimento de Infantaria N .. 2; e Permitte igualmente que o
Te~ente aggregado á mesma exlincta Legiaõ Lusitana, Luiz de Al-
meida Moraes e Castro, chegado ultimamente de Pernambuco, e
que na conformidad~ da citada Ordem do Dia devia passar a fazer
o Serviço no Regimento de Infantaria ~ .. 19, passe a fazer o Ser-
viço no Regimento de Infantaria N.· 4.

-.-
8.° Sua Alteza Mand~ declarar , que o Tenente do Regimento de

CavaIlaria N.· 10 , Joaquim Maria de Carvalho deve ser considera-
do mais antigo do que o Tenente do Regimento de Cavallaria N."
1, Francisco Maria de Figueiredo e Lacerda; c que José Marcian-
no de Macedo , declarado Alfer~s do Regimento de Infantaria N.O
12,1,na Ordem do Dia N ,0 96, de 26 de Outubro passado , deve
er·se-Mariano, e naõ Mareianno.



4..e LICENÇAS ARBITRADAS A o.FFICIAS PELAS JUNTAS ABAIXO. ))ECLA.-
RADAS, E QUE Fo.RAÕ co.NFIRMADAS PELo.S GENERAES DAS RES-
PECT 1VAS l'Ro.VINOIAS.

Pela Junta de Saude do Ho,çpital Regimental de Cavallaria N" 9,
em &ssao de 2 do corrente.

Ao Alferes agO"reO'ado do Regimento de Cavallaria N." 9, José Joa-
, quim Ferrei~a da,Cunha, 30 dias para convalescer de molestia.

Pela. Junta de Saude do Hospital Rcgimtntal de Infantar'ia N.O 1~,
. em ,s'essaó de 2 do cM·rénte.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N;" 19 i Simaõ de Souza
Serpa, 120 dias para convalescer do tnolestia.

Ao Tenente do mesmo Regimento , José da Gama Rego; 90 dias
pan\ se tratar de molestia. '

Pela Junta de Saude dos Hospitae« Regimeniae» de Infàntaria N.-
6, Caçadores N: 10, e 12, e A1·tilhar'ia N.· 4, em Selsaô

de f> do corrente.
Ao Tenente do Regimento de- Infantaria N." IS, Caetano Louren-
, ço' de Queiroz, 30 dias para ultimar o tratamento' em que se acha,
e reunir-se ao seu Corpo neste mesmo tempo. .

Pela Jttnta de Saude do Hospital Regimental de Infcm.tarüJ N.· 14,
. em Sessaô de õ dó corrente. . I

Ao Tenente do ltegimento de Infantaria N.o 14, Antonio de Gon ..
, vêa Coutinho, 1f> dias parâ se tratar de moléstia. .
Pela Junta de Saude do Hôspital Regimental do Batalhao de Ca-
" §adM'es N." 3, em Sesllaó de [) do· corrente. ,
Ao Major graduado do Regimento de Cavallaris, N.· 12, Pedro Lo-
bo Teixeira de Barros, 60 dias para se tratar de moles tia em ares
patrios. .

Pelo Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· 4,
em Sessao dfJ 8 do corrente.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" ~, Joaõ Honorato Ro-
Iim , mais ló dias pára Se tratar de molestia , devendo principiar
do dia 16 do mesmo mez,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental d~ Ca1Jdlla'f'iaN:" 4,
tm Sessaó de fi do corren~.

Ao Capitao do Batalhaõ de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Oeci ..
dental, .Jeronymo de AIl'XléidaBrandaõ c SÓ\\zá.; ao dias pnla ·s~
tratar de moléstia •

... ~ r
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Pela Juato de Satl<'1e'do Hospital,Regimental'do Corpo da GuarI.

da Real da Policia, em. S-essaQ de 8 do corrente.
Ao Capitaõ Ajudante da Praça de Chave~, Bernardo José Luia de

Sá, 20 dias para convalescer de rnolestia. '
Bela Junta de Saude do Hospital Regimental.de Infantaria N.o 1,.

em Sessaó de 8 do corrente. ,
Ao Coronel do Regimento de Infantaria N." 19, J·oaquim JoséMa-

ria de Souza Tavares, mais 30 dias para continuar a tratar-se de
molestia., .

Pela Junta de Saude do Hospital Regillzental de Artilharia N." I,
em Sessaô de 8 do corrente,

Ao Alferes do Regimento de Infantaria .N." ~2, José Roberto -de
Mello, 30 dias para: acabar de convalescer de molestia. .

Pela Junta de' Saude do Hospital, Regimentat de lnftmtaria N. o 12,
em Sessoo de 9 do corrente. '

Ao Alferes do. Regimento de- Infantaria, N. o 12, Jose Antonio De
niz , 30· dias para se tratar de móleJ:;tia. .

A.o ,Alferes do mesmo Regimento, Antonio José Ferreira, 30, diats
para se tratar. de molestia, .

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentad de Cavallar'ia N,.
, B, 'e' Infantaria N," 19', t7nl&ssaó de. lá do correate.'
Ao Alferes do Regimento de Infantari~ 'N.· 2; ·J6aquim José' das
. Dores, 80 dias pata continuar 00 tratamento de molestía.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N? 4,

em Sessaâ-de 15 do. corrente.
Ao Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N."
. 7, Joaquim, Bernardo de Mello Noguenu , 15 dias 'Parh acabar
~ .de tratar-se -de moléstia. ~ . , I .

Pela 'Jwnta de Saude do Hmpital Regimen(al de lnfantarià N.· 4,
em Sessoô de lá dó corrente.' , )

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N .. 17, .c\'ntonio RaymlUl"
do de Carvalho, ao dias para se 'tratar de molestia.

Pela Junta' dé'.Sáude 80 Hós.pital Regimentdl de..d1,tillCàr-ibN."1.
em Sessaó de 15 do corrente.

Ao Tenent do Regimento de-fufantàri N." e , José Ricardo Pei"
xoto 30 dias ~ara continuar a tl'ata:-s~ d.e molestia.

-jf:-

4." Licenças registadas concedidas por Sua Alte'f.a aos OJficiaesabai-
xo declarados:

Ao Alferes do Regimento ae CavaHaria N." [), Antonio Bernardi-
no .Botelho de Groot , prorogaçao de licença por tres mezes,,. ~



[ 4 ]

,Ao Capitaô do Regimento, de Cavallaría N." 8, Victorino, Pinto"
, Barreto, .oitenta dias de licença. I

Ao Alferés do. Regimento de Infantaria N .. 7, Joaquim Antonio
Xavier de Castro Sellir e Maya, tres mezes de licença,

,4.0 Alferes do :&egimento de Infantaha N." Ll , José Monteiro Ri4
beiro de Carvalho, dois, rnezes de licença.

,Ao' Quartel- Mestre da extinota. Leg'Íaõ' Lusitana, fazendo o Serviço
noBatalhaõ de Caçadores N.~ 2; Manoel' Viotorino Sardinha,
tres mezes de .licença .

.4.6 !l,o Tenente ,(io Regimento d:'Artilharia N." 1, Joaõ Pereira da
Costa, sessenta dias de licença:

Ao Coronel Graduado 'córn exerci cio de Major da Praça d'Elvas,
Mano}l José de Souza Leotte, prorogaçaõ de licença por vinte dias.

Ao Ajudante do Regimento de Milieias de 'Alcaeer do Sal, Igna-
cio José Corrêa de Moura, quinze dias de licença.

Ao Ajudante do Regimento de Milícias de Portalegre, Mat,b.ias Jo.
sé do Carmo, prorogaçaõ de licença por dois mezes.

Ao 1.0Tenente de Artilballia addido á ·Praça de Lagos, Diogo da
Nobrega Botelho, quatro mezes de licença, contados desde o dia

< 28 do mez passado. . . 1 •

Ao Alferes do Regimento de Infantaria de Linha da Provincia do
Maranhaõ, Thomaz d' Aquino dos Santos, dois mezes de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento,' Justino Alves Cutrim , quaren-
, ·ta· dias de licença. ,.

-*-
Õ." Ao Alferes que foi do Regimento de Infantaria N." 10, Fe-

lix José da Veigtt e Silva, se concede a Cruz de Oondecoraçaõ N.J!.
2, por. 2 Campanhas, por se haver justiâcado perante hum Conse,
lho de Investigaçaõ , dos motivos que o excluíraõ d'esta Condeco ..
:raçaõ._' •

• J

..
Oonde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

, Está conforme. ,'t '/ '."IJ .
O Chefe is l~&Divisaó =A'ê. ~

'.
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Qua_rtel General em Salvaterra de Mago. 31 de Janeiro de 1821,.

ORDEM DO DIA.

Por Decreto de 26 de Outubro ultimo, em cotuequencie do Pa-
recer de Sua .rllteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandan-
te em Chefe do Exercito, offerecido sobre aquelle que deo o Con-
Belho Militar nomeado em vij'tude da Carta Regia <k 30 de Ju-;nho ultimo.

Graduados em Alferes do Exercito, para s6mente contarem a anti-
guidade deste posto desde que entrarem na eflecti vidade dells , An-
. tonio Teixeira de Souza Pereira da Silva Alcoforado , Joaõ Pin-
' to Coelho , José Pinto Coelho, e José Alvo Brandaõ , os Cade-
tes do Batalhaõ de Caçadores N." ~, Jesé Antomo Champali;
maud , e Antonio Luiz Champalimaud, e o Soldado do Regi-

.í mento de Cavallaria N.· 6, Francisco da Silveira Pinto.
Alferes do Exercito, com vencimento de meio Soldo, em quanto naõ
. ~ntrarem em algum Corpo ao mesmo Exercito, Francisco Pinto
Vaz Guedes, e o Cadete do Regimento de Ca valiaria N.o9, JoaôJosé Teixeira Pinto.

Por Decreto de 13 do corrente, em consequencia de Proposta de
Sua .Altesa,

Regimento de Milicia, de Tavira.
Major, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 4, José da Cu.nha MelIo.

Ajuda~te, o A lferes do Regimento de Infantaria. N.· ~, HenriquePereira da Silva.

Regimento de Milícias de LafY'OI,
Ajudante, o Alferes do Regimento de Infantaria N"~, Manoel

Joaquim Placido Rochas. .
. Regimento de Milicias de B~j(J. d \

.AJudantes, o Tenente do Regimento de Infantaria N. 19, Fran.
cisco Xavier do Amaral, e o Alferes do Regimento de Infan,taria.

. N." 14, Jaques Filippe Nogueira M~moso.
. Regimento de Milicias de Idanha,.

Major, o Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 13, Joaõ Evan-
gelista da Silveira.

. Regimento de Milícias de Tondella •
.MaJ?r, .0 Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N. ° 3, Julio Ceaar doFlS'ueuedQ.
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,

Regimento de Milicias de Lamego.
Major, o Capitaõ do Regimento de Infantaria N." b, Fratlcisco

Filippe Guedes Corrêa.
Ajudante, o Tenente de Caçadores com exercício de Ajudante do

Regimento de l\1ilici~s da Guarda, Joaquim Borges.

Regimento de Mílicias de Ctt,tello Branco,
Ajudante; o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N. 08, Thedeo Luiz

de Queiroz.
Regimento de Milicias da Üuarda. .

Ajudante, o Tenente do Regimento de Infantaria N." ~3, Francis ..
co Manoel da Foncêca.

Regimento de Milícias de Braga.
Ajudante, oAlferes do Regimento de Infantaria N." 18, José Ri.

beiro de Souza;
Regimento. de Milicias d08 Arcos.

Ajudante, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Francisco
Pinto.

. Regimento de _Milicia. do POTtO.
Major, o Capitaõ da Divisaô de Voluntários Reaes d'El-Rei , Joaõ

Manoel de Almeida.
Regimento de Milicias' da Maia.

Major ~ o Capita~ do Batalhaõ de Caçadores N ,°6, Miguel da Cu-
nha Soutto Mam·r•

.Ajudante, oAl~res do Regimento de Infantaria N.oIS, Joaõ Hen-
riques Bormaõ.

R'e'gimentfJ de Milicias de Penafiel.
Major, o Capitaõ do Regimento de Infantaria N. o 6, José .Mària·

Alvares da Costa.
- Re01imento de Milicia8 da Feira,

Major, o Capitaõ do Regimento de Infantaria N " 18, .Antonio
José Guimarães.

Aj'_!dan!e., o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Jacinto (Jos~
.FerreIra. .

Reformados na f6rrna da Ley , o Major Joaô Antonio Lopes, e o-
. Ajudante graduado em Capitaõ, Francisco Pereira de Magalhães..

Regimento de MUicias de OtivtJira de ,Ar.emdis.
Aj udante , o'\enente do Regimento de Infantaria ·N.o 11, .Alexan-

dre de Magalhães Coutinho.

Regimento de Yoluntarios Reaes de MilícÚJ..#Ja·pi & Lisbo«
Ocoidental .

.Ajudante, o Alferes do Regimento de Infantaria N" ~, 'Fil!niina.
Antonio de Carvalho e Silva.



'.. Regimenlo de Milicias do Termo tU Li'?~llOcci~ntal.
Ajudante o Tenente de Infantaria com exercício de, Ajudante do

Regim;nt.o de Milicias de Setubal, José Maria Prezado.

BataJhaÕc de Caçadores de Lisboa Üccidental,
Ajudante, o Tenente dó Batalhaõ de Caçadores N.O 11, Man.oel

Martins Corrêa,
Regimento de Infantaria de Votwntario« Reaes do Commercio •.

Ajudante, o Alferes de Infantaria dó Corpo da Guarda Real da
P olicia , Joaquim José Sabino,

Regimento de Milicias de Setubai,
Major, o Capitaõ do Beglmento de Infantaria N ,0 7, Manoel Isi-dro da Paz.
Ajudante, o Alferes do Bat.o.lhai>de Caçàdores N/ 6, Joaquim José
•de Souza.

Regimen_to de Milieias de Torres Vedras.
Ajudante, o Alferes dó Regimenro de Infantaria N." 13, -José Pe-
dro Celestinó Ferreíru.

Regimento de Milícias de Leiria: .
.Aj,udante, o Tenente .do aegiment@ de Infantaria. N ,,0 11>, Domln ..

gQS llentiques Ayalla. .,/
Regimento de Milicias dq, Lou'1.â. .

M-ajor, O Gapitaõ do JJeg.imen.to_de Infanfiar.ia N. ° .!a, B.entQ JQ,Sé'I'avares. -
Ajudante., o Tenente d.o Regimento de Infantaria ;N." ~, ,AntonioJosé Barrózó.

I Regimento de /n.fantaria 'N.o 6.
Capita)) ,da 4..a :Companhia, com a mesma graduaçaõ. deMajo,l' qpe
actualmente tem, o C~pitaõ de InfaI\tarla graduado em Majór,

. com eJiel~cici.ode l\taj.or do Regimento .de Milicias de Renaticl,.l0s.é,Maoa. de ~Thãcs.
Regimento de Infantaria N. o 19"

Tenente, o Tenente de Infantaria c.om exercicio de Ajudante do
Regimento de Milícias dós Arc.os, Jóaquim Ant.onió de Freitas.
" . B"ta.lhaôde COfadnr,qs N.· 4.

Capitaõ da 2.&Cómpanhia, com a mesm~ graduaçaõ de Majór que
actualmente tem, o Capitaõ de Caçadores graduado em Major,
Cóm exercici.o de Majór do~giwnt.o de Milicias da'L.ouzã, Da-
. õ ~ndidó Botelhó.

A. itO' s lciaes .dOs"-C;.orp,os~e..Ljn'bá. acima c.ontempladós
p.ar<1;,Maj.ores, e fjudantes de Milicias, deve .observar-se a dispo-
Zlçao d.oS §§. 4. e 6.° do Artigo ij,7 d.o Regulamento de 21 deFevereiro de 1816.
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Po; Decreto cU 13 do' corrente, em" con,équencia do Parecer de
Sua .Altesa ; offerecido sobre aquelle que deo o Conselho Militar
areado em virtude da Carta Regia ae 30 de Junho ultimo .

.Regimento de Milicias de Villa Real.

"Tenente Coronel, o CapiLaõ da Companhia de Granadeiros, Ma-
noel Pinto de Souza.· .

_ l

Regimento de M_ilicias da Barca.

Capitaõ aggregàdo, Antonio José Gonçalves Guimarães.,

Alferes do Exercito com meio Soldo, e antiguidade de 13 de Abril
do anno passado, o Furriel do Regimento de Cavallaria N .. 6,
Manoel Joaquim,

Para serem despedidos do Real Serviço, ficando com as honras, e
Privilegios de Afferes, e com huma pençaõ de quatro mil réis
mensaes cada hum, paga como Soldo, pela Thesouraria Geral
das Tropas, o Soldado do Regimento de Cavallaria N.· 6, Fran-
cisco Joaquim da Silva, o Cabo de Esquadra do Regimento de
Cavallana N.· 9, Christovaõ Antonio 'de Mattos, e os Soldados
do mesmo Regimento, Antonio Teixeira, Antonio Rodrigues de
Souza, J osá Maria dos Santos, e José Antonio Pacheco.

Para serem despedidos do Real Serviço, ficando com as honras, e
privilegios de Alferes, José Joaquim Ferreira da Cunha, Carlos
Joaquim I'eixeira , Francisco Maria AlvesBastos, Domingos For.
tunato Pimenta, Francisco Antonio Vaz de Araujo, Feliciano
Antonio Franco " Joaõ José de Souza Canevarro , o Francisco
Leite Pereira de .Almeidà,

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General,

Está. conforme.

o CMjC da 1.- D'fJÍlaO =



N.o II.

ORDEM DO DIA..

1.0 Tendo chegado ao eonhecimento de Sua Al~eza o Senhor Infante
D. Miguel, Com mandante em Chefe do EJíJel\CllO, haverem-se 8115-
Citado diversas rixas , nesta Capital, .entre individnos da Tropa de
Linha, e Patrulhas, ou individuos da Guarda Real da Polioia , in-
du estes por Ordem Superior, em diligencia de .servi~ de Sua Ma-
gestade, ou em auxilio de Ofliciaes de Fazenda; e .Jmtíça, o que
he indecoroso á reputac;a<> e discipli!l-a do Exercito; 11IeSua Alteza
obrigado a estranhar similhante comportamento, CQiUO hum verda-
deiro attentado .contra -as Leys , pm- quant(j) em lugar .de auxiliar
aqnelles qaé estaõ en carregados demanter a sua .execuçaõ , ou 'se op"
põem a ella , ou a illudem, nasceudo deste ttans~ornQ .a perturba- .
çaõ da boa ordem, da qual o Exe):citQ .deve ser o roais fume apoio,
Sua Alteza chama toda a attençaõ dQS Command1iLFltes .dos Corpos
so'br.e f~tos tM; J'e'pc.ehensi:veis, e os fa~ responsaveis -pela l'jgorosa'
disoiplilla em que os .devem manter, O MesmoSenho,r, fará casti ..
ga'l' immediatamentec@Dl todo ,o rigor das Leys , cneaes desta natu-reza.

Esta Ordem será Iida em tr.ás paa-adas &1icce&Si.v~s.

~.O P"UblícOO-$eao Exercito as Sensenças ,ue abaixe seguem, as
quac« Sua Alte'/Jlt MOIJ2dmt owmprir.

Hegimen'to de lnfantalria, N.9 1.
- <:) ~ld~do, Francisc~ Felix, outo mezes de prisaõ , .fazendo

mina? 8,erv'l<'foque lhe portenoer, indo nos dias ,de folga huma V€'z
por dll'!. a ,Esquadra do ensin0, ~ l>agand0 dos seus vencim~nlos, se-
gunrlo a pratica, .()cap@te, marlelinho, e ,sac<tlrapo que extraviou;
por .deserçaõ, estando de guarda em tempo de 'paz.

RegimentaM ltifwntariaN.o W.
O Soldado, Joaô Caetano, degradado por de? annos para An-

gola; 'por deserçaõ .em .tempo de guerra levando tOUO$ os al'tigos de
,armamento, e por ferimento e adiada de faca de ponta aguda, aOl1-
demnado taó hem ~ ~O$OOO llOfs para o queixoso ferido.

Regimento de Infantaria N." 1L
O ,Soldado, José Gomes, dois annos de prisaõ na Praça de

A'lmeida, fazendo o Serviç0; por deixar fngir da prisaõ a que se
achava de sentinella, quatro pre os Hespa.nhoe : e o Soldado .To é
Coelho, que naqueUa mesm~ Qccasiao estava de -Ijcntinclla ás arruas..
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da Guarda da dita prisaõ, absolvido por naõ lhe resultar culpa da-
quella fuga.

Reeuncrüo de In!antat·w, N.· 14.
O A nspeçada , ~l\1an()el Fernandes de Faro; absolvido por naô

se lhe ter provado a culpa de insubordinaçaõ de que foi accusado.
O Soldado, Antonio dos Santos, degradado por seis annos pa-

ra os Estados da India , por 3.a deserçaõ simples, tendo fugido es-
tando cumprindo sentença de primeira deserçaõ.

Os Soldados , Antonio Gonçalves, José Martins, .Joaquim de
Souza, e Manoel Guerreiro, cada hum quatro annos de trabalhos
publicos , este ultimo por 4." deserçaõ simples, e os outros tres por
3.a deserçaô simples.
. O Soldado, Lourenço Fernandes Branco, perdimento do tem-
po que tiver servido, e quatro mezes de prizaõ , fazendo o Serviço
que lhe pertencer; por l.a deserçaõ aggravada.

, Reaimento de Infantaria N.· 16.
Os Soldados, josé Igreja, e Thomé Leaõ ; .perdimento do tem-

po que tiverem servido, e quatro mezes de prisaõ cada hum, fazen-
Jo della o Serviço que lhes pertencer, indo nos dias de folga huma
vez por dia á. esquadra do ensino; ambos por 1.11 deserçaõ simples
acompanhada de circunstancias.

O Soldado, José Francisco Gregorio , perdimento do tempo
que ti ver servido, e dois mezes de prisaõ , fazendo o Serviço que lhe
pertencer; por 1.a deserçaõ simples, tendo-se apresentado volunta-
riamente dentro de tres mezes.

Os Soldados, Luiz José Lopes, José Antonio da Cunha ~ e
Joa.Õ Francisco, perdimento do tempo que tiverem servido, e seis
mezes de prisaõ no calabouço, indo ú. esquadra do ensino tres dias
de manhã, e de tarde em cada semana, e nos outros dias seraõ em-
pregados na limpeza dos Quarteis; devendo descontar-se áquelles que
extraviáraõ objectos da Real Fazenda a sua importancia por hum
rateio pro.porcionado nos seus vencimentos.

Regimento de Infantaria N.· 19.
Os Soldados , José Francisco. de Mattos , e Joaõ da Silva Ar-

ruda; perdimento do tempo que anteriormente tiverem servido, e'
seis mezes de prisaõ no. calabouço, indo á Esquadra do ensino tres
dias de manhã, e de tarde em cada semana, sendo nos outros empre-
gados na limpeza dos Quarteia; pagando o dito Joaõ da Silva Ar-
rnda , segundo a pratica, os objectos que extraviou; ambos por 1."
descrçaõ simples.

O Soldado, Francisco José Lopes, perdimento do tempo que
houver servido, quatro rnezes de prisaõ , fazendo della o Serviço que
lhe pertencer, iodo nos dias de folga huma vez por dia á esquadra do
ensino; por 1." deserçaõ simples, tendo-se apresentado voluntariamente ,
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Hevimento de lnfanla:r'ia 'N," 20, .
O Soldado A~tonio de Oliveira Novo, degradado por sinco

annos para os Estados da Jndia ; por 3,a deserçaô aggravada.
Batalhaó de Caçadores N," 6.

O Soldado, Manoel Martins de Oliveira, tres mezes de prisaõ
no Quartel pelo crime de ferimento, contados os mesmos do tempo
da respectiva prisaõ: e quanto ao delicto da ).a deserçaõ simp~es,
absolvido em virtude do indulto de 24. de Junho do anno proximo
passado,

Reeimcnto de Caoallaria N," 1.
Os Soldados, J'osé Bernardo, e Agostin)lO' José, degradados

por seis annos para os Estados da India, e em quanto se demora_
rem no Reino se occupará cada hum em trabalhos publicps preso a
outro companheiro com cadea grossa; por B," deserçaõ simples em
tempo de paz ficando absolvidos do crime de furto de que foraô ac- ---..
cusados, . .

O Soldado, Gaspar Antonio, restituido á sua liberdade, absol-
vido por falta de prova do crime de ferimento de faca de ponta a
outro seu camarada.

Reg'irnento de Cavall(/1'ia N," 4..
O Soldado, Antonio José Coelho, absolvido da culpa de 2."

deserçaô simples, visto que pelos documentos apresentados se, mos-
tra em toda a evidencia que clle se apresentou preso dentro do pra-

\ 2:0 fixado na Ley, e naõ poder por isso qualificar-se ainda aquella
culpa que lhe foi declarada no Conselho de disciplina feito posterior,
quando o devia ser antes de se lançar a nota no Livro Mestre.

Regimento de Cavalla1'ia N." 5.
O Soldado, Joaquim Manoel Barreiros, perdimento do' tempo

que anteriormente tiver .servido , e dous annos de trabalhos publicos
cO,m calceta, e cadêa delgada, presa da perna li cint ura , sem que
seja permittido prendê-lo a outros; por 2." dcserçaõ simples.

Regimento de A1·tilhal'ia No" 3.
O Soldado, José Antooio Feijaõ, quatro annos de trabalho s

publicos j poe deserçaõ em tempo de Guerra. •
Regimento de Artil1wl'ia N .. 4.

,O Soldado, Constantino dos Santos, perdimento do tempo que
anteriormente tiver servido ,e seis mezes de prisaõ no,calabouço, don-
de irá á. esquadra do ensino tres dias de manhã e ele tarde em cada
semana, e nos outros dias fará a limpeza dçs Quartei~; por 1.~de-
..serçaõ simples. '

O Soldado, José, Ramos, perdimento do tempo que antes ti-
Ver servido, e dous mezes de prisaõ ; fazendo o serviço que lhe per-
tencer; por La deserçaô simples, lendo-se apresentado voluntária-
mente dentro de tres meees.
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o Soldado, Joaõ Xugusto C~za.l, perdiin~n~o do tempo que

anteriormente tiver servido, e deus annos de trabalhos públicos com
calceta e cadêa delgada presa da perna á cintura, Sem que seja per,.,
mittido prendê-lo a outros; por ~,!' deserçnô simples.

, .
--*--

3." Lic~as regidadas concedidas por Sua Alte"!.(J aos OffI.Cia,e, abat-'
, :xo -deelarados : I f ,

Ao A1fercil do Regimento de Oavallaría ." 8, Rodrigo Maria Cor-
, deiro Vinagre, quatro mezes de licença,

Ao Alferes do mesmo negimanto, Joaô Evangelista Corrêa, pro-
1'ogaçáõ de 'licença por dois mezes.

Ao Alferes do' Regimento de Cavaílaria N.· 10, NlI.ll1OJosé Boto,
qúmze 'dias de lícoo.~,

Ao Ca~itQõ paduado ~o Regimel'l.lO ~c Cà~aUaria N.oU, Manool'
- Hen.ríque J:Sarhoza PIta, prorogaçaõ de licença por hum rnei, '
A,O 4Jfere,s .do m~3mo .R?p'imento, Gregorio Tavares Pessoa, qua-
- :ren'lia é CtnCO dias de licença.
Âo Alferes -do referido Regimento, L'l:li'z Ozorio ode Souza Preto ,

hum mez de licença.
Ao AI feres do Regimento de Infantai.ria N. 06, JoM Joaquim Anaya ,

'dois mezes de licença.
Ao Alfores do Regi'rnCl~to de .Infantaria N.o 6, .foaõ Duarte Itttn~

'gel, noventa dias de licença. '
Ao ~rl~en'te do Regimento de Infantaria N.°,8 ~ M-atJ.O~lOael.àrío de

Sonea e Castre- <lois mezes de Iicença,
Ao Alferes do Rlegi'll1ento de Infantaria N." 17, Antcmi() Per-gjrq.

do Valte Pinho .Per'fáõ" lmtf1 'lt.lez de licença.
Aó Alférés do Regimeu.tó ttl,e;IlnfanJtaria N.· ~1, José Antoní@ Si!.

> vano,. pror-ogaçaõ >de licença 'POr vinte e sinco dias.
AIO ,Mfel'es (lo 'RagÍl'nento <le ilnfuntaria N.p ~, lTbsé Roberto:de

Mello-, 'bum mezde licença·.
Ao Alferes do Regimento.& J!n'fantatia 'N" ~4, Antonio Joaquim. '~illa,N~, nO'\'en.ta dias de lidlnça,
Ao Major graduado do Ba'talhaõ de1Caçador~s N.o 4., Darniaõ Can...

dido .Botelho, v'i.nt~ dias de \licença..
Aó Capitaô do Batalhao de Caçadores N" '8, )'oao Antonio de

MeUo, dois meres de lIbença.
Ao Tenente do mesmo ~aUIlhaõ, ,Antonio Machado d' Alllléiaa,

dóis me~es de lfdença.' ,

Conâe ,de 'Bijr~na. Francisco = Chefe do 'Estado Maior O.neral.

Está conforme.
O Chefe da 1.& D;,vi&Q4 ::;:::v



Quartel, General em Salvaterra fie Magos 4 de FevereÍ1'o de 18~4.

ORDEM DO DIA.

1.° Por Decretos de 13de Janeiro ultimo, em consequencia do Parecer
de Sua Alte%a o Senhor Infante D. ~Miguel, Commandante ern
Chefe do Exercito, offerecido sobre aquelle que deo o Conselho
Militar nomeado em virtude da Carta Regia de 30 de Junho til-
timo.

Para ter as honras e privilegios de Alferes, Domingos Pinto de Sá,
em rernuneraçaõ do Serviço que fez na Divisaõ que Commandou
o Tenente General Marquez de Chaves.

Regimento de Milícias de Trancoso,
Tenente graduado em Capitaõ , com o Soldo de sete mil eduzentos
-' reis por mez, o Alferes Antonio Joaquim da Foncêca,
I 'I

I f
Por Decreto fk 21 de Janeiro ultimo.

[

-: j Regimento de Infantaria N.O 23.
Demittido do Réal Serviço, por se achar alienado de cabeça, e por
isso incapaz de continuar a servir, o Ajudante de Cirurgia, An-

. tonio Ventura; ' '

Por Decreto de ~1 de' Janez'ro ~Ztima, em consequencia do Parecer
de Sua Alte%a..'

. . Batalhaó de Caçadores N°. 10.
Dem,lttIdo do Real Serviço, por se achar transfuga em Inglaterra,
o Tenente José BeUo de Araujo.

Por Decreto de ~4 de Janeiro ultimo, em conseguencia do Parecer
de Sua Altc"!..a.

Regimento de Milicias de Trancoso,
Coronel aggregado, o Alferes do Regimento de Cavallaria N." 1,
Cyprianno de Souza Canavarró.

-*-

2.° Sua Alteza Determina, que todos os Officiaes que tem sido
p!omovidos de huns para outros Corpos, e que ainda naõ tem reu-
nido áquelles a que pertencem, sem que esta falta proceda de esta...
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r~m g-Q~q,nd~d~ Iiçença ; 1)1,l de outrq , algum: rtl~*\'o -Iegal , si~veIt!
recolher aos respectivos Corpos infallivelmente até ao dia 15 do cor-
rente, passado o qual s~.raQconsiderados como Desertores, proceden-
do-se contra elles n'esta conformidade.

.- ". [

. :3.f '~:V~lldosido presentes a SUé\ .A.l~~;\, ~lgqn& Reqt\erill,1~nt95 de
Officiaes pedindo licenças, enviados pelos Com mandantes dos CQtPoS
directamente a Sua Alteza, Manda o Mesmo Senhor advertir áquel-
l~sCommandantes, que taes Rt)qu~rimen.tp.s devem ser 'sempre dir~
gidQ~ pelo Gelle~al da. respectiva Província.

I .

,4·~ S.J.la.A.lte~aDetormína , q4e os. Commandantes dos Co~p.o.:
ultimamente, regressados do Brasil , no cazo de t~r~ recebido a.lgm-
mas praças', depois de terem enviado a Relaçaô exigida pela Urdem
do Dia N" 12~, de ~~ de Dezembro do anno proximç passado, de-
veraõ remetter col1_l a maior brevidade possivel , a Relaçaõ dellas ,
conforme o mesmo Modelo , p,~,tl;aserem- co.~te~pladas nas baixas
cerno lhes competir pela, sua antiguidade , e a fim, de. se concluir ;
ql!~I),tQ antes , ae,xw~viç9,ô das baixas que ainda tem de dar-se ~ pa-
ra substituir o numero das que preferÍraõ continuar no Real Ser i90 •

.'

1 . •



N.' 13.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerrfl em 30 às'
Janeiro de 1823.

Licenças arbitradas a Offleiaes , pelas Juntas abaixo de.
elaradae , e que forão confirmadas pelos, Geaeraes das respe-
ctivas Prov iueias.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 15, em Sessão de 11 de Dezembro ultimo.
Ao Alferes do Reg imento de Infantaria N. 15, Francisco

Antonio Cc ldas , 30 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores

N. 9, em Sessão de 9 do corrente mez.
Ao Csp itão do Regimento de Infantaria N. 9, Antonio de

Almeida C:nvalhlles, 90 dias para se tratar de molest ia,
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Injantaria

N. 4, em Sessão de 9 do corrente mez.
Ao Tenente do Regimento de Infantar la N. 4, José Mari ...

de Saldanha, 30 dias para conv alesce r de me lest ia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental ele Infantaria

N. 13, em Sessão de 9 do corrente me%.
Ao Cilpitão elo Regimento de Infantar ia N. 13, Diogo Gil

Bonifllcio, 90 d ics para co n t inua r a tratar.~e de mo lcst ia,
Pela Junta de Sal/de do Hospital Regimelltal de II/fantaria

N. 16, em Sessão de 9 do corrente me>:_
Ao G ove mado r d' Ave iro , Antonio Candido Cordeiro Pi.

nh e ir o Furtado, 60 d ia s para se tratar de molest ia,
Ao Capitão do Regimento de M il icí as dc L?lgos, Domin-

gos de Mello , 40 dias para se tratar de rnol: sti«,
Pela .Junta de Sau de do Hospital Re.gimeTllal do Corpo da

Guarda ela Policia, em Sessão de 9 do corrente mez.
Ao ,Ca.pitão do Batalhão de C"çadorps N. 10, Antonio de

Sonsa Cirne, 60 di.~s para se tratar de molcstia.
Ao Secretario do Corpo da Guarda da Policia, Christovão

Eduardo Ferreira da Veiga J 40 dias pilra se tratar de mo.let,tia .
• Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caval/aria

N. 7, em Sessão de 9 do corrente me'Z..
. Ao Capitão do Regimento de Cn v ollnrj a N. 7, Mancel
L(;~1 Ferreira, 40 dias para se t ratn r de rnol ecti a,
~ Ao ~ól.pitão ~o dito Regimento de Cnv al l.ir ia N. 7, José
F ra,nclsCO de Soma Percira l 40 dias p::ra se tr-atar de mo-
1e~iitl a.

Pela Junta de Sauda do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 5, em Sessão de 13 do corrente mez.

Ao Capitão do 3." Batalhão de Cnç ado res de Pernambl1~o,
JO.lquim G-omes Infante 60 dias ara fie tratar de molestia.



Pela Junta de Saude do ,!!oJpital: Regimental de Infantaria
N. 24, em Sessão de 14 do corrente meto

Ao Coronel do Regimento de Infantaria N. 6 ,Domingos.
Antof.J.ia Gil de Ejguliiredo Sarmento, .120, dias para ec tra-
tar de mulest in. .
pela Junta de Sautie do Hospital Regimental de Infantaria

. ·N. 6 r em Sessão de 13 do corrente mez,
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. G, JOsé Gue

des de Vasconcellos, 90 dias para se tratar de moJGEtia n~
lugar do s:ell nascimento, '
Pela Junt« de Soude dg Hospital Regimtntal de Infantaria

N. n, em Sessão de 15 do corrente mez.
AG Capitão do Regimento de Infantaria N. 11 , João de

Mendonça Coutinho, !to dias para convalescer em ares pa-
trios.

Pela Juut« ele Saude do Hospif(d Regimental de Infantaria
N. 15, em Sessão de 15 do corrente mez.

Ai> T€n('nt~ do Rrgimento de Inf.mtaria N. 3, AntonioJO'_
~b de' QI'1ciroz, 60 dias para se tratar de: moJestia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cava!lari'r;

N. 1, em Sessão de J 6 elo csrrente mez.,
Ao Cn p lrãe do Regimento de Cavall ar i» N. 1, José Pc.

OW de Mello , 60 dias par.)l. se tratar de l1lo1esii.$l.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Tnfantaria
N. 13, em Sessão de 16 do corrente mez. '

Ao 'I'eaente do Reg lmsnto de Infantada N, 13 , Marçn]
José Bi aacardí , 15 dias para conv:.t1'cscer' de molestía.

Pela Junta de Saiule do Hospifal Rf!gimental da Gunrda da Po ..
lida, em Sessão de J6 do corrente mez,

Ao Ajudante do Regimento de MiliciM d'Arotlc.3, Ânto.
rrio Alexandre La ra , 60 dias para ccnvalescer de molelltia.

Pela Junta de Saude da Hospital Regimentcl de Çauallari«
N. 3, em Sessão de 16 do corrente mez .. '

Ao Alfares do Regimento de Infantaria N. 17, ManoeI do
~ozario Boquete, 30 dias para se Ir'atar de Illorest'ía.

/ Ao Tenente do Regimenta de Illfüntélrfa N. 11, José Ma-
Tia d'r\Jeantara, 60 dias pau se troltar de moJeltia:.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das SesEões ClID
que flllrão arbitl·adas.

NJ {..}ta do



N.O '14.
/ ,

,Quartel G~'tteral npPaço' cla'Bemposta em 12 d-eFev~reiro de 18~4.
, I. ORDEM DO DIA.

1;° Sua Alteza' o Senhor 'Infante D. Miguel, Commandante em
Chefe do Exercito, Manda publicar ao Exercito os seguintes

tt' ~ ~

. . ~};'
1 !lfl.l ';t 1 I

Senhor. = Sua Magestade lIa por bem Ordenar, que aquelIes
Alumhos do Collegio Militar da Luz, com praça nos Corpos do
Exercito, que percebemlla gratificaçaõ diaria de 400 reis, naô ven-
çaõ .ràções de pap.;, pois que. com aquella gràtifIcaçaõ elles vem a
gozar hum soldo quasi igual ao de Alferes, naõ tendo com tudo es-
te' Posto:' e áqueResl .AlumnoS!do referido -Collegio , que tendo tam-
bem praça nos CorpOSl,.Sua Magestade lhes naõ tiver concedido a
eobredíta gratiflCaçUÕj,lOrdena o Mesmo Senhor, que a estes scjaõ
abonadas rações de paõ , visto serem considerados na mesma igual-
dade, em que o saõ todas as praças, que as vencem. O que de Or-
dem de Sua: Magestade tenho a honra de levar ao conhecimento de

' Vossa Alteza. Deos Guarde a Vossa Alteza. Palecio de Salvaterra
de Magos em 31 de Janeiro de 1824. = Senhor Infante D. Mi.guel, = Conde de Sub-Serra.

J

,AVISOS.,

, .- -, '.. . ~
Senhor. = Sua Magestade Houve por bem Mandar remetter á

Rep~rtiçaõ da Marin]la, para ser 'satisfeita por ella , a Hclaçaõ dos
Officla.esregressados da Bahia, que naõ recebêraõ as competentes co-
medonas, quando embarcáraõ para Portugal. O que oe Ordem do
1\1esm~ Senhor tenho a.honra de communicar a Vossa Alteza, para
conhecImento dos menCIOnadosOfficiaes. Deos Guarde a 'Vossa J\ 1-
teaa, Palacio de Salvaterra de Magos em 4. de Fevereiro de 1824.
= Senhor Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Scrra.

~-
!A.

O

L.icenças reg ietadas concedicla$por Sua Alte'l.a aos 9fficiaes abai-
3:0 declarados:

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" e , José Ricardo Pei-
xoto, s~sscnta dias de Jjcença. .

Âo Q~artel Mestre do Regimento de Infantaria N.o 13, Henrique
Jose de Mattos, prorogasaõ de licença por trinta dias.



Ao Capitaõ do I{,egim~nto, de Infantà"l:ia N.~ ~~, ,José Marià Ha.>
norato Monteiro de Barbuda, 9uarenta dias de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de .Caçadores N." !!, 'Francisco lzidro da
Ponte, noventa dias de licença. r

K» Tenente do Batalhaõ de Cáçadores N." S, Francisco José) Psrei ..
ra e Horta , -hum mez de licença: . ' 1. ') •.

Ao Major graduado, do Batalhaõ de Caçadores N.· 1~, Gonçalo
Cardozo Barba e Menezes" sioo& niezes de licença.

Ao Alferes do "mesmo Batalhaõ , Manoel Joaquim Dias Guima-
N • d l' . ,raes , sers:mezes e lcença. '; r - -, '

Ao MaSor do Regimento de Milícias dos' ArCos';~Ãntonió) de.Soueà
. Ferras , prorogaçao de licença por do~smezes.,'l'. , - .
_Ao Ajudante do Regimento de Milicias . .;te Braga- JosiG Ribeiro, de

S6uza, sincoenta díos de licença. ' ' 1_' j -: > .', >'

:AlO Alfer-esAjudante da Praça de Caminha'[ /José!Luiz Leite da Cu-
nha; foi 'concedida licença de seis mezes para· ir a)Inglatel"ra, con«
tados desde o dia 11.0 de Setembro do anno prcxímo.pessedo-

~ • J t .,r \
Conde de Barbacena: Francisco = Chefe do E&tado Maior General.

, • ,~ I r '.. .". • ~ f'

• '1
, I

Está. conforme.

o Chefe da 1.· D~'lJisaô =
t •

• • • f) ,

. I j 1 . ;., •'"
>, !l

lt ,



N.o 15.
Quartel General no Paço da Bemposta em 13 de Fevereiro d~ 1$24.

ORDEM DQ DIA. /'

1.· Por Decreto de a de Janeiro passado,

Alferes para ir servir no Reino de Angola em qualquer dos Corpo$
da sua guarniçaõ, o Cadete do Regimento de Cavallaria N: 4,
D. Pedro Carlos Tenorio de Lacerda e Moscoso. .

por Decreto de 13 de Janeiro passado, em consequencia do Pare-
cer de Sua Alte%a o Senhor Infante D. Jlfiguel, Commandante
em Chefe do Exercito" offereeido sobre aquelle que deo o Conse~
lho Militar nomeado e'!nvirtude da Carta Regia de 30 de Junho
'Ultimo.

Para ter melhoramento de reforma em Tenente Coronel, o Capitaõ
reformado do Regimento de Milicias de Villa Real, Joaquím Pa-
tricío Botelho de Lacerda Sampayo,

Por Decreto de ~3 de Janeiro passado, em consequencia de Pro-
posta de Sua Alte%a.

Demittide do emprego de Capellaõ do Regimento de Infantaria N.·
. 18, o Padre Manoel da Costa Oliveira, visto naô poder pela sua
idade continuar .as funcções do seu ministerio no dilo crmprego,
corno allegou, I).em ter os annos de Serviço, que a Ley exige pa-
Ta reforma.

Por Decreto de 27 de Janeiro passado.
r

Para passar a servir addido ao Castello de S. Filippe de SetubaI,
com o vencimento da tarifa de mil oitocentos c quatorze, a Iirn
de coadjuvar o respectivo Governador , o Capitaõ de Infantaria.
do Corpo da Guarda Real da Policia, Sebastiaõ Josd Maria de
Brito, ~

Por Decreto de 27 de Janeiro paseado , em consequencia eloParece,'
de Sua Alte<:.a, o:ffereC'idosobre aquelle que dcraõ as Commissóes
MiUtares estabelecidas em. Lisboa., e Lamego em virtude do De ..
creto de !! de Julho ultimo.

. Regimento de Infantaria N.· 5.
Capitaõ aggregado, até que pela sua futura conducta desvaneça as

suspeitas que contra elIe rseultaõ do _SCIl afferro ao systema con ....

""



.[ ~ ]"
t itucional , o Capitaõ do Regimento de Infantaria N" ~2, ·Fral;~
cisco de Paula Caceres.

Regimento de Infantaria N. o 8.

Tenente agg~egado, até que pela sua conducta futurâ desvaneça as
suspeitas , que contra elle resultaõ do afferro ao systema consti-
tucional, o Tenente do Regimento de Infantaria N" 22, Frnn':
cisco Lopes de Carvalho.

:(legi11~entode Injaniçria N/' ~.

Alferes aggregado, até q~le pela sua futura conducta desvaneça as
suspeitas, que contra elle resultaõ do afferro ao systema consti-
tucional, o Alferes do Regímen to de Infantaria N. o 22, Joaquim
da Reza e Costa.

. Regimer"to de Infantaria N.O 10.
Tenente aggregado, até que pela sua futura conductadesvaneça as

suspeitas, que contra elle resultaõ do seu afferro ao systema cons-
titucional , o Tenente do Regi.mento de Infantaria N" 22, José
Nunes de Sequeira.

Regimento de Infa,ntaria N." 12.
Restituído ao Exercicio do seu posto , o Capitaõ graduado em l\fa ..

jor , Jeronimo Alvares Falcaõ. - .

. Regimento de Infantaria N.· 16.
Restituído ao exercício do seu posto neste Regimento, o Major do

Regimento de Infantaria N" 22, J oaõ Antonio Pereira de Castro.

Batalhaó de CClfadoresN." 7. (
Restituldo ao exercício do seu posto neste Batalhaõ, O Tenente Aju-

dante do Batalbaõ de Caçadores N.o 9, Francisco Dionisio de
Almeida.

Demíttido do emprego de Capellaõ deste Batalhaõ , o Padre José
Alexandre.
. Batalhaó de Caçadores N." 8. '

Quartél Mestre aggregado a este Batalhaõ , o ,Quartel Mestre do
Batalhaõ de Caçadores N" 9, Francisco Aniceto Carneiro.

Batqlhaó de Caçadores,N.e 9.
Restituído ap exercício 40 seu posto neste B~tanJaõ, o Tenente do

Batalhaõde Ceçadores N" 7, Antonio de Pinho Resende,
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Bat(1lhaô de Caçadores N." 11.

Restituido ao exercício do seu posto neste Batalhaõ , o Tenente do
Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Joaquim Sarmento Ozorio.

Restituido ao exerci cio do seu emprego de Capellaõ neste Batalhaõ,
o Padre Antonio Pinto Cardozo , Capellaõ do Batalhaõ de Ca-
çadores N" 9.

Por Decreto de 6 do corrente, em consequencia do Parecer de Sua
Alte'Za, o.fferecido sobre aquelle C(uedeo o Conselho M!litar no-
meado em virtude da Carta Regia de 30 c1é Junho ultimo,

Alferes da Companhia de Veteranos de Chaves, com o soldo da ta ..
rifa de 16 de Dezembro de 1790, J osé Custodio de Barros Lobo.

" ,

Por Decreto de 6 do corrente,

Sua Magestade, Attendendo ao bom Serviço feito á Cauzada Rea::
leza, pelo Alferes do Regimento de Infantaria N" 23, J oaõ A n-
tonio da Moita, de baixo das ordens do Marechal de Campo gra-
duado Visconde de Santa Martha, Houve por bem restitui-lo á
sua antiguidade do mesmo posto de Alferes, que havia perdido
pela culpa que lhe resultou de hum desafio C0m o Capitaõ do 50-
bredito Regimento, José Maria da Silveira.

-*-

2.° Sua Alteza, Determina que os Commandantes dos Corpos,
e mais Authoridades Militares rernettaõ á Repartiçaõ do Chefe do
Estado Maior General, por via do respectivo General da Provin-
cia , naõ só as Informações Semestres, que saõ obrigados a dar a.
esta Repartíçaõ , como" tambem aquellas que pertencem á Secreta-
ria d'Estado dos NegocJOs da Guerra, a um de que os mesmos Ge-
neraes de Provincia lancem nas referidas Informações as observações
que julgarem convenientes. Na Província aonde houver Comman-
dante de Força Armada, devem os Commandantes dos Corpos re- ',
metter por via deste ao General da Província as mencionados In-
formações Semestres.

3.° Sua Alteza, Determina que o Capitaõ da extincta Legiaõ
Lusitana, Joaõ Carneiro Pereira Rangel, passe a fazer o Serviço
no Regimento de Infantaria N" 9, a que pertencia quando passou
para aquella Legiaô.
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4.° Sua Alteza, Manda declarar ao ExerCito, que a promoçaõ
do Capitaõ graduado em Major do Regimento de Cavallaria N. 06,
Francisco Teixeira Lobo, . a Major effectivo do Exercito publicada
na Ordem do Dia 17 de Janeiro passado, foi em remuneraçaõ de
Serviços na Divísaõ , q~e commandou o Tenente General Marguez
de Chaves. . .

-*-
5.0 Sua Alteza, Manda recommendar aos Com mandantes dos

Çorpos da 1.~, e ~.a Linha, e das Companhias de Veteranos, a
exacta observancia do 1.° §." da Ordem do Dia N."6, de 80 de Ju-
nho passado.

Conde de Barbacena Franclsco = Chefe do Estado Maior General,

Está conforme,

O Chif' <h 1,' Dwisaií "",'Li,

"

I



N.o 16.
Quartel General no Paço da Bemposta em 16 de Fevereiro de 1824.,

ORDEM DO DIA.

1.° Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel; Commandante em
Chefe do Exercito, Manda publicar ao Exercito o Aviso abai~o
transcripto , a fim de que tenha a sua devida execuçaõ.

AVISO.

Senhor. = Sua Magestade Determina-me, que communique a
Vossa Alteza que se faz necessario que Vossa Alteza IIaja de Man-
dar expedir as Suas Ordens para que os Comrnandantes dos Çorpos
do Exercito remettaõ a esta Secretaria d'Estado ; 1.0 hum Mappa
dos Militares, por nomes, e filiações , que tem morrido nos Corpos
desde o estabelecimento dos Hospitaes Regidtentaes; 2.· outro dos

- Militares, por nomes e filiações , aos quaes se tem dado baixa por
moles tias ; designando-se em âmbos os cazos as enfermidades dos in-
dividuos. Deos Guarde a Vossa Alteza. Paço da Bemposta em f>
de Fevereiro de 1824. = Senhor Infante D. Miguel. = Conde de
. Sub-Serra,

., I j

~ .. LICENÇAS ARBITRADAS A OFFICIAE.S PELAs JUNTAs ABAIXO DECLA-
RADAS, E QUE' FORAÕ CONFIRMADAS PELOS GENERAES DAS 1ms-
l'ECTlvÁS PROVINCIAS. )

.
Pela Juata de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· 3,

em Sessôes de 9, 12, e 16 do 7ne~passado. .

Ao Capitaõ graduado em Major do Rezimento de Infantaria N.·
Iô , Mat'ianno José Barrozo , em SessaÕ de 16, 10 dias para con-
valescer de moléstia.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N: 18, Antonio Carlos
Malheiro, em Sessaõ de 12., 30 dias para se tratar de molestia.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.921, Caetano Lopes de
Amorim, em Sessaõ de 9, 30 dias para 'se tratar de molestia.

. .

/

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N:" 4,
em Sessaó de ló do mc%passado.

Ao Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· /
7, Joaquim Bernardo de Mello Nogueira, I[> dias 'p~ra acabar
de tratar-se de molestia. .

*



Pela JWJl.ta de Saude dp Hospital Reg:i.mentaJ do Corj>Qda Guar~
Real da Policia, em Sessaó de 1f> do -mez passado.r-.

Ao Tenente do Batalhaô de Caçadores N." 1, Vasco Ricardo Luiz
de Sequeira, 8 dias> par<z convalescer de molestia-

Pela Junta f-lt; SOJudo do lfOfipihal Re.g;imentóJ,l.dc Infanta~'iJ" ,N.· 9,
. em Sessaô de 17 do me~ passado.

Ao Tenente Ajudante do Regimento -de Infantaria N," 9, Joaõ An-
tonio V:ia1il"naf. 40 dias. pal'a se tratar de moléstia ...

Pela Junta de Saud« do Hospital Regimental de CavaJlarw N. ~,
cm, SUllaô de 19- dn me!., pq,6sado. ' ,

Ao Major de Ga"llullariéll,,José. Maria. Xevier de Oliyeixa" 30 dias
para se l.TatÓlf dI) molestia. .

Pela Junta de Satude do Hospital Reg:hne'Xttal do lJ'at-alhal$ cU C",",
~adorelll N" 3, em' Se.SIICJ,(). de 19 00 mle$ pal/fadQ-.

Ao Official de Secretaria do GoverllO das Armas -da Pr~vincia de
Traz-os-Montes, Antonio Maria Cabral e Sampayo, 30 dias pa-
ra se tratar de molestia. .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental d,a,Feitqria" em Su-
saó de 20 do me% passado,

Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Irrfantarie N,~11, An:toniú-
Monteiro , 60 dias para se tratar de molestia.

, .
Pelai Junta de Sau4e.. do Hospital RegimentaJ,de CavallMia N" 1,

. ~ em Sessaó de ~1 do me~ passodo- -

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N ,°17 ,,1oa6' Pa.lll~~e~a-
bel, 2~ dias para convalescer de molestia, .

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infant_arÜJ N" 9,
,. \ €m Sessaó de ~4 do rne.~pa,ssaào. .

.1'\.0 Tenente Ajudante do Batalhaõ de Caçadores N.· li, José Mar-
ques Cahleira , 40 dias para se restabeleces dQ melestia. eQ)' à~8

. patrios.
.. ~,...



Pela J~~a de Saudt dó Howpital' Regi'l;fumta~de InfarttdJridN.·H,
em Seuai$ de ~4 do me~ passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.,· 14, FranCisc'o de Pau- "-
la de Araujo, 3() dlait para sê tratar de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimént61J de J.njanta;ia N/ â,., .
r em Sessao de 27 do me...passado.'

, t, ,t·

Ao Tenente do Regimento de I'nfantaria N.· 3, José M41tianQ de-
. Caivalho" 30 días para se tratar de molestia,

r :--
Pela Junta' de SauM do Hospital Rtgi'fluntal de BafalM;ó <k Ca-

çadores-N: &,. 11m 'Ses9aó,de '27 do.melO p€fSsado.•
Ao Alferes do &talhaõ deCaçadotee N.· 1, José'Lea-õ P-mt@ dar

Cunha, 40 dias para se tratan de 111~~tia. . ',) I

Pela Junta de Saude d:oJt.Hospitaes Regim~tatJS< de Catvalldlriia N.·
. S, c lnfàntat'i& N: 17,. em Scssau -de 29- M me~ ]Jat1$oo()o.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N."17, Romaõ Jeronymo
Cayól'a,_ 00 dias para se tratar de molest-ití em.Jlj~,IlJ»tr.ios. '1 o ~

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N.· 4,
em Sessaó de. !!9 do ''Jt~e!/'passado.

Ao Tenente graduado em Capit aõ do Hegimento de Cavallaria N"
7, Joaquim Bernardo ~ Melk~, ~ W~ '}?ul1'.&acabar de tratar-se . I

de moles tia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N:4,

em Sessaô de ~9' do mex passado.
Ao Ajudante do Regimento de Milicias do Pirajá , Manoel da Sil-

va Teixeira Pinto, 90 dias para convalescer de molestia em ares
pátrios. ,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de A1'iilhar-ia N.· 1,
em Sessaó de !l9 do me...passado.

Ao Ajudante da Praça de Chaves, Bernardo José Luiz , ÓO dias
par~ se tratar de molestia. .

-*-

3.0 Licenças regietadas concedidas por Sua Alte ...a aos Ojficiaesabai-
xo declarados:

Ao Tenente do Regim~to de Cavallaria N." 4, José Mnria Anche-
ta, dois mezes de licença. .

40 Alferes do Hegimento de Infantaria N: 3, José Miguel Caeta-
110 Prat , dois niezes de licença.



[ 4 ]

Ao Capitaõ dó Re~',imento de Infantaria N.· 10, Joaõ Gualberto
Cardozo de Carceres , três mezes de licença,

Ao Alferes do t{egimento de Infantaria N" 17, "Francisco Xavier
- Tavares, hum mez de licença.
Ao Tenente Ajudà:nte do Batalhaõ de Caçadores, N." 4, Pedro

Antouio de Araujo Camizaõ , <J.uar~nta dias de licença.
Ao Tenente do memÍo Batalbaõ, Francisco Bernardo da Costa,

tres mezes de licença. ) .
Ao Capelaõ do Batalhaõ de Caçadores N." õ , Clemente de Olivei-
. veira Dids,' quatro mezes de licença. .
Ao Coronel do Regimento d' Artilharia N." 3, José de Arriaga

Brum da Silveira, tres mezes de Iicenca.
Ao'Captta<S Governador da Praça de Ougúella, Manoel José Ri ..

beiro, prorogaçaõ de licença por dois mezes. .
Declara-se que' 0-Oapitaõ- José Maria Honorato Monteiro de Bar-

buda, que na Ordem -do Dia N" 14, de 1~ do corrente, "ai
<. mencio'hado pertencente ao Regimento de Infantaria N." 2~, naõ
he d'este Regiment6.; mas sim do de Infantaria N.<l7.' .

1H '. ... ' . , •

Conde de B~rba(!ena Francisco :::::z: Chefe do Estado' Maior General •

•1. , Está conforme.
t.. i.) i.

O Ohife fda 1." 'D'l.visaô '_

(



x- 17.

Q,uartel General no Paço da Bemposia em 19 de Fevereit,o de lSQ4.

ORDEM DO DIA,

1,° Havendo Sua Altez~ o Senhor Infante D, Miguel, Commandan-
te em Chefe do Exercito , ordenado no dia 31 de Janeiro ultimo em
Santarem , a reuniaõ dos Regimentos de Cavallaria N ,0 10, de In-
fi.ntar!a N ,0 10, e de Milicias / daquella ViII a , para os Inspeccio-
nar, teve Sua A lteza a satisfaçaõ de conduzir aquelles Corpos em
colrmna de continencía na presença de Sua Magestade El-Rei Nos-
so ~enhor, e de mandar praticar algumas manobras pelos dois Re-
gimentos de Primeira Linha; as quaes foraõ desempenhadas com
.exadidaõ. O Regimento de Cavallaria executou com velocidade, e
unillQ_, duas cargas que Sua Alteza lhe ordenou, O Regimento de
Infantaria, marchou algumas vezes em linha muito bem, e formou
hum quadrado com a maior presteza possivel. O Senhor Infante, es-
tima ter esta occasiaõ de louvar o asseio, firmeza , e disciplina dós
referidos dois Corpos de Primeira Linha, e ficou satisfeito da ma-
neira com que manobráraõ combinados, Sua Alteza achou que .o
Regimento de Milícias tambem estava sufficientemente asseado,

. .
--*--

2 .. Licença» registadas concedidas por Sua Alte't.a aos Officiae« abai-
xo declarados: .

Ao Capitaô graduado do Regimento de Cavallaria N." 2, Luiz de
Souza da Gama, quatro mezes de licença.

Ao l'enente do tegimento de Cavallaria N." 12, Francisco José de
Figueiredo, tres mezes de licença.

Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N." ,5, José Ge-
rardo Ferreira Passos, noventa dias de licença,

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Manoel José Bor-
ges da Cunha, prorogaçaõ de licença por hum mez,

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme •.

O CIlçf, da 1," niviroó = ~ fi,
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.'

1

L



f1 I

. '"'Qttarlt;l-Gene,.ainoP~o da Bemposta em,!lO de Feoereiro ~çI182LJ"

N.to 18.

/ ,
ORDEM DO DIA. ~ , I.

1.0Publicaõ-se ao Exercito-as Sentenças abaixo llfclal'a:Jas,' ~s quacs
Sua A lteza 1) Senhor Infante D. "Mjguel, Comandante lia -Che:íe do
Exereito Mandou confirmar. " 'I I 'I' ' •ft

Regimmto de Cavaltaria N," h ,',
O 2.° Sargento da 2.a Companhia, José Ant9)~'Í<>tabsolvido

do crime de ferimento que lhe foi imputado.
O Soldado da 3.&Companhia, José Pires , e dobro dp castigo

de perda do tempo que anteriormente tiver servido'11Ie"seis mezes de
prisaõ no calabouço indo á esquadra do ensino, tres dias ,dI: .manhã
e de tarde mn cada semana, e nos outros dias fazer '&Ilitnpf~a, ~s
quarteis : por 1." deserçaõ a.g;mvada em tempo .de pa~., .

O Soldado da 6." Companhia, Joaõ Gonçalves ·Oomes.,·hum
mez de rigorosa prisaõ no calabouço do,IRegimen.to;. por fáJta de
obediencia ao seu superior. I

, ]J,e.gimento de Cavallaria N.'" 3. . I

.' O 1.° Sargento, José.Matia Lrmpo. ubsolvido pw se.naõ 'pJ;Q-
var o crime de que foi accusado de faha de ~ubordina.Ç8õ e dizer mal
dos seus superiores." I

O Soldado-da 3."CompsJ)hia, Marti,nbo José. de Aeocedo , seis
mezes de prisaõ no quartel, fazendo nelle.o serviço ; pC\r. $o}t\lJ;a de
lingoa. ,

Regimento- de,Gaq;allaria N," 4. •
O Soldado." Antonio Jo.sé Pedro, absolvido ,por f.lMta de,pr;<>,va

do. 'Crime de ferimento de que foi aocusado. I "
Bel!imento tk Cavallarir.t N." /9. '(r' " ,I

O Capitaõ Jose 19nacio de Almeida', abso.lYjdo sem llle fICar a
menor nota de culpa do crime 'que se lhe' imputou,. de \.t~iS'o.Õi. Pu-
ttia. ~, .'. --, 'I I' " •

..Regirrrm(o ele &avalltJ/ltw N'",8. ,h'" I.!
, O Soldado da '.3." ()o.mpttohia, ,José."Antonio,. @g\'Wo :toerl))e::- •

tuo. 'para as Pedras' are ,Angola; po.r crime de mPI:t'e q~ llO,n)etn(. (
O Soldado da 4.& Companhia, M anoel Gonçalves, .perdill}c~to

do tempo que all.b!rió.unente.tivér servido, 's~ls mezes de prisaõ nó
eaJabollço, indo á rlsquadra-do ensino t(es dias 4e wanlt e_~ tar-
d~'tiD. cada 'semana, ,e nos olutros dias fa.endo a limp ~a doa;qiIJ.a.r~
teis, por·l.& deserçaõ simples. :, .

O So.ldado. da b.a Compànhia, MigUeL,~~es, hum anno de
'prilàõ; por deserçaõ oggravada. . , . J ( )

. 'Regimcmto',(k 'fimrallar.w. N,o' n." . "IP
O Soldado da ~.& Companhia, Antonio à'AJfll~~, abwl)'ido

;)lo
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de, culpa de 1.'" deserçaõ 'para' Ióra d0Ileiuo'; por se achar esta cul·
pa conforme o Indulto de 24 de Junho do anno próximo passado;
ficando obrigado a pagar por huma justa avaloaçaõ os effeitos que
extraviou. -

.. ' " Regimento de InfantaríaN.oI2.
Os Soldados da La Companhia de Granadeiros , {.José Bento,

_Manoel Affonso, e Joaquim_José 2.°; absolvidos do crime-de que
foraõ accusados , o 1:" de ferimento, e os outros de violencias para
extorquir- dinhiro , .,' r

Regimento de Infantária N.·, 4.
. O l\laj'or, Pedro José Frederico ; os Capitães, Rorrraõ José

Soares , e ~da'?J.llirri!lda8 Neves Franco; 'os 'I'enentes , José Maria de
Saldanlra da Cunha , Antonio Joaquim de Moraes Resende, e Fran-,
císeoMarínorio-de Cunha ; absolvidos do crime que lhe foioímputa-
do, de desa~&ê1fos-ao Govcrrro d'.EI-Rei NO$sO Senhor.
fi' O 'Alferes, .José IIrerculano Ferreira "da Horta, démittido do
Real :Serviço, e degradado"por toda a vida parar Angola; pelo cri ..
me de desaffecto ao Governo dEl-Rei Nosso Senhor. '.

O Cadete, Càrlos' Veloso da Horta, .baixa de Cadete, e de-
gradado por -dez annos para' o~ Estados da. India ; 'por deeaílecto ao
Governo d'El-Reí-NossoBenhos. I" -; .. ~ I

O Cadete , Manoel Octavio de Barcellos , .baixa de Cadete 6
degradade 1>'01' toda a vícla 'para M'Ossambique.; pelo 'Crime de 'lesa ..
tecto ao Governo d' El-Rer Nosso Senhor:' .,

Reefm,ento de !rifantd'~~a !'l.o "(. ,
O Soldado da>~. Companhia de Fuzileiros , Bento J ose. Pires,

ospia~o o~(lelicto 'que' cbmetteo de 1.1J. desetÇa6 .simples em tempo de
paz, .com o tempo que tem: tido de prisaõ-, ficando obrigado a res-
tituir o valor dos ~ffeitos queextl'aviou llor hut:t:J8.escQnto moderado
; 'I;:t I r RcO"imento "de, ltifa'ntaria N.o 8. í. ,I

OS Soldados ,dfMiguel·Gbmes da..!."; Companhia 'de Granadei-
ros; Manoel Esteves, e Jo.sé Paulo, ambos da 1." Companhia de
Fuzileiros' delJ'radad'os pdto. toda a vi'da para' hum dos Prisidios de
:Angofa'; ',';oaif, Dual'ter Castello Novo';' ,e Jooõ ,_José ,Roque, 'a'mbos
da Ój~ 00'mparnhla, seis mezes d6. traba:lb,os publicos; todos, por ca.:'
beças de motim ' ,- I ,I Il . { I, ( ,

t '''.J I '. Reo'lmento de Infcintaria NY J~., .' ,l I

Os Soldados, :foaõ Antonio. de Seixas, da. 1/' Companhia de
Ora).ladeiroll; e José Marigel da ~,." Companhia; espiada, com' o
tempo que tem tido de prisaõ, a culpa "de cabeça de motim. .',
"1 • ,','" •. Ri!~ImJmto de Infantaria N.O 13. '.;" ,

O Cirurgiaõ AJudante, José Joaquim, eJCpiada, cOIll 'o tem·
po que tem tido·lle prisa'Õ ~ a culpa. .de (qu~ Joi accusado, de fazer
tl aftixar,pasquins.~ ,UI. 1 ,I,iIH' I I' J IJ • ,(o' .•

~.
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.: O Soldado da I.a Companhia de. G runadcisos , Manoel IJo,sé'.

quatro mexes de prisaõ no Quartel fazendo o erviço ; por falta de
subordinaçaô, . .

O Soldado da 8.& Companhia, Luiz Antonio Barboza , absol-
vido da culpa de ferimento a hum seu camarada preso, e fabrico
ele huma gazua 1 do que tinha sido accusado.

Regimento de Ir/jantaria N." 15.
'O Alferes graduado em Tenente, Antonio Bernard ino Gíral-

des, absolvido do crime quê lhe imputáraõ de proferir vozes a favor
da constituiçaõ.

O Soldado da 1..Companhia , Alexandre José de Souza , absol-
vido do crime de 1." deserçaô simples em tempo de paz, visto o.
tempo. da sua apresentaçaõ voluntariamente no Regimento.

Regimento de Infantaria N." f2Q.
O Tenente addido , Augusto Carlos de MeJ;ldonça, perdoada.

a pen.a' imposta no Artigo 14 dos de Guerra, que lhe competia pe-
lo crime que. cometteo de deserçaõ em tempo de paz. visto estar 110

cazo de gozar do Hegio lndulto de 24 de Junho dQ anno proxiiso
passado, por se ter apresentado no Regimento dentro de mez.

Os Soldados da .b.a Companliia , Manoel .M:;tthe~lS, ai\solvido
da culpa que se lhe imputou de cabeça de motim; e José Coelho,
seís mezes de prisaõ no Quartel fazendo o serviço deste , contados
do dia da referida prisaõ; por fal a de subordinaçaõ.,'

Regimento de Infantar't'a N.· 21.
O Soldado da La Companhia. de Granadeiros, Joaõ Manocl

Barbosa 2 absolvido do crime de hum roubo que se lhe imputou.
• \ ,.E<J€.im~to.de Il1.:fantm·ia N.o, 2~. ..' .

Os Soldados da 2." Companhia de Granadeiros, Jose Rodri-
gues, perdimento do tempo que anteriormente tiver servido, c dois
m;q~s de p1üsa,õ-, fasende b) serviço q!l,e JJl1:l pertencer; por 1·.a~escr-
çaô simples em tempo de paz. I," .'

Batalhaó de CaçadQres N." 7.
O Soldado da La Companhia, Diogo de Loureiro, perdimen-

to de, todo o tempo quc, anteriormente tiver scrvido;: seis mezes de
prisaõ no calabouço, indo á esquadra de ensino tres dias de manhã ,
e de tarde em cada semana, e nos outros, fazendo a limpeza. dos
Quarteis; por La deserçaõ siJ1lpl~.. '

Regimento de Artiiharia N." L
O Soldado da 9.a Companhia, Joaô Marques de Frias , perdi-

mento do tempo que tivet erviílo, ql\<1,~ro+o~e , de prisaô fazendo
d'clla o serviço que lhe pertencer, e indo nos dias de folga hunia
vez por dia á esquadra do ensino; por La deserçaõ.

Regimento de A1'lilharia N.o 2.
O Soldado da 8.a Companhia, Antonio de Souza Calote, 11er-

* 2



![ 1,fi ..•
dimento de todo (\, tempo que 'anteriot(mente 1;ivar 'Sel'VlidOl, "Sel\' me-
"~3 de pristiÕ. no oalabouço , ~elindô á ~qüa(l}ra,do énsÍno' rtres 'dias
de manhã, e de tarde em cada semana, e nos outros f&~endo' adiíne
'Peza dos Qua.r·teis;. pi:ir 1.'" '~leScnrí(lft;)rppl - . '.

• r '(f)f

Cacallaria do -Corpo da Gtu:trda 'R&il dte PoU~ia.
• f

'O Soldado da s,:" Companhia, Silvestre dos Santos>, hb lvido
'pôr falta-de 'prova de -delietb de adultedo _.que. se' lhe ícM'flit()U" ,

. llijaniaj'ifiJ,'do Corpo tia- G1.w/tldá iR~àl dá folicia.
I s. ~.

o Soldado da 4." Companhia, M;anócl Corrêa , 'hum· mez de
prisaõ ; por deixar fugir hum. preso .. ' .' .

OSoldâdo ·dai l.().a: Cetnpanhia , jeronymo José, -absolvido da
culpa de l:'deset-çaã simples lpdr estar no cazo de.gozar do indulto
de ~4-'de Junhedo armo- proJdmo passado; ficando obrigndo 'a pa-"
gàr ·os eífêitos, que ,extraviou.

, Regirnr.n!to de.M'iliê'Íàs -do Permo & ·kitboa O"iental.
, I. . ,

f "O 1.0 Sargento da 4." 'Ócmpanhíe- Elià8 Beptísta-, .absolvid~
do crime de desafIo que se lhe imputóu. '

2: LicenfG 'l'egiuOOa 'conéedúhJ 'Por Sua Alté'Y.tJ 'ao Offic1N abaizo
. 'deélarado:'

:Nó Major gradnatlo -do Regiment() de-·Ca'VaIlária rN ,0 7J, AntOhio
de Lima Berredo Praça, trinta dias de licença.. '

Cond-e'de Bprbatena FraneÍsc() = Chefe do Estado"'-Maior General.

·U

\



N.O 19.

Quartel General no Paço da Bemposia em ~fZ de Fevet'eiro cU 1824.

ORDEM DO DIA.

1.. Participa-se ao Exercito , que ámanhâ 93 do corrente se prín-.,.
cipiará o pagamento dos Soldos do mez de Janeiro proximo passado

:i Officialidade da Tropa que recebe pela Pagadoria de Lisboa; e

que seraõ remettidos com brevidade os fundos necessarios para igual

pagamento nas PlO'vincia~, e prets até lá deste mesmo mes,

~*-

~,o Sua Alteza, conformando-se com a proposta do Comman-
\

Jante do Regimento de Cavallaria N ,0 11, Houve por bem appro-

var para Sargento Ajudante do mesmo Regimento, o 1.0 Sargen-

to José Esteves,

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior Genera],

Está conforme.

O ehif' da 1.' Div;,oo = vL),'
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C1uiírlel Gennal tio p~o da Bemposia e.2?t 9Ade- Feverdro de 18~4..

ORDEM DO DIA.

1.0 Por Decreto ele i6 de Outubro 'Ultimo, em,consequencia do Pa .. ·
,.ecer tW Sua Alte~a o Senhor Infante D. Miguel, Commandan .. -,
te em Chefe dtJ Exercito, offerecido sobre aquelle que deo o Con-
sellu» Militar nomeado em v'';rtude da· Carta Regia de 30 de Ju~
nho ultimo.

Graduados em Alferes de Infantaria para sótnente contarem (1 an-
Itigllidade deste posto, des de que entrarem na effectividade delle,'
iF'rancÍiOO de Souza. Vahia, ,e Luiz de. Souza Vahia\'

. ) Por Decreto de li!3 de Janeiro ultimo .

S1la MageStade, Houveper bem conformar-se com a Proposta que
. ;lhe fez Nícoláo de.J\ breu Castello Branco,' N omeado Governador
e Capitaõ General para o Reino de Angola, dos Ajudantes' de .
Ordens que lhe cumpria lewar para·e mesmo Governo, Nomean-
do ao Capitaõ Euzebio Xavier Moraes de Resende, e ao Alferes
.Aleúndre de Abre" Cas_tello &a&€o, Cadete de Infantaria N ,"
11,. para, Ajudantes de Ordens daqlilelle Goverao , indo o ultimo,

I 'GOm à pateeíe de Alferes: E, puxa ir servir debaixo das suas Or»
_' dens c6m:a'pate~te de Alferes" a frm de ser empregado em qual-

quer Objecto! dO; seu Real ServÍ!<;Q naquelle Reino, LuizCorrêa
~ .de,lFteitas, Ginle\e.lIla Cavallal:ÍaJiN." 1. '

Por Decreto de 10 do cor,..~u, .mo eonsequencia do Parecer de
Sua Alter.a, offerecido sobre aquelle que deo o Conselho Militar
ere:adoem il'lrltudc da Gm-ia R€{j:io,4e-·30·dt: JWlM Ultil1lQ. .

+' ~ '1. . r

, .: . ., ,. . :.Batalhaô de CClfadtwes N.8 7..
. CapelliLõ; ;,0- Presbytero J,osé A.ntrotio Gomes.

Batalhaô de Caçadores .N.o ~.

Capellaõ , o Presbytero Venceslau Ayres Pinto de Carvalho .
•• I' . , Bàtnlhaó de Caçadm'ei N°, 10. " .

Capellaõ, o Presbytero Francisco José Gomes.
'. . ......---1t-

2." Sua Alteza, Manda publicar ao Exercito os Avisos que abai-
xo seguem:

AVISOS,
Senhor. = Sua Magestade em Hcsoluçaõ de 15 de Janeiro ul-

timo Tomada SpblC a Consulta do ComcJho de Guerra de 24 de De-



/

zembrodo armo proximo passado, Foi Servido Ordenar que o Ca-'
pitaõ da 5." Companhia do Regimento de Infantaria N.o!" Caeta-
no José de Campos e Andrade Pinto conte a sua antiguidade que
tinha neste Posto antes de ser demittido pelo governo intruso. O que
tenho a honra de lavar ao Conhecimento de Vossa Alteza. Deos Guar"
de a Vossa Alteza. Paço da Bemposta em 14 .deFevereiro de 18~4.

Senhor Infante D. Miguel. = Conde .de Sub-Serra.·
• 3)

Senhor. = Sua Magestade em Resoluçaô de 15 de Janeiro ul-
timo , Tomada sobre a Consulta do Conselho de Guerra de 11 do
mesmo mez , Foi Servido Ordenar, que ao Capitaõ do Real Corpo
d'.Engenheiros Manoel José Dias Cardozo se conte a antiguidade de
1" Tenente desde 'o dia 28 de Fevereiro de 1810, época em que de-
via 'ter sido promovido a este Posto. O que tenho a honra de levar
ao conhecimento de Vossa Alteza. Deos Guarde a Vossa Alteza. Pa-
ço da Bemposta em 14 de Fevereiro de 1824. = Senhor Infante
D. Miguel. = Conde de Sub-Serra. ' ~r<

lflli ) r

3.. Sua Alteza tendo observado irregularidades nos uniformes
que estaõ determinados para o Exercito, chama por este motivo a
.attençaõ dos Commandantes dos Corpos sobre as Ordens do Dia por
tantas vezes repetidas a este respeito; e Ordena que os Senhores Ge-
neraes das Provincias, e Inspectores das Armas, pela parte que.lhes
toca, façaõ cumprir exactamente 'as Ordens estabelecidas. sobre -este
objecto.

I) >.

'4.. Sua Alteza vendo outro sim, que alguns Offieios que tem
subido á Sua Real Presença naõ vem conforme o que determina a
Ordem do Dia N" 57, de 23 de Agosto de 1823, §. 3.", Manda
recommendar o exacto cumprimento de tudo que se acha determi-
nado naquella Ordem do Dia. ~

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme.

o Chcje da l." Divis"ô =



N.o' 21.
Quartel G-eneral efrrSalvaierra deMago. ~G,de Feverclrt) th 1~4.

? ') ~)"II I J' I' ti ) o' lf [fi'

, • ( :3 I> ~'OR,]j)EMDO DIA. ' _', '1'(' p. • i'>~ 1 '. s' '~')I , t .., ) f JJ'1 rt I I •

1.· . ua Alteza ;0 Senhor Infante D. 'Miguel., Commandante' em
Ghefe, do Exercitb ;- Manda publicar ao.Exercito , QS A vises , e Co-
pia.abaixo transpritós.ra fim; de que tenhaõ-a.devida, exeouçaõ,

• ~; ~ 1~' "1 fi' P " !
AVISOS. , r

! .r

Senhor. = Sendo presente 'a,~ua Magestade,o Officio N.O 177?
que de Ordem de Vossa Alteza' me dirigio '0 Chefe," da Divisaõ da
Sua Secretaria Militar, sobre Ü' qpe se deve" praticar, tanto com qua-
tro 'presos. sentenciados e declarados noonesmo-Offícío., os, quaés em
razaõ ' das .molestéas que padecem ,- naõ podem SÓifle'f o. incommodo
de' andarem acorrentados ci outras, -eqmo 'ar respeito .dos mais em
íguaes- circunstancias; e naQ' sendo competivel.com a Piedade de Sua.
Magestaãe que similhantes sentenciados continuem CJ'Il castigos em q1:lC
se comprometta a' sua existencia;' á- pérda da qual naõ tenhaê sido con-
démnados ,'mem. com administraçaõ -da Justiça, -qlle esta seja illu-
didar-na execuçaõ .dâs pennas em qUf) os.mesmos foraõ condemnados ;
He o mesmo A"lIlgtlstf) Senli6r.,Senirlo Concedor-, que os. referidos
presos e outros em. 19l1aes -clreurístaneias. s.ejaõ mandados inspeccio-
nar em Junta de Saude; se a molestia que soffrenr-exige, nu '1U"Íno-
raçaõ das penas, os effeitos de-Sua .Real Piedade, que em tal cazo
nao podem deixar de esperar: devendo ser rigorosamente punidos os
Facul~ativos das Juntas que 'falsamente passarem -estas Inspecç.~>es.
O que de Ordem d€l Sua Magest~de_;t,enhq a }Hmra de ~Ol!llllpni~r
a Vossa Alteza, para qevida.. execuçaõ'lP,aço de,$alvaterra df! Mago~
em 4 de Fevereiro de 18~4.~ S~nho:f Infan~ J). Miguel" -;-' çOQ'"
de de Sub-Serra., " ,. "
•I' ~' __ . ) _.;._*~ I •

8enhor.= Sua Magestad!Cl,H:ftIS~J'v.i6oMaI1d~r ,r~metter a Vos-
la, Alteza a CQpia inçJu~a 9.0) A,viso.,4J1e _hoje se expede.á.,Contado:"
r,ia ~Eisqlll,<la ..;rhesouraria Ceràl dª~'f'rlopas, !\o,bJ;ca, conclusao d<,ts
Contas !dqg>,0fticiae~ dos Corpo!\. 'qll;e formáraõ a Divisaõ Transmon-
tana, para que Vossa Alteza t~ha o devido conhecimento da So-
berana Resoluçaõ do Mesmo A ugusto 'Senhor a tal respeito. Deos
Guarde a Vossa Alteza. 'Pa~'p! da Bempo~ta çm.19 de ;Fevereiro de
18~4. = Senhor Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra.

COPIA.
. . ~endo presente a Sua Mogestade a R-epresentaçaõ que V. m. di-

llglO 'à Sua Real Presença com data de 16 de Janeiro proximopas-



.1{~(1V1
satfó;r ~1~~'1t drj'ti.'&hia~' qu~...aI.coÍlrt!'·tÚ·.ex.eéti~ ...do' Avii e-iPfld
do em IS-de Novembro ultimo, a respeito da liquidaçaô dos venci-
mentos dos Ofliciaes dos ruirós (quetm61p seraõ a Divisaõ Trans-
montana l__já porque alguns dos recibos interinos que lhe foraõ trans-
rhifA:i~ós~'l'W' 'Inlê~ouyeiro 'GefII ,,;s-endd pa!isa.dQsopor Odmmanda'n ..
tes aé'Gõtpos!,. ~'de<,Répartiç&esl pOrJ.sorruhe.s tle~«bid_ -paru.paga-'
menta H~$'OtJ(~iâW'Nl;pectiv~~ ~ 6.videilceiaõ;.afiEIJl8'·DtfuiJaes-of~
raõ feitos esses pagamentos, e já porque nas relações de distribuiçâõ

_ juntas a outros dos ditos recibos Ia.lià â assignatura dos Officiaes que
se dizem pagos, sem a qual as verbas de que trata o 1.0 artigo do
supracitàdo' A viso" noo .podem: ser lançadas com legalidade nes as-
setltfttmntós 'respeatív-os,: He ó Mesmo Augusto Senhor 'servido De-
tetttli1~~n',~ Ivi~t~·dUlreferido, 'que.,_ naõ .apresentando os menciona-t
dIJSIOmlÍlIlt1hd~ws\(derrtro"do"prazb_de tres mezes ' a contar da data:
d' sté!'fécibhs 'íoOO\liduaes, ou relações competentemente assignadas.
ptllbS 'Offi(jhl~qtiê pi-zem p'agos, V. m. lance' em' carga aos sdbredi-.
t0S:.oommandán~'~ p~!iQdores: dosllrecibos interinos, as quantias
€J.~' jjí;'Jíl'esJl1d8l'ecibos" indioarem, ou aquellas» de que ilf3õ mostra-
réift ....legài 'despê:ia', ;ptó:cedendo depois a descontar-lhes lá terça fparte-
dé'I~~u~.veneiíhétitós, '-~ié que; 'a RellltFa-zenda dique embolç~dando
qu~~a,.ená"forênt"d~v~d'óre~:-O qUEpparticip~, arV. ,m,'pMal suavíri-
télligei1cía e éXlmuç"tiO.'Deó6 ê'uarde-a'JV. m. Paço. dá Bemposta em
19' dE!>Ferereiro> dé:r18~4. ~ Oonde 'de Sub-Serrai ==nS", Joaquim
BifftlÜrdíÍlcPd'e Séfin'il' .P ,i ' •" " I', .",,', ''':) hll

n' ) I' , .,. , i, Õ" ifí " "I .h ti;,
4) '-)fI, r flj ,~' f')! ~ ~~lf)r 0. 'j, j, ~ , : 'l' ) ~ ~, tl •• 1.>(1([ Ü" t .\

.,~.~. Sua AltézatJl'e1iOl11metídâ'J ads'(Com;mandJáJites' dos 0ó~d'J
E'i~t{!it~tqUé' (tehb'áõ' t~da ~ti',"~ilanciâ. sciJbte 6 tt'atatíl~n.to dos doer..
ítf!~~b 1'Iosp't,á~s'Régim~tá.es; 'es~and~' SUa' .Alt~za:>tjue o1Jeló ~
é1'étlv\dade'llM l:t1esmos"O&mrrfá'I1dantes, ·~(}bre 'este' importante bbje.l
cto fará cessar a repetiçaõ das queixas, que a este respeito teht' bbe-
gado á Presença do Mesmo Sereníssimo Senhor, - Determina ou-
tro' lim ·SÜ{tl:Altêíà' que os. Oommáhdantes 8()$ ,Corpos noo demo-
n,'rh;;áli'~essw das) RelaçõeSJ das' Inipeiçõ6A'las Juptaô3 'dos Hospit.
taes R:eqí~e,ntáes,~ :que dévem.'remetter doai-r 'às i.Sliíaslo~erv-ID}Õ s na;
C'éIn'forffildade -do"que determífih à Otd~Jil \:lo Di~jNJ' 89', 'de"lô ~
Outubro 'do)an'tlo' prõximo1'páSSad(), '. ' . " . ~ I'. (' 1

• I',... I )'r· n"1 )Ir """: 1 I 1_ ti, " / l (r ~,'V
Cend~ m~1:BIatbb~â( Francisd& =',Chefe aoE~aaoMaior -General.

•• , • .J ~ O)f\ ~, 0',1'" .' r f ' .1:) I. I

Está conforme. ~ ~
" • I)~)

• 'i ()lr;~Jjt? du l-~.D'J1jilaó --:-~ .e-.:. '
_ .. ~ • .) ~ $i d ~



N.o 22.
Quartel Gener(JZem Saloaierra deMagos !!7 de Fevereiro de 18IH.

ORDEM DO DIA.

i~oPub~icaõ-se ao Exercito as Sentenças abaixo declaradas, que
Sua Alteza o Senhor Infante-D, Miguel, Commandante em Chefe
do Exercito Mandou cumprir. ( ,

SENTENÇAS.

llegimento de Artilhart'a N." a.
O Soldado, N arcizo Affonso, tres mezes :de rigorosa prisaõ ,

por.falta de subordinaçaô, . , " .
O Soldado, Antonio Gomes, posto em liberdade, ficando ao

arbítrio de Coramandante do Regimento castiga-lo. 'pelo modo e ma-
neira que ensinúa o Regulamento de 1768,'Cap. 8.°,/1 Art, 2.0, §.
2,; por 'quanto naõ se provou a seu respeito a insubordinaçaõ qlle
~ê lhe imputou, e só sim,huma leve falta de se ter affastado hum
pouco da Guarda .

. ) " . u .Regimento deI InfantM'ia, N.· 1.6.,,, ,
O Soldado, José Maria Barco, absolvido da culpa dehaver

feito hum requerimento oontra, os seus Ofíiciaes. .
O Soldado , Manoel Antonio de Campos, seis mezes de prisaõ

no calabouço, donde hirá á esquadra; do ensino tres dias de manhã.
e de tarde em cada semana, e 1105 outros dias fará. à limpeza do
Quartel; por deixar fugir bum preso que.estava.doente no Hospi-
tal, ao qual o réo se achava de' sentinella, I 1'"

Cavallaria do Corpo da Guarda ,Real da Policia.
O Tenente, Domingos José 'I'eixeira , absolvido Clà culpa que

se lhe imputou de irregularidades de conducta militar , e suspeitas
de afferro ao systema constitucional. I'

lrifantan"a do C01-pO da Guarda Real da, Policia.
O Cabo d'Esquadra , Joaquim Avelino , abso)..vjdopor falta de

'Prova clara , e concludente da existencia do crime de que foi accu-
,eado de ter attentado contra hum' seu superior; convocando para
este fIin a hum seu camarada.

! -----~- I

~.. Sua Alteza) attendendo ao que lhe representou o Visitador
Geral do Real Contracto do Tabaco, José Octavianno Tellcs e Sal-
danha, Manda declarar que o auxilio de que trata a Ordem do Dia
N. o 3, de 8 de Janeiro do corrente anno , deve ser prestado, naõ
só ao dito Visitador Geral, mas tambem a qualquer dos Emprega-
dos do mesmo Real Con1racto, que se mostrarem Iegitimamenteau-
thorizados pelos Contractadores Gcraes , para requisitarem aquelle



auxilio de força armada; o qual lhes será pl'omptamente ministrado
logo que o pedirem. O Senhor Infante recommenda novamente a
maior exactidaõ a este ~espeito; e que seja observada em todo o seu
vigor a Ordem do Dia ~l de Dezembro de 1817; por assim -convir
muito ao bem da Real Fazenda.: ' " ",'

___ ..__o-

3: Licenças re~istadas concedidas por. Sua.A_lter.a aos Officiau abai-
xo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· [), Antonio de Mello
e Lacerda Drederode e Andrade, prorogaçaõ de licença por dois
mezes. I , . ,i" I

Ao Cnpitaõ da. extincta Legraõ Lusitana ~ fazendo b Serviço no
Regimento de Infantaria ,N.& 9, Joaõ Car.nei1'o.Pereira Rangel~
dois meles -de li~a. I,

Ao Tenenttl dó R~im.ento de Infantarià N.& H.,'L'Uu carloi .de
.. Souza , prorogaçllfÕue Iicença pOf'-hallUm~z. ' , . r-

A'OBrigadeiro OtM.\lad.o., tJommam:lant~ do 'Regimento de Jn(an ..
tQtit\ N" l~, M8lnoblC~ano Teixeira .Pinto , ,doWs mezaS de' li_'
eença. i"

A o Alferes do meaidol\egimUtt~', 'MUlOe!·Aftto~o da Cunha, qua-
. no mezcs de licenÇl&., . . ;, . .
Ao Tenente do Regi~t()< de ilí\fa:n'tal'ia\N ,·lf>., J0n6 :dreAmorim,

seis mezes d.e l~~llÇà. ) I

A'o Tenente Oo:r'0l1el''di(, Rég1I1t~ntê '(iI-e infa.nltM·.ia lN,. 1'V, 'Vite~
M>àtheusAyt<eS, q~rb meies de 1ice'RÇa. . , ,J

Ao 'l'ooél\\e de Inf~tati.a. fazende o Serviço -no Regimento N.o !l.9
da 'mesma Arma, Joa~li'Í>tb..fosê d~>Sei'J{'9'S,'quiJlze dias de licença:

Ao Capità:ó dà ~talhaõ (k "Caçadores N." l~ ,An't0nio Matheus
Ldbo ,de Villas BMs.., «Uàtro mere~ ·de licença. . ,

Ao '!Petieú'tedo Regil'Behto .(Ic Linha ,do Maránhaô., Anadmo ~gna-
cio Rubim, quarenta dias de liCéIl~à,' .

A 0 TeneI'l't-e do 'mesmo 'Regiment0 do Ma'ranhaõ ,'Antoni~ Carneiro
da Silva ,Junior" quatro mezes de licenC1&'

Ab 'lleni:!nteCoronel Cotnma:ndante das (jo'mpanl,Iias de V.eteTanos.
'do Pai'tido do Porto, 'Zachatias ManoelTeiNeira 'Pinto., quaren,
ta dias de liCença. ,~

Ao Alferes Ajudante da Praça -de -Caminha, José Luiz LeIte da
Cunha, proroga~aõ ide licença poI' '~'Uro·lhez,. '

Gt>rld'e de Barbacens F~àn:ciM6-= Chefe ao Es-tado :M"-ior-Generàl! -

EStá. cónfórme.



Qum'lel General em Salvaterra, de lIIagos 1 de Março de 1S<JJ;.

ORDEM DO DIA.

l~oPar Decreto de ~6 de Outttoro ultimo, em consequeneiade Parecer
de. Sua Atte'IJa o Senhor Infante Dr Miguel, Commandante cm
Chefe do Exercito, offerecido sobre. aquelle; que deo o Conselho.
Militar: nomeado em v'Írtude da Carta Regia de 30 de Junho ultimo •

Alferes graduado de Infantaria, para sómente contar a anbiguidade
. deste posto desde que entrar na effecti 'iiidade delle , "Francisco Xa-
vier Machado Canavarro,

Sua Magestade Houve por bem Ordenar que Francisco Pinto Ho-
mem, que pelo Tenente General Marquez de Chaves foi elevado
ao Posto de Alferes graduado, e aggregado ao Batálhaõ de Ca-
~adores N" o 9', seja despedido do Seu Real. Serviço , ficando con-
SByando- as honras e privilegios de- dito posto de Alteres.

Por Decreto de 19 do. corrente.

Demittidos do Real S'erviço, os Majores do Exercito José de Souza
Pimentel , e JOM Pedro' da Silva Cardozo , e o Tenente gradua-
do em Capitaê do Corpo da. Guarda Real- <ia Foh<eia do Porto ,
'I'iburcio JoaqlÜm, Barreeo Feio"

Por Decreto de ÇJl do corrente ~ em ctmeequencia do Parece,' de Sua ,
AlieM.

Desonerado do Governo da Praça de Ouguella , devendo passar a;
servir no Arsenal Real .do Exercito em quanto Sua Magestade naõ
for Servido dar-lhe outro: destino, oCapitaõ Governador da mes-
ma Praça, Manoel José Ribeiro.

Por Dtfereta ele23 do cOJ"J'entt.

Sua Magestade Tendo Consideraçaõ ao merecimento, e qualidades
do Tenente General Marquez de Chaves, e querendo dar-lhe mais
huma demonstraçaõ do apreço em que Tem os seus Serviços fei-
tos pela Causa da Realeza, sendo Commandante da Divisaõ Trans-
mont_ana: Ha por bem Nomeá-lo Conselheiro do Seu Conselho de'
Guerra,
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2." Sua Alteza Manda publicar ao Exercito o Aviso que abai-
xo segue:

AVISO.

Senhor. = Sua Magestade, em Resoluçaõ de 15- de Janeiro ul-
timo, Tomada sobre Consulta do Conselho de Gueda de 10 do
mesmo mea , Foi Servido Ordenar, que ao Tenente do Regimento
de Infantaria N." 22, Diogo Joaquim José da Victoria se conte a
antiguidade deste Posto des de 15 de Dezembro de 1814. O que te-
nho a honra de levar ao Conhecimento de Vossa Alteza. Deos G uar-
de a Vossa Alteza. Paço da Bemposta em 20 de Fevereiro de 1824.
_ Senhor Infante D. Miguel. = Conde de. Sub-Serra-

3." Sua Alteza conformando-se com a proposta do Commandan-
dante do Batalhaõ de Caçadores N." 12, Houve por bem Approvar
para Sar.gento Ajudante do- dito Batalhaõ, o 1.° Sargento, Pedro-
Antonio Pereira. Seromenho .

.4.0 Sua Alteza Manda declarar que = Carlos Vieira de Mello
Leme = publicado Tenente Coronel do Regimento de Milícias do

, ~Ol'LO, na Ordem do Di,a.N." 81, de 29 de Setembro ultimo, deve
ler-se = Carlos Leme Vieira de Mello.

Conde de Barbacena Francisco =Chefe do Estado Maior General ..

Está conforme;

o .Chife da 1.& DwisaQ =



N.. 24.
Quarlel Gener-al em Salvaterra M Magos !l·de Março de 18Q4.

ORDEM DO DIA.

1.° Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em
Chefe do Exercito, Determina aos Generaes das Províncias, que as
Ordens que receberem do Mesmo Senhor relativamente a individuos
dos Corpos, estacionados na Província do seu Commando , e na exe-
cuçaõ das quaes resulte ter de averbar-se nõ Livro Mestre do respe-
ctivo Corpo a Nota correspondente; as deveraõ fazer cumprir, en-
viando ao Commandante do Corpo a propria Ordem Original, pon-
do-lhe o seu = Cumpra-se =; a qual ficará registada na Secreta-
ria da Provincia; e Ordenaráõ aos Commandantes dos Corpos, que
naõ executem ordem alguma daquella.natureza quando lhes naõ for
rernettida da fórma que fica determinada.

Sua Alteza recommenda outro sim aos mesmos Generaes, que
as ordens que expedirem aos Com mandantes dos Corpos da 1.", e
2." Linha; sejaõ sempre transrnittidas por via do Commandante da
'Força Armada.

-'li<-
~"LlêENÇAS ARllITRÂDAS Â. OFFICIAES PELAS lUNTAS ABAIXO DECLA-

RADAS, E QUE FORAÕ CONFIRMADAS PELOS GENERAES DAS RES-

PECTIV,Ai P,ROVINCIAS.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N." 4,
em Sessaó de 29 de Janeiro ultimo.

Ao Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.o
7, Joaquim Bernardo de Mello, 8 dias para acabar de tratar-se de
molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N. o I,
em Sessaô de 29 de Janeiro ultimo,

A o Cirurgiaõ Mór do Regimento de Infantaria N. o 1, Joaquim F er-
reira da Luz, 8 dias para. se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guardo.
Real da Policia r em Sessaó de 29 de Janeiro ultimo.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N" 8, Joaõ José Cordeiro,
40 dias para se tratar de moJestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N."12,
em Sessaó de 80 de Janeiro ultimo.

Ao Alferes do Regimemo de Infantaria N.· 12, Domingos José
Coelho, 20 dias para se tratar de molestia. '

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Baialhaó de Ca-
fadares N" 8, em Sessaó de 8_ do me%passado.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores I "11, Joaô Pinto de Ma-
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galhãe Peixoto, 40 dias para continuar a tratar-se de moléstia-
Pela Junta de Saude dos Hospêtaa Regimentaes de Cavallaria N.·

3, e Infantaria N.· 17, em Se,saô de fi do me!6passado.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· ;), Francisco de Paula

Lemos, 40 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N" 23,

em Sessaó de á do me!6passado.
,"-o Coronel do Regimento de Infantaria ~.• 19, Joaquim José Ma-

ria de Souza Tavares, 120 dias para continuar a tratar-se demolestia.
Ao Major graduado do Batalhaõ de Caçadores N.· 1, Antonio José

Vaz, 60 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta ck Saude do Hospital Regimental de Artilharia N"l,

em Sessaô de á do mel(,passado.
Ao Cirurgiaô M6r aggregado do Batalhaõ de Caçadores N" 4, Leo-

nardo Severo Fidalgo, 90 dias para se tratar de molestia. .
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· 4,

em Sessaô de'7 do mel(,passado.
Ao Secretario do Governo das Armas da Corte e Provincia da Ex-

trernadura, Joaquim José Xavier Velasco , 60 dias para se tratar
e cOD\'ales~r de molestia-

Pela Juntrjde Saude do Hospital Regimental deInfantar'iaN.olf:J,
em Sessaó de 7 do mes: passado.

.A o Tenente do Regimentd de Infantaria N" 15, Luiz Carlos de
ouza , 60 dias para se tratar de molestia em ares patrios.

Pela Junta de Sawle do Hospital Regimental de Infantaria N"l1,
em Sessaô de 10 do me!6passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria .. 11, J oaõ de Mendon-
ça Coutinho, 90 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do HosJ>italRegimental de Infantar'ia N"14,
em Sessaó de 10 do me» passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 2, Francisco de Pau-
la Fragozo, 2'0 dias para se tratar de molestía- I

Pela Junta de Saude do HOIpital Regimental de Artilharia s: 1,
em Sessaõ de 10 do me'! passado.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.o 4, •José J oaqnim Mari-
no, 60 dias para continuar a tratar-se de molestia.

peja Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· 11,.
em Sessaó de 11 do me!6panodo-

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N "16, José Antonio Ri-
beiro, 80 dias para se tratar de molestia.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme. ./ n
(i) Chtj'e da l.a DiviôaO = ~



N.' 25,
Quartel Ge~ral em Salvaterra de Mago. 4; de Mar;o de 1824.

ORDEM DO DIA.

1.· Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel , Commandante em
Chefe do Exercito, Manda publicar o seguinte

AVISO.

Senhor. = Sua Magestade Foi Servido por Sua Regia Reso-
luçaô de 14 de Novembro de 1823, Tomada em Consulta do Con-
selho de Guerra de 30 de Outubro do mesmo anno, Conferir o Pos-
to de Sargento MÓr.da Torre deS.Jtili6Õ da Barra a Francisco Xa-
vier Pinto, Cspitaô de Infantaria com exercido de Ajudante da
Praça mL dita Torre, visto exercer este .Posto , e o de Capitaõ an-
tes da Ley. O que tenho a honra de Jevar ao conhecimento de Vos-
sa Alteza, a fim de que se sirva mandar expedir as Ordens necessa-
r1l:s '4lQ dito respeito. Deos Guarde a VôSsa Alteza. PaJacio de Sal-
'V"(ltelj'l~de M'l.go&, ~6 de Fevereiro de 1624. ::;;: Senhor Infante D.
Mj~el, -= Conde de Sub-Serra,---
t.' Por Decreto de 111 de Janeiro ultimo, em consequencia do Pa-

'NCei" de S'IIIl.AlIew,. ()JferecidoJwhr~aqttelle que deo a Commiuaô
Militr.w e.$tabehcidlJ,em Lisõoa; t:m1''irtw da Decreto de !a d~
Julho 'paJwd,Q. . \

, ..
Restituído ao exercicio do seu poeto, o Tenente COT<mel do Regi-

mento de Infantaria N.· 16, Antonio Pereira de Brito.

PlW Deeret» do U de.Feverc·irottUinw" ~l!Orlug'Ue~'Üldo Parecer
de Sua AlteM, o.fferecido sobre aquelles- que deraâ as Commlssôes
Militares estabelecidas em Lamego, e Lisboa em virtude 'do De-
creto de 2 de Julho ultimfb

Demittido do Real Serviço, o Official da Secretaria do Governo das
Armas da Pro meie do Millho, Félix da Rocha Paris de Araujo.

Regimento de Cavallaria N" 9.

Restituido ao exercício do seu emprego, o Pagador José Joaquim
Ferreira.



Regimento de InfantariaN.6 19.

Restituído no exercicio do seu posto, o Capitaõ José de Mesquita
e Souza.

llestituido ao exercício do seu emprego, o Pagador Henrique J05'
llodrigues de Moraes. .

r •

Batalhaô de Caçadores N.· 11.

Demittido do Real Serviço, para naô poder entrar em Capellaõ de
nenhum Regimento, ou Corpo do Exercito, o Padre Capellaõ

. Joaquim Manoel Freire.

Por Decreto de se de Fevereiro ultimo, em consequencia do páre-
cer de Sua Altesa , o;tferecido sobre aqueUe que deo o Conselho .

. Militar nomeado em 'l)írtudc da Carta Regia de 30 de Junho

. passado •..

Suspensos do exercicio de seus postos, em quanto Sua Mages-tade
naõ Determinar o contrario, os Coroneis Francisco Xavier de
An?rade, do Regimento de Milícias de Chaves; e Antonio Ma-
noel do Amaral Sarmento, do Regimento de Milicias de Bragança.

-'II<-

3.- Sua Alteza, Determina que a Commissaô creada pelo De ..
ereto de 23 de Abril do anno proximo passado, e instaurada pelo
A viso de 23 de Outubro do mesmo anno , para tomar conhecimen-
. to dos Oíficiaes regressados do Ultramar, se congregue no dia 8 do '
cerrente , a fim de principiar as suas Sessões. ,_.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme,

o C"'I' da U DivVa4= ~):, ..



.N.O 26•
. Quartel Ge:nertJ no Paso da, Bemposta em f> de Março de 18~4.

ORDEM DO DIA.

IrO Publica-se ao Exel~ito â Sentença abaixo declarada, que Sua'
/ Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Chefe do'
Exercito Mandou cumprir.

SENTENÇA.

o 1.0 Tenente' do Real Corpo dos Engenheiros, Francisco Xa-
vier Soares , e o !t.° Tenente do mesmo Corpo, Antonio, Victorino
Ferreira; absolvidos do delicto de que foraõ arguidos, de deserçaõ ,
e op,iniões politicas.

2.," LICEN~A.S ARBITRADAS .4. OFPICIAES l"E1.A.S JUNTAS ABAIXO DECLA-
RADAS, E QUE FORAÕ CONFIR?>IADAS PELOS GENERAES DAS ll:ES-
PECTIV AS PROVINCIAS.

Pela Junta de Saude do Hos'[iitat Regimrental do Corpo da Guar-
da Real da Polieia; em Sessoo de 12 do me%passado'.

Ao Alferes da Infantaria. do C()rpo da Guarda Real da Policia;
J'(!),aóBaptista Waltman,. 20 dias, para convalescer ele' rnolestia.

Pela Junta de Saude do e;_os]JitalRegimental d_eCavallaria N. 8,
. em Sessao de 14 do mecpaesado, .,'

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaría N." 9,,' An!onio Cardozo
de- Albuquerque, 30 dias pará! se, tratar de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lnja;nta'f'z'aN.06,
am Ses-saó dê. r& do mes. passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 6, José: Guedes de
Vasconcellos , 90 dias para se tratar de molestie em ares patrios.

Pela Junta de.Saude: do Hospital Regirn&ntal. dé Infantaria N.O 23,
em Sessaô de 16 do me%passado. '

.Ao Alferes- do Reg,imeuto. de Infantaria N." 16" Manoel Luiz Lo-
pes Rego, lá dias para se tratar de moles-tia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Bafalhaó de Ca-
çadores N." 4,· e'l1l.StSS'aV de. 16 00-mes-passddo,

~o .Ajudante de. Cir.urgia do Regimento de' Infantaria N." ô , An-
tonio Joaquim Namorado, 30 dias pata se tratar de molestia.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria N." 23,
em Sàsaó de. 19 do mes passado.

Ao. Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N" 12, Francis-
co José Pereira, 40 dias para se-tratar de molestia.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 21, José Antonio Sil-
vano , 8 dias para convalescer de. molestia,



Pela Junla'de Saude 'do J-Iosp'ital Regimental do Batalhaô ae Ca-
çadores N," 6, em Sessaó de 19 do messpassado.

Ao .Major do Regimento de Milicias de Basto, José Teixeira de
Mesquita , 90 dias fara se tratar de molestia.

Qi;iiciae.ça quem as mesmas /ttntas de 'Saude dos J-Iosp-itàesRegi-
mentaes de Infantaria N. 1, ~Corpo da Guarda Real da Po-
licia, nas Sessões de ô , e 13 do me", passado julgou promptos pa-
ra o SC1'vi~'o.

O Cirurglcô Mór do Regimento de Infantaria N,· 1, Joaquim Fer-
.reira da Luz, ~ o Tenente do mesmo Regimento, José da Nobre-
ga Botelho; o Ajudante do Regimento de Infantaria N.O ê , José
Gerardo Ferreira Passos, e o Tenente de' Infantaria d' Angola,
José Nicoláo Pimentel de Betancourt.
Os Commandantes dosCorpos a que pertencem os referidos Offi-

ciaes promptos , daraõ parte ao Chefe do Estado Maior General se
já recolheraõ ou naõ.

--*-
(3.° Licenças reg'istadas concedidas por Sua Altew aos Officiaes abai-

xo declarados:
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N,· 2, Pedro deAlcantara
Baptista 1\1achado, dois mezes de licença,

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 10, Rodrigo Maria
Carvalho Mont.e Negro, trinta dias de licença,

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 10, Alberto Borchers ,
trinta dias de licença.

Ao Tenente do Uegimento de Infantaria N,· 13, Joaquim José da
Silva Rego, tres rnezes de licença,

.Âo Alferes- do Regimento de Infantaria N.· 22, José Roberto de
Mello, prorogaçaõ de licença por quarenta dias.

_~o Tenente graduado de CavaUaría de Pernambuco, unido aos Es-
quadrões de Cavallaria da Bahia , Antonio Pedro da Rocha, tres
mezes de licença, .

Ao Major do Regimento de Milicias de Tavira, José da Cunha e
Mello , dois mezes de licença.

--....~~*==***==*
Declara-se que a data da Ordem do Dia N," 23-, he 28 de Fe-

vereiro, e naõ 1 de Março,

Conde de Barbacena Francisco == Chefe do Estado .Maior General.



N.O 27.
Quar/el General no Pàpo da Bemposta em 9 de Ma1'Ço de 18Q4.

ORDEM DO DIA.

PO'r Decreto de 11 de Junho de 1823,
Reintegrado no posto de que foi demittido por Decreto de 7 de J a-
neiro de 1823, para servir no Corpo a que pertencia, ou emou-
tro da respectiva Arma, o Tenente Ajudante que foi do Regi-
mento de Infantaria N. o 6, J oaõ de Mello e Lacerda.

Sua Alteza o Senhor Infante D, Miguel, Commandante em Chefe
do Exercito, Determina que o referido Tenente passe a servil' 110
Begimento de Infantaria N." 1. .

Por Decreto de 24 de Fwereiro passado.
Desonerado do Governo da Praça de Mouraõ, o Major graduado

em Tenente Coronel, e Governador da referida Praça, Henrique
José Torcato Pinheiro.

Por Decreto de 24 de Fevere'iro passado, em consequencia do Pa-
'Tecerde Sua A,lte'!.a offerecido sobre aquelles que demô as Com-
missóes Militares estabelecidas em Lamego, 'e Lisboa em virtude
do Decreto de 2 de Julho ultimo.

Sua Magestade Houve por bem, e por effeito da Sua Real Pieda-
de, conceder ao Capitaõ do Corpo da Guarda Real da Policia
do Porto, Victor Jorge, o vencimento de meio Soldo, naõ po-
dendo ser chamado ao Serviço sem nova Graça de Sua Magcstade.

Por Decreto de 24 de Fevereiro passado, em consequencia do Pa-
recer de Sua .Altesa ; offerecido sobre agueUe que deo a Cormnissaô
Militar estabelecida em Lisboa em virtude do Decreto de 2 de
Julho ultimo.

Para passar á classe dos Officiaes sem emprego, conservando por
effeitos da Real Piedade de Sua Magestade, o Soldo da sua pa-
tente, o Coronel Antonio Joaquim Silvauo , Tenente Rei que foi
da Praça. de Valença.
Por Decreto do 1.0 do corrente, em consequencia do Pat'ece1'

de Sua Alter:.o.
Alferes do Regimento de Infantaria N ,°8, o Alferes do Regimento
de Infantaria N." 20, José Maria de Lara.

Alferes do Regimento de Infantaria ~ " 11, o Alferes do Regímen-
to de Infantaria I ,0 20, Antonio Joaquim de Figueiredo,

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.
Está conforme. ~ ()

O Chefe ela 1.& Divisao = ~
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N.o 28.
Quartel General no Paço da Bemposta em 10 de _~lat'ço de 18~~.

ORDEM DO DIA.

1" ,Tendo chegado ao conhecimento de Sua Alteza o Senhor In-
, fante D. Miguel, Commandante em Chefe do Exercito, que dos
fundos, ou massas dos Corpos do Exercito se tem tirado algumas
quantias para emprestar a individuos dos mesmos Corpos, contra
as Reaes intenções de Sua Magestade, já publicadas ao Exercito
na Ordem do Dia N." 113, Manda em consequencia o mesmo Se~
renissimo Senhor, recommendar ao Exercito a exacta observancia
daquella Ordem, e ordena aos Inspectores das differentes Armas qlH~
deem parte d' aquelles Corpos, em que houverem semelhantes f;,J.
tas, para serem os culpados im~diatamente. .castigados, J _ •

~ .. LICENÇAS ARBITRADAS A OFFICIAES PELAS JUNTAS ABA.IXO DEC U-
• RADAS, E QUE FORAÕ CONFIRMAD4S PELOS G:ENEn4.l:S D,\_S in:sPJ<:-

CTIV AI PROVINCIAS.

/ P.eÚtiJunta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.O lá '.
em Sess(JÓde 7 do me,+-passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 11>,.Luiz Carlos de
Souza, 60 dias para se tratar de moléstia em ares patrios.

pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Ba1alhaô de Ca»
çadores N." Sem, Sessdô de 9 do me~ passado.

Ao Ajudante do Regimento de Milicias de Castello Branco, Thad.-
deo Luiz de QlJeiroz, 40 dias. para se tratar de molestia.

Pela Jt1f_fa de Saude do lfospilal Regimental de Tnfantaria N. °14,
em Seslao de l~, do me...passado.

Ao Ajudante do Regimento de l\1ilicias de Beja, Jaques Filippe
Nogueira Mimazo, lá dias para se tratar de molestia, .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caoallaria N.·!,
em Scssaó de 19 do me« passado.

Ao Picador do Regimento de Cavallaria N." 9, Manoel Joaquim
Teixeira, 15 dias pnra acabar de convalescer de moléstia.

'll'



Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Infantaria N.O 4,
em Sessaó de 19 do mes: passado. '

Ao Major da extincta LegiaÕ Lusi.tana se~vindo no Regimento de,
, Infantaria N." 4, José Joaquim de Almeida, lá dias para con-

valescer de molestia.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." E!, Joaquim Rezende

Ludovice , ló dias para convalescer de molestia ..

Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de J'nfQ!ntat'ia N," 3,
em Sessao de S!O do me" passado.

Ào Capellaõ do Castello de Vil~a do Conde, José Rodrigues de Bri-
to, 60 dias para se tratar de moléstia- "I •

Pela Junta de SaOOe do Hospital Regimental de Infantaria N.· 1,
/ em Sessaó de ~\ do me~ passado.

",d,.oCirmgiaõ Mór do. Rp.gimento de Infantaria N.o '1, José Celes-
tino da Costa Pereira, 90 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de 'Saude congregada na Praça d' El"O,$ em Seuaô ele
~6 do me'l>,pas.sado.-

Ao Mlljor Go'Vernador da ETiceira, Joaõ Nepomuceno Vieira de
Mello , 60 dias para se tratar e convalescer de moléstia,

Pela J'Ltnta de Saude do Hosp,jtal Regimental deInfantaria N.·S,
, em Sessaô de 26 dQ mc'A>passado •

.Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 18, Antonio Carlos
~alheiro, 30 dias para continuar a tratar-se de molestia.

pela Junta de Saude do Hospital Reg'imental de Infantarif: N.·14"
em Sessaó de 26 do me~ paS$ado.

,Ao Capitaõ de Infantaria das praças avulsas regressadas do Brazil,
Rodrigo José de Sá, 90 dias para se tratar de molestia em ares
patrios.

Pela Junta de Saude do Hosp,'tal Regimental de lnfantarw N." ~3,
em Scssaô de 26 do me,. passado .

b» Teneutc do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Antonio de Pinho
Rezcnde , 8 dias para convalescer de molestie-



I 31
Pela Junta de Soud« do Hospital Regimental de Infantaria N? 3.,

em Se3saó de ~8 do me" passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.Q9, Francisco José Fer-
nandes de Araujo , mais 30 dias para continuar a tratar-se de mo-
lestia em ares patrios,

Offic-iaesa quem as mesma.~Juntas de Saude dos=Hospitacs Regi-
mentaes de Infantaria J.\: 4, e Corpo da Guarda Real da Po-
licla, nas Sessões de 9, e I!) do me;:,passado, julgâraó promptos
para o Serviço.

O Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 3, A ntonio Ferreira de
\ Almeid!l, e o Capitaõ de Infantaria, Francisco Manbel de' Sou-

za e Castro.

Os Commandantes dos Corpos a que pertencem os referidos Of-
ficíaes promptos , daraô parle ao Chefe do Estado Maior General
se já recolhêraô ou naõ.

-*-

3.° Licenças registadas concedidas por Sua Alter.a aos Officiaes abai-
ólJO declarados:

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 8 , ,J oaô José Cordeiro,
tres mezes de licença.

Ao Major graduado do Regimento de Cavallaria N. ° 12, Pedro Lo-
bo Teixeira de Barros, quatro mezes de licença, contados desde
o dia 7 do corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 1, Antonio Felix de
Mattos, seis mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 3, Francisco de ~ze-
vedo Henriques da Veiga, quatro mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 8, Francisco de Pau-
la Botelho , prorogaçaõ de licença por dois mezes.

Ao Tenente Coronel do RegImento de Infantaria N" I~, Francis-
co José Pereira, quatro mezes de licença.

Ao Capitaõ do J{egimento de Jníantaria N: 14" Joaõ Baptista
M arçal , dois mezes de licença.

Ao Alferes di Regimento de Infantaria N: 15, fazendo o 8ervi-
ço no Regimento N: 12 da mesma Arma, Rodrigo de Freitas
Mello e Castro, quatro mezes de licença.

* 2
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~o Alferes do Regimà1to" .de Infantl;\ria. N." 19, Francisco Lopes
de Calheiros, quatro mezes de licença.

Ao Capitaõ da 3.a Companhia dos Esquadrões da Bahia, Manoel
- Joaquim de Athaide , vinte dias de licença.
-Ao Major do Regimento de Milicias de Thomar , Bernardo Diogo

de Brito, quinze dias de licença.
Ao Capitaõ da L." Companhia de Veteranos da Provincia do Mi.
_ nho , Joaõ Manoel Borguete, dois mezes de licença.
..Nó. Official da Secretaria do Governo das Armas do Reino do AI.

Igarve, Joaõ de Souza eCarvalho, prorogaçaõ delicença por' tres
mezes.

Oonde de -Barbaeenaltrancisco.= Chefe do Estado Maior General.

1 • ~ Est6. conforme,
"

, I

I.



Quartel Çfeneral no Paço da Bernposta em 11 de Mar~o ílc 18~l-1o.

ORDEM DO DIA.

Sua Magestade Tendo attençaõ á maneira com que sempre tem Ser.
vido o Picador do Regimento de C.avallaria N, o l~, com gradua-
<Çaô de Tenente, Jeronymo GonçaJf{e~ <i9>S Santos, e com espe-
cialida<k des de que na Província de Traz-es-Montes se levantou
o heroico grito para restituir Sua Magestade aos inauferiveis Di-
JI1eit05da Sua RealCorôa e Soberania, .sendo hum Qos,q1,l!iÜQOf-
úeiaes do dito Regimento que o a,€oJllIl_~nhOJ,l()onsfLa~teII)en~e.<;01)1-
mandoando huma Companhía até ao .dia 7. de Novembro ultimo ;
-assim como a- ter tido a honra de fazer a: Ó\la_rda .da Sua iReal
iPtessoa na qualidade de Oilicial .de Tropa da L" Liaha ; II ouve
por bem, e por Graça especial .conceder-lhs pass-agem ,para Alfe-
res Supranumerario do Hegimento de Cavallaria N .. I, para ali
<entrar em effectivD na primeira vaga.

Por Decreto de ~8 de Fevereiro passado, em consequencia do Pa-
fteat:ll'ck .sua AUe7.a o St:nhor Jn!~ttft:V. Mig%~j, ÇOmm(~1t;dan:,
fie .em Chefe do Ex~r(;ito , .J)jJe/r~cülo sobre a,g.ue_l(eque deo a Com-
missaô Militar estabelecida em Lisboa em virtude do Decreto .dc
! de Julho ultimo, . .

Sua Magestade em AUel\Çfi.õ áll:llglJlit'r condueta, e bom -Serviço do
Tenente aggregado ao n~imenl.o de 'Infantaria. N. 0;17, José Bel-
rnardo·da Silva, depois que foi mandado servir .neste Regimento,
Houve por bem que -elle passe Jl ser considerado como Supranu-
-merario em quanto "naõ .bQuver vag>!tqra, e ...a ~r o ae<;esso que
~IQ sua. antiguddade.lh.e ~Qrn~tÍl;.

Por ,Decreto, do 1" </o"JCorrenle, ~m con'C<Jucmia do Parecer de
,S{.la Alter.a., offerecido sOOr/: aquell(J$lrtlc d(jraô as COn14niiSÔes
M~'litares estabelecidas em Lcrnega, e t·a."OOa em ,virtude do De-
creto de ~ de Julho ult~mo.

Restituidos ao exercíoio de. ~eus postos nos mesmos Corpos .a que
pertenciaõ, o Cirurgiaõ Mór Miguel Joaquim de l?reitas, e o Pi-
cador Antonio Joaquim de Amodm Calheiros no Regimento de.,
Caval1aria N .. 9; e o Capellaõ, o Padre Joaõ Evangelista Go-
mes, o C.irurgiáõ Mór Anto..nio_J sé Ântl.lnes, e o Capitaõ gra-



duado em Major All~onio Alves da Silva no Regimen,to de ln-
fantaria N." 12.

Para passar á classe dos Officiaes sem emprego até nova Mercê de
Sua Mage3tade, o Capitaõ de Infantaria José Antonio Pereira
,d'Eça, Ajudante de Ordens que foi do Brigadeiro Antonio Lobo
Teixeira de Barros.

r

Por Decretos de 2 do corrente, em consequencia do Parecer de
Sua Alte%a, ~o.trerecidosobre OiJ.uelleque tleo o Conselho Militar
nomeado em vn·tude da Carta Regia de 30. de Junho passado.

Sua Magestade Houve por bem que' Joaquim Antonio Casimiro ,
que o Tenente General-Marquez de Chaves tinha nomeado Cirur-
giaõ Ajudante para o Batalhaõ de Caçadores N.'" 7, seja despe-
dido do Seu Real Serviço, ficando authorizado como supplicou
a usar dos uniformes, que estaõ concedidos aos Cirurgiões Aju-
dantes dos Corpos do Exercito.

Tenente do RegImento de Infantaria N." 18, o Tenente do Regi-
mento de Infantaria N.Oa, A~tonio Pedro Teixeira de Aragaõ.

Alferes do Regimento de Mjlicías de Lamego, com o Soldo de seis
mil reis' por mez , o Segundo Sargento do mesmo Regimento Ma-
noel Ferreira. por Decreto de io do corrent~.

~ua Magestade Tendo Consideraçaõ á effieacia, e constante zelo
com que se empregaõ no Seu Real Serviço os Tenentes José da
Silva Vieira, e Joaquim José Annaya, e a que nos. lugares em
que' se achaõ , este na Repartiçaõ do Chefe do Estado Maior Ge-
neral, e aqaelle na Secretaria de. Estado dos Negocios da Guer-
ra, naõ devem ter huma graduaçaõ inferior á que está. concedida
aos Secretarios dos Governos das Armas das Províncias; Houve
por bem por estas cauzas , e por lhes fazer especial Graça, pro-
move-los ao posto -de Capitaô com o mesmo exercicio , em que
actualmente se achaõ , sem prejuizo dos Tenentes que forem mais
antigos.

Conde de Burbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General,

..
Está. conforme..



N.- 30.
Qtt(l~tel Gen~ralrtlO PaGo ela Bempó.ta em lá rk Março' de l8~.

ORDEM DO DIA.

1,·Sua' ~~teza "o Senhor Infante D. Miguel, Com~~ndante em
Chefe do Exercito, Ordena que os Commandantes dos Corpos quan-
do distribuirem as licenças 'trimestres ás praças do seu commando ,
preâraõ .sempre aquelles que na:õ tiverem nota de deserçàô. Deter-
mina. outro sim o Mesmo Sereníssimo Senhor , que os referidos Com-
mandantes nos Semestres naõ remettaõ requerimentos para passagem
de hum para outro Corpo pertencentes a praças, que tiverem nota
de d!:serçaõ; pois que por este motivo naõ merecem que Sua AHe~a' .
lhes faça Graça alguma. .

~, r iii .,'-,

~.. Publicaô-se ao Exercito as Sentenças abaixo declaradas, que
Sua Alteza Mandou. cumprir. ', .

SEN']J ENÇAlS.
' ..

. , R~td. tU Cavo/Jarria N.· 3.
O Trombeta, Joaquim Escabido , naõ tem lUg61' a aocusaçaõ

que se lhe fez de desertor. . \
Reg.im-ento de CavallariOtN," á.

_ O Alferes',. Antonio de Paduà Roohe Segurado , eoxpiàdo, com
o .tempo que tem tido de prisaõ, o delicto dá ferimento de que foi
arguido, . ' , .

- Q Soldado , Francisco' Mari81Frade, »fuzilado naí frente doRe-
gimeo.to, por ter-morto á traiçaõ <! AjuJOOl.tedo' mesmo Regimento.

R~gime.nto de Caeallaria N.o 7.
0s Soldados" Francisco ROdrigues, perdimento do tempo que

anteriormente tiver servido , e.seis mezes de prisaô-no calabouço don-·
de irá á esquadra do ensino tre dias de manhã e,ae tarde, em ca-
da semana, e HOS outros fará a limpeza dos Quarteis; por 1" de-
serçaõ simples; e Antonio Joaquim Leitaõ , solto e livre da pena a
que O5t va sug.eito, por 3.~ deserçaõ , por se- achar coinprehendido
no Regio Indulto de 24 de Junho de 18~3; devendo ambos pagar
os effeitos com que desertáraõ e que extraviáraõ.

Regimento de Infantaria N.O 1.
O Soldado, Agostinho Ferreira, absolvido por falta de prova

do delicto de que fora accusado de fenr :I. traiçaõ o seu Camarada.
Regim.ento de Infantaria N.o 11.

O 'Cabo tl'Evquadra, Manoel Antonio de Almeida, exyiada,
com o tempo que tem tido de pl'i~aõ, a culpa de deixar fugir hum



(,!! ), .. .
, desertor- 'qJe conduzia , proso; abtendehdo , a que para aquellà fuga.
leve mais lugar a inconsideraçaõ e a leveza, do que a malícia. '

Regimento de .Infantaria N.· 13.
O Anspeçada, Luiz José Gomes, expiada, com o tempo que

tem) tido de. prisaõ, a culpa dê 'cabeça de motim ,e insubordinaçaõ- .
de, que, foi arguido. J " '\

• ' • ,lo' Regimento de Infantaria N.· 16 ..
~J O Soldado, Sebastiaõ Corrêa , expiada, com o tempo que tem!

tido. de prisaô , .a culpa de 1." deserçaõ simples de que foi arguido.
'. Regimento de Infanta1:ia N.· ~l. ~, .

O Soldado, Francisco Luiz , absolvido. do crime' de que fora
arzuido de deixar fugir hum preso sentenciado. .
o Regimento de Artilhm'ia N.e 1. . I

O Soldado, Theodoro Pedro Dias ,- absolvido da culpa de que
foi arguido de ter em rixa nova feito contuzôes e nodoas , naõ re-
suh~ndo ao queixoso lesaõ ou deformidade alguma.' .

, Reeimento de Artilharia N.· 2. '.
O 1.· Tenente, ~sidro da Costa Leite-, satisfazer pelo' seu Sol..

do a quantia do alcance em que se acha par~ com a Fazenda Real.
Regimento de Artilharia N.· 3.

O Soldado, Gabriel Clemente, absolvido do delicto de cabeça
de motim de que fora arguido. .

Guarda Real da Policia. '
Os Soldados, Antonio José da Costa, expiada, com o tempo

que tem tido de prisaõ, a culpa de insubordinaçaõ de que foi ac-
cusado; José Pereira Ramos, absolvido, do delieto de que fora ar-
~ujdo de }.a deserçaô simples; e José da Fonceca , degradado para
os e ,Estados da lndia por seis annos , e em quanto se demorar no
Reino se, occupará nos trabalhos publícos , preso a outro compa-
nheiro com caclêa gsossa,

O Tambor, Manoel José- de Oliveira , perdimento do tempo
que anteriormente tiver servido, seis mezes de prisaõ no, calabouço
donde irá á esquadra do ensino tres dias de manhã e de tarde, em
cada semana, e nos outros fará a limpeza dos Quarteis.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme. ./ !J
O Chife d~ 1.a DivisaQ = ~



./x- 31.

Quartel General no Paço da Bemposta enJ 17 de Marso de 18!!'i.

ORDEM DO DIA.

Participa-se ao Exercito, que ámanhã 18 do corrente mez seprin ..

eipiará o pagamento dos Soldos do mez de Fevereiro proximo pas-

sado á Officialidade da Tropa...qu~ recebe pela Pagadol'ia de Lisboa;

e que nas Provincias se effectuará igual pagamento logo que pela

Ordem do Dia conste que se c0!Deçou em Lisboa.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme.

o Chefe da 1,· Dwi,oo =
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N.o 32.
Quartel General no Pago da Bemposta em 22 de Março tk 1814.

ORDEM DO/DIA.

1." Por Decreto de 6 de Setémbro passado, em consequencia daPa-
recer de Sua âltesa o Senhor Infante D. Miguel, Commondon-
te em Chefe do Exercito, offerecido sobre aquelle que deo o Con»
selho Militar nomeado em v~rtUJleda Carta Regia de 30 ele Ju-
nho ultimo.

llegimento de Milici(l$ de Traneeco,

Capitaõ graduado em Major com o Soldo mensal de dez mil reis,
o Ajudante de Ordenanças de Malta, Francisco de Almeida Na-
varro.

Por Decreto de 18 de Fevereiro ultimo.

Sua Magestade , Tomando em Consideraçaõ o que lhe representou
Sua Al.teza, sobre o prejuiso que se seguiria á disciplina do Exer ..
cito, se a restituiçaõ de antiguidade que tem sido servido conce-
des a alguns Offrciaes por motivo de preterições anteriores; lhe
désse direito á indemnizaçaô dos postos, que por elIa deveriaõ ter
tido: Hou ve .por bem Determinar em regra, que a restituiçaõ de
antiguidade concedida aos ditos 'Offíciaes , ou que 'para o futuro
-e fOl! a outros por igual causa, sómente lhes sirva para regular
a antiguidade do posto em que se acharem ao tempo da conces-
sai> da referida Graça, para nas futuras promoções entrarem nos
postos a que tivwem lugar.

--
SI.· Licença« registadas concedidas por Sua .Ã.lter.aao. OJficiae. aooi-

J xo declarados: •. .
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· !a, Francisco de Pau-
la Castanheira, trinta dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· õ , Antonio Ludgero
de Menezes, dois mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.o6, José Joaquim Gue-
des de Oliveira, prorogaçaõ de licença por tres mezes.

Ao Tenente do Re~imento de Cavallaria N.· 7, José da Silva Atai-
de, prorogaçaõ de licença por doi ii mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· I!!, Antonio Pereira,
. noventa dias de licença.



Ao Tenente do llegimento' de Infantaria N." 3, Antonio de Olivel-
ra , quatro mezes de licença.

Ao Alferes do Hcgimento 'de Infantaria N." f>, Antonio de Almei-
da Freixedas , quatro mezes de licença. .

Ao Capitaõ do Hegimento de Infantaria N." 7, José Maria Hono-
. rato Monteiro de Barbuda, prorogaçaõ de licença por trinta dias.

Ao MajQr do Regimento de Infantaria N." 8, Francisco Corrêa
'. Leotte , prorogaçaõ de licença por dois mezes.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N:' 11, Luiz Carlos de

Souza e Miranda, hum mez de licença.
Âo Alteres do Regimento de Infantaria N" l~, José Joaquim da

Fonceca , quatro mezes ,de licença,
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.·I7, José Bernardo de

Carvalho, 60 dias de licença.
Ao Alferes do mesmo- Regimento, Antenio Pereira do Valle Pinho
Ferraõ , prorogaçaõ de licença p.or hum mez.

A o Tenente Ajudante do Regimento de Infantaria N." 18, Luiz
Cabral Soares d' Albergaria, tres mezes de licença .•

Ao Major do Regimento de Infantaria N.· !i!O, Manoel Martinian-
no de Souza Giraõ, hum mez de licença. ,'-

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 20, José Alberto do
Canto, quatro mezes de licença,"

.A.o 'Penente do' Batalhaõ de Caçadores N. o I, Vasco Ricardo Luis
de Sequeira, prorogaçaõ de licença por dois mezes.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 6, Bernardino Alvea
Coelho, seis mezes de licença. '

A~ Ajudante de Cirurgia do Batalbaõ de Caçadores N" 8, Rafael
.A ntonio Penteado, sessenta dias de licença.

Áo 2.· Tenente do Regimento d' Artilharia N" 3, Francisco de Pau-
la Lima, tres mezes de licença •

. ,
Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Ma.ior General.

Está conforme.
o·

o Chrje da 1.· DtvilaiJ =



Nf 33.
DMarkf GUUlIA~,t!6:1!flfo á4 Bemp~ta,em 23 deMarto ~-1824.

. .
(" l, - I

;.I ,,'} ;'{, ( ORD;EM~DO 2D:I4., . f'. .fl )

i:~Sua Alte;~'~ S~Qr In;I}í);~iü·M:ig~~11,_,CQIIltn~ndant~~Ch~
fe/ do Exercíto ,« manda publiQQ ~ I,;;x;.erçi,to,~ lii'gWJl.te. ,

• t-. ~ q •

AVISQ.

Senhor. = Sua Magesta.de..r~m foi presente o Officio No·
116; que o Chefe do Estado Maior General me dirigio de Ordem
de Vossa Alteza com dat~ de 6.·~~()rr~1:f} mez., JI.5t p.0~~tJl} con:"
formar-se com o que Vossa .AltEl~ª) aj~lpropõem sobre a necessida ..
de de se reunirem as Tropas da 1." Linha, pelo menos dous mezes
em .cada anno , para i~1 exe1pilEtfflJP. ;·.6)D~t~r.mjp.a, que VOSSl), AI.
~.JIj. f~f:ft expedir as Ordens 'que ~~fip~r~J;l)íne<;e~sarias, Píli'a que nas
,pqca~ indicadas JlQ djto~jli<i!j,q ~reffectue -A mencionada reuniaõ. O
Q.!JC '~Q 3 honra de levar .ao ~oÍ~~dJll.ento de Vossa ,Alteza. Deos.
GlIflril,e IJ: VQSS~ Alteza. Paçq ~;t(13~mpQs.ta em 18 de l\f~rço de
lil~4. ~ &nholi Infante n, l\:lig~flJH;:::;:;; Conde de ~\ib.5f}na.-

I' .
, ) I .

Em cumprimento da referida Ordem de Sua Magestade; e ten-
do Sua Alteza antecedentemeníe mandado ouvir os Generaes das
Provincias, sobre quaes eraô os mezes mais proprios pará se exerci.
taf~lij 9fà Gdllfll .\<N J,~Linha, sem que QS trabalhos d'agricultura
soffressern o menor prejurzo ; Determina que os Com mandantes dos
mesmo Corpos, façaô reunir por espaço de dous mezes todas as pra-
~ ,li~Jl('j~q@ ,~~ XffPÇilÕ gíl,qnellq; que ~e açh~ fr~quentando
05 estudos, nas épocas abaixo indicadas .

Extremadura
Alg-arve.. ~
Alemtéjo ..
~ir!1 ;ijqlxn
Minho

. ,

: .• ~. - • ,: :} Á'Pr.i)., ~ ~{~iQ.
.... - '" .- ,. -- - . - .) ,.

Tropas existentes em B.r~g.aJl._-,}
ça, e A vran t~s Maio, c J nnho.· •

Beira Alta - _ • _ -= Outubro, e ~ovembro.

Tropas existentes cm ViJla Real = Junho, e Julho.
t .",'

"..."
As de Chaves - - .. ._ • -:::::l 1e"er~jio, , Março.



.': j lSu'à ..;Altc[a;- reeomtaenda aos ,-Generaeé dá~,P\to:v,ind~+ que
aproveitem esta occasiaõ para fieinteirarem do estado de desciplina
dos Corpos estaccionados ,íils (sG'as~JeipectiY-asP rovincias, no fim
<10 tempo determinado para os exercícios, e espera que os Cor/u! an-
dtl",~sJJdo'S; ~Jdrpd3Ifneinp'reguetn..:ÍqQelléc zel(j)'.qilc: Illel> hk p,optiô,-
para que se"p\'éep'Cha'Õ"as Sabias: Dispozições der SUa! Magestade:
Devendo os Generaes das Províncias Communicar a Sna Alteza o
juizo que fazem a respeito do estado de desciplina de cada Corpo.

r. " I ) 1\ ~ \1' 1..1 J ~ 1 • i ' Il ) I) nt l

~.o' Publica-.e li Sentença' ab~~o t,.~cripta, que Sua ,')1lteIGG Man ..
• • I .' ,', dou c.umP,.J,..' , ' J - ~ • '1t

) . ) j ~ , .' .; I ( I , ,

- I 0 S~ldaQo que forda ~.&'Companbia do Regimento de CavaI.
laria N. o '!!, Joaquim da Roza, absolwido-do crime de 3.: deser~a&
em tem po de guerrà, por ter sido já punide 'por este crime com dois
annos de. prlsaõ que soffreo, álém dos de: degredo ; porém será re-:
mettido para' a Ilha de S. Tiago de Cabo Verde, para nellase pro-
ceder como-for' de-justiça, -pelo excesso da licença que tevercomo-Âju-i
(]an~e de Milicias que actualmente he daquellas Ilhas, para vir a
este Reino» I

"

,
{J

_,: I'

s.e Licenças registadas concedidas por Sua Alte'1..oao.Ofjiciaesabat.
xo declarado»: ' '

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N"~; José Maria Cordei-
ro, 4 mezes de licença.

,Ao Capitaõ do Regimento de Cavalla:ria N" 8, D. José Carvajal
Gama, 6 mezes de licença.

Ao Tenente' do Regimento de Ca.vallaria: N." 10,- D. Christovúô
Manoel de Vilhena, prorogaçaõ de licença por 2 mezes.

.Ao Coronel do Regimento de Infantaria N." b, AntoniO'Pedro de
Brito, 9 mezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.o 4, Damia5 Candido Bo-
telho, prorogaçaõ de licença por 30 dias, ' ,1

Ao Ajudante de Cirurgia do mesmo Batalhaõ; Miguel losé deMel-
lo, 3 mezes de licença.

I

Conele de Barbacend Fmncisco = Chefe do Estado .Maior Generat.
Está conforme. ./ _ j ~

() Chefe da 1.. Dwisaó :;:::_~.._,



N.o 33. [bis. ]

Quartel General no Paço da Bemposta em 23 de Março de 1824.

ORDEM DO DIA.

Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Cbe.

fe do Exercito, Manda declarar, em addiccionamento á Ordem do

Dia de boje, que os mezes determinados para osexercícios das Tro-

pas estaccionadas no Partido do Porto, saõ=Março, e Abril.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior "Genel'·al.

Está conforme.

O Chefe da }.& Dz'visaó =~
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~ .' . )

Quartel Gt»;erií'l tit) .p~ da JJempot!ta 'em 2'6 'de Mdi'ço"de ia~4.
, • r ~ ~

II J ORDEM DO' DIA~,t ,1... .,

'1;6'Por nül'etos dé 18 !:lo cbrt'ent~~ em bdnstl]rtenUa do ~;'eá'r de
Sua Altc",a o Senhor 11ifáhttJ'D. Migml, 'eo~1f1anàant~êm Ch~.
fe do Exercito. . -,'_

". , Réal Ct:Jrpd 'tios ,E1ípeh!J,ello,;. '
Ségúrtdd Tenente addido , com 'o rue lÍIó ei~rcidt>, '~nique áctu,âl!.

mente se acha, o Segundo Ter\en1.e ue lutilbtititt dll Ilhlitla MàJ
-deira , e Lente Substitut'ó da Real Adid~mia' 6tl Marirthà ~ JóS'é

.' de Freitas Teixeira Spinola de t1as'tél.:13rnn<Ío.
Regím~rttb de Miltt>idÜlt, Et;orf;tli·· " .

Reformado com as honras, e-pd:vUal)lios·!r.elipetltÍ\lOS~ Q,<UotorleliF-rânJ
I cisco dá Silva Souza f Mene:t~s •. , , ,
- ' RegirrltmtlJ de,Mitilrfrl# deJV,iltd Viçosa, " ."
R-Hbttn'ádo com' ó Soldo de Má~bl!"(MIririha que esta percebentlo 1 o
. Coronel ,ÂÍlWni6 Lourenço de Máttas Azambuja;
2: 8C1ét Altesa Maúda publicar :10. ExerHw .os :*v-is€Js que

abaixo segtiéh1. -Ó» ,----*--'-'-':.... '
iJ Sén1ro~.' ~ SÚ·à!. ~ápestade mtlrl(l~pa1'ticipàr~-a~'V;ossa ~lteí'a '1

em résposta áo OfJ1CIO " .0 28. q1le o Olrefe do Esta-do. Ma.rot' Ge ...
~r'al me ,(lhigló de Ordem de VOS$U Com data, de 20 de Jane'iro ul-
timo, que éln :Resolu~õ de 12 do êorretiterrf!~z, totnüda sobre€on-
sulta do 00hsellio 'e·Guetra de ~1 de Fevereiro pro:iátHo passado;
Houve fl01' bém determinar que a' antiguIdade dó Posfa dé Coro-
nel " 'ri que ultImamente fdi profrwvídb' o 1'rrerrfe Coronel reforma-
do 1 Tuno Infante de Se~uejra Corren- da Silva de Carvalho lhe seja
contada desde -a data ém que foi pretéridd. 'O que tenlfo a,honrá de
levar ao conllecíttJento de Vossa Altézá. DeQs Guarde a Vossa Al-
teza. Paço da Bemposta em 16 de Mãrço de 182'4. -'- Senho.\' ln.
fante D. Miguel. = Conde de Sub-Serr~.

-*- .
Senhor. = Sua Magestade ~l\1anda communicar a Vossa Alte-

zn, l"lI1a sua inlelligenciá, que em Rcs6hrçaõ de 29 â'Agostó do
anno prox.imo pTeferito, tomada sobl[e Corrsulta do Conselho de Guér ...
ra 7 lJouvé por bem }!eformar na: có'nformídad'e da Lt!y, o Tenente do
Hegimento d OavaHaria N" 3, Frilncisc'O da Gama de Làcerda. Deos
Uunrde a Vossa A'ltezá. Faço dã El!nrposta cm 16 dI! Mmço dê
182,1,. = Sehhor hlante D. :Migue1. = Conde de Sub-S na.

-*--
HérrJioí'. = 8ua.Mhgestade Manda.partiélpar. a Vossa Alleza,

em rcsp'Osta ao Omcio N.o 19, que o Chefe do Estado Maior ve-
neraI rue Uirigio ,de Ordem (]e Yossá A Itêiu com data de 9 de Ja-

. I
)



neiro d'este anno , que em Resoluçaõ p~12 do corrente mez torna-
da. sobre Consulta do Conselho de Guerra de 14 de Fevereiro pro-
~Üà9 .pjj:tefit9; Houve por b~l\l. Àetennin,al', qy.~ o ;M,ajo.r, de Ca ..
vallana, Governador-do Forte de Paço d Arcos, LUlZ Jose de Oli-
veira Vaz Mexia Cayola passe pª,a; TeIlef\~ Coronel de Cavallaria
do Exercito, com a antiguidade que lhe competir. Deos Guarde a
V9s~s\):-Altfzá. &çJ% da 13emposmMl.17 4eMarçP d~ la~<{.·....-r'- s~~
n-hembJan~e\,'D.lMiguêZ~JJdtl~~d~ s\\h-.S~n~.. ,

Senhor. = Sua M~g~awde, a' QUflm foi .presente o Officio N,·
26',1 que 'QIChefe do EaladQ"Ma\Qr General me dirigio d~O.t:d~r;r)Jd«t
Vpsia Alteza 'CQm' data, de 31 da JaneiJ;Q ulsimo , I~~ por ~w IlP-
prav a{ l\ Com.tJli$&aõque Vossa Alteza prepôem ~ composta, do Te-
nente General Man06L de Brito MoúnhQ, do M~liechal de. Carapo
Baraõ de Albufeira, e d~ Coronel dQ Regimento de Artilharia N,·
1- J'oaõ Ldoc'0unhq V,liêt().,. para tomar çonheciraento dos ind] xiduos
que devem entrar na distribuiçaõ das preaas feitas aos Franceses no
decurso da ultima guerll\a"e Detf;ll'iUina, que Vossa Alteza faça ex-
pedir Ordem pru;a que a dita Commissaõ principie imrnediatamente
os seus trabalhos, e para que os continue sem interrupçaõ , até que
de todo estejaõ-concluidos. Em quanto ao Offícial da Thesouraria
proposto para Secretario, corno. n' aquella Repartiçaõ ha actualmen-
te poucos. empregados , tenlj Sua Magestade. ,nQmeado paJ;a servil' de
Secr.etario na referida CommIssaõ ao }.o Escript\lrario da extincta,
Repartiçaõ d(j)s.Ho.spjtaes. Militares Joaõ, José Vieira, ordenal;ldo'l
lhe' em A viso ,datado de hoje que se apresente aO l'enent~ General
J\1anoe1qe Brito Mozinho, Presidente da mencionada COJllQliSiUlÕ.
:Ocos Gúarde a Vossa AlL~za. Paço d~ :5emposta ~ 16 de Mar-
ço de 1224, = Senhor Infante D. Miguel. = CQnde d~ Sub-$en"~.

,, ...,.-'iI--r-

3,~' S)ua Alteza, á vis.ta da.s,propostas dos ComIpanda,ntes dos
Regimentos de, Infantaria N,o 91, e 1ª, Houv,c por bem ~pprovar
para Shugentos Ajudantes, do H.-egimento,de Infantafia N,' 9, o,
1.0 Sargento José LourençQ Vianna" e do de Infantaria. N,o 13, o
1.° Sargento Antonio Bemvindo. Tei~eira de Lemos.

4,'1 S\la Magestade" em Avisp expedid~ pela Secretaria de Es-
tado dos NeO'ocios da Guerra de 16 do corrente mçz, Houve por
bem concede~, que o Alferes do Reg~mento de ~nfaotaria N, o 1 , J0-
sé Julio do Amaral seja empregado em Commissaõ ás Ordens do
Brigadeiro Francisco José da Costa. do Amaral, cm quanto este for
cncarrégado do Commando da Força A rmada do Porto.

Conde de B!l\bacena Fra.ncisco .;::: Che.fe do ES.tado 1\1aio!: General.

_. ; Está ·c~nfoJ;me. . /1 /J_,
O Chefe da 1,&Divimú =0~ tX:-



N.O 35.

Quartel General no Paço da Bemposta em 29 de Março de 18~~.

ORDEM DO DIA.

1.· Por Decreto de 22 de Janeiro passado.

Sua. Magestade, Tendo Consideraçaõ ao que Lhe representou o Ca-
pitaõ graduado em Major do Regimento de Milícias da VilIa da
Feira, Joaõ Alves Souto, Houve por bem promovê-lo ao Posto
de Tenente Coronel aggregado ao mesmo Regimento.

Por Decreto de 18 do corrente, em consequeneia do Parecer de Sua
Alte$a o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Chefe
do Exercito , o:fferecido sobre aquellcs lue deraó as Commissóes
Militares estabelecidas em Lamego, e isboa em virtude do De-
creto de 2 de Julho ultimo.

Restituido ao exercicio do seu Posto, o Alferes do Regimento de
Infantaria N.· 12, Joaquim Antonio da Silva Fontoura Madu-
reira.

--*--

1.° Sua Alteza, Manda declarar que os Officiaesdos Corpos do
Exercito, que estaõ actualmente com licença, naõ saõ comprehen-
didos nas reuniões determinadas na Ordem do Dia N. o 33, de 23
do corrente mez, e devem continuar a gozar das licenças que já lhes
foraõ concedidas. Determina outro sim Sua Alteza, que os Corpos
estacionados f6ra dos seus Quarteis fixos, naõ devem effectuar as
sobreditas reuniões nas épocas designadas para a Provincie onde
actualmente se achaõ; mas sim nos tempos marcados para a Pro ..
vincia a que pertencem os referidos Quarteis.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme.

O Chefe do 1.' D;";.ad = ~j7
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x- 36.
Quartd General no Paço M 'Bemposta em 1 de Abril de 18~·i.

,ORDEM DO DIA.

1.0 Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Che.
fe do Exercito, Manda publicar o seguinte

DECRETO.

Convindo dar ao Corpo da Guarda Real da Policia do POTto,
huma organizaçaõ que o .torne em estado de melhor poder desempe-
nhar o fim a que he destmado: Hey por bem ordenar, em confor-
midade com o parecer do Infante D. Miguel, Meu muito Amado,
e Presado Filho, Com mandante em Chefe do Exercito, que o re-
ferido Corpo passe a ter.a organizaçaõ que vai indicada no Plano
que baixa com este, assignada pelo Conde de Sub-Serra , do Con-
selho d'Estado , Ministro Assistente ao Despacho do Meu Gabine-
te, encarregado.dos Negocios da Guerra; devendo ser regulada pe-
las Instrucções que tambem baixaô : juntas, assignadas pelo sobre-
dito Ministro. O Conselho de Guerra o tenha assim entendido, e
faça executar. Paço da Bemposta em dezesete de Fevereiro de mil
oitocentos e vinte e quatro. = Com a Rubrica de Sua Magestade,

Plano para a organizaçoo do Corpo da Gtlarda Real da Policia
do Podo.

, Homens, Cavallos.

Estado Maior,
e ,Menor.

Commandante, Major" ou

~

Tenente Coronel
Ajudante - - -
Quartel Mestre
Cirurgiaõ Ajudante .
Sargento Quartel Mestre
Coronhelro - - - - •
Espingardeiro ,. ..

1
1
1
1
1
l
l

2
l

7 3

lIuma Companhia ele Ca1!allarw.

Officiaes de CÕ. { Capitaõ .. - ,. - 1 1
panhia, Subalterno - 1 1

Officiaes Jnfe- { Pri meiro Sargento - ~ 1 I

riores de Cõp," Segundos Sargentos 2 ~
Furriel 1 1

:J<



Cabos, Anspe- { Cabos d' E~.uàdrà
çadas, e Sol- Anspeçadas - - -
dados. Soldados ,~ - -

Homens.
_. 6

6
60

'! { Trombetas . - . . . 1
Ferradores - -'. .. . 1

, 70

D'lWs Companhias de Infantaria.

,~stado ~enor.
{ Sargento Ajudante - . 1

Pifallo - • - - 1

<-
2

CavalIos.
6
6

4!l

1
1

62

Httma Companhia.

Officiaes de eó- { Capitaõ •
panhia- Alfetes -

- . .
- - -

Officiaes lnfe- { Primeiro SargentO'
riores de'Com. Segundos Sargentos
panhia• Furriel - ., .' -

Cabos>, Anspe- { Càbos d'Esquadra
çadas, e Sol. Anspeçadas.. - •

Soldados - - • -
dados. 'fambor - .. - ..

,I
],

1
~
1

8
8

8~ .
1

ros

A segunda Companhi~ será ocganizada da mesma fórma que
a primeira, com a dífferença de ser Commandada pOI bum Te ..
nente .. RECAPITULAÇAÔr

EstadO'Maior, e Menor do
Cospo _. - - -

lluma Companhia de Ca-
nllatia - - - - ..

'1

70



[ 3 J
Homens. Ca.vallo ••

• o),'.. .'( (' Estado Menor das duas
Companhias de Infan-
taria - - .. - -'-

Duas Companhias de In-
Cantaria .. -

Tota.l - ~89 65

Paçé da Bemposta em 17 de Fevereiro de 18~4. = Conde de
Sub-Serra.

Initrucçôes para a organi",açoo da Guarda Real da Policia da Ci-
o dade do Porto. '. , ,

li

Da orgattí",açoo. '
l.~ Pata que a Guarda Real da'Policia (la Cidade do Porto seja

lêvàdá á força que. Sua Ma~stadé 'Determina, seraô admittidos a
assentar praça na dita Guardá aquelles indeviduos , que tendo sido
e~Cl.1SÓS ao Serviço nos Corpos do Exercito', desejarem continuar ti.

servir , e tiverem os requesitos neõessarios para isso.
.~.o. Os que assim o pertertdJrein deveraõ apresentar-se até ao dia
~Pdo tr\.l!Z'l' de AbtH - próxirrld"futuro'~ ao General encarregado do
Góverà« das AHhâs ao Partido do Pôrtb , e. tendo justificado pe-
rante este, a sua boa conducta , aJTJançada pelos Commandantes dos
C1íP0tl) elfi LqU.~ hMivéretp servidd (e a' ua r?bustez-, c- bó~tlestado
f'mto, pr{jV,)i8ô"Pót ,meiocao ex amtPi!e hllma lJunta de8à1i8é ,r seraô
adlilit1ta6s'lá' asMm,til'r ~ça na Gudtda. )Ii ...U jl j,,"

-~:'! E~tes il~JeYidu~ serviráê- g6ltient~pór tempovde tfiiàtro an-
n~J~Yi.ndds OS' quaes , Ó Generél endtrre"ádO" (JO'..(!JOVeltIlO das Ar-
mas d'aquelle Partido lhes mandará dar immediataménte' as suas es-
ctrsa~ ;. n'i'a~ s~ quisererh e-ohthn:)tl.rnaque'Ue f'viço>, 'e' d'j~~o se tive-
reh1 f<!ifb 'n'le't'ecooore!i pelo seu éompélrffimél1t'c>, d1podcl'uO fazer, e
I(~ càzo '}hes será. le'Và'do em COftYá.(He~ que anterp:mnente ti-
~O! seYvido nos C91'p~ do 'Exiétdito ~ à'fi!h -,de pOderem obter as
vttnt.agens concedida~ pelas Ley!! á antlguidttul! do seu Serviço.

4.0 Se até ao dia ?lO de Abril acima preflxlldó, naõ tiver con-
corrido sufJkiente numero de indéy duos' scuzos do Serviço, e com
a~ qtuilidad~ reqú ridas pata p\<efazer <> estâdo 'completo da Chiar-
dli, !l\l proeWerá: immediataIMnll! a completar t.'&ta ti ranJo dos Cor-
pos do Exercito o numero de praças necessarias para aquelle fim;
para o que os Coroneis e G~lnfflall&'lJ\t~~)\le Corpos, dcbaixo da sua
p'ropria responsabilídáde, eScolheráõ', com o'maior csdrupulo, o nu~
mero de praças que lhes for ordenado, com attensaó a que n'ellas.~



, '
concorraõ provadas as. circunstanfias requeridas. no §.• ~.o das pre-
sentes Instrucções, pondo-as imJllediatarn.ente em marcha para a
Cidade do Porto, a fim de que a ,Guarqa,da Policia d'aquella Ci-
dade se ache completa.., conforme a presJ!nte organizaçaõ, no me-
nor espaço de')tempo. -' - - .
" 5.0 Os Officiaes p.ara este Corpo seraô cuidadosamente escolhidos
entre os que actualmente 'se achaô empregados, ou. desempregados,
e que, além de numa conducta regular, robustez, agilidade, e in-
teUigencia para aquelle genero de serviço, tiverem dado mais decisi-
vas provas de fidelidade ,á Augusta Pessoa de Sua Magestade" e de
sincera adhesaõ aos legitimos direitos da Realeza. .

6." O mesmo se entenderá a respeito dos Officiaes Inferiores que
houverem de ser escolhidos, para,completar a presente organizaçaõ.

7." Os Ofticiaes, Oflici~e,s,\Infeüpr~h e Soldados que actualmen-
te compõem a Guarda Real da policia da Cidade do Porto, e que'
pela reuniaõ de todas as çircull:~\fHlÇifl;S\lnp.icadas forem capazes de
servir de exemplo aos q~e"rle pqvo,baõ de s~ chamados a,alistar-se
n'cste Corpo, poderáõ. ser n'elle oonservados i ,todos os outros vol-
taráô aos Corpos ou posiçaõ de qycr t~vf;lremsahi4o. , ,
8.. Todo o indeviduo, d'~ste Cq11Po_,,que para {\.futuro,se ~sque~

cer de corresponder 'ao épnççÁto"Ql;l\!"uw;crP,ê5?',q~qJl9tC?, n' elle ,s~ Rl;~:;_
t011, •será mandado regressar. para p, qÇ}fP,o de)qu~ tiver, vindo ,: Jla-
"elido-se primeiramen,tc pn;>va49 em ,lf.uIp Co~~lh~ de I,nv~tjgaç~ã i'
a verdade -do motivo Iql;lc. q~tl!rmin?I\"a haver-se H<?JR~Ile ta] pro<&-
dlmcnto. , "I " I Ifl> ' .) ,d h'P J; • ,,'I ,:.

9.~ , Asslm mesmo seraQ"mltn<;ll\Ms' ,l'e,grf1~~r (a.<?~ çQrpP\l,de,,<);\I,e)
tivere~t v~\1~O} depois de aQ~gar~m, d<;,cuwp:ür fouf1l1.st:nMJlgp~~j a.<1IW.l.rit
l~s. individuos que no tempo p'e ~1fP.~e~x~ço)19~1GiWf.r~a.~e1#;@~J~Rri}
!teté\, houv.créJllo~lldocondemnado~. ~il:rfl,balhQs publrcqs eA~ F~t,e-
fw,açaõ, ,o,u a penas maior.es, que naõ, os J inh~bilitap:m ,de v,oltar,
novamente ap!lSer~iço. ,~ , !, ,,',' 'f '(.

10.0 A fltn de .que eite CQ.\"po,se ache con~tantemente .D<?.. seu,es-
tado completo, cOfIlO convém.ii. aC,tividade; ,e importanci~ 1~9, Sf}r,
viço para que h6 destinado ,,1as praças,J.Q.e Soldados, ,OfflCi~~ ln%~ (
riores, e OlfIeiaes que para o, .futuro vierem, a >vag;ll~ J),'.çl)ç... ~~J~qI
immedia:tamente preenchidas nqs tl:lrmQS dqs, §§. 41.", Ó.O" ç 6;° ,qa§'T
presentes Instrucções-. 'I ': I; ti, (I'

Do Uniforme .. II' I iI '1',

. 11" O Uniforme s~,;á. igt\lu\ ~p,da Q:uarp,H ,l;l~al dí!- iPol~cjp. iI~

.Lisboa, com a differenç~ sóment~ fP.~ qw;.a golla ..da farda o,'Tve ~er
.lzul ferrete. I -h 1 ' " , , I \' ) ,

, Do 4;1fma'l-nttrdo'. I '; , ;) l"" r ~,
será QullP si~nligual.ao 'da. Guarda Real da,1~.·. O ArmamentQ

Policia de Lísboa. I •- )
l 'I

, I



.. ,'. ,) I" ' \ -Do Soldo.
13.j·'0 Soldo será o mesmo que vence actualmente a Guarda

Real da Policia de Lisboa. ' I
Da Ordem Geral do Serviço.

14" A Guarda Real da' Policia do Porto terá em tudo a mes-,
ma consideraçaõ de-que goza a Guarda-Real-da Policia de Lisboa,
e regular-se-ha bem como esta pelo Deereto de' 10 de Dezembro de
1801, e Rezu laçaô a elle annexa , em tudo' -quanto lhe for applica-
vel , e que por Ordens posteriores 'de Sua-Magestade , 'ou pelas pre'
sentes Instrucções se riaõ achar alterado." ;' •

IiJ." A dita Guarda será irnmediatamente .subordinada ao Gené .
;al'encarregado do' Governo das Armas do Partido-do Porto, e ao
~agistrado .Delegado do' lntendénte Geral da' Policia n'aquella Ci,.
dade , ecumprirá exactamerrtertodas as Ordens que poriaquellas ducs
Authoridades lhe forem dadas, âssirn corno .as que directamente 'ré':
ceber pela Secretaria ,d' Estado dós Tegocios da Guerra, ou pela ln-
tendencia Geral da .Policié. ' r, Ir, d . I pr) ;,H] i"!) .
,16.° O Commandante da dita' Guarda, além rdas lpartlci:paçiie!i

diarias que 'lhe incumbe fazer ás Authoridades. a' quem henimmodia-
tamente subordinado , pa.rti1i:ipará .regularmente .em todos os Cor-
reios; tudo quanto tivet.0ccorrido de novo ç vaesirn. pelá Seorerarie,
Q'~st~do dos Negooios ..'da Guenra i 'C0p10 pel .. If\1oocl:cnoia Geral.da
Policia, a fim de que Sua Magestade possa ter hum perfei Lo conhe-
cimento , assirá do :Sei,v;çQI·da 6J.uàfda, como do estado, d~ tranquil-;
lidade , e socego do Po,,~s, que ella J1e' destinada, a manter, c cu-
j~hcon'se,vé14aõ iríalteravel faz, o prirícipal objecto dos. cuidados pa-,
ternaes de Su Muges'ade. I, I ,I' II r. rr I {J(} .' " ')
.r '!7J

."'" O ,Oenérál enGl\1'regaqo 'âd 6o'\tertlo\d~ ,A:rmãs do,l?'VJ:.t'id'ó
ao Porto, de acéQrdQ ,oom o iDel.egacio âo"Ime~nte Geral da Po-
Ii~~ fJl,'~4q\Ml~eada~e', ,pa&SaJtÍ .LI e;cólher, sein' f:fenl'a de temJllOf,..
o edefIcJo, ou .ledeflclll>S,,;Pm.de deve .;aqJJarthla~ Se, çada huma das
ÇgW1?~hias \h~'G'l1a'rdaReal da P O"Ji~ .~oJífwJ'or'mltis c@nv-tni<en-tte ao Serviço que ~'I(er~ feaell~ par~ü::ipal1do 1*~ua Magestade o
r~~mtad(hd' estaI e!ltolh~ ,'. â fU)) -da· s~)eJtpedj,J;etQi qlÍa6S<)\H~r"orJlem; ,_
que para a veriflcaçaõid'éUI\' SI;l.flzerem ne<lfSsqria.~) UUço. Oa,iB,tn-
~~al\em,\ill\ Q.~ FeveJ;w,a:ol"~.J(I!i!41,.,....".G'()Qdll <l~\S~b-.'Serl'!l.'I\, \1\) ,

mJa (, lh I (l' '. I~l' \\.\~~.) O[" .,,' 'lI' ) ((ja"L ,~~. ICENÇAS ARnITRADAS(/À\,Ol' reLU:S .F.l.AJI JUNTAS ABAIXO DECJ.A-
-(,~gn..r~, :t4hQJlt. f<lR"Ür CO F.ll\.NA D~ l'Jtllasr;~X)<fEai\ESI.I)A 'nu"",

PECTIVAS l'RO VJl N'CLIIt:1\. I )' 'I I J '. r "II 'I U • "i~ I 'I 1 ::

~ 610.• .lw~t<;ldt'3'S-(JadJj,00.'HMjJitíiJ R~$imêiltal lÚtllnfantaria .N.° II,.
em ~~~ ~f}e l~ (('ie lLle'Uclf't:iro'}'t~lt.itno .

.AQ Çapitaõl dQ ,Ueg:.i~Ié'tU'odClrlhfan'tarií:\ N.o,n; JQaõ,de Méliido{l-
ça CoulÍll'lio;..'90 dlaSI};nml st:!LJ'utar de rnolestia, , '1..



Pela Junta de Saude do Hospital R~gimental do Corpo da Guar ..
da Real da !PoLicia" em ,seuqó dJtJ 26 de Fevc'I'eíro ultimo.

Ao Coronel Governador da Praça de Cesimbra., Iosé Chrisognode
Freitas e Araujo-{'80 dias 'pára ,~ tratar de (,molestia.

Ao Coronel do .Regimento de Infanbada N." õ , .Antonio 'Pedrode
r ::Bl1ito,. mais' 40 .dias f palm se tratar: de molestiai' '
Peba J:urda r1(! Sbiuu,'i{o Hospz'taf ~(!gimental de Infantaria N." 11 ,
_'\ 1 1" 'lim-> SesS(W Ue 27 d~ Pever.eir'o· ultimo. '
Ao [f.eneqtct1«ilQ.RegürumtoJde Infantaria N ,o 18, José Paes de AI.

meida , 90 dias para convalescer de ínelestia: !
Pxlla' 'iftmtQ,: d{)Sawier.t1aHMpital Regímental de Infantm'ÍCf, N,o,;~I,
-; em StssaiS d~ ~8 de Fevereiro ultimo.
Ao)'renente'JdCl> 13atalho.õ de Oaçadores.N." 4, J.oaõ Soares IBorgei-

el.VasconceUos', 69 dias para se tratar e restabelecer de molestia ,'
Pei» 'J.unid:dJeiSauc46 do H Mpítal Regímeritalde ln/am,ta,ria N. 021 ,

• ;1. ~ UO , ',1 em Se,sáô de 2 do rne'/;,Jpassado •• to

Ao Capitaõ do Batalhaõ de CaçadoresN.?i iL~, José J aquim dIJ
IS;lvfi Ptere\ra ,: 60, dias, para se trMar de molestia,« I' ,

P~la-Jft'lnta ele&udt} do HOipital Regfmental de Cava.llar;a N.D b,-
, ,,(I;, b1'nJ>Sessa{)/d~ 1"4 do, 'liur4·pqssarfo.' ,

/ Ao Ma~()t ~ RegimQn~(\)l,defCavallarin ,N .~,fJ', Luiz' Fili,ppe' Peréi'
J l'a de 10arvalhal,. 60. d1as para convalelter (de Imolest1;t erfi !ltef
_ patrios. ' I ,ti,; l' '; w', _ : .. I' .t
Pel:q ,hmtUJdclSaude' ~oFJ.~!~pitat'Kegrlm"/Iltalode ,InflJn:tarid'N"J ~'(

') J " t • ,em .se'$O,()'.de<.4~dfJ'm4';j-'pal~ado.) '»<'. ,'b'. 11
Ao A'lf~te8 do RegirneJ;lto 'd~'· Infqntaria, N/ 9 I José Joa:~àím dà.Í.

Cunha, 60 dias para se restabelecer de .~le~ía. iêm; lI1'e8pé:t'rio~.j
P61h. f,J'urda d;e'S&ud6rd(}H~BP!ta~\Relfi~1(jI)i(k lnfantarid N:!',í19

j :r, I.,,) ') :Jj 'tfm; 'Se.sao) (ÜJ14' 11.& 'bel$'-piuséll'fuy) l.' ). 110 I .)

ÂIô !Teneti~e if()l"l1egimento 'til!> lnfnritnci~ ~ ~"')li111<lsd,lMMí~rSII.M~[
Ilhai d" Cohha, 30 ,ailw:\,>~la 'se)'tlratlaJcU~-mo(éuí.n. I' ) ( I:)lbh~ (,

Pelai/UWla rfhi8atJiJ.c' do ,H~'p'ÍtW lUgimerdtall d6 Inj'cfuta)tw' ·'/ln~9'
) '" I ~;li~'.u"e1fl. oSê~ de-r~' don»~ lptMtacJà •. , J, 0'\ ") ~ '. ·)t
A-o 1'(trientIJj do' :aatalha»J~q_~ CnÇádDrttt;" N". I9I~o:Anwtrióbd@lPiIihd1

o R~en'de" 30: di~1parlV ~e 1ll~tar'l ~ mCl1éstiii:" \ ,'~ ; '. .' ,)
Pela JU'l1taJde1Sdtalt tloilHbgpitadj).[Jlel!ifr~;#UI!I# d~ 'l1'tfo,htfMtla,J->N!.

6, CaçadQre. N: 10, e l~,~ bUlharia N/' 4, em Sessaó
_ "'.1'Ú7:1I I ,!.pJ..de'8.,do~';piUiad()?,,,aAjl1ta p,'') ~ '.1Oo(
Ao TenetlteJ.doo[RegimeIltl~ de Infaataria N. 0, 6, .Antonio, &< Sà!a..

zar Pinheiro, 90 dias para se tratar de molestia) e 1 'l:;t '1

P'ela Jun~(j,·/k Sa'udt) do 'J{ospítá~ Rigi(neYltlJJltk euvalkWiqIlN,' ....t~
cml' Sessoo .de ,U do <Jne~:.plSBlado. \ .

Ao Alferes,do Regirhentó de. GavalLria N.o 7, GUlildino Seraf1Ino

de Azevedo Vellez, 00 dias.para: se: U'atir ~l Di lestiÍi-.
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Pela Junta de Saude do Hospital Regimental tle TrIj'anla1'lct»: 4,

em Sessaó de 11 do me" passado, '
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 4, pedro Lopes da Sil-

va, 60 dias para se tratar de molestia em ares patrios.
Pela Junta de Sa'l:tde do Hospital Reg'imental de Infantaria N:" 3,

em SesscW de 13 do me% passado.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 6, Manoel Eleuterio

Malheilo, mais 60 dias para continuar a tratar-se de moles tia.
Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infantaria N.·

6, Caçadort:,s N,' 10, e 12, e Artilharu. N." 4, em Sessaó
de 15 do mt:,~passado .

.Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N" 9, Visconde de Balse-
maõ Luiz José Alexandre Pinto de Souza" 90 dias para conti-
nuar a tratar-se de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanta'ria N,"l(},
em Sessaô de: 18 do' me% passado,

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 10, Joaõ Maria de
Araujo, 40 dias para se tratar de moles tia em ates patrios.

Pe:la Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N. o 17,
em SesSGÓ de 18 do me% passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 17, F'rancisco Jos':
Ma.ssano, 60 dias para se tratar de moles tia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantassa N.· 19,
em Seesaô de 18 do me.s passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N ,. 191 José Nunes de
Amaral, 40 dias para continuar a tratar-se de moléstia.

Pela Junta ele Saude do Hospital Regimental d"elnfanta'1"ia N." 8.,.
em Sessaó de 19 de me,. passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 17, Francisco Xavier
Tavares, :m dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.·14,
em SessClÔde 20 do me'!. passado,

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 1, Miguel Corrêa de
Freitas, mais 60 dias para continuar a tratar-se de molestia.

Ojficial a quem a Junta de Saude do Hospital Reg1:mental de In-
fantaria N.· 23", em Sessaô de 6 do me% passado julgou prompio
para o Sc.,.vi~o.

o Alferes do Regimento' de Infantaria N,· 15, Manocl Luiz Lopes
do Rego.

O Oorumandantc do Corpo a que pertence o reicrido Official
prompto dará parle ao Chefe do Estado Maior General se já reco-
lhêo ou naô,
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,

. 8.• Licença» 1'egistadas concedidas por Sua A.lter.a aos Oj.ficiaes
abaixo declarados:

Ao Major graduado do Regimento de Infantaria N." l~, Jeroni-
mo Alvares Falcaê , 60 dias de licença. .

Ao Tenente Coronel, fazendo o Serviço no Batalhnõ de Caçado rei
No" 2, Joaquim Antonio de Almeida, 60 dias de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Antonio de Pinho
Rezende , 30 dias de licença contados dos de 6 de Abril.

Cpn<le. de Barbacena Franciseo = Chefe do Estado Maior General,

Está conforme.



N.o 37.
Quartel General no Paço da Bemposta em 3 de .Abril de 1824.

ORDEM DO DIA.

1.0 Publica-se a'oExercito a Sentença do Supremo Conselho de Jus-
tiça, que condemnou ao ex-Tenente General graduado, Jorge de
A velez Zuzarte de Souza Tavares, a qual Sua Alteza o Senhor In-
fante D. Miguel, Commandante em Chefe do Exercito, Mandou
cumprir.

SENTENÇA.

" Condemnaõ ao Réo na demissaô do seu Posto, e em hum
anno de prisaõ na Praça de Castello de Vide, alterada assim a Sen-
tença do Conselho de Guerra, visto a insubordinaçaõ e falta de
respeito com que tratou a Sua Alteza Real em quem Sua Mages-
tade tinha Delegado os seus Poderes, e a arrogaçaõ que fez da Au-
thoridade que lhe naõ competia. "

--*--
2.° Sua Alteza, Manda declarar que a reuniaõ dos Corpos deter-

minada na Ordem do Dia N" 33, de 23 de Março ultimo naô se
entenderá com os Corpos de Cavallaria que se acharem a verde; de-
vendo pOI consequencia continuarem a darem-se a estes Corpos as
licenças que determina a Ordem do Dia N.· 1l~, e 114, de 1, e
6 de Dezembro do anno proximo passado.

-*-
3.· Licenças registadas concedidas por Sua Aliesa aos Offtciaes abai-

xo declarados:

.Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 7, Francisco de An-
drade Corvo, ~ mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 11, Manoel Joaquim
Berredo Praça, 40 dias de licença.

Âo Alferes do Regimento de Infantaria N" ~4, José Pereira de
Amorim, prorogaçaõ de licença por 45 dias.

Declara-se que a licença do Tenente do Regimento de Infantaria
N" 10, Alberto Borchers , declarada na Ordem do Dia N" 26,
de 5 de Março ultimo, he de 90 dias, e naô de 30 como n'aquel-
la Ordem do Dia se annunciava,

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme.
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Senhor. = Sua Mâgesta6e,' Conformàhdo-se com o parecer de
V OSSa Alteza offerecido sobre o da Commissaõ Militar estabelecida
em lfi\bón~em· 'virtude-do .Decreto de 2 de Jíllhb dó antro pl'óxil~G
p1Icteltit'@,1\ lIa pOl1.bem .ordenar que o' Alferes do Regimento de Ca-
vallaria" N." lO, \lJo~õ Esteves da Silva Cardozo ,' que se.achaxa ser-
yindo,'llo Regimento de Cavallaria .N." 9" quando o mesmo acêla-
mau a restituiçaô dos Direitos de-'Sua Magestade, se:ja restituído
ao exercício do seu Posto, sem com tudo ter direito a ser promo-
yido, ou coatempledo no aceesso , e promoçaõ dà Drvisaô Trans-
montana. O, que .assim tenho. a honra de communicar a. Vossa AI.
tesa por ',Determinaçaõ de Sua Magestade, e em resposta ao .om-
cio- N" 1~8-~dirigido em 12 do corrente mez pelo Chefe doEstado
:Maior General. Deos Guarde a Vossa Alteza. Paço da Bemposta
em 30 de' Março de 1824. = Senhor Infante 1). Miguel. = Con-
de de Sub-Serra,

3.0 Sua Alteza Manda declarar, que (:I. Capitaõ addido ao Es-
sado Maior do Exercito do Brasil, Joaô Pinto de Souza Couti-v
nbo , actualmente empregado ás Ordens do Marechal de Campo Vis- '
conde da Varzea, continúa no exercício em que se acha, sem. com '"
tudo deixar de pertencer á classe dos Officiaes reg{essados do Bra- "\
sil , e sobre 05- quaes a respectiva Commissaô tem de proferir a sua
opiniaô.

___ 1'. II

r .4." , Sua ATteza Manda declarar que pela Junta de Saude doHos-
pitat Regimental de Infantaria N." ~3, em Sessaõ de 11 de Dezem-
bro- 'passado foruõ arbitrados 60 dias de licença, para se tratar de
molestia' ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 4, José Joa-
quirn Marino; e quc pela Junta de Saude do Hospital Regimental
rl~ Infantaria N.· 9, em Sessaõ de 13 do referido mez foraô arbi ..
rrados 9t>dias de licença para se tratar e convalescer de moléstia
áo Tenente do Batalhaô de Caçadores N.· 6, Manocl Eleuterio Má'-
l!1eiro, cujas licenças foraõ confmnadas pelos Generaes das respe~
cti vas Provinci as. '. '

~nJe de BUIoocena Francisco = Chefe do Estado :Maior Genex:al.

Está conformc:.. f; // _p;
O Chefe ela 1.& DI1J'Ucw ::l:: ~.



N.O. 38.
Quartel GeneraZ no Paço oo.-.JJe~ta em {) de .Abril de 18~4,

. ~'" 't'lf (I ~' ~aDEMI J)C) J~~~, I ~:::.. . I,

r . , ) .f' } \!J'":".. 1 ! I ,

V Pcw Deoreto. dc.23 do fuei ptlssoo6, têm- co~uencia do Ra.
reter1de Sua Aldes.a O SênJwr lnfofJift Jj).Miguel, Commandan ..

_ 'te $m 'Chefe do Exercito, o.ferccÍ!io- 'Iobil! àquélles qui: dt:,.aô 4'
_ CommÍ8$ôes Militares estabelecw.a8.I'emrLb:ulcgo; e Luboa· Wl vir ..
, tudê do Decretá de ~ dt: .luth~ UUimOI:' 1 rI c " ••

sÓ, .• I"! fO\ t

Para passarem á- classe dos Officiaes sem emprego, o Capitaõ gta ..
• duado em MajoT desligado do Hegimént.o .de I.nfa.ntaria. N ,. 11.,
_ Ántonio de Gouvêa e Va:SconeeHos.; 6> Quartel Mestre -desliga-t

do do Batalhaõ de Caçadores<.N" d'I ~ Joai V,icWrinoSó~res Luna,

Pai Decreto &. ~4 dó ,me~ pasiadd, em cónse~ncia do Parecer
de Sua Alte<:.a.

Para ficar desligado do Regimento de Infantaria N" 21, em quan-
to,Bus MagestMe naô Ma11Qar o' contrário, sendo assim consi-

.: d:eiàdocdesde-vintejê' c4peC\..dê Junho .do a;nnoproximo passadoe
&ia,em ,que',{Ól maadado sepal'ár daq~leHeHeg"imqltp; o Capitaõ

•• J\mtC!>n10 Hli-o P6r~ir~ d'Eça ..

G 1 I, < I

!.. Sua Alteza Manda publicar os...seguintes

.,AVISOS.·
Sénh0r: = Tendo o TheS\)uteiro Geral das Tropas recebido do.

Real Erario a quantia de 10:000$000 reis para principiar o paga""
mento do vencimento de remonta, que se está devendo aos Ofticjaes
dos Corpós de' Cavellária, Foi o Mesmo Augusto Senhor Servido
ordenar-lhe " que immediatamente .distribúisse aqueU9-somJIla por tQ-
dos os Commandantes dos Corpos de Cavallaria, ((:om exçlllsaõ do
Regimento N" 6, que já: l'ecebêo). pata á vista dos titulos d'este
'Vencimento já processados, que apl'esentarem aquelles dOISrespecti-
vos Officiaes que estaõ apeados, ou com menos meios par;:t a cO~-J

pra de oufros Caval1os, os mesmos Commandanles fazerem enlre-
gar a cada hum a quantia que lhe compelir, e iplO alé ao ponl,o
que chegar fi. somma -que para isw for recehida por cada Corpo. O
que tenho a honra de levar ao conheci,mento de Vossa Alteza. Deos
Guarde ao V(.ossaAlteza. Paço da Bemposta em 26 de Março de
1824. = Sénhor lnfant D. Miguel.' ='Colld-c de Sub-Serra.



N.O 39.
Quartel General ~o Pa;o 'da Bemposta em 7 de Abril tU 1824.

ORDEM DO DIA.

1,.0 Por Decreto .de <I!l de Janeiro u/;tif1'll(J, em consequencia de Pro ..
-posia <k Sua Alte'l.a o Senhor Infante D. Miguel, Com1M:lldan..
te em Chefe do Exercito.

Batalhaô de Casadore. N.· 9.

~r.eneate, o Tenente Ajudante 40 Batalhl.lo0 de CaçadO!J:es .111' .... :ri •
Joaquim Antonio da Silva.

Por Decreto de ~ do corrente; .em cOnteq,uencia de Proposta '
de Sua AUa.Q.

Governador do Forte de S. Lourenço da Barra., com a patente de
Majo.r, e lQapit,a9 do Regimento de Artilharia !N~o 1., Joaõ Fran-
eisee -de Mattos.

Demit~ do Real Serviço pGr ter sido j.ulgado incapaz de .servir
por molestia., e contar sómeate sete annos -de Serviço, Q Alferes
da extincta Legiaõ Lusitana, Antonio Maxime Homem.

Regimento de .cOO8.Ua".üL N.· 4. '
Alferes, o Alferes que foi do Regimento de CavaUaria N," 9, Fran-

cisco BeUem.
~~ de 'C(W)(Jtlaria N;",8.

Demittido do Real Serviço pelo re~oorer allegaDão motivos atten-
diveis , o Major Conde .d,as \~J.veas.

- , . ~ Regíme'f(,fu 4e ~nftlf'lltaria !N.'" l.
Alferes, O Alferes addido , F-T·aut:~oo-de P8IlIlJa -e Silea , ,e '0 Alferes

do Regimento de Infantaria N.· 16, José Maria de Miranda Hon-
riques,

Re-gimen'ÚIJ-de Infamam N" 4.
Alferes effectivo , o Alferes aggregado , D. ManOél .Jeronimo da Ca-

mara.
Regimmd6 -de Jj1:fantaria N.'O6.

Capttaõ da 6.& Companhia, o Capitaõ do RegiJ)1cnto ,de Inf~nlia.
ria .. ~4, Bernarde de Azeredo Pinto.

Alfe~, o Alferes do Regim.en'liode Infaonltaria N ,o 10, Manoel Car.·
dozo Victor.
. Regimetlto de htfantaria N':' '7.

CM'ul'giaõ Ajudante, o Cl1'urg'iaõ Civil, Fornal'ldo J CISe R'Odrignes
Moreira,



Regimento de-Infantaria N.· 8.

Cirurgiaõ J\jlldante, o Cirurgiaõ Civil Francisco Augusto de Oli-
veira. . . . Regimento de Infantaria N.·: 10.

Capitaõ da 7." Companhia,' o Capitaõ reformado do Re"imento de
Infantaria N.o 1, José Soares Barraõ. . . ~

Alteres, o Alferes do Regimento de Infantaria N.· 7, Joaquim Jus-
tiniano Lopes- ..'

Reglmento de Infantaria N.O 1~.
Capitaõ da 3." Companhia ,O Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores
N.· 10, Joaõ José Teixeira Pinto.

Regimento dr-Infantaria N." 13.
Capitaô da 3." Companhia, o Capitaõ de Infantaria com exerci-

cio de Major do Regimento de Voluntarios Reaes de Milícias a pé
de Lisboa Oriental, Joaquim Felix de Azambuja Proença.

Regimento de Infantaria N."· 16.
.Ajudante com a mesma Patente de Tenente, o Tenente Ajudante

do Regimento de Infantaria N" 8, Antonio Manoel Varejaõ.
Alferes, o Alteres do Regimento de Infantaria N.

o 17, Jo.aõ· Pinto
Genabel, c o Alferes addido ao Batalhaõ de Caçadores N," 3,
Neute! de Magalhães de Noronha. ,-

Regimento de .Infantaria N." 18.
Capcllaõ, o Capellaõ da extincta Legiaõ Lusitana, Fr. Antonio de
S. Thomaz.Alferes, o A lferes do Regimento de Infantaria N," 6, Joaquim
Brandaõ Pereira, e o Alferes do Regimento' de Infantaria N.··
22, José Roberto de Mello. .

Regimento de .Infantaria. N.O 19. . .
Tenente, o Tenente de rnfantaria com exercicio de Ajudante do Re-

gimento de Milícias do Termo de Lisboa Oriental, Joaquim José
de Seixas; Regimento de Infantaria N." 20.

Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante da. Cavallaria da Ba-
hia , Roberto Avelino. "

Regimento de Infantaria N." 23.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N." 11, Luiz Car-

los de Souzae Miranda.
Batalhaó de Caçadores N." ~.

Cirurgiaõ M6r, o Cirargiaõ Mór supranumerario do Regimento de
Infantaria N" 1, Joaquim Ferreira da LQz. .

Batalhaó de Caçadores N.: 4.
Cirurgiaõ Mór, o' Cirurgiaõ Mór da extincta Legiaõ Lusitana,

Joaquim Antonio dos Santos Teixeira.
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Batalhaó 'de CaçadoresN.· to.

Capitaõ da 4.a Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria
N.· 12,. A ires Pinto de Almeida. . !

Batalhaô de Caçadores N.· II.
Capitaõ da s.a Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores

N.· 10, Manoel José Borges da Cunha e Souza.
Batalhaô de Caçadore,~N." 12.

Desligado deste Batalhaõ , devendo ser assim considerado elesde 2[)·
de Junho do anno proximo passado em que se acha sem exerci-
cio, o Major Manoel Joaquim de Menezes.

Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis , o Capellaõ
Antonio Gonçalves Rodrigues Palhares.

Companhia de Veteranos de Abrantes.
Reformado no mesmo posto, com as suas honras e privilegios, e

sem vencimento de soldo algum, por assim o requerer allegaado
achar-se incapaz de todo o Serviço em razaõ de rnolestias , o Ca-
pitaõ Pedro de Mendonça e Moura.
Companhia de Veteranos da Torre de S. Juliaó da Barra.

Capitaô , o Primeiro Tenente do Regimento de Artilharia N." 1,
Sebastiaõ José da Silva.

Por Decreto de 3 do corrente ; em consequencio de Proposta de
Sua ALte<;:.a. .

Regimento de Caoollaria N,· 6.
Capitaõ da 6.a Companhia, o Capitaô do Regimento de CavaIJ • -

lia N.· 8, Victorino Pinto Barreto.
Regimento de Cavallaria »: 8.

CaJJt~õ a Companhia, o Capitaõ do Regimento de CavaIlaria
:N.o 9, José ~aquim Moreira de Sá. ;

Regimento de Infantaria N,· 2.
Capitaõ da a.a Companhia, o Capitaõ do Regimento de-Infantaria

N." 6, Henrique Luiz da Foncêca de Alvarenga.
Regimento de Infantaria N." 4.

Major, o Major do Regimento de Infantaria N" 16, Joaô Anto-
nio Pereira de Castro.

Regimento de Infantaria N.· 16.
Major, o Major do Regimento de Infantaria N" 4, Pedro José

Frederico.
Capitaõ da 7.a Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanta-

ria N.· 4, Romaô José de Souza. ,
Batallzaó de Caçadores N.O 7.

Tenente, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N ,0 9, Antonio de
Pinho Resende.
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lJataZhOOdc çaçarJMe8 N,· s.

Tenente, o Tenente do Batalhaõ de C~ça.dores N,· 7, José M;moel
Ferreira, ,

Regimento (Ú Artilharia N: L.

Ueformado na fôrma da Ley , o Capuaõ ÁQ.tonio de Vasconcellos-

-.t-

~.. Sua Alteza Ordena que, durante o tempo dos exercidos de-
terminados pela Ordem do Dia N." 33, de ~3 do mez pr<nimo pas.-
aado , os Commandantc5 dos Corpos façaê praticar as marchas de
que trata. a. Ordem do Dia f> de Abril de 1~1O, com excepçaõ .q,Q
que respeita q. bagag~l).5, e munições •

. 2.,0 Naõ tendo Sua Alteza ainda recebido toda, as ~la~s que
~termina a Ordem do Dia N." 89, de Já de Outubro do .anno p\"o..
ximo passado ,Determina o Mesmo Senhor, que os Commandan ..
1~S dos Corpos que naõ tem ainda satisfeito áquella Ordem, remet ..
taõ qurnto ntes as ditas Relações a este Quart~l Gsneral.

ConcIâ"de m~c~ Francisco = Chefe .dQEst,ado Maior General,

Está conforme,

/

'.



N.O 40.

Quartel Gtmer~l M Poço da BempOlta em 8 de .Abril dr. 1824.

ORDEM DO DIA.

Participa-se ao Exercito, que no dia io do corrente principia o

pagamentO' do Soldo do mez de Março ás Classes effeetivas ,que re-

cébem pela PagadO'ria de Lisboa; e que nas Provincias se verefica-

r~ igual pagamento , logo que pela Ordem do Dia alli conste ter

começado em Lisboa.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado MaiO'TGeneral.

Está conforme.

o Chife da 1." nil1;,oo =

/
I
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, 1.. I

Quartel General no Paço da Bemposta em I!! de Abrz'l'de 18!!4.,
ORDEM DO DIA. 11

Sua Alteza o Senhor In(a:~te"D, Miguel, Commandante em Che-
fe do Exercito, Manda publicar as Instrucções abaixo transcriptas ,
EJ.ueSua .Magestade Mandou observar na' erganísaçaô da força ex-
pedicionat:.ia que' ora se destina parai o -Ukramar : '" , ,', '.1 ,

• ;" " IIns~ru.c;ôes relativas aos Càrpo« 'lU<; dfstacaie11l- para J!ltramar.
}.O OS Batalhões de Infarrtaria , -ê'(iJaçadores'que destacarem se-

zaô levados ;,í. força que mostra a Organizaçaõ N.· 1. I' "

2.· Pa-ra que os Batalhões expedicióaarios sejhõ 'levadosrá força
determinada , passaráõ para elles os Cabos- d' ESqua·é\.r~, Anspeça-
das, Soldados, e Tambores de todos os Corpos da respectiva Anria
que forem precisos, e qlle até á data' d'estas Instrucções naô tive-
rem completado lO annos de Serviço, - Ás'filfte.s de' SáI'S'entos, e
Furrieis seraõ semelhantements preenchidas com aq ielles que naõ ti-
verem completado 12 annos de Serviço. .'

3: i!).os ir-" viduos comprehendidós DO artíg0 antecedente se pre-
feriráo aquelles' que se offerecerem voluntariamente; e pelo que per-
tence aos mais se -procederé a detalhe principiando pelos mais mo-
demos, salvas as exêepçôes que abaixo se decláraõ.

4.· .Saõ unicamente exceptuados -de marchar os €abos, Anspe-
çadas., Soiáados, e Tambores que já estiveraõ destacados no UI~ra.
mar, e os que segundo o respectivo assentamento no Livro Mestre
tiverem menos de 18 annos de ídade , ou mais de 38, e os que .c011.

tarem mais de 'W annos de Serviço. - Saõ tambem exceptuados os
Sargeftos, e Furrieís que já estiveraô destacados no Ultramar, ou
que tiverem mais de 4~ annos de idade, e os que contarem mais de
12 annos de Serviço; porém tanto estes Ofâoiaes Iníeriores , como
os Cabos, Ânspeçadas, Soldados ,I e Tambores de que trata este
artigo sel'oo tambem aeceitos com prefeten('ia, quand@ voluntaria-
mente se offel>eço.Õpara marchar· na Expcdit;aõ, '
o;· .Como os Cabos d'Esquadl'a, Anspeçodns, 'oe Soidados dos

Batalhões expedicionarios, naõ devem em quanto destacados ser com-
prehendidos nas baixas a que lcriaõ direito na razilõ do dccimo da
força do Exercito, se lhes abonadt por esta causa, á proporçaõ que
cada hum adquirir esse direito pela sna antiguidade, 20 réis por dia
com o seu respe tiv.o Pret, e a05 Sm'gentos, e }<'urrieisnas mE'Smai
~ircunstancjas 30 réis por dia.

6." Os Officio.esInferiores e mais praças de Pret venceráo des de
9 dia em que embarcarem, (álém do qlle !lles possa compelir pejo
theor do Artigo õ.") até áquelle em que desembarcarem .recolhendo..
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do Ultramar, o Soldo e mais vantagens que estabelece a Carta de
ll.ci' de·W ~~ ;Jutl1:o~_~ ~&,Cl~, '\'l~")·.'"

7.0 Os Oírlciaes venceráõ semelhantemente o que pela citada Car-
ta dI! Lei lhes estú design.~d:Q.) .. fi) l \

8.0 A todos os indeviduos destacados para o Brazil se contará
o- tempo, de S~~i<J0 l' desde 0 <;!la.dp sft\\ "qr~bitrJt~ ~t.~:diqJ,tel~Je{a
qJ.IÇ d~z€m,b9.rf~rf;lm. ~ Portugal , "ÇJi>,m ~qctt'§.aÜ~ ~llm~1guidladf1
y:e, maisJtro.ttt~.~ d91 ~~1lltPPJ'i\e S~.rv.i.ç~ (Q<i>J1iUQ.I'P()Jb\l'X~)}~ h.wh an-
no completo por 1:& m~~t!_Sj))p~r.3J1l"f~::&.~J;o,~"sW1,JitV~)~l;QQot~n~
sua,:; refQq~as, ~assag,em pata as Com AAn~ias de·Y f.t~r~~_o~?ou so-
Iicitaçaô do 11abito da: Ord'em (fu ,S; 'h'en{8))dé' Kvlz),~ ã·1qug1os Of-
fl.cia.tl$'Jtenl}~ diJtt~,tQ,; ~~ ®Q$:~ JP'%Ii~I~ 1J>~mmlÕ~}1 , , '

9.0 Depois de ep~Jj6!A. q~~~~dQSj. O~InatJl~~;Õ#&i~~peJ:ik;i0'nanio$
naõ, sEir:\ permlt~ig?J a, n.~u.m.. Offl.cjaJ~.pª~Â~l;pa.raj@~<\;.@ Corpo ,
a. n.aP ser p<ll' troca' com QiQ,rA O.{:j1çja}; ~ ~ma g1\c:1l,l;açaõ,e-er
IPa llorj <;.Q.I).'ítlpçªº E:!jlt~~ :)r@oS:;1 JíI1;~ f~tl\I:_q.,hv.te a .t:P.slQ; o OmaW
qu~ n'aô, quj~~wllaJ~ch~ll pedir, a. S}l.;fl. <fflIPiSfl~" T~dQ (j), qlJe fiea De-
ffrJdo par~ Qs.;OfPllia;est.49&.Ba.1tÇl.Jp.~&. ~e.,pl(atH~~).l;:,l.,C9II;L- o~~o qu.aa ..
qv.er Offi.ciJlL dI) Jf.sj;adp M~io{ quj), fQJ.jI~11la~dp pa,r.a qu~_qller em·
prego nos Corpos expeclicioW1iiot- ~, '~ ,

10."; . Naõ ~~.qgQl?liigaW ai'I1i~{ç})!i1l a,qu~nej;l (1)11" :~esl que j'á<es-
tiver~J dest-a l!dre ew COfl1P.J Q.J3'( I1prku~t n5> Ult.r~aJ1, ~ tilYerem
sido empr~gad s"ngs ~gill\eIJ1-l.Q8 .~)~aWl!9.~ nr.s me~mos, Postos
em que de lá vü~raõ ,. a,p~BtÇ> 4g»illle~ q\le PiPia.l~les fQW9 eJD.~0Ile>
sequençia de proJlloçaQ que. lhes dflo ~çc~Q, qu de <> utrelJ) pedido,
ou trocado . .,. Os. Omçi~es que", sçgumio ~ diâpO~l(O J;l'este artigo
naõ pode.m ser. obrig~Qs( a Qla.,rcbg.r s~aõ. s.ubs~~t~idQS pel'QSmaia
modernos da respeotivaj armf\ e g;l'aduaçaõ. • '

11.0 .Como seja necessa}:'io_que com os Batalhões e~.pediqionarios
iJ;l;trchem tambenl D!:lstacamentos (Jae, .Artilharia da 'força que. in ..
dica aOrganizaça.õ ~.o ~" proceder-se-h~.á,reuniaõ d~ toda~' aS pra-
ças de Pret qlle forer,n precizas ,para estes Destl\<1.amentos pelo modo
que se refere no art. 2; e igualmente á: dp~ ~9mpe~entes Ofiiciaes,
que seraõ os roais modernos d' esta atm!l nas respectivas gradua,.
ções. _ Todas as excepções, e vantagens q'U~ nas prezentes illS-
trucções se moocionaõ para os Bfltalhões' de Infantaria. e Caçado-
res, semõ applicaveis sem alte)'l~çaõ alguma aos Destacamentos de
A<l'tilharia de. que trata este artigo.

l~.o Fodendo acontece;r que depois dos Corpos estarem nome~
(los para marchar, alguns Olliciaes os naô possaõ acqmpanhal' po:r
roolestias que legitimamente os impeçaõ, huma Junta estabelecida
em Lisboa de Facultativos intelligentes e probos decidimo de suas cir ....
<:unstancias flzlcas; e aquelles que forem julo-adoii inoapazes de mar-
char floarao nos mesmos Postos em addid{)so ás Companhias de Ve.-
teranos, QU Praças de Guerra) com a ~~ba de terem ~uelle destino
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por naõ poderem pelo seu estado fizico marchar para hurna Expediçaõ,
mas sem que possaõ obter mais aeeesso , nem mesmo na reforma.

13.
0

Os Officiaes dos Corpos expedicionarios que praticarem ser-
viços distinctos contra o inirrúgo seraõ recompensados com conde.
corações e outras-mercês. -=- O General Corrtma:ndante em Chefe
da Expediçeõ connmmicanr circunst:1ncradétmente todas as partieu ..
larid,ad6il dos serviçoS' distinctos que praticarem os OffIeiaes, para:
que Sua M~estade os possa recompensar condignamente nó~rel'mos
acima referidos-

Paço da Bemposta; em b de Abril de 1,_824.= Conde de
Sub-Scrra.

( N.· 1.) Organi'kaçaó dos Batalhóes' EXPédicionarüJ.ç.
Batalhaõ

de lnf. de Caço
1 1
1 I
1 1
1 I
1 ~
1 1
1 F
1 l'
1 1

Estado Maior e Menor.
Coronel ou Tenente Coronel
Major _ .... .. -. -:. '. • • '.
Ajudante . _ • • •
QUtlrtel Mestre
Ajudante Sargento _ _ _ _
Quartel Mestre Sargento
Capellaõ .'~. _ _
Cirurgiaõ Mór ... '.
Cirurgiaõ A'judante _ _ •
Boticario com a graduaçaõ de 1.·Rargento, e Sol ..

do de 15$000 réis por mez
Port·Bandeira •••
Coronheiro. • _
~ngardeiro •
Serralheiro - •
Mestre de Musica _
Musicos - _ _ • _ •
'Iambor ou Corneteiro lVrór, ou Cabo _

./

Companhúu. 24
• • • • - • • • õ

- - - - ó
- • - õ

[)

- - 20
- -. f>

30
30

- - - - - 470
10

Capitães
Tenentes
Alferes - • _
Pri tentos - _ _ •
Segun os argentos _ • _ _
Fu rrieis - _ _ _ • • • • _ • •
Cabos - _ • _ _ _ _ _
Anspeçadas _ _ _ _
Soldados _ _ _ _ _ _
Tambores ou Corneteiros

Estado completo _ _ _

I,
r
1
1
1
1
8
11

1

1
1
1
1
8
11

23
6
6
6
6

24
6

36
36

44·4
12

- 609 60b
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,(N." !l,) Orgar~i7.afaôdos 'Destacamentos de A1'tilharía.

Capit'aõ
Artilhe'iros,

O' " .,. .. .. 1
Primeiro Tenente ". .. 1
Segundos Tenentes - ,. .,. .,. .,. ~
Primeiro Sargento - "

,. ,. 1
Segundos Sargentos ~ 4
Furriel r ~ "' .,. ,.

"
,. 1

Cabos - 6
Soldados ,. I:' ~ " .. .. "\, - r SOo
Tambores ,. ." .. 2 9&

ConductDres,
Sargentos ,. ,. ::' r r ,. r' 2
Cabos - " !' !' r !' 4
SoJ,dados ,. C' !' .,. .. .. r r 40

~ 46
A1·tiftces.

Ferreiro .,. P' .,. .. .. ::' !' ,. .. ,. ,. .. 1
Serralheiro '"

,. f :r I!' .. '" 1
Corrieiro - p .. !' !' '" !' .. 1
Celleiro ,. ,. !" .. 1
Carpinteiro de obra branca ,. 1
Dito de machado ,. ,. ,. ,. r ,. ,. .. r' 1

-:"""""'" 6

- , Total l50

Co}).de de Barbacena Francisco ~. Çhefe do Estado Maior General,

Está. conforme.



N.O 42.
Quartel General no Paço da Berppo.ta em 13 de Abril de 1824,.

ORDEM DO DIA. fi

1.- Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante. em
Chefe do Exercijo , Manda publicar os dois A vises que abaixo se-
guem, para que tenhaõ a devida execuçaõ, '

Senhor. = Sua Magestade conformando-se com o parecer' de
Vossa Alteza ex pendido no Officio N.· 1l(}, que o Chefe do Esta-
do Maior General me dirigio de Ordem de Vossa Alteza, com da-
ta de 3 de Março proximo passado, na. por bem , que os Mestres,
II Ajudantes das extinctas Escollas Militarés~' que foral'> despedidos
<lo Serviço em consequencia do Decreto da 17 de Abril de 18«23,
por g'ozarem simplesmente buma graQuàgaõ Militar n'aquelles em-
pregos, sejaõ admittidos nos Corpos a-que 'anteÍ"iormentc pertencê ..
raõ quando assim o. desejem, e tenhaô bela dispoziçaô para o Ser ..
viço Militar, ficando considerados como Officiaes Inferiores aggre-
gados, 'segundo a'gl"áduaçaõ que tinhaô quando Mestre3, e Ajudan ..
tes das referidas Escolhls, "até que havendo vagas nas Companhias
possaõ' passar a effectivos se o mereeerem : o que tenho a honra de
levar ao conhecimento de Vossa Alteza. Deos Guarde a Vossa Al-
teza. Paço da Bemposta em 6 de Abril de 18!t4. Senhor Infante
;D. Miguel. :::;; Conde de Sub-Serra,

• , VSenlior. ~ Sua Magestade, Conformando-se com o que os..
sa A Iteza propõe no OlUeio N." 4:>, que o Chefe do Estado Maior
General me dirigio de Ordem dê Vossa Alteza, com data de 20 de
Fevereiro ultimo, Ha por beín , que Vossa Alteza faça expedir Or-
dem, parr- que .os Generass encarregados do Governo das Armas
das Provincias remettaõ á Contadoria Fiscal das Tropas no princi-
pio de cada Trimestre, huma Relasaõ dos Officiaes reformados, e
outra dos Officia'es' sem emprego, qualquer que seja a sua denorni-
.naçaô , que residirem nas respectivas Provincias, e no decurso do
mez anterior se tiverem apresentado aos ditos Generaes , ou feito
constar com legalidade a Sua existencla e domicilio, pois que limes ..
ma Contadoria se expede hoje ordem, para naô ser abonado venci ..
rnento a algum dos referidos Officiaes quando o seu nome se naô
ache comprehendido nas supramencionadas relações. O 'que tenho n.
honra de levar ao conhecimento de Vossa Alteza. Deos Ou'anJe a
Vo sa Alteza. Paço da Bemposta em 8 de Abril de 18«24'J = Se..
nhor Illfant~ D. Miguel. = Conde de Sub-Serra. .



Q.O LICENÇAS ARBITRADAS' A 9FFICIAES'PEL,\S JUNTAS ABAIXO DECLA·
RADAS, E QUE FORAÕ CONFIRMADAS PELOS GENERAES DAS RESPE-
CTIVAS, PR0-VIN'CI.AS. r ' ' ' ,

. ,:p,'. .I c,
Pela Junta de Saude do Ilospiíal Regimental de,;Cavallaria N.·4,

em Sessaó de Ll do me~ passado.

Ao, Alferes, do, Regimento de Cavallaria N.; 7, 'Guaklinp Sarafim
de Azevedo Vellez , 60 dias para se tratar 'de moles tia. ,

Pela 'Junta de Saude' do Hosp-itAl >Regimental de Xnfantqria N.· 4,
, em. Sessa6 de II do mep.,passado.

Ao Alferes 'do Regim~nto de Jnfantaria N" 4, Pedro Lopes da Sil-
va" 60 dias para "Se tratar de moléstia' em .ares- patrios. ;

Pela J'l.mta de Sauderdo. Ho.tpUal ,Regi{me'Yl"taldo ,Batalhaô de ea-
" fadares N.· 6; é(1fl. $essal1 de ,13( do,m~%pafsado.
Ao Capitaô do- Refíitnentô' de Infantaria :!:I'.• ~4, Bernardo d'Aze-

redo Pinto, 90 dias para se tratar, de molestia em ares patrios.
Pelo Junta de Saude do Hospital R~ime'Y4tal, do Bq,talho,ô de Ca..

çadores N" 3, em SessfU).de ,tb"<jg., mc. passado- " ~
Ao, Alferes do Batalhaõ de Caçadores N: 3; Joaquim. Rodrigues

Aniles Bandeira , 60 dias, ,para se-tratar ,cl,e molestia.
Pela Junta Militar de Saude da,Rraça d:Elvas, em SeS$aó <Je 16

_ do mell$poisado. ,
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 1), Joaõ José Padraõ,

30 dias para se' tratar de molestia;:"
Pela Junta deSaude, do Hospital Regimental do Corpo da Guarda

, " Rea:1da Policia, em Sessad, de 18 do met passado.•
A.o· Capj.taõ com exercício de ..(\judante da Praça de Mouraô , De-

zidcrio José Maneio Ribeiro da .Si!ya " 60 dias para convalescer
de moles tia.' '

Ao Picador do Regimento de Cavallaria N: 1, Manoel Joaquim
Teixeira, 30 dias para se tratar de molestijl. I 1

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lnfantar'ia N" 9,
em Sessaó de ~() do me<J.pas,pdo.,

)to Cimrgiaõ Ajudante: do Regimento de Infantaria N." 16, An-
tonio Nunes da Costa Bafats, 60 diflS para se restabelecer de
molestia em ares patr:ios. '

Pela Junta de Saude do Hospital Regiffl6'l#q.l do Batalhaó de Ca-
çadores N" 3, em Sessaó de ~~ do me<J.passado.

Ao Ajndante do Regimento de M~lj<;i.as de Cas,tello Branco, Thad-
deo Luiz de Queiíoz, 30 dins parac,colltinuar a, tratar-se de mo~
Je5Íw. . I ,"
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Pela Junta de. Soude dos llospitacs Regimentaes de infantaria N."

6, Caçadores N." 10, e 12, e .Artilhat·ia N." 4, em Ses-
saó de, 2~ do mel>passado. '

, \

Ao 2." Tenente do Regimento de Artilharia N." 4, José Antonio
Rodrigues, 90 .dias para continuar, a tratar-se de moléstia em
ares de campo.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia, em Sessaô de 2â do me...passado.

Ao Alferes da Cavallaria do Corpo da G uarda Real da Policia, J 0-
sé Germano Villar , 60 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia N"l,
em Sessaó de 26 do me$ passado.

Ao Tenente Coronel addido ao Regimellto de Infantaria N," 24,
Antonio José Baptista de Sá Pereira Carneiro de Castro, 60 dias
para se tratar de moles tia. ,

Pela Junta de Saude doJlospital Regimental de .Artilharia N." 1,
e.m Sessau ele 29 do mell passado.

Ao Major do Regimento de Milícias da Cidade de Angra, Fran-
cisco Al,Igusto da 'Silva Sieuve de Seguier, 90 dias para se tra-
tar de moles tia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimenlp,l de Cavallaria N" 2,
em Sessaâ do 1.0 do corrente.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N:2, Joaõ Pedro da Cos-
ta e Noronha, 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta deSaude do Hospital Regimental de Infantaria N.·IS,
em Se.çsaô do 1.0 do corrente.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infantaria N" 18, An-
tonio Soares Ferreira , 90 dias para se tratar de moléstia em ares
pátrios. , '

Pela Junta de Saudfi do Hospital Regimental de .drtilharia N.91,
em Sessaõ do I." do corrente. \

Ao Capitaõ do Regimento de Artilharia N." 1, Antonio de Vas-
concellos, 40 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental do Corpo da Guar-
da lleal.da Policia, em Sessaó do I." do corrente.

,Ao Capitaô graduado do 1." Batalhnõ de Caçadores da Província.
de Pernambuco, Pedro Fernandes da Silva, 30 dias para se tra-
tar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavaliaria N: 9,
. em Sessaó de 2 do C01'1'Cnte.

A o Tenente Coronel do TIegimento ele Cu vallaria K." 9, Antonio
José BotelllO, 30 dias para acabar de tratar-se e convalescer de
11101e5ti'1.
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.'

3,' Licenças registadiJI éO'lcedidas pO'f! 8utl Alte'Aa aos Ojficiar,sabac'.
. xo declarados :. .

Ao Tenente do Regimento de CavaUaria N." 4, José Maria Ancha-
ta, prorngaçaõ de licença por 2 mezes.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 8, Joaquim Honorio
do Reao , 40 dias de licença. ,

Ao Alfe;es do Regimento de Cavallaria 'N.o 9, .Alexandre José Bo-
telho, 3 rnezes de licença .

.Ao.Alferes do Regimento de Infantaria N: lI, José Monteiro Ri-
beiro de Carvalho, prol'ogaçaõ de licença por ~ mezes.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria. N.O ~O, Manoel Caldeira
de Miranda Caióla, 20 dias de licença.

Ao Tenente do Regiment.o de Infantaria N," 24, Antonio de Pa-
. dua de Carvalho, prorogaçn.5 de licença por 30 dias.
Ao Capellaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 2, Francisco José Ri-

beiro, 3 rnezes de licença.
Ao Capitaõ do Batalhaêí de Caçadores N" ~, J oaõ Honorato Ro-

lim , 15 dias' de licença.
Ao Tenente Coronel do Batalbaô de Caçadbres N." 5, J oaõ Perei ..

ra de Men!!zes, 3 mezes de licença.
-Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 8, .Joaô Antonio d~

Melto, 20 dias de licença. .
Ao Major do Regimento de Milícias dos Arcos, Antonio de Souea

Ferraz, prorogaç~õ de licença por 2 mezes.

COl)de de Barbacena Francisco = C~rç do Estado Maior Genera]..

Está conforme .

.,



N.o 43.

Quartel G<meral no Paço da Bempoeta cm 14 d.g Abril de 18~4.

ORDEM DO DIA.

1.° Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Che-
fe do Exercito, Manda publicar ao Exercito o seguinte

AVISO.

Senhor. = Em additamento ao Artigo 10.' das Instrucções
que a Vossa Alteza foraõ enviadas com Officio de () do corrente mez ,
encarrega-me Sua Magestade de fazer saber a Vossa Alteza, que os
Officiaes dos Corpos que recolhêraõ da Bahia como pertencentes á
extincta Legiaõ Lusitana, e que actualmente pertencem aos Corpos
que devem destacar em conformidade das ditas Instrucções, naõ saõ
exclui dos de ir nos referidos Corpos; pois que naõ obstante terem
estado destacados no Ultramar em hum Corpo de Portugal, obti-
veraõ por isso hum Posto quando d'aqui partiraõ, e naõ chegáraõ
a estar destacados o tempo que para tal Serviço se acha determina-
do. O que tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Alteza.
Deos Guarde a Vossa A Itcza. Paço da Bemposta em 10 de Abril
de 18~4. = Senhor Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra,

2.' Licenças registadas concedidas por Sua Alte"l.a aos Officiaes abai-
xo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.o 8, Jóaõ Damazo Fran-
co de Moraes, lô dias de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Joaô Evangelista Corrêa, pro ..
rogaçaõ de licença por hum mez.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

(I

Está conforme.

o Chcje da V Div"oo =
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N.O 44.
(JtM'J1'kl Gtmral np Paço 'da Bemposta ,em ~o de Ab,.il fk 18~4.

ORDEM DO DIA.

-l.• Por Decreto do 1.0 00 corrente, em conseqUénem do Pare-
cer de Sua Alte'!.a o Senhor Infante D. Miguel, C-ommandan-
te em Chefe do Exercito, offerecido sobre aquelte» que demo as
Commissôes Militares estabelecidas em Lamego, e. Lisboa embir.
iude do Decreto de 2 de Julho ultimo.

Regimento de Infantaria N,· ~4,
Restituido ao exercicio do seu emprego, o Cirurgiaõ Mór desliga..
do Fructuoso de Moraes Cardozo,

Por Decretos de 3 do corrente,
Governador do Forte de Almada, o Capítaô do Batalhaô de Arti-

lharia da Cidade de Angra, Manoel de Freitas e Paiva.
Sua Magestade, Conformando-se com o pareceI' de Sua Alteza, so-

bre o requerimento do Capellaô do Batalhaõ de Caçadores N.o6,
Joaõ: Teixeira Léite , Houve por bem demi ttillo da referida Ca-
pellan$a. ,

Por Decreto dr. :l do corrente, em consequencia do Parecer de Sua
Alté'f,a, ojJerec.id<Jsobre aquelle que deo a Commissao JlJiUta1'es-
tabelecida em Lisboa, em virtude do Decreto de 2 de Julho ultimo.

Pare passar á Classe dos Officiaes sem emprego com vencimento de
meio Soldo, o Tenente Coronel desligado do Batalhaõ de Caça ..
dores N" ô , António de Souza de Araujo Valdez.

Por Decreto de 3 do corrente, em consequencia do Parecer lk
Sua Alte'Aá; o.fferecido sobr« aguelle que deu I) Conselho Militar
nomeado em vIrtude tia Carta Regia de 30 de Junho 'Ultimo.

Sua Magestade Houve por bem, que Joa6 Alvares Ferreira que o
Tenente General Marquez de Chaves promovêo .a Prim.eiro Sar-
gento aggregado ao Regimento de Cavallaria N. o 6, a Alferes
graduado, e ultimamente etn 9.7 de Abril de 1823, a Ajudante
aggregado á' Praça de Chaves, eja despedido do seu Real Ser.
viço, ficando com as honras e privilegies de Alferes.

Por Decretos de 3 do corrents ; ~m con$cq.uencia do Parccu'
de Sua Alte't.a.

A.judante da Torre de Saõ J uliaõ ~a &irra; com a lnesma pàten.
~
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te que actualmente tcm , o A lferes Ajudante da Praça de Cezim-
bra Antonio Firmo Xavier.

Sua Magestade Tendo consideraçaõ aos importantes Serviços que
lhe tem feito J oaô José Antunes Gaivaõ , Coronel aggregado ao
Regimento de Milícias de Lagos, Houve por bem em conformi-
dade com o parecer de Sua Alteza, que o dito Coronel passe a ficar
addido á Praça de Lagos para coadjuvar o respectivo Governa-
dor, com o mesmo vencimento que actualmente percebe.

Por Decr'etos de 6 do corrente.

A 1feres dos Corpos da Guarniçaõ dos Estados da India ;' o Cadete
do Regimento de Intantaria N." 1, J oaõ Antonio de Souza Ma-
mes, e o Cadete do Regimento de Infantaria N." 16, .Joaô de
Souza Machado.

Alferes para hum dos Corpos da Guarniçaõ da Província de Mo-
(:ambiqne, o Soldado do Regimento de Cavallaria N." 10, Izidro
I\lanoel Rodrigues Vianna.

Sua Alteza Manda publicar o A viso que abaixo segue:

Senhor. = Sua Magestade, por Decreto de 7 do corrente mez
UOIIVC por bem despachar no·mesmo Posto, para ir servir em qual-
quer dos Corpos do Estado da India, o Tenente addido ao Regi-
mento de Infantaria N." 20, Augusto Carlos de Mendonça. O que
tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Alteza. Deos
Guarde a Vossa Alteza. Paço da Bemposta em 13 de Abril de
1824. = Senhor Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra.

Por Decreto de 8 do corrente.
j

Capitaõ para ir servir nos Estados da India, o Tenente do Regi-
mento de Infantaria N.· 1, Antonio da Silva Cabrita.

Por Decreto de 9 do corrente.

Alferes para ir servir nos Estados da lndia, o Cadete do Regímen-
. to de Infantaria N." 13, Daniel Duarte Reys.

Por Decreto de 11 do corrente-

Alferes para ir servir em qualquer dos Corpos da Guarniçaõ da Pro-
vincia de Moçambique, o Cadete do Regimento de Infantaria
N.o 16, José Rodrigues Mascaranhas Arouca.
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Por Decreto de 17 do corrente.

Alferes para o Estado da India, Francisco d' A ssis Henriques da
Silveira, que ach~almcnte tem praça de Soldado no Regimento
de Cavallaria N" 1.

--*-"
2.° Sua Alteza Determina, que o Alferes da extincta Legiaõ Lu-

sitana , M anoel Spinola de Vasconcellos, pusse a fazer. o Serviço no
Regimento de Infantaria N." 16, a que pertencia quando passou pa-
ra aquella Legiaõ; e que o Alferes da mesma extincta Legiaõ , An-
tonio Raimundo de Carvalho, qne na conformidade da Crdem do
Dia 6 de Novembro ultimo devia passar a fazer Serviço no Regimen-
to de Infantaria N." 17, passe a fazer Serviço no Regimento de In-
fantaria N.o 20.

--*--
8.° Sua Alteza ManJa declarar, que o Capellaõ daextincta Le-

giaõ Lusitana, Fr. Antonio de S. Thomaz, que passou para °Re-
gimento de Infantaria N." 18, ror Decreto de 2 do corrente, se
acha exercendo as funcçôes de Capellaô neste Regimento des de 12
de Fevereiro ultimo.

--*--
4: Para que tenhaô o devido cumprimento, Manda Sua Al-

teza publicar os seguintes

AVISOS.

Senhor. = Encarrega-me Sua Mazestade de responder ao Of-
ficio N.o 6~, que de Ordem de Vossa Alteza me dirigio o Chefe do
Bstado Maior General, em da la de 24 de Janeiro ultimo; que em
16 do mez passado participou o Tbesoureiro Geral interino das Tro-
pas, que naquelle dia havia de receber dez contos de réis para co-
meçar o pagamento da remonta dos Cavallos para os Offlciaes de
Cavallaria. Deos Guarde a Vossa Alteza. Palacio da Bemposta em
3 de Abril de 1824. = Senhor Infante D . .Miguel. = Conde de
Sub-Serra.

--*-
Senhor. = Sua Magestaoc Determina-me, que communique a

Vossa Alteza, que pura bem do l'l'al t'erviço se faz necessario, que
yossa AI.teza IJaja de DJan~ar e,xredir as Suas Ordens para que se-
Ja remettIda a esta Secretaria d Estado logo que hum Corpo UlU-
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de de acantonamento, ou se mova hum Batalhaô , ou Esquadraõ
dos Corpos, que tem mais do que hum, participaçaõ de ter-se , ou
naõ ~vantado 'o respectivo Hospital H.egimental com declaraçaô ,
de quem for o Cirurgiaõ , qlle ficou encarregado' dos objectos per4
tencentes 4 Real Fazenda no cazo , que o Hospital Oll ambulancia
deste continue a permanecer no acantonatnento , que se larga; e bem
assim duas relações, sendo huma das roupas, dos medicamentos, e
utensílios de Botica, e dos objectos de Cir'\lrgia, que foraõ movi ..
dos pata acompanhar o Corpo, e a cargo de quem; e a outra con ..
-tendo enumeraçaõ dos referidos objectos, qoo naõ aeornpanháraô o
Corpo, sendo as citadas relações feitas depois da inventaries em ffir ..
ma, assignados pelo antigo encarregado, e pela pessoa novamente
responsável pela sua arrecadaçaõ. Deos Guarde a Vossa Alteza. Pa-
'ço da Bemposta eUll~ d'Abril de 18~4. =;: Senhor Infante D. Mi,.
guel. = Conde de Sub-Serra.

fi.O Sua Alteza Manda declarar, que os mezes em qUQ os Cor ..
I)OS da Beira Alta se devem reunir para Os exercicios determi ..
nados na Ordem do Dia N." 33, devem ser ~ Junho, e Julho, =
e naõ os rnezes de = Outubro , e Novembro, :;:::::como naquells
Ordem do Dia se declara.

6.0 Licenças 1'egistadas concedidas p01' Sua Alte'l.a cos Officioe» abai ..
3:0 declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.O lO, Leonardo Corrêa
da Silva, ~ mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N..o 11, Joaquim Francis ..
co Cazerniro , 4 mezss de licença.

Ao Alferes de Veteranos de Chaves, Joaquim Leite Telles de Me ..
nezes , 90 dias de licença,

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado M~iot General.

-
Está conforme.

O Chif. da 1." D....a6 = ~



N.o 45.
Quartel General '!!o·Pa~Q d,q, Bemposta em ~~ de .Abril de 13~4.

ORDEM DO DIA.

1.·Publicaõ ..s.eao Exercito as Sentenças -:baixo' transcriptas, que
Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Chefe
do Exercito Mandou cumprir;

SENTENÇA~.

Regimento de Cavallaria N.· 1.
O Alferes graduado em Tenente, Joaõ Moraes Correa de Cas-

tro, dous mezes de prísaõ no seu Quart~l, por insubordinaçaô.
Regimento de Cavallaria N:" 3.

. O Soldado da LI. Companhia, Joaõ da Nazareth, perdimento-
do tempo que anteriormente tiver servido, e dous mezes de prisaõ fa-
zendo o serviço que lhe pertencer; por La deserçaõ simples, tendo-
se apresentado voluntariamente, trazendo os seus uniformes , dentro
de tres mezes depois de desertar.

Regimento de Cavallaria N. o 4.
Os Soldados, da 2.1. Companhia, Joaquim de Oliveira, perdi-

mento do tempo que anteriormente tiver servido, e dous mezes de
prisaõ fazendo o Serviço que lhe pertencer; por 1." deserçaõ sim-
ples , tendo-se apresentado voluntariamente, trazendo os seus uni.•
formes , dentro de tres mezesdepois de desertar! e da 7." Companhia,
José Gaspar, perdimento do tempo que anteriormente tiver servi.
do, e hum anno de prisaõ no calabouço, donde irá á esquadra do
ensino tres dias de manhã e de tarde em cada semana, e nos outros
fará a limpeza dos Quarteis; por La deserçaõ aggravª-da, devendo
pagar, segundo o costume, o capote que extraviou.

Regimento de Cavallaria N.o 5.
O Soldado da LI. Companhia, ManoeI Maria, perdimento do

tempo que anteriormente tiver servido, e dons mezes de prisaõ fa-
zendo o serviço que lhe pertencer; por 1," deserçaõ simples tendo-se
apresentado voluntariamente, trazendo os seus uniformes, dentro de
tres mezes depois de desertar.

Regimento de Cavalla1'ia N." D.
Os Soldados da ~.a Companhia , ManoeI Lopes, degradado por

(; annos para fóra do Reinu; e Antonio de Almeida, dous annos
de trabalhos publieos ; ambos por arrombamento de cadêa,

Regimento de Infantaria N." ô.

Os Soldados da 2.1.Companhia de Granadeiros, A gostinho Gar-
çaô , perdimento do tempo que anteriormente tiver servido, e seis
mezes de prisaõ no calabouço donde irá á esquadra do ensino tres

"..
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dias de m'anhà e de tarde em cada semaná , e nOS outros furá a lim-
peza dos Quarteis; por La deserçaõ simples: da 6,~ Companhia,
Joaquim Simplicio , dous mezes de prisaõ; por L." deserçaõ simples,
lendo-se apresentado voluntariamente, trazendo os seus uniformes,
dentro de' tres mezes depois de desertar : da 8,& Companhia, Anto-
nio Maria, perdimento de todo o tempo que anteriormente tiver'
servido, e dons' annos de trabalhos publicos v com calceta e cadêa
delgada presa da pernaé, cintura, sem que seja perrnittido prendê-
lo a outros; por Çl.~ e simples deserçaô. ,-

Regimento de Infantaria N." 9. . --
O Soldado da g_." Companhia, Antonio José, perdimento do

tempo que anteriormente tiver servido, e dous mezes de prisaô fa-
zendo o serviço que lhe pertencer ; por l.a deserçaô simples, tendo-
<lo-se apresentado voluntariamente, trazendo os seus uniformes, den-
tro de tres meses depois de desertar. .

Ilegimento de Infantaria jV." 16.
Os Soldados, da L" 'Companhia de Granadeiros, Jacinto do;

Graça, expiada com o tempo que tem tido de prisaô a culpa por
que foi julgado, de 1." deserçaõ simples tendo-se apresentado vo-
Iuntariamente , trazendo os seus uniformes, dentro de tres mezes
depois de desertar: da La Companhia, José Ribeiro, perdimento
0.0. tempo. que an tariorrnente tiver servido, seis rnezes de prisaô no.
calabouço, donde irá á esquadra do ensino tres dias de manhã e de
tarde em cada semana, e nos outros fará a limpeza do Quartel;
por I.S. deserçaõ simples: da 4.& Cornpanhia , José Marques .Ferrei ..
ra , perdimento do tempo. que anteriormente tiver servido , e dous
mezes de prisaõ fazendo o serviço que lhe pertencer; por 1." deser-
çaõ simples, tendo-se apresentado yoluntariamente, trazendo. os seus
u niforrnes , dentro de tres mezes depois de desertar: da ó.a. Compa-
nhia, Joaquim José, perdimento do tempo que anteriormente tive.
servido , e seis mezes de prisaõ no calabouço , donde irá á esquadra
do. ensino. tres dias de manhã. e de tarde em cada semana, e nos ou-
tros fará a limpeza dos Quarteis, por L" deserçaõ simples: da 2."'
Co.mpanhia de Granadeiros, Manoel HYPo.lito, perdimento do tem-
1)0 que anteriormente tiver servido , e dóus mezes de prisaõ fazendo-
o. serviço que lhe competir, por I." deserçaõ simples, tendo-se apre-
sentado voluntariamente, trazendo os seus uniformos, dentro. de tres
mezes depois de desertar: eo Tambor da 2." Companhia, Mano.el da
Silva, perdimento do tempo que anteriormente tiver servido , e dous,
mezes de prisaõ fazendo. o serviço que lhe competir, por 1.1\ de er-
çaõ simples, tendo-se apresentado voluntariamente, trazendo os seus
oniformes , antes de tres mezes depois de deserta!:.

Regimento de lnfanlt;tria N,O la.o Soldado da l.a Co.mpanhia., Antonio Fernandes, perdimen ..



1.0 do tempo que nhterióntleflté 'tiver servido ~ é dons aMOS' de 'tra-
balhos públicos, Mm calceta e cadêa delgada presa da pt!r~a á cin
tura , 'Sem que seja permittido prendê-lo a outros , por !i!.a deserçaõ
simples: e o Caixo do Rufio, Francisco GOht;alves, perdimento dó
tempo que anteriormeo te tiVêt ervido , e dons mezes 'de prisaõ ; por 1."
deserçaô simples, tendo-se apresentado voluntariamente, trazendo os
seus uniformes, dentro de tres mezes depois de desertar.

Rcgim'('jnl<Jde Infantaria N." 19. . : '
O }.O Sargento -da ~.a Companhia, Manoel Ant'9nio -Iaqu s ,

absolvido do crime de ferimento , de que roi aecusado. 08 &ldados
da LO.Companhia, Ayres Antonio, e'da. B.a Manoel Mendes, ab-
solv idos do crim de assuada de que foraõ accusados ; ê .F'rallclSC'O
Alves, da sobredita 6." Companhia, degradado por dous annos pa-
ra hum dos lugares d'Africa , por estar incurso no referido crime de
assuada. O Tambor, Joaquim Antonio Belem, seis mezes de tra-
balhos nas Fortificaçôes ; por desobcdiencia ao seu superior.
, &(fif~Ient"(j de J'i'ifaniariá»: 22. \

Os Soldados, da 4.~Companbia , Joaô Antonio Bispo, perdi-
mento do tempo que anteriormente tiver servido, seis mezes de pri-
eaô no calabouço, donde ir~ á esquadra do ensino tres dias 'de má-
nllil e de tardo em cada semnna I ~ no outros fàtlÍ. n Iimpesa dos
Quarteis; pol' I ." deserçaô simples : e da B." Cornpa:nhiá; lI'raá1i:is-
co Contente, perdimento do tempo que anteriormente tiver servido,
e dons meses de prisaô fazendo o I\êrviço que lhé competir; por 1."
ueserçaõ simples, tendo-se apresentado 'voluntariamente, dentro de
tres mezes depois de deserttlt.

Regimento de Infantaria N.O !24.
O Mestre de Musica, J ao Atroio, e oslVIusicos, Malloel Jo-

sé, c Joaõ l\lanoel, hum mez de prisaõ no calabouço, fazendo o
serviço do Hegimento ; por altercaçõcs com huma patrulha da Guar-
da Real da Policia.

Batalhaú de Caçadores N." 6.
Os Soldados, da 2.a Companhia, Francisco Henriques Pereira

da Costa, perdimento do tempo que anteriormente tiver servido, e
dous mezes de prjsaõ fazendo o serviço que llJC competir, por 1."
de~erçaõ simples, tendo-se apre8entado voluntariamente trazendo os.
seuslluiformes, dentro de tres mezes depois de desertar: e da. S.o.
Companhia, Joaquim Vicente, perdimento do lempo que anterior-
mente tiver servido, e dous annos de trabalhos puhlicos, com cal-
cela e cadea delgada preza da perna á cintura seUl que l.)C'japermit-

o tido prendê-lo a outros; por 2." <lesel'çaõ simples.
Balallzaó de Artijices Engenheiros.

. O Anspeçada, José J onquim, e o HülJado, J onõ da C nerra
,Monteiro, expiada, com o tempo llue lem tido de prisaõ, a cu1ra
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de ferimento porque foraô julgados: e os Soldados , Marcelino de
Oliveira, e José Militaõ, dous mezes de prisaõ cada hum; e Flo ..
rencio Ramalho, quatro mezes de prisaõ j todos tres por causadores
de hum motim, em que o ultimo ferio o seu camarada.

Infantaria da Guarda Real da Policia.
O Soldado da 4.a Companhia, José de Barros, perdimento do

tempo que anteriormente tiver servido, e dous mezes de prisaô fa ..
zendo o serviço que lhe competir, por L'" deserçaô simples, tendo-
se apresentado voluntariamente, trazendo os seus uniformes , 'den-
tro de tres mezes depois de desertar.

Regimento de NliUcias de Portalegre.
O Furriel da 4." Companhia, Joaô Miguel, absolvido do cri ..

me de projecto de roubo industrioso que se lhe imputava,

e.o Licença registada concedida por Sua Alter.a IlO O!ficia1 abai-
xo declarada:

Ao Alferes de Estado Maior da Fortaleza de Sai) Joaô da Fóz , 'e-
, Barra do Douro , aggregado á extincta primeira Plana da Cor.
_' te, Joaquim de Meirelles Freire, 6 mezes de licença.

Conde de Barbacena Francisco :::;::::;Chefe do Estado Maior General.

,Está. conforme. /_

() Chife dq 1.& Divisaó ;;::;;;~k



N.o .46.
Quartel General,tl,O Paço da .Bemposta e,!Jt ~4 de Abril de .i~.z~.

, , 'IOEPE.M PO DI!. "

1.· Publícaõ-se ao Exercito as Sentenças abaixo tta~cfí~t~~, que,
Sua Alteza o Senhor Infante D. lY,[igueL, q~.lR~aQ.Q.antp. ~11l Chefe
,do Exercito , Mandou cumprir, 1,,' . "

SENTENÇAS. ,I,' " "

, "
RegWzento de .cava.llaria N.o 4.

Os Soldados, J usé Antonio do Rego, ,e Francisco da ~ih-~,
perdimento do tempo _9ue anteriormente tiverem servido , e seis me-
ses de 'prisaõ no calabouço ,donde iraõ áesq'fadra,' .do ensino :res
dias de manhã ~ de tarde em cada semana., .« nos pí!tro.s farao a.
limpeza 00 Qual'tel; por 1." deserçaô slmples re o. $oJdado Pedro
de: Almeida perdimento do tempo que anteriormente .tiver servido ,
e quatro mezes de prisaõ no Quartel, fazendo '<_> Serviço que lhe per-
tencer, e indo nos dias de folga huma vez por )dia á esquadra do
ensino , devendo pagar segundo o .costume os objectos que extra-
1Vio.u; por 1." deserçaõ , tendo-se apresentado voluntariamente.

, J(.egimen.to de CavqJlr:zria N.~10. '
Os Soldsdos da. 6,&.Ccrapanhía , José de Souza, R. José Ma-

;ria, perdimeato d~ ltodl? o tempo que anteriormente t,ivl!rem servi-
no, e seis. mezes d~ prisaô no calabouço , donde iraõ á esquadra 9-<,>
ensino .tres dias de manhã e de tarde em cada semana, e nos <,>u.tros
faraõ a limpeza do Quartel, por 1.& deserçaõ simples. .

:R,eg;ime'fi,.to i/& Jnfa:n,tariq. N.o ~2.
,O Soldado ..da, 4,.." CPD1~lhia ,~hco,lá,o DUllr,t!!" perdim~I\to do

:tempo que ;anl('..l'i?rql~ote tiver ;;t;ryidQ, ,equatro ll?,e~es,de ppsaõ p.p
Quartel, fazendo o Serviço que lhe pertencer, e ira nos dias de
folga huma vez ROo! q\a ~ ~sgPfld!~ do ensino; p,or 1." dcserçaõ sim·
pIes, tead.opse .f\PI;ese~ta~o volu~~)'i.?men.le ,no X~orpo.

, B.egirp,eTAto <M lrif.C11A1ariq. N.~ ~. ,
O SoldEldo da ~·"·C.~wpa,n,l\ia .9.eE:~zi]f!~ros, jToaqui;? J.qsé Cai.

dijla, ,~erdim.en,~9 do tem no ,qW! la~*riW~t;nte .t\v",er servido, ~ ~ua-
tro J;Il.C~S d,e prisq.Õ, ,faze.~9.<,>~\la Q ~e,yi.ço que (lhe pertencf!l', e
irá nos dias de folga huma vez por dia á. esquadra do ensino; por
Lo. deserçaõ aggravada, teu.do-~f:l apJ:esentado voluntariamente no
Cor.po, tra;endo .comsigo todqs 08, .ttrtigos que lti~pa levado.

RCfJ..i"Mnip de I.rif(,1,'l!1~a,ria~.o 13. .
O Tenente da I, Companhia, Joaõ dE: Sá C;oqêa Gutçrres, seis

we.zts oe p'r,i~õ no Corpo da G;ua,r?a ~o Regimento, levando-se-Ihe
em conta todo o, tempo que &,eac~a .p.re&o; tpqr ter i~~u1tàdo hum
.o.mcj~l lnf.erior que .se ~chava. .~ Gua~da COIJl eIle, chegando !lo
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.{t ~ 1. '
excesso de lhe dar empurrões, e metter maõ á espada para o accom-
metter. Regimento de Infantaria x: 14.'

O Soldado da 3," Campanhia , Manoel de Brito, perdimento
do tempo que anteriorméntê tiverl servid.o, seis mezes de prisaõ no
c_alabouço, donde irá á Esquadra do ensino tres dias de manhã e
de tarde em cá8a 4etDárl.a, é nos óuftos fal'á- a limpézá do Quartel;
por' 1." 'deserçaõ sitrlpld. f

-, Regimento de Infantarià N.· 16.
. Os Soldados, da 2.· C<?JIlPaWtilli)' J\_ntonio Joaquim, dá 4,· Joaõ

Antonio Pires, e da 6.· Bernard.o :F rancisco , perdimento de todo o
tempo que anteri01'\Uente'ti ér~rh 'sé(viul), e lS~is mezes de prisaõ no
éalabouço , &Qnilé iraõ li esquadra dó ensino tres dias de manhã c
dé tarde em elida serllar1à; e Íl()~ t)ütl'OSfátaõ ,8 limpeza do Quartel;
por 1." deserçaô simples ~ dá 8," Antonio JdS~ perdimento de todo o
te!}l-pd que ahteriornnmte tivé'f servido i e quatro meses deprisaõ, fa-
'zébdd della ~'SetHÇ'o' que ll\e'pértêti~, ehihdó tlbS dias de folga hu-
ma vez por di\i" á esqMd.ta dó '~sin(); por 1.a déSCf'çaÕ simples:' e
Francisco José Maria, petdimento de't<><ll:)' o tempo que- anteriOJmen"
te tiver servido t dois annos de ttdbslho~ 1>úblico3com ealceta , e ca-
dêa delgada 'preSa dá perna á cintura', ~m que seja permittido pren-
dê-lo a outro ; por ~.• deserçaõ simples: da á,&'Cornpanhia " Gr~gorio
da Costa, perdimênto de todo e-tempo q\lé anteriormente tiver servi.
do, e'quâtro mczes oe 'prisa'Õ,. fazendó deHa ~ ~r'Viço que lhe perten-
cer, hindo nos dia~ d:efolga' hurüa ve2:por dia á esquadra do ensine;;
':por l.adeserçaõ simples, devendo págar cada hum dos réos por bum.
rateio proporcionado em seus vencimentos, as munições que extra ..
Tiáraõ. 'Regimen'ti:J' de l'1'tfan'tat"iaN.· 17.

OSoldado da 7.&Compan~ia, Ign:acio Lourénçó, seis'lne2es de
'prisaõ no cà1abouço, lazeMo o serviçõ do Quartel; poi vender carne
á enxergão
. Regimento de Infantaria N.· 'iO.

O Soldado da 6." Companhia, Francisco Maria Bruno de AzE-
-vedoPope, perdimento do tempo Ql,1ehouver llervido anteriormente,
'e quatro meres de.prisaõ, fazendo 'deHa o serviço que lhe pertencer,
hind'o nos dias de folga huma vez por 'dia á esquad~a ,do ensino; por
1," d'eserçaõ simples, tendo-se apresentado voluntariamente no Re-
gimenta. '_._
1.·LICEWçh ARIIITRÀ.DÀ.s A OFFICIA1!S P1!J.A's :rUNTAS A.BAIXO D1!eLA.-

:&ADAS, E QUE FORAÕ CON:FJ;R'MADAS ·l>~l.OS G:ENERAES DAS RES-

l'ECTl'V'AS PROVlNCIA!I. .' •
.Pela Junta de Saude do Hospital Reg~"mental)áe Cd1Jcillaf.ia N.· 6,

'em Sessaó de ~3 do m~ foJst«Jdo, •
:Ao OapeUaõ do Regimento de Cavallar1a N.· l~', Joaquim Jo~é



[ B ]
Pinto de Moraes , 60 dias para se tratar, •e fazer uso das agoas
ferreas.

Pela Junta de Saude do Hospital .Regimental de Cavallaria N.· 9,
em Seuaó de 24 do me;;.passado.

Ao AIferes do Batalhaõ de Caçadores N. 10, Joaô da Silva Tei-
xeira, 30 dias para fazer uso de banhos das Caldas em Chaves.

Peta Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çadores N.· 3, em Seseaô de 29 do me%passado.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." B, Joaõ Manoel, 20 dias
para se tratar de molestin.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N." 4,
em Sessaú de 30 do me!!:passado. .

Ao Secretario do Governo das Armas da Corte e Província da Ex-
tremadura , Joaquim José Xavier de Velasco, 60 dias para con-
valescer de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N.· 9,
em Sessaó de 2 do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 6, Joaõ Placido da
Cunha Sampayo, 20 dias para convalescer de molestia, e ao Al-
feres do Batalhaõ de Caçadores N.· 11, Manoel Antonio de Car-
valho, 60 dias para fazer uso de remedios.

Pela Junta de Saude do Hospital .Regimental de Infantaria N.· 12,
em Sessaâ de 2 do corrente.

Ao Major do Regimento de Infantaria N"12, Manoel Antonio Sar-
mento, 120 dias para fazer uso de banhos, e agoas mineraes,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çadores N.· 2, em SCI;saóde õ do corrente.

-Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N.· 7, José de
Azevedo Vellez , 60 dias para se tratar de molestia em ares patrios •

.Pela Junta de Saude do Hospital Regimental ãelnf~ltfl/riaN.oI6,
em Scssaó de 8 do corrente.

Ao Alferes do Batalbaõ de Caçadores N" 2, Antonio Pinheiro de
Carvalho, 30 dias para convalescer de molcstia.

Pela Junta de Saude do Hoepital Regimental de lnfantar·za N': 19,
em Seasaó de 8 do -corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 19, J-oaquim José -de
Seixas , iO dias 'Para se tratar de moléstia.

Pela Jdnta de Soude do Hospital Reg~''lnental do Corpo da GUft'r~
da Real da Policia, em Sessaó de 8 do correnre.

Ao Tenente aggregado ao Regimento de Infantaria N" 8, Fran-
cisco Lopes de Carvalho, 30 dias para convalescer de moléstia,

Ao Cirurgiaõ M6r graduado da Infantaria da Guarda Real da Po-
licia, Paulo Patrício do Couto, 60 dias para se tratar de mo-
lestia,



[4 ]
Pela Junta de Saude do Hospital·Regimental do Balalhaô de Ca.-

çaoores N." ~, em Sessaó de 10 do corrente .
.Ao Tenente do Batalbaõ de C.açadOles N." 2, José Manoel Henri ....

qlles de Carvalho, 60 dias para se tratar, e convalescer de mo-
lestia em ares patrios.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimenta€s(de Infantaria N.·
ô , e A1,tilharia N:" 3, em Sessaó de 13 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." á, .loaõ José Padraõ,
020 dias para s.e tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N: 19,
em Sessaó de 14 do corrente-

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 19, Vicente Thomaz
de Velasco , 60 dias para se tratar, e c-m valescer de moléstia em
ares patrios; e ao Tenente do mesmo Reg1..nento, Felix Antonio
Bazilio de Brito, 40 dias para continuar a tratar-se , e convales ..
cer de molestia. .

Pela JWJ,tq,de Saude do Hospital Regimenta,l de A.rtilhar:a N.· 1,
em Sessaô de 14 do corrente.

Ao Primeiro Tenente do Arsenal Real do Exercito, Joaquim An.,
tonio Wamer, 30 dins para se tratar de molestia.

Pela Junto ele Saude do Hospital Regimental de Cavallarf,a N. 1,
em Sessaó de 1& do correnic.

Ao Tenente do Regimcf).to de Infantaria N." ê , José Ricardo Pei ..
xoto , 60 d ias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infaniasío N.~4,
em Sessaó de lb do corrente.

/)..0 Quartel MC3tra do Batalhaô da Artilheiros Naoionaes de Lisboa
Occidental, Joaõ Nunes Esteves, 40 dia. para se tratar de mo-
Iest ia .

.Pela Junta de Saud« do Hospital .Regimental de Infantaria N.· 8,
em Seisaó de Iô do corrente.

Ao Major do Regimento d~ Infantaria N: 8, Ant..onio Soares m-
, beiro, 60 dias para se tratar de molestia,

__......*-
:,: . Sua A.lteza Confmnou a licença de 90 dias, arbitrada pela

Junta de Sande do Hospital Regimental do Batalhaõ de Caçadores
N." 9, em Sessaõ de 17 do corrente , ao Co.ronel do Regimento de
Cavallaria N.~ 11, Manoel Joaq\lim da C(!) ta Ribeiro, para se tra-
tar de molestia ~~ ares patrioi, e ~pois fazer uso de agoas sulfu.
,,.eas em S. 'Pedro d0 Sul.

.Conde ~ Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.
Esta conforme.' ' (/ ()

O Chefe dQ l.· PivJ'saó =. ~



N.O 47.
Quartel General no Pago da Bemposta em 28 de Abril de 1821:.

ORDEM DO DIA.

Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Ch:-
fe do Exercito, Manda publicar os dois Avisos seguintes:

--*--
Senhor. = .Em resposta ao Officio N." 1M>, que de Ordem de

Vossa Alteza me dirigio o Chefe do Estado Maior General pedindo
Decisaõ de Sua Magestade sobre os dois seguintes objectos: 1:, se
deve ou naõ contar por tempo de serviço aquelle , em que os pre-
sos estiveraõ cumprindo Sentença: 2:, sobre a medida geral que
Vossa Alteza exige assim a respeito do primeiro objecto, como do
perdimento do tempo do serviço anterior. Manda o Mesmo Augus-
to Senhor declarar a Vossa Alteza para assim o fazer publicar ao
Exercito pela fórma que julgar mais conveniente; 1.0, que naõ só
se naõ deve contar a qualquer em tempo de serviço, o em que es-
tiver preso em cumprimento de Sentença, mas tambem o em que o
estiver em razaõ de delicto , de que fora arguido, QU accusado , naõ
sendo do mesmo ao depois absolvido; 2.0, que nunca sedeverá com-
prehender a pena de perdimento de tempo anterior na cornmutaçaõ ,
que por qualquer fôrma se obtiver das penas impostas pela Orde-
nança de 9 d' Abri1 de 1805 no crime de deserçaõ , sem que aquella
expressamente se declare. O que de Ordem de Sua Magestade, te-
nho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Alteza. Deos Guar-
de a Vossa Alteza. Paço, em 24 de Abril de 1824. = Senhor In-
fante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra,

- ...-
Senhor. = Sua Magestade He Servido ordenar, que a força

dos Batalhões de Infantaria que .devem destacar para o Ultramar,
de que trataõ as Instrucções de 5 do corrente mez , seja augmenta-
da com 1 Subalterno, e 30 Soldados por Companhia. O que tenho a
honra de levar ao oonhecimento de Vossa Alteza. Deos Guarde a
Vossa Alteza. Paço da Bemposta em c;,7 de Abril de 18~4. = Se-
nhor Infante D. Miguel. = Conde de Sub-Serra.

Conde de Barbacena Francisco = Chefe do Estado Maior General.

Está conforme. / n
O Chefe da 1." D,vz',aô =A.e..A
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N.1I 48.

Quartel Gene-raZ no Paço da Bcmposfa em ~o de Abril de 18~1.

ORDEM DO DIA.

Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Che-
fe do Exercito, Nomeou Chefe do Estado Maior General, ao Te-
nente General, Manoel de Brito Mozinho; dispensando deste Em--
prego, o Marechal de Campo Conde de Barbacena Francisco, em
quanto Sua Magestade EI-Hey Nosso Senhor, naõ confirma aqucl-
la nomeaçaô , como mostra o Omcio da Copia, que abaixo segue.

COPIA.

IIlustríssimo e Excellentissimo Senhor. = Sua Alteza o Sere-
nissimo Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Chefe do
Exercito, Ordena que Vossa ExcelIencia passe immediatamente a
exercer o Emprego de Chefe do Estado Maior General; e que Vos-
sa Excellencia faça constar ao Exercito, que Sua A Iteza Nomeou
a Vossa Excellencia para este Emprego , Dispensando cl'elle , ao Ma-
rechal de Campo Conde de Barbacena Francisco, em quanto Sua
Magestade EI-Rey Nosso Senhor, naõ confirma esta Nomeaçaõ =
Deos Guarde a Vossa Exc<'I1encia. Quartel General no Paço da
Bemposta 30 de Abril de 1824. = Illustrissirno e ExceIlentissimo
Senhor Manoel de Brito Mozinho. = Francisco Henriques Teixei-
ra, Ajudante d'Ordens de Sua Alteza.

Sua Alteza Determina, que o Br,igadeiro Graduado em Mare-
chal de Campo, Visconde de Santa Martha, fIque dispensado do
Emprego de Sub-Chefe do Estado Maior General, e de Comman-
dante da Força Armada d'esta Capital.

'Sua Alteza Manda publicar ao Exercito, a Expoziçaõ. que
Fez a Seu Augusto Pay EI-Rey Nosso Senhor ; e a Sua Proclama-
çaõ aos Corpos da Guamiçaõ d'esta Capital, que acompanhaõ es-ta Ordem do Dia. _

Chefe do Estado Maior General -z».e:
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, SENHOR.

MEU REI, AUGUSTO1!'.H, E SENHOR: Estremecido com os horrores
da mais pedida traição, maquinada por terríveis associações maçónicas
de accordo com as daHespanha , que, a brotarem os raios da sua mal-
vada impiedade, abrazarião a Reinante Casa de Bragança , reduzindo a
cinzas o mais bello Paiz do Universo, me resolvi (dep~is de ouvir os
sinceros, e mais fieis votos dos bons Portuguezes) a chamar ás Armas
o Brioso e Immortal Exercito Portugu€z, para á frente delle fazer
triunfar a grande obra começada no sempre memoravel dia. de 27 de
Maio de 1323, já que, por fatalidade não esperada, seu exito não tem
correspondido á expectação dos Viventes: Vossa Magestade, cujas Su-
blimes Virtudes excedem além do pensar dos homens, constituindo o
melhor dos Reis, que tem reinado sobre a terra, não pôde deixar de
approvar Minha Heroica Resolução, por isso que tem por fim salvar
a Vossa Magestade das garras dos infames q ue o cercão , e tem
conduzido ás margens do precipicio; e salvando a Vossa Magestade
de tão imminente perigo, salva fica a Real Família, e a Nação. A
Proclamação, que tenho a honra de transmÜtir a Vossa Magestade,
defende qualquer falsa accusação , que de presente, ou de futuro, os
malvados me per tendão arguir; e imploro a Vossa Magestade queira
benigno lançar sobre ella suas Paternaes Vistas, para reconhecer as
puras ver.dades, que em si encerra, como unico meio de fazer justiça
a hum FIlho, que para salvar o Augusto Pai, Rei, e Senhor, e con-
servar illesos os primitivos Direitos da Realeza, não duvidou. expor o
peito aos revézes da ortuna' o na firme certeza que hum Prin-
cipe Portuguez, quan O sa e a campo para empresa tão gloriosa, não
.he para embainhar a Espada, sem concluir huma luta sobre maneira'
inj uriosa a quem como Vossa Magestade nasceo para Reinar; e antes,
Senhor, morrer ilS mãos da iniquidade, do que arrastar os duros fer- '
ros, que a Maçonaria nos tem prepa~ado. Praza a Vossa Magestade
approvar Meu Nobre e Real Proced~rnento, fazendo ver á Nação,
que não encontra seu Real Agrado; dIgnando·se Vossa Magestade con-
ceder-me ampla Licença para o seu progtesso, para deste modo resol-
ver qualquer impedimento, que possa sobrevir á grande empreza em
que me acho envolvido. Ancioso, e mais que impaciente fico esperan-
do a Real Resolução de Vossa Magestade á frente do Exercito ; rodea-
do dos bons Portuguezes, verdadeiros Amigos de Vossa Nlagestade,
que igualmente esperão , e confião das sublimes Virtudes de Vossa
Magestade ver approvada Minha Deliberação; Lembrando a Vossa
Magestade, que não ha tempo a perder, e que nunca foi UiQ preciso
aproveitar. O Om~ipotente Deos prospere a V~8a de Vossa Magesta-
de por larga ca~relra de annos como ha de mister, Palacio da Bem-
po ta ao de AbrIL de 1824.

MIGUEL.

I M P R J~Ii).. Ã O R E G J A.



SOldados! se o dia 27 de Maio de 1823 raiou sobre
maneira maravilhoso, não será menos o de 30 de Abril
de 1824; antes hum e outro irão tomar distincto lugar
nas paginas da historia Lusitana; naquel1e deixei a Capi-
tal. para derribar huma Facção desorganizadora, salva ndo
o Throno, e o Excelso Rei, a Real Familia, e a Nação
inteira, dando mais hum exemplo de virtude á Sagrada
Religião, que professamos, como verdadeiro sustentaculo
da Realeza, e da Justiça; e neste farei triumfar a gran-
de obra começada , dando-lhe segura estabilidade, esma-
gando de huma vez a pestilente câf la dos Pedreiros Li-
vres, que aleÍvosamente projectava alçar a mortifera fou-
ce para acabar, e de todo extinguir a Reinante Casa de
Bragança.

Soldados! foi para este fim que vos chamei ás ar-
mas, plenamente convencido da fi rrneza do vosso cara-
cter, da vossa lealdade, e do decidido amor pela Causa
do Rei. - .

Soldados! sejais dignos de Mim, que o Infante D.
Miguel, Vosso Commandante em Chefe, o será de vós. Vi-
va EIRpj Nosso Senhor, Viva a Religião Catholica Ro-
mana , Viva a Rainha Fidelissima, V iva a Real Família,
Viva o Briozo Exercito Portuguez, Viva a Nação, Mor-
rão os malvados Pedreiros Livres.

Palácio da Bemposta ~o d' Abril de 1824.

Infante C. em C.

N A 11\1P R .E S SÃO R E G I A.



N.· 49.

Quartel General no Paço da Bemposta em o 1.. de Maio de ID24...

ORDEM DO DIA.

Sua Alie,. o Senhor Jnfanto D. Miguel, COmmandanl' em Che-
fe do Exercito, Manda publicar ao Exercito o muito que se acha
satisfeito pela promptidaõ com que os Corpos da Gllar~liçaõ de Lis-
boa se reunÍraõ no dia 30 ,do rnez passado, e pela údeltdade, e en-
tusiasmo de que os vio animados, e taõ decedidamente manifestá.
raô , para manter os Soberanos Direitos de Sua Magestade EI.Rey
Nosso Senhor; 3endo-Lhe hum bem lisongeiro motivo para augmen.
tar ainda mais a Sua satisfaçaõ, a certeza em que está de que nem
hum só dos Corpos, que fórmaõ o bravo Exercito Portuguez deixe
de animar-se de sentimentos igualmente honrados, e fieis.

Sua Alteza Agradece ao Regimento de Infantaria N." 19, a
boa ordem, e rapidez com que marchou de Cascáes para Belém.

Sua Alteza :Manda tambem publicar ao Exercito, que estaõ
presos alguns dos individuos, que tramavaõ contra a Soberania de
Sua Magestade, e que Tem no mais alto e destincto apreço a si.
gnificaçaõ, que o Mesmo Augusto Senhor Se Dignou Mandar-Lhe
pelo Seu Estribeiro Mór e Camarista, o Marquez de Loulé, A p_
provando tudo quanto Sua Alteza fizesse a Bem da Nar;aõ.

II
Chefe de Estado Mazor General = tt li~





N.o 50.

Quartel.General no Paço da Bemposta em 6 de Mat'o de 18~L.L.

ORDEM DO DIA.

Sua Alteza o Senhor Infante D. Miguel, Commandante em Che-
fe do Exercito, em obediencia ás Ordens, que recebêo de Sua Ma-
gestade EI-H.ey Nosso Senhor, Manda declarar, que Sua Magesta_
de Ha por bem permittir, que nos Corpos que devem compôr a Ex-
pediçaô , que se destina para Ultramar, se acceitem quaesquer Sol-
dados, que tenhaô tido baixa, quando voluntariamente se propo-
nhaô tornar a entrar no Real Serviço, e. se conheça por meio de
hum a inspecçaõ, que primeiro lhes devem passar os Inspectores das
respectivas Armas na Côrte, ou os Gelleraes das Armas nas Pro-
vincias , que elles tem as circunstancias para isso precisas, e que
Dai) excedem a 38 annos de idade; e que o Mesmo Augusto Senhor ,
Ha outro sim por bem, que aos individuos, que forem ademittidos
na fórma acima, se lhes leve em conta para refórma, ou passagem
a Veteranos, o tempo que anteriormente tiverem servido.

Sua Alteza incumbe aos Generaes Inspectores, e aos Generaes
Encarregados do Governo das Armas das Provincias, a c,~crupuJo_
sa execuçaô de tudo quanto acima fica expcndido; devendo dirigir
a esta Repartiçaõ, Relações d'aquelJes individuos, que approva-

rern , com d:;,Ç: ::,::p:a:o:a:::a:, cnv;"c~

y7t?
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Quartel General no Paço da Bemposta em 7 de Maio de 182-1<.

ORDEM DO DIA.

Rua Alteza o Senhor Infante D. Miguel Commandante em dhe-
fe do Exercito Manda publicar o seguinte

AVISO.

Senhor. = Sua Megestade, Conformando-Se com o parecer
de Vossa Alteza dado no Officio N" 271, expedido pela Reparti-
çaõ do Estado Maior General em data de ~3 de Abril ultimo, Ha
por bemAmpliar por mais hum mez o prazo marcado no §.o 2.° das
Instrucções annexas ao Decreto da Organizaçaõ da. Guarda Real
da Policia do Porto de 17 de Fevereiro do corrente anno , para a
apresentaçaõ daquelles individuos, que tendo sido escusos do Serviço
nos Corpos do Exercito, desejarem continuar alli a servir. Deos
Guarde a Vossa Alteza. Palacio da Bemposta 4 de Maio de 1824.
= Senhor Infante D. Miguel. = José Antonio d'Oliveira Leite de
Barros.

.•

Che/e do E,tado Maior General=
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N.9 52.
Quartel General no PÓfO' do, Bempolfa em 8 de MMa de 1824.

ORDEM DO DIA.

1.° Sua Alteza °Senhor Infante D. Miguel C<?mmandante em Che-
fe do Exercito Determina aos Commandantes dos Corpos, que lo.
go que seja.,reconhecido Cadete algum. individuo do respectivo Cor.
po remetta immediatamente áUepartiçaô do ,Chefe do Estado Maior
General, hum a Informaçaõ Semestre referida ao dia do seu reco-nhecimento.

!}:Por Decreta de 17 do mel!:.passado, em consequértcia do Parecer "
Sua AlteM, offerecido sobre CUjueUeque deo o Conselho Militar
areado em virtude da Carta Regia ee 30 de Junho ultimo.

Alferes aggregado ao Begimt>nto de Infantaria N.· l~, com o ven-
cimento de elfectivo, segundo a Tarifa de 16 de Dezembro de
1790, e antiguidade de 13 de Abril do anno próximo passado,Antonio Joaquim.., "

Por DlXretol! de 17 do me?; passadu.
Sl1a Mage&tade,. Tendo consideraçaõ aos Serviços que lhe fez José
.lgoacio Teíxeíra de :Sampaio" que foi empregàdo corno Secreta;'
.rio na Divisaô que Gommandou o Tenente General Marquez de
Chaves, e ás boas informações que d'elle Lhe!foraõ presentes, Hou-
ve por bem Nomen-Jo Official aggregado' á Secretaria do Governo
das Al'mas dar Beira Alta, com vencimento de effectivo.

Sua Magestad., Attendendo ao que em seu Requerimento Lhe ex-
poz Severianno de :Mcllo Sarría, Tenente do Regimenn, de ln-
fant?tia N.· 18, sobre a impossibilidade em que, por negócios
particulares, e outras causas" se acha de destacar para o Ultra-
mar com o 1 "Batalhaõ do dito Re'gimento a que pertence; 11ou-
ve por. bem conceder-lhe a demissaõ do Real Serviço que. o mes.mo Tenente supplicou.

Sua Magestade, Tendo attençaõ ao' que Lhe representou Joaquim
Antonio de Andrade, Alferes do .Begimento de. Milícias de Eyo-
ra; Houve por bem demitti-Jo do dito posto.

PO'k; Decreto de 21 do mez passado, cm conseguencid de P1'O-

posta de Sua Alteza.

Regimento de Infantaria N." 19.
Para t;c:.+1"__ il~S e Soldo de Capitaõ, por ter completado 10 an-



-[ ~] ,
nos de Sérv iço em Quartel Mestre, o Quartel Mestre VicenN'
Chiappe.

Batalhaó de Caçadores N." 3.
Tenente, o Tenente de Caçadores. com exercicio de Ajudante do Re-
_girocnlo deMilícias de Uasteno Branco, Thaddêo Luiz ue Queiroz. :
_ .' Batalhaô de Caçadores N.", M.

QllarteU\I~tre, o (~uartel Mestre da extincta Legiaõ Lusitana, Joaê
..Antonio de Souza. '

I Regimento de Alilicias da Alaia.
Coronel aggregado, o Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 18,

Pedro Leite Pereira de MeUo.
Regimento de Milic·ias de Evora.

Dcmittido do Real Serviço pelo requerer allegando motivos attendi·
vnis , o J\lft:res Joaõ José Pereira Conscienciat

Por Decretos de 2.1 do 1M'!:. passado.
~ua Magcstade Attendendo á Supplica, que Lhe fez o Tenente Co-

ronel Antonio Candii:lo Cordeiro Pinheiro Furtado, Governador
da Cidade e Barra de Aveiro, Houve por bem Conformando-Se
(;0111 o Parecer de Sua Alteza, desonera-Io do sobredito Governo,
ficando considerado Tenente Coronel do Exercito.

Sua Magc3tade Attendendo á Supplica que Lhe fez o Tenente Co-
ronel, Pedro José Botelho de Gouvêa, Commandante do Forte
de Catalasete, Houve. por bem Conformando-Se com o parecer'
de Sua Alteza, desonera-lo do Commando do referido .Forte , fi.
c-ando pertencendo á classe dos Ofâciees addidos ao Real Corpo
dos Engenheiros.

SU). Magestade Conformando-Se com o Parecet: de Sua Alteza, offe-
recido sobreaqueUeque dêo o Conselho.Militar nomeado em virtu-
de da Carta Regia de 30 de Junhoultiino, Houve porbem,/que'~
Francisco Leite Pereira de Almeida a quem por Decreto de 13' de
Janeiro do corrente armo Mandou despedir do Seu Real Serviço
com as honras e privilegies de Alferes, volte a~mesmo Refil Ser·
viço , em porta Estandarte do.Re1!imento de Cavallaria N ,0 9,
gr~duado em Alferes, contando a oantiguidade desta gTad~açaõ
desde treze de Abril do dito anno proximo passado.

Sua Mage5taJe Tendo Attençaõ aos Serviços leitos a favor da Cau- '
Ma da Healeza , pelo 1.0 Sargento do llegimellto de Cava:Haria N"
~, Autonio José Prates , Houve por bem Conformando-Se com
Q Parecer de Sua Alteza, promove-lo a.o posto de Alferes para o
dito, Ucgímento, devendo ficar Supranumeràrio até que possa.crc-
'Irar (,Ul ~1reclivona primeira vaga que occorrer.

Chef' do ]Est<l(lo Maio?' General == J



N.o 53.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 15 de Maio

de 18!24.~

1.o Publica-se ao Exercito o Decreto seguinte:

Tendo Consideraçaõ aos poucos annos, e falta de experiencia
dos nezocios publicos do Infante D. 1\1 iguel, Meu muito Amado e
Prezulo Filho, que o tem levado a obrar em sentido contrario do
que lhe cumpria, arrastado pelos conselhos de homens ambiciosos e
turbulentos, e sinistras inspirações; exercit ando naõ só no dia 30
de Abril passado, e no 1.0 e 2.· dia do corrente mez de Maio o Po-
der Real , que unicamente Me compele por Mercê Divina; mas
ainda depois de lhe haver relevado os excessos de Authoridade, pe-
lo Meu Rcal Decreto de 3 deste mez: H ei por bem Confirmar o
perdaõ que por aquelle Decreto concedi ao mesmo Infante, Fazê-
extensivo a todos os actos arbitrar ios que continuou a praticar nes-
te intervallo; e reassumindo a A uthoridade de Generalissiruo , exo-
nerallo do cargo de Comrnandante em Chefe do Exercito, de que o
havia encarregado, em quanto naõ for servido Mandar o contrario;
Restabelecendo a A uthoridade dos Generaes Encarregados do Go-
verno das A rrnas das Provincias, os <]uacs receberáõ as Minhas Reaes
Ordens pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, com a
qual se corresponderáô directamente, ficando supprimiclas as Repar-
tições do Chefe do Estado Maior General, e do Secretario Militar,
as quaes seraõ reunidas á mesma Secretaria d' Estado. O Conselho
de Guerra o tenha assim entendido, e faça expedir as Ordens ne-
cessarias. Paço da Bemposta aos nove de Maio de mil oitocentos e
vinte e quatro. = Com a Rubrica de Sua Magestade.

2.· Sua Magestade Ordena que a correspondencia que até agnra
era enviada ás extmctas Repartições do Chefe do Estado Maior C,e-
neral, e do Secretario Militar, seja daqui cm diante dirigida á Se-
cretaria d'Estado dos Negocies da Guerra da mesma fórrna que se
achava estabelecida antes da Ordem tio Dia N." 75 de 13 de Junho
de 1823.

3.0 Licenças registadas concedidas por Sua Magestade aos Officiaes
abaixo declarados :

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N" 7, José da Silva de
A thaide da Costa, pror?gaçaõ de licença por 4 mezes.

Ao 2.° Tenente do Regimento d'Artilhcria N" 3, Francisco Lima,
prorogaçaõ de licença por 4 mezes., / ()

O Chefe da 1.~Direcçaô ~
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N.o 54.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerr-a em 18 de Maia

de 18~4.

l.
e EI-Rei Nosso Senhor Foi Servido nomear para Membro da

Commissaõ dos Officiaesdo Ultramar o Marechal de Campo Gra-
duado Conde de Barbacena Francisco, em lugar do Tenente Gene-
ral, Manoel de Brito Mozinho, que Sua Magestade Houve por
bem dispensar daquelIe Serviço.

2.o Publicaó-se ao Exercito 08 AV2'SOS seguintes:

[CIRCULAR AOS GENERAES DAS PROVINCIAS.]

Sua Magestade RI-Rei Nosso Senhor Ordena que sejaõ consi-
deradas nuUas todas as ordens, que des de o dia em que rebentou a
rebelliaõ de 30 de Abril proximo passado até ao dia 9 do corrente
mez de Maio, que este Paiz foi governado anarquicamente, foraõ
expedidas pelo intruso Chefe do Estado Maior General, o Tenente
General Manoel de Brito Mozinho; declarando V... se por esta
suspensaõ , que Sua Magestade He Servido Ordenar, haverá cazo
particular de que se siga algum inconveniente da execuçaõ desta Ore
dem de Sua Magestade, informando V. . . qual elle seja, e tudo
o mais que V... julgue necessario especificar a bem do Serviço
d'EI-Rei Nosso Senhor. Deos Guarde a V..• Palacio daBempos.
ta em lá de Maio de 1824. = Conde de Sub-Serra,

Sua Magestade, EI-Rei Nosso Senhor, He Servido que os Of-
ficiaes dos Corpos e Repartições, que des de o dia 30 deAbril pro-
ximo passado estiveraõ íóra dos seus empregos e exercícios pelosmo-
tivos que occorrêraõ, sejaõ abonados de seus vencimentos sem que-
bra alguma, como setaes motivos naõ tivessem existido. O que par.
ticipo a V. m, para sua intelligencia e execuçaõ. Deos Guarde a
V. m. Paço da Bemposta em 18 de Maio de 1824. = Conde de
Sub-Serra. = Sr. Domingos José Cardoso.

Sua Magestade, EI-Rei Nosso Senhor, He Servido que osOf-
ficiaes dos Corpos, e Repartições, quedesde o dia 30 deAbril pro.
ximo passado, pelos motivos que occorrêraô , estiveraõ fóra de seus
empregos, e exercicios, sejaõ abonado; sem quebra alguma de seus
vencimentos respectivos, COmose taes motivos naô tivessem existi-
do. O que participo a V. m, para sua inteHigencia, e execuçaõ.
Deos Guarde a V. m. Paço da Bemposta em 18 de Maio de 18!l'4.
- Conde de Sub-Serra. = Sr. Joaquim Bernardino ~Sen'

O Chefe da l.a Di'Fecçaô= ~
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x- -55.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em !to de Mai(J
de 1824.

1.o PubJicaô,.se ao Exercito os dois Decretos seguintes:

Tendo subido á Minha Real Presença justas e repetidas queixas
naõ s6 sobre o vexame que muitos dos meus Vassallos desta Capi-
tal tem supportado pela irregnlaridads , com que se tem procedido
nos embargos de transportes de terra, e mar, mas tambem pelos
transtornos que tem resultado ao Meu Real Serviço por occasiaõ
das demoras, que necessariamente se tem justiâca.io pela falta de
huma A uthoridade que seja responsavel , e privativamente incum-
bida nesta Capital da promptificaçaô dos mesmos transportes, e que
os haja de dirigir em todo O Reino, e flscalizar como~onYém; H.ey
por bem em ampliaçaõ ao Decreto de vinte e quatro de Dezembro
de mil oitocentos e vinte e tres restabelecer o lugar d'Inspector de
Transportes nesta Corte com os mesmos Empregados, que se oc-
cupavaô no seu ex.pediente, os quaes se regularáô pelas Instrucções
que lhes respeitaô , e percebendo o, ordenado, prQe5, e venclmon.,
tos, que lhe competiaõ antes do citado Decreto, o qual ficará em
todo o seu vigor .na parte, em que su pprimio os Inspectores de Trans-
portes nas Provindas, e os emolumentos que percebiaõ os Juizes
territoriaes. O Cond,e d.@Sub.Serra do Meu Gonselho d'Estado, Mi.
nistro Assistente ao Despacho o tenha assim entendido, e fuça exe..
cutar, Palacio da Bemposta em quinze de Abril de mil oitocentos
Q vinte e, quatro, :;::;:COJI~ fi, Rubrica de SU,u Msgestedc.

Tendo pelo Decreto de quinze de Abril do corrente anno resta-
belecido nesta Corte o lugar de Inspector de Transportes, c atrcn-
dende ao bom Serviço que o Baeharel José Maria de Lemos Car-
valho Souza Beltraõ Me fez no tempo em que servio o mesmo lu-
gar: Hey por bem Nornea-lo Inspector dos Transportes na Corte
com flscalizaçaõ, e direcçaõ cm todo o Reino, o qual lugar servirá
em quanto Eu o Houver por bem. O Conde de Sub-Scrm do .Meu
C.onselho tl'Estado, .Ministro AssisteOLe ao Despacho o tenha as~
sim entendido, e fuça executar. Palacio da Bemposta em dezeseis
de Abril de mil oitocentos .e vinte c quatro. Com a Hubrica de Sua
l\1agestade.

2 • POt· Decreto de 17 de Abril passado.
Sua M.agesladc Houve por bem qlle o Tenente do Rcgill1rllto

'II'



de Infantaria N." 16, Julio Vidigal da Silva 1 conte a antiguidade
deste Posto desde 18.de Dezembro de H3~Oy em 'luéJlhe pertencia
ser promovido ao sobredito P0~tb de Tenente.

Por Decretos de 26 de Abril ultimo , sobre o parecer da Commis-
saô Mzlit/1/f estabele-eída 't1rtl bisb'óf1,pelo Decréto áe\~Jde Julho
do anno passado, e do p(wecer do Conselho Militar creado em
virtude da Carl" Regia de 30 de Junho do mesmo armo. ;

,;

Restituído ao exercício de Seu posto , o Tenente Coronel desligado
do Regimento de Infantaria N .°,12., Joaô Antonio Teixeira de
Sampayo. '

Restituido ao exeroicio do seu posto passando a servir no Regimen-
to de 1nfantaria N" 3, (j Capitaô graduado em Major do Regi-
mento de Infantanat •°24, que ultimamente estaxa servindo no
Batalhaô de Caçador'éi.. N.· 7, Antonio Corrêa Leitaõ, '

r (' 1

Par Decretos. defl:/ de Abril passado..

Sua Magestade HO\H'e por bem qu~ os.Officiaes que Tem Man ..
dado, ou Mandar restituir ao exercício de seus Postos em conse-
queneia do Parecer das Commissôes 'Militares estabelecidas em vir-
tude do Seu Real Decreto de dois de Julho ultimo, ou em cumpri»
mento de Sentença do Conselho de Guerra a que tenha precedido
parecer das sobreditas Commissões, sejaõ considerados Officiaes do
Exercito com o respectivo soldo, pago ao mesmo tempo, e nas
mesmas especies em que aos Officiaes empregados, quando, occu-
pados pOI outros os seus lugares, naô haja vacatura para se ven-
ficar a mencionada restituiçaô.

I Sua Magestade Houve por bem Determinar que Jogo que al-
gum Official dos Corpos do Seu Real Exercito for pelo Mesmo Au-
gusto Senhor Nomeado Lente Proprietario , ou Substituto da Real
Academia de Fortificaçaõ , Artilharia, e Desenho, fique por effeito
desta Nomeaçaõ pertencendo á 'classe' dos addidos ao Real Corpo
d'Engenheiros, e que isto se entenda desde já com os. actuaes Len-
tes da dita Academia, que saõ considerados addidos a outros Cor-
pos do, mesmo Exercito. .,

Regimento de lnfa:ntaría N? 19.
Capitaõ addido com o mesmo ex:ercicio que actualmente tem, o Te-

nente addido, e Lente Substituto da Real Academia de Fortifl-
caçaõ, Artilharia, e Desenho, Evaristo José Ferreira.



[ a ]
Por Decreto de 18 do corrente.

Sua Magestade Tendo attençaõ ao bem que sempre tem servi-
do desde o 1.. de Abril de 1793, tanto no Regimento de Cavalla-
ria N.· 9, como na Repartiçaõ do Commissariado , e especialmen-
te ao relevante Serviço, que acaba de Lhe fazer Antonio José Fer-
reira Galhardo, actualmente Commissario de Viveres, Houve por
bem Promovê-lo ao emprego de Assistente Deputado .

. _--
3.· Sua Magestade, querendo que os Boticarios dos Batalhões

expedicionarios gozem de huma consideraçaõ mais distincta: Hou-
ve por bem conceder-lhes a graduaçaõ de Alferes, em lugar da de
Primeiro Sargento, que se refere nas Instrucções de á de Abril pas-
sado, e ordenar que o seu uniforme seja o mesmo que se acha esta-
belecido para os Cirurgiões dos Corpos, com a unica differença da
gola, que será verde.

--,*-

4· Sua Magestade Foi Servido Nomear em 19 do corrente para
Membro da Commissaõ creada para a distribuiçaõ das prezas feitas
aos Francezes no decurso da guerra passada, ao Brigadeiro Fran-
cisco de Paula de Azeredo , em lugar do Tenente General Manoel
de Brito Mozinho, que o mesmo Augusto Senhor Houve por bem
dispensar deste Serviço.

--,*-

5." Declara-se que a promoçaõ do Capitaõ do Batalhaõ de Ar-
tilharia da Cidade de Angra, Manoel de Freitas e Paiva, para Go-
vernador do Forte de Almada, por Decreto de a' de Abril passado,
publicada na Ordem do Dia. 20 do mesmo mez , he com a patente

-, de Major.

o Chefe da 1." Direcçaô =
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N.o 56.
Secretaria fk Estado do,' Negocio. da Guerra em 22 de Mai.

• de 1824.

1.0 Por Decretos de 13 do corrente me!>.

Corpo da Guarda Real da Policia do Porto.

Commandante com a graduaçoõ de Tenente Coronel, o Major do
Regimento de Cavallaria N." 3, Carlos José Cardozo l\'loniz.

Quartel .Mestre, o Sargento Quartel Mestre do I~egimento de Ca-
valIaria N." 10, Manoel ..Agostinho.

Cirurgiaõ Ajudante com graduaçaô de Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ
Ajudante do Regimento de Infantaria N." 18, Antonio Soares
Ferreira.

Capitaõ da Companhia de Cavallaria com a mesma graduaçaõ de
Major, o Capitaô de Cavallario graduado em Maior, Francisco
Antonio de Figueiredo Moraes Antas .•

Alferes da Companhia de Cavallarra , o Alferes que já servia neste
Corpo, J osé Alves Frederico.

Oapitaô da primeira Companhia de Infantaria, o Capitaô do Re-
gitnento de J nfantaria N." 3; Joaquim Cezar de Araujo.

Alfel'es da primeira Compauhin de Infantaria, o Alferes que foi do
Regimento de Infantaria 1\" 10, Francisco A lvares Falcaó,

Com mandante da segunda Companhia de Infantaria com a mesma
patente, que actualmente tem, o Tenente do Hegimento de ln-
fantaria N." 18, Joaõ de Faria. Ribciro.

Alferes da segunda Companhia de Infanrnría , o Sargento da Infan-
taria 00 Corpo. da Guarda Real da Policia de Lisboa , Vicente
Soares Ferraz.

Regimento de Cavallaria N" 1-
Graduado em Tenente Coronel, o Major Conde <la Ponte.

Por Decretos de 13 do con'ente mcz.
Desonerado do Governo da Praça dc Lagos, voltando á classe de

reformado, relo requerer, o Brjgadeiro reformado, <! Governa-
dor da referida Praça, Joaô Ril.eiro de Souza.

Regimento de lnfanlaria N." 3.
Dcmittido pelo requerer allegnndo motivos attcudiveis , o Tenente
aggregado , Francisco LOI,CE de Carvalho. f

Regimento de infantaria N: 72.
Desonf'rado do Commando destel:egilllcnto , o Hrigaceil'o cradua-

do Manoel Caetano Teixeira Pinto. o
. Regimento de jlJilicia,' do Podo.

MflJor, o Major do H('gimclIto d,: J'Jil.t:ia~ de Tavira, .José da Cu-
nha Mello,



t. :-~ ':l' ..,,, BtJg.imen[o cJé_ M,tlicia's' de Ta'Õíro •.
:.'11ajor , o M ..jor do H,egimento. de Mrli€ias do Porto, Joaõ Manoe!

de Almeida.
P<N;])ecr-dos fie:OO[lo oorrm!e~.
Re!i'irnento de, Milícias da Maia.

Coronel nggr(}g;lc'f() ,'O Coron'el aggregadó ao Re"imento de Milicias.
de Pcnali\'l, J0:-0 Garcez Pinto de Madureira~ ,
(lI, -0" i OOFipcmhia- de VeUú:anos de Yilla do emule.

Alferes em áuehq:aq aos Serviços que prestou a favor da Causa da
.ih.ealcza, o primeiro ~argenlo aggregado á Companltia de Vete-
ranos de Vallença, Mancel Joaquim Pereira de Castr~.

( ~:} ~*----
~.e -Declaru-se ,á. seguinte Oircular expedida aos Genéraes da ..

Proviucias,
) r r; f r .. ~ t I

Ministerio da Guerra. = 1," Dlrecçaõ. = :r." Repartíçaõ. =
Tendo-se atalhado felizmente as horrorosas cousequencias de hum
plano subversivo da estabeli:dade do Governo de SUá .M agestade, e
da tranquillidade publica; e havendo o Mesmo A ugusto Senhor por
effeito de sabias , e vigorosas medidas, restabelecido feliamente a or-
dem que -espititos perversos ~ ou mal aconselhados tinhaô pertendido
destruir ; Manda Sua Magestade participar a V .•• que este feliz;
acontecimento naõ deve demodo algum fazer afrouxar na execuçaõ de
todas as medidas de policia prov idencias, e instrucções até agora dadas
l)ara evi tar que os principios absurdos, e anti-monor6:hicos estabeleci-
dos peta faeçaõ de 24 de A gosto de 1820, possaõ ainda illudir alguns
de seus VassaUos antesrecommendà El-ltei Nosso Senhor a V .•. 'o
maior ~igor na execuçaõ das mesmas medidas entendendo-se V •. r

para isso- muito particularmente tom os Magistrados 'dessa Provin-
cia , a fim de que os presentes acontecimentos naõ possaõ servir de
pretexto á. sobredita facçao para conceber novas espiranças contra
a H.ealeza; paI' quanto naõ tenoo Sua Magesl.ade poupado' mei? al-
gum para cottar pela raiz as maquinações !Io dia 50 de Ahllll do
corrent.e anno, á custa dos,'mais penosos sacrificiós, tem dado com
isto a prova mais decidida de que nunca pcrmittirú' que lmma fa'C-
çaõ qualquer ouse perturbar a tranguillidade de seus Vassallos, e
pertende dc qualquer mouo attentar contra a A utboridade, ql1e a
Provideneia lhe conflou, eque Sua Magestade manterá sempre com
a únneza e dIgnidade, que convém ao decóro devido :í. Sua Real
Pessoa, e ao bem dos povos, CJllC govccna por Mercê Divina, c'
que pOl' dever e amor saõ o' prtnleiro. objc tI} de seus paternaes cui.-
dados. Dcos G Ilarde 'a V ... Palacio da,Bemposta em ~~ de .Maio·
de 18~:tt, === Conde de S'ub-Sel'ra./ .

O Chefe da 1." Dirccraó = ~e__...~



Secretaria de Estado dos Negados da Guarr« em 23 de 1I1aia
de 1824.

1.0LICENÇAS A.RBiTRADAS A OFl"ICIAES PELA.S lUNTAS ABAIXO nE~'LA .•
RADAS, E QUE FORAÕ CONFIll!l_ADAS' PELO,) GENERAEs DAS ln;sPJl.
cr rv AS l'ROVINCIAS.

Pela Junta de S€I}udedo HOipital Regimental fio Batalltaô de Ca-
çadores N. o 8 ,em Sessaó de 11 do me% passado.

Ao Capitaô do Batalhaõ de Caçadores N.· 8, Luiz de Vasconeel"
los' Lemos Castello Branco, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Jnfantarict N:" 15,
em Ses$aó de ló do me%passado.

Ao A lferes do Regimento de Infantaria N" ló, Francisco Antonio
Caldas , 60 dias pam se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de CavaUaria N" 9,
em Sessaó de 18 do rne'JIpassado,

Âo Alferes do Regimento de Cavallaria N" 9, Francisco de Sousa
da Silva A lcanforado , 90 dias para se tratar e convalescer de mo"
Iestia em ares patrios,

Pela Junta de Saucle do« Hospitae« Regimentaes de Infantaria N.·
6, Caçadores N: 10, e l~, e Artilharia N" 4, em Sessaô

de 19 do mel(,passado.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 2, Henrique Luiz da

Foncêca d'Alvarenga, 40 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Sasuie dos Hospitaes Regimcntaes de Infantaria N.O

Ó , •e Artillta1'ia N.o :I, em Se::saó de !!O do me'if.passado,
Ao Major Governador da Ericeira, J oaõ Nepomuceno Vieira de

Mello, 30 dias para convalescer de rnolestia.
Pela Junta de Sa'L!de~~sHospitaee Reffime'l'l,taes de Cavallat"ia N,o

;l, e Infantaria N. 17, em Sessao de Q!! do me'iópassado.
Ao Tenente Coronel -graduado em Coronel com exercicio de Major
da Praça d'Elvas, Manocl José de Souza Leote , 40 dias para
usar das aguas férreas em Villa Viçosa.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N .. 1,
em SelOsaóde 2!i.), do rne-;:,passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 1, José da Nobrega
Botelho, 60 dias para se tratar de molestia. ,

Pela Junta de Saude do Hosp'Ífal Regimental de Infantaria N." 23,
em Sessaó de 22 do me'iópassado.

Ao, Ajudante de Cirurgia do Regimento de Infantaria N: 23, Po-
bearpo José de Souza, 60 dias para convalescer ele molestia.
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Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de A1'lilharia N': I,
em Sessao ele gg do me,.,passado,

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 2.4, Joaquim Ribeiro
de Almeida, 9D dias para continuar a tratar-se, e fazer uso da
agua das Caldas da Hainha.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N:" 3,.
em Sessaô de 23 do me%.passado.

)\0 Coronel Goveruador da Praça de Monçaõ , Gaspar Leite de
Azevedo e Araujo, 12.0 dias para continuar a tratar-se, e fazer
lISO dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N"I2',.
em Sessaô de 25 do me%passado. ._

.Ao Ajudante das Milícias- do Pírajá , ManoeI da Silva Teixeira,
90 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infantaria N.O
(j, Casador€s N" 10, e 12., e .Adilharia N ." 4, em Ses-

saó de 26 do me%passado.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 6, José Francisco Fer-

reri , 90 dias para se tratar de molestia .
.Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N? lá,

em Sessaô de 2.6 do meozpassado.
J\ o Tenente do Batalhaõ de Caçadoses N." 4, J oaõ Soares Borq-es

e Vasconcellos , 60 dias para se preparar,. e tomar banhos das
Caldas.

Pela Junta de Saude dos H03pitaes Regimentaes de Infantaria N.O
5, e .Artilharia N." 3, em Sessaõ de 2.7 do meozpassado.

_0\0 Capitaõ da 1." Companhia de Veteranos d'Elvas , Antonio Se-
verino Antunes, 40 dias- para. se tratar de molestia , e fazer use
de aguas férreas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental tio Batalha/i de Co-
çadores N." 4, em Sessoo de 28 do me!)',passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 5, Francisco de Pau-
la de Miranda, 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria N." 4,
em Seesaô de 2.9 do me~ passado..

Ao Ajudante do Regimento de Infantaria N." 4, José Pedro dos
Heis, 90 dias para se tratar de molestia em ares de campo.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lnfantarUl N." 21,..
em Scssaô de 29 do me!)',passado.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.O 12, José Joaquim da
Silva. Pereira, 70 dias para se tratar de moles tia , e fazer uso da
agua de Caldas.
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Pela Junta de Sattde do Hospital Regúnenfal do Batalhaô de Ca-

çadores N.° 9, ernSessau de 29 do má passado.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." Lô , Jorge de Gouvêa,

30 dias para se tratar de molestia em ares patrios.
Pela Junta de Saude do lJospital Regimental de Art'ilharia N;" 1,

em Seseaô de 29 do me'!. passado.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 10, Joaõ Esteves da

Silva Cardozo, 30 dias para continuar a tratar-se, e convalescer
de moleslia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do C01pO da Guarda
Real da Policia, em Seesaõ de ~9 do mez passado.

Ao Segundo Tenente do Real Corpo dos Engenheiros, Antonio Vi-
ctorino Ferreira, 30 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lrifantaria N:" 9,
em Sessaâ de 30 do me!t passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 21, Caetano Lopes de
Amorim, 40 dias para se tratar de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do .Batalhaô de Ca-
çadores N.o 8, em Sessaõ de 30 do me'!. passado.

Ao Tenente do Balalbaõ de Caçadores N." 8, José de Figueiredo
Frazaõ, 20 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saude do lJospital Regimental do Batalhaõ de Ca-
çadores N." 9, em Scssaô de 30 do me'!. passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 11, Jcaõ de Mendon-
ça Coutinho, 90 dias para se tratar de moleetia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N"6,
em Sessaó de 3 do corrente.

Ao Alferes da 2.&Companhia de Veteranos de Bragança, Domino:
gos Lopes, 90 dias para se tratar de molestia em ares.patrios,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia N.o2,
em Sessoõ de 3 do corrente.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N." õ , LULZ Filippe Perei-
ra do Carvalhal e Vasconcellos , 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Irifantaria N.o 3, ,
em Seseaõ de f> do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 3,' Antonio Barrozo
Pereira, 60 dias para continuar a tratar-se de moléstia.

Pera Ju'1t.ta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria N." 12,
em Sessaó de 8 do corrente.

lt~ AJ.G <ta 1 & Companhia de Veteranos de Chaves, José Cos-
todio de Barros Lobo, 60 dias para fazer uso das aguas therrnaes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regúnental de Infantaria N." 3,
em. Sessaô de 12 do corrente.

Ao Tenente do Batalhaô de Caçadores N." G, M.anocl Elellterio
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Malheiro, 60 dias paracontinuar ~ tratar-se , e fazer \J50 dos há ..
nhos das Caldas de Vii1:clla.

l

~.q Licenças registadas concedidas pO'f' Sua Mage!tade aos 0f.ficia~.
abaixo deàl ..arados :

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Cavallarla N." 8, Salvador
Ferreira Ooeího , quatro mezes de licença.

Ao Maj<3í' do H:egimerito de Cavailaria N: 11, Bernardino Masca.
renhas da Roza, hum mcz de licença.

Ao Capitaô dó Regimento de Infantaria N," 10, José Pedro Celes-
, 'tino, 8 dias de licença.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 1, VUjlCO Ricardo Luiz

de Sequeira, prorogaçaõ do licença por mais dois rnezes .
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Francisco Bernardo

de Carvalho , prorogaçaõ de lioença por mais 90 dias.
Ao Major dó Regimento de Milicias de 'l'avira , José da Cunha e

Mello, prorogaçaõ de licença por hum mez, '
Ao Ajudante do Regimento de Milicias de Portalegre, Mathiàs José
. ao Carmo, prorogaçaõ de licença por tres mezes. '
Ao Ajudente do Regimento de Milícias de Castello Branco, Thad ..
- deo Luiz de Queiroz, tres mezes de licença.
Ao Capitaõ Ajudante do Regimento de Milicias de Arouca, An ..

tonio Alexandrino Ferreira de Lára , prorogaçaô de licença por
mais dois mezes.

Ao Coronel de Milícias; addido ao Governo dá. Praça de Lagos,
J'O'llÕ José Antunes Gaivaõ , dois mezes de licença.

3.° Declare-se que o nome do Alferes, que na Ordem do Dia
N" 39, de 7 de Abril ultimo se menciona à passagem do Regimen ..
to de Infantaria N" 17, para o Regimento de Infantaria N,0 16,
h$ Joaõ Pauto Genabel , e naõ Joaô Pinto Genabel,

'() Chif< da I.' Dir<Cf04 "'" ~JL



N," 58.

.Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em !U de Mai()
de 1824.

EI-Rei Nosso Senhor, Querendo que se naõ demorem as decisões
dos Requerimentos Semestres sobre baixas, e }Jassagens, e naõ se
achando actualmente o Exercito organizado em Brigadas, e Divi-
sões , como na época em que se prescrevêraô as vias que deveriaõ
seguir as pertençôes desta natureza, e por isso naõ podendo ter lu-
gar em toda a sua extençaô as Ordens do Exercito sobre este obje-
cto; Ha por bem Determinar o seguinte:

1.0

Que os Cornmandantes dos Corpos remettaõ daqui em diante,
directamente aos competentes Inspectores das Arrnas , os Requeri-
mentos sobre baixas, e pas~agens; devendo ser os da I." Linha
acompanhados de hum Mappa, conforme o M odelo junto; e os da
2.a com huma Helaçaô igual á que se lhes rernettêo para Modelo
com a Circular de 24 de Janeiro do corrente anno.

Que esta remessa se effectue , infalli velmente , na Capital no
1.0 dia de Janeiro, e Julho, e nas Provincias , no primeiro correio
daquelles mezes,

Que os Inspectores das differentes Armas, á proporçaô que fo-
rem dando o seu parecer, sobre cada hum dos Semestres , os re-
metta logo a esta Secretaria d'Estado.

Finalmen te, que no cazo de acon r ecer em algum dos Corpos
do Exercito, naõ haver pcrtendcnte algum, sohrc passagem, ou
baixas, o respectivo Commanuanle o communique ao ] OS) ector da
Arma, na mesma data em que deveria remeuer o Semestre, e o
Inspector o participe logo por esta Secretaria d'Estado.



MODELO A QUE SE REFERE O §.- V DESTA ORDEM.

Regimento de •.. (ou Batalhaõ de Caçadores) N."
, "

Jlappa daspraças para baixa, oupassagem, perteneenie« ao Semestre queprinca'piou em de dt

.-
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~
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~
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C' 1\11' • .. .... ai'oua 'üagestade, por esta occasiao recommenda aos Cornmandanta, dos Corpos a "",
escrupulosa exacçaô da Ordem do Dia N.· 47, de 11 de Agosto de 1~~3 os faz re.po~
IIU veis reja sua inteira execuçaõ. '

O Chefe da V' JJirecfau =



N.o 59.
Secrdada de Estado dos Negocios da Gue1'ra em 28 de ].:[az"o

de 1824·,

1.. Por Decreto de 21 do corrente.

Sua Ma ....estude Houve por bem qrt.c passassem ó. classe dos Officiacs
d~ eIhp~egados, com vencimento de méio Soldo sómente, os Ca-
pitães do Regimento de Infantaria ~ ,. 10, Pedro Joaqllim Cor-
rêa deLacerda , e Antonio Maria Homem da Foncêca Castello ,
por naô convir ao Seu Hcal Serviço que continuem no exercício
dos seus postos, em quanto naô recobrarem a confiança que por
agora naõ pódem merecer.

Por Decreto de 22 do corrente.

Sua l\fagestade, A ttendendo ao q ue Lhe representou D. José M a-
ria Carlos de Noronha, Capitaõ graduado em Major que foi do
Regimento de Infantaria N" 16, Houve por bem Reintegra-lo
no mesmo posto de Capitaõ graduado em Major da primeira Com-
panhia de granadeiros do ltegimento de Infantaria N" 4,

--'1(,--

2," Declara-se ao Exercito, que Sua Magestade A uthorisou a
Commissaõ dos Officiaes do Ultramar para pedir aos Generaes de
Provincias , Commandantes de Corpos, e mais A u thoridades .l\1 iIi-
tares, as informações, que precisar para os trabalhos, de que se
acha encarregada,

--*--
3," O Mesmo Senhor Houve por bem Determinar, que as Pape-

Ietas das Cabeceiras dos doentes, tratados nos Hospitaes do Exercito,
naõ sirvaõ para mais de hum enfermo; e bem assim, que as mesmas
Papeletas, que hc costume ser enviadas a esta Secretaria d'Estado
depois de concluída a J unt a Semestre , vcnhaõ acompanhadas de hu-
ma Helaçaõ, assignada pelo Director do Hospital, na qual se ache
d~clarado o Corpo, Companhia, e nome dos individuos , a que a ..
supraditas disserem respeito,

--*--
4,· Licenças ,'cgistadas concedidas por Sua lvlagesiade aos q(fiâac"

abaixo declm'ados:

Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallnria N .. 10, fazendo



o Serviço no Regimento de Cavallaria N.o 9, Antonio Pedro da
Costa Noronha, quatro mezes de licença.

Ao Capitaô da extiucta Legiaõ Lusitana, fazendo o Serviço no Re-
gimento de Infantaria N" 9, prorogaçaõ de licença por hum mez,

Ao Major do Regimento de Infantaria N.· 10, Pedro de Rosierres,
15 dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· 10, Antonio Cabral
da França Arries, 10 dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· l~, Joaõ José Teixei-
ra Pinto, dois mezes de licença.

f

!



N.o 60.

Sec1'etaria de Estado dos Negocias da Gucr"l"a em ~9 de Maio
de 18~4,.

Por Determinaçaô de Sua Magestade.

Recommenda-se aos Commandantes dos Corpos do Exercito a
stricta execuçaõ do que se contém na Ordem N.· 88 de 30 de Abril
de 1821; e publica-se, para conhecimento dos mesmos Corpos, o
Aviso que abaixo segue, dirigido á Real Junta da Fazenda dos Ar-
senaes do Exercito.

AVISO.

IlIustrissimo e Excellentissimo Senhor. = Sua Magestade EI-
Rey Nosso Senhor, Ha por bem estabelecer em regra, que a liqui-
daçaô da importancia dos aAigos de fardamento e fardeta que se de-
vaõ ás praças que forem escusas do Serviço, unicamente se faça na
Contadoria do Arsenal Real do Exercito á vista das Certidões ou
Guias respectivai que apresentarem as mencionadas praças, e nun-
ca pelas Reisalvas conferidas ás mesmas praças, para evitar que se
duplique a liquidaçaõ e pagamento que a Real Junta da Fazenda
do dito Arsenal receia, pelos motivos que expende na sua Consulta
N.· 98 datada de õ do corrente rnez. O que participo a Vossa Ex-
cel1encia, para que fazendo-o presente na J unta assim se execute. =
Deos Guarde a Vossa Excellencia. Alfeite em 29 de Maio de 18~4.
;::; Conde de Sub-Serra. _ Sr. José Antonio da Roza.

o Chefe da I." Direcçaó ;'
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Sccrelm'ia de Estado dos Negados ia Gut'rra f':m<3 de Junlu»
de 1824. '

"}

1.o Por Decreto de 22 de Maí'o de 1894.

Reformado no Posto que actualmente tem, o, Capitaõ M6r das Or-
, denançus "<la Capitania Mór de' Vinhaes; José Ignacio Ferreira
de Moraes Sarmento. "

. ,

Por Decreto de 24 de' ltIaid de 'l8!!4.

Dcmittido do Real Serviço,' o Capitaõ de Ordenahças ida Capita-
nia Mór de Marvaõ, Victorino José' Garçaô ROII\a..

Em Resoluçaó de 28 de Maio de 1824, tomada ~obre Consult ..
do Conselho de Guerl'a de 19 do mesmo me%.

Capitaô Mór graduado das Ordenanças de Villa Pouca de Aguiar,
o Capitaõ da 1," Companhia de Ordenanças da mesma Villa , José
Manoel Taveira .

• I. • )'1 1
Por Decreto do 1.· de Junholde.1824.

)' I .1

Demittido do posto que occupa , pelo requerer, aIlegando motivos
attendiveis , o' Capitaõ da Companhia de Ordenanças de 8. Vi.
cente, districto da Capitania Mór d'Elvas ,: Iuauteano. José de
'Bastos Picaõ.!~.") • ',.' . j , , ,

Por Decreto tia 1n6Sma data, -, "
Sargento Mór aggreg'ado ás Ordenanças da Cardtallia> Mór de' \Til
. Ia Flor , o Capilaõ da 1.& CornpflQhia de' Ordenanças da mesma
Capitania Mór, Antonio M anoel de Azevedo e Magalhães, naõf
devendo porém ter exercicio-,-sem que seja Sargento Mór effecti-
vo , em consequencia de Proposta da respectiva Camara.

, ~" Ir] ....\ 1)( " "' •

P01' Décreto dti t/lr1smUf da.ta:,' , •
CapÜaõ aggregado á Cornpimhia de bNTeI1ançds'de Tenhe1a', Co-

marca de Monforte de Rio Livre ,'0 Soldado tio 'Regimento de
Milicias de Chaves, José Maria de Mesquita; naõ devendo ter
exercicio, sem que seja Capitaô eflectivo , em consequencia de
proposta da respectiva Camara .

•
" ) ,1

Por Decreto da mesma data.
Capitaõ Mór aggregado ás Ordenanças da Capitania Mór da ViJla

de .Alfandega da Fé, o Alferes reformado D, Felisberto de Ma-



. n 2 1
cedo Sotto Maior-e,GaSln~l'; 11áõ devendo <ter e~ercicio , sem que
seja Capitaõ Mór effectivo., ln' 'coàscquencia de proposta da res-
pectiva Camara. '. .

r - Ror,DecJ"e'to :âàrne.n1za ddta.
Capitaõ aggregado á Companhia de Ordenanças de VilIas Boas da
-Oapít:ania' .l\iÓ'r de NiUa Elor; 'Arltnnio Jose de Oarvalho da Sil-
'v-a .M'aahado; naõ devendo 'tér- exercicío , sem que.seja Capitaô
effectivo , em consequencia de proposta da respectava Camara.

;Por Decreto dà 'mesmô. data.
Sua Magestade Houve por bem conceder a Feliciano Thomé da Sil-

va, 'Capitaõ .da 'Companhia de Ordenançns de AJviubeira, des-
tricto da Capitania ,Mór de Thomer , passagem no mesmo posto
que actualmente tem, para a Companhia dos Cazaes de Soyanda
da ',mesma.{)apit-ània -Mór.~ , '____,..--•

2.· Licénçm rregistaJas concedidas por Sua Mageítad~ nos Offic.iatS.
. abaixo declarados:

A o Tenente Coronel do Regi menta de Cavallaria N. ° :;, Alexandre
da Costa leite" quarenta dias de 'Iicença.-

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 10, Alberto Borchers ,
.prorogaçaõ de licença por quarenta dias.

Ao Tenente <loBatalhaõ de Caçadores N." 4, Domingos José de
'Castro, cinco mezes de licença .

.Ao Ajudante de Cirurgia do mesmo Batalhaõ, Migu,el José de Mel-
lo, quatro mezes de licença. ,

Ap Coronel-do Regimento de Artilharia N." 3, Sebastião José de
,Arriag1' Brum, da Silveira" prorogaçaõ de licença por. tres-meaes .

.'
3.° D~clafa.se qu'e o nome do Capitaõ da extincta Legiaõ Lusí-

tana , fazendo o Serviço no Rt:gimento de Infantaria ·N.· 9, que na
Ordem <lo' Dta ·N..o :>9,de,~8 de Maio ultimo .se .menciona com pl'O-
r?gaç",õ de.liç~nça por l1um mez, he Joaõ Carnei~.o Rangel.

I

.. • I



N.o 62.
Secretaria de Estado dos Negocios da Gue1'ra em 6 de Junho

de 1824.

Publica-se ao Exercito o Alvará e Deerdos qtte abaixo segue.

Eu EL-REY Faço saber aos que este Alvará virem: que pro-
pondo-Me fazer algumas. alterações que a experiencia tem mostr.ado
necessarias em varios objectos pertencentes ao Meu Real E~ercIto,
e suas diversas Repartições; e convindo dar desde já a esse respeito
algumas providencias: Hey por bem determinar provisoriamente o
seguinte:

Primeiro. Fica subsistindo como ao presente se acha o systema
dos Hospitaes Regimentaes, e abolidos os Hospitaes Militares Com
todas as suas Repartições, dependencias, e empregos. _ Os Em-
pregadoll dos ditos Hospitaes Militares, e Repartições, de qualquer
classe ou denominaçaõ que sejaõ, comprebendidos o Fizico Mór,
Cirurgia"Õ Mór do Exercito, e Medicas e Cirurgiões a elles subal-
ternos, continuaráõ a gozar a mesma consideraçaõ e vencimento que
tem actualmente.

Segundo. Fica abolida a Auditoria Geral do Exercito com to-
das as suas dependencias e empTêgos, conservando os Empregados
respectivos a' mesma consideraçaõ e vencimenie que ao presente go-
zaô , e continuando a marcha dos negocies e expediente d'esta Re-
partiçaõ pelo mesmo modo que até agora se tem praticado.

este se cumprirá taõ inteil'alllente como ri'elle se contém sem
duv ou e~argo algum, el naõ obstante ql1aesquer Leys, Hegi-
mel , "()r<iena~es, Alvarás, Resoluções, Decretos, ou Ordens
em contrario, quaesquer que ellas sejaõ, por que todos e todas Hey
por derogadas para este etTeito s6mellte, COliJO se d'elJes e dellas
fizesse especial rnençaô , em quanto forem oppostas ás Determina-
ções conteúdas n'este Alvará, que valerá COI~O Carta passada pela
Chancellaria posto que por ella naô Ilude passar, e ainda que o seu
effeito haja de durar mais de bum e muitos armas; e ludo sem em-
bargo das Ordenações que dispõem o contrario. Dado no Palacio
da .Bemposta, em seis deJunho demil oitocentos vinte c quatro =
REY = Conde de Sub-Serra.

Alvará, por que Vossa Magcstade Mandando subsistir o sys-
lema dos Hospitaes Reo-imentaes como actualmenle se acha, H a
por bem abolir os IIospitaes Militares com todas as suas Reparti-
çoes e emprêgos; e bem assim a A udit()J'in Ueral do Exercito com
todas as SUas dependencias , tudo na fórma acima declarada, = Pa-
la Vossa Mage.,tade vêr. ;:::; José <ln Silva Vieira o fcl..
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Considerando que o Soldo estabelecido pela Regulaçaõ de seis
de l\I{ajode mil oitocentos, e treze para os Secrerarios e Q.cticiaes,das
Secretarias dos Governos das Armas das Provincias , Inspecções, e
Com mandos geraes naõ he sufficiente para os tornar independentes ,
e assíduos ao Meu Real Serviço como convém ; Hey pOI' bem , q.ue
os ditos Secretaries vençaõ quarenta mil reis de Soldo l?pr mea , e
qu~ os Officiaes das mesmas Secretarias vençaõ similban.temente via-
te mil reis. O ,Conde de Sub-Serra , do Conselho d' Estado, Mil~j~-
t1"O Assistente 'ao despacho do Meu Gabinete, encarregado dqs Ne-
gocios da Guerra o tenha assim entendido e faça executar. qom os
despachos necessarios. Paço da Bemposta em seis de Junho de mil
oitocentos vinte e quatro. = Com a Rubricc de Sua M~e~tade.

Hey por bem, que os Ofâciaes do Exercito que tem effectivo ,
vencimento de Soldo, paguem unicamente por suas Patentes a, de-,
cimaparte do Soldo de hum mez , em lugar .do meio Soldo a q~,
d'antes eraõ obrigados, e isto além dos direitos, e mais emolumen-,
tos estabelecidos. O Conselho de Guerra o tenha assim entendido e
faça executar com os despachos necessarios. Paço da Bemposta em
seis de Junho de mil oitocentos vinte e quatro. = Com, a Rub~~ca
de Sua Magestade. .

o Chefe dQ 1,· Direççaó ;;:;;.

.... 11 ••



N,O 63.

S(_cretaria de Estado dos Negocios da Gtter1'a cm 7 de Junho
de 1824.

Publica-se ao Exercito os Decretos que abaixo segue.

M.,eeendo a Minha Real Contemplaçaõ o distincto eompO<ta•
.rnento , que tiveraô durante a Guerra, e o zêlo ~om que continuaõ
a servir-Me em difíerentes Postos no Meu Exercitn de Portugal, os:
Officiaes Inglezes, que nelle foraõ conservados, e se achaô actual.
mente empregados; e sendo justo que dedicando-se elles inteiramen_
te ao Meu Serviço, gozem igualmente das vantagens, que pelas Mi-
nhas Leys saô concedidas aos mais Ofilciaes dos .Meus Exercitos:
Hei por bem que os referidos Ofliciaes Inglezes, que passáraõ do
Serviço Britanico para o Meu Exercito de Portugal, e que nelIe se
achaô empregados, sejaõ considerados sem distinçaõ alguma nas dis-
posições do Alvará de dezeseis de Dezembro de mil seLecentos e no-
venta, levando-se-Ihes em conta, como feito no mesmo Jhercito de
Portugal, o tempo de Serviço que tinhaõ na Patente de Ofliciaes
quando para elle passáraõ do Exercito Britanico. Thomaz Antonio
de Villanova Portugal, do Meu Conselho, Ministro, e Secretario
d'Estado dos Negocias do Reino, encarregado interinamcnte da Re-
partíçaõ dos Negocias ]~strangejros, c da Guerra o tenha assim
entendido, e o faça executar expedindo os Despachos necessarios,
.sem embargo de quaesquer Leys, 011 Ordens em contrario, que Hei
por derogadas para este effeito sómente. PaJacio da Boa Vista em
sete de Agosto de mil oitocentos e vinte. = Com a Rubrica de SuaMagestade.

Hey por bem, que os Officia@sInglezes que no fim da Guerra
em mil oitocentos e quatorze continuáraõ a Servir no Meu Heal
Exercito, fiquem considerados no mesmo estado em que actualmen_
te se achaô , até que verificado o seu tempo de Serviço pOssao CQ-

lneçar a gozar a vantagem que a titulo de Heforrna Fui Servido
Conceder-lhes por Decreto de seLede Agosto de mil oitocentos e vin-
te. O Conselho de Guerra o tenba assim entendido e faça executar
Com os despachos necessarios. Paço da Bemposta cm seis de J1.lnho
de mi] oitocentos vinte e quatro. = Com a Rubrica de Sua 1\-1a-gestade.

o Chefe da 1.a Dú.ecçaô-=~
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerr« em 7 de Junho
de 1824.

1.° LICENÇAS ARBITRADAS A OFFICIAES PELAS ,JUNTAG ABAIXO DECLA-
RADAS, E QUE FORA.Õ CONFIRMA.DAS PELOS GENERAEi DAS RESPJ::-
CTlV AS I'ROV INClA,S.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do !!.' Batalhaó de
Infantaria N.· 11, em Sessaô de 3D de Abril passado.

Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N.O
11, Francisco de Assís da Foncêca ~ 40 dias para beber agoas
sulfureas , e fazer uso de banhos.

Pela Junta de Saude dos Hospiiaes Regimenfaes de Infantaria N.·
b, e Artilharia N.· 3, em Sessaô de 4 do rne$ passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N"õ, Joaõ José Padraô t

30 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô de Ca-

çadores N" 9, em &uaó de 6 do me%passado,
Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.· 2, Antonio Pinheiro de
Carvalho, 60 dias para se tratar de molestia em ares patr ios,

Pela Ju"ta de Satuú do .Ho!pital Regimental do Batalhaú de Ca-
çadores N ." 3, em SeSSM de 10 do m~%passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 6, José Guedes de
VílsconcelIos, 40 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia, em Sessaô de 13 do me" passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 10, Joaô G ualberto
Cardozo Carseres, 60 dias para se tratar de molestia.

Ao Cirurgiaõ Mór aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N.· 4, Leo-
pardo Severo Fidalgo, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regímen! al de Infantaria N.· 11,
em Scssaô de II> do mel:.passado.

Ao Capitaõ do Batalhao de Caçadores '.0 1, Antonio de Gouvêa
Cabral, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta tk Saude do Hospital Regz'mental de Ca'Callaria N? ~,
em Sessaô de 17 do me!ópassa-io,

Ao Major do Regimento de Milícias de VilIa VlI;oza, D. Francis.
co Xavier da ilva Lobo, 60 dias para se tratar de moles tia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimentai delnfantart'a N" 3,
em Sessaô de 17 do me'1.passado.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infantaria N.. 3, Venancio
Antonio Marques, 30 dias pam se tratar de rnolestia.

;'t
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Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.·14,

em S'essaô de 17 do me%passado.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 1, Miguel Corrêa de

Freitas, 20 dias para continuar -a tratar-se de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô de Ca-

çadores N.° 3, em Scssaô de 17 do me;:,passado. .
A o Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 3, Joaquim Rodrigues

Annes Bandeira, 40 dias para se tratar de molestia -.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N:l,

em Sessaõ de 20 do me%passado.
Ao Capitaõ graduado em Major, servindo no Regimento de Ca-

valIaria N." 10, José Pedro de Faria Mascaranhas e Mello de la-
cerda , 60 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N: õ ,

, em Seesaõ de 20 do me%passado.
Ao Major do Batalhaõ de Caçadores N" 2, Romaõ José Soares,

40 dias para se tratar de molestia .
.Ao Tenente do mesmo Batalhaõ, Francisco Izidro da Ponte, 60

dias para se tratar de molestia. ,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N"lO,

em Sessaô de 20 do me%passado ..
Ao Padre Capellaõ do Regimento de Infantaria N." 10, Diogo Clau-

dio da Silva, 30 dias para se tratar de moles tia em ares patrios.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N,· 23,

em Sessaô de 20 do mes passado.
Ao Padre Capellaõ do Batalhaõ de Caçadores N." õ , Clemente de

Oliveira Dias, 60 dias para se tratar de moléstia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-

çadores N." 6, em Sessaó de ~o do mez passado.
Ao Major do Regimento de Milicias de Basto, José Teixeira de

Mesquita, 60 dias-para se tratar de molestia.
Pela Junta de Soude do Hospital Regimental do Corpo da Guarda

Real da Policia ; em Sessaó de 20 do me%fO:.sado. • -
Ao Ajudante da Praça de Mouraõ , Deziderio Jo~e Maneio Ribei-

ro da Silva 30 dias para convalescer de moléstia.
Ao Alferes d~ Rezimento de Cavallaria N.· 8, Joaõ Evangelista

Corrêa, 16 dias
o
para convalescer de molestia. •

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô tU Ca-
. fadares N;" 4, em Sessaó de ~f> do me't passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N":7, Francisco de Pau-
la de Miranda, 90 dias para continuar a tratar-se; e fazer UsG
dos banhos do mar. .

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.o4, Joaõ José Denis , 30
dias para se tratar de molestia..
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Ao Capellaõ do'mesmo Batalhaõ , Fr. Domingos da Conceiçaõ Reis;
30 dias para se tratar de molestia. .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.- 1,
em Se'$aó de 26 do me%passado. ,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N.- 1, Antonio
Corrêa Leote , 90 dias para se tratar de moles tia. r •

Pela Junta de Saude de Hospital Reg'im~ntal de Injantaria N"4,
em Sessao de 27 do me%passado.

Ao Tenente de Infantaria addido ao Estado Maior do Exercito do
Brasit, José Joaquim de Azevedo, 40 dias para hir ás Caldas.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Artilbeiros Nacionaes de Lisboa Occi-
dental, Jose Luiz da Costa , 40 dias para se tratar de moléstia,

Ao Quartel Mestre do mesmo Batalhaõ, Joaõ Nunes Esteves, 30
dias. para se tratar de moles tia.

Pela Junta de Saude do Hospital Reg'imental de Artilharia N.-} ,
em Sessaõ de 27 do me%passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N: 24, Francisco Joa-
quim Freire, 60 dias para fazer uso das agoas thermaes,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guar-
da Real da Policia, em Seuaõ de 9.7 do me9:passado.

Ao Cirurgiaõ Mór graduado do Corpo da Guarda Real da Policia,
Paulo Patricio do Couto, 90 dias para hir ás Caldas, e fazer
uso das agoas ferreas.

-.-
2.· L'icenças registadm concedidas por Sua Magestade aos OJficiae.

abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 3, Joaõ d'Abreu Go-
mes do Couto, 8 mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· â , Antonio Ludgero
de Menezes, prorogaçaõ de licença por 2 mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 8, Joaõ José Cordel-
1'0, prol'ogaçaõ de licença por 2 mezes,



Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 1!Z,.t<'ranciscoAnto..
nio Pinheiro, 3 mezes de licença.

Ao Ajudante do Regimento de Infantaria N." õ , José Gerardo Fer-
. reira Passos, prorogaçaõ de licença por 2 mezes.
Ao Tenente Coronel da extincta Legiaõ Lusitana, fazendo o Ser-
viço no Batalhaõ de Caçadores N." 2, Joaquim Antonio d'AI-
meidà , prorogaçaõ de licença por 2 mezes,

Ao Alferes do Batalhaô de' Caçadores N.· 10, José Rafael da Cos-
ta, ,. mezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N." 12, José Raimundo de
Paiva, 6 mezes de licença.

o Chefe da l.a DireCftW =

• I
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N.o 65.
Secretaria deEstado do, Negocio» da Gue1Ta elli 8 de Juniio

de 1824,

Por Determinaçoo de Sua Magestade,

L" Declara-se que as Ordens do Día debaixo dos Números 4H
até 5<! datadas de 30 de Abril até 8 de Maio do corrente UlUlO, C

que' foraõ publicadas durante o tempo que este Paiz foi governado
anarquicamente, devem ser trancadas, ficando de nenhum eflei to por
naõ serem Iegaes.

2: Sua Magestade Houve por bem Perrnittir , que nos Corpo"
que devem compôr a Expedíçaõ, que se destina para Ultramar, se
aeceitem quaesquer Soldados, que tenhaõ tido baixa , quando vo-
luntariamente SQ proponhaõ tornar a entrar no Serviço, c se conhe-
ça por meio de huma inspeeçaõ, que primeiro lhes devem passar os
Inspectores das respectivas Armas na Corte, ou os Generaes das
Armas nas Provincias, que elles tem as circunstancias para isso pre-
cisas, e que naõ excedem a 38 annos de idade; e o Mesmo A ugus-
to Senhor, Houve outro sim por bem, que aos individuos que fo-
rem adrnittidos na fórma acima, se lhes leve em conta para refór-
ma, ou passagem a Veteranos, o tempo que anteriormente tiverem
servido, -~-

3,· Sua Magestade, em 4 de Maio ultlmo , Houve por bem Am-
pliar por mais hum mez o prazo marcado no §,o 2,° das Instrucções
annexas ao Decreto da Organizaçaõ' da GI18rda Real da Policia do
Porto, de 17 de Feverciro do corrente ao no , para a apprescntaçaô
daquelles indivíduos, 'que tendo sido escusos do Serviço nos Corpos
do Exercito desejarem continuar alli a servir.

-*-
4,° Sua Magestade Houvc por bem Dcterminar, que os Com-

mandantes dos Corpos logo que seja reconhecido Cadete algum in-
dividuo do respectivo Corpo, remeti aõ imrnedintament« a esta Se-
cretaria d' Estado huma Informaçaõ Semestre refenda ao dia do seu
reconhecimento. '

--*-
:>,. Por Decreto de 17 de Abrtl ult'imo, sobre o parecer dr>Con-

sel1w Militm" criado em virtude da Carta Regia de 30 de Junho
do anno passado.

Alferes nggregado ao Regimento de Infantaria N" 12, com o ven-
CImento de effectivo, segundo a Tnrifa de 16 de Dezembro de

~
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1790, c 'antiguidude de 13 de Abril (lo anuo proxímo passado,
Antonio Joaquim.

Sua Magestade , Tendo consideraçaô aos Serviços quê lhe fez José
Ignacio Teixeira de Sarnpayo , que foi ernpregado corno Secreta-
rio na. Divisaõ q'le commandou o Tenente Uener~l Marquez da
Chaves, ti ás boas informações que delle Lhe foraõ presentes , HQq,.
ve por bem Nomea-lo Official aggregado á Secretaria do GOVQf"
110 das Armas da Beira Alta.,- com O vencimento de effectivo,. .

Sua Magestade, Attendendo ao que em seu RE\q\l~rimentq Lbe ex-,
poz Severianno de Mello Sarria , Tenente- do RflginWn.\O, de In-
fantaria N"13, sobro a impossibilidade em que por n~gQciospar ..
ticuJares, e outras CUllSf\S, se acha de destacar para Q Ültrarnar
com o L" Batalhaõ do dito Rog imentq 1\ que pertence ; Houve
por bem Conseder-lho a delP~~sQ,õ do Rmtl Serviço ql,l.~ o meSIlIQ
Tenente supplícou,

. . .
::;u~Magestade, Tendo attençaõ ao queLhe representou Joaq~im

Antonio de Andrade , Alferea Q9 U,~gimento de Miliçi~s d.'EV(l ..
Ta, Houve por bem dimitti-lo do dito posto.

Por Decreto «ç 2l de Abril ultimo.

Regim,t;ntQ çK Infan{a'l'ia. N." 19.

.t>a.ra ter as hoaras ~ soldo de Capitaô , por ter completado 10 M"
nos de Serviço em Quartel Me~tI:~, ~ Q\lJ!.rt~l ~{el>trft Vicen~
Chiappe.

Balalhaó de Caçadores N." S.

~~'~nen.Le,o Tenente de CQ.ç~dores com exen:jçio d~ .Ajuqqnte dQ
, Regim~nto de Milicias d~ CI}~tçUoBr~ncQ, 'fhf.ldêQ Lu\~ ~ Q,w;i ..

JOZ.

Batalhaô de Caçadores N." 11.

Q\lartel M~tI:e, Q Quartel Mçstr~ Q.ae;lttiIU;ta Legi,aQ l,.\l*Il-~t J()~f
, ..intoo,io de Souza.

Regimento cU Milic'Ías da Mqi<J.

~ONnell'\ggregado, o CapitQ.Õ ç10 nE:gil.l).~llto ~ l(\fal\t,a,ri~ N,·')I),
, fed.f,Q,Le~te fçreira de ~çllo. , ' '.
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-: c e _, Regimehio'de Mil.iciat;.r1eJt'l)(Jra.,,'(' ,I ft'rn'}{'

, "
'Demittido do Real Serviço pelo requerer aJlegando motivos atten-

diveis, o A lferes, J oaõ José Pereira Ç"nfí.éíe~ctn.

'pon Deereio« de ~l (de' A.b.rih,tWi11\O.

Súa: Magcstade A ttendendo- á ~uppl.ica 9ué LL() f~2 Q ~l'IOep{frGQrp
neI Antonio Candído Cordeiro Pinheiró-Furtado ,,(iQ-vfFJlado ~da
Cidade e Barra de Aveiro, II ou ve por bem dcsonera-lo do sobre-
dito Governo, .flcando considerado Teneate' COlonel do Exercito.

S_U8. ~f8ges.tade A ttemlendo, á Supplica '<Jll.~IUft,fe~:A l'eA~nt~· Co..
ronel, Pedro José Botelho de Gouvêa , C9mmau~a,l!.t~ <lo :f~r'te
de Catalasete, Houve por bcm desonera-lo do Cbmmando do rc,:,
ferido Forts , ficando pertencendo á classe dos Officiaes addidos
ao Real Corpo dos Engenheiros.

r
Sua "Magestade sobre pal'é(:tlT' do COf)jjelPQ ,Mih_)ar nomeado em vir-

tude da Carta Regia de 30 de Junho 'ultimo, Houve por bem,
que Francisco Leite Pereira de Almeida, a quem por Decret.o de
13 de Janeiro do corrente anno Mandou despedir .do seu Real Ser-
viço com as honras e privilegies de Alferes, volte ao mesmo Real
Serviço em Porta Estandarte do Regimento de Cavallaria N.· 9
graduado em Alferes, contando a antiguidade desta graduaçaõ
desde 13 de Abril do dito anno proximo passado.

Sua Magestade Tendo Attençaõ aos Serviços feitos a favor da Cau-
sa da H.ealeza, pelo 1.. Sargento do Regimento de Cavallaria N."
2, Antonio José Prates , Houve por bcm promovê-lo ao posto
de Alferes para o dilo Regimento , devendo ficar supranumerario
até que possa entrar em effectrvo na primeira vaga que occorrer,

Por Decretos de 29 de Maio passado.

Ajudante de Ordens do Marechal de Campo Encarregado do Go-
verno das Armas da Provincia do Minho Visconde de S .• Joaõ
da Pesqueira com a patente de Alferes, o A lferes graduado de
Infantaria, Francisco de Souza Vahia.

Para passarem á classe dos Officiaes desempregados, o Tenente do
Regimento de Infantaria .·4, Jo é Maria deSaldanha; c o Te-
l~enle do Regimento de Infantaria N.· 19, Félix Antonio Basi-
lio de Brito.
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Demittido, o Tenente do'{oo-giinento' de· Infántárla N,· 19, Joa-
quim José de Seixas.

,'I, ",-n r

Por Decreto do l.~do corrente,

Regimento de' lIifílic'ias de Penafiel.

Ajüdlll~i:é",o;'l'enen~~' ~e Infantatia com e~ercicio ~e Aj~d~nte do
" Regimento de Mlhclas de Basto, Antonio Joaquim Ribeiro •

.Regimento de Milícias de Bssto,

AjuB:ahte, o Ajudante1do Regimento de Milícias de Penafiel, Ser.
, gio de Moraes '.A!Uaõ•._

f ' ... '1 ,t ) (" c) I .:»

.l I. ( )

(' " J~

o Chefe da V D!recçI.Jô =

•



N.o 66.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerr« em II de Junho

de 1824.

Publica-se ao Exercito os Avisos qtte abaixo segue:

M G)" D' ~ 1 "R . ~I." inisterio da GUNTa. = "'. uecçao. = '. epart}çao. =
Sua Magestade EI-Rey Nosso Senhor He Servido Ordenar , como re-
gra geral, em quanto naô Determinar o contra!lO, que os Oiliciaes
pertencentes aos Corpos, que desta?arem em,S,ervlçopara o Ultramar,
vençaõ desde o dia em que partirem, ate áquelle em que recolhe-
rem a este Reyno , a terça parte mais do respectivo soldo, e as ra-
ções de etape , e forragens que lhes competirem como em campa-
nha; e que as praças de pret dos mesmos Corpos vençaõ sirnilhan-
temente o soldo de campanha, álérn das rações d' etape acima refe-
ridas. O que participo a V. m., para que nesta intelligencia assim
o pratique pela sua parte com os Corpos que se empregarem nos
ditos Destacamentos, e o declare sempre nas Guias que lhes expe-
dir. - Deos Guarde a V. m. Paço da Bemposta em • de Junho
de 1824. = Conde de Sub-Serra. = Sr. Joaquim Bernardino de
Sena.

--,*-
Ministerio da Guerra ..= 2.&Direcçaõ, = 3.&Repartiçaõ. =

Sua Magestade EI-Rey Nosso Senhor He Servido Ordenar, como
regra geral, em quanto naõ Determinar o contrario, que os OHi-
ciaes pertencentes aos Corpos, que destacarem em Serviço para o Ul-
tramar, vençaõ , desde o dia em que partirem, até áquelle em que
recolherem a este Reyno , as rações de etape , e forragens, que lhes
competirem, como estando em campanha; e igualmente ás praças
de pret dos mesmos Corpos as rações de etape, que lhes pertence-
rem como em campanha. O que communico a V. S." para seu co-
nhecimento e devida execuçaõ. - Deos Guarde 'a V. S." Palacio /
da Bemposta em 10 de Junho de 1824. = Conde de Sub-Serra. =
Sr. Domingos José Cardozo.

~-
2." Licença registada concedida por Sua Magestade ao Offldal

abaixo declarado:

Ao Capitaõ Graduado em Major do Regimento de Infantaria N."
-3, Antonio Corrêa Leitaõ , 6 mezes .de licença.

o Chife da 1." Di"ecçaó =
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N.O 67.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 12 de Junho
de 1824.

Participa-se ao Exercito, que no dia 14 do corrente principia o

pagamento do Soldo do mez de Maio proximo passado ás classes

effectivas que recebem pela Pagadoria deLisboa; e que nas Provin-

cias terá lugar o mesmo pagamento, logo que conste pela presente

Ordem que tem começado a effectuar-se em Lisboa.

o Chife da 1.~D,'recfa~ =

1
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N.o 68.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE JUNHO DE 18~4.

Por Decreto de 12 do corrente me%.

N

~UA MAGESTADE, Attendendo á avançada idade, e moles-

tias do Tenente General Visconde deVeiros , Houve por bemDeso-

nera-lo do Cargo de Encarregado do Governo das Armas da Corte e

Provincia da Extremadura , Nomeando para o Substituir a este lu-

gar o Marechal de Campo Conde de Barbacena Francisco, que o

servirá interinamente .em quanto naõ vem tomar posse do dito Go-

verno o Tenente General Visconde de Alhandra, que se acha go-

vernando as Armas da Província de Traa-os-Montes. = CONDE DE

Está. conforme o Original.

o Chefe da 1." DirecfGô =
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE JUNHO DE la~4.

Por Decreto de I) do corrente mc9.ó.

Coroneis do Exercito, os Coronéis Marquez de Bellas , e o Conde
da Figueira. . .

Major do Exercito, o Major Fradique Lopes de Souza Alvim e L~-
mos.

Alferes do Exercito, os Alferes Conde de Avintes, e José Maria de
Mendonça.

Tenente Rey da Praça de Elvas, o Brigadeiro Antonio Carlos
Cary. .

Governador da Praça de Lagos com a patente de Coronel, o Te-
nente Coronel addido ao Regimento de Infantaria N.· 24, Anto-
nio José Baptista de Sá Pereira Carneiro .

. Governador de Castro Marim com a graduaçaõ de Tenente Coro-
nel, o Major do Regimento de Infantaria N.· 8, Francisco Cor-
rêa Leotte.

Governador do Castello de fIl. Joaõ da Foz do Douro, o Coronel
do Regimento de Infantaria N" ~4, José Theotonio Vieira. de
. Carvalho.

Governador do Castello de Vianna, o Tenente Coronel do Bata-
Ihaô de Caçadores N" b , Joaõ Pereira de Menezes.

Regimento de Cavallaria N.· 1.
Capitaõ Supranumerario, devendo entrar na primeira vagatura, o
-Capitaô ManoeI Bernardo Aranha Cotta Falcaõ ele <Menezes.

Tenente Supranumerario, com a mesma graduaçaõ de Capitaõ, de.
. vendo entrar na primeira vagatura, o Tenente graduado em Ca-

pitaõ , José Maria de Mello Brayner.
Tenente Supranurnerario , devendo entrar na primeira yarTatura, o

Tenente Visconde de Torre Bella. ' o
Alferes Supranumerarios , devendo entrar nas primeiras vagatllras,

os Alferes Marquez de Loulé , e Frederico Augusto Barruncho.
Regimento de Cavallaj'ül N:' 13.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Hcg'imento de Cavallaria
N." 6, Joaõ Borges OerC)ueira de Alpoirn.

Regimento de Cavallaria N.· 4,
Tenente Coronel, o .Major graduado om Tenente Coronel, D. Thoe

maz de Assís Mascaranhas. , .
Tensnte , o Tenente Joaô Baptista da Silva Bdndeira,

'ii'



Regimento de Caoallaria »: 6.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Hegimento de Cavallaria

N~°_10, ,I?t~{tt de 'So:ua' Gá'H'á~ane. '
Capellaõ , o Capéli';1õ d() HcgHr}CQLO de I01anltiaria N ,°12, o Padre

Francisco José Gomes.
Regimento de Caval/aria N.~ 7,

TcnenteCoronel , o, "Major) gl'sc1 ado em 'I'eaeute Coronel, Ignacio
José Simaô ,

'~l\1,ajo]'~o M.~r ~él.raQ -de Ücdiúclo. I •

Tenente Supra nu merario , devendo entrar na primeira vngutura , o
Tenente Conde -de ·Som'f!.

Regimento de CaoallariaN.· 8.
Alferes , o ÁlferC$ do U.~,imen._'to de Cavallaria N.· 10, Anlonio

Jose Mendes.
, !. .Regimentf>, de, Cauall/J,.iq, N:" 9.

Tenente Supranumerafio , devendo entrar na primeira vagatura , o
Tenente do Itegimen:t0,,(le G,av.alla1;in N: 4., Luiz -Caadido da
Cesta Alvares; ( ,

Regimento de Ca'V~llar..iaN,.• LO.
Alferes , o A'lfei'es do Regâmento de Oawallaeia iN:o 8., ,Joaõ Evan-

gclista C0J1rGa. .)
Regimento de Cooollaria N." 12.

'I'enente Coronel, ,0 Tenenté CoroaelAntonio Joaquim Guedes.
Capitaõ da 7.~ Companhia, o Capitaê do lRElgimento de Cav.alla-

ria N ,. 6, José Ignacio de Almeida.
Re{!;'imento de Infantaria N.O 1.

Alferes, o Alferes aggregado ao Regimento de Infantaria N." !2~,
José Rufmo Moniz da Maia.

, R~gi'l'lte/l1Jtode Infantaria N.· 2. I. l'
Coronel, e ~Tenente 'Coronel José Joaquim Simões.

.Reaimeruo de Infantaria N." 3.
Major, o Major do :negimento de Infantaria N"~3, D. José Mi.

guel de Noronha.
ReO'imento de Infantaria N" 4.

Major, o Major do °Regimento de Infantaria Tv." ~3, Félix .José
. Freire Corte Real.
Alferes, o Alferes aggregado ao Regimento de Infantaria N.· 2~,

José Joaquim de Brito.
Regimento de Infantaria N.· f).

-Coronel , o Coronel do Regimento de Infantaria N." 9, Henrique
Pinto de Mesquita. '

&gimento de Infantaria N.·6.
Coronel, o Tenente Coronel do Regimento ,de'in,fantária N." l~i

Francisco J,Osé P. reira.:
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Tenente Coronel; o Tenente Coronel do 'Regimento de Inrantãrra
N." 19, José Antonio Feneira ae Aragaõ.. •

Capitaõ da ~.~ Companhia, o Capitaõ addido ao Batalhaõ de Ca-
çadores N.· 11, Joaqui~ Victorino de AJ~éida !laralha. .

Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N. 19., Francisco
Lopes de Calheiros e Menezes.) ,r', I" ,)

Regimento de Infaniarz'a N:" 7. .
Capitaõ da L," Companhia de granadeiros. com a mesma graduaçá"õ

de Major, o Capitaõ graduado em -Major do Regimento de In-
fantaria N,· Ç23, Joaô Antonio Rebôcho,

Ajudante com a patente <:tueactualmente tem, o Alferes Antonio
.das Neves Franco. . . .

Regimento de Irifa'YJ,tária'N.·'8 ..
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhaô 'de Caçadores N."

10, Antonio José Doutel.
Majores, o Majf>r da. extincta Legíaõ Lusitana José Joaquim de

Almeida, e o Capitaô graduado em Major do Regimento de In-
fantaria N.· 12, José Antonio da Costa •

.' Regimento de Ir;LfantMia,N.· 9.
Coronel, o Coronel do Regimerito de Infantaria :S.Q j), Antonio
. Pedro de Brito.

Regimento de Infantaria N.· 10.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhaõ de Caçadores N.·.

Ll, Ignacío Ferreira da Rocha.
Capitaõ da I." Companhia, o Capitaô- do Regimento de Infantaria
-""N." i, D. Manoel da Costa de SOU1:U Macedo.

Regimento de Infantaria N.· H.JI
Tehéntc Coronel, ó I_l;enente Coronel aggregado Thomé de Avellar

da Silva Capêto.
Tenente, o Tenente do Regimsnto do Infantaria N.G 19, Manoel

Antonio H.apô\O.
Alferes, o Alferes de Infantaria da Divisaõ de Voluntarios Reae'i
d'El-Rey , José Filippe Jacorne de Souza Pereira de Vasconcel-
los. I . '. •

Regimen'lo dt Infantaria N.· 1~.
Major,'o Capitaõ graduado em Major, Joaõ Wagcr Russel.

( Regimento de Infantaria N.o 14,.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Itegimonto de Infantaria
N.· 12, Joao Antonio Teixeira d Sampnyo.

Major, o Major do Regimento de Infantaria N.· ~H, Bernardino
Coelho Soares.

RegúMnto de Infantaria N.O 15.
Maj?r, o Major da extincta Lcgiaõ Lusitanu , Thomas 10aquim

D Orda.a.



Alferes, O -Alferes de Infantaria da 'Divisaõ de Voluntarios .Reaes
d' El-Rey , Joaõ Pinto de Villa Lobos.

" .' r • -Regimenio ck Infantaria N;" 16.
Tenen te Coronel ~ o Tenente. Coronel do Regimento de Jnfantaria

N." 20, .Joaquim. José ..pe 'Proença.
Major, o Major de Infantaria com. exercício no Regimento de Mi-

licias da G uarda , . Ignacio Pereira de Lacerda.
Ajudante com a patente que actualmente tem" o Alferes Francisco

Oorrêa Manoel de Aboim. '
Reghnento de Infantaria N.1 18. ,

Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N." 22,
, Henrique da. Silva da Foncêca.

Regimento de' Infantaria N. ° 19.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do, Regimento de Infantaria

N.O 11, Pantaleaõ de Oliveira e Souza.
Regimento, de Infantaria N." 20.

Coronel, o Coronel do Regimento de Infantaria N" 2, Rodrigo
Vito Pereira da Silva. "

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do .Regimento de Infantaria.
-N." 6, José Cardozode Carvalho. ,."

Capitaõ da 2.a Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanta-
ria N." 19, Luiz Alexandrino Pereira Ramos.

Regimento de Infantaria N. ° 22.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantaria

N." 10, Agostinho José da Costa. , .
- Major, o Major do Regimento. de Infantaria N." 4, Joaõ Anto-

nio Pereira de Castro.
Càpitaô da S.a Companhia, o Capitaõ po Regimento de Infantaria
N.· 19, Joaõ Moniz Corte Real.

Tenente, o Tenente de Infantaria da Divisaõ de Voluntarios Reaes
d'El-Rey , José Ricardo Apparicio. '"'

A lfercs , o Alferes do Regimento de Infantaria ~. o 1, Arres José
Manrique.

Regimento de Infantaria N." !il3. -
Coronel, o Tenente Coronel do' Batalhaõ de Caçadores N" l~,

Francisco Joaquim Pereira Valente.
Major, o Major do Regimento de Infantaria N.O!!2, Luiz Pinto

de Mendonça Armes,'
Capitaõ lia 3.a Companhia com a mesma graduaçaõ de Major, o

Capitaô graduado em Major do Regimento de Infantaria N" 3,
Antonio Corrêa Leítaõ.

Regimento de Il1!anta1'l'aN. o Çl4. -
,Coronel , o Tenente Coronel graduado em Coronel com exercício de

Major da Praça d' Elvas , Manoel José de Souza Leote.
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Major, com a mesma graduaçaõ de 1_'enenteCoronel, o Major gra"
duado em Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N." 18,
José Icnaclo Tinôco de Sande e VasconcelJos.

. Ô Batalhaô de CaçadoresN. o 2.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantaria

N." 8, Joaõ Rozendo de Mendonça.
Batalhaó de CaçadoresN. o 4.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhaõ de Caçadores N ~o

2, José da Roza c Souza.
Major, o Capitaõ graduado em Major do Batalhaõ de Caçadores

N." 12, Gonçalo Cardozo Barba de Menezes. '
Alferes, o Alferes Theodoro José de Vasconcellos Ajudante dOr-,

dens do Marechal de Campo Inspector Geral de Infantaria Ba-
raõ d'Albufeira.

Baialhaõ de CaçadoresN.· 5.
Tenente Coronel, o 'fenente Coronel do Batalbaõ de Caçadores N.-
9, Francisco de Magalhttes Peixôto.

Batalhaõ de Caçadores N.· 7.
Major, o Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infanta ..

ria N.· 2, D. Bartholomeu Salazar Moscozo.
Batalhaó de Caçadores N.· 8.

Major, o Major do Batalhaô de Caçadores N.· 9, Antonio Lobo
da Silva.

Batalhaô de Caçadores N.· 9.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel da extincta Legiaõ Lusitana,

Joaquim Antonio de Almeida.
Major, o Major do Batalhaõ de Caçadores N." 8, J osé Figueira

de Almeida.
Batalhaó de Caçadores N." lO.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhaõ de Caçadores N.o
4, José Julio de Carvalho.

Capitaõ da 3." Companhia, o Capitaõ de Caçadores da Divisaõ de
Voluntarios Reaes d'EI-Rey, José de Vasconcellos Bandeira de
Lemos. .

Batalhaõ de Caçadores N.· 11.
Major, o Major do Batalhaõ de Caçadores N" 4, Joaquim Ma-

noel da Foncêca.
Batalhaú de Cuçadores N" 12.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhaõ Caçadores N.· ~.,
Joaquim José Pimentel Jorge.

Regimento de Artilharia N" 1.
Capitaõ da 9." Companhia, o Capitaô do Regimento de Artilhllr~
N" 3, loaõ Alberto Guerreiro. -
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l\firj<3P'd&\Cor~ô dl:!V&tei'lÍffb~' da"Beira ~ônf"á 'gtaau'açáô de'Ti.

nerde Coronel, o Mujol' do Regitnento de Infantaria N.· B, An-
, tonio Soares Ribeiro,
Capitaõ da ,Compnnlüa de V'ef~:anci5 cl~ A~tántes, o Ca~i,taõ. da

Cdmpanhra de Veteranôs de Sines , Antonio de Souza GiraI).
Desligado do Regimento, e encarregado do Com mundo do Forte

de Santo Antonio de' Pera no Reino do" Algarve, o Tenente Co-
rónel da ltelrlmento' ue Infarrtaria N ,d ~,J), J oaõ José Doutel.

Desligado do llegimento, ficando addido á Praça de OuguelJa, o
Majot dd Regimtmto de Infantaria N." 16, D. Joaõ de Abreu
dj1 Silva Lobo.

D'e:sligádo do Regitriento, ficando addido á Praça de Monsanto , o
- Tc:l:ttertt!! l1j udahtd do H.egimento de Infantaria N." 16, sosé Gue-

des de Quinhones. ,
Desl\ga:Io do Regittle.!ltd, freando addid<,> á ~raça de, J ur.omenha,

o l'enehte do Regimento de Infantaria N. li>, Victorino José
da Silva.

Reformados na fórma da Ley , o Coronel do Regimento de Infan-
taria N" ~o, Bento José Valente; o Tenente Coronel Governa-
dor de Castro Marim , Joaquim Jose ~e ,Mendonça; o Tenente
Coronel do Regimento de Infantaria N. 14, José Jedro de Sou-
ia; à Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 6, José Francis-"
co Ferreri de Gusrnaô ; e o Primeiro Tenente de Artilharia do
extincto Trem. de Ex trernoz , Luiz José Machado,

Reg-imento de MiUcias da .Felra.
Demittido pelo requerer, alegando motivos attendiveis , o Alferes
. Jdsl:! tios Reis Castro.

_ Regimento ele lIfilicias ele Caslello Branco.
l'enente Coronel, o Ca,pitnô Mói' da VilIà de Maçaõ, .fosé Pedro

Celestino Rehriques.
Ajudante, o Tenente do Regil1lento de Infantaria N" 18, Antônio

J6s~ Manso, observando-se a seu respeito o disposto nos §§.·4.·,
e Ô." do Artigo g,7 do ReglIlamento para a Organizaçaõ do Exer-
cito de ~1 de Fevereiro de 1816.

Quartel Mestre, o Alfere3 das Ordenança'$ da Capitania M6r de
AlH'antes, Jacinto Xavier Lopos de Carvalho. '

Capitaõ da La. Com panlüa, o Tenente da mesma Companhia, Va-
. l,entim Duarte Ràto.

Capiiaõ de 7." Companhia, o Capilaõ das ()rdenànçá!\ da Capita.
nia Mór de Abrantes, Manoel Vicente dtl 01.iveira Freme.

Capftaõ da 8." Companhia, o Tenente <Ia Cotnpanhia de Grana-
deiros, Domingos Ferreira de MOhcadà. •

Tenente da C(j)wpanhia de Granadeiros, Antonio Sotero de Sou~a
Falcaõ.



· l'enente da 1." Companhia , o Alferes da mesma Compan;bia_, Vi-
cente Manoel Ventura.

Tenente da 2.a Companhia , o Soldado Fortunato José Nunes.
Tenente da 5." Companhia, o Tenente da ~.aCompanhia, Joaquim
José Faustino Curado.

Tenente' da 6.a Companhia , Joaquim Ferreira ..
Tenente da 7." Companhia, o Alferes que foi do Regimento de In-

fantaria N." 20, Antonio José Rôxo da Foncêca.
Tenente da B." Companhia, o Alferes da mesma Companhia, José

da Costa Menna:
Alferes da Companhia de Granadeiros, Francisco Xavier Cabral

Neto, e Antonio Manoel Caetano.
Alferes da La Companhia, o Sargento José da Maia Cardozo , e o

Soldado Manoel Joaquim da Silva.
Alferes qa -2." Compunhia , Fabiaõ Francisco, e o Soldado Anto-

nio Francisco de Miranda.
Alferes da 3." Companhia, José Luiz , e o Alferes de Ordenanças

da Capitania Mór de Proença a Nova, Joaõ Pedro.
Alferes da 4.· Companhia, Vicente de Oliveira Seixas , e Franeís,

co de Mattos.
A Iferes da 5.- Companhia, Manoel Caetano, e Macario Pestana.
Alferes da 6." Companhia, Joaõ Antonio .
.Alferes da T;" Companhia, Joaõ Paulo dos Santos, e Manoel Ro-

drigues de Almeida.
Alferes da 8.a Companhia, José GonsaIves da Motta, e o Alferes

das Ordenanças da Capitania Mór de Abrantes, ManoeI Joaquim
de Castro. .

Reformados na fórma da Ley, o Quartel Mestre Antonio J anua-
110 Leitaõ; o Capitaõ da La Companhia, Simaõ da Costa Cal-
deira Pedrozo ; o Tenente da 5." Companhia Aatonio Nunes da
Malta; o Tenente da 7." Companhia, Francisco da Silva Fonce-
ca Moraes; O Tenente da 8.a Companhia, José Cupertino de Al-
meida Menna; o Alferes da 2.a Companhia, Manoel Martins; e
os Alferes da 5." Companhia, Francisco de Serpa Faria, e Joa ..
quim Nunes Corrêa.

Demittido pelo requerer, al1egando motivos attendiveis , o Capitaõ
da 7." Companhia, Manoel Joaquim da Foncêca.

Regimento de Milieias da Covilhâ.
Quartel Mestre, Gaspar Baptista.
Capitaõ da La Companhia, o Tenente da mesma Companhia An-

selmo dos Santos Rocha.
Capi aõ da 3.a Companhia, José Caetano Tavares.
Capitaõ da 5.a Companhia, o Tenente da mesma Companhia, An-

tonio José da Foncêca,
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Tenent~ da 6.&Cornpanhia , o Alferes da. mesma Companhia, Joa..
..quim de Almeida. I

Tenente da 8.a. Companhia, José Balbino Marques Ferreira."
Alferes da 8." Companhia, José Ferreira de S. Paulo. .
Reformado na fôrma da Ley , o Quartel Mestre ManoeI 'I'inoco D9"

nozo, = QONDE DE SuB-SERRA. -.

l,i:stá conforme o Originq,1.

/'

.'



N.o 70.

SECRETARIA D'.ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE ,JUNHO DE 18~1..

Por Decreto de 4 do corrente me%.
Para passarem á classe dos Officiaes sem emprego, o Brigadeiro

Maximiano de Brito Mozinho, que occupava o lugar de Tenen-
te Rey da Praça de Elvas; o Coronel do Regimento de Infanta~
ria N.· 13, Caetano Alberto de Souza Canavarro; o Tenente
Coronel do Regimento deCavallaria N.· 1.2, Joaô Marcellino da
Costa Araujo e Souza; o Tenente Coronel do Batalhaõ de Caça~
dores N.· 3, Martinho de Magalhães Peixôto ; o Major gradua-
do em Tenente Coronel do Batalhaõ de Caçadores N.· 11, An-
tonio Simplicio de Momes Fontoura; o Major do Regimento de
CavaIlaria N.· 1~, Antonio Colmieiro de Moraes; o Major do
Regimento de Infantaria N.· 16, Gerardo de Oliveira; o Major
do Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Fernando Pereira da Gama ; o
Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N.·4,
D. Gil Eannes da Costa; o Capitaõ graduado em Major do Ba-
talhaõ de Caçadores N.· 11, Rodrigo Navarro de Andrade; o
Capitaõ do mesmo Batalhaõ de Caçadores N.· 11 , Manoel JgRa"
cio Barboza, e o Capitaõ do Batalbaõ de Caçadores N" 2, Ri-
cardo Antonio Paulo Soares.

Reformados no mesmo posto com rneio'Soldo , o Marechal de Cam-
po Luiz do Rego Barreto; o Brigadeiro Manoel Luis Corrêa; os
Coroneis ManoeI de Castro Corrêa de Lacerda; Bento Maria Lo~
bo Pessanha ; Joaõ Leandro de Macedo Valladas; Caetano de
:Meno Sarria , e Antonio Pereira Quiland.

Por Decretos de b do corrente me%.
Desligado do Regimento, ficando addido á Praça de Tavira, o Ma~

jor do Regimento de Infantaria N.· 14, Simaõ Mauoel de Azevedo.
Por Decreto de 6 do corrente me9l.

Demittidos do Real Serviço por se acharem comprehendidos nas ex-
cepções de que trata o Decreto de f> do corrente mez , os Brigadeiros
~ebastiaõ Drago Valente de Brito Cabreira; Bernardo Corrêa de
Castro e Sepulveda ; Francisco Antonio Freire de Andrllde Pêgo;
Antonio Lobo Teixeira de Barros; Antonio José ClaudülO de
Oliveira Pimentel; Francisco Joaquim Carrety; o Coronel Do-
mingos Antonio GIl; o Coronel do Regimento de Milicias de
'l'ondella, José de Mello e Abreu, e oCapitaõ do Exercito , Au-
relio José de Moraes. = CONDE DE Stm-SERRA. =

Está conforme o Original. /!lo
O Cl~. ela 1.- -l)',...,cça4 =~~
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No· '7-1.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NE90CIOS DA GUERRA
EM 16 DE JUNHO DE 18~4.

1.· Por Decreto de õ de Junho de 18~4.

Capitaõ Mór aggregado á Capitania Mór de Oeiras, Joaquim JoséPacheco.
Por Decreto <k 9 de Junho do dito anno.

Capitaõ aggregado á 10.· Companhia de Ordenanças da Capitania
Mór de Monforte de Rio Livre, o Alferes da mesma Companhia
Francisco José Luiz; naô devendo ter exercicio , sem que. seja;
Capitaõ effectivo, em consequencia de proposta da respectiva Ca-mara,

Por Decreto da mesma data.

Capitaõ Mór aggregado ás Ordenanças -da Capitania Mór de Pro-
vesende , o Capitaõ da Companhia de Ordenanças da Villa de
Gouváes da mesma Capitania Mór, Diogo de Aguiar; naõ de-
vendo ter exercício, sem que ~ja Capitaõ Mór effectivo, em con-
sequencía de proposta da re peetiva Camara.

Por Decreto da, mesma data.

Capitaõ da CompaJlhia de Ordel'lanças de Castedo, districto da Ca-
pitania Mór de Favaios, o Alferes 'da mesma Companhia, JoaõAntunes.

- f2.. Publicaõ-se ao E;tercito as Sentenças proferidas a final pelo
Supremo Conselho de Justiça.,

Em Seesôe«de 3, e 10.de Abr'il de I8Ç24.

Regimento de Cavallaria N.· 6.

° Tenente graduado em Capilar), Antonio Pinto de Seixas Pe-
:rej~a..de Lemos, absolvido do delicto de que foi arguido de opiniões
poh~cas.'

... • .Regimento de C®allor'ia N.· 112.

O A Jferrs, Anlonio Pinto da Foncêca, absolvido dodelicto de
que foi arguido de pouco firme á Causa da Realeza.
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Em Sessaó de 3 de .Abril de 18~4.

Rég"l'mento de rJnfantaria N.· "20.

O Tenente'desHgadó,;, Franctsco Maria r.fordáo, expiada a cul-
pa de {alta de subordinaçaõ de que foi arguido pelo tempo que te-
ve de rptillaÕ.. • < ). ' •• I .

Em Sessaô de 10 de .Abril de 1824.

jJ '• .1)

~ )

Batalhaó de Caçadores N°. 7.
J' ;' 1..10 ~ f, r l

+.0 Capitaô, José Manoel Estreche , absolvido por naõ -se pro-
~at.~'lc\l'lpa de insubordinaçaõ de que foi arguido.,,

-*--
3.° L'icenças registadas concedidas por Sua Magestade aos Officiae.

,. abaixo declarados:
J •

Ao. Tenente do Regimento deDavallaria N." 10, ,D. Christovaõ
ManoeI de Vilhena, 3 mezes de licença.

Ao Alferes do Batalhaô de Caçadores N." 6, Joaquim Rodrigues
da Costa Simões, 4 mezes de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.o 12, José Baptista de
Sampaio, 6 mezes de licença.

Ao Capitaõ Ajudante do Regimento de Milicias de Arouca, An-
tonio Alexandre Ferreira de Lara , prorogaçaõ de licença por !
mezes.

Ao Coronel Governador da Praça de Cezimbra , José Chrisogono
de Freitas e Araujo, 6 dias de licença.

Ao-Ajudante do Castello da Barra de Vianna , Joaõ José Expos-
to, 3 mezes de licença.

Ao Ajudante da Praça de ViIla Real de Santo Antonio, Agosti-
nho Vellozo Peixoto, 4. mezes de licença. = CONDE DE SUB-

SERRA. =
Está conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaó =



N.o 72.

stC·RETI\Rl4' i)'ESTADÓ DOS NEGOCJOS~~A GU:ERRL\
.' «, ·EM.16 DE.:JUNHO DE 18!t4.

}.O Por Decreto de Ó do. corrente me9:..
, I

SUA MAGESTADE, Tendo Ccnsideraçaõ- ao que Lhe represen-
tou .Antonio Alexandre FfJl'reilaJ tlEt,Larq_ Ajudante graduado em
.Capitaô do Regimento de .Miliçj3~ de f\rouca, Houve por bem
-PO( lhe Faaer Ur~çl!, e emJf:llUuIlEl.rSlÇl\O dos Serviços que tem fei-
to, Promovê-lo a Major Sllpranumerario do mesmo Regimento
com o Soldo mensal de vinte mil reis, devendo entrar na primei-
~a vpgatl\ra, .que houver UQ, Regimento , sem com tudo ter, ditei-
to , PallsageJl1." QU GlÇC~SSO para a :prilíD~ir!\ Linha.

,fQT Decreto rJ,ç 6 aQ' çarr~te 'me%. •
n~r;nittidp do posto Q~ r{tll1ent~ Coronel do Regimento de Milicias.
,96 'l'rftpcpzo, Carlo~ Antonio de Gambóa , por naõ convir ser
~qI1:lerVjlqq DO Real SÇfviço.

Por De.creto de 10 do çor-rente me:;',
Reformado na fórma da ley, o Capítaõ do RegimeotQ ele Infan,

taria N." 18, Antonio Carlos Malhe.iro.
. Por D«f"tJ(.Qs, q~ 11 do corrente m~. ,

lleforma~(>. n~ fótllJa <Ii~ Lf3Y,. o Coronel dç Milícias. e Governado!:
. aggregfldo ~ fp:lçq de,Monçaq, Ga,spa,r Leite deAzev<il9 e Ar~ujo.

STJ.(\.. Ml\.G.r:S'fAD!; ijo.v,'fe por bern por effeitos d~SuaReatCle-
IP6J!cifloN QlJ1~~rp'fl.r~ i" servir JlO rnesIqp poste em. q1,l~lquer dos

• Ç9HWS dos: E,~~d.~ da JJl<iU~,_ 9 prirlle\fo Te,nel)te ~esligllqo do
Regimento de Artilharia N.o 1" .4\l1t\>~io Pinto da Fql)~f:\ca J)[~:ves,

Por Decretos dt:...l~.da corrente me%.
I}«i(Qlttjdo. ~19 fEf<}1,I8ror~g;~ndo lJ.I<HlVo.sattelldi\lej~, o Tenénte

~o ~gimento q~ Infantpri~ N.o ~, Jow, ,Tustüw dll Cunha.
:n~ff!rlll~qo. 1)11 fQrma d~ ~ey, Q C;~p~41~do, HegimeD,.t~ de Infen-
ta"ia: N.o flQ, o rR~heJhanQisw Gílrçia, l'ereifi'. .

Primeiro Tenent~ aqqidQ ~Q R~I Cor-pq ~qs Evgenlleiros ~ o Seg'Un;- ,
do Tenente addido ao mesmo Corpo, José de Freitas Teixeira
Spinola de Castel-Branco.

Tenente do-Regimen~qdQ ~Qfa"t~~ifIJ ~.o b, o. Tenente de Infanta_
J'ia ~om exercicio de AJudante do Hegirnento de MiHcias de Vil-
.la Viçoza, Joaõ da Silva .Fragozo.

ÂJudante do Regimento de .Milícías de VilIa Viçoza, o Tenente do
Regimento de Infa~ta.ri~ N. o" fJ, .(\ I!Q'9 ~l\qio Soares de Luna,
observando_se a seu respeito o disposto nos paragrafos 4,·, e 6.•
do Artigo 27 do Regulamento para a Organizaçaõ do Exercito
de ~I de Fevereiro de 1816.
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DcmiLti~o, pelo )"e"querer allegando motivos attendiveis , o Tenente,

do 2. Batalhaõ ' de Caçadores de Pernambuco, actualmente fa-
zendo o Serviço .no Regimento de 'Infantaria N." 18, José Ro-
maô Leitaô de Vasconcellos. '

- \\ _._*....:.:__
'!2.o .SU A ~L\GESTADE 7 pel~rmina qu~ os Inspectores das

respectivas Armas fiquemauthonzados para approvarem as Propos-
tas 'dos Sargentos Ajupantes, dé, que trata o 9'· 1.0 da: Ordem do
Dia 6 'de Dezembro ultimo, devendo em consequencia os Comrnan-
dantes dos 'Corpos dirigir-se aos mesmos Inspectores sobre este obje-
cto.· , (

--*-
-3."'1. SIJA' MAGESTADE,. 'Determina que os Commandantes

dos Corpos, e mais A u thoridades Militares continuem la rernetter a
esta Secretaria d' Estado as Informações Semestres por via do res-
pectivo General da Provincia , ou Commandante da Força Arma-
da conforme se declarou na Ordem do Dia N." lá, de 13 de Feve-
reiro ultimo, ficando desonerados das que remettiaõ para o Conse-
lho de Guerra, e para a extincta Repartiçaô do Chefe do Estado
Maior General, ' '

-*- "
4." SUA MAGESTADE, Manda' declarar que o Capitaõ do>

Estado Maiôr Antonio Joaquim Ribeiro, e o Tenente do mesmo
Estado Maior Diogo de Souza Folque , ambos empregados na Se- •

,; cretaria d'Estado dos Negocios da Guerra ficaõ , ás Ordens do Ma-'
I rechal de Campo Conde de Barbacena Francisco, em ,quanto servir

interinamente o Cargo de Encarregado do Governo das Armas da.
Corte e Província da Extremadura, I

-'fi:-

'5.° EL-REY NOSSO SENHOR, Foi Servido Nome~r para'
Membro da Commissaõ dos Officiaes do Ultramar o'Brigadeiro Fran-
cisco de Paula de Azerêdo , em lugar do Brigadeiro Viri.ssimo An-
tonio Cardozo , que S.UA MAGESTADE houve por bem dispen-
-sar daquelle Serviço. = CONDE J)E SUB-SERRA. =

o Chefe da 1." Direcçaó =

Está conforme d Original.



N.- -73•. .
SECRETARIA D',ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM 13 DE JUNHO DE 18~4.

Publico-se ao Exercito a seguintc Sentença, que SU.A MAG ES-
TADE Mandou cumprir.

Vendo-se nesta Cidade de Lisboa, e Quartel do Batalhaõ de Ca-
çadores N." 11, no Convento do Carmo, o processo verbal surn-
mario feito aos réos Guilherme dos Guimarães Moreira Pinto, Co-
ronel desligado do 7.0 Regimento de Cavallaria, e José Romualdo
da Silva Braga, Tenente Coronel desligado do mesmo Regimento,
aecusados o primeiro Réo de naõ ter cumprido as Ordens de Sua
Alteza' o Serenissimo Senhor Infante D. Miguel, que lhe foraõ com-
municadas em -Officios de '28, e 29 de Maio, apresentando-se á Ca-
mara Constitucional de Torres Novas, e mandando participações
ao Brigadeiro Sepulveda, mostrando-se por isso afferrado ao Siste-:
ma Constitucional, e o 2,0 Réo da suspeita que induz a sua indi-
cisaõ quando de Torres Novas marcháraõ alguns OffICiaes com o
Major do Regimento a unir-se ao mesmo Sereníssimo Senhor Infan-
te, pois que era amigo do },O Réo. O Conselho examinando escru-
pulosamente o Processo uniformemente julga, quanto o Réo o Co- I

ronel Guilherme dos Guimarães qlle lhe naô pôde servir de culpa a
falta de cumprimento das Ordens de Sua A lteza de que he arguido
por isso que vêsse do 1:ameio fol. 57, que se lhe naõ marcou dia
para a marcha, apenas se lhe disse fizesse por estar no, dia 31 de
Maio em Santarem , e que apresentando este Officio em Conselho
Militar no dia 29 por isso que as circunstancias eraõ criticas se de-.
cedio esperar ulteriores Ordens no Documento fol. 86, mas a pezar
dessa decisaõ prova-se que o Héo déra todas as Ordens necessarias
para a marcha fazendo reunir as praças dispersas, e cavallos que
tinha a ~erde em grande distancia, naõ só por algumas Testem u-
nhas da culpa, mas pelas de sua defeza, sem que igualmente lhe
possa s rvir de accusaçaõ provada o naô cumprimento do 2.° om,
CIO ~ 29, que sendo-lhe apresen Iado pelas nove horas dessa noite,
logo o mesmo Réo apressou as providencias de marcha, fazendo pa-
gamento, e differentes arranjos na manhâ de 30, e pedindo até ca-
valgàduras de transportes, como ex abundante se colhe do procésso,
nnô lhe podendo ser imputado outro sim o facto de ter mandado o
'i'enen te Christovaõ da Costa, pois que cumprio as ordens que ti-
nha, e que naõ estavaõ revoglldas, nem se prova o mandasse seguir
differente estrada da Real, naõ se mostrando ou provando facto al-
gum que possa manchar a conducta do Héo por afferrado ao Si~-
tema Desorganizador clwlDado Constitucional, antes o contrario



t ( 2 j .

demonstra o facto de fazer pr~.s~í,\rnovo jur;lrIlet}\Q.á. Causa d' EL-REY
COÚl huma Solemne festividade sem que para isso tivesse Ordem algu-
ma, facto este assaz.provado pelas Testemunhas que produzio em sua
defeza : sem que igualmente mereça fé ou conceito algum a Testemu ..
nha "1." da culpa .em vista dá suaacsreaçaê eom O !\éo a fol, 107,
ponderadas pois todas estas circunstancias , e o mais que do Proces-
so consta, e Documentos a elle juntos; o Conselho uniformemente
absolve Q !léu" e julga izempto de toda e qualquer culpa ou' suspei-
ta em sua eonducta, E pelo que pertence ao Rée o Tenente Coro ...
HeI José Rarnualdo da Silva Braga, $IÚ') longe está, de se verificar
smpeito que antes .se prova ser sempre mui reguLll' sua eonducta ,
e por isso o Conselho uniformemente o absolve, e julga livre, ha
vida assizn por illibada Stla condueta , e honra Militar, e naõ culs
pavel o facto de naõ ur marchado com o Major, pois que ex abun ..
danter se próva estar Q Réo nessa occasiaô empregado em cumprir
ati Ordens do seu legitimo Chefe, e Ordens tendentes á Ordem de.
marcha regular do RtIgitnento, e nesta conformidade o julgaõ. Lis ..
boa, Quartel no Convento do Carmo 6 de Abril de 18!!4. = Izi-,
doro Manonel de Qu.elroll, Auditor. = Cosme. Damiaê da Ou",
nha Fidié , Brigadeiro Graduado , Presidenteree Raimundo José
Pinheiro. ;;:;:; Joaquim.Lgnacio de Lima. = Francisco José Rodri ..
guesBarata , Coronéis. = Francisco Fêo Cardozõ , Coronel Gra-
duado; = Joaõ Cazemiro Pereira da Rocha e Vasconcelles , Co..
ronel Graduado. = {)onfumaõ a Sentença do Conselho de Guer-
la. Lisboa 4 de Junho de 18~4. Com duas Rubricas. = Visconde
-de Veiroi. :;;:::Guiaõ. += Fonceca. = F,eire. ...... Cor(DJ!. PJ!. SVll.
f:i't:R1U,. ..."

, I •

Ejltá conforme p Original .

. '



N.o 74.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERltA
EM ei DE JUNHO DE 18~4.

1.0 Por Decreto de G do corrente meto

Demittido do Real Serviço, por se achar eomprehendido nas exce-
pções de que trata o Decreto de (1 do corrente mez , o Tenente
Coronel graduado em Coronel, José Pereira da Silva Leite de
Berrêdo ..

_~.O LJCENÇAS ARBITRADAS A OFFICIAE. PELA-S .HíN·TAS ABA-IXO DEC:LA-
BADAS, E QUE FORAÕ CONFIR MAD AS PELOS GENERAES DAS RESI')::-

.CTlV AS PROV INCIAS.

Pela Junta cU Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N.· 9 ,
em Sessaó de 21 do me,. passado.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 6, Manoel Fragozo A mà-
do , 120 dias para se tratar eom banhos thermaes , sullureos, e
convalescer em ares patrios.

Pek» Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N ..o 9,
em SelsM de ~2 do me$ passado.

Ao Quartel Mestre do Regimento de Jnfantaria N.· 9, A ntonio José
da Silva, -30 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N: II,
, em Sessaó de 24 do me,. passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 18, José Paes de Al-
meida, 90 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria, N." 13 ,
C1.n Scssaô de 27 do me'Jópassado:

Ao Tenente do Regimento de Infantaria 1\ ,0 ] 3, Zacnrias Antonio
Alves Costa , Sp dias para convalescer de moléstia.

Pela Junta de SauJ1edo Hospital Regimento] de Infantaria N." H,
cm Sessaô de 27 do me.. passado.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Francisco Bernardo
da Costa, 50 dias para se tratar de molestia.

Pela J,.mta de Saude do Hospital Rcatmeatol da Feitoria cm Ses-
8,ao de Si do 11w;.°passado.

Ao Alferes do Esquadraõ de Cavallaria de Linha du Província do
Parú , Marienno de Oliveira Bello , GO dias para se tratar de mo-
lcstia,

;\0 Alferes da 2." Linha da Província do Pará , José do Vollc: 60
dias }larll se tratar de mole-tia,
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Pela Junta de Saude do H ospital R~gime1'l,tal de Cavallar1a N" 9"

em Seuaó de 31 do mc% passado. ,
Ao Tenente Coronel graduado em Coronel, .com exercício de M Iljar

da Praça dElvas , Manoel José ele Souza Leote , 90 dias para
tomar agoa das' OaldaS", e-banhos do rrrar- em -Setubal.

Pela Junta de Saude do' Hoepitol Regimental dAtInfantaria N/ 6;
" r em &ssaó de a1 do me;:.passada. ,

Ao Alferes.ao Regimento-de Oavallaria N,· 9, Visconde dI;!Bnlse';
maõ Luis José Alexandre, 00 días para continuar a tratar-se de
moléstia. '

Pela Junta de Sande da 11 (Nipital Régimental do ,8dtatl~aó de Ca..
çadares N" 10, em Ses:faÔ de ~nda me» paseddo.

'Ao Tenente' Coronel do Batalhaõ de Caçadores N.· 10 Antonio
.Tosé' Doutel , 00 dias: para fazer uso de .611nhog Thermaes de Vi.
zella , e 4:'ol1l'ale-seer.

Pela' Júnta dlfSaude dl1l1!dspltaes l1egirruitdaeg de Bt!antafÚi N!'
ç.~.CaçadO'Tei .lV/ H',.t! is , e Artilharia N,o 4" 6'm ScssaiJ

do 1.0 do ç01'1'CnteJ
!t& Af(m'E!s'dO' rr<:g'ltnen~o' de 'Milióas da Maia, Pedro Lobo Ma.g
ebado , 3fJ dias, para faze'): uso df5 a:gQUS ferreas.

'\0' A Iferes do mesmo Ré'gime'hto, Mttnoel José Telles de' Mfmé'zl!s,
00 dias para se' 'tratar dI1 mole'3tÍú. ,

Pela Junta de ScttkU da lfdspital Reglm&tdal de Cdvallafia N.· 4~
eilt Sessaô rU .3 do' C01'ft!ntf '

.i1o' 'l'cílentt!'-gÍ"iid~ado'em Capitaõ do Regimento de' Ca:vallariit N.é
4, Domin'gos .Jdsé LO'pe's, 90 dias par~ ~ 1:rl:ital devendo (àZe't
uso dos banhos' the'rmaes, .

.Pila Juryta de Sdiidl! do Hospital Régltftérttdt cio Batathaó de ea.:
. çadd'fés N" 6, em Selísaó de ,:1 da corrente'

Ao CapiÜiá do. Regimenlo de' Infantaria N.· 1!j, Anto'r1id Guedês-
de' 8wz:a, 1&dias para convale'sce'r d~ molestià.

Pel.a jurttd dt Si1Ude -ád Ho'spitqJ Reglméntal dtlrt.farttaria N/lO;
ém $eKsaô de· g dli cdfrente. . "

A.o Tene'nté' do' Re'rrimehto de Infantaria N.· 10', Munoel Ricardà
.' Gróot da' SilvSlPO'n'l'bu' 1 00 di~s para se trata-r d~ mo'lértia eni
" ares. p:i:tridS-I
Peja Juntei dli'SdtLrÜ do' ii(iipitai fteglméntat dli i1ij'drdal'id N/o 16;,

- /irtt Sesllaó de ii cid corrent6:
Ao Ma]af gNxcRtado' e'm Téheilte' Cqrone'l d<1Bi.itklhaõ da Ilha: de Si
. ,Mig'uél, Pe~ro' AnjcÇtd puraõ' rtíd~lh:â, 40 dlíi~pará ir, ~?G~ldas.
P.eU JfJ,1~td d~$q,W,é do; iltf~pftd, RiJgirnental de A1'tilhii-tid 1(:" 1;
. '" ilrrt Sé'ú;a,ó de 11 do corrente. ' .

. /io Primeiro' Ten~nte' do Regimento' de Aí·tilharid N;· 1, JdaquiIrl
Jlguncio de Oliveira 1 4'0 dias para se tratar de mo}estittr

•



.Ao Prirneirn Tenénte do mesmo R'{\~iméI'l~Ó, Pedró "avIer ~QgOla

zo, 40 dias para se tratar de moléstia, .
Pela Junta de Soude do Hospital R6gimental do Cóirpo da Guar.

da Real da Policia, ~m Stssaô de 3 do corrente.
Áo Tenente do Regimento d~Cavallaria N" 1~, J'Oaõ Ferreira Ma:..

chado , 90 dias para se tratar , e t:otival\)scer d~ rnolestjn 'em ares
patrios.

Ojjicial á quem a mt!sllzti Junta de 5hMe do Hotl'pf,taÍ Rtg~mentaí
do Batalhaô de Caçadores N.o 10, ?ta referidã Sess'áô de 31

de Maio proxzmo passado julg'óu prorYIfJtô pdta olSelfviço.

O Alferes do Batalhaô d~ Caçadnrés N\'o to ~ J"sé Maria Pereira
da Silva.

O Commandanté dó CMp() a qUi:! pe~·t~n'& o l'efurido 'bffrci'td
prompto , dará parle pÓl' esta. Secretaria d'E3tado se já r'étolMó óú

haô,

81° JAcenfci3 regiutUltr! t;óncedúlrrlJ pofo Sud Mttg'l!ttd ti~~ tVfi&d'
"baixo cl~6tcttYIXJ;oi;:,

Ao :Mar~chal dê Campo , Visl::ond~ dô I>êEâ da R~góll, dóis ahnos
de licença para tratar dós. seus tlegptiós. .

Ao Capitaõ dó Régiménto de Cliliall\iha N\b Ô, MaI1ô'él Pestana
d' Almeida Valéjo , Cinco mézes de Iicença;

Ao Alferes dd Regimento de Infahtaria Ni" 1';, Jóaõ J(}aquirn Anl
naia , hum rri'et de licença.. • .

Ao Alferes do Rt!gim~nto dti lrifaHthrili N \' 10, Manol'\l Luiz Lo;'
pes, tres mt:!zÍ'lsdto!liH\nça..,

Ao Alferl:is dó BaUilliaõ dt! CliçiidM~s N.b i, .tóM M~rtins Mou;'
raõ, quinte ~ n~d~ licença:

Ao Alferes di!. 1dli\:!ill. dts Portd, Fi-' Iitis{!(Í. AIVarl!s Falcaõ, hum
mez dg litlll1ça: I .

Ao Oflibal da fSeeretarii! 40 ,Gl:l\lerrl6 das Ahnã~ do ReyIio do Ali
ga1'Vl'Í, Joaõ de Souzâ Carválho, pr6rógaçtlõ de licença por três
lllt!zesl = CONDE DE SunlSERRÀ. =

Está édhfórme ó dhgirlal.

.,
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N.()75.

SECU'ET A RIA D'Esl'Abo DOS NEGÓCIOS bA GUERRA
EM 22 DE JUNHO DE 1824.

l.G Publica-se ao Exercito os A ~isos que abaixo seguem, dirigi-
dos aos Generaes Encarregados do Governo das Armas das 'Provm-
cias , e aos Corregedores da. Commarcas em lá do/corrente. '

Aos Generaes das Prooincias.

Ministerio da Guerra. = 2." Direcçaõ. ::::z: 3.& Repartiçaõ. =
lllustrissimo e Excellentissimo Senhor. = Achando-se mui expres-
samente recommendado aos Generaes Encarregados do Governo das
Provincias ,. pelo Cap. 107 das Novas Ordenanças, que deem conta.
a·SUA .MAGESTADE de tudo o que passar e succeder em seus
Governos, e querendo SUA MAGESTADE que, sempre que al-
gum' Corpo de Tropas receber Ordem para se pôr em movimento
na Província que V ... commanda , a Disposiçaõ do sobredito Ca-
pitulo tenha taõ cumprido effeilo , quanto convém á regularidade
do Serviço, á excepçaõ da disciplina e do interesse commum do
Exercito e dos Povos r-He Servido a este respeito ordenar o seguinte:

1.0 Que logo que hum Corpo de Tropas qualquer, for posto em
movimento .nessa Provincia , aPurticipaçaô que V .•. deve imme-
diatamente dirigir sobre isto a SUA. MAGESTA DE, naõ se limi-
te sómente á execuçaõ do movimento, mas comprehenda a força do
Corpo que marcha, e venha acompanhada de hum Duplicado, as-
signado por V ... do Itenerario que, na conformidade do Cap. 78
das mesmas N ovas Ordenanças , V. . . lhe deve ter dado, ou da
copia daquelle , que para esse efíeito tiver recebido, por esta Secre-
taria d'Estado. . . .

~.o Que se acaso· o dito Corpo de Tropas estiver de Guarniçaõ
em alguma das Praças da -Provincia , o Governador, ou Official
que commandar a Praça, participe taõ bem immedialamenle por
esta Secretaria d' Est ado dós N egocios da G uerra , a Ordem que ..so-
bre isso tiver recebido, a força do Corpo que deve mcrchar ç- o dia.
da partida, e o ponto para 'onde se dirige a marcha. .

3.. Que o Coronel, ou Commandarue , .do Corpo posto em mo ..
vimenio , logo que chegar ao primeiro Tranaito , onde houver Cor-
reio ordinario , participe directamente por esta Secretaria d'.Estado
o dia da sua chegada ao referido Lugar, e força, com que marcha:
o ponto pala onde se dirige, o numero de rações que tóma, con-
formando_se em tudo com o Mappa, cujo Modelo V ... achará
com este ; pondo em observaçaõ 'as novidades acontecidas na mar-
cha , assim pelo que respeit a á disciplina do Corpo, e ú t ranqu ili-



cIape dos habitantes , c\'tno a execuçaõ das providencias -q);le_às Leis
estabelecem 'para a conrmodidade das-Tropas; repetindo- de todos os
Lugares de Tranziro., onde houver Correio ordiuario , até ao seu
destino, huma igual participaçaô.

SUA: MAGESTADE confia, do zelo e intelligencia de V ... '
o-pontual cempnimento da presente Ordem, que o Mesmo Senhor
lhe ha por' muito recemmendada , e' de curl::»execuçaõ o faz. especial-
mente responsavel. = Deos Guarde a V ... Paço da Bemposta
em 15 de J unho de ,1'8~4i.= Condes de Suh-Serra.

" Aos Corregedores dá$: Corn:mmrcas.

Mi:intst:erlo..da. Gueera, ,= ~."Direcçaô. = 3." Repartiçaõ. =.-
Quer.enda; SU1A MuU1BS;J) ADE, sempre; que hum, Corpo de. '.lho-
pas--qualquer- receber Ordem para se- pôr. em movimento pelo inte-
rior dessa' Commarea , sen informado com a,maio!' exacçaô., do prG-.
g-resso, daquelle mowimenco, a frm de conciliar. por meies de novas,
providencias se' forem' necessarias , o interesse do Serviço com a
eommQQ:ià:ade -dos.povos : Dstermina., que V. nr. passe asordens ne-'
cess~rtas aos J-uizes das Terras da' mesma Commarca, a. quem. con-
."...ier,para, que". logo que hum Corpo. qualquer de' Tropas for abo-
letado em alguma das> Terras da sua jurisdicçaô , o dito Juiz parti-
oipe sem perda de tempo a SUA MAGEST.ADE pela Secretariai
dZEstado, dos Negocios da Guerra o dia, da chegada do dito Corpo t'

e- as mais circunstancias que vaõ especificadas no Modelo, de que
se-remettem a V, .m, 09 exemplares que seraõ com este'; devendo <»
mesmo • Juiz. conformar-se exactamente em tudo- com o-dito Modelo'.
(i)f que SBA MxGES1'ADE ha a V. m. por muito recomrnendado,= Deos Guarde a.o V;. m, Paço' da Bemposta em 11>de' Junho
de 18~4. = Conde de Sub-Serra.

2.° EL."REINOSSO SENHOR Ordena, ,que na'Õ seja eonvo«
cada a.Juma.dos Hospitaes Regimentaes respectiva ao um do cer-.
rente semestre, sem que preceda) a.,competente ordem expedida pOl')

9Sta,Secretaria d'EstaJo. =. CONDE; DEI Sua-SERRA.. =
Está, conforme' o Ociginall

I

@ lJhife da 1." D'r~cçaó= ~'

" . '



IIavendo Ordenado por Decreto de nove de Maio deste anno a
extincçaõ .das Repartições do Chefe do Estado Maior General , e Se-
cretario Militar, que tinhaõ sido creadas pelo Decreto de vinte e
nove de Julho de mil outocentos e vinte e tres , devendo reverter o
,expediente respectivo pé,l.ra a Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, e sendo necessario por esta causa naõ só restabelecer a in-
teira execuçaõ do Decreto de vinte e outo de Setembro de mil ou-
tocentos e vinte e bum, mas também fazer nas Disposições daquel-
le Decreto, t; das Instrucções que o acompanháraô as alterações que
a experiencia tem mostrado necessario á .simplicidade e exacçaô do
Serviço: Hei por bem , reunindo todas as Disposições do citado De-
creto e Instrucções de vinte e outo de Setembro de ~il ou tocentos
e vinte e hum, ~ Ordens, e providencias posterior~r, Dar definiti-
vamente á Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra o Plano de
Organisaçaô e Regimento, que baixa com este, assignado pelo Con-
de de Sub-Serra, do Meu Conselho de Estado, Ministro Assistente
ao De~pacho do Meu Gabinete, e Encarregado da Pasta dos Ne-
gocios da Guerra, o qual Plano se entenderá fazer parte do presen-
te Decreto, ficando por elle abolidas todas e quaesquer Disposições
Legislativas, Ordens, usos e costumes que forem oppostos ao dis-
posto no dito Plano. O mesmo Conde de Sub-Serra o tenha assim
entendido, ~ faça executar com os Despachos necessnrios. Paço do
Alfeite em' o pnmeiro de Junho de mil outocentos e vinte e qu~.
troo = Com a Rubrica de SUA MAG~STADE.

~ o Ia ~ c-r ,,-:r; -<.< s: 9 ~ Á._L,{___, / J..J? '3/ 'Y?",_;r-. ~
tfi'/o:< r .l.L"o<'r ?~"ú .fj" ,')- l f'-d: --V-d71 ~J,/ :/' E1 f ~'M.r7a: •

./~{' r-~.b~, d-z;?." ...../.(1Y'>"Y'""" .... "<:': ~'O

e."'Ian~1(;_ ,h'i:) t;-rJ"" cLC't.)? <-<.-C/t.,. -c 0/'/" 6d<~'<:..
,Iv- c; 9 Q ~JC:' 06 f( ff -ú Y; 1':O..LL. / J>~ /. >

ê't~ .;...<0-01'; .. t' 29·-ú .li~/d- /1':1'3 ,.(,,, )~,,.;<--;:>

r:• .,.",~ v ... ~v/ll''''''''''i''''' A ~ >";' .J..., J);/Ú/,- h. e.;?~
l-u._ ett e"'" ç 4 J'\..(/y~.

V:l, /? <:? Cf/'Y<;(_'" {>-7'.,.., b1(' I'._, <7 ~~.,...." /,,~!'d _..gt1..~nr6;
"",t"/)vt~ (_;. rr .t,(/). l/17j/~«.r .Ly".lo -

r(! L ,;::Z /~'j>::l?' II (l "" c& . ,./x" ult" 23-4/
;Z 1;1; 4' :2.Ç':;-. ~--:'ti 7r > .....o
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PLANO
DE

ORGANISAÇAÕ, E REGIMENTO
DA

SECRETARIA D'ESTADO DOS
NEGOCIOS DA GUERRA.

TITULO PRJMEIRO.

Da Organisaçaô da Secretaria q,'Estado dos Negocio« da Guerra.

J. A Secretaria d'Estado dos Negoeios da Guerra? QU Minis-
terio da Guerra, será composto de hum a Seçretaria Geral, de duas
Direcções, e de huma Repartiçaõ independente,

II. A Secretaria Geral será. composta de hum Official Maior,
que servirá de Secretario Geral , e <la tres Repartiçôes , a saber :

1." Gabinete do Ministro.
2.& Registo de Entrada t e DistribuiçlJ.õ•
3." Registo Geral, e Archivos,

III. A 1.& Direcçaõ será. compost.a de hum Director, e de qua-
tro Repartições, a saber: .

1." Infantaria de Linha, Caçadores, Cavil-llaria, Artilheria,
e Veteranos.

2.a Estado Maior do Exercito , Estado Maior de Praças, e
Milícias. .

3.& Escollas Militares, Reformados, Or.denanças, e Recru-
tamento. ,

4." Inspecçaõ , e Organisaçaõ de Corpos, liquidaçaõ de Ser-
viços, e antiguidades; Jnfcrmações Semestres, e Map~
pas da. força dos Corpos.

IV. A 2.& Direcçaõ será composta de hum Director, e de tres
Repartições, a saber:
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L:>' Thesouraria, Fardamento, Munições de Boca, e Trans-
lJOLle3.

2." Munições de Guerra, Arrnamento , Equipamento, Ma~
terial de Praças, Trens ,_Quarteia e Obras Militares,
~orpo de ~ng'é'iJIJçiros,A:il!~\(.b'NtiUtar, e 'telegrafos.

3.& Guarda Real da Policia, Policiâ , Justiça, e Prisões 1\'1 i-
litares,

V. A Saude do Exercito fará o'objecto de huma Repartiçaô in-
dependente,

VI. (o. ~e retlfrif,_ <Beral ~ení., ao p1~smp ,empo',aChefe da La
Repartiçaõ da Secr~llril1 ~Ie}al: cada lHhrt'a das ontraê Repartições
ser.i J.i.rigiáa por li m: Ch~fe JaItti~ulàl'. ( ,

V 1 L O' Ministro designará o nu mero dos Officiaes de Secreta-
ria, de Officiaes Militares, c de Amanuenses, effectivos , ou tem-
Jlorarios, que haô de .!!l:-~mpJ:.eg.a.dos em cada Repartiçaõ, confor-
me a affluencia dos trabalhos que em cada huma houver.
VIU. Para Secretario Geral será seI!lpre escolhido, entre os o.f-

ficiaes de Secretaria, aquelle que' maior aptidaõ , e zêlo tiver mos-
trado para o desempenho de taô importante Emprêgo.

lX. o. Chefe da eDirecçaõ será sempre hum Official Militar,
em 'qUêlh I~oriéorraõ as -qualldades necessarias.

X. o. Chefe da 2.a Direcçaõ poderá ser, ou naô , Official Mi-
litar, .conforme o jnaior in teresse do Serviço.
- XI. O Chefe da Repartlçaõ dd Saude do Exercito será hum
Medico,' preferindo-se para este Emprêgo aquelle que tiver sido .Me-
dico do Exercito, ou que tiver tido exercício nos Hospitaes Mili-
tares. r \ < '

XII'. Os Chefes das quatro Repartíções da L" Direcçaõ seraõ
sempre Officiaes Militares.

XIII. Os Chefes das tres Repartições da 2," Direcçaõ seraõ ,
ou naõ , Officiaes Militares, conforme mais conveniente for ao bem
ao Serviço:
XIV. Havendo por tanto de ser empregados no Ministerio da

Guerra, assim' Officiaes Militares, como paisanos, e exigindo par-
ticularmente o bem desta casta de Serviço, que seja cada hum del-
les collocado naquelle ramo para que tiver mostrado melhores dispo-
sições: huus , e outros exercitaráõ as funcções que lhes competirem,
nos termos do presente Plano, sem que, por esse exercicio possaõ
suppôr-se prejudicados, nem em antiguidade, nem em graduações.
- XV. o. Secretario Geral, os dois Directores, e o Chefe da Re-
partiçaõ, da Saude do Exercito :seraõ independentes, entre si, no
exercicio das suas funcções , sem que possa por titulo algum, intro-
duúr-se hum na jurisdicçaõ dos outros. Cada hum delles appresen-
tar6. ao Ministro os trabalhos preparados, nas R~partições, que )hei



forem confiadas, será inteiramente responsavel pela boa disciplina,
e exacçaõ do Serviço dellas ; e a assignatura 'de cada hum, nos ne-
gocios da sua respectiva competencia, terá a mesma validade.

XVI. Quando o Secretario Geral, ou algum dos Chefes de l)i.
recçaõ , ou o da Repartiçaõ independente esti ver, por qualquer cau-
sa, impedido, o Ministro nomeará a pessôa que houver de o sub~ti-
tuir.

XVII. Quando algum dos outros Chilres estiver ittlpedido, ser-
virá interinamente por elle , o Empregado da respectiva Reparti-
çaõ , seu immediato. , . ,
XVIII. Quando algum Omcial General for empregado, como

Chefe de Direcçaõ , receberá a gratifi.caçaõ que lhe competir pela
Lei, como empregado em Commando.

XIX. Os Directores, que forem Offi.ciaes Militares até á gl'a-
duaçaô de Coronel , receberáõ como atégora recebiaõ , além do Sol-
do que lhes competir, quarenta mil reis mensaes de gratiftcaçaõ , e
tres rações de forragem diarias. ,
XX. O Chefe da Repartiçaõ da Sáude do Exercito receberá por

este exercicio, o Soldo da Patente que já tiver, na fórma do §.•
XI do presente Titulo, e a gratifICaçaõ ordinária que lhe compete,
em "i1'tude do paragrafo que .sesegue; mas quando naõ tiver Paten-
1Je" sefá em tudo considerado eomo os Officiaes da Secretaria .
•;';XXI. Todos os Empregados nas Repartições, que, em virtu-
de de suas Patentes, receberem Soldos militares, receberáõ além des-
tes , dez mil reis de gratificaçaô mensal, e duas rações de forragem
diarias , como atégora se tem praticado.
XXI f. Todos os Officiaes Militates, empregados no Ministerio

da Guerra, em virtude dos parágrafos antecedentes, quaesquer que
sejaô as suas graduações, continuatáõ a ser contadós , naõ obstan ..
te este exereioio , no numero dos Officiaes do Exercito para serem
promovidos, conforme a ~ntjguidade que nelle lhes competir.

XXII L Na Secretaria Gerai, ássirnc'omo em cada buma das,
Direcções , continuará ,à haver hum Porteiro , húmContinuo, e
hum Moço para o Serviço interior dellas , com os mesmos vencimen-
tos, e attribuiçôes que actualmente tem. .

XXIV. O Porteiro, o Continuo j e o Moço que servirefu na:
2." Direcçsõ , teraõ igualmente a seu çargo fJ1zer o serviço na Re ..
partiçaõ de Saude do Exercito,

• 3
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Do Sef'viço Geral •

TITULO SEGUNDO.

.-'

L. Ao Secretario Geral ; a cada hum dos Directores, e ao Che-
fe da Hepartiçaõ independente, além da distribuiçaõ , e exame dos
trabalhos das suas Hepartições, tocará propôr ao Ministro todas as
medidas necessarias para facilitar á marcha dos negocios , assim co-
mo quaesquer planos, ou projectos, relativos aos differentes ra-
mos da competeucia dellas; redigir os que lhes forem encarrega-
dos, é minutar ás Ordens mais importantes das suas Hepartições.

I L Cada hum delles terá a maior altençaõ em fazer conservar o
silencio, a deceucia , e a subordinaçaõ nas suas respectivas Repar-
tições, levando á presença do j\1inistro o conhecimento de qualquer
infracçaõ a estes respeitos, para que elle dê as providencias quejul-
gar necessarias.

II r. A cada huma das Repartições pertencerá preparar, e ex-
pedir os negocios que naturalmente lhe tocarem. Para este fim :

IV. H'n cada Hepartiç.aõ deveráô 'estar os papeis cuidadosamen_
te classificados por rnaterias , por corpos, Ou por nomes de indivi-
duos.

V. Todos os papeis que pertencerem a h,um mesIJ_Io~individuo,
a hum mesmo negocio, ou a hum mesmo Corpo, seJUO quaes fo-
rem as épocas, em que cada hum delles tiver chegado ao Ministe-
rio, deveráo estar juntos, dentro em huma folha de papel, na qual ;
por fóra, estará escripto a qualidade do Negocio, ou o Numero ,.
ou Nome do Corpo, ou o do individuo a quem 0& papeis respeitarera,
VI. Nenhum negocio geral, ou particular será levado á presen-

ça do Ministro, sem que vá preparado com todas as clarezas, e in-
formaçõe3 indtspensavais , a fim de que possa devidamente. ser sub-
mettido á Decisaõ de SUA l\fAGESTADE.
VII. Os nezocios nunca seraõ processados sem que o Emprega_

do tenha preseute a folha que contiver os papeis anteriores do indi-
viduo a quem o negocio respeitar. Esta folha acompanHará á pre-
sença do Ministro o novo negocio.

VIII. Se acaso o Empregado encarregado de hum negocio, naô
tiver na sua maõ os papeis relativos ao individuo a quem elle per-
tencer, participa-Io-ha ao Cbefe da sua Repartiçaõ para que este
os requeira ao Chefe da Repartiçaõ, onde se acharem; e o Empre-
gud~ os r~stituirá logo que o negocio estiver concluido , ou que del-
les tiver tirado as clareaas llecessarias.

~'~1" • •, '.",
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IX.' Seguir-se-lla -a;'mesma Disposiçaô ' quandoipara Tnst rucçaô
dos negocíos for necessario algum aresto extra.hido )uo'H.egisto Ue.
ral , ou dos Archivos, .

X. O Empregado que para o fim acima mencionado, tiver con-
fiado os papeis p~ra outra Repartiçaô., tomará nota disso em pa-
peI avulso, que metterá no lugar donde t:irou "OS papeis', declaran-
dó = a quem os entregou , = em que dIa.) -

XI. Nenhurn Projecto de Prornoçaô , nenhuma pertençaõ de I ar ..
te sobre accesso de Posto, Provimento, ou remoçaó de' .EmjJ'tcg(.),
será appresentado ao Ministro, sem que no Relatorio se faça men-
çaô expressa se acaso sobre o procedimento militar, ou politico do
Pertendente, ou do proposto, existe alguma nóta na Repartiçaõ da
Policia Militar.
XII. Para este effeito , as mais Repartições do Ministerio, quan-

do alguma Cousa legalmente lhes ti ver constado, pelo seu expedien-
te, relativo á conducta militar, oU politica' de algum individuo do
Exercito, o transmittiráõ regularmente áquella Itepartiçaõ da Po-
licia Militar. .

XIrI. Todos os OffiCIOSexpedidos pelas differenres Repartições
do Ministerio, levaráõ á margem o nome da Repartiçno , porque
loraõ expedidos , a fim de se conhecer a direcçaõ que se deverá dar
as respostas, " .
XIV. A resposta que se dera qualquer Ordem expedida pelo

:Minis~erio, deverá sempre ser dirigida á mesma Reparti9ao, posto
que a elIa naô pareça tocar. ,
XV. Nenhuma Repreôentaçaõ, Informaçaõ, Officio , ou Reque-

rimento, poderá compre render dois, ou mais individuos , nem tra-
tar de dois, ou mais objectos, ou pertençóes. ."
X V 1. Qu~ndo isto acontecer, a Uepartiçaõ a quem o papel for

distribuido, naó o processará ; porém quanto aos que forem de Of-
ficio , os remetterá Jogo a quem os tiver. assignado, e quanto aos
Requerimentos mandará pôr, no Livro da Porta, o competenté avi-
so aos pertendentes', para que huns , e outros se conformem com a
Disposiçaô do paragrafo antecedente. .

XV II. Todo o Requerimento, Informaçaõ , Representaçaõ, ou
Officio qualquer, trará escripto na. margem a Direcçaõ a' que per-
~encer, e a indicaçaõ sumOJaria do objecto que çontiver..
XVIU. ' Todos os. Requerimento!\ seraô datados, e assignados, e

todos os documentos, que os acompanharern , seraô seUados ..
XIX. As participações ao Exercito seraõ assig~ das, pelol,Che-

fe da La Direcçaô , e QO impedirnento deste, p~o< .•Qfiitljal Mili-
tar de nJaior gtaduaçaõ que se achar empxegaçlp I;no' Minj~tf.úo,
de~larando ser por copia conforme COm o original, que dcvel'{t ser
assl,gnado pelo Ministro, e Ü,caf deposi~ado nos Arçhivos.
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, xx; «Para que.o publico' possa ser .informadõ uoés.tado das suas
pert«:'41çõ~~ no dia dá Aucliencía do.Ministro, as Repart.ições estaraê
abertas a todos os per tendentes , em quanto. a referida Audiencia
durar ;l/eJ ~t Chefe de" cada Repartiçaõ informará as partes conve-
nientemente .da 'sLtuaçaõ em que 'se-aohuô. os seus negocies.
. XX!.) ,Cada .huma, das Hepartições, mandará, no fim de cada
mez , á L" Repartiçaõ da Secretaria Geral hum MapIY8 estadistioo
do seu expediente , declarando _.....O número de papeis que entra-
:rw ~,o numero de Despachos qlJe' se lançáraõ no Livro da Por-
taj lHl e' (rJdas .Ordens que, s~ expedíraõ.
" .•XXIt •. A La Reparuçaô da Seoretaria Geral , procedendo á ve..
riflOaçàõ .destes,'MapPlls, lhes ajuntará o do seu proprio expedien-
te, e formará. hum Mappa Geral, que será presente ao Minístró,
.... ). I· lJj i .

'l'I·TULO TERCEIRO.

,,<; l? J '! 'j 'D? 'Serviço na 'Sceretario Geral.
~ 1 1 I • ..JI l 'i \ • n r ' •

'i-. - Ao S~cre~~l'io' Geral p'erteocer~ 'a A'dministl'açaô e Governo
da Secretaria Geral 'nos ·termos do presente Plano, e será respon-
ftV'el, da execuçaõ delle em todas as' suas partes, pelo que télSpeita
ás tres Repartições, e mais Empregados daquclla Secretarial .

II. ~s Cérreíos seraõ subordinados a.o Secretario Geral, ·e a, el-
le reoorreréõ l os Directores quando necessitarem de algum Gorreio
montado.
, III: r 0 Secretario Geral assignará as Certidões que do Registo,
e" Archivos mandar passar o Ministro , e terá em seu podei' a clta-
vecda OaiX!&-das Petições.
. IV. "Ne~ta caixa Seraõ lançados todos 09 Requ~rilÍlentos, e Me-
Inoriáei avulsos; e he expressamente prohibido a todos 09 Chefes 1

e Empregados do Ministerio reCéM!' 'huns, ou outros, das partes
Ou dos \sESu~ procuradores.
- y. Todos os papeis que' forem. remettidos ao' Ministerio, seraõ
levados á V' Repartiçào da Secretariá Gefal, onde séráõ aberws,
.alto os que indicarem nO sobrescripto - Objecto particular.

VI.. Dos papei& assil1l àbertos, aquelrus' que contiverem Reque.
rimétltós de partes, ou objectos de hurtl expediente ordinario, se-
rao reffiettido!J logo á, 9,& Répartiçaõ da mesma Secretaria' Geta} ,
páM· pr~tedéi' a rtBp@it~ delJes, ná fótma que abaix? Sé dirà.'J~vn, Aqttel.lés,. J)'ótem, '1Í<1S quaes sé Cóntivet objecto de grande
ponderaça5, õ11 que- pédir ptlOlhptà resposta" seraô lmmepiàlanwnt6
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apresentados ao Ministro; e depois que na fónna das suas Or-
dens, se houver feito obra por elles , passaráõ á 2." referida Re
partiçaõ para com elles se praticar o que para todos vai abaixo, IX .estabelecido no §.. , e segumtes.
VIII. Quando pelo motivo acima ponderado, naõ só for neces-

sario que as Ordens se passem, antes de registado o Omcio, como
se declara no paragrafo antecedente, mas até que ellas sejaõ passa-
das por huma Repartiçaô á qual naô compelirem, esta terá o maior
cuidado em dar conhecimento do trabalho feito á Hepartiçaõ com-
petente, mandando-lhe a minuta das Ordens que se tiverem passado.
IX. IIaverá na segunda Repartiçaõ da Secretaria Geral, hum

Livro de H.egisto de entrada para os Requerimentos de' partes, com
os seguintes dizeres: - Dia da entrada - Numero - Nome do
Pertendente - Perlençaõ - Distribuiçaô, _

X. I-J averá na mesma Repartiçaô outro Livro de Registo dé en-
trada, para as Consultas, e Ofücios remettidos pelas A uthoridades ,
com os seguintes dizeres - Dia de entrada - Numero _ Natu-
reza e objecto do Officio - Por quem remettido - Distribuiçaô. _
XI. Nestes dois Livros seraô registados todos os papeis que hou-

verem de passai ás diversas Repartições , e em cada hum delles, po-
rá o Empregado no alto da Folha, e com tinta incarnada, o nu-
mero que lhe couber, no Livro de Registo respectivo,
XII. Cada papel será sempre designado por este numero, ain-

da quando elle contiver outros numeres de Ordem da correspondeu-
cia particular de quem o esereveo, .

XIII. Naõ poderáõ ser registados os Requerimentos que contra
o Disposto no paragrafo XVIII do Titulo Segundo, naô estiverem
assignados pelos Pertendentes , ou por seus Procuradores, ou cujos
documentos naô vierem sellados : o Chefe da Repartiçaõ do Registo
os mandará. entregar ao Porteiro da Secretaria Geral , fazendo lan-
çar o competente aviso no Livro da Porta para que as Partes se
conformem com aquellas Disposições.
XIV. O mesmo se praticará com os Requerimentos de Milita-

res, os quaes naõ chegarem ao Ministerio, na fôrma das Ordens do
Exercito.
XV. Os Empregados na Repartiçaõ do Registo daraõ ás par-

tes que o- requererem, hum Buletim , em que se contenhaõ as cla-
rezas necessarias a cada hum, para poder procurar o seu negocio
na Repartiçaõ a que pertencer.
XVL O Secretario Geral, depois de registados os papeis, fará

a remessa competente d:-Iles, as~im á 1." Repartiçaõ, de que elle
he Chefe, como aos Chefes de Direcçaô , e ao da Hepartiçaó inde-
pen~e?te, para. erem processados na fôrma que no Titulo seguinte
se dirá,
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. XVII. Cada huma destas remessas será aoompanbada de huma
Nota, na qual se declare quaes saõ os numeres do primeiro, e ul-
timo papel remettido , e o Chefe a quem na fôrma do paragrafo
antecedente, a remessa for feita, verificando 'a exactidaô da Nota,
a restituirá com o seu recibo 'ao Secretario Geral, para servir de
descarga ao Chefe da 2.& Repartiçaõ.
XVIn. Todos os Diplomas, e Avisos que s~ lavrarem nas di-

versas Repartições, depois de assignados, seraô enviados á 3.'" Re-
partiçaô da Secretaria Geral, assim pelos. Chefes de Direcçaõ, co-
mo pelo da Repartiçaõ independente, sempre pelo intermedio do
Secretario Geral.
XIX. Cada huma daqucllas Repartições fará acompanhar a sua

remessa por hum sumrnario , que indique o nu mero de Diplomas,
e Avisos que se remetterern , e o objecto delles, '

XX. Este Summario , depois de verificado pelo Chefe da 3,11. Re-
partiçaõ da Secretaria Geral, será por elle assignauo, e voltará á.
Repartiçaõ donde tiver sahido , paro. sua descarga.
XXI. Os Diplomas, e A vises que das mais Repartições se re-

ceberem na 3." Repartiçaõ ela Secretaria Geral, na fôrma dos para-
grafos antecedentes, seraô nesta copiados nos livros respecLivos, e
expedidos, no mesmo dia, a quem convier.
XXII. O Secretario Geral será especialmente responsavel de que

este expediente se faça com a maior exacçaõ , c de modo que naô
fique de hum dia para outro por expedir hum só Diploma, ou A vj~
80 dos que tiverem entrado na Repartiçuõ. '

XXIII. Será izualmente incumbida ú sua responsabilidade, fa-
zer que todos os di~s esteja, do mei6,,~iíl diante, o Livro da Porta
patente ás Partes, na Salla exterior da Secretaria Geral.
XXIV. Quando a pedimento das Partes, houver de se passar

alguma Certidaõ do Registo, o Secretario Geral ouvirá sobre o Re-
,querimento , e pela maneira competente, o Chefe da Repartiçaõ,
onde tiver sido processado o negocio de que se tratar, a fim de po~
der informar, com inteiro conhecimento, o Ministro, se ha , ou
naõ , inconveniente em que se passe a Certidaõ pedida,

TITULO QUARTO.

Do Servifo nas Repartifôes .

.1. ASsim o Secretario Geral, na qualidade de Chefe da 1." Re."
partiçaõ da Secretaria Geral, como o Chefe da Repartiçaõ inde-
pendente, e cada hum dos Directores, terá bum Livro particular
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de Registo em que l~nçará os ~~peis 9ue ]h~ forem distribuldos ,
na conformidade do §. XV I do I rtulo Terceiro.

II. Este Livro terá os dizeres seguintes _.. Numero do papel _
Natureza delle - Nome de quem o assignou ........Dia da Distribui,
çaõ. - .
III. Logo que a entrada dos papeis estiver lançada neste Livro

far-se-ha delles a distribuiçaõ competente, a fim de serem processa"
dos os Negócios de que tratarem.
IV. O Empregado a quem hum negócio for distribuindo" for ..

malizará delle hum Relatorio , o mais breve, e claro QllC for possi-
vel , e escripto com margem larga, no qual exporá a natureza do
negocio , os documentos em que elle se fundar, e tudo quanto
áquelle respeito houver favoravel , ou naõ , ao mesmo negocio, e
que possa concorrer para o acclarar, servindo-se para isso dos meios
prescriptos no Titulo Segundo, paragrafo VII, e seguintes.

V. O Relatorio deverá ser datado, e assignado pejo Emprega-
do que o tiver feito.
VI. Se acaso sobre hum mesmo negocio se houverem feito dif-

ferentes RelatOTios, todos elIes acompanharáô o negocio á presença
do Ministro. . . .
VII. Os negocios , assim preparados, seraô entregues, pelos

Empregados, aos respectivos Chefes da Repartiçaõ; os quaes mel-
teráõ todos os de Officios dentro de huma Folha de remessa, com
os seguintes dizeres - Numero - Authoridade que officiou _ a
respeito de que, ou de quem - Observações. _
VIII. Os Requerimentos de partes seraõ tambem mettidos den-

tro de 'outra Folha de remessa, com os seguintes dizeres - Nume-
ro - Nome do Pertendente - Objecto do Requerimento _ Ob.
servações.

IX. Em cada huma destas Folhas, e debaixo dos competentes
dizeres dellas, se fará a indicaçaõ summaria dos negocios que ella
contiver, e será assignada pelo Chefe respectivo.
X. Os Chefes das Repartições, que compõem as Direcções, en-

tregaráõ as Folhas de remessa aos correspondentes Directores, e
assim estes, como o Chefe da Repartiçaô independente, e o Secre-
tario Geral appresentaráõ ao Ministro os negocies da sua compe.
tencia

XI. Quando o Ministro tiver escripto á margem do Relatorio
a Decisaõ de SUA MAGESTADE, os papeis voltaráõ pelas mes-
mas vias á maõ de cada Empregado. que fez o trabalho, para que
este tóme conhecimento do Despacho proferido, e lavre o Diploma,
ou Aviso na conformidade delle.
. XII. Ou o CHefe, que levou os papeis para Despacho ao Mi-

nIstro, os torne a trazer todos, ou deixe alguns, deverá sempre
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trazer a Folha de remessa, escrevendo na casa das Observações, o
destino de cada papel que naõ voltar.
-XIII. Esta Folha ficará em poder do Chefe da Repartiçaõ, pa-

ra lhe servir de descarga, e para poder marcar nella a entrada sue-
cessiv a dos papeis, quando estes lhe chegarem á maõ.

XIV. Logo que os Avisos, ou Diplomas estiverem passados na
fôrma do paragrafo XI, subiráõ pelas mesmas vias, por onde ti-
nhaõ subido os negocios á presellç.a do :Ministl'o, para que este os
assigne , ou faça subir á Real Asslgnatura , revertendo depois cada
hum pelo mesmo modo , és mãos do Emprogado que o houver la-
vrado.

:XV. O Empregado escreverá na margem do Requerimento, e
ao comprido do papel, a natureza da Decisaõ , c a data do A vi-
so, ou Diploma, porque ella se expedio; ajuntará a minuta deste
aos papeis sobre que se fez o trabalho, classifica-los-ha com os mais
daquelle individuo, ou daquelle negocio.

X~I. Os Avisos, ou Diplomas seraõ enviados á Secretaria Ge-
ralo conforme o Disposto nos paragrafos XVIII, e seguintes do
Titulo Terceiro, a fim de se lhes dar a conveniente expediçaõ.

Palacio do Alfeite , em o primeiro de J únho de mil outocen-
tos e .vinte"e quatro.

, . ,
CONDE DE Sun-Snuua ,
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SECRETARIA D'.ESTADO DOSNEGOCIOS DA GUERRA
EM ~3 DE JUNHO DE 18~4 •.

1.· Publica-se ao E"xercito o Decreto segu'inte:

Achando-se e~tincta por Decreto de n~ve de Mai-~' proxiino pas-
sado a Repartiçaõ do Chefe do Estado Maior General, e a Secre-
taria Militar: Hey por bem demittir dos empregos, e exercicios,
que tinhaõ nas ditas Repartições todos os individuos , que nellas
estavaõ empregados; podendo aquelles- que para' as mencionadas
Repartições foraõ tirados da Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra ser novamente chamados a ella com a mesma denominaçaõ ,
e vencimento, que tinhaô antes do Decreto de dezoito de Agosto
de mil oitocentos e vinte tres , se acaso assim se fizer necessario ~
em consequencia da organisaçaõ deíinitiva , que. tenho determinado
por Decreto da data deste; e se o prestimo , conducta, e circuns-
tancias particulares de cada hum o fizer, digno desta nova admissaõ.
Ordenando outro sim que a todos os Empregados; das mencionadas
extinctas Repartições de qualquer classe que sejaõ , naõ sendo mili-
tares, que em virtude desta Dispoziçaõ naõ ficarem empregados na
Secretaria de Estado, se abone pela Thesouraria Geral das Tropas
dois mezes de solào a titulo de gratificaçaô. O Conde de Sub-Serra
do Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Despacho do Ga-
binete, Encarregado da Pasta dos Negocios da Guerra, 'o tenha
assim entendido, e faça' executar com os despàchos necessarios,
Palacio do Alfeite em o primeiro de Junho de mil oitocentos e vin-
te q~ro. ==-Com a Rubrica de SUA MAGESTADE.

~. Officiaes do Estado Maior, que em virtude dos Decretos do L"
do corrente fioó'raó com exe1:cicionas ditas Direcçôe« do Ministe.
rio da Guerra.

1." DIRECÇAÕ.

Chefe da Direcçaõ , o Tenente Coronel Martinho José Dias Azedo.

1." Repartiçaô.

Chefe, o Major Pedro Paulo Ferreira de Souza.
O Tell~?te_ Díogcede Souza Folque,
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ft.& Repartiçaô.

Chefe,· o Major Luiz Mendes de Vasconcellbs.
O Capital) Antonio J.oaquim Ribeiro.

3." Repartiçaô.

Chefe, o Capitaõ Leonardo Severo Xavier Pereira.
O Tenen.te Fructuozo Eustaquio de Sá.

4.& Repartiçaô.

Chefe, o Capitaõ Jo.aC!!uimJosé Annaya ..
O Tenente Antonio Domingues de Oliveira Vianna, "

2." DIRECÇAÕ.

Chefe da Direcçaõ , o Capitaõ José da Silva Vieira.

2." Repart-içaô.,

Chefe, o Capitaõ José ManoeI Sacôto Galache.

3." Repartz'gaô.

Chefe, o Major graduado em Tenente Coronel Henrique José Tor.
cato Pinheiro.

3.° Chefe da Repartiçaõ daSaude, em virtude d.refende De-
crete, o Doutor Joaquim Thomaz Valladares.

-*-

J
4.° SUA MAGESTADE Manda 1'6COmmenQara exacta obser..

vancía dos Artigos 14, 16, 17, e 18 Titulo 2." do Regimento da
Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, que com esta he dis-
tribuido ao Exercito. = CONDEDE SUll-SERRÁ.=

Está ,conforme o Original.

O C"'f' dq 1.' Dir"foo "'" ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~4 DE JUNHO DE 1824.

1.0 Por Decreto de ,4 do corrente me".

Para passarem á classe dos Officiaes sem emprego, o Capitaõ do
Regimento de Cavallaria N: 12, José Maria de Gouvêa, e o
Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 16, José Antonio de
Saldanha e Souza.

Por Cartas Regias de 14. do corrente me".

Desonerado do Governo das Armas do Reino do Algarve, e Encar-
regado do Governo das Armas da Provincia de Traz-os-Montes,
o Brigadeiro José Corrêa de Mello.

Encarregado do Governo das Armas do Reino do Algarve, o Ma-
rechal de Campo Marquez de Angeja.

Encarregado do Governo das A rmas da Beira Baixa, o Brigadeiro
Joaõ da Silveira de Lacerda, que se achava interinamente encar-
regado do dito Governo.

Por Decreto de 19 do corrente me?>.

Tenente Coronel effectivo, sendo considerado pertencente ao Estado
Maior do Exercito desde que por Decreto de 24 de Fevereiro ul-
timo foi desonerado do Governo da Praça de Mouraõ, o Major
graduado em Tenente Coronel, e Governador que foi da referida
Praça, Henrique José Torcato Pinheiro.

Por Decreto de 21 do corrente me%.

SUA MA GEST ADE Tomando em Consideraçaõ a energica leal.
dade que mostrou no dia 30 de Abril ultimo o Pagador com as
honras e Soldo de Capitaõ do Regimento de Infantaria N .. 16,
Bernardino Rodrigues, e Attendendo a que o relevante Serviço,
que' elIe fez no sobredito dia he da natureza daquclles, que devem
excEiler os li'i:Ditesdas recompensas ordinarias ; B Ouvepor bem, e
por graça especial Promovê-lo a Capitaõ da B." Companhia do
mesmo Regimento, 'contando a antiguidade deste posto da data
do presente Decreto.
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2,° Sendo-Me presentes as duvidas, que ge tem, movido por naô
se considerar applicavel o Alvará de 16 de Dezembro de 1790 ás
refórmas que tem obtido alguns dos individuos do Meu .Exercito,
que naõ pertencendo á classe dos combatentes gozaõ de graduaçaõ
honoraria de Officiaes , como saõ os Secretarios e Officiaes de Se-
cretaria dos Governos das Provincias , Inspecções ~ e Comrnandos
Geraes das Armas, Quarteis Mestres, Pagadores, Picadores, Ci-
-rurgiêes , e CapeIlães, p.or isso .que no reíerido Alvará quando tra-
ta das refórrnas naõ declara explicitamente as sobreditas Classes, al-
gumas das quaes foraô creadas depois daquelIe Alvará, e a outras
dellas Tenho Coneedido maior consideraçaô e preeminencía do que
entaõ gozavaô : .E Querendo Eu estabelecer sobre este assumpto Lu-
ma, regra geral. conforme as disposições do eitade AlvarLÍ pela qual
fiquem p0sitivamente determinadas as refórmas que devem competir
aos mencionados individuos segundo .o tempo que tiverem de Servi-
ço, e mais circunstancias que nelIes concorrerem; e Tendo ouvido
a este respeito o Meu Conselho de Guerra, Sou Benido Ordenar ~
Primeiro: Que os Secretarios, Officiaes de Secretaria dos Govemo~
das Provincias , Inspecções, e Comrnandos Geraes das Armas, os
Quarteis Mestres, Pagadores, Picadores, Cirurgiões approvados
civil, 8 Militarmente, e Capellães dos Corpos do Meu Exercito po-
deráõ ser-Me propostos para refórma , quando tenhaõ completado
com boas informações vinte annos de effectivo Serviço, devendo pri-

I meiro ser inspeccíonados por huma Junta-de Saude Militar, cujo
resultado acompanhará a proposta que para aqueIle effeito houver
de subir á Minha Real Presença, para que Eu á vista dellas deci-
da as propostas dos indivíduos que se naõ acharem em estado de
'continuarem 'no Meu Real "Serviço, e merecerem a Minha Real Con-
sideraçaô ; 63egu'1do: Que t?s referidos indivíduos seraô sempre refor-
mados com as honras e privilegios inherentes á graduaçaõ de que es-
tiverem gozando quando forem propostos para refórma, vencendo
mensalmente o que lhes competir pela 'I'abella , que baixa com este
assignada pelo Conde de Sub-Serra do M.eu Conselho d'Estado , Mi-
nistro Assistente ao Despacho do Meu Gabinete, Encarregado dos Ne:'
gocios da Guerra, a qual Mando observar, em' quanto sobre esta
:inateria naõ For Servido dar outra providencia, O Conselho de Guer-
ra o tenha assim entendido e faça executar coro os despachos. néces-
sarios, Palacio da Bemposta em vinte e hum de Junho de mil oito-
centos e vinte quatro. :;:::;Com a. Rubrica de SUA MAGESTADE.
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Tabella dos vencimentos que ~ competindo mensalme~te aos 2n-
dividuos das classes abaixo designadas , <Jueforem reformados, c
a que se refere o Decreto da data de hcr;e. .

ra ua T d S .
N h emp~ .e ~l'V1ÇO. •çao 0- .

CLASSES. noraria' N 1 i ,

de iigoro an~'l~õa 3[)1~0a ~zaõ. ou mais annos annos

l-s-ec-r-e-ta";"r-iO-S-dO-S_';"G-o-v-e-rn-O-S-d-a'S-}"- ,', . ' . - -

Províncias, Inspecções, e OÕ- ~apit~õ 241'00020$00010$00
mandos Gemes das Armas _ r • "

I ;.

Officiaes de Secretaria dito.. Tenente 18-~OOOlá$OO

Qllarteis M.estres ou .. }
Pagadores - .- _ - - _ ... :- •

Picàdores '.. ':.,~ _: ... ,;; _ .I__'

, : I ~ ~ 6, ( l t 1

,.. I" • , ,

Cirurgiões M9res apprO~ados} Carat 'N18§()O , ie ;'000 ,TJJfÕOO
civil 6 militarmente- _ .oÍ l'_. I"~ rPY ~Yl! III

, , '

Ajudantes -de Cirurgia. dito _
.' ,,' .I

IfJ$OO

Capellães - - - - _ _ _ _ _ .. 15$00012$000

."

- . ) . \ '

1>alacio da Bemposta em 21 de Junho de 1824. = Conde de
Sub-Serra.
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3." Licenças registadas concedidas por Sua Magestade aos Officiaes;
abaixo declarados: '

Ao Tenente do Regimento de CavaIlaria N.·!2, Antonio Pedro Bar-
reto, hum mez de licença. .

Ao Tenente Coronel do Regimento de CavalIaria N .. 6, Pedro de
Souza Canavarro, hum mez de licença.

AQ Tenente do Regimento e Cavallaria N." 9, Luiz Candido da
Costa Alvares, hum mez de licença.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N." 11, Bernardino Masca-
ranhas da RO,za, prorogaçaQ de licença por quatro mezes. ,

Ao Alteres do mesmo Regimento de.Cavallaría N." 11, Luiz Ozo-
rio de Souza Preto, tres rnezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N," 3, José Miguel Caeta-
no Pratt, quatro mezes de licença. \ .

A o A lferes do mesmo Regimento de Infantaria N .. 3, Joaõ de Ma-
o galhâes Azevedo, tres "rnezes de licença.
Ao Ajudante do Regimento de lnfan.taria N."Õ, Joaquim BerthoI-

do çorte Real, qu atro, ipezes de, licença.
Ao Tenente do Regimento de infantaria N." 6, Joaõ Leite Pereira

de Mello, quatro mezes de licença.
A9t'repente dOllljl~mtq:~egimento qc_Infantaria N," 6, Francisco

de Souza Vahia, quatro mezes de licença.
Ao Tenente do sobredito Regimento de Infantaria N.· 6, Antonio
,d~ Salazar Pinheiro (, seis mezes .de licença.

'Ao Alferes do 'Regimento de Infantaria N" 13, Manoel Thiofilo
Moniz de Macedo, tres mezes de licença.

Ao Capellaõ do Bàtalhaõ de Caçadores N." 1, Francisco Freire Ga-
meiro , quatro rnezes de licença. ::;;: CONDEDE SUB-Snu. =

Está conforme o Original,

t..'
o Chefe da 1," Direcçaó =

, v • ,



SECRETARIA D'EST4DO D.oS NEGOCIOS DA GUJ::RHA
EM 28 DE JUNHO DE 1824.

Por Decretos de 22 do corrente.
, "

Governador da Praça de Mouraõ, o Coronel do Regimento de l\fi.
liciàs de Beja, Joaquim Anacleto RoztJ;do EsquiveI. '

Major do Exercito, o Capitaô graduado em Major, Luiz de Mel-
lo Corrêa, e Ajudante de Ordens do Brigadeiro José Corrêa de
Mello. . ,

Ofticial de Secretaria aggregado, com vencimento de effectivo, do
Governo das. Armas da Provincia dç ,Minho, o Escripturario da
extincta Repartiçaõ dos Hospitaes Militares, José Francisco Pa-
checo.

Regimlnto de lrifanta1'ut" N:" 8:

Ajudante, com' a Pa.tente que actualmente tem, o
Maria Leal.

, , Batalhaó de Caçadores N:" 6.
, ":' Jf ,

Alferés José

Alferes, o AlfQ-e's,do. :Batalhaõ de Caçadol'es -N.o 4, Bernardo 'fa-
veira.· .

Batathaó de Coçadore« N,O lIt~

r "J.

I

Demittida pelo reqn~re, allegando rnokivJs" attendiV'e.is, consérvan-
do com tudo as honras de A1feres, o Alferes Joaõ -Ioaqunn da
Silva Tones.

Regimento ,de ..t1rlill1a1·ia, N," 1-, ~ .
Capitaõ da õ.

a
Companhia, o Capitaõ do Regimento de Artilharia

'N.· 2 JOíIé Mana LO""i. 'Ii ',"")" • •
' r- " \

'. J J
SUA MAGESTADE Attendendo ao que Lhe represelltou Antonio

Cardozo de Albsquerqus , api'Ü1õ cl~ Regiwento de Cavallaria
N: 9, Houve por bem restituir-lhe a antiguidade de Capitaõ de
.18' de Deaembro de 18~. .. ,I" \

SUA l\IAGESTAD.E ConfOrm~Mo.5e com oparecor do Conselho
Militar, crendo em virtude da Carta Hcgifl de 30 de Junho do
anno possndo j Hla, paI blcm lP'nd~lhr ali) .ÁTr~tcs da €:ompnnllia
de Veteranos de Chaves, com vencitn~llto d Vl'imoi.I1o Sargcoto ,



o Segundo Sargento da mesma Companhia, Joaõ Baptista Fer-
nandes. .

Regimento de lVIilicias de Portalegre.

Coronel aggregado, d Tenente Coronel aggr~gado, Luiz da Costa
Pragozo Reixa e VasconcelIos.

Reg~'mento de Milícias de Vir.eu.

Coronel aggregado, o Segundo Tenente da Brigada Real da Mari~
nha , D. José Coutinho de Lencastre.

Regimento de Mitidas de 'Leiria.

Reformado na fôrma da Ley , o Tenente Coronel Joaquim Carlos
dâ Costa Guerra.

Batalha6 de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Oriental.

Reformado: 'na ,fôrma da Ley, o Tenente Roberto Xavier de Mat-
tos.

Demittidos por terem sido julgados incapazes de Servir, conforme
a opiniaô das Juntas de Saude, 'que os inspeccionáraõ, os Alfe-
res José Francisco Barboza , do Batalhaõ de Artilheiros Nacio-
naes de Lisboa Oc'r.iClental, Manoel da Silva Neves e Cunha, do
Regimento de Milicias do Porto, Joaõ de Mira Ramalho, do
Regimento de Milicias de Beja,. e Antonio Joaquim Guerreiro,
do Regimento de Milicias de Tavira •

.Por Decreto de 26 de corrente.

Coronel do Exercito , o Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 6,
Joaõ Vieira Tovar de Albuquerque.

Regimento de Cavallaria N.' õ.

Coronel, o 'Coronel do Regimento'de Cavallaria N."lO, José Cor-
rêa de Faria. .

Regimento de Cavallaria N. o 8.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria
N.o ~, Antonio José Botelho,
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Regimento de Cavalla,.ia N.· 9~"

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Caval1ari';
N." [), Alexandre da Costa Leite.

)

Regimento de Cavallaria N." 10.

Coronel , o Coronel do Regimento de Cavallaria N.· ô, Francisco
Elziario de Carvalho.

Regzmento de Infantaria N.· 2.

Tenente Coronel, d Tenente Coronel desligado do Regimento de In-
fantaria N." 24, e Commandante do Forte de Santo Antonio de
Pera, Joaõ Jóse Doutel.

Regimento de Infantaria N." 3.

Tenen't. Ooronel, o Tenente Coronel, desligado do Batalhaõ de Ca-
çadores N." 3, Martinho de Magalhães Peixoto.

Regimento de Infantaria N." s,
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantaria

N." 23, Prancisco Nunes de Andrade.
Major, o Major desligado do Regimel1to de Infantaria N." 16, e

addido á Praça de OugueIla, D. Joaõ de Abreu da Sllva Lobo.

Regimento de Irifantaria N.,~ 9.

Tenente, o Tenente desligado do Regimento de Infantaria N." 16,
e addido á Praça de Jerumenha , Victorino José da Silva.

Regimento de Infantaria N." 12.

'I'enenttl Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de 'Infantaria
N ." 3, Joaquim de Magalhães e Menezes.

Regimento de Infantaria N.· 17..

Coronel, o Coronel, Caetano Alberto de Souza Canavarro.
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Reghnento ,de Infantaria N." 18.

j\I~jor, o Major QO Regimento de Infantaria N." 6, Trislaõ Ma.~
ria José Serraõ da Veiga. , ,

Capitaõ da 8." Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanta-
ria N." 11, Miguel Augusto de Souza de, Mendonça Corte Real.

R.egim4nto de Infantaria N.' ~.

Coronel, o Coronel do Regimento de Infantaria N." 17, Thiago
Pedro Martins. ,= CONn~ J;l~ SU~.SRUA.. _

• 1 ,f) I " L'
••'I t )j.

Está conforme o Original.
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N.o 79.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~9 DE JUNHO DE 18'24.

1.° EL-REI NOSSO SENHOR, Inteirado da: briosa conducta
das Tropas da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EI-Rei na margem
Oriental do Rio da Prata, e Attendendo ás fadigas e trabalhos, que
com taõ exemplar constancia supportáraõ naquelJe Paiz, 'Ha por
bem Conceder por graça especial aos Officiaes e mais praças da mes-
ma Divisaõ, regressadas de Monte Vidêo a esta Capital, hum rnez
de licença, com soldo por inteiro aos Officiaes, e de pret ás outras
praças para descançarem daquelles trabalhos; devendo estas licenças
ser reguladas conforme o General desta Provincia julgar mais con-
veniente ao bem do Real Serviço.

-*-

2.° Tendo cessado os motivos, que fizeraõ necessario o primei-
ro paragrafo do artigo 1.0 da Ordem do Dia 2 de Março ulti-
mo N.O~4, Ordena SUA MAGESTADE, que elle fique de ue-
nhum effeito, devendo comtudo os Generaes das Provincias, nas
Ordens, de que o mesmo paragrafo trata, citar a data do Aviso,
que, para esse effeito, lhes for expedido desta Secretaria dEstado ,
a fim de que os Commandantes dos Corpos naõ deixem de obser-
var, nos Mappas mensaes, as baixas, e passagens, que tiverem ha-
vido durante o mez, com a declaraçaõ da sobredita data, e da Au-
thoridade que assignar o Officio, em que as referidas Ordens se in-
timarem. ~-

3.° Havendo sido chamado a esta Capital, para objecto do Real
Serviço, o Marechal de Campo encarregado do Governo das Armas
da Beira Alta, Visconde da Varzea, Houve BL-REI NOSSO
SENHOR por bem encarregar interinamente do referido Governo
ao Brigadeiro Baraõ de Molellos, durante a Commissaõ do mesmo
Marechal de Campo.

-*-
/

4.° SUA MAGESTADE Houve por bem Resolver em 29 de
Âgosto do anno passado sobre Consulta do Conselho de Guerra,
que o Tenente reformado do Regimento de 'Artilharia N. o 1, J oa-
quim Antonio Warner passasse no mesmo posto de Tenente, mas
sem accesso, para o Arsenal Real do Exercito. = CONDi: D.E Suli-
SERRA. =

Está conforme o Original., / n
O Chefe da 1.'" Direcçaó ~
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SEOOETARIA D'ESTADO DOS'NOOOCIOS DAIGUERRA
,j,l')? n • l1~,i~iJ~Jt JUNH9q~~ l~,~..': (\f) ,j ...

~l;i:J fli ~,,- ... 1 ;"C"9~. O' rv:' '"'I c- ,I • 'JL "1 Jl, .. r 'il{ «~

1." Por Decreto de 6.ldó corrente me9S ~r~; '~har comprekndi.
do nas excepçôes de que trata o Decreto de f> tambem do cor.
rente mel!'.;'",' • . r • 'r(f c')" 'J <'

, I • I _ 'Ii> I f~ C. J ~,c.,. I'" I

Privado das honras, e vencimentos, que lhe'ocompetiaõj como cet.
primeiro Medico do Exercito, Francisco Gomes da Silva,

J I-(V o~·o l !O' , r ~ç

Por Decretos de 28 do corrente me$,
..Ir 'I ......1"""~ .' 4 ( • f (J , ,.,r r ...~ ,\ r f" ,

SLIA MAGESTADE AUéndéndo, aolqne Lhe representou Q Bn.
gadeiro Antonio Carlos Cary, Houve por bem'll~sonera.lo de
Tenente Rey da Praça de Elvas,

.. ~t ( ! r I .. l' r. l I "- .. , (' , • .. f , I ."

SUA MAGEST,ADB Houveepor.bem.refosmar no .posto ~IEr!-
gadeiro, com vencimento de metade do Soldo deita patente, ao
Brigadeiro que foi do Seu ~:l'el'~,o Francisco Joaquim Carre-
ty, sendo assim considerado desde o dia 6 do corrente mez , e de-
véndó responder nd Ccarmissaõestabelecida: palia -(i1pllsuJ,lar.a SUA
MAGEST-{\UE 1 o que .for de.jwitíça, sohreo 11'JÍ)anei~ -eorno de-
-veraõ ser considerados os Ofiiéilles~ 1}u~ ~ÍnYi'rtuae doártigo 4,° do
'.Decreto de. Õ. do corrente 'roei .seMbarem,ÍlIlplicadoa pel(l$UAcon .. I
ducla politica, I~ ", ',(I/} ')

SUA MAGESTADE Attendendo ao que Lhe representou o Ma.
jor que passou do Regimento de Infantaria N ,0 14 para addido
á Praça de Tavira, Sím.áõ ',NaJloolr.dê. Azevedo, e a que pelos
annos que tem de Serviço lhe cabia, se fosse reformado, a gradua.
çaõ de Tenente Coronel; Houve por bem Conferir-lhe esta gra-
duaçaõ de Tenente Coronel, com a antiguidade de b do corren ..
te mez.,

• , ,( fi' J t"

SUA MAGESTADE Houve por bem Conceder a troca de Regi-
mento que p.ntre si convencionáraõ o Tenente do Regimento de
Infantaria N,o 8, Francisco de Paula Botelho, e o Tenente do
Regimento de Infantaria N"13, Joaquim Eleuterio Antonio Fer.
Jeira,

SUA MAnESTADE Houve por bem Promover a Tenente do Da-
talhaõ de ,Caçadores N.· 1, o Alferes do Batalhaõ de Caçadores



N.G 4, Theodoro José de Vasconcellos e Sá, devendo contar a
aJ"(tjg]).~@16'd~sQQ M@' ~e 13~q'!l:(rit !ddll1'\fJ;(j(pr9~~'M'P~~aqo~,.,

,t;(!\'3' r on: J JU ,oe _Iii
Demittido do Reãr'Se}vlço por ter sido Jurgacfo"incapaz de servir

por hum a Junta de Saude, o Tenente do Regimento de Milícias
.Je~!l'h"qtal'~ ;}oàquim :A...nt0u1<inde\Sl>uzro Ribeiró. o )' , " D.

r', {' '", I' :)\1 )\::1'\:>::'1<..\ () \.l'!\:)' ,If\' ') "I. ~ , ')'1 '.\ I )

Demittido do Real Serviço pelo requerer allegando motivos attendi-
veis, o Tenente do Regimento de Milícias de Setubal , Joaquim
.FelitX!ídal emitia ,e Mello.l . )<). H~ll'i" '1" ,'Ol! I I i

.h'llI " " I " " o 'i' ' ':-1 1 1'),'.... (b, l" (' !"1 11
Por Decretos do 30 do 'corrente mes-

t ..,\,,),\,) _ .}) 1,',\ I' .\

Rel:"ormadona fôrma da Ley , °Pagador com as honras e Soldo de
,Càpita(;,do Regimento de"I,nfantaria Nt~ 4,,\<1'ta éisêo Joaquim
"!Nogu€!lTa' Mihlozo. ) r ' )

'I I

Capitaõ do Reghnento de Milicias de Bragança, o Capitaõ do Re-
_gHnen'to tle Milici'as de Miranda, Belchior LuÍz Gallo,' ,
i. ~h ~f' , r H ")' I o. ti ~ o ...> ~.Ji ~ ••

f , i .

• , r " j: " ) \ d ' t

2.' r A passagem do I€apita~ do Regimento de Infantaria N.· 11,
Miguel Augusto de Souza de Mend0nça Corte Real, p ra o Regi-
mento de lnfantaria'N.o'iS, declarada ao Exel'cito em 28 de Junho
ultimo, he paTa. a 4" Companhia deste Regimentb, e naõ para a
S.a Companhia. = CONDEDE Sua-SERRA. =

(lllU ')1

Está' contol'me o ()ri~inal,.
'~ ,--t

o Cheft, da



N.O 81.

'SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 2 DE JULHO DE 18~4.

1.° LICENÇJ\.l\ .\R13ITRADAS A OFFlCIAES PELAS JUNTAS ABAIXO DECLA.
RADAS, E QUE FORAÕ CONFIRMAI)U PELOS GENERAES DAS RESPll.
CTIV AS PROVINCIAS.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· 23 ,
, em Sessaô de ~6 de Abril ult-imo.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 10, J9aõ Maria de
Araujo, 60 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Sawk do Hospital Regimental de Injantaria N." li;,
em Sessaó de 9.7 de Maio ultimo.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· lb, Lulz Carlos de
Souza, 30 dias para se tratar de molestia cm ares patrios.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Fortunato Maria Pereira, 20
dias para tomar banhos das Caldas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de [",jantaria N."n ,
em Sessoo de 3 do me...passado.

Ao Capite.õ graduado em Major do Regimento de Infantaria N." 11,
Francisco de Assiz da Fonceca , 1~0 dias para se tratar de mo.
lestia em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N." ~O,
em Sessaã de 3 do me!:>passado. '

.Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." ~, José ManoeI Henri-
ques de Carvalho, 90 dias para se tratar e convalescer da moles.
tia. ..

Pela Junta de &mM do Hospital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia; em Sessaó de á do me%passado .

.Ao Tenente Coronel do Regirncnw de Milícias de ViJla Real, Ma.
noel Pinto de 130U%$I., 40 dias para se tratar de molestia •

•



Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N,· 1,
. cm Sessaó de 7 do me$ passado,

-Ao Tenente Coronel do Regimento de CavaIlaria N,· 1, D. Joaõ
I Castello Branco, ·10 dias para fazer uso dos banhos do Estoril.

Pela Junta de &tude.d,o Hospital Regimental de Cavallaria N.· 1,
em Se,çsau de 10 do me'X.passado,

Ao Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N ,.
-1, José Maria de Mello Bayner , 40 dias para ir ás Caldas .

.Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 4, D, Tbo-
maz de Assiz Mascaranhas , 40 dias para ir ás Caldas.

Ao Official da Secretaria do Governo das Armas do Reino do Algar-
ve, J oaõ de Souza e Carvalho, 40 dias para tomar agoas férreas.

Pela Junta deSaude do Hospital Regimental de Infantaria N" lá,
em Sessao ae 10 do meg,passado.

Ao Ajudante do Regimento de Infantaria N.· Iô , Vicente Luiz
Vaz Ferreira, 16 dias para tomar banhos de Caldas nas Taipas.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Victorino José da Silva, lá dias
para tomar banhos de Caldas nas Taipas.

Pela Junta de Soude doHospital Regimental de Infantaria N.· ~3,
em Sessaó de 10 do me" passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 23, Christovaõ Car-
dozo , 60 dias para fazer uso interno das agoas thermaes nas Cal.
das da Rainha.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 8, Joaõ Evangelista
Corrêa , 20 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude congregada na P1'Oçad' Elvas, e'm Sessaô de
lá do mez passado .

..\0 Tenente Ajudante do Regimento de Infantaria N.· b, Joaquim
Bertoldo Corte Real, 40 dias para fazer uso das agoas férreas.

Pela Junta de Saude congregada na Praça'd'Elvas, em SessaôÀe
18 do meiópassado.

Ao Capitaõ do Regimento deCavallaria N,·a, Joaquim de Abreu"
90 dias para usar dos banhos Thermues do Gercz.
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Ao Tenente de Cavallaria da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EI.
Hei, fazendo o Serviço no Regimento de Cavallaria N.·,3, AI..
bino Pimenta, 90 dias para .gozar ares patrios.

..
2.° Licenças registadas concedidas por Sua Mqgcltade ao. Officiaei

abaixo declarados:

Ao. Tenente do Regimento de Cavallaria 'N." I, Visconde de Tor-
rebella, 6 mezes de licença.

Ao Alferes do mesmo Hegimento de Cavallana N." 1, ManoeI José
da Cunha, 40 dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 8, Ayres de Sá Souza
Chichorro Mexia Cayola, 3 mezes de licença.

Ao Major desligado do Regimento de Cavallaria N." 9, José Ma-
ria Xavier de Oliveira, 2 mezes de licença.

Ao Capitaô do Hegimento de CavaUaria No" 10, Joaõ Cabral de
Albergaria, 6 mezes de licença, .

Ao A Iferes do Regimento de Cavallaria N," 11, Gregorio Tavares
Pessoa do A ruorim , 90 dias de licença.

Ao Alferes do Rcgimento de Cavallaria N." 12, Alexandre José de
Moraes e Castro, 4 mczes de licença.

Ao Alteres do mesmo Regimento de Cavallaria N.012, ManoelAn-
tonio Coelho, 4 mezes de licença.

Ao Cnpitaô do Regimento de Infantaria N." õ , Antonio de Mello
de Lacerda, 4 mezes de licença. .

Ao Capit.aô graduado em Major do Regimento de Infantaria N .. 7 ,
J oaõ Antonio Rebôcho , 30 dias de licença.

Ao Major do Regimento de Infantaria N." 10, Antonio Joaquim
de Figueiredo Coitinho de Vasconcellos, 10 dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 11, Joaõ d'Abreu e
Silva, 70 dias de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento de Infantaria N." 11, :Bernardo
de Sequeira Oliva, :3 rnezes de licença.

Ao Tenente do Regim mto de Infantaria N" 13, Joaõ de Sá Ou-
terres Alcoforado, 3 mezes de licença.

, Ao Capitaõ do Hegimento de Infantaria N." 11>, Francisco Xavier
Cerqueira A lpoirn , 6 rnezes de licença.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N ." 15, Antonio
Alexandre de Brito, 6 mezes de licença.

Ao Tenente grad uado do sobredito Regimento de Infantaria. N .• ] s ,
Antonio Bernardino G iruldes, 6 rnezes de licença.

Ao Tenente do Hcgimento de Infantaria N"16, íuzendo o Serviço



[4 r
no Regimento de Infantariru N." 20, Francisco José de Faria, 4

: mezes de licença, '
Ao Tenente do H!~gimento de Infantaria N." 18, Caetano Louren-

ço de Queiroz Pinto, 4 mezes de licença.
Ao Capitaô. do Regimento de Infantaria N." 19, Joaquim José de

Almeida, (; mezes de licença. ,
Ao AIJ:eres Ajudante do R@gimcnt.o de Infantaria N." 20, Francis.

co do Rego Caldeira, 90 dias de licença. '
Ao Tenente do Batalhaô de Caçadores N." 1, Joaquim José Pal-

meiro, 4' mezes de licença.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.o :3, Constantino Anto,

nio -da Cunha, 3' mezes de licença.
Ao Alferes do Bat alhaô de Caçadores N" 7, Francisco Xavier da

Silva Aréias; lá dias. de licença.
Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores No" 8, José Antonio Ga.

briel do Carmo Lima, 25 dias de licença.
Ao Alferes do Batalhaô de Caçadores N" 10, José Maria Pereira
, da Silva, 2 rnezes de licença.
Ao Capitaô do Batalhaõ de Caçadora, N.· 12, Antonio Matheus

Lobo de VillasBoas, 3 mezes de licença. = CONDI\ D~ Sun,
SERRA. = .

• J ')

f:slt\. conformo o Original •
. 1.",

() Chefe da V Diracçaú ~;

.1 •



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 6 DE JULHO DE 18~4.

I

1.. Por l)ecretQs de ~ .q{) corrente me%.

Tenente supranumerario dp Regime,p,tj) de CavaHaria N.· ê , o Te-
nente do Regimento de Cavallaris N." 7, Christovaô da Costa.

Capitaõ da 3.& Companhia do' Regimento de Infantaria N." 18, o
Capitaõ do' Regimento de 'Infantaraa N.o 23 ~ 4ntonio Ma,riª, de
Albuqlierque. , .

Capitaõ da 7.& Companhia do' Regimento' de Infant,aria N." 19, o,
Capitaô do Regimento' de J)ijfhntaI:i~ N. °H, J ~a@ Baptista M,ar-

, çal. .
Capellaõ do Regimento de Infantaria N" 20, o, Capellaõ do Regi-

mento, de Cavallarla N." 81 Joaõ .Claudio Rozado.
Reformado na fôrma da Ley, o, Capitaõ do' Batalhaõ de Caçado ..

fj)S Nacion.aes d,e Lisboa O.rifn1:~~ Joaõ Francis,co Regis de A.l.
po~n J:iem~.õ.

Para ir servir no ~no posto em hum dos Corpos dos Estados d!\
. India., o T~l@W des}ig~o do ,H.egi,ml3n,to de Infantal'i;1 N.· 4~
José Mafia de Satd?ll'hp,. I

Par,a passarem ,l}, claese ~os OQ)ci~es :se)I1 ep;lj)T!'!go, -com v,e~c.im~m-
to de meio ~(i)l(lo sómeate., os Capitães !.q~U:..im_Joi,é [No'gueiré;l.,
José Ma.rijl. <te Frj~s., QS 'te,nt%e~ Jo~~ ~,@JJ.Qj:Q ~j..rI\eirQ, 41).-
toaio CaJdo~~ 1ltJo,\\t.e~eg.ro, p QWlr,~l ~'1~~ .J.osé Leite Mtm- \\
d~., o Cirrurgi!\0 A~!ld~~te Â.!ltiO~ f~ :t~~~.eÍl:~" tq~o~ &\0
&talhl,lÕ d.e Q""ç~Qr~s N. o ~, e Q .4J~~ 9jJ3At9-lh.~õ,de çJl.ç~-
dores No· l>, AntO,niü de Magalhã~. , ' , ,

Refürmadüs na fórma da Ley, o Capitaõ ManO,e} Leal Ferreira, o
Alferes :Frederico Augusto TO~"~ Velho., o Pagadür Vicente
José da Silva Vinagre, todos do. Regimento de Cavallaria N .. 7 ,.
o. ~n~~~ !.Wa®,.~Q t(@ ,Cí\pjtj\P ,90 :Regirp~n to de ,Cayallaria N.·
oét., PQmingos ;ro$é Lqpep, e ,o. Q\W,l\t~lHes.~re cqrn fl.s hQllras e
:Soldo. de CIlP\t~õ ,OVo~~\ncJ\l Lcgiaõ LHS\\anp .âGtllfllmente ,~er-
vindo. no .l3&~a\bap çle C,açado.~eP .N,."~., ~lll1~ Yi,clo.rino Sar-
dinha.

Dcmittidos do. Real Sel'v,iso.,o Teqe«tJ! do. Regimf:lnto. de Cavalla-
ria N." 11, Pedro Leite Vergo.Jino., o Alferes do. Reg-jmento.d~
CavalJaria N." ~, José Vallerio. Capella, o.Tenente do HegimcntO,
de Infantaria N" p" AntO\lio ;I\elisgerto de Seixas, o. Tenente
desligado. do. Regimento de Infantaria N" 19, FeJix Anto.niO, Ba-
silio. de Brito, e o. Cirurgiaõ A.iudant~ do' .Brtalhaô de Cuçado-
res N. o 4, Miguel J.osé de ,Mel!o~ .



Por Decretos de ;; do corrente me".

Tcnente do Regimento de Cavanaria N.· 11, o Tenente Ajudante
do Regimento de Cavallaria N.· I~, Antonio Xavier Pinheiro.

Picador do Regimento de CavalIaria N.· 7, o Sargellto do Regi-
mento de Cavallaria N.· 4, José Rodrigues.

Para passar á classe dos Officiaes sem emprêgo, Com o vencimento'
de meio Soldo sómente , o Picador do Regimento de Cavallaria

. N.· 7, Antonio José Arnaut,
Segundo Tenente do Regimento de Artilharia'N.· 1, o Segundo Te-

nente do Regimento de Artilharia N.· 3, Luis Maria de Figuei-
, redo, '

Segundo Tenente do Regimento de Artilharia N.· 3 ~ o Segundo Te-
n?llte ,do. Regimento de Artilharia N.· 1, Joaô Pereira da Costa.

-*-

~.. SUA MAGESTADE Ordena, que os Co.mmandantes dos
Corpos da 1." Linha rernettaô a esta Secretaria d'Estado huma Lis-
tá formada por .ordem de antiguidades dos Officiaes , Cadetes, Por.
ta Bandeiras ,/ Porta Estandartes, Sargentos Ajudantes, Sargentos
Quarteis Mestres, e Primeiros Sargentos do respectivo Corpo, de-

, elarando a respeito de cada hum Companhias, postos, nomes, an-
nos de idade, annos de Serviço, quando assentáraõ praça, data do
Decret6 do posto antecedente, e data do Decr~to do posto actu.al;
e-que incluaõ igualmente no fim da mesma LIsta aquelles Officiaes,
que naõ pertencendo ao Co.rpo por serem de Voluntarios Reaes de
EL-REI, da extincta Legiaô Lusitana, ou de outros Corpos se.
achaõ com tudo servindo nelle,

a.· SUA MAGESTADE Manda que secumpra exactamente o
determinado no §.o 3.· da Ordem do Dia N." 8;;, de a de Outubro
'ultimo, recommendada no §.'" 2: da Ordem <do Dia N .. 110, de 27
de Novembro seguinte , devendo ser a direcçao nos sobrescriptos :_
Pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra = em lugar de=
Ao Chefe do Estado Maior General. - CONDE DE SllB-8ERRA. _

Está c~nforme o Original.

o Chefe da 1." lJi,.ecça6 =
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SECRETARIA D',ESTADO DOS NEGOCIOS DA OUERRi,l
EM 7 -DE JULHO DE 18~4.

1.· Publica-se ao Exercito o seguinte Decreto. '

Tendo mostrado a experiencia, que da <lOnservaçaô das Esco-
las de lêr escrever, e contar que fomã estabelecidas nos Corpos do
Exercito por Portaria de dez de Outubro de mil oj.tocentos e quin-
ze, naô resulta a utilidade f' que se esperava: Hey por bem abolir
as mencionadàs Escolas, ficando "os' Mestres, Ajudantes, e Aspi_
rantes que nellas se empregavaõ no, mesmo estado) em que actual-
mente se achaõ. O Conde de Sub-Serra , do Conselho d' Estado, Mi-
aistro A ssistente ao Despacho do Meu Gabinete, encarregado dos
Negocies da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar com
os despachos necessarios. Paço' da Bempostn em seis de Junho de'
mil Qitocentos vinte e quatro. = Com a Rubrica de SUA MA ..G.ESTADE. ---
- i.o SUA MAGESTADE Et-REI NOSSO SENHOR Deter-
mina, que os Empregados das diversas Hepartiçôes do Exercito,
cujo vencimento tem a natureza de Soldo, sejaõ inspeccionados por
huma Junta de Saude, como se pratica com os Otliciaes Militares,
sempre .que pOJ, mntlvo de molestia naõ poderem exercer as funcções
de seus respectivos empregos.

Os Empregados das diversas Repartições do Exercito nas ditas
circunstancias, estando a,menos dci dilas leg'oas do Quartel General
de huma Provincia, se dirigiráõ ao' General da mesma Provincia,
para este lhes designar aJunta que os deve inspeccionar: no cozo
contrario se dirigiriõ ao C0":lmandante do Corpo que lhes ficar mais
proximo , para os fazer inspeccionar na Junta de Saúde do Hospi-
tal do mesmo Corpo, '

Os mencionados Generaes e Commandanns de Corpos naõ fa-
raõ in5peecionar ~mpregado algum, sem que este se aehe munido
de huma Guia do Chefe debaixo de cujas ordens estiver immcdiata_
mente seryindo, excepto quando em cazo urgente , destacado a gran-
de distancia do respectivo Chefe, naõ possa haver a dita Guia sem
al}gmentar o máo estado da sua saude, mas nesta ultima circuns-
tancia, o Empregado o fará logo con tar ao seu Chefe.

--*----
3.° Sendo absolutamente necessario, que haja humo matricula

dos transporte pertencentes aos Corpos do Exercíto , em occasiaô

•



de ~~,r~}l(a, na. q.ual, se '}ot~~. todas as casualidades relativas aos
mesmos ~tronspdr~e~, e aos 'respectivos 'b gageiros; de maneira que
os Corpos naô tenaaõ mais transportes do que aquelles que a Ley
lhes permitte; que os bagageiros naô recebaô mais vencimentos do
que os quer-t>a9 taxados ; qU!,e-naô haja duplicados pagamentos; e
que se naõ falsifiquem aos mesmos bagageiros os documentos de di-
vid,a',"'q}!,<ilPQQ naô forem pago$ 0,5 prets; e tendo mostrado a expe-
riencia , que naõ saõ sufficientes os dizeres dos mappas das matricu-
lasde transportes , -conforme prescreve o Regulamento do Cornrnis-
sarjado de 21 de Novembro de 1811: lia SUA MAGESTADE
}:L-REI ,NOSSO SENHOR po,r bem- Determinar, que aos referi-
dos mappas se substituaõ os que como modelos se distribuem com
esta Ordem, e que os Quarteis Mestres dos Corpos do Exercito
preenchaõ os dizeres <los referidos mappas em toda a occasiaô em
ql.le.se reunirem transportes aos Corpos. SUA lv,lAGESTADE Ha
outro sim por bem prohibir , que se passelD attestaçôes de serviço
de transportes por outra fónna, ,que llaQ ªeja disposta no Regula-
mento do Commissariado. •

~----:
4," LICENÇAS ARBITRADAS A OFFICUES PELAS lUNT AS ABAIXO DECLA-

HAD.\S, E QUE FORAÕ CONFIlp.U.DAS :pELOS GENERAES DAS RES]'l:-
CTIV AS l'ROVINCIA~.

I;eta Junta de Soude do Hospital Regimental de Cavallaria N.oU,
em Sessaó de 18 do mez passado .

..<\0 Aiferes Ajudante do Regimento de Cavallaria. N." 11, José Gon-
çalves Teixeira, 70 dias para tomar banhos sulfureos. I

Pelo, Junta de SCJIU1i.~do Hospital Regimental de Infantaria N.· ~"
- em Sess()ô de 14 do mc% passado. . .

~\o 'Tenente do Regimento de Infantaria N." Çl, Eduardo José Xa..
vier, 60 <lias para se tratar de moléstia ..

Pela Junta de Saud« do Hospitol Regimentql de Infq:ntarúJ N.· 3,
em Sessôes de 26 de Abril ultimo, 3, e 14 do me16paNado. ,.'

Sessaó de ~6 de Ab,'il ultimo. I

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 3? Francisco de Pau-
la Serraõ , 30 dias para se tratar de molestia. .

Sessaô de 3 do me" passado.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 3, José iMarianno de

Carvalho, ~o dias para se tratar de molestia.
. Sessaó de 14 do me,. -passado. .

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 3, Antonio Carneiro
de Sá Barbosa, 40 dias para tornar=banhos therrnaes-

Ao Alferes do mesmo Regimento de Jnfantaria N." 3, Joaquim de
Santa Anna Vinagre, 30 dias para se tratar de mole3tia.
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Pela Junta de Satlde do Hospital Regimental de Infantaria 'N.o.4·;
. em Sessaâ de 20 de Maio. , . '
.Ao Major do ReO'imento de Infantaria N." 4, Manoel BernaTdo à~

Mello, 90 diaso para tomar ares patrios , e fazer. uso. eleagoasmí-
neraes.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infantaria N.-
6, e Caçadores N.· 12, e~ Sessaó de 2.1 do ~e% p"assado;_ '

Ao Tenente aO'<rregado ao Hcgllnento de Infantaria N. 6, Gerar-
do José B:a~t1ncamp, 30 Jias para fazer uso de agoas ther-
maes.

Pela Junta de Saude ds>Hospital Regimental de Cavallaria N." 4,
em Sessaó de 15 do me" passado.

Ao Major do Regimento de Infantaria N." 8, Antonio Soares Ri-
beiro , 90 dias para se tratar em ares patrios. .

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N." 8, FraAcisco
de Paula Botelho, 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta, de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N." f!,
em Scssaú (Le12 do rne~ passado.

Ao Tenente Ajudante doH.egimento de Infantaria N."9",Joaõ.An-
tonio Vianna, 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N." 12,
em Sessões de 4., e 13 do me%passado.

Sessaô de 4 do me'.!.passado .
.Ao Capitaô. graduado do Regimento de Infantaria N." 12., Luis

.Antonio Feio, 40 dias para convalescer em ares patrios..
. -Sessaô de- 13 do me%]lassado." , "

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 15, Francisco Antonio
Caldas, 60 dias para se tratar oe molestia.

Pela Junta de Saude ~o H~spital Regimental de Infantaria N. 016;
em oessao de 17 do mf;%passado.

Ao Major do Regimento de Infantaria N.· 16, Thomaz Joaquim
D'Ordaz, 40 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Reg~'mental de Infantaria N."8,
em Sessaó de 20 do mc'Z'passado. •

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N." 17, Vicente
Matheus Ayres, 60 dias para fazer uso de banhos thermaes.:

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guard~
Real da Policia de Lisboa, em Scssaô de ]O do rnc'Zpassado.

Ao Tenente do Re~ilIJento de Infantaria N" 19, Vicente Thomaz
de Velasco, 30 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saudc do H ospital Regimental de Infantaria N. o ~o,
, em Sessaô ele 17 do me'Z passado.

Ao Major do Regimento de Infantaria N.o20, Manoel Martenian-
no oe Souza Girar), 90 dias para se tratar em sua casa.
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Pela Junta de SatúJe, do Hoepltal Regimental de Jrtfttntaria N.· 11,
. em Se,çsaô de 10 do me", passado.

Ao Alfere'~ do Regimento de Infantaria N.· ~3, Joaõ Antonio Vi ..
dal , 90 dias para se tratai' de molestia.

Pela Junta de Smulc do Hospital Regimental de Caoollaria N.· 11,
, em Sc,;saô de 30 de ]IIaio ultimo. .

Ao Oapiroõ do Batulhaõ de Caçadores N o 8, Lui» de Vasconcel-
• loS' Lemos Castello Branco, 90 d ias para fazer uso de agoas ther-
· maes.
Pela Junta de Saud« dos Hospitaes Regimcntaes de drlilharla N."
· 4, e Caçadores N." 10, em Se.~saô de 21 do me% passado.
Ao Ciru rgiao Mór do Baralhaõ de Caçadores N.· 10, José Anto-
- nio d' Azevedo, 80 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaõ de Ca-

çadores N.· 11, em Sessôcs de 9, c 19 do me!; passado.
Sessaó de ~) do 111.C'I: passado.

Ao Capitaõ Quartel Mestre do Batalhaô de Caçadores N" 11 , Jonõ
Antonio de Souaa-, 60 dias para fazer uso de banhos de agoas sul ..
fureas de S. 'Jorge.

Ao Alferes do mesmo Batalhaõ de Caçadores N • ll, Manoel An-
tonio da Rocha, 70 dias para fazer uso do agoas mineraes de
Chaves.

Sessaô de 19 do me~ passado.
Ao Tenente Coronel do' Batalhaõ -de Caçadores N." 11, Ignacio

'Ferreira da Rocha, 60 dias para se tratar em ares patrios.
Pela Junta de Saudc do Hospital Regimental tio Corpo da Guar-

da Real da Policio de Lisboa, cm Sessaó de 10 do me~ passado .
.f..o Tenente de Infantaria da Guarda Real da Policia, Manoel de
• Carvalho, 30.dias para convalescer. "
Pela Junta de Soude do Hospital Rtgimental dê Infantaria N." 9;0,
, _ cm Ses,aô de 3 do me'!!.passado.
Ao Quartel Mestre reformado, José Joaquim Nunes, 90 dias par~
, mar de banhos do mar.
Pela Junta de Saude do Ho'pital Regimental de Infantaria N." 4,

t!m Sessaó de 10 do mc!&passado .
.A,o Capitaõ de A rtilhelros N acionaes de Lisboa Occidental, Jero-
. nimode Almeida Brandaõ, 30 dias par~ se tl'at~r de molestia.
== CONDE DE l5un-S.t;RR.\.. =

., . Está conformfol () Origilh"l.

O Chife da !." Dir"raó =~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 10 DE JULHO DE 18!!4.

1.o Publicaõ-se ao Exercito os Decretos que abaixo seguem:

Desejando combinar quanto seja possível o progresso d~ Agri-
cultura, com a conservaçaô do Exercito , vendo quaõ nocivo he á
mesma Agricultura subtrahir della o grande numero de braços, que
a Lei chama para o Serviço da Tropa, e Attendendo á necessidade
de marcar o tempo, pelo qual devem servir os Officiaes inferiores,
e Soldados, da primeira. Linha do Exercito de terra, para que de-
pois do dito tempo, possaõ ainda com muita utilidade empregar-se
na lavoura dos Campos, objecto que tanto tem feito florecer e pro-
gredir as Nações civilizadas, e que por tal motivo tanto disvello
Me merecé: Hei por bem Decretar o seguinte:

1.
Todo o Tndividuo recrutado para o Serviço da primeira Linha

<10 mesmo Exercito, servirá por sele annos na Arma de Infantaria,
e por nove nas de Cavallaria, e Artilharia. -

II.
Todo o que assentar praça voluntariamente deverá servir pOP

menos dois anhos naquella Arma que escolher.

lU.
Os Officiaes inferiores, Cabos, Soldados', e Tambores, que te-

nhaô completado os aunos de Serviço designados no' Artigo primei-
1'0, poderáô , em tempo de paz, requerer as suas baixas aos Com-
mandantes dos respectivos Corpos, os guaes lh'as passaráô no pre-
fix? termo de oito dias, sem doj.endencia de Ordcrn Sllperior.

lV.
Xo primeiro-de Janeiro de cada anno se dará lJaixa, naõ me-

nos que ti decima parte da força et1cctiva do Exercito , sendo pri-
meiramente attendidos os Offlciaes inferiores, Cabos , Soldados, c .
Tambores que tiverem mais annos de Serviço.

o Conde de Sub-Serra , do Meu Conselho de Estado Mínis-
tro -ô. ssislente ao Despacho 00 Meu liabiuctc , e Ei1can eg:1do da
~)asta da () uerra , o tenha assim entendido, e ex pcssa cm consequen-

"
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ela as Ordens necessarias. Palacio da Bemposta em cinco de Junho
de mil ortocerrtos. e -viIr1iee quatro. = Com a' Rubrica de SUA
.MAGESTADE. .

--i--
A ttendendo ~ a que naõ podia ser a mente do Decreto de 28 de

.Junh~ <lIs. 1~16', sobre Ceuzes de Condeeeraçaô c privar deste Des-
tinctivo , aquelles Militares que preenchêraõ os dois annos de Cam-
panha requeridos pela Lei, mas parte deste tempo na qualidade de-
Olf!C.iAes." parte- na de Ql1kiaes inferiores, Cadetes, ou Soldados ; .
Het}i>Qr he:mt De.tcrmin&l', que aos Officiaes inferiores, Cadetes, 0\1'

Soldadce-, que. ainda durante. a Campanha foraõ despachados Offi-
ciacs,; que se achem nas 'eirounstancias acima designadas, e que,
prcheuqhqo os quesitos. requeridos nas Irrstrucçôes que aoompanhaê
o. mencionado Decreto, sejaõ considerados com direito á Cruz N.· 3.
O Conde d!n Sub-Serra , do Conselho d' Estado '0 Ministro Assisten-
te ao Despacho do Meu Gabinete, e Encarregado da Pasta da Guer-
ra " o tenha. assim entendido , e expessa em consequencia as Ordens
necessarias. Palacio da, Bemposta em cineo de Junho de mil oitocen-
tos e vinte e quatro. = Com a Rubrica de SUA MAG.ESTADE.

-*--
3." Lice.ng.aS11'eg·istada'sconcedidas por Sua Magestade aos Offtâaes

, abaixo declarados: .
Ao Coronel Tenente Rei da Praça de Almeida, Gregorio Pereira'

de Faria, fi mezes de licença.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." fi, Simaõ Felix de Cal-
o' ç~ de Pina, 3 rnezes de licença.
Ao 'Tenente do Regimento de Cavallaria N" 10, Pedro Euzebio de'

Faria, 2 mezes de licença.
Ao Coronel do Regimento de Infantaria N" 3, Anton~o Joaquim
. Rozado , ~ mezes de licença.
j~oCapitaõ Graduado em Major do Regimento de Infantaria N" 4,.

D, José Maria Carlos de Noronha, 1f> dias de licença.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 19, Anselmo de AI-

meidaCoitinho , ~ mezes de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N."20, José de Souza Ta-

vares, 4 mezes de licença.
Ao Capitaõ da extmcta Legiaõ Lusitana, fazenda serviço no Re-

gimento de Artil~ria N."l, Antonio José da Silva Leaõ , 4 me-
zes de licença. :

Ao Segundo Tenente do Regimento de Artilharia N." 1, ManoeL
Ignacio de Moura, 4 mezes de licença.:;= CONDE DE SUn-SE.RRA. =::::

Está conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaó :;=
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR.A
EM 11 DE JULHO DE 18~4.

1.. Publica-se ao Exercito o seguinte Decreto.

Attendendo que aos individuos do Regimento de Artilharia N."
3, se deve conferir as competentes Cruzes dê Condecoraçaõ , huma
vez que se achem nos precisos termos do Artigo 3." das Regulações
que fazem parte do Decreto de 28 de Junho de 1316, queexpres-
samente trata dos Regimentos que guamecêraô as Praças princi-
paes, ou de segunda Ordem, proporcionando-se nesse cazo , o nu-
mero das Cruzes concedidas aos Corpos, á força que entaõ tinha o
Regimento, quando dellas se fez digno, deduzidas as praças que
nesse tempo pertencessem a alguma Brigada: Hei por bem conceder
que os indivíduos deste Regimento, que tiverem direito á mencio-
nada Cruz , na conformidade da disposiçaõ do presente Decreto,
possaô fazer uso della. O Conde de Sub-Serra , do Conselho de Es-
tado, Ministro Assistente ao Despacho do Meu Gabinete,. e Encar-
regado da Pasta da Guerra., o tenha assim entendido, e expessa em
consequencia as Orden necessárias. Palacio da Bemposta em cinco
de Junho de mil oitocentos e vinte e quatro. = Com .a Rubrica de
SUA MAGESTADE.

-lf'--

~ •• LICENÇAS ARBITRADAS A OFFICIAES PEI.AS JUNTAS ABAIXO DECLA-

RADAS, E QU~ FORAÕ CONFIRMADAS PELOS GENEltAES DAS RES!']:-

CTIVAS PROVINCIAS.

Pela Junta de Soud» do Hospital Regimental de Infantaria N." 1,
em Ses6aô de 24 do me» passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 1, José da Nobrega
Botelho, 15 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Sa1l.dedo Hospital Regimental de Cavallaria N.°f!"
em Sessaô de 28 do me" passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria 1T.O 5, Joaô da Silva Fra-
O'ozo~ 40 dias para se tratar c tomar banhos de Cabeço de Vide.

"
J



Pela Junta de Saude dos Hospitaes Rcgimentoe« de Infantaria N."
Õ, e A1"tilharia N." 3, em Sessao de ~2 d,o me9i.passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria' N." 6., .José Maria d'AI-
cantara, 40 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.o4,_
em Sessaô de 2.4 do me%passado.

Ao Capellaõ do Regimento de Infantaria N." 10, Diogo, Claudio
da Silva, 30 dias para se tratar de moléstia.

Pelo Junta de Saudc. do Hospital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policio de Lisboa , em Sessaó de 24 do mer. passado.

,
Ao Capitaõ do Regimento de Tnfantarja N." 10, D. ManoeJ da
Costa de Souza ie Macedo, 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Injantaria N.· t3 t

em &ssOOde ~4 do meropassado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.·IO, Joaô Maria d'Arau-
jo , 40 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimen,tal de Infantaria N.· lI,
em Sessaô de 21 do meIOpassado.

Ao Tenente Coronel do Regimento. de Infantaria N." 11, 'I'homé
d >AvelIar da Silva Capêto , 40 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude àoHo$pital Regimental d'eInjantaria.N." 13,
em Sessaó de 24 do ~e.,. passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.·13, Estevaõ Telles de
Carvalho, 40 dias para se tratar de moléstia.

.Pela Junta de Sauàe do Hospital Regimental de lnjan.taria N."lb,
em Sessaó de ~4 do me,. passado.

Ao Major graduado do Regimento de Infantaria N" lá) Manoel
Leite Pereira, 20 dias para tomar banhos tbennaee-
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Pela Junta deSauàe dó Hospital Regimental delnfantaria N."I6,

em Sessaô de 22 do me,. passado,

Ao Tenente do Rezimento de Infantaria N" 16, Francisco de Le-
mos Luiz Damii'õ Chambel, 40 dias para hir ás Caldas.

Ao Cirurgiaõ Mór do mesmo.Hegimer:to ,de !nfantaria N."16, Joaõ
Henriques de Sirnas , 40 dias para Ir as Caldas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infa~taria N." 18,
em Sessaô de 24 do me';, passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 18, Antonio Conçal;
ves I..opes, 40 dias pam ir ás Caldas.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental do Corpo da Guar.
da Real da Policia de Lisboa, em Sessaô de 24 do me'!,passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 20, Luiz Alexandri-
Pereira Ramos, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do IIospital ambulante do Regimento de Ar ..
i-ilharia N .....I, em Peniche, em Sessaô de 2!! do mel!;passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 23, José Maria d'AI-
boquerque, 120 dias para se tratar de molestia.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N .. 23, Profirío da Silva
Sarmento, 90 dias para se tratar de molestia , e fazer uso d'agoa
das Caldas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia de Lisboa ; em Sessaó de 24 do me% passado .

.Ao Capellaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 4, Fr. Domingos da
. Conceiçaõ Reis Cordeiro, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N." 16,
em Sessaô de 19 do me» passado.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 8, J'ulio Antonio TelIes
Jordaõ, 4'() dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regzmental de Cavallaria N."l,
em Seesaâ de 22 do me'!, passado.

Ao C.or~nel do Exercito, ~ntonio das Povoas e Brito, 90 dias pa-
ra ir as Caldas, e depois fazer uso d'agoas férreas.
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Pela.Junta de Saude do Hospital Regimenlàl de Infantaria N.· 4,

em Sessaó de 24 do me9:.passado.

:Ao Capitaõ do Estado Maior do Exercito, Jeronimo Colaço , 40
dias para fazer uso d'agoa das Caldas .

.3." Licenças registadas 'c.oncedidaspor Sua Magestade aos Officiaes
abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 3, Rodrigo d'Abreu
Vieira, 4 mezes de licença. .,

Ao Alferes do mesmo Regimento de Infantaria N." 3, Guilherme
- Friderico Antonio Rozado, 2 mezes de licença.
Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N." 6, Bento José

Pinto d' Almeida, 1 mez de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 24, Francisco Jo~

Vieira, 3 mezes de licença. = CONDE DE SUl3,SERRA. :;:::

Está conforme o Original.

o Chefe da L" Direcçaó ::::;:;;



N.O '86,

SE.CRET~RI,A D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GU~ERRA
EM 13 DE JULHO DE 18~4.

1.01 Por Decreto ~ H! do corrente me,..

J

SUA MAGESTADE Houve por bem Promover a J'oaô Chrises-
tomo do Couto e Mello, Capitaõ áddido ao Real Corpo de En-
genheiros , ao posto de Major addido ao mesmo Corpo, deixan-
do de exercer o emprego de Lente do Real Collegio Militar, que
até aqui occupav~, e passando a ser empregado no Commando
do Corpo Telegrafico , CQm os vencimentos que por esse exerci cio
lhe competirem.

2.' Pubhca-sc ao Exercito ~ Aviso que aba-txo segue:

Millisterio da Guerra. = Repartiçaõ de Saude, = Illustrissi;
mo e Excellentissimo Senhor. = EL-REI NOSSO SENHOR lIa
por bem resolver, que V .. Excellencia expessa as Ordens necessa-
rias para que no local dos Hospitaes Regimcntaes estabelecidos cm
S. Francisco da Cidade tenha principio no dia g6 do corrente mez
a Junta de Saude Semestre , da qual devem ser Vogues os Cirur ..
giões Móres dos Regimentos d' 1\ rtilheris N.· 1, Cavallaria N.· 1,
e o de Caçadores N.· 6, José Rodrigues Ferreira, José Maria Pe.
reira de Souza, Antonio Pedro Cardozo, o Medico dos Hospi-
taes Regimentaes de S. Francisco da 'Cidade Igr1acio Antonio da
Fonceca Benevides , tomando o 'lugar de Presidente o ex 2.· Medi-
co do Exercito Francisco José .Maria de Lima c Quina, c servindo
de Secretario o mais moderno dos CirurgiõC3 Móres Vogaes : abrin-
do-se a, Sessaê pelas onze horas -da rnanhã , e prolol1g~!ldo.se pelo
menos ale ás duas da tarde, por ser o espaço do dia, em que os ci-
tados Facultativos se achaõ mais desembaraçados do Serviço dos res-
pectivos JIospitaes; reunindo-se a Junta todos os dias sem iuler-
rupçaõ até á conclusaõ da Inspecçaõ Semestre.

Outro sim Ordena SUA MA OBSTA O~, que V\ EXl!ellenciu
faça constar aonde' convém: I.· Que áquella Junta , para cujo acto
naô será perrnittido entrar pes-soa alguma á excepçaõ dos seus mern-
1>l'os, e do jnsp~cciúna~ldo, deveráõ ser apresentados os Ollkiacs, que
por motivo de molestia naô estiverem em estado de continuar em
tlerviço activo; os- que pertenderem licença para mar de banhos do
~nar, de aguas thermaes , ou para goaar de ares patrios. Devera~
19'J!ídlliCtlle comparecer na mesma JUhttl àS Pl'é\s~ns', que por motivo

~



de molestia pe tenderem baixa do Serviço, ou passagem para Vete-
ranos ; e bem. assim as que perl~\Il~ere[q- licença pa'~ gozar de ares
patrios: 2" Que á supra-dita Junta , .~ pa,r~ alg1,lmaos fins indica-
dos no § antecedente deveráõ ser enviados os doentes de todos os
Corpos de Infantaria, Caçadores, Cavallaria , e Artilheria acanto-
nados nesta Corte, e na Província da Extrcmadura , á excepçaõ dos
doentes de Infantaria N." 22; os doentes dos Regimentos de Mili-
cias da Corte, e Província da Extremadurc , excepto os de Mili-
cias de Leiria, Louaâ , 'e Soure; os doentes d' Arti{jG~3Engenhei-
ros, e todos QSOfficiaes , e Praças avulsas residentes em Lisboa, e
na Extremudura , que precisarem ser inspeccionados por algum dos
moti vos, qL\e fícaô declarados; 3" Que ficaõ isentos de comparecer
na indicada Junta os doentes, ql\e durante o tcrrlpo da presente ins-
p.ecçaõ se acharem em curativo nos Hospitaes Regim~ntjles por mo-
t.vo de molestia , .que os inhahilite de comparecer na Junta; o que
deve constar das notas para esse fim lançadas pelos respectivos Fa-
cultativos na Papeleta da Cabeceira çlecada enfermo ; e .os que, naõ
estando nos ditos Hospitaes , provarem legalmente perante V. Ex-
~elIencia, que por igual motivo se achaõ impossibilitados de com-
parecer na mencionada Junta por tOO9,o periodo , em que a mesma
exercer as suas funcçôes : 4,.0 Que as Praças mandadas á Junta vaõ
acompanhadas da relaçaõ , de que trata o § 11 da Ordem do Dia
de 19 de Junho de 1818, e qUI} os Commandantes dos Corpos lan-
cem em Observações aquellas notas, que julgarem a proposito para
a Junta ser esclarecida sobre a publicidade, antiguidade, e gráo de
rnolcstia , e sobre as causas presumiveis , _ou recophecidas , que lhe
deraõ origem, ou a entretem; devendo a respeito dos Officiaes do
respectivo Corpo ter lugar similhantes observações: [)..O Que tanto
03 Officiaes , como as Praças, que pertendaõ ser inspeccionadas,
naõ sendo das· tratadas nos Hospítaes Regimentaes, compareçaõ na
Junta munidas de certifIcados authenticos passados por Facultativos
~Ilthorizfldos segundo o foro !til molestia, nos .quaes certifIcados sé"
ja declarado o nome e ~ráo da Ipolestia; desde quando o Facul~a-
tivo tem conhecimento da enfermidade; se tem sido constante aSSlS-
t~llte, ou se apcnE\s'ha sido consu.ltado avulsamente; sendo expres-
sa a declaraçaõ do juiso, qUElformar da curabilidade, ou incurabi ..
lidade do padecimento; bem CO(110 o que julga indispensavel pôr-se
~m execuçaq para benefIcio d~ solYredor; ~ que os doentes apresen-
tac\os. na Jutlta mandado_~g,i~ectªme(,lte d9.f1,Hospitaes Regimentacs
~<;lÕ acompanhados da,copia.em fórma da~.Papeletas das respecti-
'vas Cabeceiras, d~tFldas, eassi.gA~da!, pelo Facultati vo, que os tra-
\ar, juntando-lhes as obi'erVflÇ§~s,qu~ julgar convenientes para illu..
çidaç.aõ da Junta; &enqo qs ditas, CopiaI> dirigidas offlCialmente ao
P~sidente da Junta -pelo Cmandante dQCorpo, a que o Hospi-

':
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tal pertencer: 6.a Que a Junta tenha dois livros , hum destinado pa.
ra o Secretario da Junta lançar os resultados das Sessões, o qual,
depois de numerado, deve ser rubricado pelo Presidente, e sendo o
outro para registo da entrada, e sahida dos papeis, que constiuj],
rem a correspondencia da Junta, o qual, depois de numerado, se-
rá rubricado pelo Secretario: 7.° Que o Presidente da Junta remet-
ta por esta Secretaria d'Estado o resultado de cada Sessaõ cm map-
pas conforme o modelo incluso, vindo acompanhado de todos os ori-
ginaes documentos, que tiverem sido presentes na Junta, e pelos
quaes a mesma formou juiso sobre os insf:eccionados na correspon_
dente Scssaõ; lançando o membro , que se naõ conformar com o
parecer da Junta, o seu voto em separado, e motivando-o; e fican-
<lo todos e cada hum de per si responsavsl para com SUA MA-
GESTADE por qualquer ommissaô no exacto desempenho da Com-
rnissaô , que o Mesmo AUGUSTO SENHOR Se Dignou Confiar-lhe.

"'Üutro sim Manda SUA MAGESTADEcommunicaraV.Ex_
.,celJencia; que ficaõ expedidas as Ordens precisas- ao Brigadeiro Ins-
pector Geral dos Quar~is Militares para fornecer ao Presidente da
Junta dois livros para os registos supra-notados; aO ex-Contador
Fiscal dos Hospitaes Militares Ant.onio Firmo Felner para mandar
apresentar ao Presidente da refenda Junta o ex-Escrivaõ do Hospi-
tal Militar d'Abrantes José Ignacio deLeiva, a fim de ser encarre"
gado do resto da cscripturaçaõ da Junta ~ de baixo da vig'ilancia do
Cirurgiaõ Mór, que servir de Secretario; c á Thesouraria Geral das
Tropas para ser abonada a cada hum dos citados Medicas a gratí-
ficaçaõ diaria de mil reis, e a cada hum dos Cirurgiões Móres, que
ficaõ nomeados a gratificaçaõ mensal de dez mil reis em quanto du-
rar a presente Commissaõ.

Por ultimo Determina SUA MAGESTADE, que durante as
Sessões da Junta Semestre, de que aqui se trata , V. Excellencia
mande suspender a reuniaô das Juntas Semanües, que he costume
harer nos Hospitacs Regimentaes da Corte, e Provincia da Extre-
madura, com excepçaõ da Junta Semanal do Hospital Regimental
de Infantaria N." 22, para serem inspeccionados unicamente os Of-
1iciaes, e Praças do respectivo Corpo, que necessitarem com urgell-
cia de licença para usar de banhos do mal', d'aguas thermaes, ou
de licenças para gozar de ares patrios. = Deos.Guarde a V. Ex-
cellencia. Paço da Bemposla 8 de Julho de 1824. = Conde de
Sub-Serra. = Senhor Conde de Barbacena Francisco.



3.· Licenças registadas concedidas por Sua Magestade aos O/fo:~
abaixo declarados ..

_--Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N,' 4, Conde d'Almada,
3 mezes de licença.

Ao Alferes da extincta Legiaô Lusitana addido ao Regirneato de
' Infantaria N." !H, Fernando Luis , 90 dias de licença."'0 'Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.·!i!, Joaõ Martiijs Mou-
raô , prorogaçaô de licença por 4;; dias.

Ao .M ajor do Batalhaõ de Caçadores N.' 4, Gonç~lo Cardozo J pro ..
rogaçaõ de licença por 30 dias.

Ao Primeiro Tenente do Regimento de 4rtilharia N." ", An~nio
Thomaz de Carvalho, unido nas Brigadas d' Artilharia Volanta ,
60 dias de licença, = CaXDB DE SUJI-~RR"L __

~sbí. conformo o Origina],

o Chefe da }.a D~·reaça{j =s

'.
A'
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N.o 87.

SECRETARIA D'.ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 15 DE JULHO DE 18!24.

1.0 Manda SUA MAGESTADE publicar ao Exercito, que os
quatro Oillciaes declarados demittidos na Ordem do Dia 6 do Cor-
rente mez N.· 82, foraõ demittidos por pessimas Informações Se-mestres.

2.· LICENÇAS' ARBITRADAS A O'FFICIAES PELAS IUNTAS ABAIXO DECLA-

RADAS, E QUE FORAÕ CWNFIRMADAS PELOS GENERAES DAS RESPE-
GTIV AS PRO VINcas.

Pela Junta de Saude dos Hospz'taes Regimentaes de Cavallaria N .•
ii, e Infantaria .N. U 17, em Sessaó do I.· do corrente.

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 3, Affonço Furtado
de Mendonça, 90 dias para fazer uso d'agoas thermaes das! Cal-

-das da Hainha, agoas ferreas, e banhos do mar.
Pela JUntá de Soude tio Hospital Regimental de Cavallaria N. 4,

em Setiaô do 1.0 do corrente .
.Ao Alferes do negimento de Cavallaria N,· 4, Conde de Redon-
do, 80 dias para fazer uso d'agoa das Caldas, e ferreas em aresde campo.

Pela Junta de Saude do Hospttal Regúnental de Artilharia N,02,
em Sessaó de 30 do mc%passado.

Ao Major .doRegimenoo de CavalJaria N.· b , Luiz Filippe do Car ..
valhal e Vasconcellos, 60 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaraa N:" I,
em Sessaô do 1.' do corrente.

Ao .Major do Regimento de Infantaria No" I, Antonio Pimentel
Maldonado, IeO dias para 'continuàr a tratar-se de molestia.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N." 1, .Tosé Anto-
nio 'reixeira, 90 dias para fazer uso d' agoa das Caldas. ,

Pela Junta de Saude do HOlpa'tal Rega'mental de .Artilha.ria N .• r,
em St!lIaó de ~ do- corrente.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria No" ô , J oaô Lampreia de
Sarré, 6{) dias' para se 'tratar de molestia em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital RtyJimentàl de Infantaria N .. 11
em Sessaô do lo" M corrente. -, ,

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" II, Joaõ Antonio
Coelho, 45 dias para se tratar de ~lestia.

AO\~lfere.s d.o mesmo Regimento de Infantaria N." II, José Mon-
teiro RIbeiro, 30 dias para se tratar de molestia.



Pela Junta de Sau.le da !lOS!! it al Regimental de Artilharia N. 01,
em Se.çsao de 2 do corrente.

Ao Major do Regimento de Infantaria N.· 14, Joaõ Pereira Gol-
laio , 6i} dias para se tratar de moles tia. .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· gI,
em Sessaô de 19 do me%passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantana N." 21, ManoeI Pedro de
Faria, 50 dias para se tratar de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· 22) ,
em Seseaõ de 29 do me%passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.·2~, Antonio Bravo de
Souza Castello Branco, 60 dias.para fazer uso d'agoa das Caldas
da Rainha.

Peta Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N." 23,
. , em Sessaô do 1.0 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 23, Jeronimo de Gou-
veia, lá dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saude do Hóspt'tal Regimental de Infantaria N.· 11,
em Sessau do 1.., do corrente.

Ao Alteres -do Batalhaô de Caçadores N.· 2, Antonio- Pinheiro' de
Carvalho, 6ó' dias para &O tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do' Hoepital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia de Lisboa, em Sessaó do 1.0 do corrente .

.:-\0 Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 9, Gaspar Pinto de Ma-
galhties Cardozo , 1& dias para convalescer de moles tia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Botalhaô de Ca-
çadores N," 11, em Sessaô de 26 do me:;.passado. •

Ao Capitàõ do Batalhaô de Caçadores N. o 11, José Bernardino de
Carvalho 45 dias para se tratar de moletltia.

Ao Alferes do' mesmo Batalhaõ de Caçadores N." 11, Manoel Pe-
reira, 30 dias- para ee tratar de molestia,

Ao CapeUaõ do sobredito Batalhaô de Caçadores N" 11, Antonio-
Pinto Cardozo de Menezes, 30 dias para se tratar, fazendo uso
de banhos frescos.

Pela Junta de Saude da Hospital Regimental do Corpo da Guarcla
- Real da Policia de Lisboa, em Sessaú do 1.. do corrente.

Ao Alferes de Infantaria da Guarda Real da Policia do Porto, Vi-
cente Soares Ferraz, 8 dias para convalescer de moIestia:.

Ao Major addido á Praça de Tavira, Simaõ Manoel de Azevedo
Coitinho , 40 dias para fazer uso de banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hopitctl Regimental de Infantaria N.·IS,
em Sessao do 1.. do corrente.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milícias de Castello Bran-
co, Antonio José Manço , 30 dias pal'a tomar banhos das A Ica-
çarias. = CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o Original. . /" n
O Chefe da 1.& Dirccçaâ = ~



SECRETARIA D'ESTADO nos NEGOCIOS DA GUERRA
EM 16 DE 'JUl:HO DE 18~4.

1.· Constando a SUA' MAGESTADE que alguns Commandan_ -
tes de Corpos do Exercito tem tido duvida sobre o modo de dar exe-
cuçaô ao Decreto de f> de Junho proximo passado, publicado ao
Exercito na Ordem geral N.· 84; Manda o Mesmo AUGUR'fO
SENHOR declarar, que a disposiçaô dos artigos I, II, e III do
mesmo Decreto, he applicavel sómente aos individuos que assenta_
rem praça depois da data daquelle Decreto •

'. .~-
'1 • L

2." PubUca-st! ao Exercito a Copia da 't!guinte St!ntença, que SUA
- MAGBST,ADE Mandou cumprir.

Ven<lo-re em Conselho de Guerra este processo verbal formaliza-
do para conhecimento dos crimes, por que nelle foi mandado pro-
pôr o Capitaõ da Leal Legiaõ Lusitana, Duarte Carneiro Pimen-
1.e1, auto de Corpo de -delicto , certidões remettidas em prova des-
te, assim como os documentos, que apresentou o réo em sua defe-
za , e os depoimentos das testemunhas produzidas cm prova do que
nesta allegou, e deduzio-: Mostra-se ser 'o réo mandado 'Propô r em
Conselho em vista da culpa., em .que parecia estar comprelrendido
pela combinaçaõ da .relaçaô nominal por elle assignada como Com-
mandante da gente existente no Deposito, que teve nesta Cidade o
dito Corpo no rnez de Novembro do anno proximo de mil oitocen-
tos e nove remetlida pelo Tenente Coronel Commandante da mes-
ma Legiaô , com as listas dos prets apresentados com assignaturas
do Réo na competente Thesouraria para haver as sommas nellas de-
claradas, e que efféctivamente recebôra , parecendo que alguns do!'
prets incluiaõ maior numero de praças do que cxistiaõ , e ainda mais
addiccionalldo-se as do prets extl'aordinario de quinze a trinta do
mesmo mez , servindo nesta parte de accusaçaõ de praças suppostas
como Corpo de delicto o depoimento do Capitaõ Daubl'ava em que'
arguio o Héo de augmento de praças, que reconhecera no pret de
vinte e sineo a trinta do mesmo mez , .que vira casualmente_ 1"105- •
tra-se tambem, que se imputa ao Réo fi culpa de abonar paO'amen-
to ~ara maior numero de Primeiros Sargentos dos que entl'al na or-
gamsaçílÕ do dito Corpo. = Em quanto á primeira parle, confes-
sou ~ Réo haver assignado todos os seis prets do mcz de Novemb.ro
de mil olt0centos e nove, e receber as S\IUS importanc~as para dIS-

•



tribuir nos correspondentes pagamentos, como tambem que assiená-
Li ~ .relnç~õJ"1{0n;lj'Il,a;t,'que rernettêrã á; 'rhesourar~a .eernpesente ~om
as declarações indjviduaes do,s·,vfnd,mentos ne <te todas as alterações
que nelles houveraõ , e prova com a certida'õ 'N.1o 1, que apresen-
tou, que se,ndo o ~encime~to ,tota! d~sta ~e~a~aõ. a quantia de rtove-
centos- setenta .erquatro .mil seiscentos e ,trlllta, reis, esta. corrospon,
de senr differénça -alguma á somma total-dos seis prets do dito mes ,
como também jústifiea com 'a certidaõ N.'l2, que liquidou a sua
conte na dita, Thesounaria , e,~naõ ' -ficou devendo Cousa: alo-uma ~~
]~a'll"azenda " daõ serrdo attendivel â- relaç'lW -remettida , por que
JI..ao he regular Misto' que naõ. declara os· vehplmentos, nem. por ella
se fez, nem podia fazer,'p01r' causa desta falta, o'pagamento dos
prets , nem se pode deduzir neste ponto culpa contra o réo do de-
poimento do Capitaõ Daubre=e-, naô-só por singular, mas porque
se acha convencido de falso pelas declarações das mesmas pessoas,
que-nelle iDencioilo.u~pal'áI·o c\\)mpr~Qr, e' Os ditos, destas se mos-
tra autenticamente abonado. por Serúençaconfirmada , e he constan-
te na certi.iaõ .N." õ , que com estes fundamentos julgou absoluto o
gue se. dizi~:S.0ci() do-mesmo, crimeo;.,@fuialnlente jàstifica-oiréo , que
as praças de' pret''extraordiil;J:ado Ifçraõr ' do -D.ep'Osito de Belém paról'
Castello-Branco ; por ordem do Bxéellenrissimo Senhor General des-
La,Corte, e que por. ardem expedida ál Thesouraria .se authorisou a.
ahonaç~õ do. respectivo' vencip1ent~,. ()' que foi taõ notQTio, quanto,
p-~teQte Il,ex»ediçaõ;ôa ReVjista,t qUellpessoall!lente lhe tez 9 dito.
lw,.çellenL1ssimo !Senhor nanJDareha 'pára Io embarque, o que tambem
prO\lacom a certidaõ N.~ 6" ,="~aÕJ menós bem sé defende o H.éo
l14lpa't'te em que hc' ar.guido. d~ Abono ,Ique fizera para o pagamen-
to ue maior numero de' Ptimeiros Sargentos do que entrao na orga-
nisnçaõ. da. Legiaõ, a:vis:ta da ,prova deduzida ~dainquiriçaõ produ-
zida sobre este objecto em que se faz. ver" que o dito Corpo ·cons.-
tava de ~uas Divisões, cada hum a de tres' Batalhões, e cada hum
de.stes de oito Companhias com 'os' seus 'respectivos Sargentos, além
ele qllatro Companhias de CavallaTia, e duas d' Artilheria, o que
ao depois se reduzio pelo Plano de 1~ de Junho de 1809, e por- es.-
te modo~ em alo-umas Companhias flcáraõ seis, oito, e dez Sargen-
tos entre atrectivos, e aggl'egados, e como muitos se dispersáraõ nas
Batalhas deste Reino, e de lIespanha, reunÍraõ-se neste Deposito,
e apresentáraõ-se ao Réo com as Guias dos. seus Com mandantes , e
p.or, c~:m~equencia o abono para o pagamento era necessario, ~ na~
lhe pode ser imputavel. = Do que tudo se deprehende, que se nao
legaliza a imputaçaõ do crime pelo qual o Réo seja responsavel a
indemnizar a Real Fazenda, nem a ficar duvidoso, e vacilante o
conceito da. honra com que ,devia. servif(, ~'por' tanto uniformemen-
te-o julgaõ d4gnolde continuar no Real Serviço, = Quartel do Uar-



mo em Conselho' de Guerra aos 29 de NÓ'Y'embt(1 de 1810. = Fran-
éisco Tavares d' Almeida, = l<iJippe de .souz'a CaFiaf'arfo,- Coro"tl
Presidente. =' Pedro Joaquim Xavier , Tenente Coronel do CO'r.PO'
Real dEnzenheiros. = Francisco de Paula Pinto de Gouvêa, Te-
nente CO'rO'~el.= AntO'niO' Jose Rodrigues da Silva Praça, Ma;.
jor. = Vicente José d.'Almeida., Maj~r. -: ManO'el ?ac:,inthO' Cra:
to , Capitaõ. = ValenO' Antonio de Figueiredo , CapltaO'. :b Jooó
Antonio do CO'itO', Tenente. = Sebastiaô -Jose Maria de BrÍto" Te-
nente. = DO'mingO's José da Silva, Tenente. = JO'sé·AntO'niO' Cóe-
lho , .A Iferes. = lzidro J"Osé Cardirn , Alferes. =A'ntO'nio Jacintho
da Fonceca, Alferes. = Confirmaõ a Sentença do-Consalhe, do-Re-,
gimento. Lisboa 4 de Setembro de 1816. = CO'm seis Rubricas dos
MembrO's do Supremo Conselho de Justiça.

-*-3:LWR'NçAS- ARBITRADAS A OPFICIAES PELAS JUNTAS"ABAIx'O'DEC'l!.A':'
RADAS, E QUE FORAÕ C6NFIRlIfADAS l'ELÓS GENÉRAES DAS RES-
PECTIVAS PROVINCIAS:' .

Pela .runta de Sauck do Hospital, Regimental de Cavalla"ia- N. 0::( i-
em' Sell.ao de 8 do corrente.

Á-o Tenente do Regimento de Cavallario' N',o 8, Antonío Mari~.
Henriques , 70 dias para tomar egoas férreas e banhos do mar ,
e convalescer, ,

l/ela Junta de Saude do lIospital Regtmental de Cava/larja>j)M-.lf".
em Sessaô de 8 do corrente .

.Ao. Alferes do Regimento de CavalJaria N .. 4, Joaô: Lopes. VérdeA.
lha, 40 dias para fazer uso de banhos thermaes, 9)

Pela Junta' de Saude do Hospital Regimental de :Artílharia-,N,~~,
cm; Se"aó de 30, do me~ passado. ' \)

.Ao Major dO' Regimento de Cavallaria N.o õ, Luiz FílipJ>e' do:CIR'
valha! e Vasconcellos, 60 dias para tO'mar banhos (lb mar. )

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N.o 7 t.
. em' Se'Ssoo tde 8' do correntél. , .,'"\ ,

.Ao. Cirurginõ Ajudante do Regimento de GavaUaria N :'~7,J0~>Jti-
res Basto LQbo, 90 dias para tomar ares pnlriQs.

Pela Junta de Sa'/.UÚdo Ho,~pital RegimentpJ eleCavall9.'fia.,~~ lO?)
em SeSlaô de 8 dO corrente. "

.AO' Tenente do. RegimentO' de Cavallaria N ,0 10, Franci5CO' no.o~l'-
td Vieira, 60 dias para fazer uso d'sO'Qa ferrea em' :Pnnhé~e. 1"

Pela Junta de Saude do Hospital R,egi;'ental de Infàntlir'iaJN ° (W;l
em SessaO de 28 do me'! passado, e:·6 do corrente. )J,

&ssao de 28 do me!ópassado.
AG Capitaõ do Regimento de Infantal ia- N,u' 3} AntQniQ Bernardo'

da Cunha, 60 dias para tQmar agQas thermaes.
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S~SS(lÓ de á do corrente.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N." ii, Francisco
~Antonio de Oliveira, 40 .dia~ para tomar banhos thermaes nas
Taipas.

Ao A lferes do referido Regimento de Infantaria N.· 3, Antonio
• Bento Campello , ao dias para t.omar agoas therrnaes do Gerêz ,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da G1J,ar-

'da Real da Policia de Lisboa, em Sessaô de 8 do corrente-
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." ô , José Ricardo Pei-
t xôto-, 60 dias para se tratar de moléstia.
pj;/,p, J.L6nta.d.e Saude do Ho'spital Regimental de Infantaria N.· 1",

'. , cm, Sessaô de 8 do corrente.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 1O, Joaõ G ualberto

Cardozo , ~O dias paI;U convalescer, no Quartel do seu Hegim'!nto.
Pela Junta de Soud» do Hospital Regimental de Infantaria N" 13,

em Se.~sao de 8 do corrente,
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 13, -Ioaquirn José da

Silva Rego, 90 dias para se tratar em ares patrios.
~.éla lv,:nt,q. d~,Saude do H ospital fJ (!girnentQ.l de Infantaria N, o Já,

em. St;HCiÔ do L" do corrente .
.Ao ,Tenente Cpropçl d.Q Regimento de Infantaria N." 15, Bento Jo-,
• "sé, da Veiga Cabral Leite Pereira, 40 dias para tomar banhos das
Caldas. .

hla,'l,{untfZ, dç- Saude do li oepital R egimcnial de Infantaria N.· 16.
,~ $essao ~eJ3 40 corrente,

A'ó) Capitaõ do ~e;imento' de Infantaria N .".16, ;\-ntonio Joaquim
de ,Mendonça, ,:~O dias para se tratar de rnolestia.

P-ela-Juntp, í:l~ Saudç do IJQspital Regimtwtal do Corpo da Guar-' ~
da Real da Policia de Lisboa , e,m Sessaó -de, 8 do corrente.

Â1Q;'ÇoTonel do 1,\egiínento de ln fantaria N" 17, Caetano Alberto,
de SQ1.Jza 'Cauavarro , 60 dias pf\ra se; tratar de molestia, \

i;fi~'i~l~'q~~;~~'a)j~;nta"de S4~ "ao' i-{~~pit'àl Re{(imental de In~';
-,fp,'nJ()t;ia N" 4; cm S(!ssaó do 1.0 do cor1't;nte j'IA-lgou prompto

, pr,zrà· o Serviço.

O IA.ifii-e~ do Regimento de InfaQ taria N.p 4, Francisco Innocel)~
cio da Camera.

, 'IJ

N. B. O Com mandante do Regimento a que pertence o Official
pl'1>mp!o, dará logo parte se elle reunia ou naõ ao Corpo a q46.
fcrtence, CONDE DE S(]B~SERRA. =

Está conforme o Original. f / n
O Chefe da 1.& .Direcçaó =~



N.O 89.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 17 DE JULHO DE 18!!4.

SUA MAGESTADE Manda publicar ao Exercito, que no dia

19 do corrente mez se hade principiar o pagamento dos Soldos do

mez de Junho ultimo á Officialidade que recebe pela Pagadoria de

Lisboa; e que nas Provincias terá lugar igual pagamento logo que

alli cheguem os fundos, que se achaõ já expedidos. = CONDE DE

Sua-SERRA. =

Está conforme o Origina1.

o Chife da 1." D;re«ad = ~
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N.() 90.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE JULHO DE 18~4.

1.0 Por Decreto de 8 do corrente me~.

Reintegrado no posto de Capitaô do Exercito, o Capitaõ e Assis-
tente que foi do Quartel Mestre General do Exercito, Carlos José
Franciosi.

Por Dec1'etos de 9 do corrente me%.
Tenente Coronel aggregado ao Regimento de Milícias de Penafiel,

Antonio Leme Vieira de MeUo.
Demittido do Real Serviço, o Cirurgiaõ Mór do Batalhaõ de Ca-

çadores N. o 1!2, Joaquim José Marques.

Por Decreto de 10 do corrente me:õ.
SUA MAGES'f ADE Tendo attençaõ aos Ieaes e importantes Ser-

viços, que em apoio do bom exito da empreza dos Transmonta-
nos sob o Comm.ando do Tenente General Marquez de Cl1aves fez
á Causa da Realeza o Coronel aggregado ao Regimento de Mili-
cias de Lamego, José de Souza Araujo Freire Borges da Veiga,
Houve por bem .promovê-Io a Brigadeiro de Milicias reformado.

P01' Decr'eto de 12 do corrente mex,

Demittido do Real Serviço pelo requerer, o Cirurgiaõ Ajudante do
Regimento de Infantaria No" 16, Joaõ Manso Cabral.

Por Decretos de 13 do corrente me%.
Reformado na fórma da Ley , o Coronel aggregado ao Regimento

de Milicias de VilIa Viçosa, Francisco de Vascol1cel1os Azevedo
e Silva CastelJo Branco Vieira de Andrade do Crato.

Reformado no mesmo posto, porém sem vencimento algum por as-
sim o requerer allegando motivos attendiveis, o Tenente do Ue-
gimento de Infantaria N: 11) ManoeI'Antonio Rapozo.

Ojjiciaes da ex tine ta LegiaóLusz'lana aguem SUA MAGESTA_
DE JI.ouve por bem que contem a antiguidade dos postos, que
actualmente tem de 18 de De%embro de 18QO, por estarem com-
prehendidos na rezntegraçaó de antiguidade eonje1'id(, a Ojjiciael;
promovidos em 22 de Junho de 1821.

Majores, José Joaquim de Almeida, e Thomaz Joaquim D'Or.'d,z. (



Capitães, Francisco de Paula Barros, Francisco de Magalhães Cer-
veira, Diniz Salustiano das Neves; Joaõ Henriques de Paiva,
Joaõ Carneiro Rangel, Paulo Corrêa Coutinho, Manoel Anto-
nio Aragaõ, e Francisco Xavier Antonio Ferreira.

Tenentes, Francisco da Silva, José Manoel da Cruz, Antonio Ma-
noel Barruncho, Raimundo Alves Martins ; Roque Landeiro da
Nobrega , e Diogo Manoel Callado .

.Por Deeréio de 1(i do corrente me'l'..

Rcgimênto dé Cavallii'l'iâ N.· 2'.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N" 12, Francisca
.A~tonio Pinheiro.

Regimento de Cavalla.ria N.· 3.

Tenente gl"aduado em Capitaõ, o Tenente graduado em Capitaõ dó
Regimento. de' Cavallaría No" 1~, Joaõ Chrisostomo Vellozo,

Alferes aggTegado, o Alferes aggregado ao Regimento de Cavalla-
ria N.· }!a; ManoeI Antonio Coelho.

Regimento de Cavallar'ia N. e 4.

Tenente, o Tenênte do Regimento de Cavallaria N." 10, Pedro Eu-
genio de Fana.

Regimento de Cavallaria N. e [).

Alf~res, o-sAlferes do Regimento de Cavallaria N," 12, António
Ferreira Sarmento, e Damiaõ José de Mattos Pimentel.

Regimento de Cavallaria N.· 7.

Capitaõ da 8.· Companhia, o Capitaõ do Regimento de Cavallaria
N" 3, Manoel da Silva Cardoso.

Tenente graduado em Capitaõ, o Tenente graduado' em Capitaõ do
Regimento de CavaUaria No" 8, José l\:Íal'eiaUROda Cunha.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 6, Antonio Lud •
.gero de Menezes, e o Alferes do Regimento de CavallaJ:ia N.· 10,
Diogo José Vitto.

n
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Tene'nte', o Tenente' do' Regiiiléátó éle Cavaltari'á N.· 12', &l'riá'l'dó
Antonio.

Rea-imento de Cavallaria N.· 10.o

Tenente, o Tenente do Regimento de CavalIaria N"12, JoaõFe,r7
reira Machado~ I

Alferes , o Alferes do Regimento de €aváUariQ· N.· l~, Alexandl'e
Ferreira de Moraes Freire.

l}egimento de Cavallaria N.· 12.

Capitaõ da Ô." Companhia; o Capitaô desligado do Regimento de
Cavallaria N." 3, Joaquim Paulo Arrobas.

Tenentes, o Tenente da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EI-Rey,
fazendo o Serviço no Regimento N.·3, Albino Pimenta de Aguiar,
e o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 3, 'D. Vasco Gu-
terres da Cunha.

Alferes, o Alferes Supranumerarje do Regimento de CavaIlaria N."
2, Antonio José Prates; o Alferes do Regimento de CavaUaria'
N.· 6, Antonio Bernardino de Groot , e o Alferes do negimen-
to de Gav-allaria N .. 7, Franc"isco Infante de Lacerda,

Regimento' de Itgan~GIi'iaN." 3.

Gapitaõ da 6.· Companhia, 6 Cápi'f~ do Regimento de JI'lfantà-'
ria N.· 6, Felix José de Aguiar. j

. ,

Regimento de Infantaria N. o 5.

Capitaõ da s.a Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria
N"1ô, José Joaquim Duraõ.

Regimento de Infantaria N." 10.

")[J!:i ( .• lJ 10):

Tenente Ajudante , o Tenente Ajudante do Regimento de Infanta-
ria N." s, Joaquim .Bertholdo Cor,te Real.

y II' ,.I

Regimento de Infantaria N" 1ô:

Capitaõ da 6.- Companhia, o Capitaõ do Regimento de rnfantaria
N." b , Antonio de Mello de Lacerda.
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Batalhau de Caçadores N: 1!2.

-Bapellaõ, o Capellaô do Regimento de Infantaria N: 17, o Padr
José Antonio Augusto.

Regimento de Milieias do Termo de Lisboa Oriental .
.. "I':' t\' I •

Ajudante, o Tenente Ajudante do Regimento de Infantaria N.010,
Antonio Alberto de Sori , observando-se a seu respeito o dispos-
to nos §§. 4.°, é 5.°, do Artigo ~7 do Regulamento pqra a 01'-
ganiaáçaô do Exercito de ~l de Fevereiro de 1816.

c
Para passar á classe d~s Officiaes 'sem emprego, o Capitaõ do Re-

gimento de-Infantaria N'." 17, José)M~ria daSilveira,

I Q..~ Por Decreto de 3 de Junho do corrente anno.

) ,
. SUA MAGESTADE Houve por bem Perdoar a pena imposta

por Sentença .do 'Supremo Conselho de Justiça, ao Tenente do Ba-
talhaô de Caçadores N" 11, Joaquim Velez Barreiros, e Determi-
nar que eate Official passe a servir por dous annos em huma das
Companhias provisórias d' Africa estacionadas em' Cabo Verde, sen-

. do considerado pertencente ao dito Batalhaõ , e corno destacado del-
le durante o mencionado tempo, findo o qual poderá recolher ao re-
ferido Batalhaõ; havendo 'sido pelo mesmo Conselho de Justiça jul ..
gado aquelle Perdaõ por conforme' á culpa de que foi accusado a
sobredito Tenente. = CONDEDE SUB-SERRA.

}

Está conforme o Original.

1,"\ J



N.o' 91.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 19 DE JULHO DE 18~4.

_.' _ •. ().. jtl

1/ Publicaô-ee ao Exercito os Avisos que abm"xo seguem;

Míni~terio·'.da~ ÓJ~en&-. =; 2.a·pirecçaõ . .:_ l.~ Eep1artiçaõ~l=
EL.,R~! ..N:OS$P S:ij:!j:tlO~ JJe ;;;eryido ,QrMna.r_, que .á~praças
de pret que existirem, ou, entrarem com p!l-i~.a,nos Hospitaes Regi-
mentaes se abone" desde o f,o. do rn:o~iIJ;lo futuro- mez de Agosto,
com. o, pret respectivo). a.,guulftia. ,d1j. "quarenta reis por .dia, como
equivaient« da raçaõ 'P~.pa?, que- .ÇIesq!iaquelle dito dia, cessa de
lhes ser fornecido pelo Commissariado ir aCjffID'de, qu.c entrando O re-
ferido ~am.xaJ,nt~na Üjl.it-:a_do JJpsRit~ • ~e.prgceda por .este á com-
pra do paô necessario 'p"~ra) ~sJ~!lf~m9;l_~:Ao ~ rpesmo modo que se
lN~t;iça. a r~pei~ d~ flJg.' 'ge e.t"()~,.q 1lIJ-' Bqrpc\po'a V. m. para
sua intelligencia e execuçaô, -:- Dt)os .:G~~~et ~ V. m. Baço da
l3empo~ta: e~(L1.9_iC!: .JWtto~df;;lf,l~ =;;r Q9~~ ~ ~ub.,gerra. :=:J Sr.
Joaquim Bernardino de Scnna. . ' J' ~ ~

J j • ! ~ , o1~ ,f1 -.) r r.J ;)1:. I 1:

. -*--' ,~_9:>'f ~ a S911V' '.
lf ".!' '1 •V . ,'I '1) 9' r·r --;'lO ;?'l, '.'. ".' '_ I, .

I --=.J ~ ..;., /I!t'-' J! ...... .,..,'. '" v.
Ministerio da Guerra. = 2." Ditecçao. = l.a Repartiçaõ. =

EL-REI NOSSO SENHOR He Servido Ordenar, que desde o
1.0 do proximo futuro mez de Agosto cesse peja Repartiçaõ do Com-
missariado o fornecimento de paõ para as praças enfermas nos Hos-
pitaes Regimentaes, visto ter o Mesmp A UGllSTO SENHOR De- '- ~
terminado, que aquellas praças sejaõ abonadas pela Thesouraria Ge-
ral das Tropas com o equivalente de quarenta reis por dia. O que
participo a V. S." para sua intelligencia e execuçaõ. = Deos Guar-
de a V. s.a Paço daBemposta em 19 de Julho de Hl~4. = Conde
de Sub-Serra. = SI. Domi1Jgos. Jo~é Cardo.zo.

2.° SUA MAGESTADE Foi Servido por effeitos de Sua Real
Piedade, dar por expiada a culpa porque foi Senlenceado em hum
a?110 de pnsaõ o Tenente do Rcgimenlo de Infantaria N.o 7, l'ran-
CISCO Maria Palha.
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Ir; H '

8.° Licenfas "gistad,as concedidas por SUa Magestaàe ao, OfficiaeJl,
abaixo declaradQs:

Ao '!enente Coronel do Regimento de Cavallaria N." õ , Alexandre
:- da ~"'ostaLeite, prorogaçaõ de licença pôr 30 dias'.
Ao Cirurgiao Mór do Regimento de Infantaria N." &,José' Joa-

quim de Souza, 1 anno de licença para ir fóra do Reino. _
Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N." 7,
J oaô Antonio R~bocho, prorogaça? de licença' por 2 nl;zes.

Ao A~feres do RegImento de Infantana N.· 9, Manoel d Abreu e
. MOIra, 3' mezes' de licença.
Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N.•

16;, Manoel Leite Pereira, 6 mezes de licença. '
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N"'16, Joaquim
;José Proença, 19 dias de licença.

Ao Capitaõ dO'/Regimento de Infantaria N." 24, Joaquim Anto-
~o Abreu, 60 dias de licença. •

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores. N.· 3, José MarquesSalguei-
ral', 3. mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Artilhería N." 4, Francisco Manoel
Caetano GOljaõ ~ 3 mezesde licença. = CONDEDE SVll.S~Jlll.Â •.=

Está conforme o Original.
"~i.., .)

li;



N.o 92.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GtJ.E:RRA
EM !O DE JULHO DE, 1824.

1."SUA MAGESTADE Houve por bem poreffeitos de Sua Real
Piedade, commut_ar a pena de degredo em que havia sido condem-
nado o Réo José Herculano Ferreira de Horta, Alferes que foi do
Regimento de Infantaria N." 4, na deq~a~ro annos ?ed,egredo pa-
ra as Hhas de Cabo Verde; ficando subSlStlndo a pnrnell'a Senten-
ça quanto á demissaõ do Serviço.

2.° Ln:ENçAs Ah:BITRAD4S A OFFICIÁÊS PELAs JUNTAS ABAIXO DECLA-

RADAS, E QUE FORAÕ CONFIRMADAS PELOS GENERAES DAS RES.
PECTIV AS PROVINCIAS.

Pela Junta de Saude do Hospz'tal Regímental de Infantaria N.o2~,
em Sessaó de a ào corrente.

Ao Coronel do Regimento de Infantaria N.° 18, Henrique da Sil.
va da Foneeea, 40 dias para fazer usod'agua das Caldas da Rai-nha. ,

Pela Junta de Saude congregada na Praça d'Elvas, em Se"aó de
6 do corrente.

Âo Major do Regimento de Infantaria N." 18, Tristaõ Maria José
_ Serraõ da Veiga" 60 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospz'tal Regt'mental delnfantarta N.'19,

em Sessaó do 1.0 do corrente. ,./
Ao Capitaõ do Regimento de Jnfantana N." 19, José Maria da

Silva, 60 dias para se tratar de moJestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regt'mental dt; Infantaria N: 23,

em SeslJaó de 8 do corrente,
Áo Tenente do Regimento de Infantaria N ,0 19, Vicente Thomaz

de Velasco, 60 dias para se tratar de molestia.
Ao Coronel do Regimento de Infantaria ~ ." 22, Thiago Pedro Mar.

tins , 90 dias para se trato r em ares pátrios. .
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-

çadores N;" 3, em Sessaó de fH do me%passado.
Âo A Ifer~s do Batalhaõ ,de Caçadores N. o 3, Joaquim Rodrigues

Annes Bandeira, 60 -dIas para fazer uso de banhos sulfureos.
P-ela Jitnta de Saude do H ospt'tal Regimental do Corrpo da Guarda

Real da Policia de Lisboa, em Sessaó de 8 do corrente.
AG Cirurgiaõ Mór aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N." 4, Leo •
. nardo Severo Frdalgo , 40 dias para ir ús Caldas.



F61a J'!mta de. Saudc.do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çado'res N. o 6, em Sessaô de 8 do corrente. '

.A o AIferes do Batalhaõ de Caçadores N. o 6 ,~José Leonardo da Sil-
o va Talara, 30 dias para tomar banhos do mar. _
P't'lfJ Juntâ áe' SaM/e do Hospital Regimental do Batalhaó de Co-
. ; " . çadores N.· 7, em Sessaó de á do corrente.
~tl' Capi't'àõ' dd Batalhaõ de Caçadores N" 7, José Manoel Estr~

ohe , 60 dias para. se tratar de moléstia.
P'ela' JunteP de Soode do H o.~pitalRegimental do Corpo da Guard4

Real da Policia de Lisboa" em Sessaâ de 8 do corrente.
Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Artilharia N." 3, Antonio Hen-

riques da Silveira, 60 dias para se tratar de molestia. •
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guar-

da Real da Policia !Ú Lisboa, nas Sessúes de 24 do me'll
passado, e 3 do corrente.

Sessaô de ~4 do me% passado.
Ao Ajudante do Regimento de Mihcias de Portalegre, Mathias José
. do Carmo, 30 dias para convalescer de molestia.

Sessaó de 3 do corrente .
.Ao Primeiro Tenente do Batalhaõ de Artifices Engenheiros, Caze-

miro José Fernandes, 40 dias para ii ás {;;aldas.
Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infantaria N"

6" Caçadore« N" 12, e Artilharia N" 4, em Sessoo de
r, do corrente.

'Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milicias da Maya , Fran-
cisco José de Souza, 60 dias para se tratar de molestia , e fazer
'uso dos banhos thermaes , e depois dos do mar.

PtJla Junta de Saude do "oRpilal Regimental de Artilharia N.·~,
o em Sessaó de Õ do corrente. '

Ao Ajuda.nte do Regimento de Milicias da Feira, Jacinto José Fer-
reira, 30 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regim.ental de Injantaria N:" 4,
, . , nas Sessôes de 1, e 8 do corrente.

Sessaó de 1 da corrente.
Ao Major graduado ~do .Bat~lhaõ de Artilbei!'os Naci~na~ de Li~-

boa Oriental, Joao AntOnIO Potsch , 40 dias para ir as Caldas.
Ao Oapitaõ g·raduado do referido Batalhaõ Rozendo Rodrigues Sá

Vianna , 20 dias para convalescer de molestia-
Sessaó de 8 do corrente.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Occi ..
«ental, José Luiz da Costa, 60 dias para fazer uso d'agoas mi..
neraes nas suas nascentes. = CONDEDE Sun-SERR!. =

Está conforme o Original. ./ (j
O Chefe da 1." Direcfaó = ~,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 2~ DE ,JULHO DE 1824.

1.° Por Decreto de ~ de Maio ultimo.

:SUA MAGE:STADE Attendendoao que Lhe representeu Julio
Cezar A.ugusto, Capitaõ graduado em Majoraddido .ao Estado
\ l\1aior do Exercito do Brasil, e Querendo Faaer,.lhe Graça, Hou-
ve por bem Mandar levantar-lhe a nota dedemissaõ, que tem no
Livro M:estre do Regimento de Infantaria N." 22, sendo Cap i..
taõ deste R,eginWlJ.to.

•
.4 i .. *

"fl·o Publicaó-se ao Eeercito a. Sentenfas proferidas a final peta
'supremo Conselho de Justiça. '

SENTENÇAS.

o Capitaõ desligado dó Regí.mento de Infantaria ur 7, Ma-
noel Sezisnando Ribeiro, tendo sido julgado em Conselho de Guer,
}"apelos factos de ter desamparado o Regimento na noite de ,ao de
Maio de lSe3, _$.e!' affecto ao {lov.erno desorgani2;ador; e de extor-
quir dinheiro á.s Reórlltas do Regimento, foi absolvido por Senten-
ça do Conselho de Guerra, pór se naõ terem provado os factos de
que foi arguido; cuja Sentença fo.i ,confirmada pelo Bupremc Con-
selho de Justiça em Seeseõ de 10 de corrente.

Se8Baôde 24 de Maz·o de 18i3.

Guarda Real da Policia de Lisboa.
:Anspeçada, José Maria dos Santos, ~j& 4~s.e1'!i'a:õ aggravada,

cóndemnado eij',l4 meses de yrisaõ. ,
Soldado, Francisco LUIZ, 1.& deserçaô simples , condemnado

em ~ mezes de prísaõ.

Se"a.ó de ~6 de Maio de 1823.

RegitMnto de Infantaria N. o 7.
Soldado, Francisco Maria Barbosa, V· deserçaõ, condemna-

do em 4 annos de prísaõ , e em pagar os effeitos que levou por humdesconto moderado.
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.Regimento de Infantaria N.· 19.
Soldado, J oaõ da Silva Roberto, 1." deserçaõ , coademnado

em 4 mezes de prisaô,

Sessaô de 20 de Setembro de 182:3.

Batalhaô de 'Caçadores N.· 9.
Segundo Sargento, Bernardo da Costa Chaves ,

çaõ , condemnado em 6 mezes de prisaô.
insubordina-

Sessaó de t4 de Outubxo de .1823.,

Reeimenio de rlrtiiharia N." L
Soldado, José Luiz de Abreu, 3." deserçaõ simples, condern-

nado em 6 annos de degredo. para os Estados da India , e em quan-"
to se demorar no Reino se occupará nos trabalhos publicas, presOo
a. outro, companheiro com cadêa.. grossa~

"Sessaô de 24 de Outubro de '1823'.

Regimento de Artilhar-ia N? 3.
.Cabos de Esquadra, Antonio Lobo , e José Napoleaõ ypor de-

sobediencia , eondemnados em. 6, annos de degredo, para. Angola,
I '

Regimento. de Cavallari.a N" L,
Soldado, José Francisco, 3.&deserçaõ, aggravaçla em tempo de-

paz, condemnado- em 12, annos de degredo. para os Estados -da ln-
dia ,_ e em. quanto. se demorar no Reino. se occupará .nos trabalhos
publlcos , preso a outro companheiro com. cadêa grossa, e pagftrá
pela sua justa. avaliaçaõ os objectos do seu fardamento que extra-
viou,

Re~íment'o de Cavallariã !!.". 2.
Soldado, André da Rota, 1.& deserçao simples , condemnado-

no' perdimento de todo o tempo que tiver servido, 6 mezes ge pri.-
saõ no Calabouço de donde irá á Esquadra do ensino tres ?ias de
manhâ, e de tarde em cada. semana ,. e nos outros faté, a ,Jlmpeza
dos Quarteis da Praça, ou Regimento. '. I

Regimento de Cavalla1'ia N? 6.
Soldados, Antonio Fernandes, e Manoel de Jesus, a mesma.

culpa, e· condemnaçaõ .
Reu'ime'Ylttode:Infantaria N;.? ~. .

Soldado" Joaõ âa Costa, resistencia , e (eI;í~ento feito- aos Of-
ficiaes do:l'ahMO, condemnaqo em Q annos ~t\(,degredo para os Es-
Lados da Indía, ., r
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Soldado, Francisco Marques, ~.a deserçaõ em tempo de paz,
condemnado em 5 annos de degredo para Angola.

Sessaõ de 24 de Outubro,de 1823.

R~gi'-m~nto de "Infantaria N." II. ,
Segundo Sargento, J oaõ da .Fonceea, por, deixar fugir huns

prisioneiros Hespanhoes , condemnado em 3 annos de trabalho,s pu.
blicos.

Regimento de Infantaria ii." 3. ' " ,
Soldados, José Maria da Silva, José dos Santos, e Manoel

José de Moraes, .deserç~~, ~ondemnados em ,6 1f1ez~sd~'p~lJf1~, pa-
gando os effeitos que levarao por desconto moderado de seus soldos.

. Regimento de Infamtariá N." 15. .. ,
Soldadp? Bento José, ~.a deserçaô simples,' condernnado no

perdimento do tempo que anteriormente tiver servido , e 2 annos de
trabalhos publicos , com calceta" e cadêa delgada presa da Ipe!na á
.eintura , seu{ q~e seja permiuido prendê-lo a outro:' , '.

Soldado ,. José Joaquim , 2.& deserçaõ , lev'ando'a1guns effeítos
condemnado em 2 annqs dé trabalhos publicos , p~gartdo os' effeitos
que levou por prl?ço moderado. • " ,',

Batalhaó de 'Caçadores 'N.• 12. , , '
Oorneteiro , Bazilio A ntonio, por fugir do Hospital das CâJ..

das da Rainha, condemnado em mais hum anno de trabalhos;' álém
daquelles em que havia sido cOl!deif1nad,o pela culpa de 2,"idé'se'rçáõ
aggravada. ", \ ,

, C' -;:;rde 8"'d ';\r' "'~b '" ld' lnC)!>" ···.'J.>L'('".~essao , e lVOl)em 1'0 .e 0"'!" , -
I I' ,I ,., i I 'l, '1 II )t-., J.' ., 1(,
Regirfiénto de Art'itJ;p,~ia"N:O"l, Íl,) x II d • [ll~

I~~ ,1 'I' I. 'rllf' I ..di : ~. o,r:;:J""1

Sold;do; Manoel Martins', kor i~~ubôrdina'çáõJ;x co~áerlinaa~
em 4 annos de trabalhos nas FortIficaçoes. ' ,. , 'I ~ a- ..

Soldado, Bartholomeu Antonio, por La deserçaõ aggravada,
condemnado em 17 mezes e 3 dias de prisaõ, a que se achava con.
demnado o preso que deixou fllgir, e na resljtuiçuõ dos e[feitos com

. l "t ., ), 1 , 1 .que desertou. . i

Soldado, Antonio Joaquim, por l.a deserçaõ aggravada, con-
demnado no perdimento de todo o tempo que tiver servido, 6 me.
zes de prisaõ no Calabouço, donde irá á .Esquadra do ensino 3 dias
d& tnanhã e de (arde_ em cada .se.manq, e np~ outrOs fará a limpeza
dos Quarteis da Praçá'~) ou' ltegi.'mêhió';."o na4estituiçaõ dos effei-
tos com que desertou.

RefJJmento de Cavalla1'ia N.o 2.
Soldado, Joaõ Carrilho, por l.a deserçaõ simples, condemna.

,
, .1
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ao rio 'perdimento de todo '6 tenrpo qtre tiver servido, 6 mezes de
prisaô no Calabouço, donde irá á Esquadra do ensino 3 dias de ma.
nhâ , e de tarde em, cada sernana , e nos outros fará a limpeza dos.
Quarteis da Praça, ou R'égilneirro.

Soldado, Antonio lv.{estre, por 1." deser~aõ simplss , condern ..
nado na peija acima. ' \.

, Rcgtm:enfo 'Ite Irt:fan~ár;aN.6 HJ.
Soldado, Dómingos 'José' da L;osta, PQr g." deserçaõ, condem ..

nado em 6 annos de degredo para osEstados da India, e enr qnan,
,tó se demorar neste Reino sé ôc:cüpará 'nos trabalhos publicos , pre.,) <" II ~,.. , dê
~Q a outro çompanneiro com ca ~ grossa.

'SoldadO' ~ l\.nt6IJ.1O Pereira de Guimarães, por cabeça de II1O,
~ilIl, <::ondelIlQ.aq~tfm' hum anno ~é prisaõ.

, " ftegímento de lnfa't!-~arid N.· ~1.
Sold~do, . iuj~ 'Caetano, por Co?s'é_?tir em furto estando de guar"

pa" condemqàdo em 6 mezes de pnsao,
Soldado, L'uiz Antonio Alves', por 1.- deserçaõ em tempo de

,pazj, !ev~~do, generos pertencentes liFazenda Real, condemnado no
~r~in;tep.tQ de todo o, tempo qJe tiver servido , 6 mexes de prisaõ
no Calabouço, de donde ir4 á. Esq4adra do ensino 3 dias ae manhã ,
e de tarde em cada semana, e nos outros fará a limpeza dos Quar"
.:Pe~s\da. Praça, ou RegilIlento.
. . ~oldJ).do, Antonio José C~Iç~da, por 1.~deserçaõ , condemna-

40,AAl 4 mezes .de prisaô,
/Batalhaó de Caçadores N/ 7.

. Soldado, Fr~ncis~o da. Silva de Olíveira, por 1." desél'çaõ sin'l~
pIes, cOJl.demnado no perdimento de todo o tempo que tiver servi'l
do, 6 mezes de prisa<5-no Cidabouço, de donde irá 4 Esquadra dQ
ensino ~ dias de manhã, e de tarde em cada semana, e nqs Qutro~
fará. a Iimpez~ dos Quarteis 4a Praça~ ou Regimento. ::::; COND:J'l
~~ SV»·SE&RA.. = . '

r J ('.

, .
~st' conforme o Origin~l.

-Pf )

~'

• )I



N.o 9,4.

:S,ECRETARIA D'.ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM~3 D~ JULHO DE 18~4.

1.° SUA MAGESTADE Determina, que os Commandantes dos
.corpos da ..2.& Linha .ern que houverem Majo,res, e Ajudantes com
accesso na La Linha, remettaõ .ern cada Seluestre ao Inspector de
Jnfantaria huma informaçaõ .do Serviço, e conducta dos referidos
Majores, e Ajudantes conforme se pratíca nos Corpos da 1." Li.
nha , devendo .esta remessa ter principio desde já ,Com referencia ao
Semestre que findou em .Junho ultimo,

,~. o LICENÇAS ARBITR;\.D.4.S A OFFICUES PELAS JU~T AS ABAIXO D~CLA-

RADAS, E QUE FORAÓ CONFIlllllADA.S P'EL'ÜS G;ENERAES DAS R,ESPE-o ,

.CTIVA$ PROVINCIJ..S.

,Pela Junta deSaude do Hospital Regimental de Cavallaria No. I,
em Sessaó de 1õ do corrente.

,Ao Tenente do Regimento de CavalIaria N"l, Francisco Maria de
Lacerda, 60 dias para fazer uso d'agoas ferreas .

Pela JU1Jtade SaourJ,edo Hospital Regimental de Cavallaria N.•3,
em Sessaó de 15 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N .. 3, Francisco Ma •
.Tia da Cunha Alcanforado, 60 dias para fazer uso .de banhos domar.

~o Alferes domesmo R-egimento de CavaUaria N ."3, Joaquim J05é
Freire da Matta, 60 dias para fazer uso de banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospz'tal Re$'zmelltalde Cavallarza N."4,
. em Sessaó de lá do corrente.
Ao Picador do Regimento de Cavallmia N." 4, Thomé liiJIario de

Gosmaõ, 60 dias para se tratar, e fazer uso d',agoas thermaes.
Pela Junta ~e Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N. 7,

" em Sf-lisaó de 15 do corrente .
..A9,J:)ap~taõgraduado d? Regimento de Cavallatia ,N.o 7, Jos~ de

Azeve'âo Vellez, 80 (;has.para se tralar de mol.estla. .
Pela JUf7,taft.eSaude do Hospital Regimental de Cavallaria »: 8,

em Sessaô de 10 do corrente.
A9 Tene.nte graduado em Capitaõ do Regimento ,de Cavallaria N .•
8, José Marejanno da C1,l.nhaAleanforado, 90 dias para se tra-
tal', ,e fazer uso dos banhos do mar, ,
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Pela Janta de Saude eloHospital Regimental de Caoallaria N,· I,

, . em Scssaú de 15 do corrente.
Ao Coronel de Cavallaria '- Guilherme dos Guimarões Moreira Pin-
to, 40 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saiule do Hospital Regimental de lnfantarfa N.· 1r
em Sessaô de 15 do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 1, José Maria de Mi-
randa, 90 dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental deInfantar'ia N.· 4,
em. Se:ssaóde 15 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 4, José Lucas Cordei-
ro, 40 dias para convalescer de moléstia.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 5, Antonio José Si1-
veiro, 60 dias para convalescer em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental delrifantaria N.· 3,
em Sessaô de 12 do corrente .

.Ao Major do Regimento de Infantaria N.· ô , D. Joaõ d' Abreu da.
Silva Lobo, 20 dias para fazer uso de banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria NI·23,
em Sessao de 15 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N."lO ~ Alberto Borchers ,
6{) dias para se tratar de' moléstia. .

Pela JW1Jtade Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.·l!?,
em Sessaô dé 9 do coerente.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· 12, José de Mesqui-
ta e Souza, 60 dias para fazer uso d"agoa ferrea, e banhos do
mar.

Pela Junta deSaude do Hospital Regimental de Infantaria N.o 15,
em Sessaó de 8 do corrente.

Ao Tene-nte do Regimento de Infantaria N." 16, Joaõ de Maga-
lhães, 16 dias.para tomar banhos das Caldas.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental aeInfantariaN.·17,
em Seesaâ de 8 do corrente.

Ao Capitaô do Regimento de Infantaria N." 17, Joaquim Limpo
de Lacerda, 60 dias para tomar banhos de Cabeça de Vide.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria N.·17,
em Sessaô de 17 do corrente.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 17, Luis Antonio Fi-
gueira, 60 dias para se tratar em ares patrios. '

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilhar~a N.·} ,.
em Sessaô de 1ft do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 17, Matheus Maria
P adraõ , 40 dias para se tratar .de molestia.
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Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· ~2,

em Sessaâ de 12 do corrente. ,
Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infantaria N. o 2~, Manocl
. Joaquim Lobo, 40 dias para fazer uso interno d'agoas thermaes.

Pela Junta de Saudé'âoHospitalRegimental de Irifantaria N.023,
em Sessaó de 15 do corrente.

Ao Capitaõ Quartel Mestre do Regimento de Infantaria N." 23,
José Cardozo d' Almeida, 60 dias para fazer uso de banhos das
Alcaçarias,

PeJa Junta de SclUdedo Hospital Regimental do BatalhaQ. de cs-
çadores N. ° 1, em Sessaô de 17 do corrente.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 1, José Leaõ Pinto da Cu.
nha, 90 dias para fazer uso d'agoas therrnaes de S. Pedro do Sul.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô de Ca-
çadores N.· 6, em Sessaô de 15 do corrente... . . ..

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 6, Joaquim Manoel da
Silva Rocha, 60 dias para se tratar cm ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N'" 3,
em Se.saó do 12 do corrente.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 6, Manoel Eleuterio Ma.
lheiro , 30 dias para se tratar de moIestia.

Pela Junta eh Saude dos Hosp'itaés Regimentaes de Infantaria N.-
6, e Caçadores N.· 12, em Sessaó de 12 do corrente. j

Ao Major desligado do Batalhaõ de Caçadores N.· 11, José Ber.
nardino de Faria, 60 dias para fazer uso de banhos thermaes, e
do mar. . , . ( ,

Pela Junta de Soud«:do Hospital Regimental de Cavallaria N. o 3,
em .Sessaâ de 15 do corrente. ) ,

Ao Coronel addido ao Regimento de Milícias de Lagos" Joaõ ;rosé
Antunes Gaivaõ, 90 dias para fazer uso das agoas therrnaes , e
banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.·16,
em Sessaó de 8 do corrente.

Ao Capitaõ do Batalbaõ de Caçadores Nacionaes de Lisboa Orien-
tal, Manoel Luiz de Souza, 60 d ias para se tratar de molestia.

Pela Junta deSaude do Hos;ital Re9imental de Infantaria N.· 4,
em Sessao de lá ao corrente.

Ao Secretario do Governo das Armas da Corte, e Província da
. Extremadura, Joaquim José Xavier de Velasco , 60 dias para fa-
zer uso d'agoas mineraos , e banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital RelJimental de Artilharia N. o 1,
em Sessaó de 15 do corrente.

Ao Oflicial de Secretaria da Inspecçaõ Geral d' Artilharia José Tho.
maz da Silva, 60 dias para se tratar de molestia. '



Ojfiâaes a quem a Junta de Saude do Hospital Regz'lI~el!talde ln ..
faniaria N," 15, em Sessaó de 8 do corrente julgou pl'omptq

. para q Serviço. .

O" -Tenente do Regimento de Infantaria N." 9, Victorino José da
Silva. .

O Tenente addido á·Praça de MonsantQ, José Guedes de Quinho:,
nes. .

N. B. 'Os Com mandantes dos Corpos a ql.le pertencem os Offir
ciil~s .pr?~'p'~os, daní.? lopo parte se elles reuníraô 04 naõ,. ,

.. f j ~

\) '\

,.
' .• 1

3,0 Licer"fas'regístadas concedidas por S'WJ'Magestade aos Officiae~
. abaixo declarados:

Ao Brigadeiro Diogo da Cunha Sotto Maior, ~o dias de Iicença,
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.~ 4, Bernardo de Sá
-. Nogueira, prorogaçaõ de licença com que se acha em Paris por

mais hum anno. .
A:~ Alferes' do Regimento de Infantaria N. p 3, Thomaz Corrêa Lei~

taõ , 4 mezes de licença.
Ao Coronel Ido Regimento de Milícias de Thornar , José de Paiva

Magalhães Vasconcellos Bernardes, " mezes de licença.
-40 Coronel do Regimento de Milicias de Lagos, José de Mendon,

ça de Almeida Corta Real , 2 mezes de licença .
.Ao Tenente Coronel do Regimerito de Mili?ias de VilIa Viçoza, José

Antonio de Souza e Meneze$ Pereira Brito e Moraes, 9. rnezes de
licença. = CONDE DE SUB.SERRA. _

i.

- I

~stá conforme' o Ori~inal~

o CI"if. da 1,' D"""çad = .c:
- .,



N.O 95.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 26 DE JULHO, DE 1824.

1.. Por Decreto de 2~ do corrente me~.

Ajudantes de ,ordens do Mar~ehal de C:a~l)() Baraõ de ~lhufeira,
Inspector Geral de Infantaria , o Capitaô do Estado MaIOr, Ma~"
noel José Mendes, e o Tenente Ajudante do Batalhaõ deCaça~
dores N.· 7, Francisco I?ionisio de Almeida.

Regimento de Infantaria N.· 1.
Capitaõ da !!.a Companhía , o Capitaõ da extincta Legiaõ Lusíta;

na, Francisco Xavier Antonio Ferreira.
Tenente graduado em Capitaõ, o Tenente graduado em Capita& do

Regimento de Infantaria N." 20, José Climaco Braancamp.
-'l'enente, o Tenente aggregado ao Regimento de Infantaria N.' 6,

Gerardo José Braancamp.
,

Regime'!lto de Infantaria N.' !.
Capitaõ da ~ .• Companhia de Granadeiros, o Capitaõ Francisco

RebelIo de Moura.
Capitaõ da V" Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria

N.· ô , Joaõ Lamprêa de Sarre,

Regimento. de Infantaria N.· 8. ,
.Alferes, o Alferes da Regimento de Infantaria N.··9, FranciscG José

-de Bucage.
Regimento de Infantaria N.· 4. '

Capitaõ da 3.& Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria
N" 16, Franciscó José de Araujo Lacerda. .

Regimento de Infantaria N.· 5. .
Capitaõ da 4.· Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria

N.· 11, José Justino Teixeira.
Capitaõ dá õ." Companhia, o Capitaõ da extincta Legiaõ Lusita.

na, Paulo Corrêa Cf)utinho. .

Regimento de Infantaria N.O 6.
Capitaõ da 6.a Companhia, com a mesma graduaçaõ de Major o

Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N••20,D. José de Mello e Faro
, Reg2mento de Infantaria N.o 7.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N.o16 Francisco
de Lemos Damiaõ Chambell. _ '



q!J,nr~1 Mestre, ,0 Quartel Mestre da extincta Legiaõ Lusitana,
,I, Floreneio José dos Santos,

•• r • •

Regimento de lrifrtntctria N" 9.
Alferes, o Alferes d00Ht\g~méntQ de,jn·tQlltal'ia,,~.o 3,,; Antonio Ben-

to Carn pêlo.
f .' Regimento de Infantaria, N.· 10. ,
.Capitaõ da l.~CO'lJilpanhia,.ue Granadeíros , o Capitaõ Francisco

Pedro Ce/estinu. ,(1 .: i

Capitaô da 2." Cornpanhêa , ~ Capitaõ de Regimento de Infanta ...
ria N." 24, Joaquim Antonio ele Abreu.. , ,

Regemento de lnfantar;ia N.· ll. .
Capitaô da 1." ComRao!li-n de Granadeiros, com a mesma gradua-

çoô de Majo'l'~ o Capitaõ ..gráduado em Major, Francisco de As-
siz da Fonceca, '

Ca pitaõ da ~ .. Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanta ..
ria N,· ~4, Manoel Antonio da Veiga.

Tenente, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.o 10, André Pi.
res Granjó. '," '

Regimento de Infantaria N. o 1!!.
Capitaõ da 2." Companhia de Granadeiros, o Capitaõ da extincta

Legiaõ Lusstana, MllllOel..Antonio Ferreira d'Aragaõ.

Regimento de Infantar'ia N.· 13.
Capitaõ da 3." CO'mj)anhia, o Capitaõ do Regimento de Infanta ..

ria N.· 16, José oaquirrr Gomes Fontoura.
Tenentes, os 'tenentes do Regimento de Infantaria N.· 16~Pedro
de Souza Folque , e Sebastiaõ Lopes Vjdal.

Regimento de1nfcmtaria N.· 14.
Capitaõ da 6.a Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria
N" 16 Antonio Joaquim de Mendonça Gameiro.

Regim~nto de Inf.an!aria N.· ,16.
Capitaõ da ó." Companhia , o Capitaô do Regimento de Infanta ..

ria N.- 1~, Joaquim Rozendo Ludovico.
Tenentes, os Tenentes do Regimento de Infantaria N.· 4, Francis-
co Marinonio da Cunha, 'e Antonio Joaquim de Moraes Rezen ..
de; e o Tenente do Regimento de Infantaria N.o 1'2, José J oaõ
Gomes. ' , '

Alferes, o Alferes do Regimento de 'Infantaria N'" 19, Joaquim
José de Proença, e 'o Alferes do Estado ..MaiÔf do Exercito, D.
Ant{)uío ;José 'de MeUo.
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Reeimento de Injantarii1 N.o '17.
Oapitaô da 1.& Companhia, o Capitaõ da extincta 't.egiaõ Lusita-

na, Diniz Salustiano das Neves.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N.· 21, José Anto,

nio Silvano.
Ren'imento de Infantaria N.· 18.

Capitaõ da á.& Co~panhia, o Oapita'õ da extincta Legiaõ Ll:lsita-
na, Francisco de Paula Barros.

Regimento de Infantaria N.· 19'. .
Capitaõ da La Oompanhia, O Oapitaõ do Regimento de Infantaria
N." 5, Antonio José Silveiro,

Regimento de Irifantaria N.· 20.
Capitaõ da J.& Oompanhia de Granadeirbs, o.Capitaô Pedro Lou-
renço Lobo.

Capitaõ da l.a Companhía , o Oapitaõ do Regimento de Infantaria
N" 24, Joaquim Alves dá Costa'. 'I

Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N.o 17, .Matbeu.
Maria Padraõ.

Quartel Mestre, com as honras e Soldo de Capitaõ que actualmen_
te tem, o Pagador Joaquim José Lopes.

Reg·imento de Infantaria N.· ~1.
Capitaõ da 2.& Oompanhia, o Capitaõ do- l{egimento 'de Infantaria
N.· 20, Luiz .A lexandrino Pereira Ramos.

va,

Regtmento de Infantaria N.o 9!8. \
na fórma da Ley, o Capltaõ José 13enedicto da Sil-Reformado

Regimento de Infantaria N." 23.
Tenente Ajudante, o Tenente Ajudante da Divisaõ de Voluntanos

Reaes dtEI-Rey, JoséÂ~ Monte~~o.
/I~,aJt~I!!I'~

Regimento de Infantaria N.· ~4.
Capitaõ da ~.a Companhia, o Capital) da extincta Legiaõ Lusita ..

na, Francisc de 1\1al{albães Cerveira.
Capitaõ da D.

a Companhia, o Oapitaõ da extincta Legi~õ Lusita ..na, Joaô Henriques de Paiva.
Capitaõ lIa B.

R

Companhia, o Oapitaõ da _extincta Legiaõ Lusita-
na, Joaõ Carne! o H.angel.

atalhaô de Caçctdol'esN.· 1.
Alferes? o Alferes do Batalbao de Caçadores N.· 11, Joaquim Lopes.

.. ~
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Batalhaó de Caçadores N:" 3.

Cãpitaô da 4,,· Companhia , o Capitaõ da Bataihaõ de Caçadores
]\I, o 8, Luiz de, Vasconcellos de Lemos Castello Branco.

Batalhaó de Caçadores N.· b,
Capitaô da 2." Cornpanhia , o Capitàõ do :8,atalhaõ de Caçadores
N: 10,; MarceIlino Coelho Bandeira.

Capitaõ da 4." Companhta , o Capitaõ do Bataipaõ de Caçadores
N.·"11, ManoeI José Borges.

Tenentes, o Tenente do Batalhaõ deCaçadores, N.· 10, José Ma-
noel de Paiva e Carvalho , eo Tenente do.Batalhaõ de Caçado-
res N." 11, Francisco Eleutherio Lobaõ.

,

J3atalhaó de Caçadores N.· 6.
Capitaõ da }." Cornpanhía , o Capitaõ do Bata.lhaõ de Caçadores

N." 11, José Bernardino de Carvalho.
Capitaõ da 3." Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores
N: 11, Joaõ José de Abreu Machado. :

Tenente, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N. o 10, Sebastiaõ
José Gonçalves. .

Alferes-, o Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 10, José- Rafael
da Costa.

Batalhaô de Caçadores N°. 7.
Capitaõ da 3." Companhía , o Capitaõ do Batalhaõ de' Caçadores
N: 10', Joaõ Maria Pinto.

Batalhaó de Caçadores N:" S.
Capitaõ da á.· Companhia, o Capítaõ do Batalhaô de Caçadores

N ," 7, José Manoel Estreche.
Demittido do emprego de Capellaõ , pelo requerer, alIegando mo-
tivos attendiveis, o Padre Alexandre da Silva Roballo.

Batalhaô de Caçad()res N: 9.
Tenente, o Tenente do RegUoeJlto de :ft1fantaria N." 14, ManoeI
Alexandre Travasses.

Batalhoô de Caç'adores N. o lO~
Capita'õ da 6." Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadore9

N." 3, Joaquim Antonio Severo.
Tenentes, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N," 9, Manoel Mar.

tins Taveira, e o Tenente da extincta Legiaõ Lusitana, J oaô José
Pereira.

Alferes, o Alferes da Divi:saõ"deVoluntarios Reaes d'El-Rey , Joa"
quim Rodrigues da Costa Simões. .
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Batalhaô de Caçadores N.o 11.
Capitaõ da l.a Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores

N.· 1, Antonio de Gouvêa Cabral.
Capitaõ da 4." Companhia, o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores

N.o 12, José' Joaquim da Silva Pereira.
Alferes, o Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.G 1, Joaõ Pedro
Santa Clara.

Regimento de A"t·ilharia N" l.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do Regimento de Artilharia.
N" 3, Francisco Manoel de Mattos.

Primeiro Tenente, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" 9, Gas-
par Pinto de Magalhães Cardozo , pelo requerer, e ter concluido
os estudos de todo o curso, que se exigem para a Arma de Ar-
tilharia.

Regimento de Milicias de Arouca.
Ajudante, o Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N"~3,
J oaõ Antonio da Moita, observando-se a seu respeito o disposto
nos §§. 4.", e Ó." do artigo 27 do Regulamento para a organiza-
çaõ do Exercito de ~l de Fevereiro de 1816.

Regimento de MiUcias de Alcacer do Sal.
Demittido por ter sido julgado incapaz de servir por hurna Junta

de Saude , o AIferesFrancisco G onçal ves Simões.

. Re.gimento de 1Ylilicias de Sentarem, ,
Reformado na fórma da Lei, tendo sido julgado incapaz de servir
por huma Junta de Saude , o Tenente Joaquim Manoel de Car-
valho. "

Demittido por ter sido julgado incapaz de servir por huma Junta
de Saude , o Tenente José da Silva Ferreira Izáa '

Regimento de Milicias da Mm'a,
Demíttido por ter sido julgado incapaz de Servir por huma Junta
de Saude , o Alferes Cazimiro Antonio de Lima.

~." Licenças registadas concedidas por Sua Magestade aos Officiaes
abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 2, Antonio Agosti-
nho Pereira de Lacerda, 4 mezes de licença.
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Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· ê , Joaquim Pedro Sal-
gadado, 30 dias de licença,

A o A Iferes do mesmo Regimento de Cavallaria N. ° ô , J oaõ Ceza-
rio de Oliveira e Sampaio, 60 dias de licença. .

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 1, José Julio do Ama-
ral, ~ mezes ae licença.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N." 6, José An-
tonio Ferreira de Aragao, 3 mezes de licença.

Ao Alfetes do Regimento de Infantaria N." 10, Antonio José Car-
dim , 30 dias de licença.

Ao Tenente de Infantaria fazendo o Serviço no Regimento de In-
fantaria N"'16, Antonio Manoel Barruncho , 90 dias de licença .

.Ao Cdpitaõ do Regimento de Infantaria N." 19, Luiz José de Sou-
za Prego, 30 dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· ~3, Jeronimo de Gou-
vêa Franco, 4 mezes de licença. •

Ao Tenente do mesmo Regimento de' Infantaria N. ° 23, Mariano
de Castro da .Fonceca e Souza, 3' mezes de licença.

Ao Tenente da extincta Legiaõ Lusitana, José Ferreira da Silva
Lima, 3 mezes de licença.

Ao Capitaõ do IBatalhaõ de Caçadores N. ° ~, Francisco José Ui-
beiro, 3 mezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 3, Fernando Mayer, 6
mezes de licença para ir fóra do Reino.

Ao Tenente do mesmo Batalhaõ de Caçadores N." 3, Antonio AI-
. ves de Sá Carneiro, 3 mezes de licença.
-Ao Alferes dosupradito Batalhaõ de Caçadores N." 3, Francisco

Cardoso Monte Negro, 3 mezes de licença.
A~,Capitao do Batalhaõ de Caçadores N." 8, Antonio 1'yIanoeI de

l\1oncada, 1 mez de licença. = COND~ DE SllU-SERRA.

Está conforme o Original.

o ClI6fe da 1.' DI re c;ad "'"M
-: -,'







N.o 96.

SECRE'J'ARIA D'ESTADO DOS NE,GOCIOS 'DA GUEl3-RA
EM 28 DE JULlIO DE J..8~4.

1.. EL..REI NOSSO SENHOR, Tomando -em consideraçaô as
muitas pertenções que tem chegado á Sua Real Presença de Officiaes
do Ultramar, que requerem perrnissaô para irem residir nos lugares da
sua naturalidade, e:Qyer.eodo SUA MAGESTADE beneftciarigualt ..
mente a todos os Officiaes daquella .classe , Foi Servido Mandar ex-
pedir ordem .ao General das A rmas da Corte-e Provincia da Extre-
madura para que lhes passe Guiasa todos elJes, a fim de poderem
,ir residir na sua patria ; aonde lhes seraô .satisfeitos os respectivos
Soldos de que se achaõ gozando pela Pagadoria mais proxima ao
dugar da sua residencia; devendo os referidos Officiaes dirigirem-se
.ao sobredito .General 'par~ receberem a competente Guia.

~.. Tendo-se Determinado, como regra geral , por A viso ele 9
de Julho de 1823, transcripto na Ordem do Dia N." 18, de 10 do
..(lito meze anno , que .aos Corpos" ou Destacamentos em marcha ,
fosse qual fosse a sua força, se fornecesse .etape sórnente .quando a
-marcha excedesse a prazo de tres dias., e seIhe suspendesse este fOI"
necimento hum dia-depois da chegada ao seu destino; Manda SUA
MA GESTA DE nevameate recomrnendar a exacta observancia des-
'ta Ordem, ficando responsaveis os Cornmandantes dos Corpos, por
todo o fornecimeuto , que á vista desta Dererminaçaõ, for julgado
.incompctentemente recebido. . ,I>

..-*---
.3."LICENÇAS A:RBITRADU ,\. OTFIC-IAES l'};Lt\S JUNtAS ÂB:HX:0 DllCI,A-

,RADAS, E QUE Jo'ORAÕ CONFIRMADAS P,ELOS G.tNER.o\.ES DAS RES!'}:-

CT,IVAS PROVINCIAi.

. ,
Pela Junta de Saude do Hospital Reaimentot de CavallOll'iaN .. 6,

. ,em Sa,~aôde ló d~ corrente.

Ao Tenente Coronel do Rczimento de Cavallaria N.· 3 -Joaô Bor-
gcsCerqucirad'Alpuim, 60 dias para fazer uso deba~hos de CaI-
das , e depois dos do mar. .. ',.
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Pela Junta de Satule do Hospital Regimmtal de Infant~ria N.' 1"
• • , , • ' em, Sessao de 22 elo corrente ..
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 1, José Antonio Ma-

riz, 60 dias para se tratar de molestie. -' l •

Peta Junta de Saudc do Hospital Regimental de Artilharia N.·4,
em Sessao de 19 do corrente.

Ad "fenênte Coronel do Hegimento de Infantaria N." 8, Antonio
· José D'ou tel , 50 dias pará fazer uso de banhos e agoas therrnaes

é do mato '
Pela Juntâ de Sthule do Hospital Regil1tentttl do Corpo da Guar-
.' da Real f:là Policia de Lisboa, em Se,~saóde 22 do corrente.

Ao Capitaó do Regimento de l nfantaria N.olO,. D.l\1anoeldaCos-
ta de Souza Macedo, 30 dias para se tratar de molestia. .

'Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria N.' 4,
· em Seesoõ de 2~ do corrente .

.Ao Capellaô do Regimento de Infantaria N" 10, Diogo Claudio
da Silva, 16 dias para convalescer no Quartel do seu Regimento.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallar·ia N.· 1,
em Sessaâ de 2~ do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 11, José Fillppe Jaco-. roê de Souza Pereira e Vasconcellos , 30 dias para convalescer de-
moléstia .

•Pela Junta de Soud« do Hospital.Regimental da Corpo da Gua,.da
Real da Policia de Lisboa, em Sessaó de 2.2 do corrente.

Ao Capitaõ do Rezimento de Infantaria N.· 12, Antonio: Guedes,
de Souza, '30 di~s para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.o I!!,
em Sessaô de 16, e 17 do corrente.

· Sessaó de 17 do corrente.
Ao Capitaõ do mesmo Regimento de Infantaria N.' 12, Francis-

co V ictorino de Vasconcellos , 60 dias para tomar banhos ther-
maes ..

Ses.aô de 16 do corrente.
!Ao 'I'enente do sobredito Regimento de Infantaria N." 12', Domin-

• gos Gomes, 60 dias para se tratar de molestia-
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Irifantaria N:" 16 1

· em Sessaó de 22 do corrente.
Ao Major do Regimento de Infantaria N." 16, Thomas Joaquim

D'Ordaz, 30 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Sasuie do Hospital Regimental de Infantaria N.O 1&,

em Sessaó de 1:>' do corrente.
'.Ao Tenente do mesmo' Regimento de I fantarla tN:o 15, Manod

Lourenço de .Mesquita , '40 pia", 'pn.r& .tomar banhos thomiaos em.
Vizella. ,.1.; I
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Ao A1feres. do sobredito Regimento de Itlfantariâ N: l~., Joao

Antonio Sameiro ; 30 dias para tomar banhos thermaes em Vi-
zelIa.

Pela. Junta de Saude do Hospital Regzmcntal de Infantaria N: 21,
, em Sessaô de 12 do me!l.passado.

'Ao Tenente do Rezimentc de Infantaria r ." 21, Caetano Lopes de
... Amorim, 90 dia~ para fazer uso d'agoas mineraes.
Pela Jumia de Soude do Hospital Regimental do Batalhaâ de Ca-

çadores N.· 6, em Sessaó de 22 do corrente., '
Ao Mnjor do Batalhuo de Caçadores N.· 6, José Maria da Cunha
. Freire, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N:16,
em Sessaô de 2Q do corrente.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.· 8, Julio Antonio Telles
J'ordaô , 30 dias para tomar banhos do mar.

Pela Junta de Saudc do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çadores N.· 10, em Ses.,,,ô de lô do corrente.

Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N." 10, José de Vasconcel-
los Bandeira de Lemos, 40 dias para se continuar a tratar, de-
vendo fazer u~ d 'agoas ferreas , e tomar banhos do mar em Vil-
Ia do COlide.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentacs de Ca",allaria N.o
8, e Caçadores N. o 1, em Sessau de 17 do corrente.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de A rtifices Engenheiros , Gregorio Anto-
nio Pereira de Souza, 90 dias para fazer uso d'agoa das Caldas
da Rainha , e depois de banhos do mar.

Pela Junta de Saud« do II ospital Regimental do Corpo da Guarda
Real da Policia de Lisboa, em Sessaó de 22 do corrente.

Âo Tenente de Infantaria do Corpo da Guarda Real da Policia de
Lisboa, Henrique José Borges, 30 dias para tomar banhos do
mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N. 1,
em Sessaó de 22 do corrente.

Âo Tenente de Cavallaria do Corpo da Guarda Real da Policia de
Lisboa, Domingos José Teixeira, 30 di.as para se tratar de mo-
lestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalha6 de Ca-
çadores N. o 8, em Sessaó de 2~ do corrente. .

Ao Ajudante da Torre de S. Juliaõ da Barra, Antonio Firmo Xa-
vier, 40 dias para fazer uso d'agoas therruaes das Caldas da Rai-
nha.

Pela Junta de Saude do Hospital Regzmental de Cavallaria N:" 3',
em Sessaõ de ]Ô do corrente.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milicias de ViIla Viço-
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sà, Antonío Joaquim Guerreiro, 90 dias para fazer uso dtagoas
férreas. '

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da G1Lar,.
da Real da Policia de Lisboa, em Sesiaó de ~2 do corrente.

Ao Ajudante do Regimento de Milicias de Portalegre, Mathias J'osé
do Carmo, lá dias para acabar de convalescer de molestia.

Ao Tenente Cazerneiro, Severianno Alberto Ribeiro, 40 dias para
fazer uso dos choques da Bomba das Caldas da Rainha.

Pela Junta' de Saude do Hospital Regimental do Batalhoâ de' Ca..
çadores N: 6, em Sessaó de ~Ç2 do corrente.

1\0 Capitaõ Joaõ de ,Souza e Carvalho, 4·0 dias para se tratar de
moléstia. .

Peia Junta de Sasule do Hospital Regimental de lr(antaria N.· 4,
em Sessaô de ~2 do corrente.

Ao Praticante da Contadoria Fiscal da Thesouraria Geral das Tro-
jJas, Gaudcncio Emídio Fragolló Coitinho , 40 dias para se tra ..
tar de molestiu.

Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Cavallaria N," 1,
cm S(3,~saude 212 do corrente.

Ao Tenente do Estado Maior do Brasil, Joaõ Venancio Oruellas ,
40 dias para ir :1S Caldas.

Pela Junta de Sattdc do Hospital Regimental de Artilharia N: 1,
cm Seesoõ ele 22 do C01T(J)de,

Ao Tenente do Drng-ões de S. Pedro do Sul, Antonio de Mattos
Falcaê\c Souza, 60 dias pnra fazer uso J'agoas thcrmacs , e con-
valescer em ares patrios.

Pela Junta dr- Srnuie do 1Iospitab Regimental de liifemtal1ia N? 19,
em Scssaó dc 16 do corrente- '

Ao Alferes de Veteranos do Chaves, José Custodio de Burros Lo-
bo, 60 dias para se tratar de molestia,-~

4." Licenças flelTistadas ooncedidas por Sua Magestadc aos Officiaes
I:) aba,jxo declarados:

Ao Capitaõ do Rc,.jmento de Infantaria N." 17, Antonio Sardinha
de Andrade, 1 ::'lCZ de licença. •

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N." 19, Pauta-
, liaõ de Oliveira e Souza da Gama, lá dias de licença.
Ao Major do Regimento de Infantaria N." 22, Manoel <l~ Roza

Alpedrinha , 40 dias de licença. '
Ao Alfert's do Batalhaõ de Caçadores N.~ 10, José Maria Pereira

de Souza, prorogaçaõ de licença por 2 mezes. = CQ~W.E llE Su R?

SERRÁ. =
Está conforme o Original,

o Chife da 1." DÚ'ecçaô =
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SECRETARIA DYESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM O 1.0 DE AGOSTO DE 1824.

1. Licenças arbitradas a Ojf!ciaes pela Junta de Saucfe Semestre da
Corte, e Província da Extremadura, nas Scuoe$ de ,26, ~7,
28, 29, 30 e 31 do me9:.passado.

Ao Coronel addido ao Estado Maior, Raimundo José Pinheiro, 60 ,
. dias para se tratar. ~
Ao Capitaõ graduado do Regimento de Cavallaria N." 1, Joa5 An-

tonio de Queiroz, 30 dias para se tratar.
Ao Capitaõ graduado do mesmo Regimento de Cavallaria N." 1,

José Joaquim da Silva e Vasconcellos , 40 dias para se tratar.
Ao Tenente do sobredito Regimento de Cavallaríe N." 1, Antonio

Maria Gonçalves da Costa , 30 dias para se tratar.
Ao Alferes do referido Regimento de Cavallaria N." 1, Joaquim

Pereira de Souza Barboza, 30 dias para se tratar.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 3, Antonio Epifanio

Secard , 30 dias para se tratar.
Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N." 'ô, José Ge-

raTGOFerreira Paços, 30 dias para se tratar.
Ao AIferes do Regimento de Infantaria N." 10, Domingos Rodri-

gues de Carvalho" lõ dias para convalescer em ares pátrios.
Ao Tenente addido ao Batalhaõ de Caçadores N." 7 , I'oa!')José Pe-

reira, 40 dias para se tratar. .
Ao Alferes de Infantaria do Corpo da Guarda Real da Policia de
Lisboa, Joaõ José de MagalLães, ao dias para se tratar.

Ao Quartel M-estre do Regimento -de M.ilicja,6 de .Lagos , A!51to~io
Pimentel Macedo, 30 dias para se tratar.

Ao Empregado da ~.a Direcçaõ do Mini&terio da Gaerra , José Vi.
tal 'Gomes de Souza, 60 dias para se tratar. .

Ao Praticante da Thesouraria., .Joaquim Luis (deLacueva, 40 dias
para se tratar.

N. B. Estas licenças devem principiar a ser oontadaa .ao dia 4r:do
corrente mez.

Ojficiaes a qmm a m~sma Junta rk Soude .&medre da Corte, e
Pro'Uincia da Ex~r~u,.a, >noS rifer:üúJs Se"ôes, julg.ou prom-

. pto8 para 6 Set'VtyTJA

O Alferes do Rezimento de Cavallaria N;o 10, Joaõ Estevaõ da
' Silva Cardozo."
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o 1.· Tenente de -,Artilharia da Ilha do Principc , Manoel Xavier
da. Maia.

Os Commandantes doa Corpos a q)le pertencem os sobreditos
Officiaes promptos , daraõ parte por esta Secretaria d'Estado se já
recolhêraõ ou naõ.

OJficial a quem a mesma Junta de Saude Semestre da C01·te, e Pro-
víncia da Extremadura, na Scssaú de ~9 do me%passada-julgou
que dev·ia ser observado em Hospital.

O Tenente do Q" .• Batalhaõ de Caçadores da Província de Pernam-
< buco-, José .Pires.

2.°, Licenças ngistadas cDncedidas por Sua MageJtade aos Officia~t
abaixo declarados:

Ao' Capitaã graduado emMajor dQ'Regimento-ueCavallaria N.· io,
José Pedro de' Faria Masearanhas e Mello de' Lacerda, ~ mezes
de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento de Cavallaria N.· 10,. Alexandre
Ferreita de Moraes Freire, 30 dias de licença .

.Ao Capitaõ dó Regimento de Infantaria N.· Hl, Antonio Guedes
, de Souza, !t mezes de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 3·,_Antonio Barrozo
, Teixeira, 4 mezes de' licença. .
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 12, Francisco Carnei-
ro Homem, ~ mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 20, Lourenço Cseta-
no de Miranda Mexia Galvaõ Cayola, Ô mezes de licença.

Ao Alferes do mesmoRegimento de Infantaria N"20, Manoel Cal-
'. deira de Miranda Cayola, b mezes de licença.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" !(), José Manoel de Pai:'
r va e Carvalho , 90 dias de licença.
Ao Alferes de Infantaria, com exercicio de Ajudante' do Regimen-
, .1~ de-Milícias d~ Lisboa Occidental, Finmino Antonio de Carva-
lho c Silva, 90 dias de licença.

Ao Capitaõ graduado, com exercício de Ajudante da Praça de
. Abrantes, José Pereira da Cunha , 1 mez-de licença. :
:t\o Padre Capellaõ do Regimento de Artilharia' N" 3, Marcellino

José da Costa, 2 mezes de licença. = CON-DBD:& S'U.B-SERRA",:=

o Chefe ela 1." Direcçaó =
Está conforme o Original.,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 2 DE AGOSTO DE lSez4.

1." Par Decreto de 26 do me"-passado.

Brigadeiro, o Coronel do Regimento de Artilharia N." 3, Sebas-
tiaõ José de Arriaga Brum da Silveira.

Por Decretos de 27 do me')',passado.

Batalhaó de Atiradores Nncionaee de Lisboa Occidental .

.Ajudante 7 o Ajudant,e do Regimento de Milícias de Portalegre, Ma:'
thias José do Carmo.

Regimento de ~nlic,ias de Portalegre .

.Ajudante, o Ajudante do Batalhaõ de Atiradores Nacionaes de Lis-
boa Occidental, Manoel Martins Corrêa.

Regimento de Infantaria de Voluntarios Reaes do Commeroio,

Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Supranumerario dQ Hospital Real da
Marinha , Antonio de Souza Salgado.

Par Decreto de ~8 do mel(.passado.

SUA MAGESTADE Attendendo ao que Lhe representou oCapi-
"taõ do Regimento de Infantaria N.· lá, Francisco Xavier Cer-
queira Alpoim , Houve por bem, e por lhe fazer Graça , Conce-
der-lhe a refórrna no mesmo posto com a metade do Soldo.

2.· Sendo SUA MAGESTADE EL-REI NOSSO SENHOR,
inteirado do grande atrazo de fornecimento de fardamento, e farde-
tas em que se acha o Exercito, motivado pelo systema de anniquil-
laçaõ do mesmo Exercito, e do total despreso de tudo quanto lhe
era relativo, adoptado pela facçaõ ambiciosa, e desorganizadora,
que a ninguem deixou isempto das tristes consequencias de suas vãas,
e destruidora~ rheorias pelo transtorno em que poz todos os ramos
da Publica Administraçaõ; e Querendo o Mesmo AUGUSTO SE·
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NHOR de hum modo compativel com as forças do Erario , e me-
diante as sommas que para isto vaõ ser destinadas, providencial' a
tal respeito de maneira, que as pFaças effecti vas do Seu Exercito
naõ deixem de receber os vencimentos atrazados , que se lhes estaõ
devendo, nem de continuar a perceber com regularidade os artigos
a que forem tendotdireito s He Servido Ordenar, que os Comman-
dantes de Corpos remettaõ immediatamente por via dos Inspectores
respectivos;' 1.0 Ruma Relaçaõ nominal das praças effectivas , que
ainda naõ recebêraõ as fardetas do anno- de 1820, para que a sua
importancia lhes seja paga a dinheiro, segundo a Tarifa estabeleci-
da no Arsenal Real' do Exercito e 2.° Huma Relaçaô nominal, pa-
ra o mesmo fim , das praças effectivas a quem se está devendo o far-
damento de' 1821, e 1822; e outras iguaes Relações, pelo que res-
peita a cada huma das quatro fardetas do dilo biennio; 3." Ruma
:Relaçaõ fmalmente dos artigos , que, juntos áquelles que existem em
arrecadaçaõ , os Corpos precisaõ receber em especie, para inteirar· as
referidas praças effectivas do que se lhes deve pelos annos de H~23,
e 1824.

3'. o Licenças reg'i.tadas éonadida'S por Sua Magestade aos' 0ffofaes
abaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 19, Joaquim Luiz da
Silva Pereira, 2 rnezes de' licença. .

Ao Cirurgiaõ Ajudante do: Babtlh.aõ· de' Caçadores N." 8., Rafael
Antonio Penteado, 40 dias de licença.

Ao Coronel do' Regimento de Milícias do Termo' de Lisboa Orien ...
tal, Conde da Cunha, prorogaçaõ de licença por mais hum, an-
no. = CONDE DE Su-n-SERR!. ==

Está conforme o Original.

/

o Chefe da 1.& DireCfa~ ;;;:
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 4 DE AGOSTO DE 1824.

1,· Licença! arbitradas a Officiacs pela Junta de Saúde Semestre da
Corte, e Província da Extremodura , nas Sessôes dos dias 2, e
3 do corrente 7ne'Z.

Ao Tenente Coronel grad.uado do Regimento de CavaIlaria N.· 1,
Conde da Ponte, 60 dias pa:ra se tratar.

Ao Alferes Ajudante do Hegimento de Infantaria N"lO, Jerónimo
José Machado, 40 dias para convalescer em ares pátrios.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N.· 10, ManoeI Ri.
cardo Groot da Silva Pombo, 60 dias para se tratar.

Ao Tenente do Regimento de Infailtãriã N" 19, Francisco Soares
da Gama, 40 dias para se tratar.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" 2, Francisco hidra da
Ponte, 60 dias para se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas des de o dia 6 do cor-
rente mes.

--*-
!.O Licença, registadas concedidas por Sua Magestadt:- aos Officiaes.

abaixo declarados:

Ao Tenente addido ao Regimento de Infantaria N." 1, Antonio Ca-
zemiro , 90 dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 16, Francisco Maria
da Costa, 60 dias de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N: 2, José Ignacio de Vas-
concellos , 2 mezes de licença.

S.O Declara-se que Francisco José Ribeiro, mencionado como
Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 2, nas licenças publicadas
na Ordem N" 9f>,-he Capellaõ 00 mesmo Batalhaõ , e naô Capi-
taõ. = CONDE DE SUD-SERRA. =

Está conforme o Original.

O Chefe da }.a Direcçaó =



._, ...'

I
! ~'L: A ?, )fr)O.): vl ~{{f

.t~ r l [I ..h

ii. ,~.'1O.I
') c ~\"\~'

. .; t 'n THD u' f:

• I °./1 ci n.llcv

" m"l'l b ~P~.t:J <..' ja .I'r
.~91H eínot

, .. ,

.~ (). ri •i .,

'!Jl o

7, ( :> r1

rn 01 f IO;')(J')t:T

"<{

ermo.no i;Ja3.

.I .



x- 100. ..
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM 7 DE AGOSTO DE 1824.

}.o Declara-se ao Exercito, que o Tenente General Visconde de
Alhandra, assumio no dia 7 do corrente mez o Governo dali Armas
da Corte, e Província da Extremadura.

~.o Para que os Administradores dos Hospitaes Civís possaõ for-
mar com a precisa especificaçaô as Relações mensaes dos Enfermos
.Militas, que entraõ nos mesmos Hospitaes, e receber da Thesoura,
ria Geral das Tropas a importancia do respectivo curativo como
se acha estabelecido : Ordena SUA MAGESTABE EL-REI NOS-
SO SENH OR, que os Com mandantes dos Corpos do Exercito con-
firaô aos ditos Administradores todas e quaesquer clarezas, que no
cazo de duvida estes requesitarem para o referido effeito, visto acon-
tecer muitas vezes por diversas circunstancias, que os Enfermos Mi-
litares entraõ, e sabem dos Hospitaes Civis, sem que alli fique cons-
tando com a conveniente exactidaõ o seu Numero no Livro Mestre
do Corpo a que pertencem, nem o seu Posto, Companhia, Nome,
naturalidade, e filiaçaô,

-*-

s.o A passagem do Capitaô do Regimento de Infantaria N.o24,
Joaquim Alves da Costa, para o Regimento de Infantaria N.020,
dealarada ao Exercito em 26 de Julho'ultim(), he para a 5.· Com-
panhia deste Regimento, e naõ para a T." Companhia.

4.· Licenças arbitrada, a Ojfidau pela Junta de Saude Semc&tre da
Corte, e Prooincia da Ex/remadura, nas Seseôes dos dias 4, õ ,

e 6 do corrente meIG.

Ao Major do Regimento de Infantaria N.o 4, Felix José Freire
Corte Real , 60 dias para se tratar.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 12, Manoel Antonio
FCfneira d'Aragaõ, 40 dias para se tratar.

\ Ao '~'enente do Regimento de Infantaria N: 13, Sebastiaõ Lopes
VldaI, 40 dias para se tratar.



Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 16, Raimundo Alves
;Martins, 60 dias pára se tratar. . , '. '

Ao Capitaõ do Regimento de Ar.tilheria N," 1, Ignacio Xavier da
Costa Judice , 30 dias para' se tratar.

Ao Capitaõ do Exercito, Joaõ Horan , 90 dias para se tratar:
.ko Primeiro Tenente do ,Regimento de ArtilheFia N: ~, Antoni.o
. Pedro'de LÓUl'ei\-o Kruse,! 20 dias para .se .tratar.

Ao Segundo Tenente do Regimento' de Artilberie, N" 3., Ernpsega-
do no Arsenal, José Teixeira d'Almeida, 60 dias para se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 9 do cor-
-reirte' m.ezf' ; . I ' • I} , • I 1 '

" ' fi J <) "J I) I

.()jfici~,a qu"«m'a'mesma Jun~d de Saudo $8mest,.e da Cort«, e
n IP,:ovinc'ba'da Exb'emaduro, nas referida. SU:fÔe., julgou .prom-
- ptes para o Sen;:ifó' l ,
;_) • ) o 1

O Ooronel Gráduado -do Exercito,-Jos~. Antpnib d'Aaevedo ~L~
mos, prompto- ,.\ I, I

.0 Capitaô Reformado de Artilheria N .•, 3, Empregado nO!Arett-
. nal.,José:, MarçaUo, prompto. ==.CONDE D:.&.SVlI ..SJU\rRÂ. ,;a;

t

, • >
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E5tá conforme o ,Original.
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N.o 101.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 10 DE AGOSTO DE 1824.

Licenças arbitradas a OjJiciaespela Junta de Saude Semestre da,
Corte, e Provinda da Eetremadura , em Sessaõ do dia 9 do cor.
rente mez:

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 14, José Maria Pes-
tana, 40 dias para se tratar.

Ao Tenente do Regimento de Milícias das Alagoas, Luiz Antonio
de Mendonça, 40 dias para se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 13 do cor.
rente mez.

Pela Junta de Saude Semestre congregada na Praça d'Elvas, em
Sessaó de 6 do corrente.

Ao Primeiro Tenente do Real Corpo de Engenheiros, Miguel J oa..
quim Pires, 60 dias para se tratar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 14 do corren ..
te mea, = CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o Original.
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N.o 102.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCrOS DA GUERRA
EM 11 DE AGOSTO DE 18~4.

Publica-se ao Exercito os Avisos que abaixo seguem:

( Para os Generaes das Provinc·ias.)

Ministerio da Guerra. = 2." Direcçaõ. = La Repartiçaõ. =
SUA MAGESTAD.E TIL-REI NOSSO SENHOR He Servido,
que V.... expessa ordem aos Commandantes das Companhias de
Veteranos d'essa Provincia , para que á proporçaõ que se lhes fo-
rem appresentando as praças dos Corpos da Divisaõ de Voluntarios
Reaes d' EL- RE I, ultimamente regressados do Ultramar , que passaõ
a gozar a reforma que lhes foi promettida na Ordem do Dia 30.de
Maio de ISló, remettaõ ao Inspector de Revistas respectivo, as
Certidões da divida do fardamento, e fardetas vencidas, é naõ re-
cebidas pelas mesmas praças em quanto pertencentes aos Corpos da
mencionada Divisaõ; a fim de que sendo liquidadas pelos referidos
Inspectores, se satisfaça pela competente Pagadoria a importancia
do que a cada huma se dever, segundo os fundos que para isto fo-
rem privativamente destinados. O que participo a V ...• para sua
intelligencia e execuçaõ. = Deos Guarde a V .... Paço da Bem-
posta em 9 deAgosto de lS24r = Conde de Sub-Serra, = Sr .•

( Para o Contador Fiscal das Tropas.)

Ministerio da Guerra. = 2.&Direcçaõ. = 1.&Repartiçaõ, =
Querendo SUA MAGESTADE EL-REY NOSSO SENHOR dar
mais huma.prova do aprêço que Lhe merecem os-Serviços feitos pe-
las praças dos Corpos da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EL-REI,
ultimamente regressados do Ultramar, Tem determinado, que a im-
portancia do fardamento, e fardetas que se deve áqueIlas das ditas
praças que passaô a gozar a reforma mencionada na Ordem do Dia
30 de Maio de ISló lhes seja. satisfeita o mais breve possivel pelas
Pagadorias _Militares, segundo as sommas-, que, cem attençaõ á
possibilidade do Real Erario , forem privativamente destinadas para
tal .pa.gamento, e a liquidaçaõ a que -devern proceder-os -J n8pectorei
de Revistas empregados nos diversos destrictos do Reino; e a esse
~ffeito Ordena;. que V. m. naõ só faça constar sem demora aos di-
tos Inspectores a Tarifa estabelecida no Arsenal Real do Exercito,
da qual se inclue huma c6pia; mas igualmente expedir-lhes quaes-
quer instrucções, que V. m. julgue a proposito sobre o desempenho..



[2 ]
deste trabalho. - As Certidões de divida depois de examinadas,
liquidadas, e averbadas pelos Inspectores seraõ entregues aos Com-
mandantes da Oompanhias de Veteranos de -quem as tiverem rece-
bido, 'para que as praças a qllem competirem possaô haver a sua
importancia da Pagadoria respectiva. Nenhum pagamenlo desta na-
tureza será levado em conta, sem que conste no acto de se verefi-
cal', a existencia do indeviduo a quom a divida 'do fardamento dis-
ser respeito. Em quanto ás praças dos supracitados Corpos, que
preferíraõ continuar a servir, será dada aconveniente providencia
em tempo oportuno. O que participo a V. m. ;para sua intelligen-
cia e prompta execuçaõ. = Dcos Guarde a V. m. Paço da Bem-
posta em. .(1 de'Âgosto de 13gi. = Conde de Sub-Serra. = Sr. Joa-
quim Bernardino de Sena.

I,

Tarifa estabelecida no Areenol Real do Exercito para o pagamt-n-
to dos a1't/:gosde [ardamcrito c fardeta.

Jnfanteria, A"tilhe,'ia, Caçadores, .rlrtífices , e Veteranos.
;.

Farda .- -" "_")~ .l.' 2$960
Calça-de panT).o - ' .. - I_ - 1$000
Jaleco - '. - .- $70Q
Barretina - ,$450
Laço ,- .", t - - '- !I - ,$Olô
Penacho $100
Barrete de policia. -' - $16ô
Par ode polainas - $400
Pescocinho

. $100.. .
Calça de panno de linho $740
Camiza ,. .. .. - . . -. - $700
Par de meias - .. - $200
Par de sapatos. - - ., ,. ,. -1"- '$550
Par de sollas e tacões " $120
Capote -, .. ., ,. .. - 2$õ[)()

Oavallar ia , e Conduotores.

Farda .. ) - .. .- .. , -' 2$960
Calça de montar - - p-,. .. .. 0, - - 1$200
Jaleco - ,. - . - -v - - , . $700
Barretina - - (- IMO
Laço > -

,- ,. - 1 - - ° -
$015

Penacho - $100
Barrete de policia .. "')r~ . $180

') )

41'
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Pescocinho
Par de luvas -
Calça de panno de linho
Carniza - - - - -
Par de meias - - - - - - -
P ar de botas - - - - - -
Par de sapatos - - - -
Remonte - - - - -
Par de sollas e tacões
Capote - - - -

- .. - $100
$~10
$740
$700
$200

- ~$f>00
$550

- - - - $800
- - - - $1~0

- 3$870

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerrarem 9 de Agosto
de 18~4.= José da Silva Vieira. '

(Pam o Commiseario em Chefe do Exercita.}

Ministerio da Guerra. = ~."Direcçaõ. = 1." Repartiçaõ.
SUA MAGESTADE EL-H.EI NOSSO SENHOR He Servido
Ordenar, que as praças dos Corpos da Divisaõ de Voluntarios Rea'es
d'EL-REI, ultimamente regressados do Ultramar, que passaõ a
gozar a reforma que lhes foi promcttida na Ordem do Dia 30 de
Maio de 181á, sejaõ abonadas com raçaõ de paô , até ao dia em
que se apprcsentarem nas Companhias de Vetcranos , por onde, se-
gundo a sua propria escolha, devem receber o vencimento da dita
reforrna ; a fim de que com este soccorro setorne mais suave a mar-
, cha , que as mesmas praças tem a fazer para o referido effeito. O
que participo a V. S." para sua intelligencia e cxecuçaõ. = Deos
Guarde a V. S." Paço da Bemposta em 9 de Agosto de 18~4.=
Conde de Sub-Serra. = Sr. Domingos José Cardozo.

= CONDE DE SUB-SERRA. =

Estaõ conforme Os Originaes.
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x- 103.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE AGOSTO DE 1824.

I." Por Decreto de 2 de corrente.

Batalhaó de Caçadores N~o 6.
Capellaõ, Frey José de Magalhães, Regular da Ordem da Santissi-

ma Trindade.
Por Decretos de 3 do corrente.

Regimento de .Artilheria N.· 3.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria

N.· 4" Bernardo Guterres.

Regimento de .Artilheria N.· 4.
Demittido, o Segundo Tenente addido, Marcellino Pereira Bacel-

lar.
Por Decreto de 4 do corrente.

Batalhaô de Caçadores N. o 8.
Demittido , pelo requerer, allegando motivos attendiveis, o Ajudan-

te de Cirurgia, Rafael Antonio Penteado.

Por Decretos de [) do corrente,

SUA MAGESl'ADE Attendendo aos Serviços que fez a favor da
Causa da Realeza Francisco Pereira Cabral, que o Tenente Ge ..
neral Marquez de Chaves por aquelles Serviços promovêo a Co-
ronel aggregado ao Regimento de MiJicias de Villa Heal; Hou-
ve por bem Conceder-lhe a reforma em Coronel de Milícias do
mesmo Regimento, com as honras, e privilegios deste posto.

Regimento de lrifantm'ia N.· ~.
Major, o Major do Hegimento de .Infantaria N." 4, ManoeI Ber-

nardo de Mello.

Regimento de Infantaria N.· 3.
Capitaõ da B.a Companhia, o Capit aõ do Hegimento de Infanta-

ria N ." 15, Bernardo de Gouvêa Pereira.

Regimento de JI/fanlm'ia N." 4.
Major, o Major do Reg-imcnto de Infantaria N.O ~, l\Ianocl Alc-

xan<ilrino Pereira da Silva.



j " , ,', .Regimento de Infantar'ÚJ,N." 11., ,
. Tencnte, ó Tenente do Regimento de Infantaria N." 2, José Quin-

tino Dias. . .
Regimento de N[ilicias da Cavilhá.

Demittido , pelo requereI',' aIlegando motivos' attendiveis , o Tenen-
te José Maria Esteves de Carvalho Ferreira.

Por Decretos de 6 'do corrente., j

Regimento de Infantaria N,O 1~. .
Capellaõ , o Capellaõ que foi deste Regimento, e actualmente per-

tencendo ao Exercito, o Padre Joaõ Evangelista Gomes.
'.' ' .

Re{fimento de Milicias de Setubal,
Alferes, o Alferes do Regimento de Voluntarios Reaes de Milícias

a pé de Lisboa Occidental, Francisco de Paula e Souza.

Por Decreto de 10 do corrente.

Ajudante d'Ordens do Marechal de Campo Encarregado do Gover-
no das Armas do Reino do Algarve, MarqÚez de Angeja, o Te-
nente do Estado Maior do Exercito, Manoel Ignacio Martins
Pamplona,

2.~ EL-REI NOSSO SENHOR Ordena que os Officiaes que
. obtiverem licença, em consequencie do parecer da Junta de Saude ,
_naõ possaõ sair das terras da sua residencia habitual, para irem go-
zar em outra parte aquella licença, senaõ em virtude de perrmssaõ
do General da Provincia , o qual dará logo parte pela Secretaria
.d' Estado dos Neg-oc1osda Guerra de assim o haver praticado, de-
clarando os nomes dos Officiaes, e lugar para onde forem residir;
naõ podendo os mesmos Generaes dar a sobredita permissaô para
virem a Lisboa, sem que para isso preceda: a competente concessaõ
de SUA MAGESTADE, expedida pela referida Secretaria d'Es-
tado, = CONDE DE SUlI-SERRA. =

.Está conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaó ::::;::

...



N°··IO/.• 'J:.
,

SECRE'f ARlA D'ESTADO DOS NEGOCIÓS DA ÓU1;:R.h~\.
El\f 14 DE AGOSTO DE lülU.

1.· SUA MAGESTADE M~nda publi~a,r ao Exe[eitcr~ ~I Ávis'o
que abaixo se~ue, e Determina que ia regra. geral no mesme ~stabe-
lecida seja strictamente, observada.· ,

AVISb. "
Ministerio da Guerra. = !a.a Direcçaõ: = 1.. RepaJ't~~·.J__:.

Et-REI NOSSO SENHOR, Attendendo 30 Requerj'mentQ doTe.
nente do H.egi mento de Infanteria N.o 18; José Matçai d"OJheita,
'actualmente fazendo as vezes do Ajudante do mesmo Corpo J0sé
,JoaqU'im Sirnões , 'que se acba pteso: Ordena que p~la Hepartiçaõ
J.() Gommissariado se lhe, abone Iiuma raçaõ de forragteIrl diari des-
de que principiou a ter o mesmo exercicio , até começar- a fazer .ser..
viço no cavallo de pessoa do Ajudante de praça; _pois ~ue Quel:en.
do ...SU A MAGES'fA DE conciijar va menor cl.espeut>])a .Palltnda
Real com a possivel commodidade dos Majores, e Ajudantes 'dós
Corpos d'Artilheria , Infanteria , e Caçadores do Exercito, priva-
dos de seus 'CMbpreg()~, ~. estarem p:rews, e respandel1do ,a 'Cons~
tko de Guesra, ou por ·(1)u:tl'O motivo -que 0& naõ inllibe-.~· serem
contados em seus respeõtivos Corpes : M.rmda -o MeslnQ AU6U53';r0
SENHOR fixar em regra geral, que sempre que qualquer destes Of-
Ílciaes se ache l'~J.PMSe, á. indiciaa &i.tuagaõ 1.tome ,iinnied;ja'taIben(~
posse do seu cavallo de pessoa G=Olrriál _ttp:\6 trsubstitun-nb -seu e~r-
cio, para nelle fazer Serviço durante sómente o impedimento do pri-
meiro; com o que se evitaõ fornecimentos de forragens duplicados,
o Serviço naô p~dece, ~ finalmente naõ .se, põe;n os Majores, e Aju-
dantes na necessidade de venderem q!>feélp>J.àdamente os seus cavaI-
los, que depois lhe tornariaõ a ser nect:!ssarios. Por este modo fIca
inteiramente respondido o Officio de V. s.a de 8 de Janeiro ultimo,
e satisfeita tambem a parte fmal do A viso de ~3 de Abril seguin ..
té. = Deos Guarde a V. S." Paço da Bemposta em 9 de Agosto
<le 18~4. = Conde de 'SllüJS.err-à. t:!z: -Sr. ])omingos José Cardozo.

--*--
2." L'icenças arbitradas a OjficÚJespela Junta de Sattde Semestre da

Corte, e ProvinC'Ía da Extremadura, nas Sessôes dos dias 10,
e II do corrente me....

Ao Capitaõ da extincta Legiaõ Lusitana, addido ao TIcgirnento de
Infantaria N." 18, Francisco de Paula Barros Quadros, 30 dias
para convalescer.
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Ao Tenente do Reg-imento de Infantaria N.· 18, Gualter Mendes
Ribeiro , 40 dias para se trata r.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N" 18, Joaquim
Mendes Neutel, 30 dias para se tratar. .

Ao Alferes do dito Regimento de Infantaria. N.· 18, José Roberto
de Mello , 20 dias para fazer uso de banhos do mar.

Ao Alferes.do sobredito Regimento de Infantaria N" 18, José An-
tonio Zagallü, 20 dias para convalescer. .

Aü Alferes do referido Regimento de Infantaria N" 18, Antonio
Gonçalves Lopes , 60 dias para convalescer.

.Ao Capitaê -do Regimento de Infantaria N" 21, Luiz Alexandri-
.no.Pereira Ramos, 60 dias para se tratar. '

'.Ao' Tenente do Regimentü de Infantaria N." ~3, Christovaô Car-
, dozo Barata, 40 dias para convalescer, e usar dos banhos do mar.
Ao Coronel da Guarda Real da Policia, Baraõ da Portella , '40

dias par& fazer uso das Caldas •

•! N• .B....Estas licenças' devem ser contadas desde o dia 16 do cor-
rente mez. .:

Official q'IU a mesma Junta de Saude Semestre da Corte, e Pro-
vincia da Extremadura , na Sessaó de 10 do corrente meilíjulgou
que devia entrar no Hospital para se tratar •.

O Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 8, Joaõ José Cordel-
ZQ. = COND:E DE Sl1B-SElI.RA •.=

conforme o Original.

o Chefe da 1: Direcçaó, ==-

C t



N.o 105.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 15 DE AGOSTO DE 18<?l4.

Licenças concedidas (J()S Ojficiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas.

Pela Junta de Saud« tio Hospital -F-egfmental de Cavallat'ia N.·!Z,
em Sessóes de 96, e 28 do mer. passado.

Sessaô de 26 do me'!.passado.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 2, Bento Gelasio Ta ..

borda, 60 dias para se tratar nas Caldas da Rainha, e tomar ba-
nhes do mar. .

Sessaô de 28 do me'!.passado.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 12, Antonio José Pra ..

tes , 40 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N" 3,

em Seseõe« de 19, e 9,7 do mC511 passado , e 2 do corrente.
, Sessaó de 19 do mell'ópassado .

. Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 3, Antonio Carneiro
de Sá Barboza, 30 dias para tomar banhos do mar, e ultimar
o seu tratamento.

Ao Alferes do mesmo Regimento de Infantaria N.· 3, Joaquim de
Santa Anna Vinagre, 30 dias para tomar banhos thermaes em
Vizella.

Sessoo de 27 do me!/',passado.
Ao Tenente Coronel do mencionado Regimento de Infantaria N" 3 ,

Martinho de Magalhães Peixôto , 30 dias para fazer uso de ba-
nhos therrnaes,

Ao Tenente Ajudante do dito Regimento de Infantaria N.· 3, Car-
los José da Cunha, 20 dias para entrar em curativo preparato-
rio para banhos.

Sessaô de 2 do corrente.
Ao Tenente do sobredito Regimento de Infantaria N .. 3, Joaõ Pe-

reira de Araujo Barboza, 30 dias para tomar banhos do mar.
Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regirnentaes de Infantaria N.·

:>, e Cavallaria N" J, em Sessaô do 27 do me'!.passado.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· ô , Filix José de Aguiar

20 dias para fazer uso de agoas ferreas de VilIa Viçosa. '
Pela Junta de Saud« do Hosp-ital Regimental de Irrfantaria N" 8,

em Sessaó de 24 do me...passado.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" õ , Antonio d' Almeida

Freixedas, 80 dias para fazer uso de banhos sulfureos no termo
de Marvaõ.



Rela Junta de Saud» rioHospital Regimental de Cavallaria N. õ,
. ,em Seesaô de gg do me~'passado. . .
Ao Alferes do -Regimento de Infantaria N: ô, Joaõ Joaquim An-

naya, 30 dias para se tratar de moléstia.
Pela J~titia de Saud« dos Hospitaes Regimentaés de Infantaria N.·

6, e Caçadores N;" 12, em Sessaó de 19 do me<;t,passado, e
2 corrente.

Sessaó de 19 do me',/;passado.
Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de infantaria N." 6, Bento

Gonçalves dos Santos, 20 dias para convalescer de moléstia.
Sessaó de 2 do corrente. .

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.06, FranciscoLopes Ca-
lheiros e Menezes, 60 dias para se tratar de molestia , e fazer uso
de banhos do mar. _

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de-Infantaria N."ll,
em Sessaó de 2B do me...passado.

Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N." 7,'\
J oaõ Antonio Rebocho, 20 dias para .se- tratar de molestia.,

Pela Junta de Soude do Hospital RC{{imental de Infantaria N. o 9,
. em Sessões de 17, 24, e 31 do me<;t,passado.

Sessaó de l7 do meXopassado.
Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infantaria N.·9,

Joaquim da Motta Pereira, 40 dias para tomar agoas férreas.
Sessaô de 24 do me~ passado. ,

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N " 9, José Bran-
daõ de Castro e Silva, 20 dias para fazer uso de banhos doces.

Sessaô ele 31 do me", passado.
Ao Tenente do mencionado Regimento de Infantaria N." 9, Pe-

dro da Silva da Fonceca , 40 dias para se tratar em ares Pa-
trios.

Pela Junta de Saude do Hospital.Regimental de Infantaria N."10,
em Sessaó de 2 do corrente.

Ao Alferei do Recrimento de Infantaria N.·IO, Joaquim José Cor-
rêa de 'Lacerda ~ 30 dias para fazer uso das agoas therrnaes das
Caldas da Rainha.

Pela Junta ele Saude do Hospital .Regimental do Batalhaô de Ca-
çadores N." 11, em Sessaó de 7 do corrente •

.Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 11, Joaô de Mendon-
ça Coutinho, 100 dias para continuar no uso 'das agoas ferreas,

, e usar dos banhos do mar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de If'ifantaria- N."1l ,
, em Sessaó de 28 do me~ passado.
Ao Capitaõ do Regimento de.Infantaria N." Ll , José Joaquim Sem-

hlano , 90 dias para tomar banhos do mar na Figueira.
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Pela Junta de Soud« do 'Hospital' Regimentalr do Batálltaô d« Ca:'
, çadore«N: n, em Sesiao ~e 2~ .do mez p~ssado_, •
A o A Iferes do R egimento de Infantaria N. 11, Jose Montem) Ri-

beiro de Carvalho 30 dias para ultimar O.lUlO das ag.oas.' sulfureas
Pela Junta de Saud; do Hospital Regimental de Irifan'tar'ia N.012,
, em Sessaô de 23 do me51.passado. ) .
Ao Major do Rczimento de Infantaria N.· 12, Joaõ Wager Rus-

sel , 30 dias pa~a fazer uso d'agoas mineraes. ,
Pela Junta de Saude doHo,~pitalRegimental de Irifantaría N.•re ,

em Sesscui de '29 do me'Z.passado.
- Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N" 1['>, Joaõ Baptista Lei-

taô , 60 dias para se tratar de molestia, aonde lhe convier.
Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N." 1:>, Luiz Car-

los de Souza, 30 dias para se tratar de molestia..
A o Tenente do mencionado Regi mento de Infantaria N" 16, J ero-
. nimo Caetano d'Almeida Manço, 40 dias para tomar banhos, e
. beber agoas thermaes.

Pela Junta de Saude do'Hospital Regimental de Infantaria N" 8.,
em Sessaô de ~4 do mez passado.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N.· 17, Vicente
Mathias Ayres, 60 dias para usar dc banhos thermaes de Man-
teigas.

Pela Junta de Saude 'dos Hospitaes Regimentaes de Irifantan'a N:
6, e Caçadores N.· 12, em Sessau de 2 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 18, fazendo o Serviço
em Infantaria N.o 22, Bernardo, da Silveira Azevedo, 60 dias
para fazer uso de banhos do mar. "

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental fk Infantaria N.·~l ,
em Ses~aô de 29 do me'Z.passado. '. ,

Ao Capitaõ do Regimento de lnf~ntaria N: 21, Tristaõ d'Ârau-
jo , 60 diàs para fazer uso de banhos thermaes , e agoas férreas. \

Pela Junta de Saude. dos lIospitaes Regimentaes de ..ArNlharia N:
4, e Injantaria N.o ~4, em Sessóes de 26 do me" 'passado,

e ~ do corrente. , .'
Sessaó de 2 do corrente. , I

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N: ~4, .loaquirn~ Alves ,da
Costa, 50 dias para se tratar de molestia.

Sessaâ de 26 do mct passado. . ; J
Ao Alferes do mesmo Hegimcnto de Iníantaria N: 24:s José Ma-

noeI Machado, 60 dias para continuar a tratar-se na sua Patría.
Pela JU14tade Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-

çadores N.~.3, em ·Sessaô de 2 do corrente.
Ao Alferes do Hatalhaõ de CaçaJores :t\: 3, Antonio Maria Soa-

res, 90 dias para se tratar de mole'tia cm ares patrios.
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Ao .•<\lferes demesmo Batalbaõ de Cflçadores N. ° 3, .Jacinte José.

Pinto ,t60 .dias pa,ra fazer uso de banhos sulfureos em Canavezes-!.e convalescer. ( ,
Rela :runtaJ.de,!fSaudedo HospilaLRegimen.tal ,d~ Baialhaô de Ca-

. .. . çadore,~.N.o·ll, em Sessaó de 2 do corrente.
Ao Cirurgiaõ Ajudante do Batalhaõ de Caçadores N." 3, Fortuna-

1:6 Antonio da Motta Veiga, 90 dias para se tratar de moléstia.
Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infantaria N.G

•. _ ". .r6; '(3 Caçadores N:" 12, cm Seseaõ de 3 do corrente.
Ao Capitaõ Quartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Leo-
_, nardo 'José de Oliveira, 60 dias para tornarbanhos sulfureos , e

depois do mar. ,
Pela Junta.de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N;" 12,

em Sessaó de 23 do me%vpassado,
Ao' Alferes aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N." 11, Manoel

Antonio de Carvalho, 60 dias para continuar a tratar-se de mo-

lestia.
peta Junta de Saude -doHospilalRegimenlal delnfantar'ia N.o21,

em .Sessaó de 15 do mez opaseado,
Ao Capitaõ 00 Batalhaô de Caçadores N.o 12, José Joaquim da.
. Silva Pereira, 80 dias para tomar banhos das Caldas, .e depois
do mar. " '.' r

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guarda
Real- da. Policia de L'isboa, em Sessaó de ~~ do mc% passado.

Ao Capitaõ graduado de Caçadores de Perna~nbuco, Antonio J.osé
Pereira, 90 dias para fazer uso de agoas %lfieraes, e ares patnos.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimenta'es de Art'ilharia N;"
._ . 4, e Infantaria N.O 24, em Scssaô de 2 do corrente.

Ao Coronel do Regimento de Artilharia N,o 4, Duarte Guilherme
I Ferrerí-, 90.dias para tomar agoas. tberilíaes.

Ao Capitaõ do mesmo' Regimento de A rtilharia N." 4, Joaô Ba-
ptista Lope&, 60 dias para fazer uso de banhos d'agoa doce. ,

Ao Primeiro Tenente do mencionado Regimento de Artilharia N."
4, Bernardo Guterres, 30 dias ,rara fazer uso de banhos d' agoa
doce.

Pela Junta d~ Saude do Hospital Regimental de Infantarta N." 3,
em Sessaô de 19 do me%passado.

Ao Capitaõ da Companhia de Veteranos de Villa do Conde, J oaõ
• ManoeI Borguete, 30 dias para fazer uso de banhos, em Santo

Antonio das Taipas. = COND~ Di: SllB-S:ERRA. =
Está conforme o Original. l / tJ
O' Chife da 1.& Direcgaó = ~/)
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SECRETARIA D'ESTADO DOS ;NEGOCIOS DA GUERRA
EM 16 DE AGOSTO DE 18~'.

Licenças aróitradas a Officiaes pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e ProvinC'ia da Eoitremadura , nas Sessôes dos dias 13,
e 14 do corrente me",.

Ao Tenente Coronel addido á Praça de Tavira, Simaõ Manoel d' A.
zevedo Coutinho, lf> dias para convalescer.

Ao Major do Regimento de Infantaria N.·4" Manoel Bernardo de
Mello , 40 dias para fazer uso dos banhos das Caldas.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 10, José Antonio de
Souza Araujo, 15 dias para convalescer em ares pátrios.

Ao Alferes da Guarda Real da Policia, Luiz José Telles , 30 dias
para fazer uso dos banhos das A lcaçarias.

O Tenente do Esquadraõ da Legiaõ da Bahia , José da Costa VaI.
le , deve continuar a tratar-se no Hospital.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 18 do cor-
rente mea.

Official que a mesma Junta de Saude Semestre da Corte, e Pro.
vincia da Extremadura ~ na Sessaõ de 14 do corrente me! julgou.
que dev'ia entrar no Hospital para se tratar.

a A lferes de Caçadores de Pernambuco, Luiz AI ves de Carva.
lho. = CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o Original.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 16 D.E AGOSTO DE 18~4. .

Participa-se ao Exercito, que ámanhã 17 do corrente mez prin-

cipia o pagamento do Soldo do rnez de Julho proximo passado ás

Classes effe.ctivas que recebem peja Pagadoria de Lisboa; e que nas

Províncias se praticará o mesmo, logo que pela presente communí,

caçaõ alli 'tonste, que em Lisboa tem começado o referido pa~a ..

mento. == CONDE DE SUB-SERRA.==

Está conforme o Original.

o C"'f' da 1." Dir"'faii "" LPo
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE AGOSTO DE 1824.

1.° 'Lz'cença'arbitrada tio Offlcial pela Junta de Saude Semestre da .
Corte, e Provincia da Eetremadura , em Sessaô do dia 16, do
'Corrente mes,

Ao Cirurgiaõ M6r aggrcgado ?o Batalhaõ de Caçadores N.o·4 ,-Leo-
nardo Severo Fidalgo, 40 dias para se tratar •

. N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia ~~, do corren-
te mez,

Lic~nças arbitradas a "Officiaes pela Junta de Soude Semestre da
Praça d' E/vos, em Seesôee de 11 até 13 do corrente meto .

Ao Capítaõ do Regimento de Infantaria N," 15, Antonío de .Mel-
lo e Lacerda, 4.0 dias para fazer uso dos banhos do mar,

Ao Capitaõ reformado do 3,° Hegimento de Artilheria, e Cazernei_
ro dos Quarteis Militares da Praça d'Elms , Joaquim José Vi-
dal , 60 dias para fazer uso de banhos do mar.

N. B. Estas licenças dev&m ser contadas desde o dia ~~ do cor-
rente mez.

Licenças arbitradas a O.fjiciacs pela Junta de Saude Semestr~ do
Partido do Porto, em Sessúcs de 7, 9, 10, c 11do corrente rne~.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." õ, Paulo Corrêa Cou-
tinha, 30 dias para convalescer de molestia.

Ao Capitaõ do Hegimento de Infantaria N,oÇl4., Francisco deMa.
galhães Cerveira o 90 dias para se tratar , fazendo uso dos banhos
do mar.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Infantaria N.· 24, Antonio
}Jadua Carvalhaes , 90 dias para fazer uso das agoas thermaes.

N. B. .Estas licenças devera ser contadas desde o dia 23 do cor-tente mea,
/



~-
2" Licenças registadas concedidas por SUA MAGPSTADE aoa
. Oj]iciaes abaixo declarados:

I

Ao Tenente graduado ~m.Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 1,
. ~ntonjo de Souza e MelIo Freire d' Alte , hum rnea de licença.

Ao Tenente graduado do mesmo Regimento de Cavallaria N." 1,
Joaõ de Momes Corrêa de Castro, dois mezes de licença.

_.to Alferes da Regimento de Cavallaria N." 4, Marquez de Fron-
teira, hu m anno de licença para ir fóra do Reino.

Ao Alferes Ajudante do ~ .• Batalhaõ do Regimento de Infantaria
N,0 8, José Maria Leal, hum 'mez de Iicqnça para ir a Castello
de' Vide. = CONDE DE SU:B-Sn.ll.A .• = .,

Está conforme o Original,

!,

\
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SECRETARIA' D'EST,ADO_-POS NEGOCJ~~ DA GUERRA
. EM' 19 DE AGOSTO DE 182',

_ ,

1.o Por Decreto de 9 do corrente , sobre o par,ece,. do Conselho Mi.
litar ereado em virtude da. Carla Regia ,de 30 de Junho do /ln.
tiO passado.

Despedido do Real Serviço, ü~al)d(} com, 8S ~onr.as e J»'ivilegiQs de
Alferes 'e com huma pemao de quatro mil reis por mez , paga
como Soldo pela Thesouraria Geral das Tropas , o .cabo.de Es-
quadra do Regimento de Cavallaria N" -6, Domingos Hamos.

Regimento de Milicias de Chaves.
Capitaô: da Companhia de Granadeíres , o Alferes 'da mesma Co,"," ,

panhia , J oaõ Silvestre Lopes.
Capitaõ da-L" Companhia, o AJfete!i,dameS.IJlaCompanhia, Joaõ ,

da Cruz Villas Boas.
'l'enenLe ela 1.. Companhia , ~OAI 91S411doÇ1eset~ mil e d\Jzentosrel$

por mez, que vem a ser o de Tenente de Milicia» empregado em
Sereiço , o Sargento ,Ma~imino José da Costa t em remuneraçaõ
ao particular Serviço que. fez.

A lferes da Companhia de Granadeíros , 9 S.ar~ento A)1toni9 Ma-
noeI Lopes.

Alferes .da 4," Companhia , o Sargento ,Mán~l ./o~i Alvares.
Heformado em. Capítaõ , com as.honras e privilegios deste posto, o

'l'~l(Iente q~ foí deste Regimenj.o, yenanoio ) osé de SOuza iM~
chado,

Reformado no. mesmo posto, com -seis-mil reis _deSoIdo pOl:mez, em
attençaô a ter ficado akije.do da maõ djJ~ita por feridas .qv.e re-
cebêo , o Alfert's da 3.a Companhia, Francisco Antonio Pereira.

Regimento de MiJicia. de rt/J.q. /J,e(lj.
Capitaô da a." Companhia , () g\.JfeJ~ da mesma .ço~p~l'\hia, Ip~é

Joaquim Leile. , .
Tenente da L" 'Com~li",; o S4Lfg;entp José P~r~ira PilltQ.
Tenente da 6.& Com~nhJa" o S~rg~nto MA~J J9,sé Çatrino •
.A Iferes da 1.& Companhia, o :Fnr.riel Alel'~u.I\<LI;~1\1flnQe.l.
Alferes da 2.&Co~anlÜ,a, Q C:aPo de ,t:~~drfl ,J9sé Antonio da
. Silva., . ; .
A Iferes da 5," Companhin., () ç~~ ,g~~~q_qqd1t'!ljrQ§é Vicef\te.
'Tenente Coronel l'efQrmadó o éom ª!l (ol'T{lS e 4lJ,;iti1egios f.dest~ pos_

to, JOIlé H.oJdguf's Va~. -
Capitães reformr..dos, cpm as howi'S f·PJt·:vilt«j~s·. ~ste ~Jo" o
, S~rgento Ântonio Ç"'rdozo d&- I,.emQS, e <OjI ~(idosl JPllé i\ptp.
mo .M<7J.ltü)ho" e ;.Ant~Ilio Lu~ Lobo d,e l3W!~ '. ',.
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Tenentes reformados, com as honras e pri vilegios deste posto, José
"Ferreira 'Botelho, o Sargento José da Eira, é o Soldado Anto-
nio Teixeira de' Sampayo.

Alferes reformados, com as honras e privilegias deste posto, o Por-
tá Bánutlirà José Alves, os' Sargentos José .Antonio Ribeiro, e
"Antonio Affonso, 6 o Soldado José Bernardino. , .

Regimento de .111iliciasde ltlimnda.
Tenente Coronel, o Capitaõ da 1." Companhia dOrdenarrças de
. ViIla Real, Luiz ,_A ntonio Pereira de Castra.
Capitaõ da Companhiavde Granadeiros, o Tenente da mesma Com-
o panhia-, JMõ Evangelista da Rocha.' '
Capitaô da 1." Gorríparihia, o :Alferes da -rncsma Companhia Joa-

quim de SOUZ&. " ) _. < "

Capítaõ da 2." Cornpanhla , 'o ,'l'enente da mesma Companhia, An-
tonio Joaquim dAzcvcdo , ," . ,

Capitaõ da 3'.a Gompanhiu , o AUéres da mesma Companlria , An-
tonio Mendes. "

Capitaõ da 6." Cõmpaubia', o:'-Qua'l'rel Mestre , Francisco. José de
Almendra Sobral, 'i ',I \.. .•.

Capitaõ aggregado á 6." Companhia, o Alferes da mesma Compa-
nhia, Manoel Joaquim de Souza, l j>

Capitaô da 7." Companhia, o Alferes da mesma, Companhia, J oaô
Antonio Rodrigues.

Tenente da Companhia de Granadeiros, o Alferes da mesma Com-
panhia, Venancio Aytes' Pinto ... ,. ' "'.

Tenente da 3.· Companhia, o Alferes da mesma Companhia, -An-
tonio José Lourenço.

Tenente da 6.a Companhia, o Sargento Joaõ de Moraes.
Teneute da 7,- Companhia, o Porta Bandeira, Paulo Manoel Fer-
, nandes.
Tenente da 8.· Companhia, o Sargento Manoel José Martins •
.Alferes da 2.& Companhia, o Sargento José de Azeved? .'
Alferes da 4." Companhia, o Sargento Ale,xandre Jo.,c Rodrlg~ues.
Alferes da 7.'" Companhia, o Sargento Manoel Martms Padraõ,
Tenente reformado, com as h

M
'onras eyrivilegios deste posto, o Sar-

~ento Domingos Lopes de agalht\es'.
I' , • -.Req~mcrit6' de MiNe'ias de Bragança,
Tenente Coronel, ,°0Capitaõ da 3." Compsnhia graduado em Ma-

jor, Francisco José! Róclrigues da 'Silva,',' ,
Tenente de lnfan'[{U'i~ f com ~ antiguidade de 13 de Abril do anno

pl'oximo passado, e exercicio de Ajudante deste Regimento, o
, Alft!res do R~i'jfiento\ de Infantaria N ."24, Antonio Jose Barboza.

Capitaõ da· UOInpànhia de Granadeuos graduado em Major, o Ca-
pitaõ ~~ 8,& CQmpan}lÍa: Antox)ÍQ Braz Nunes da Pon~
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Capitao da 1." Companhia, o. Tenente da mesma COlnpanhia, 'José
. Miguel Monteiro.
Capitaõ da 2." Companhia, o Alferes da mesma Companhia, ~a.

noel Luiz de :Moraes.
Capitaõ da 3." Companhia, o Tenente dllmesmaCompanhia, An.

tonio José Hodrigues da Silva.
Oapitaô da 4." Companhia, o Tenente da mesma Companhia., Va-
. lentirn de Menezes Castro.
Capitaô da 5." Cornpanhia , o Tenente da mesma Companhia, José

Antonio 'de Souza Machado.
Capitaõ aggregado :i b a, Companhia, o Alferes da mesma Compa_

nhia , José Caetano Tavares.
Capitaõ da 8." Companhia, o Tenente da mesma Companhia, AD-

tonio Martins. .
Tenente da Companhia de Granadeiros, o Sargento Domingos Fer-

nandes.
Tenente da LO. Companhia, o Sargento José Manoel Fernandes.
Tenente da 2,& Companhia, o Sargento A ntonio Gonçalves Pires.
Tenente da 3," Companhia, o Sargento Francisco José Borges.
Tenente da 4." Companhia, oPotta Bandeira Bernardino Antonio
- de Sá.
Tenente da Õ.'" Companhia, o Porta Bandeira Antonio Manoel.
Tenente da 6.&Companhia, o Alferes da mesma Companhia, Luiz

Manoel de Moraes Sarmento.'
Tenente aggregado á 6." Companhia, o Sargento do Regimento de

Milicias de Miranda, Joaquim José de Moraes Botelho.
Alferes da Companhia de Granadeiros, o Sargento Manoei José de

Figueiredo , e o Furriel Antonio José Guerra .
.A Iferes da 2," Companhia, o Sargento Francisco Rodrigues.
Alferes da :J.." Companhia, o Sargento José Manoel.
Alferes da 5.&Companhia, o Sargento J anuario Alexandrino da

Silva.
Alferes da 6.- Companhia , o Sargento Antonio Joaquim.
Alferes da 7.&Companhia, os Sargentos Luiz .Bernardino ,Rodri.

gues, e Francisco Antonio Borges .
.A Iteres da 8,- Companhia, o Sargento Manoel Vid(!ira.
Quartel Mestre aggregado, o Furriel Antonio ManoeI Teixeira.
Tenente reformado, com as honras e priv ilegios deste posto, o Sar-
gento Francisco José Garcia. '

A ltcr s reformado, com as honras e privilegios deste posto, o Sol-
dado Ma thias Barreira.

Por Decretos de 9 do corrente.
Tendo requerido o CapeUaõ da primeira Brigada de Infantaria da



l),iúsaô de VO'luntari03 Reaes d'EL-REI, o Padre "Frey Gaspar'
da Rocha ser reformado com o Soldo por inteiro em contempla- .

• çaõ, á sua avançada idade, e Serviços; e naõ se achando este Ca-
f>ellaõ nas circunstancias de obter reforma na conformidade de De-

o creto de vinte e hum de Junho ultimo, tendo sido .a sua primei-
ta praça de Capellaõ em dezanove de Dezembro de mil oitocentos

_ te quatro , e Attendendo SUA MAGESTADE a ter servido tau-
to na Guerra Peninsular, corno na Margem Oriental do RiQ da
Prata, HOUYI1 por bem, e por Qraça especial Conceder-lhe a re-
forma , sendo-lhe applicavel ? referido Decreto como se tivesee
vinttt annos de .Serviço.

llelormado .~a forma d-a Ley , 0 Tenente do primeiro RegimentO' de'
Infantaria da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EL-R1U, Auto-

- I!llo' Mendes BeBo. ..' .

Por Decreto. de 13 do cQrrenJe.
. .

SUA MA-GESTADE Hou'Ve PO'r bem que O'Brigadeiro.g,raduado,.
( Ma1IloelOaetano '['eioceira Pinto , .volte para a classe de reformae'
do, em que se achava antes do Despacho que lhe conferia a re-
. ferida Jgraduaçaõ, ficand(l) com esta mes.magradu.açaõ. .

SUA MAGÉSTADE Houve por bem promo:ver a Atreres effecti-
, VO, ~ lAjudante' de -Ordens de Brigadeirc Joaô da Silveira de La-'
cerda " Encarregado do 'GavernO' das Armas dIa Beira Baixa , ao
,Alfer.es ,graduado de Ganllaria do Exercito. Francisco _da :SiJy,éi ..
Ia Pinto.

JPor l)e~reto de 14 du corrente.

Tenente Coronel do Estado Maior do Exercito, .corn o mesmo exer'!.
cicio que actualmente tem , contandO'. a antiguidade deste Posto
de 13 de Abril de 1~3, o Major Snb-Dire.c.tor do Oollegio Mi ...
'lUtar, tCandido José Xavier Dias da Silva, = CONDE pE .sU.B"

·SERRA,.=

.Está conforme .0 .original.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~1 DE AGOSTO DE 1824.

Licenças arbitradas a Officiaes pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Província da Extrernadura, nos Sessôes do. dias 19,
e ~odo corrente me",.

Sessaô de 19 do corrente.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 1, Bento Teixeira

Vahia, quarenta dias para se tratar.
Ao Alferes addido ao mesmo Regimento de Cavallaria N." 1, Joaõ

Maria Valente da Nobrega Botelho, vinte dias para se tratar.
Ao Cirurgiaô Mór do Regimento de Infantaria N" 19, Antonio

Joaquim Pires, quarenta dias para se tratar.
Ao Capitaõ d'Infantaria das Alagoas , Joaquim Ignacio Prego,

quarenta dias para se tratar.
Ao Escripturario do Commissariado, Leonardo José Gomes da Sil-

va, quarenta dias para se tratar.
Sessaó de ~o do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 16, Neutel de Maga-
lhães Noronha, quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 23 do cor-
rente mez.

Licença arbitrada ao Official pela Junta de Sande Semestre do
Partido do Porto, nas Sessôe» dosdias 1~, a 13, do corrente me'J..

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N." 6, José Guedes de
Vasconcellos, noventa dias para se tratar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia !t6 do corren-
te mez.

Official a quem a Junta de Saude Semestre da Praça d'Elvas, em
Sessaô de 14 do corrente, julgou prompio para o Serviço.

O Alferes do Regimento de Milicias de Villa Viçosa, Victorino Al-
berto da F oncêca-

O Commandante do Corpo a que pertence o referido OmciaI
prornpto , dará parte por esta Secretaria d'Estado se já recolhêo ou
naÕ. = CONDE DE Sun-SERRA. = .

Está conforme o O.rigiI1a~. // /J
O Chefe da 1.~ Direcçaô = v<f)__,e_.Á?
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x- III.
SECRETARIA D~'ESTADO DOS NEGOCIOS DA OUERRA

EM 22 DE AGOSTO DE 18~4.

1.o Publico-se ao Exercito o .seguinté Decreto:

Tendo em Consideraçaô as reclamações dirigidasá. Minha Real
Presença, sobre .a execuçaõ do Decreto de vinte sete de Abrjl do
presente anno , que o.rdena q!le <;>sLen;es Pr~prie.tarios, e Substitu-
tos da Real Academia de Fortificaçaõ , Artdhena, e Desenho se-
jaõ considerados addidos ao Real Corpo d'Engenheiros, Sou Servi-
do Declarar: Que a disposiçaõ do dito Decreto deve sómente en-
tender-se a respeito daquelles Officiaes que pertencendo ao referido
Real Corpo, forem providos na Propriedade ou Substituiçaõ de al-
guma das Cadeiras da sobredita Academia; que os Officiaes porém
que antes daquelle' Provimento pertencessem á Arma de Artilheria
deveraõ ficar addidos a esta Arma, e aquelles que tiverem perten-
cido á Infantaria ou Cavallaria ü.yáõ addidos ao Estado Maior do
Exercito, a fim de que nesta disposiçaõ todos possaô regular os ac-
cessos que Fui Servido Conceder-lhes pela Minha Real Resoluçaõ de
vinte seis de Fevereiro de mil outocentos e dezoito conforme ai suas
antiguidades no Corpo ou Arma a que ficarem addidos. E Sou ou-
tro sim Servido Declarar que-,.. no cazo de ter algum delles obtido
a Jubilaçaõ que a Ley concede, continuará a perrnaneeer.na qua-
lidade de addido, observando-se a seu respeito o disposto no §.• 4..G
do Alvará de .dois de Janeiro de mil oitocentos e sete. O Conselho
de Guerra o tenha assim entendido e faça executar com os despa-
chos necessarios. Palacio da Bemposta em vinte de Julho de mil oi-
tocentos e vinte quatro. = Com a Rubrica de SUA MA GESTA-
DE.

~-
2.° SUA MAGESTADE EL-REY NOSSO SENHOR Deter.

mina, que as Ordens estabelecidas no Exercito sobre a remessa de
Requeriment~ que devaõ chegar á SUA REAL Presença, sejaõ
applicadas , e observadas pelas Repartições Civís Militares, no que

. toca ás pertenções ou supplícas dos Empregados destas Repartições,
que forem da compet~llcia da Secretaria d·~stado dos Negocios da.
G uerra , para que subindo as mesmas supphcas ou pertenções acom-
panhadas logo dos precisos esclarecimentos, e informações dos res-
pectivos Chefes, como as ditas Ordens prescrevem, possaõ ter prom-
pta decisaô ; na intelligencia de que aquellas das mencionadassup-

~



plicas, ou pertenções dos referidos Empregados que forem dirizidas
diversamen\e, lla§ s~~p.tpm,u{}s e!lltGo~ i<\_er.açq~.. o

!,.... . \.

3.° Licenças a1,~itrf!.dgs..(;IOfftc-i~~ Pr?a Jtf'(ita..CkSa.uç1e Semestre da
Corte, e Província dá Ext1'emadura, em Sessaó do dia 21~d~

. r çorren~e rne~.

Ap' TeI\ent~ 40 Regimepto,d~ Ínfaataría N."~, ~osé Lucas Cor-
deiro". qV.ilrCjIlt<,l.dias para. se tratar., ' ..

-rN, .a, ~~t~licença, Çlev~ S~f contada ,desde .o '.dia 26 do cOFr~n-
te mea.

Offiçiaes.. qU($ a mei\mfl Junta. de Sau(1r- Sf,mest~e da Corte, e P1'O~

\;vi'i'tcia,da E;;çfremaqurÇJ, na .rej'f..'lfida~~iI~qój'fl,lgQU promptos pa-
, ra o S.6r'!.J'lfo.. ,J J '.

..".. > .f (\t~ ••

O Tenente do Regimento de Ca'lílllaria, N," ô , Christovaõ da Costa.
O' Alferes. do Regimento de Infantaria N ," 18., Antonio de Mattps

Carneiro.

Os Oomrnandantes dos C9rpO& a que pertencem os sobreditoe-
Offlciaes promptos , daraõ parte por, esta Secretaria d'Estado se já.
recolhêraõ, ou naõ.

4.:0 Li.cenças regiS.tadas concedidas PQt' SUA MAGESTADP aos
Officiacl abaixo declarados:

Ao Capitaõ Graduado do Regimento de Cavallaria N" 4, Chris-
tovaõ José Franco Bravo, 30 dias de licença.

AG Tenente- Coronel do Regimento de Cavallaria N" 6, Pedro de
Souza Ca~avi\.~lO" proroga~aõ de licença ppr 2Q dias.

Ao Major Oradupi{b do Regimento de Oavallaria N." 71 AntoniO'
de Lima Bercedo Praça, 9Q dias de licença.

Ao Tenente do Reg.imento, de 0avallaria N:1 8, Antonio Joaqllim
nWI:IÕ, 2, m(>zes,de liccnça." ,

-,~o Tenente <lo Regimento de CavaIlaria N" .10, l1ernando Cabral
, c)e Lell)o~ Qq_lh«i!iros, 3 mezes de ljçcnça,
1 () C~pítaõ, G.r.a,uvudo do Hegimento de Uavallal'ia N" }1, Lu.iz

B<i>TECSCíf.rQQ~() ~.Figueiredo, 1 mez de licença.
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Aó Tenente do Hegimento de Infantaria N.o g, Antonio Carneiro
de Sá Barboza, 2 mezes de licença.

Ao Quartel Mestre do Rezimento de Infantaria N." 7, Florencio
José dos Santos, 6 mez~s de licença para ir fóra do Reino tratar
de negocios da sua casa.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 9, Victorino José da
Silva, 6 mezes de licença.

Ao Alferes do' Rezimento de Infantaria N." 11, José Filippe Jaco-
me de Souza P~reira de Vasconcellos , 6 rnezes de licença.

Ao Tenente do Regiment~ de Infantaria N."13, Francisco de Pau-
Ia Botelho, 1 mez de licença. ,

Ao. Tenente do Regimento de Infantaria N." H>, Jerónimo Caeta-
no de Almeida Manso, 4 mezes de hcença,

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.,:o J 8, Francisco de Pau-
la de Barros e Quadros, 2 mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Iufantaria N.· 20, Alberto Luiz Fra-
tel , 2 mezes de licença.

Ao Tenente Ajudante do .Regimento de Infantaria N." 22, Joaõ
Antonio A paricio ,- 15 dias de licença. .'

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." ~3, Aires Cardozo Coí-
tinho da Gama, 6 mezes de licença.

Ao Major Graduado do Batalhaõ, d~ Caçadores N.· 1, Antonio
José Vaz, 1 mez de licença.

A o Major do Batalhaõ de Caçadores N"!l, Romaõ José Soares
1 mez de licença. '

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N" 6, José Leonardo da Sil-
va Tallaya, g mezes de licença .

.Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 11, Manoel Pinto' de
Castro, 4 mezes de licença.

Ao Alferes aggregado ao mesmo Batalhao de Caçadores N." 11
José Joaquim de Magalhães, 3 mezes de licença, o ,

Ao Major Graduado do Regimento de Artilheria N." 1, Joaõ José
Lodovice , 60 dias de licença.

Ao Primeiro Tenente Ajudante do mesmo R gimento de Artilheria
N." 1, Antonio da Cunha 'I'ravassos , lá dias de licença.

Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria N." 3, José Mar-
tins Pomares, 60 dias de licença.

Ao Segundo t'enente do mesmo Hegimepto de Artilherla N." 3, José
Henriques de Carvalho, 1 mez de licença.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milícias de PortaleO're Ma-
o noel Martins Corrêa , 3 mezes de licença. = CONDE ODE' Sun-
SERRA. E' i" O .. I L~st a con 10rme o nglllu. ()

O Ch.efe da 1.a Direcçaõ = t9<.:>













N.o 112.

SEcnETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS. DA GUERRA
EM 23 DE A GOSTO DE 1824.

Publicaô-se ao Exercito os seguintes Decretei.

Tendo-se feito mui digna da Minha Real Approvaçaõ a fidelida-
-de, valor, e constancia com que hum a parle da Divisaõ de Volunta-
rios Reaes d'EL-REI se conduzio em Monte Video , nas apertadas
circunstancias que occorrêraõ nos annos de 1822, e 1823, permane-
cendo firme nos sentimentos de adhesaõ á Minha Real Pessoa, e á
intezridade da Monarquia Portugueza; e Querendo Eu que estes
Vas~allos benemeritos , sem prejuiso das Mercês, e recompensas com
que, segundo as Leis, e os direitos de cada hum, Eu houver para
o futuro de remunerar seus serviços, recebaõ desde logo, huma Dis-
tincçaõ , a qual designando-os honrosamente ao reconhecimento pu-
blico; seja ao mesmo tempo, hum testemunho da Minha Real Sa ...
tisfaçaô por ta. Ieaes Serviços: Hei por bem Ordenar:

1.0 Que os Officiaes combatentes da Divisaõ de Voluntarios Reaes
d'EL·RBI, e bem assim os da Real Armada, e outros Corpos do
Meu Exercito, que, na referida época servíraõ lealmente com a Di-
visaô , e com eIla regressáraô a este Reino; e da mesma sorte os
Empregados' Civís que, achando-se nas referidas circunstancias, ti-
verem graduaçaõ de OlflCiaes Militares, tragaõ pendente ao peito;
do lado direito em fita azul clara com hum a orella escarlate , e ou-
tra azul ferrete, hurna Cruz de ouro com fivella liza do mesmo me-
tal , tendo de hum lado, no centro, a Minha Real Effigie 1 rcdea ..
da da Inscripçaõ = Voluntarios Reaes d'EI-Rei =, e tudo cingi-
do com huma Corôa de louro; e do outro lado igualmente dentro
de outra Corôa de Iouro = Monte- Video, 1822, e 18!iJ3 = tudo
na conformidade do Modêlo que será com este.

2.° Que os Officiaes Inferiores , e mais Praças, que receberem
pret , e assim mesmo os Empregados Civ ís , que naô tiverem gra-
.duaçaõ militar, e que se acharem nas sobreditas éil'cunstancias, tra-
gaõ do mesmo modo, e pendente da mesma fita, huma Cruz de me-
tal branco, sem fivella , e conforme em tudo ao dito Modêlo.
. 3.° Que naô possaõ ser condecorados com o presente Distincti_
vo aquelIes individuos que, naõ obstante pertencerem á Divisaõ
naõ fizeraõ serviço nella por mais de seis mezes consecutivos ao di~.
11 de Setembro de 1822, salvo o caso em que esta interrupçaõ do
Serviç'o tiver procedido de feridas recebidas em combate contra o ini-
migo, ou por motivo de Commissaõ especial, cm virtude de ordem
do Brigadeiro Commandante daquel!e Corpo.



4,." Que do mesmo modo sejaõ privados da presente Decoraçaô
todos aquéllcs individuos , que, por Sentença do Conselho de Guer-
ra, estivessem condcmnados a prisaõ; ou a maior castigo, no es-
paço de tempo que decorrêo desde 11 de Setembro dc 1822 até 2. de
Março do corrente anno ; assim corno os que tiverem tido nota de
deserçaõ , quer viessem depois apresentar-se voluntariameqtc ao Cor-
po, qucr fossem conduzidos a elle , debaixo de prisaõ. O Conde de
Sub-Serra , do Meu Conselho dEstado , Ministro A ssistente ao Des-
pacho, Encarrcgado da Pasta dos Negocias da Guerra, e dos da
Marinha, e Ultramar, o tenha assim entendido, e faça executar
com 05 despachos necessarios. Palacio da Bemposta em ~5 de J u-
lho de 18~4. = Com a Rubrica de SUA\ M-AGESTADE. .

Havendo Eu concedido por Decreto passado na data deste hum
distinctivo honorifico áquella parte da Divisaõ de Volunt.arios Reaes
d'EL-REI, que depois de ter sustentado dignamente a honra da
Naçaõ em huma época difficil voltou a este Reino fiel á Minha Pes-
soa, e á Causa Sa:grada da integridade da Monarquia; e sendo jus-
to, que muitos individuas pertencentes á dita Divisaõ, que por cir-
cunstancias foraô arredados daquelle serviço antes da, época em que
elle se tornou mais glorioso, nsô fiquem privados de hum distincti-
vo bem merecido assim pelo zelo com que se offerecêraô para aquel-
la expediçaô , como pelo brio com que nella se houveraõ em quan-
to ahi presistfraõ; Sou servida ordenar : 1.0 que todos os Officiaes
combatentes, e Empregados civis que tiverem graduaçaõ de Ofüciaes
Militares, e que fizeraõ parte da referida .Divisaô , e nella servíraõ
effectivamente sem nota, desde que a mesma Divisaõ marchou do
Rio de Janeiro para O' seu destino, e que ahi deixáraõ de presistin
em execuçaô de Ordem Minha, pela qual fossem chamados a outro
serviço , tragaõ pendente ao peita do 'lado direito, em fita azul cla-
ra com huma orella escarlate e outra azul ferrete, hum a estrella de
ouro com fivella liza do mesmo metal, tendo de hum lado no cen-
tro a Minha Real Efligie rodeada da inscripçaõ = VaI untarias Reaes
d'El-l\.ei . e tudo cingido com huma corôa de IO'urO', e do outro
lado , igualmente dentro de outra corôa de louro, a palavra = Mon-
tc-Vídeo = na conformidade do Modêlo que será com este: Q.o que
05 Oíflciae& Inferiores e mais praças que receberem pret e naõ tive-
rem em seus assentos nota de deserçaõ, e assim mesmo os Empre-
gados civís que naô tiverem graduaçaô Militar e que se acharem nas
oirounstancias especificadas no § antecedente, tragaõ do mesmo mo-
do e pendente da mesma fita, huma estrella de metal branco , sem
livel~ e conforme cm tudo ao dito Modelo. o Conde de Sub-Ser-
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ra , do Meu Conselho d'Estado, Ministro Assistente ao Des cho ,
EncarreO'ado da Pasta dos Negocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido oe faça executar. Palado da Bemposta em 25 de Julho de
1824.. = Com a Rubrica de SUA MAGESTADE.

-'li'-

Tendo em muita Consideraçaõ a briosa conducta, que mani-
festou a Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EL-REI na difficil crise,
em que se achou na época de mil oitocentas e vinte dois, e mil oi.
tocentos e vinte tres; e Querendo Eu que este importante Serviço
que ella entaõ fez seja expressamente designado na distincçaõ que
por Decreto de vinte e sinco de Julho do corrente anno Tenho Con-
ferido aos indeviduos da mesma Divisaõ em memoria da sua fideli-
dade á Minha Real Pessoa, valor, e constancia com que taõ hon-
rosamente sustentáraô na mencionada época a dignidade da Naçaõ
Portugueza: Hey por bem ampliar o disposto no referido Decreto,
e Conceder mais sobre a fita daquella distíncçaô , em lugar de fivel-
la, hum passador de ouro para os Officiaes, e de metal branco pa-
ra os Officiaes Inferiores, e outras praças com a inscripçaõ = Fi.
delidade , Valor, e Constancia. = O Conde de Sub-Serra, do Meu
Conselho dEstado , Ministro Assistente ao Despacho, Encarregado
da Pasta dos Negocios da Guerra, e dos da Marinha e Ultramar o
tenha assim entendido, e faça executar com os despachos necessa-
rios. Palacio da Bemposta em onze de Agosto de mil oitocentos e
vinte quatro. = Com a Rubrica de SUA MAGESTADE.

= CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o Original.
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N.o 113.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM f23 DE AGOSTO DE 182~.

Publica-se ao ~:xercito a Sentença proferida a final pelo Supremo
Conselho de Justiça, contra o Réo Antonio Alves Limoeiro, Sol-
dado da :l .• Companhia de Infantaria do Corpo da Guarda Real da
policia.

SENTENÇA.

Deferindo a final sobre este processo, e attendendo a ser o de-
licto de que se trata commettido naõ deliberadamente nem de proposi-
tOJ mas em acto .repentino , precedendo a provocaçaõ do Réo, e de
to a a escolta da Policia em deligencia, de que o mesmo Réo fa-
zia parte, provocado naõ só com affrontosos convicios, mas com
pedradas, a ponto de ser ferido e outro Soldado da mesma escolta,
ser o mesmo Réo menor, e ou Lras circunstancias que muito dimi-
nuem a imputaçaõ do crime, o conelemnaõ sómente em dez annos
de degredo para o Reino de Angola, alterada assim, e moderada
a Sentença do Conselho de Guerra. Lisboa 17 de Agosto de 1824.= Com cinco Rubricas. = Visconde de Veiros. Visconde. de
Alhandra. = Baraô de Tondella. = Roza.

= COND]''' DE Sun-SERRA..=

Está conforme o Original.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS~AGUERRA
EM se DE AGOSTO DE 1824.

1,· Por Decreto de 12 do corrente.

Governador da Barra e Cidade de Aveiro, com a patente de Ma ..
jor , o Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infant~ria
N l 18, Fernando de Magalhães e Menezes.

Por Decreto de ~o do corrente.

Official da Secretaria do Governo das Armas, da Beira 'Baixa, o
Official que foi da Secretaria do Governo das Armas da Provín-
cia do Além-Tejo, ManoelFirmino da Trindade

-.jf<-

2." Licenças arbitradas a Officiae! pr-la Junta de Saude Semesir« da
Corte, e Provincia da E.xtremadura, em Sessaâ do dia 23 do
corrente mel .

.Ao Alferes de Cavallaria de Voluntarios Reaes d'EL-REI, Domin-
gos ManoeI Pereira de Barros, quarenta dias para fazer uso dos
banhos do Estoril. '

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." õ , Francisco de Pau-
• la de Miranda, noventa dias para se tratar.
Ao Capitaõ do Bata]haõ de Caçadores N.· 8, José ManoeI Estre-

che , quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas. .
Ao CapeIlaõ do Ba.talnaõ de Caçadores N." 4, Fr. Domingos da

Conceiçaõ Reis Cordeiro, vinte dias para se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 27 do cor-
rente mez,

Licença, arbitradas a Offict'aes pela Junta de Saude Semestre da
Praça d' Elvas, em Sessaó de 20 do corrente me5l.

Ao Capitaõ do Regimento de CavalJaria N.· 8, A ntonio de Paula
Homem, quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia ~9 do corren-te mez.
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Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· 3, Felix J osé de Aguiar 2
seis dias para seu perfeito restabelecimento.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia da Sessaõ em
que foi arbitrada.

" -
OJjicial que a Junta de Soude Semestre do Partido do Porto, em
.' &,saô tÚ 14 a; 16 julgou prompto para o Serviço. .

O Tenente do Regimento de Infantaria N.o G, JoaQ Leite Pereira
de Mello. '

o Commandante do Corpo a que pertence o referido Official
prompso , dará. parte PQf esta Secretaria d'Estado se já recolhêo ou
naõ, ' -.-
3.° Licenças registadas concedida« por.SUA MAGEST1.DE ao.

Offtciaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 11, Joaõ Carlos, For-
'tier, quarenta dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.- 4, Francisco Innocen-
_ cio da Camera , dois mezes de licença.
Âo Tenente do Regime'nto de Infantaria N" 7, Fr,ancisco de Le-

mos Luiz Damiaõ Chambel , sinco mezes de licença.
Âo Alferes:do Regimento de Infantaria N." ~~, aggregado a In-

fantaria N.° 9, Joaquim da Roza e Costa., noventa dias de li-
w_, ,cen{'a, '
Ao T~nente d6 Regimento de Infantaria N.o ~O, fazendo o Servi~

W. no de Infantaria N." 17, Manoel Pinto da Roza , quatro me-
zes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 10, fazendo o' Serviço
no Regimento de Infantaria N" 11, Ayres Pinto de Almeida,
quatro mezes de licença. = CONDEDE SUB-SER.RA. :::;;; •

Está conforme o Original.

o Chefe da l! Dlrecçaâ =
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 26 DB AGOSTO DE 1824.

• > •

.Licenço» concedidas (%0' Officiae~pelas Juntas abaieo decla..
'. rodas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N.o 11~
• -: .em St!.iSaóde l~ do corrente.
Ao Alferes .doRegimento .de Cavallana N" 1, Macoe,l José da Cu-

nha, sessenta dias para se tratar.. ,
Pela JunJa, tk -Saude do Hospital Regzmental!ie Cavallaria N:" 9,'

em Sessaó de 10 do corrente.
4.o..Capellaõ do R~gim~nto de Cavallaria N .. 9, .,Antonio'Luiz Fer ..

reira de Souza, 5e$,sen.~ dias para fazer usq de banhos thermaes
-dàs,Taip.a.s. ,
Pela Junta de Sa'I.IJ(Ú do l;lospjta,l Regimental de Cav.alJ.qria,N.o~l,

em Sessaô' de 3 do corrente.
Ao !Alferes-do-Regimemo de Cavallaria ,N" U, Pedro Maria Pin-

to Guedes, sessenta <lia-spa ra fazer uso d'agoas ferreas , e banhos
.do mar. .' .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lrifantaria N..3,
, em 8essae de 10 do corrente. .

Ao Alferes d.o. Regimento de )pf<Ul~fl.r\aN." 3 ,}?rfl.n<:iscoJQ~:é,de
Bocage, vinte dias para fazer uso dos banho? do mar.

Pela Junta de Suude '<f,o,llospi.tp,lReg~'m,ental de Infantaria N.° 12,
em Ses.çaó de ~ ,_f, 9 do ,co.rr.ente. '

J "Ses$aú de 6 do corrente. ,
AQ Tenente do Regimento de Infantariá N-.o l~, José Carneiro de

Sá Barboza , quarenta dias para fazei' J.lSO de banhos sulphureos
de Vizella , ou Taipas.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 11, Manoel Antonio da
Rocha, trinta dias para concluir os banhos de Caldas de Chaves.

Sessaó de 9 do corrente.
Ao Praticante do Commlssariado, J oaõ Antonio Barboza, qua-

renta dias para se tratar, e fazer uso dos banhos thermaes.
Pe~a Juntá de Soude do Hospital Regimental de Infantaria N.O 21,

em Sessao de [) do corrente,
Ao CapiL~õ de Regimento de Infantaria N.· 21, Valentim d'AI-

meida Novaes , noventa dias para se tratar, e convalescer.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantana N. o 3,

em Sessaô de 10 do corrente,
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N,· 6 t Manoel Eleuterio Ma-



lheiro , vinte dias para convalescer, findos os quaes se deve unir
ao seu -respectivo Corpo; .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca~
çadore« N: 10, em Sessaô de 31 do meiOpassado .

. \ o ]\'f(ljor do Batalhaõ de Caçadores N.· 10, Paulo Mauryty, ses~
senta-dias: para fazer uso das agoas thermaes.' "

l~o Tenente do mesmo Batalhaõ de Caçadores N.· 10, J oaõ Evan-
;;e.lista Coutinho , noventa dias para se tratar, e tomar ares pa~ ,
trIOS.

Pela Junta de. Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca"
", .i : fadores N.O 11, em Seslaô de 6 do corrente, ' :.
A~ Capitaõ Quartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N.· 11, Joaõ

Anodio' de Souza, quarenta e sinco dias para fazer uso' de ba-
nhos sulphureos. .

l' ela Jimta de Saude do H o.pital Regimental de Infantaria N:" ~ p-
- , "em Sessaó de :; do corrente.
Ao Coronel Commandante do Destacamento do Maranhaõ, Ma-

doer de 'Souza Pinto de Magalhães', quarenta' dias para' fazer uso
d' agoas thermaes, ')

:Ao Capitaõ do 'Real Corpo d'Engenheiros, José Antonio de Abreu ,
quarenta dias para fazer mo d'agoas thermaes.

Pela Jurdà de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N. o 9' ,
em Sessaó de 7 do corrente.

Ao Tenente Coronel Governador do Castello de Vianna, J oaõ Pe-
reira de Menezes, sessenta dias para fazer uso dos banhos, de.Cal.
das, e banhos do mar. . '

Pela Junta de Saude do Hospital Regimentàl de Irif'antaria N·· 4,
em Seaaô de i~ do me!/:paliado.

_A-oMajor graduado do Batalhaõ de Artilheiros' Nacionaes de Lis-
boa Oriental, José Pereira Pessoa, sessenta dias para se tratar
de moléstia. = CONDE DE SUB-SBRl!.A. == /

Está conforme o Original.

-1



N.() 116.

SECRETAR1A D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 28 DE AGOSTO DE 1824.

Licençae arbitradas a Officiaes pela Junta de Saude Semestre da
. Corte , e Prooincia da Extremadura, 11asSessóes dos dias 23,
2ô, 26, t ~7 do corrente mes:

Sessaó de 23 do corrente.

Ao Major do Regimento de Infantaria N." 4, Felix José Freire
Corte Real, noventa dias para gozar de ares patrios; os quaes
devem 'ser contados desde odiá 9 do corrente em que principiou
a gozar de sessenta dias de licença por arbitrio da mesma Junta,
em Sessaõ de 6 do dito mez.

_' . SéS8aó de 25 dó corrente.

Ao Capitaõ do Real Corpo d'Engenllt'jros, Fulgencio Gomes dos
Santos Valle, quinze dias para convalescer.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia da Sessaô em
que foi arbitrada.

Sessaô de 26 do corrente.
Ao Lente do 1.0 anno de Mathematica do Collegio Militar da Luz,

Manoel Caetano Soares Souza Bricós , quarenta dias para fazer
uso dos banhos do mar. .

Sessaõ de 27 do corrente.
Âo Tenente dó Regimento de Infantaria N." 10, José Maria Gue-

des Trinité , trinta dias para convalescer em ares pátrios.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 16, Joaquim Maria

Alvelles Spinola, trinta dias para fazer uso dos banhos do mar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 30 do cor.rente rnez,

Licenças arbitradas a Officiaes pela Junta de Saude Semestre do
Hospital Regimental do Batalhaó de Caçador'es N." 3, em Ses"
saó de 16 do corrente.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 3, Joaõ Manoel , noven-
ta dias para fazer uso de agoas Ierreas , e banhos do mar.



.[ ~ ].~ .

A.o Capellaõ do mesmo Batalhaô de Caçadores N.·3 ,_Joaõ Baptis-
ta .p >r~ira;. noventa dias para con valescer em ares patrios.

N. B. Estas ii~enças' devem ser contadas desde o dia 4 de Se..
lembro proximo futuro.

. '
Licença f1,1'bitradaao Offiaial pela Junta .de Sqw:le Semestre do

Partido do Porto, nas Sessóes dos dias 19a 20, do corrente mc'l.

Ao Capitaõ do Regimento. de Milicias .de Penafiel, Antonio Joa-
quim Pereira d'Azevedo , sessenta dias para fazer uso dos banhos

. -do 'mar.v',
, ,

. .N. B. tEsta licença deve ser contada desde o dia 2 de Setembro
p_rQximofuturo,

Licença arbitrada ao Offtcial pela Junta de Soude Semestre do HOi-
pital Regimental de Artilheria N.o 2; em Se,saó de 21 do cor-
"ente me",.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Artnheria N.· 2, Joaô Viei-
ra da Silva, quarenta dias para se tratar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 2 de Setembro
proximo futuro.

Official qne a mesma Junta de Saude Semestre da Corte, e Pro-
oincia da Eetremodura ; em Sessaó de 24 do corrente julgou
prompto para o Serv·iço.

o Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 3, Luiz VasconceIlos Le-
mos Castello Branco.

o Commandante do Corpo a que pertence o referido Official
prornpto , dará parte por esta Secretaria d'Estado se já recolhêo 0\1

naô, = CONDE DE SUIl-SERRA. =

Está conforme o Original.

" o Chefe da 1.. Direcçaó =



N.o 117.'

SECRETARIA D'ES1'ADO DOS NEGOCIOS DA GUEltRA
EM ~9 DE AGOSTO D~ 18~4.

1.. Por Decretos de ~õ de corrente.

SUA MAGESTADE Attendendo ao que Lhe representou Jooo
Pinto de Souza Coutinho, Capitaõ addido ao Eetado Maior do
Exercito do Brasil, e Tomando em Consideraçaõ o ter pertenci-
do á Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EL~REI, e como tal ter
sahido deste Reino para o do Brasil, reunindo a estas circunstan-
cias a de ser ulteriormente empregado no Estado Maior do Exer-
cito de Portugal; Houve por bem Perrnittir que seja considera-
do como pertencente ao Estado Maior do mesmo Exercito de Por-
tugal. '

Regimento de CavallGb'iaN." ~.

Alferes, o Alferes do Regimento de CavaIlaria N," l!a, Antonio:r osé
Prates.

, Regim~nta de Ca..vaUariq N,· l~.

Alferes, o Alferes do Regimento de CavalIaria N.· ~, José Maria
Cordeiro. .

&gimento de Injq,nta,.ia N," 7.

Alferes', o Alferes d~ Regimento de Infantaria N ,·10, Joaquim J usti-
niano Lopes. .

Regimento de Injantar'ia N," l~.

Capitaô da 6,& Companhia, .o 1Japitaã do Batalhaõ de Caçador~B
N.· 7, M~n(j)el ,Alves Chaves.

Batalhaô de Caçadores N,· 7,

Capitaõ da 6,& Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infantaria
N.o 12, Antonio Guedes de Souza.

Tenente, o Tenente ~o Batalhaõ de Caçadores N. o 10, J oaõ José
,Pereira,

Batalhaô de Caçadores N,' Ií).

Tenente,. o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Sebastiaõ
Dias.



[2 ]
. Real Corpo de Engenheiros.

Reformàdo na forma da Ley , por ter sido julgado incapaz de Ser-
viço activo em razaõ de molestia , o Capitaô Jacinto Joaquim
Torcato Xavier Henriques.

Regimento de. Milicias de Setubal.
Demittido por ter sido julgado incapaz de servil' por huma junta

de Saude , o Alferes Jore da' Costa Ramos.

P01' Decretos de 26 do corrente.
Ajudante de Ordens do. Tenente General Visconde de Alhandra,
~Encarregado do Governo' das Armas da Corte e Provincia da Ex-
• tremadura , o Capitaõ desligado do Regimento de Cavallaria N."
1!0~ J oaõ 'Ferreira Sarmento PimenteI.

Regimento de Infantaria N.O 16.
Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do Regimento de A rtilheria N ..

3, 4ntonio Henriques da Silveira. .
, .. aU' ...1.

Regimento de Infantaria N." 19.
Demittido pelo requerer allegando, motivos- attendiveis, o Cirurgiaó-
,Mór AnLonio Joaquim Pires.

Divisaó de VoluntarioB Reaes d'EL·REI.
Dernittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o CapeUaõ
.do ,~.o .Regimento de Cavallaria , o Padre l\fan?el Martins.

. ->it-
2." Declara-se que J oaõ José Teixeira Pinto, publicado Alferes

dô Exercito na Ordem do Dia, 31 de Janeiro ultimo, era Cadete
do ~egimeDt,o de Cavallaria N." 6, e naõ do N.· 9.

-*-
3.° Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos

Officiaes abaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N" 10, Nuno José Botto ,
quinze dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 10, Joaõ Gualberto
Cardozo Carceres , noventa dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 16, Joaõ Paulo Gena-
bél , dois mezes de licença. = CONDEDE SUB-SERRA. =-

o Cltife da 1.& Direc~a6 ==
Está conforme o Original.



x- 118.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM O 1.0 DE SETEMBRO DE 18~4. '

1.o Licenças arbitradas a Officiaes pela Junto de Saude Semestr« da
Corte, e Província da E.xtremadura, em Seuaô de 31 do me"
passado,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N." 1, Antonio
Corrêa de Bulhões Leote , trinta dias para se tratar. •

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N," 10, Antonio José Care
dirn , quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da Raie
nha. .

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· 19, José Maria da
Silva, trinta dias para se tratar.
N; B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 3 do cor-

rente mez,

Licença arbitrada ao Offict"al pela Junta de Saude Semestre do
Partido do Porto, nas Sessôes dos dias 21 a 23, e 24 a 2" do
mez passado,

Sessaó de 21 a 23 do meoz.'Passado.
Ao Alferes do Batalhaõ deCaçndores N.·10, Joaõ Ferreira daRo-

cha , noventa dias para se tratar.

te rnez,
N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 6 do corren-

SeSSM'de 24 a 25 do meoz.passado .
.Ao Capiraô reformado do Regimento de Cavallaria N.· 12, Joaõ
. ManoeI Pinheiro de Mendonça Furtado A rraes , noventa dias pa ..
ra fazer uso dos banhos therrnaes , e do mar .

.Ao Alferes do Regimento .de Milicias d'Aveiro, Jacinto Francisco
• dos Reis, noventa dias para continuar u tratar-se com a deviçla

regularidade.
N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 6 do cor-

rente rnez,

Licença arbitrada ao Oflicial pela Junta de Saude Semestre eone
grcgada no Hospital Regimental do Batalhaô de Caçadores N:"
9, em. Scssau de 21 do met passado .

.Ao Tenente do Regimento de Milícias de Coimbra, Luiz Pereira
PaclJeco, noventa dias para se tratar.
N.n. Esta. licença deve ser ccmsda desde o dia 6 do corren-te mez.



Official que a mesma Junia de Saude Semestre congt'egada no Hos-
pitat Regirnental do Baialhaõ de Caçadores N.· 9, em Sessaó de
21 do me7.possado julgou prompto para o Serviço.

O"'Cepitaõ do mesmo Regimento de Milícias de Coimbra, Manoel
-Ignaeio Xavier Ribeiro e Silva.

O Commandante do Corpo a que pertence o referido Official
prompto , dará parte por esta Secretaria d'Estado se já recolhêo ou
naõ. .

.,

2.° Licenças regt'stadas concedidas por SUA MAGESTADE aos
Officiaes abaixo declarados:

Ao Quartel Mestre do Regimento de Cavallaria N."6, Basilio Ma-
ria, quarenta dias de licença.

Ào Cirurgiaõ Mór do Regimento de Cavallaria N.· 8, Antonio
, Rodrigues Leitaõ , sessenta dias de licença.
Ao Capitaõ do Regimento de CavaUaria N," 11, José Ozorio do

Amaral Sarmento, noventa dias de licença.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 13, Domingos Moniz

Barreto Corte Real, tres mezes de licença para ir fóra do Reino.
Ao Tenente dó Regimento de Infantaria N" 17, Sebastiaõ J esé

Leite de Miranda Henriques, quatro mezes de licença.
Ad Alferes do mesmo Regimento, J osé Antonio Sílvano , dois me..

zes de licença.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 18, Antonio Ferreira

Borges, sessenta dias de licença.
Ao Major do Batalhaõ de Caçadores N.· 8, Antonio Lobo da Sil-

va, quatro mezes de licença.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N"l~, Joaõ Pinto de Ma •
...galhâes Peixoto, tres mezes de licença. = CONDE DE Svn-SER-
lU. =

Está conforme o Original.

o Chefe 4a La Dirccçaó = vL~



N.o 119.
I,

. ,

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 4 DE SETEMBRO DE 18!í!4.

1.0 Por Decretos de 30 de Agosto passado.

Regimento de Infantaria N.· 3.

Reformado na conformidade da Ley, o Capitaõ Antonio Bernardo
~ da Cunha. -

~gimento de lrifantaria. N.· 19.

Reformado na. eonformídade dá Ley , ó Capitoo. Jo~ Nanes do
'Amaral.

Por Decreto de 2 do corrente .

.\ .
Demittido pelo requerer, allegando motivos attendiveis, o Capitaõ

Antonio Vellozo (:ahral de .Arag,a,Õ.é CostA.

!. PQr Deeseto dr:3 do corrente.
I

Para passar a servir em Moçambique, no mesmo exercicio que
actualmente tem, o Cirurgiaõ Mór do' Regimento de Infantaria
N .• 23, José Antonio de Almeida.

!2.~ EL-REI NOSSO SENHOR Ordena, que os Officiaes que
em virtude do Decreto de 20 de Julho do corrente anno devem fi•
.,lar addidos át Arma de Al'bil~el'ib, usem do uniforme do Regimen-
to N.· 1 destâ Arma, por onde deveraõ ser abonados dos Soldos das
suas respectivas Patentes.

3.· Licenças concedidas a Offidaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çadores N:" 11, em Sessaó de 23 do rne'Zpassado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 18, José Paes d'AI-
meida, trinta dias para se tratar.



[2 ]
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.· II)

em 'Seseoâ de 19 do me;:.passado.

Ao Capitaõ do 'Regimento de Infantaria N.· 11, Francisco Maria
. de Mello e Menezes, noventa dias para fazer uso de banhos fres-
cos na sua patria , S. Pedro do Sul.

Ao Alferes do Regimento de Milicias de Trancozo , Antonio Gar.
cia de Brito e Barros, cento e vinte dias para se tratar na sua
patria,

"

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca.
çadores N.·' 11, em Sessaó de 26 do me;:.passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.·11, José Monteiro Ri·
beiro de Carvalho, cincoenta dias para fazer uso dos banhos do
mar,

Pela Junta deSaude do Hospital Regimental de Cavallaria N.o6,
em Sessaó de 17 do me~ passado.

Ao Major graduado da ~.a Companhia de Veteranos de Bragança,
Francisco Xavier Pinhateli Taborda , noventa dias para fazer uso
dos banhos do mar, e agoas thermaes, =' CONDE DE SVB-SllR-

RA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& DireCfaô =



N.G 120•.

SECRETA RIA D'EST A DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 6 DE SE'fEMBRO\ DE 18~4.

I

1..Licença» arbitradas a Officiat;$pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Proomcia da Extremadura, nas Sessõe» de 1, i'., e 3

o do corrente.
$essaó de 1 do corrente. -,

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 4, Joaõ Lopes da Ver.
deílha , trinta dias para convalescer. ." .
N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia da Sessaõ em

que foi arbitrada,

Aó Tenente de Infantaria da Gutirda Real daPolicia , Antonio J~.
cinto da Fonceca , quarenta dias pa~a se tratar. .

Sessaô de 2 do corrente.
Ao Major do Regimento de Infantaria No" 14, Joaõ Pereira Ga-

layo , quarenta dias para se tratar.
Sessaó de 3 <1,0 corrente, .

Ão Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 1, Joaõ Nepomuceno
Atouguia, trinta dias para se tratar.

Ao Capitaõ graduado do mesmo Regimento de Cavallaria N." 1,
Joaõ Antonio de Queiroz, vinte dias para se tratar.

Ao Capitaô do Real Corpo de Engenheiros , José Feliciano da Sil-
va Costa, trinta dias para se tratar.

Ao Tenente do Batalhaô de Caçadores N." 7, Antonio de Pinho
Rezende , quarenta dias para se tratar.
N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 6 do cor-

rente mez,

Licenças arbitradas a OfjiC'iaespela Junta de Saude Semestre da
Praça d' Elvas, em Sessaó de 31 do mez passado.

Ao Tenente graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.Q
2, Francisco da Costa Damazo, quarenta dias para fazer uso
dos banhos do mar,

Ao Tenente do mesmo Regimento de Cavallaria N," 2, Joaõ Ri-
beiro de Souza, quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar.

Ao Tenente do sobredito Regimento de Cavallaria N ,. ~, D, Luiz
Carvajal, noventa dias para se tratar, fazendo uso dos banhos do-
ces, e de tónicos férreos.
N, B. 1!stas licenças devem ser contadas desde o dia 8 do cor-

i'ellte mes,
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Licença: arbitrada áo Official abaixo declarado pela Junta de Sau-
de ~ernestre congregada 'no'Hospital Reginu;ntal de Cavallaria
N. o 11, em, S'essaô de 25 do mc%.pqssado.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milícias de Idenha, Ma-
I noel José Pires Corrêa , trinta dias palra fazer uso de banhos sul-

fureos.
N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 12 do corren-

te Jlle~. I .

Q(ficial gue a mesma Junta de Saude Semestre da Corte, e Pro.
vincia ád Eetremadura , em Sessaô de' 2 do corrente julgou
prompto para o Serviço.

'0 Alfei-esde Infantaria da Guarda Real da Policia, J oaõ José de
Magalhães. '

O (J~mmaÍldante do Corpo a que pertence o referido Official
prompto , dará parte por esta Secretária d'Estado se já recolhêo ou
naõ. = CQNDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o

o Chefe dtJ 1." Direcfaó =



N.o 121.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 7 DE SETEMBRO DE 1824,

1.0 Por Decreto de 18 de .dgoeto do corrente anno,

Alferes para servir na Capitania de Moçambique, e Ajudante das
Ordens do Governador e Capitaõ General da mesma Capitania,
o Soldado doRegimento de Infanteria N.<>-4, Joaõ da Camara
Leme.

Por Decreto de 2 do corrente me...,

Alferes para servirem na Capitania de Moçambique, o Sargento do
Batalbaô de Caçadores N." 2, Domingos Lucas Pereira , e o Sol.
dado do Regimento de Infanteria N," 18, Joaquim. Adriaõ da
Cunha Maia.

Por Decreto de 4 do cor1'ente me%.

Separado do Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa, ficando
pertencendo á classe dos Officiaes sem emprego, o Capitaõ da
3.& Companhia de Cavallaria do mesmo Corpo, Antonio de Pa-
dua Corrêa.

Por Decreto de 6 do corrente me%.

Alferes para servir na Capitania de Moçambique, o Cadete do Re.
gimento -de Infanteria N.· 16, José Maria da Costa.

--*--
2.° Licenças regzStadas concedidas por SUA l,f.AGESTADE aos

OJ.ficiaesabaixo declarados:

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N," :3, Affonso Furtado
de Mendonça, trinta dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 10, Leonardo Corrêa
da Silva, bum mez de licença. I

.Ao Alfetes do Regimento de Infanteria N. c "1, José 1\1< noel Ribei.
1'0, dois rnezes de licença .

.Ao AlfereS do Regimento de lnfanteria N." b , Joaô Joaquim A11.
nayo., dois mezes de licença.
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Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 6, Francisco Lopes Ca-
lhéiros , tres mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 11, Bernardo Sequeira
Oli va , "tres mezes de licença .

.Ao Alferes do llegimento de Infanteria N.· 19, Henrique Marcel-
lianno Nunes Leal de Gusmaõ, dois mezes de licença.

Ao Major do Batalhaõ de Caçadores N." 1, Jeronimo Rogado de:
Oliveira, vinte dias de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 7, Joaõ Rodrigues do
Amaral, seis mezes de licença. = CONDE DE SUB-Sn.RÀ .• =

"

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& Direcfaó =



SE,C~ETAR.~A, D:ESTADp DOf? ~;EGOCIOS pA<?Ul!;I!-RA
, " , "EM 8 \DE' SETEMBRO DE 18~4.'~ ",.'" ,.~

'. , . ,; ,.

1.· Licenças arbitra.<l<u aOffiaiaes pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Provinda da Eetremadura , nas Sessôes de 4, e 6 do

, correnie.. . " •
• ,ISessaó de 4 do correnie.. <J r

• J
~o Escripturai-io da Repartiçaô doCommissariado, José Maria da
. Silva Leite, quarenta dias para se tratar.

Sessaô de 6 do corrente.
) ,,", ' ';\~, " r '.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.ol, Dv Pedro Joséd'AI-
cantara Lencastre, vinte dias para se tratar.

Ao Major graduado do' Regimento de Milícias de Lisboa Oriental,
' Antonio Lobo da Gama" trinta dias- para se tratar. ' ,
Ao Capitaõ do mesmo Regimento de Milícias de Lisboa Oriental ,

Francisco Joaquim Ferreira de Bastos, sessenta dias para se tratar.
Ao Capitaõ do mencionado Regimento de Milicias de Lisboa Orien-

o tal,' José Hiliodoro de Oàstro, sessenta,dias eara se tratar. "
.Ao' A Iferes do dito Regimen to .de Milícias. de Lisboa Oriental- M~,

noeI Joaquim da' Silva', 'noventa dias pára ~e!Jtratar.· o M r- )
A o A [feres do sobredito Regímen to de (Milicias de :f.ASOO8!, Oriental ,
. José Joaquim de Càrvalho , sessenta dias paxa se tratar.r] C'I •

Ao Commissario da Repartiçaõ do CÔlll!nisSáriado, Miguel Perei-
ra de Mendonça, quarenta dias para se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 10 do cor-
rente mez. () ",,' .. ,

OfflC'ialque a mesma Junta de Saude Semestre da Corte, e Pro-
vincia da Eaitremadura , em Sessaô' de 6 do corrente julgou

. prompto para o Serviço.
~ ,. '" A ~

O,Alferes do Regimento de 'Cavallari~ N.o 1, Joaquim Pedro de
SOuza Barboza M.ntanha.

o Comrnandante do Corpo a que pertence o referido Offieial
pr~mpto, dará parte por esta Secrclaria d'Estado se já recolhêo 011
nao.
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, "

2.0 Licença~ concedidas a Officiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Satule do Hospital Regimental de Infantaria N.·lI,
, '," " ' em Sasoo de,26 do 'met passado. .
I •

Ao Major do Regimento de Infantaria N.· 11, ManoeI do Nasci-
mento e S. Paio, sessenta dias para fazer uso dos banhos Sulfu-
reos em S. Pedro do Sul.

Ao .capitaõ do mesmo Regimento de Infantaria N." 11, Antonio
Pais de Figueiredo, sessenta dias para fazer uso dos banhos Sul-
fureos em S. Pedro do Sul.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô de Ca-
fádores N.O 11, em Sessaó de 31 do me~ passado.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." i, Antonio Pinheiro de
'Carvalho, sessenta dias para fazer uso de agoas Sulfureas , e go-
.ú1T de ares patrios. "
I,

3/. Declara-se que o TenenteD. Luiz Carvajal ,' a quem a Jun-
ta 'de Saúde Semestre da Praça d'Elvas arbitrou noventa dias- de li-
c~nça em Sessaõ, de 31 do mez p.roximo passado, ~omo oconsta d~
Ordãm N." 120, pertence ao Regimento de Cavallaria N .. 8, e nao
ao de pa'Vallaria N." 2,~ eonforme foi public'adona mesma Or-
dem. '= CONDE DE Son-SERRA. =

Está conforme o Original.

o Ch<j, da 1." Direq;.8 = ~



N.O 123.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM II DE SETEMBRO DE 18~4.

1." Licenças arbitrada. a Officiaes pela Junta de S:;ude Semestre da
Corte , e Província da Bxtremadura, nas Sessoes de 7, 9, e 10
do corrente.

Sessaô de 7 do corrente.
Ao Capitaô Quartel Mestr~ do Regimento de Milicias de Lagos,

Antonio Pimentel de Macedo ,' quarenta- dias "para se tratar no
destrito do seu Regimento, ..

, Sessoo de 9 do corrente,
Ao Tenente do Regimento deCavallaria N,04, Joaõ Antonio Pei-

xoto de Mendonça, vinte dias para se tratar.
I,

Sessaô de 10 do corrente, ,~
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 18, Joaquim Brandaõ

Pereira, quarenta dias para se tratar.
Ao Alferes do Regimento de -Milicias oe Lisboa Oriental, Rafael

José de Sá Pereira) trinta dias para convalescer.

N. B. Estali licenças devem ser contadas desde ~ dia 13 d~~ol'-
rente mez,

,

Licença' arbitrada ao Offioial aba-ixo declarado pela Junta de Sau-
de Semestre dó Hospital Regimental de Infantaria N.O 1ó, em
&ssaô.de ~3 do me% passado.

Ao Alferes do Regimento de Milicias de Guimarães, Francisco Lei-
te Ribeiro, trinta dias para fazer uso das aguas thermaes de Vi.
sella,

N. B. Esta licepça deve ser contada desde o dia .17 do corren-
"te mez.

!,O Li&enças concedidas a Ojficiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

:Pela Junta de Saude dos Hospitaes Reg2'mentae-,ç da Praça de Cha-
ves, em Sessaô de ~6 do me~ passado •

.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, .Joaõ Ferreira Ma-
chado) trinla dias para convalescer em ares pátrios,
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Pela Junta de Saudc. do Hospital Regimmtal do Batalha;; de Ca-
çadores N. ° .11, em Sessaâ de 2 do corrente.

Ao Tenente do Regimento Infantaria 15, Jeronimo Caetano d'At-
meida Manso, .quarenta dias para fazer uso das águas sulfureas.

Pela Juntá de Saude do Hospital Regzmental de Cavallaria N.o·6,
em Se$saó de 26 do me$(,passado •

.AO' A Iferes da '2;&Companhia de Veteranos de Bragança, Manoel
Antonio, quinze dias para convàlescer, ' ,

Pela Junta de Saude dos Hoepitaes RelI'imentaes de Ãrtilheria N:"
- '4,n~ InflJntariâ N." 24, em Sessao de 30 do me'!lpassado.

Ao Segundo Tenente do Regimento de Artilheria N." 4, Antonio
José Alves, quarenta ,dias para fazer uso dos banhos do mar.

I , •

" . ~'. '

3.· Licenças registadas concedida« por SUA MÁGESTA~E uos
OjJiciaes abaixo declarados;

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 2, Joaõ Lamprêa de
Sarre , hum mez de licença. .

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N." 10, José Benedito de
Mello, oito dias de licença. = CONDE DE Su·n-SERR.\. = '

Está conforme o Originat;

•

o Chife .i. 1.' Direcsaó = .c.:



N.o 124.

SECRETA RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE SETEMBRO DE L8<24. ..

1.· Publica-se ao Exercito o seguinte A'viso:

Ministerio da Guerra. = 1." Direcçaõ. = 3.a Repartiçaô, =
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. - Levei á Presença de EL-
REI NOSSO SENHOR o Officio de V. Ex." em data de 28 de
Agosto proximo passado á cerca dos seis Discípulos desse Real Col-
legio, os quaes apresentando agora attestaçôes de idade diversas da-
quellas com que docurnentáraô 09 Requerimentos para a sua admis-
saô pertenJem que se lhes corrija o assentamento de matricula que
naquellc tempo ee fez , devendo em consequencia sair do Collegio na
fónna do §: 15 do Cap. 4," do Regulamento de 12 de Maio de
1816, antes de acabarem os seus estudos, visto que, por estas no-
vas certidões, mostraõ completar 17 annos: E A ttendendo SD A
MAGESTADE a que, segundo o expendido por V. Ex,", os Col-
legiaes que apresentaõ as sobredi tas novas certidões) ou pelo. seu
pequeno talento, ou por haverem entrado já em huma idade maior,
promettem escasso frucLo de seus estudos: lIa por bem perrnittir
que os assentamentos de matricula destes seis Collegiaes se reformem
pelas ultimas certidões que elles mesmos apresentaô , e que saiaô do
Collegio como a Ley determina, e como eUes mesmos desejaõ , e
pertendem. E Sendo SUA MAGESTADE outro sim por esta oc-,
casiaô informado por V. Ex." de que o vencimento de 400 reis di~
rios, que o Mesmo A DGUSTO SENHOR, suscitando a execu-
çaõ do §: 7 do Cap. 6 dos Estatutos prov isionaes de 7 de Janeiro
de 1814 tem concedido aos Collegiae! que nesse Coll.egio completaõ
os seus estudos, estendendo por effeitos de SUA REAL Muniüccn-
cia , esta graça ainda áquelles Discípulos applicados , que em obser-
vancia do já citado Regulamento de 1816, ficavaô privados daquel-
la vantagem, por haverem completado os 17 annos de idade 10110'e
de ter produzido o bom resultado que SU A. MAGESTADE tinha
l"azaõ de esperar na applicaçaõ dos Collegiaes , só os fazia desejar,
como agora acontece, o complemento daquella idade para gozarem
de tal Mercê? sem se occuparern dos verdadeiros meios de a conse-
guir; resultando detrimento da Real Fazenda, prejuiso da instruc-
çaõ , e perda do Serviço, effeitos todos contrarios ás beneficas In-
tenções e Paternaes desejos de SUA MAGESTADE, JIe o Mes-
mo SENHOR Servido que V. Ex." faça constar a todos os Disci-
pulos desse Real CoIlegio, que daqui em diante, cm quanto SLJA.
MAOESTADE naõ regular de outro modo este negocio, nenhum



delles poderá aspirar a obter aquel1a Graça, sem haver completado
os seus estudos, satisfeito a elles com approvaçaõ , e obtido as in-
formações de boa conducta; tudo na fórma dos referidos Estatutos
e Uegulamento. Para este fim, He SUA l\1AGESTADE Servido
que V. Ex." rcmetta até ao dia 15 do corrente a esta Secretarie de
Estado naõ só as informações do estillo , relativas ao tempo lecti-
vo que acaba de concluir-se; mas o mappa dos Collegiaes que nes-
te anno completáraõ os seus estudos, com declaraçaõ dos gráos da
approvaçaô que obtiveraô nos seus exames geraes. O que participo
ti V-. Ex." para Sua intelligencia e execuçaõ. = Deos Guarde a V.
~x." Paço da Bemposta em 2 de Setembro de 18~4. = Conde de
'Sub-Serra. = Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Antonio Tei-
xeíra Rebello,

~.o Licença arbitrada. ao Offtcial pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Prooinoia da Extremadura, em Sessaô de 11 do cor-
rente.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.·IO, Joaquim José Cor-
deiro Lacerda, des dias para convalescer.
N.B. Esta licença deve ser contada do dia immediato da Ses-

saô,

'Official que a mesma Junta julgou que deve entrar no Hospital pa-
ra ser 'observado. .,

O Capital) do Real Corpo de Engenheiros, Fulgencio Gomes dor;
Santos VaUe.

Licenças arbitradas a O.fflciaes pela Junta de Saude Semestre dos
Hospitoes Regimentaes da Praça de Chaves, em Sessaô de 1 a 3
do corrente. ' •

Sessaô de 3 do corrente.
Ao Major da Companhia de Veteranos de Chaves, José Joaquim
Ferreira', quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar.

Ao Praticante do CQmmissariado de Chaves, Joaquim José da Ro-
cha, quarenta dias para se tratar.
N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 17 do cor-

rente mez, = CONDE DE SUB-SERRA. =
Está. conforme o' ~riginai. / íJ
O Chife à~ 1.& Direcfaó = ~
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N.o 125.

StCRETA RIA D'EST1\DO DOS NEGOCIOS DA GUli:RHA
EM 14 D~ SETE:MBIlO DE ]8~4.

'I~Vendo constado a EL-REI NOSSO SENHOR que varios
Com mandantes dos Corpos do Seu Exercito tem excedido os limites
estabelecidos na concessaô das licenças de fa VOI' a beneficio dos ran-
chos dos Soldados, sórnente permittidas para terem esta applica-
çaõ , pela Circular de 4 de Outubro de 1814, huns com o fim de
maior beneficio dos mesmos ranchos, e outros a titulo de despezas
particulares, que naõ tem nome, para enfeites, e pomposas arbi-
trariedades, que sem utilidade do Seu Real Serviço, se tornaô lezi-
vas á Sua Real Fazenda , que naõ póde nem deve tolerar objectos
de luxo quer sejaô supridos por estes meios illicitos, quer feitos por
descontos aos Soldados, o que está rigorosamente prohibido por re-
petidas Ordens; por tanto Ordena SUA MAGESTADE por ulti-
ma vez:

1.0 Que fique sem effeito a Circular de 4 de Outubro de 1814,
que permitle algumas licenças a beneficio dos ranchos, e que estes
sejaô sórnente feitos com a consignaçaõ com que cada huma praça
arranchada contribue para o mesmo rancho, ajudados com os legu-
mes, e hortalices que produzirem M hortas naquelles Corpos que
as tem.

~.o Que a lenha para os ranchos seja taô sómente abonada para
o numero de praças que effectivamente arrancharom , sendo este abo-
no feito por Vales diarios por Companhias, devendo estas formar
huma livrança mensal da lenha por cada buma della~ abonada, cu-
jas Iivranças seraõ juntas no fim de cada rnez á livrança geral as-
~ignada pelo Com mandante do Corpo , servi.ndo entaô as das Com-
panhias de pessas justificativas.

3." QUf;) semelhantemente , cada Companhia de~e dar menscl-
mente huma livrança do azeite recebido , pelo numero de luzes que
tiver 110 seu respectivo Qua.rtel; ,o Major assign,tl'Çí. a livrança do
fornecimento das luzes dos corredores de commuaicaçaô , casas de
guarda, prisões, etc., e de todas elIas se extrahirá no fim do rnez
ti hvranç-a geral do azeite para ser assignada pelo Commandante do
~orpo, juntando-se-lhe as mencionadas Iivranças parciaes , que ser-
viráô igualmente de pessas justificativas.
4.° (iue se naô façaõ descontos alguns ús praç'as de prot , senaõ

para O üm , e pela fórma que dispõem a Ordem do Dia de 19 de
l'\o":fiJOrO de 1814, e a de ~8 de Novembro de 181á, para sat is-
façao cl s artigos de armamento, equipam mi e ulencilios que ti-
verem sido extraviados: assim como dos ":'Iig'o~ de fardamento "e
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fardeta nua Y'-'ilClL10S, c extraviados , sendo os descontos destes ul-
times objectos, taô somente feitos pelo tempo que faltar para o seu
vencimento completo.

b." Quer igualmente SUA MAGESTADE que, nos Corpos do
Seu Exercito, se naô faça maior despeza diaria com o pagamen-
to das Musicas, do que aquella que está estabelecida para o seu en-
tretenirnento na fórrna , e condições prescriptas pela Regulnçao jun-
ta á Portaria de 16 de Dezembro de 1815; e que se naô dê hum
só dia. de licença que naõ seja registada, nem se consinta a indevi-
duo algum pagar o Serviço das guardas, pois que todos devem fa-
zer as que pela escala lhe tocarem.

(LO O Mesmo AUGUSTO SENHOR está resolvido a dernittis
(10 Seu Real Serviço a qualquer Commandante de Corpo, ou Com-
panhia a quem peremptoriamente se provar ter infringido as Suas
lleaes Ordens que ficaô expressadas, o-Manda qlH' os Inspectores
das differentes Armas exarninem pela fôrma que julgarem mais con-
veniente, se nos Corpos das suas respectivas inspecções se continuaõ
a transgredir as Ordens tantas vezes repetidas, e agora de novo, e
mui positivamente ractificadas , a fim de se imporem aos culpados
as penas de demissaõ , e maiores segundo a natureza de seus deli-
ctos. '

I' { ,I.

~.o Licençás regútadas conr;edidas por SUA MAGESTADE aos
Offict"aes abaixo declarados:

~<\oTenente do Regimento de Infantetia N." 11, José Alvores da
Silva, quarenta dias de licença .

.Ao Tenente do Regimento de Infante ria N." 17, Antonio Virissi-
mo Vilarelho, quatro mezes de Iicença. . . o •

Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artllhena N. 4, Antonio
'I'homaz de Carvalho, prorogaça~ de licença por tres snezes. =

CO'bE DE SUB-SEflllA. =., '

Está conforme Q.Original.

/ .()
O Chefe da 1.'. :V'irecfaó = ~~}



x- 126.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE SETEMBRO DE 1824.

SUA MAGESTADE Manda publicar ao Exercito, que ámanhã

"16 do corrente mez , se hade comessar a pagar os Soldos de Agos-

to ultim<oás Classes effectivas, que recebem pela Pagadoria de Lis-

boa; e que igual pagamento terá effeito nas Provincias, logo que

alli acabem de chegar os fundos necessarios que se tem rernett],

do. = CONDE DE SUB-S.KRllA. =

Está conforme o Original.

o Ch4, da ].' Direcçaõ = '-~~
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N.o 127.

SECHETARIA D'.ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 15 DE SETEMBRO DE 18~4.

1.0 Licença arbitrada (LO Official pela Junta de Soude Semestre da
Corte , e Provincia da Extremadura, nas Sessúes de 13, e 14 do
corrente.

Sessaô de 13 do corrente.
Ao Tenente Graduado em Capitaõ do Regimento de CavalIaria N."

7, Joaquim Bernardo de Mello Nogueira do Castello , quinze dias
para se tratar.

Sessaó de 14 do corrente.
A o Tenente Graduado em Capitaõ do Regimento de Cavallaria N. 8

1, José Joaquim <la Silva e Vasconcellos , vinte dias para fazer
uso dos banhos das A leaçarias.

Ao Praticante da 'I'hesourar ia Geral das Tropas, Joaquim Luiz de
Lacueva e Viedrna , trinta dias para se tratar.
N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 17 do cor-

rente mez.

Official que a mesma Junta de Saude Semestre em Sessaá de 13 do
corrente julgou que deve entrar no Hospital para ser observado.

O T~nente Graduado de Cevallaria addido a8 Estado Maior do
Exercito, José d ' Abreu.

Ofjicial-que a sobrcdilp Junta de Saude Semestre em Ses$aó de 14
do corrente julgou prompto para o Serviço.

O Tenente do Regimento de Infanteria N" 11, Joaõ d'Abreu e
Silva..

O Commandante do Corpo :1 -que pertence o referido Official
prompto , dará parte por esta Secretaria d' Estado se já recolhê o ou
naô,

!."Licenças concedidas a Ojficiaes pelas Juntas abaixo declaradas,

Fela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca.
çadores N;" 9, em Seesaô de IS do me'!>passado.

.Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Alexandre Luis da
Costa e Souza, setenta dias para fazer uso dos banhos de S, Pe-
dro do Sul.



Pela Junia de Sawlc do Hospz'tal Regimental de Infomtas-ia N.o 3
cm Seseôee de 30 do me:; passado, e 1, e 6 do corrente. '

Sessaó de 30 do me~ passado.
J\ o Cnpitaõ (lo Batalhaô de Caçadores N.· 10, José de Vasconcel-

los Bandeira de Lemos, trinta dias p~ra fazer uso dos banhos do
mar .

.'\0 Capitaô Quartel Mestre do Regimento de Infanteria N." 3, Joao
de Campos Tcnrrciro , trinta dias para se tratar.

Sessaó de 1 do corrente.
1\{) Tenente do llegimento de Infanteria N.· 15, Joaõ d'Amorim,

trinta dias .para fazer uso dos banhos do mar.
Sessaó de 6 do corrente.

A o 'I'enente do Batalhaõ de Caçadores N. o 12, Bclthasar de AI-
merda Pirnentel , trinta dias para fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N.O 9:
em Seseaô de 21 do me~ passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Milicias de Vianna , Bento de Bar-
ros Lima , sessenta dias para se tratar, fazendo uso dos banhos

."therrnaes , e no mar.
}, o Capitaõ do mesmo Regimento de Milícias de Vianna, Manosl
,Joaquim Maciel Reymaõ , trinta dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N," 15,
em Sessaó de 6 do corrente.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N.· 8, Antonio
José Doutel , quarenta dias para fazer uso dos banhos thermaes
em Vi zella.

Ao Tenente do Regimento de Tnfanteria N.· lá, Francisco Pinto
de Almeida, quarenta dias para fazer uso. doa banhos- thermaes
nas Taipas. 'T \

3.° Declara-sé que o Alferes Rafael José de Só. Pereira, a quem
a Junta de Saude Semestre da Corte, e Provincia da Extremadura
arbitrou trinta, dias de licença em Sessaô de 10 do corrente, como
consta da Ordem N.· 123, pertence ao Regimento de Milicias do
Termo de Lisboa Oriental, e- naõ ao de Milícias de Lisboa Orien-
tal, conforme foi publicado na mesma Ordem. = COND:E DE SU'B-

SERRA. =
Está conforme o Originar.



N.() 128.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEüOCIOS DA GUERRA
EM 16 D.E SETEMBUO DE 1824.

1.
0 Licenças concedidas a Officiaes pelas Junte» abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çadores N. o II, em Sessaó de 7 do corrente.

Ao Capitaõ da Companhia de Veteranos da Praça d'Almeida , José
das Neves d 'Andrade , sincoenta dias para se tratar fazendo uso
de banhos. "-

Peta Junta de Saude do llospital Regimental de Infanteria N." 2l,
nas Sessôe: de 12 do mel; passàdo , e 2 do corrente.

Sessaó de 12 do mez. passado.
Ao Major do Regjmento de Infanteria N." 2!, Thomaz Antonio

Rebocho, trinta e sinco dias para se tratar, e convalescer.
Ao Capitaõ do mesmo Hegimento de Infanteria N," 2l, Pedro da.

Costa de Carvalho, vinte dias para se tratar, e convalescer.
Ao Governador da Fortaleza da J nsua , e Dependencias, Ricar'do

Leaõ Quartin, cento e vinte dias para se tratar , e convalescer em
ares palrios.

Sessaâ de 2 do corrente.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N: 21, Joaõ Pita Bezer-

ra, sessenta dias para fazer uso d'aguas therrnaes de Monçaõ, e
convalescer.

Ao Alferes do mesmo Regimento de Infanteria. N." 2l, Francisco
José da Ponte, sossenta dias para fazer uso d'agoas thermaes de
Monçaõ, e convalescer.

Pela Junta de Saude do ~fIospital Regimental de Infantaria N.· ~2,
em Sessaó de 7 do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." ~2, Gustavo de Al-
meida Souza e Sá Lencastre, sessenta dias para convalescer em
ares pátrios.

Pela Jttnta de Soude do Hospital Regtrn.enlal de Cavallaria N. ° b,
em Sessaô de 2 do corrente.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N. o 7, Ignacio
José Sirnaô , sessenta dias para fazer uso de banhos do mar, e
convalescer em ares patrios.

Pela Junta de Saude da:Hospital Regimental de Cavallaria N:" 11,
em Sessaô de 3 do corrente.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N." II, Francis-
co da Gama Lobo Botelho, noventa dias para fazer uso de ba-
nhos sulfureos, e do mar.
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Pela Junta de Saude elos Hospitaes Reg'trnentaes de .Artilherio: N,"

4 '- e Infantaria N:" 24, em Scssaó de 6 do oorrente. .
Ao Cirurgiaõ Mór do Batalhaõ de Caçadores N." 1Q, José Anto-

nio d' Azevedo, sincoenta dias para continuar a tratar-se,
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N: 24, Luiz Antonio de

S'Quza U\leçlês, vinte dias para :;e tratar , ~ convalescer.

-*-
~9 Li~enças reg'istadas concedidas por SUA MAGEST ADE aos

Officiaes abaixo declarados:

Ao Brigadeiro Governador da Praça de Almeida, MarÍoel pinto
da Silveira da Fonceca, quarenta dias de licença,

Ao Tenente do Regimento de CavaHaria N ,. 7, José da Silva de
Ataide da Casta, pxorogaçaõ de licença pOl' quatro mezes.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N:lO, Joaõ de Brito Pe-
reira Pinto, quatro mezes de licença.

Ao 'l:enente do Regimento de Infanteria N." 11, Joaõ de Abreu e
Silva, prorogaçaõ de licença por tres mezes. ' '

Ao Oapitaõ do B.atalhaõ de Caçadores N" 12, Antonio Matheus
Lobo de Villasboas, prorogaçaõ de licença por tres mezl3~.

..
3.0 As Ordens do Dia citadas no §..4" da Ordem de 14 do cor-

rente, debaixo do N" 125, saõ de 1~ de Outubro de 1814, e de
28 de Novembro de 1819, e naõ como se acha declarado J,lQ mes-
mo §." .....:.CONDE DE SUB-SERRA.. = ~\ '

Está conforme o Original~ \ .1

o Chife da 1.. DirecgaQ ~



N.o 12.9.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 17 DE SETEl\fi3RO DE 1'824.

1.. Publica-se ao Exercito o seguinte Decreto:

Tendo attençaõ ao distincto merecimento de Luiz da Silva Mou-
zinho de Albuquerque, Provedor da Casa da Moeda ,: e ao zêlo in-
cançavel com que tem trabalhado gratuitamente na organizaçaõ de
hum Curso de Fysica e Chymica ,apromplando para elle Competi-
dios proprios , e enriquecendo successivumente o Laboratorio daquel-
le estabelecimento com os productos indispensaveis para taõ impor-
tante fim, obtidos com a maior economia da Minha Real Fazenda;
e Considerando que as matérias, que elle professa devem fazer/par;
te da instrucçaô propria dos Officiaes do Real Corpo d' Engenheiros
e de A rtilheria , instrucçaõ em que elle mesmo tem mui distinctos
conhecimentos: Por todos estes respeitos e por lhe fazer Mercê. Hey
por bem Nomeá-lo Primeiro Tenente addido ao referido Real Cor-
po d'Engenheiros. O Conselho de Guerra o tenha assim entendido
e faça executar com os despachos necessarios. Paço da Bemposta
em dezesseis de Setembro de mil oitocentos e vinte e quatro . ..,.- Com
a Rubrica de SUA MAGESTADE.

--*--
!t'.o Sendo muito conveniente que os Officiaes do Real Corpo ~e

Engenheiros, e os de Artilheria tenhaõ os precisos conhecimentos
de Fysica e Chymica, que os habilitem completamente para o per:'
feito desempenho dos seus deveres no importante exercício de seus
postos: Manda SUA NfAGEST~DE- declarar aos Officiaes daquel-
les dous Corpos, que Levará em conta a aptidaô e applicaçaõ 'ap-
provada que em taô importantes Sciencias mostrarem aquelles que
desde já se propozerem espontaneamente a frequentar o Curso que
dellas se acha estabelecido na. Casa da Moeda, em quanto aquella
frequencia naõ for pelo Mesmo AUGUSTO SE~IlOR estabeleci-
da por Lei.' .

--*--
3.· Licenças arbitradas a Officiaes pela Junta de Saude Semestre da

Corte" e Provincia da Extremadura , nas Sessôe« de 6, e 16 do
corrente.

. SesscM de 6 db CÔr1'c.nt~~
Ao Coronel do Regimento de Infanteria 11•

0 17, Caetano Alberto
de Souza Canavarro , quarenta dias para se traLar.
N. B. Esta licença deve er CQ11~.da desde o dia 10 do corren-

te mez.



.s'cssaô de 16 do corrente.
Ao Ajudante da Cavallaria do ,Corpo da Guarda Real da Policia,

Luiz José da Costa CUl'VOSemedo, quarenta dias para se tratar.
Ao Segundo Tenente do Real Corpo de Engenheiros, Antonio de

Souza de Menezes, trinta dias par~ se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 19 do cor-
rente mez,

Licença arbitrada pela Junta de Saude Semestre da Praça d' El-
vas, ao Empregado Civil abaixo declarado" em Sessaó de 3 do
corrente.

Ao Commissario do Exercito com exetcicio na Contadoria do Com-
missariado , José Valentim Lopes, sessenta dias para convalescer
em a!es patrios. ',
N. B. Esta licença deve ser contada, desde o dia 21 do corren-
te mez.

-j«-

4.° Licenças registadas concedidas por SUA MAG EST ADE aos
Officiaes abaiao declarados:

Ao Tenente Coronel g'raduado do Regimento de Cavallaria N." 1,
Conde da Ponte, prorogaçaõ de licença por hum mez.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 16, Joaõ lzidoro AI-
vellos Spinolla , tres rnezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." ~3, Profirio da Silva
"r Sarmento, prorogaçaõ de licença por dois mezes. = CONDE DE

SC:B..sERRA. =
, .

Está conforme o Original'.

o Chefe da 1.& Direc~aô =

. .



N.o 130.

SECUETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA. GUERRA
El\I 18 DE SETEMBRO DE 18~4.

1.' Publica-se ao Exercito o segttinte Decreto:

Hav'endo chegado á Minha Real- Presença varios ~equerimentos
de Officiaes Militares, que tem sido em diversas épocas, t; por dif-
ferentes causas reformados, e demittidos do Meu Real Serviço, os
quaes pertendem de novo ser adrnittidos ú eííectividade nos Corpos"
ou no Estado Maior do Exercito de Portugal; e Conhecendo em '-_
vista disto a necessidade de adoptar-se huma medida geral a serne- "\
Ihante respeito, naõ só para evitar os repetidos Requerimentos de
tal natureza, mas tarnbern attendendo ao grande ntrmero de Officiaes ,
que por se acharem aggregados, addidos aos Corpos, desemprega-
dos, e em circunstancias de entrarem na effectiviJade de seus po~
tos, seus vencimentos se tornaõ onerosos á Minha Real Fazenda;
Hey por bem Ordenar em regra geral, que nenhum Official refor-
mado, ou demittido possa tornar ao Serviço effectivo do Exercito.
Podendo porém alguns dos Officiaes comprebeudidos na primeira
destas duas referidas Classes acharem-se em circunstancias, que por
ellas mereçaõ a Minha Real Consideraçaõ, Sou outro sim Servido
Ordenar, que semelhantes individuos em tal cazo Me possaõ ser pro-
postos para entrarem nos Empregos de Praças sem accesso , ou nas
Companhias de Veteranos. O Conde de Sub-Serra , do Meu Conse-
Iho d' Estado, Ministro A ssistente ao Despacho do Meu Gabinete,
Encarregado das Pastas dos Negocios da Guerra, Marinha, e Ul-
tramar o' tenha assim entendido, e faça executar com os despachos
neeessarios. Palacio da Bemposta em dezesseis de Setembro de mil
oitocentos e vinte quatro. = Com a Rubrica de SUA MAGES·
TADE. ---
2.' SUA MAGESTADE Houve por bem por Seu Real Decreto

de 17 do corrente Nomear o Bacharel José Maria da Silva Pinto,
Juiz do Crime do Bairro de Santa Catharina, para Ajudante do
Juiz Relator do Conselho de Justiça, para o ajudar sem excepçaõ
alguma em tudo quanto fóra do mesmo Conselho for relativo ao ex-
pediente do mesmo Cargo ...

3.° SUA MAGESTADE Mandou cumprir a decisaõ do Con-
selho de Justiça de 4 do corrente, pela qual condemnou o Réo Mar-



celino Coelho Bandeira, Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.o:;,
em hum anno de prisaõ em huma Praça fechada, alterando assim a
Sentença do Conselho de Guerra .

. SUA MAGESTADE Mandou cumprir a decisaõ doConselho
de Justiça de 3 de Agosto ultimo, pela qual Confirmou a Sentença
do Conselho de Guerra, que dêo por justificado ao Alferes, que foi
do Regimento de I nfanteria N." 10, Felix José da Veiga e Silva,
dos motivos que occaaionáraõ a sua demissaõ em Agosto de 1811.

_._*--
4.° Licenças concedidas a Offlciaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanieria N," 3,
em Sessaô de lá do corrente.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N.· l~, Manoel Antonio da
- Fonceca, trinta dias para continuar a tratar-se.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N.on,

em Sessôes de 9 do corrente.
Ao Major desligado do Batalhaõ de Caçadores N" 11, José Ber-

nardino de Faria, trinta dias para convalescer, e fazer uso dos
banhas do mar.

:Ao Tenente do Hegimento de Infanterla N" 11, José Alveres da
Silva; quinze dias para se tratar no seu Quartel.

Pela Justta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N.· l~,
ém Sessao de 8 do corrente. .

:Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.·l~, José Alves da Sil-
va, ttinta dias para fazer uso dos banhos thermaes,

Pela Junta de Saude do Hopital Regimental de Infanteria N" ~l ,
. em Sessao de 9 do corrente.
Ao Major do Regimento de Infanteria N" 21, Simaõ Antonio Pa-

lhares Falcaõ , sessenta dias para fazer uso dos banhos d'aguas
thermaes em Monçaõ.

'Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhoo de Ca-
çadores N" 9 , em Sessaó de 9 do corrente.

"Ao 'Penente do Regimento de Infanteria N." 6, Antonio Sallazar
Pinheiro) sessenta dias para se tratar. = CONDB DE Sll.B-SER·

)lA. =
Está conforme o Original.

,



N.o 131.

SECRETARIA'lYESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~.o,DE .SETEMBRO ..D.E 18~4.

Por Decreto de 26 de Agodo dó co,.,.ente armo.

Separado do Corpo da: 'Gt.tarda Real da Policia, o Tenente Aju.,
dante- <Ia Cavallaria do Imesmo Corpo, Luiz José da Costa, fi-
cando pertencendo á Classe dos Officiaes sem emprego.

Por Decretos de 13 do corrente me%.

Para ser considerado Coronel de Mi'licias reformado, o Coronel que
foi do Hegimento de Milicias de Soure, Gil de Almeida Souza
e Sá.

Regimento de Milicias de ldanha.

Reformado ~. conformidade da'. Le.y, o CjlPih~ ManoeI da Fonee-
ca Pinto.

Regimento de Milicz'as de Alcacer.

Demittido por ter sido julgado incapaz de servir por huma Junta
de Saude, o Tenente Antonio da Costa Delgado.

Por Decreto de 14 do corrente me%.

Regimento de Infanteria N. o 20.

Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o Ajudante
de Cirurgia Roberto Avellino.

Por Decretos de 16 do corrente me%.

SUA MAGESTAD.E Houve por bem que a reforma concedida ao
Brigadeiro Francisco Joaquim Carreti , por Decreto de 28 de J u-
nho ultimo, se entenda na conformidade do Alvará de 16 de De-
zembro de 1790, c que segundo esta seja embolçado do que de
menos tiver recebido desde que foi reformado, por se ter justifi-
cado perante a respectiva Commissaõ sobre o objecto de que tra-
la o Artigo 4,," do Decreto de ó do referido mez de Junho.

SUA MAG.ESTADE Attendendo ao que lhe representou ManoeI
.José Mendes~ Capitaõ Ajudante de Ordens do Marechal de Carn-



po Baraõ de Albufeira, Houve por bem que conte a antiguida-
de do referido posto de Capitaõ de lá, de Deze!lJ.brode 1814.

Regimento de Milícias de Leiria.

Coronel effectivo, o Coronel aggregado, Joaô Pereira' da Silva,

Coronel aggregado, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7 "
'José da Silva de Athaide da Costa. = CONDEDE SUB..sBR.,RA. =

I!P I j 1()1I' o ' ,Está conforme o Original.
\. (.~ . J'.'

O.Chef' da 1.' Di~ =hJ ".1
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
. EM ~2 DE SETEMBRO DE 1824.

{.O Licença arMtrada ao Official pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Prooincia da Extrçmadura, em Sessaô de 20 do cor-
rente. .

Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria N.· 1, Joaquim
Guilherme Rebelo Palhares, vinte dias para se tratar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 23 do corren-
te mez.

Licença arbitrada pela Junta de Saude Semestre da Praça d'El-
vas, em Sessaó de 16 do corrente .

.Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· f>, Francisco de Paula
Lemos, vinte dias para se tratar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 26 do corren-
te mez.

Licença arbitrada ao Ofjicial oboia» declarado pela Junta de Sau-
de Semestre do Hospital Regimental do Batalhaô de Caçadores
N.· 1,1, em Sessaõ de 16 do corrente •

.Ao Capitaõ graduado do Regimento de Milícias de Viseu, .Tosé
Maria Leite Portugal, sessenta dias para fazer uso dos banhos
do mar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 27 do corren-
te mez ,

-,*-

2.· Licenças concedidas a Cfficiaes pelas Juntas abaixo declaradae.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô de Ca-
çadores N." 10, em Sessaô de 1 do corrente .

.Ao 'renente do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Manoel Martins Ta-
veíra , sessenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas.
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Pele, Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaô de Ca-

çado1'cs N" 12, em Stlssaô de 6 do corrente.

Ao Tenente Pagador do Batalhaõ deCaçadore$ N.· 12, Joaõ Luiz
Pereira, trinta dias para fazer uso dos banhos thermaes.

Ao Tenente do mesmo Batalhaõ de Caçadores N" 1~, José Mo-
reira Lopes Machado, trinta dias para fazer uso dos banhos ther-

maes. -*~
~.• Licença regi$tada concedida por SUA MAGESTADE ao

Official abaixo declarado: '

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N" 8, Joaõ Corrêa Gue-
des Pinto, hum mez de licença. = CONDE DE SUB-SERRA.. =,

Está conforme o Original.

o Chife da 1,· Direcgaó =
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS nA GUERRA
EM ~3 -DE SETEMBRO DE 18~4.

1.· Por Decreto de 16 do corrente mez.

Tenente Rey da Praça d'Elvas, o Brigadeiro do Real Corpo de
Engenheiros , Francisco Antonio Raposo. .

Brigadeiros effectivos , o Coronel graduado em Brigadeiro do ReO'Í-
mento de Cavallaria N.· 2, Conde d' Alva, e o Coronel gradt1'a-
do em Brigadeiro do Regimento de Infanteria N." 16, Joaquim
Telles Jordaõ.

Governador do Forte de Nossa Senhora da Graça, o Brigadeiro
Francisco de Paula d' Azeredo.

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
o Brigadeiro Governador do Forte de Nossa Senhora da Graça,
Caetano António de Almeida.

Tenente Coronel Governador do Forte de Catalazete , com o Soldo
da Tarifa de 1790, o Major graduado em TenenteCol'onel do Ue-
gimento de Infanteria N" 24, José Ignacio Tinoco de Sande e
YasconceIlos.

Tenente Coronel graduado em Coronel , e Governador da Balaria.
do Bom Successo , com o Soldo da Tarifa de 1790, o Tenente
.Coronel que era do Regimento de Infanteria N ,·22, Manoel Go-
mes da Silva Villar,

Major addido ao Real Corpo d'Engenheiros, e Governador eloFor-
te de S. Pedro de Paço d' Arcos, o Capitaõ effectivo do mesmo
Real Corpo, Manoel José Dias Cardozo. ,

Tenente Coronel Governador de Bragança, com o Soldo da Tarifa
de 1790, o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N,· 15,
Bento José da Veiga Cabral.

Tenente Coronel Governador de Espozende, com o Soldo da Tari-
fa de 1790, o Tenente Coronel que era do Regimento de Infan-
teria N,· 21, Luiz Evaristo de Figueiredo.

Major Governador de Ouguella , com o Soldo da Tarifa de 1790,
o Major do 2.· Regimento de Infanteria da Divisaô de Volunta-
rios Reaes d' EI-Rei, Francisco de Paula Esteves.

Major Governador de Salvaterra do Extremo, com o Soldo da Ta-
rifa de 1790, o Major do Regimento de Infanteria N ,. 11, Ma-
noel do Nascimento Sampayo.

Major Governador de Sines, com o Soldo da Tarifa de 1790, o Ma-
jGirdo 1.. Regimento de Jnfanteria da Divisaõ de Voluntarios
~eaes d'El-Rei , Ignacio da Cunha Gasparinbo.

Major Governador do Forte da Ericeira, com o Soldo da Tarifa de

""



t ,17-~0., p Mf\iQr do n.egtmento. de Infanteria N." ~~, Joaõ Anto-
~ nto P"éréita -di"C6st'rb. • '" ! •
Tenente Coronel. Goveniadó da ],()l·tatêza de S. Lourenço da Barra
d'Olhaõ , com o Soldo da Tarifa de 1790, e ficando pertencendo
:i Classe de reformado ~ o 'Tenente (loronel .refórmado do Regi-
mento de Lnfanteria N." 14 , José Pedro de Carvalho.

Majot Gbvemàdor d'é Villa Nova de Portlmaõ , oom o Soldo da
Tarifa de 1790, e ficando pertennendo á Classe de Ireforma(lo, o
Major reformado di) H.egimoo.to "de Infanteria.. N'.j s , .José Ma-
noel Marcéltlno de Andráde.

Major, com o Soldo dá 'l~arifa ~d(} 1':790 r mntinuando no mesmo
exercicio que actualmente tem, o Capitaõ graduado em Majol" e
Governador da Praça de Sagres, AlVaro de Macedo Coutinho é
Vasconcellos.

Major da Praça d'.Elva!;" o Major' Governador da Ericeira, Joaô
Nepomuceno de Meno. \..

Major graduado em Tenente Coronel' eorn exerurcio na Praça de
. Campo Maior, e com o Soldo da. Tatif:a de U790, 'O Major do

Regimento de Infanteria N." 17 ~ ManMl Joaquirn Pinto.
Major Governador dD Forled' AlbattIuel (Ia dependencia.de Setubal ,

com o Soldo da Tarifa de 1790, o Major do Regimento de ln-
fanteria N,. 7~ JQOÔ de Macedo Sequeira. I

Ajudante da Praça de Ceaimbra, tom o Soldo desta Patente-pela
• - '1?arifa de 1790, o Tenente do Batalbaõ de Caçadores lN.· 11,
Joaõ Barboza de Oliveira.

Major Governador d~ Forte da Fuzeta no Reino do Algarve, com
o Soldo da 'Tarifa de t790; o Capitaõ do Regimento de Infan-
teria N.· 14, Antonio da Costa Mendes.

Capitaõ da Oompanhia de Veteranos de Sines, o Capitaõ do I." Re-
g'itnento de Infanteria da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'El-Rei ,
Joaõ de Mattos Maia. .

Alferes }lalu a Companhia de Veteranos de Vianna do Minh:o, O

. Sargehto Quartel Mestre do L" Regimento de Infantérin da Di-
visaõ de Voluntarios Reaes d' Et-Rei, Manoel Pinto, por Graça
especial, e em attençaõ aos seus Serviços.

Ten~flte para 'a Companhia de Veteranos de Monsanto ~ o Alferes
do ~ .. Regimento de Oavallaria do. Divlsaõ de V óhmtarios H.eaes
d' El-Jtei, José Pires de Souza; por Graça especial, (l em atten-
çaõ aos seus Serviços.

Reformados na conformidade do Alvará de H~ de Dezembro de 1790,
o Capitaõ do ~." Regin1ento de Infantctia da Divisaú de V0lun ..
tariosReaes d' .Bl-Rei, LUlz Emigdio de ('.AlsU'o, e o Alferes do
mesmo Regimento, Joaquim Telles Fl'anoo. .

Major do Regimento de Miliéiaa da Gttarda, o Oapitnõ 10 Regi.
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mente de Infanteria N.· ~3, Fernando deAlmeida Pimentel, ob.
servando-se a seu respeito O disposto nos §§. 4.° e 6.0 do Al"tigo
<i.l7do ReO"ulamento de ~1 de Fevereiro de 1816.

Major do Regimento de Milicias de A.leacer do. S~I, o Capitaõ de
Infanteria do Exercito, ManoeI Sezinando Rlbell'O, observando.
se a seu respeito o disposto nos §§. 4.° e iV do Artigo 27 do Re-
O"ulamentode 21 de Fevereiro de 1816. .

CO~'oneldo Exercito e Deputado da J unta da Fazenda do Arsenal
Real do Exercito, QCoronel do Regimento de Infanteria N.o 19, \
J oaqu im José Maria de Souza Tavares.

Regimento de Infosüeria. N.· 1.
Tenente, o Tenente do Regimento' de Infanteria N." 16, Antonio
Joaquim de Moraes Rezende.

Regimento de Inforüeria N.· 2.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N." 14, Manoel

G ornes Xavier, e o Tenente do Regimento de Infanteria N .. 11 ,
José A lvares da Silva. ..

Alferes, os Alferes. do ~.o Regimento de Infanteria da Divisaõ de
Voluntarios Heaes d'EI.Rei, Rodrigo José da Silva, e AyresJosé
Saromenho,

Regimellto de Infanleria N.· 3.
Capitaõ , com a mesma gradua.çaô que actualmente tem, Q Capi-

taô graduado em Major desligado do Regimento de Infanteria
N." 17, José Joaquim .Barreiros.

C~pitaõ, o Capitaõ de ~nfanteria do Eurcit~, ~asá Antonio pe..
reira d'Eça. ). . , (

.R~ginumto de Infanteria N. ~4.
Major, o Mbjor de Infanteria do Exeroito , Luis de MelIo Corrêa,
Tenente, com n mesma graduaçaô. que actualmente tem, a Tenen-
te graduado em Capitaô do Regimento de Infanteria N." 1, José

1 Climaco Braamoámp.
Tenentes, o Tenente do Regimento de Infanterla N .. 11, Joaõ de

A breu e Silva;' e o Tenente do l.Q l{egiIW'llltd de Infanteria da
.Divisaõ de Voluntarios Heae d'El-Rei , Antonio José q'Araujo.

Regimento de Jnfanüria N." 5.
Capitães, o Capitaõ do Regimento de Infantaria' N." 20, Diogo

Honorato de Brito, e o Capitaõ do 2." Regimento de Infant<!ria
da Divisaõ de Volúntarlos Penes d'El~Rei, ,,!'heotonio Nobre.

Tenente Ajudante, '0 TeJ1ent~ Ajudante do 1.~Regimento daquella.
Divisaõ, Claudio Caldeira FedrozQ. .

Regimonto d~ J»lantc'I'ta N. Q 7.
Major, o Major do Regimento de In:fanl4ria N.Q $a4, ManoeI Ân-

tonio de Oliveira Pimentel.
Alferes, o .Alfeces da extincta Legiaõ Luzitnna, DomÍ!lgos Rodd ..

guei de Carvalho. * ~
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Ilegimento de lnfanteria N." 3.
Capitaõ, o Capitaô do Regimento de Infanteria N.· 20, Alberto

Luiz Fratel.
Tenente, o Tenente do 2.· Regimento de Infanteria da Divisaô de

Voluntarios Reaes dEl-Reí , José Manoel Pires.
Alferes, o Alferes do mesmo Regimento da dita Divisaõ , Caetano

José Vianna.
Regimento de Irifante1'ia N." 9.

Alferes, ó Alferes do 1.0 Regimento de Infanteria da Divisaõ de
Voluntarios Reaes d' El-Rei , Alberto Pimenta.

Regimento de Infante1'ia N." 10.
Alferes, o Alferes da extincta Legiaõ Luzitana, Luiz José Lopes.
Alferes aggregado com o Soldo da Tarifa de 1790, o Sargento

Quartel Mestre do 1.0 Regimento de Infanteria de Divisaõ de
Voluntarios Reaes dEl-Rei , Antonio Lino Ferreira.

Rea"imentfJde Irifanteria N.· 11.
Major, o Major do j3atalhaõ de Caçadores N" 10, Paulo Maurity,
Capitaõ , o Capitaõ do Regimento de Infanteria N" ,21, Valentim

de Almeida Novaes, ' ..
Tenentes, os' Tenentes do 1." Regimento de Infanteria da Divisaõ
de Voluntarios Reaes dEl-Rei , Luiz Leite de Castro, e Luiz
Pinto, os Tenentes do 2: Regimento da mesma Divisaõ , An-
tonio Joaquim da Silva, e Lopo José Corte Real; e o Tenente
de Infanteria do Exercito José Teixeira d' Aguitar.

Alferes, os Alferes do 2: Regimento de Infanteria daquella Divi-
saõ , Diogo Dionizio Cardozo , Felix Paulo de Carvalho, e An-
tonio da Silva Mouraõ; e o 2.· 'l'enente graduado do Regimen-
to de A rtilberia N." 4, Sebastiaõ Francisco Green Cabreira.

Para fazer o Serviço neste Regimento de Tenente Ajudante, o Te-
nente Ajudante que foi do Regimento de Infanteria N" 16r,
actualmente addido á Praça de Monsanto, José Guedes de Qui-
nhones.

Regimento de lnfanteria N." 12. ,
Coronel, contando a antiguidade deste posto de õ de Junho do cor-

rente anno , O Tenente Coronel do I: Regimento de Infanteria
da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'El-Rei Joaõ Joaquim Pereira
do Lago.

Capitães, o Capitaô do 2." Regimento de Infanteria da mesma Di-
visaõ , Manoei Jeremias Pinto, e o Capitaõ" aggregado ao Regi-
mento de ln fanteria N: ô , Francisco de Paula Caceres.

Tenentes, os Tenentes do 2~· Regimento de Infanteria da referida
Divisaõ, Francisco Antonio de Moraes, e Antonio Joaquim An ..
tunes. \

.Alferes aggregado com o Soldo da Tarifa de 1790, o Sargento
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Quartel Mestre do 2.· Regimento de Infanteria da l-cfi'l"ida Divi-
saô , .Manoel José da Silva.

Regimento de lnfanleria N.· 13.
Capitaõ, o Capitaõ do Regimento de Iníanteria N.· 21, Luiz Ale ....

xandrino Pereira Ramos .
.Alferes, o A lferes de Infanteria das Ilhas dos Açores, Alexándre

da Gama Pimenta.
Regimento de lnfanteria N. o 14..

Capitaõ, o Capitaô do 2" Regimento de Infanleria da Divisaõ de
Voluntarios Reaes d' EI-Rei, Antonio José de Carvalho.

Tenentes, o Tenente do dito Regimento da mesma Divisaõ , José
Maria da Paz, e o Tenente do .Batalhaõ de Caçadores N.· 4, Do-
mingos José de Castro.

Alferes, o Alferes do 1" Regimento de lnfanteria da referida. Divi-
saõ , .Joaquim Bento Pereira.
. Regimento de lnfanteria N." lô.

Capitães, o Capitaõ da extincta Legiaô Luzitana , José Maria ln-
nocencio , e o Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 2, Ma-
noel Gerardo de Souza.

Tenente Ajudante, o Tenente Ajudante do 2.° Regimento de In-
fanteria da Divisaõ de Volnntarioli Reaes dEl-Rei, Leonardo de
Souza Leite.

Tenentes, os Tenentes do 1.0 Regimento de Infanteria da mesma
Divisaõ , Antonio do Valle Salazar, e Joaquim José Bandeira.

Alferes, o Alferes do 1." Regimento de Infanteria da mesma Divi-
saõ , José de Amorim Azevedo.

Alferes aggregado com o Soldo da Tarifa de 1790, o Cadete do 1..
Regimento de Infanteria da mesma Divisaõ , Carlos Manoel Sei-
xas,

Regimento de Infanteria N" 16.
Coronel, contando a antiguidade deste posto de [) de Junho do cor-

rente anilo, o Tenente Coronel do 2." Regimento de Infanteria
da Divisaõ de Voluntarios Reaes dEl-Re] , Jeronimo Pereira
de Vasconcellos.

Capitães, os Capitães de Infanteria do Exercito, Maximianno Go-
mes da Silva, c-Carlos José de Franciozi.

Tenentes, o Tenente aggregado ao Regimento de Infanteria N."IO,
, José Nunes de Sequeira, o Tenente de Iufanteria do Exercito,

Joaõ da Megqui~a Pimentel , o Tenente Supranurnerario do Re-
gimento de Infantaria N" 1, Antonio Félix de Mattos; e o Te-
nente do I." Begimento de Infanteria da Divisaõ de Voluntarios
Reaes d'El-Rei , D. Fernando .t avier d'Alrncida.

Para fazer o Serviço neste Regimento, o Quartel Mestre do ~..- Re-
gimento da mesma. Divisaô , José Maria Picanço.
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. . Regimento de Infanieria N" 17.
Major, o Major do ~.oH.egimento de Infanteria da Divisaô de Vo~

luntanos Reaes dEl-Hei , José Antonio Franco.
Regimento de Infantcria N," 18.

Major, o Major Jo Regimento de Infunteria N." 4, Manoel Ale-
xandrino Pereira dá Silva: .

Capitao, o Capitaô do 2.· Regimento de lnfanteria da Divisaô de
Voluntarios R~a.C3 dEl-Rei , Duarte Cardozo de Sá.

Tenentes, o .Tenente do 1.. Regimellto de J nfanteria desta mesma
Divisaõ , A ntonio Felix de Menezes; o Tenente Ajudante addido
ao 2.~ Regimento de Infanteria, da mesma Divisaõ , J oaõ de
Souza, e o Tenente de lnfanteria das Ilhas dos Açores, Joaô
Pinto de Araujo Corrêa.

" Regimehto de 11~ranteria N:" 19.
Para comrnandar interinamente este Regimento, o Tenente Coronel

graduado em Coronel do Exercito, Nuno Augusto de Brito Ta-
borda.

_Capitaõ, o Capitaõ do 1.° Regimento de Infanteria da Divisaõ de
Voluntários Reaes d'El-Rei , A ntonio Baailio Gareez.

'I'enentes , o Tenente agg"regado Manoel Quaresma da Silva, o To-
nente do Regimento de Infanteria N." ~O, Manoel Pinto da Ro-
za ; e o Tenente do Regimento de Infanteria N." 16, Francisco

. Jos~ de Faria.
Alferes, o Alferes do Regimento de Tnfanteria N.'Iló, Manoel Luiz

Lopes do Rego, e o Alferes do 2.° Regimento de Infanteria da
referida Divisaõ , J oaquim José Lucio.

A lferes aggregado, com o Soldo da Tarifa de 1790, O Sargento
Ajudante do ~.o Regimento de Infanteria da referida Dívisaô , l<'i-
lippe Luiz Ferreira. .

R~gimento de ltifanteria N.o so.
Major, o Major do Regimento de Infanteria N.o 18, Trislaô Ma~

ria José Serraõ da Veiga.
Capitâes , o Capitaõ do ].0 Regimento de Infsnterla da Divisaôde

Voluntarios Reaes d' EI-Rei, Hypolito Cassianno de Paiva, e o
Capitaõ do ~.o Regimento de ~nfanteria da mesma Divisaõ, An-
tonio Joaquim JTenriqut!s Lobmho.

Alferes, os Alferes daqllell~ mesmo ~egimento da referida Divlsaõ,
Antonio Mendes, FrancIsco Jose de Carvalhó, e o Alferes do
U Regimento de Infantcria da mesma Divisaõ, Fi1ippe Antonio
Veltozo. ' .

Alferes aggrefVado, com o Soldo da Tarifa de 1790, o Sal'gento
Ajudante lo sobredi.to Çl.' Regimento, Joao Antonio Perim.

Re~'imerl:to de Infanteria N.o ~L
Capitães, o Capitao do Regimento de Infanteri;:.. N.Q ~, Joaquim
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A ntonio de Souza, e o Càpitaõ do ~." Regimento de Infanteria
da Divisaô de Voluntanos Reaes d'El-Rei , Antonio Manoel de
Meirelles.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 11, Joaquim
Francisco Cazemiro,

Regimento de Infanieria N.° ~~.
Majorei, o Major de Infanteria servindo no Regimento de Milícias

de Thomar , Bernardo Diogo de Brito, e o Major de Infanteria
servindo no Regimento de Milicias de Soure, Manoel Antonio
da Serra.

Capitaõ, o Capitaõ de Infanteria do Exercito, Antonio Bonifacio
Godinho de Vasconcellos.

Tenentes, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 18, Bernardo
da Silveira Azevedo; e o Tenente Ajudante do ~.oRegimento de
Infunteria da Divisaõ de Volu.ntarios Reaes d'El-Reí , José Joa-
quim elo Amaral.

Alferes, os Alferes do 1." Regimento de Infanteria da mesma Divi-
saõ , Luiz Xavier Valente, e Hodrigo de Sá Valente.

Alferes ag'gregado, com o Soldo da Tarifa de 1790, o Sargento
Quartel Mestre do ~: Regimento, de Infanteria da referida Dívi-
saõ , Luis Torcato de Vasconoellos.

Refi,irnento de Infanteria N: 23. '
Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Infanteria do Exercito, An-
tonio Pereira de Brito.

Major, o Major do 1.0 Regimento de Infanteria da Divisaõ de 'Vo-
luntarios Reaes d'EIRei, José Joaquim Pacheco.

Capitaô , o Capi taô do 2.· Regimento de Infantaria da mesma Di-
visaô , Antonio Silvestre de Souza.

• R~'imento de Infanteria N,' ~4.
Tenente Coronel, o I'enente Coronel desligado do Regimento de I'n-

fanteria N: 17, Manoel Bernardo da Silva Rebocho.
Majores, o Major de Jnfanteria servindo no Regimento de Mili-

éias de Alcacer do Sal, Joaq uiro G ualdino da R02a, e o Ma-
jon de Infantaria do Exercito, Emigdio José Lopes da Sil-
va.

Capilaõ, o Capitaô do Regimento de Infanterie N." 3, José Maria
Callado.

Batalhaô de Caçadores N. o 3.
Alteres aggregado com o Soldo da Tarifa de 1790, o Sargento A-

Judante de Caçadores da Dívi aõ de Voluntarios Reaes d'EI-Rei,
Joaõ José das i\eves.

Batalliaâ de Caçadores N.· 4..
Te~ente, o Tenente do Regimento de Iufauteria N. o 11 , Jose! Qui"n-

tmo Dias.
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Alferes, os Alferes grad nados do Batalhaõ de Caçadores N.· 2, .J0-

sé Antonio Champalimaud , e Antonio Luiz Champalirnaud.
Batalhaô de Caçadores N°. 5.

Quartel Mestre, o (~uartel Mestre do Regimento de Infanteria N.-
13, Silver io de Brito.

Batalhaô de Caçado1'es N" 7.
Capitaõ , o Capitaô do Batalhaô de Caçadores N" 8, Manoel An-

tonio Sobral.
Tenente Ajudante, o Tenente Ajudante de Caçadores da Divisaô

de Voluntarios Reaes dEl-Rei , José Martins Taveira.
Batalliaô de Caçadores N," 8. .

Capellaõ , o Capellaõ addido ao Regimento de Infanteria N.· 1, o
Padre Caetano Gonçalves Galhardo.

Batalhaô de Caçadores N" 10.
Major, o Major de Caçadores da Divisaõ de Voluntarios Reaes
dEl-Rci , Pedro Antonio Rebocho .

Capitaõ , o Capitaõ de Caçadores da mesma Divisaõ , Vicente Jo-
sé de Almeida.

Tenente, o Tenente de Caçadores da mesma Divisaõ, Manoel .José
de Mendonça.

Capellaõ , o CapelIaõ da mesma Divisaõ , o Padre José Joaquim
Pereira.

Baialhaô de Caçadores N. o 11.
Capitaõ , o Capitaõ de Caçadores da Divisaõ de Voluntarios Reaes
. d'El-Rei~ .Joaquim de Souza Pinto Cardoso.
Tenente, o Tenente de Caçadores actualmente do Exercito, Silve-

rio Paes de Sande e Castro.
Regimento de Milicias de Lagos.

Demittido , o Qual'tel Mestre, Antonio Pimentel de Macedo.

2.° O!l Commandantes dos Corpos, para os quacs saõ designados
Capitães, devem participar logo por esta Secretaria d'Estado, as
Companhias em que pódcm ser collocados, a fim de se expediram
as ordens competentes. = CON])E DE Sun-SlnUtA. =

Está conforme o Original.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 95 DE SETEMBRO DE 18~4.

1.0 Licença arbitrada ao Offidal pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Provincia da Eictremadura , nas Sessôes de 21, 2~, e
24 do corrente,

Sessaô de 21 do corrente.

Ao Capitaõ do Real Corpo de Engenheiros, Fulgencio Gomes dos
Santos Valle , quarenta dias para se tratar.

Ao Praticante da Contadoria dos Arsenaes Reaes do Exercito, Se-
veriano Theodoro Franque , trinta dias para se tratar, fazendo
uso dos banhos do mar.

Sessaô de 22 do corrente.
Ao Tenente do Regimento de Infunteria N." II, José QuintiFlo

Dias, trinta dias para se tratar, fazendo uso dos banhos do mar.
Ao Alferes de Infanteria do Corpo da Guarda Real da Policia,

J'oaõ José de Magalhães, vinte dias para convalescer.
Ao Praticante da Contadoria dos Arsenaes Reaes do Exercito, .Pos-

sidonio Augusto Possollo Picaluga, quarenta dias para convales-
cer.

Sessaô de 24 do cort'ente.
Ao Praticante da Contadoria dos Arsenaes-Reaes do Exercito, Leo-

nardo Eleziario Dias, quarenta dias para fazer uso dos banhos
do mar,
N. B, Estas licenças devem ser contadas desde o dia 26 do cor-

rente mez.

Ofjicial que a mesma Junta de Saude Semestre da Corte, e Pro-
vincia da Extremadura, em Sessaâ de 21 do corrente julgou
prompio para o Serviço.

O Alferes do Regimento de Infanlel'ia N." 8, Francisco José Ri-
beiro.

-*-

2.° Lice'flfas registadas concedidas por SUA JJfAGEST ADE aos
OJfiC'iaesabaixo declarados,

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 5, Christovaõ da Cos-
la, tres mezes de licença.
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Ao Major do Regimento de CanHaria N.G 7, Baraõ de Beduido ,

hum mez de licença.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, D. Christovaõ

ManoeI de Vilhena, prorogaçaõ de licença por dois mezes.
.Ao Alferes do mesmo Regimento, David Simões de Carvalho, vin-
.te dias de licença.

Ao .Alferes do Regimento de Infanteria N" 8, José Maria de Lara ,
sessenta dias de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N" 19, Lucas Antonio de
Sá, vinte dias de licença.

Ao, Oirurgiaõ Mór aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N" 4, Leo..
nardo Severo Fidalgo, seis mezes de licença. ::;::::Co~m, l>J. Sy.n-

SERRA. ::;::::

Está .conforrne o Original.
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SECRETARIA D'EST ADO DOS NEGOC10S DA GUERRA
EM 27 DE SETEMBRO DE 1824.

Licenças arbitradas a Offioiaes pela Junta 'de Saude Semestre da
Corte, e Provinda da Etctremodura ; nas Sessõe« de 17 do meit.
passado, e 27 do corrente.

Se.çsaó de 17 do me%passado.

Ao Cirurglaõ M6r aggregado ao Regimento de Infanteria N." 11,
Antonio Monteiro, cento e vinte dias para fazer uso de aguas
mineraes , e convalescer em ares patrios , e depois recolher-se ao
seu Quartel.

te mez.
N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 2ô do corren-,

Sessaõ de 27 do corrente.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 1, José Urbano de
Carvalho, quarenta dias para se tratar.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, José Maria d'An-
- chieta , vinte dias ,para se tratar.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 30 do cor-
rente mez.

Licenças arbitradas a Ojficiaes pela Junta de Saude Semestre do
Hospital Regimental de Infarüeria N.· 21, nas Sessôe« de 12,
16, e 18 do corrente.

Sessaô de 12 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Milícias dos Arcos, J oaõ Antonio de
Abreu Vasconcellos, sessenta dias para se tratar.

Sessaó de 16 do corrente.

AQ Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 2I, Belchiot,Mac11a.
do Paes , trinta dias para fazer uso de aguas ferreas.

Ao Capitaõ do mesmo Regimento de Iníanteria N" ~l, José Mon-
teiro Porto, tnnta dias para fazer uso, dos banhos do mal', e
aguas férreas.
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Ao Tenente do dito Regimento de Infanteria N." ~l, Caetano Lo-

pes d'Amorim, noventa dias para se tratar.

Sessau de 18 do corrente .

.1\ o Cirurgiaõ Mór do sobredito Regimento de Infantéria N.· ~l ,
Matheus Garcia" noventa dias para fazer uso de tonicos , e exer-
cicio em ares patrios.

N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia 2 de Ou-
tubro proximo futuro.

Licença arbitrada ao Official abaixo declarado pela Junta de Sou-
de Semestre do Hospital Regimental do Batalhaô de Caçadores
N." 11, em Sess(tô de 19 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Jnfanteria N.· 18, José Paes de AI-
meida , noventa dias para fazer uso dos banhos thermaes , e do'
mar.

N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 2 de Outubro
proximo futuro.

Officiaes que amesma Junta de Saude Semestre do Hospital Regi-
mental de Infanteria N." 21, em Sess~ô de 1~do corrente jul-
gou promptos para o Serviço. .

O Capitaõ do Regimento de Milicias dos Arcos, Caetano Pereira.
de Castro.

O Alferes do mesmo Regimento de Milicias dos Arcos, Antonio Pe-
reira de Sá Sottomaior.

'O Commandante do Corpo a que pertencem os sobreditos
Omciaes promptos , dará parte por esta Secretaria d'Estado se já
recolbêl'aõ ou naõ. = CONDE DE SUB-SERRA. =

I'
E!Lá conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaô .



N.o 1'36.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.
EM 28 DE SETEMBRO DE 1824.

1.. Por Decreto de 22 do corrente me,..
"-

Regimento de JJ;Iiliciasde Santarem.
Demittidos, 05 Tenentes José Maria de Paula e Castro, e Anto-

nio Duarte de MelIo, e os Alferes Joaõ Theodoro dos Santos
Cruz, José Jeronimo Nogueira" e Joaõ Mauricio de Carvalho.

Por Decreto de 23 do corrente, sobre o parecer do Conselho Mi-'
litar creado em virtude da Carta Regia de 30 de Junho do an-
no passado.

I.

Despedido do Real Serviço, ficando com as honras, e privilegios
de Alferes, o Soldado do Regimento de Cavallaria N.· 9, JoaõAntonio da Costa.

Por Decretos de 23 do corrente me~.
Tendo sido julgado incapaz de Serviç~ activo por huma Junta de

Saude , o Capitaõ graduado em Major do Regimento de Infan-
teria N." II, Joaô de Mendonça Coutinho, e naõ tendo este Ca-
pitaõ mais tempo de Serviço -do que aquelle para lhe ser conferi.
da a reforma com a terça parle do Soldo; A ttendendo porém
SUA MAGESTA DE a que fez as Campanhas da Guerra Pe-
ninsular aonde foi ferido, Houve por bem, e por lhe fazer Gra-
ça, conceder-lhe a reformá no mesmo posto e graduaçaõ, com -aometade do Soldo.

Regúnento de Cavallar'i.aN. o 8.
Capellaõ, o Capellaõ do Batalhaõ de Caçadores N .. 4, Frey Do.

mingos da Conceiçaõ Reia Cordeiro.
Reformado no mesmo posto, porém sem vencimento de Soldo, por

assim o haver requerido, o Capitaõ D. José Carvajal Vasconcel-los Gama.
Regimento de Alilidas do Termo de Lisboa Occidental.

Reformado na conformidade da Ley, o Quartel Mestre graduado
em Capitaõ, Domingos José Gregorio.

Por Decreto de 25 do corr~nte me~.
Governador da Praça de Setubal, o Brigadeiro D. Alvaro da Cos-
ta de So.uza de Macedo, ficando com direito ao accesso dos pos-
tos qtl~ lhe competiram no Exercito.
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-*-
~-.• SUA Mi\GESTADE em 2.4 do corrente Houve por bem

Resolver sobre Consulta do Conselho de Guelra, que o Tenente Co-
ronel do Regimento de Infanteria N." 22, Agostinho José da Cos-
ta conte a antigi.liqad~ deste posto de 1& de ~embro de 1820.

8.. EL-REI NOSSO SENHOR Determina, que os Oomman-
dantes, dos Regimentos de Cavallaria do Exercito façaô saber ao En-
carregado da Pagadoria por onde recebem os seus vencimentos, o
;Qumr.:r(lde Cavallos praças dos Officiaes em effeotivo exercicio de
seus P~tQ~, que estando vencidos ainda até ao presente naõ foraõ
pagos; para que com este esclarecimento os Encarregados das ditas
Pagadorias possaô applicar , com a devida proporçaõ , os fundos
q_lle o. Thesoureiro Gera] lb.e&vai enviar com este destino.

4, o Ordena o Mesmo AUGUSTO SENHOR, que adisposiçaõ
(19 Av;iso de 9 de Agosto do corrente anno , declarado na Ordem
do Dia N.· 104,. seja extensivo tambem aOS Majores, e Ajudantes
dos Corpos de Milicias, nas mesmas circunstancias que os de Li-
J):ha wencionados no referido A viso.

e.• LicengGS reg'istada. concedidas por SUA MAGESTADE ao'
OjJiciaes abaixo declarados:

Ao Te~lente do Regimento de Infanteria N.· 9, Manoel Caetano de
Souza Castro, dois rnezes de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Antonio Thomaz de Souza, tres
mezes de licença.

Ao Tenente do Hegimento de Infantaria N." ~1, Joaquim Euzebio
_de Moraes , tres mezes de licença.
Ao Alteres do Regimento de Infanteria N.· ~4, José Bernerdo , nO-

venta dias de licença. = CONDEDE Sun-SERR,\. =
Está conforme o Original. • ~ ../ /1..
O Chefe da V Direcçaó = ~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
,EM :.30 DE SETEMBRO D~ 1824.

1.0 Licenças arbitradas a Officiaes pela Junta de Saude Semestre da
Corte, e Provincia da Extremadura, em Sessaô de ~8, e 30.do correnie, . .

8essaá de 28 do corrente. .

Ao Capitar; do Regiménto de Cavallaria N.· 10, Joaquim Antonio
de Moraes Palmeiro, sessenta dias para se tratar. ,

Ao Alferes de Infanteria de VoJuntarios Reaes do Commercio, José
Ricardo Gonçalves, sessenta dias para se tratar.

Ao Segundo Escripturario da Contadoria FIscal das Tropas, Pe-
dro Rodrigues de Carvalho, quarenta dias para se tratar.

Ao Terceiro Escripturario' da referida' Contadoria Fiscal das 'Tro-
pas, Vicente Antonio Baux , sessenta dias para se. tratar. ,

Sessaó de ao do corrente.

Ao Capitaô do Batalhaõ de Caçadores N.· 8, José ManoeI Estre-
che , quarenta dias para convalescer.
N. B. Estas licenças de'Írem -ser contadas desde o dia ~ de Ou-

tubro proximo futuro.

L~'cença arbitrada ao Official pela Junta de Saude Semestre do
Hosp2'tal Regimental de Caoallaria N." õ , em Sessaô de ~4 do
corrente. " '. I.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." õ , Francisco Duarte de
Oliveira Rego, quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar.
N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia õ de Outubro

proximo futuro.

2.° Licenças concedidas a OJfict'aes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospitol Reeimental do Batalhaó de Ca-
çadores N.· 4, cm Sessaô de 16 do corrente.

Ao Major do Regimento de Infanteria .. 9, Manoe! Bernardo de
Mello, noventa dias para fazer uso d'ugua das Caldas " e conva-lcscer.



Pela Junta de Saude do Hospital u'egimental de Injanfeda N." 9,
em Sessaô de 18 do c!!rrente.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. o H!, Albino Pimenta
de Aguiar Mouraô , sessenta dias para se restabelecer em ares pa-
trios. .

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infantaria N.-
6, e Caçadores N." 12, em Sessaô de 21 do corrente.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." s , Francisco Eleuterio
de Lobaõ , vinte dias para. ultimar a sua cura, e convalescer.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Art-ilheria N."
. 4, e Infantaria N." 24, em Scssaô de 20 do corrente.

Ao Segundo Tenente do Regimento de Artilheria N." 4, José Cae-
/ tano da Silva Araujo, trinta dias para fazer uso dos banhos do
mar. = CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o .Originat

. l
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
, EM [) DE OUTUBRO DE 1824.

1.·SUA-' MAGEST AD.E Houve por bem Mandar, na. data de
28 de Setembro proximo passado, cumprir a Sentença do Conse-
~ho de Justiça de 18 do mesmo ,mez, pela qual absolvêo O Réo Joa-
quim Neves, Tenente da Companhia de Granadeiros do Regimen-
to de Milícias de Lagos, .do crime de se haver ausentado do seu
Corpo, sem licença, e ter persistido nesta ausel1cia. por mais de
hum rnez ; attendido o documento que appresentou, e 8S irregula-
ridades que se mostraõ do Procésso. .

-*- , ,
~.o SUA MAGES'fÀDE '!:'eFmitte que ~s praças dos Corpos

do Exercito , que estaô nas cireúnstancias' de destacar para Ultra-
mar, segundo as ·lnstruc'ções de õ-de Abril passado, possaõ trocar
com aquellas, que na conformidade das mesmas Instrucções se achaõ
isentas de destacar , equando estas tenhaõ a robustez, e mais quali-
dades necessarias. ,

I J ----!f'-
8.

0

Licenças arbziradas a Offlciaes pela Junta de Saude Semestre da
, Praça d" E/vai, nas Sessôés de 27, ' t:' ~8 ao me%passado. .

Seesaâ de 27 do me%fossado. '
Ao Major Governador da- Praça 'de Mel'lola, J osé Valente Men-

des, sessenta dias p~)'a fazer uso das aguas férreas em ViJIa Viço.za.
Ses'saó de 28 do mer;'p(1Ssado.·· .

Ao Capitaõ do Regimento de Infantéria N: 5, Francisco de Pau-
la Casseres , vinte -dias para convalescer.'. •
N. B. Estas licenças devem ser contadas desde o dia. 10 do cor.rente mez. ' .

Licenças arbitradas a Ofjicz"aespelai Juntas de Saude Semestre da
Corte, e Provincia da E.xtremadúra, nas Sessôes de 1, e ~ 'do
torrente.

Sesso.ó de 1 do corrente.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N"16, Joaquim Maria AI-

vellos Spinula , quarenta dias para se tratar.
. Sessaú de 9 do corrente.

Ap '.:fcnente do Regimento de Infanteria N." 10, ManoeI Ricardo
Groot da Silva Pombo, quarenta dias para se tratar.

J\o -Escripturario do Commissariadó Leonardo José Gomes da 'Sil-
a, quarcnta dias para se tratar.

• . B. Es a licença dev.e ser contada desde o dia 8 do corren-.e met.
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4..0 Licenças reg1:$.tg,~q,s concedidas :ppr SUA; MAG.ESTADE aos
Ofjiciaes abaixo declarados:

J r - . ~ ,

Ao Cepitaõ d~Regimento deCavaJ)ati~ N.ol, Bento, Teixeira V~,
hia , quarenta dias d,e. licença.,' •

Ao. COJ:O~l do Regimepto de Çavall,ari~ .N.", 8, .rOiJ,O Galvaõ Me-
.xia.de Sq,l}.llIal1as~N~;mh~s,_ ÇIu~t!q .mezes de Iiçeaça.

-4,0 };1~j9r.g;ra<\uado.do Regimelilto de Cayallaria N.~ 10, Jos~:p~
dro de Eal'i;t .Mascarellba~ e. Mello, de Lacerda , pr.orqgaça.§. de. li-o
cença por seis mezes. ,

Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaquim Maria de Carvalho,
dois mezes de licença. --

A<\ A,lf~rEls,do, ;Regimento deInfanterla N·· 1, José Julio do Ama-
ral', 'pt:oJ;'ogaçaõ de licença P9r d.9i~mezes. ,

~9. Alfere,s c;'I.'o mesmo Regimento, A ugusto :a~(hv iges do A.mal'l;\l,.
.d,ez.çli,as. de .licença. , I

A9t Çoronel, do, ~legiIf1e~to t de Infémt~lii%I~~· ~., A,nto~1io .!oaquilJ.J"
Rozado , prorogaçaõ de licença por hum mez.

Ao Alferes do mesmo Regirnento, 6uilherme Frederico Antonio
llQlíai!:q ,. prq1:ogaça.q ~ l~ç,enç~ Ror.~\U.Q) .~ez,." '.\ ' -

Ao M~j.p~ dq Reg~IIt(w.\<}.q,e .I.nfantex~~, N.O ,~, Manoeí Alexll~ri·
no Pereira da Si1v:'II, dois mezes daliceçça.

Act, O;;!.pi~f do mesmo .Regi}Ilen~9, Thomaz de M<t.gl\lh5.C$Couti-, .
.QllO. da)dotta., trintfl., dias, de li~~1Wa. ,.

Ao Capitaõ do Regim.eG~[>. d~ I.nf8l!}t~ria N.· 6., B~rnardo de Aze-
.:{eç!oPinto, t~'4ilS'·m~es. de liRftJ;\ç;a. > ,

Ao Capitaõ do Regimento, ~ l.qfapteria. N." 9, .Antonio Pim~nta
Qa Gama" dois m~z~ d~ liçcl)ça, . . .

Ao Tenente Commandante da ~." Companhia de InfaI}teria, dp 00....
po da (JuMda J,teal da P-q\içiít d~~i~bq~, ij:eJ;lnque .J:ó,~é.Bol:ges
Cot:rêa Pinto, huJ'Q mei-'. d,,\ liceI:\ç~. •.

Ao Major Governador da Praça de Sines, Ignacio da Cu~ha Ga~
parinho, hum mez d,e\lice~ça.. . I ,

AQ '.I,'cnent~,Ajud9-llte da! Praça d :YUla 'Re~l de Santo· Antt>nio.,
Agostinho Vellozo Peixôto, prorogaçaõ de Hcenç~ pOr" qua.tr,o..
mezes. = CONDE DE SllB,-S,EJl.J\A. F



N.O 139.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 6 DE OUTUBRO DE 18!24.

Por Decretos de ~õ de Setembro passado.

Reformado na c~nformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
o Tenente Coronel Governador da Praça de Chaves, Diogo de
Lemos Pereira de Lacerda.

Reformado na forma da Ley, o Coronel do Regimento de Milícias
de Chaves, Francisco Antonio Leitaõ de Souza Mouraõ.

Por Decretos de ~8 de Setembro passado.

Regimento de Artilhe1'ia N.' 4. ,
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente de Artilheria da extincta Le-

giaõ Lusitana, José Maria Pereira Velho Barreto.
Regimento de Infantaria de Voluntarios Reaes do Commercio.

Reformado na forma da Ley, o Alferes aggregado Manoel José Car-
neiro.

Batalhaó de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Dccidental,
Reformados na forma da Ley, o Capitaõ José Nunes da Silva, e

o Tenente David Marianno Swart,

Por Decreto de ~9 de Setembro passado.

• Regimento de Infanteria N.' 4.
Ajudante, o Tenente do Regimento de Infanteiia N"~~, JoséJoa-

quim do Amaral. I,
, .

Por Decretos de 30 de Selemb,'o( passado.
~UA MAGESTADE Houve por bem Confirmar no posto de Al-

feres do ~.' Regimento de Cavallaria da Diviséiõ de Voluntarios
Reaes d'EL-REI, a Antonio Moniz Barreto Corte Real, que ti-
nha sido nomeado Alferes de Commissaõ para o Corpo de Dra-
gões da P rovincia de Monle Vídeo, devendo contae a antiguida-
de do referido posto de ~6 de Março de 18~1, data do Decreto ,
porque SUA MAGESTADE Foi Servido Confirmar em differen-
tes postos a outros Officiaes da .referida Divisaõ , que 1inhaõ sido
igualmente nomeados de Comrmssaõ. ....

U.A fAGESTADE .Houve por bem Nomear Official daSecr~ta.
riJi do Governo das Armas do Reino do j\ lgarve , a Francisco de
Paula, que tinha sido nomeado Ofücial .deSecretaria de Commis-



L',2]'

,~ap.na.Divisaõ de Volnnt;..ariosJteaes d'fiL-R,:EI, devendo con-
tar'a'antiguidaue do referido Emprego de 26 de Márço'de,lS~l,
data do Decseto "porq.ue SUiA MA GES::r i\D,E Foi Servido Con-
firmar em differentes postos a diversos Offíciaes da referida Divi-
saõ , que tú'th.aõY~ido lig,Ulalme;Tl,te P<ml~Qs ele Qqtp.missaõ.

R.egimento de Infanteria N.· 5.
(RtHormadoma,c9rlfobnidarle do Decreto de ~l,de -l,I,mho do, co~rSln.-
'te~auf,lo, 'Ú •.Pagador com as ..:bonr.asje.Sohlo/4eJC~pi~aõ, r.{\gosti-
nho Fernandes Pereira. I

rR.~gimentoIk Milícias,(Je P,cwfiçl.
Reformadomaoforma- dat Ley , D A.lferqs .Anto».io ,More~ra d_a.Fon-

ceca,

Desligado do Regimenl0. de. Cevallaria-N." 11~".o Alferes deste j{e.
'gimelitto, :José:Manu' Oordeiro. '

,Bótlalhaô de Caçadores N.· 9.
Gapita:õ:da.l.&~Comp9.nhia, o-Capitaô do Regimento de)nfaQte-
:úa ··N.·10 , eJQaquit;nlAI}tonio .de~A,b,reuCastello ,Branco "p.or lha:.
ver requerido passar para hum dos Batalhões nomeados para a
Expediçàô "de rmtramar.

i '
POI' Decreto de 4 do corrente r,ne1:• ..
Regimento de lnfanleria N.· 21.

Tenente Ajulilante, O' Tenente Ajudante do R$!gimento de Infante-
'ria N" !J4, Joaõ Evangelista de Abreu.

Tenente, o Tenente do sóbredito Regimento, de -Infanteria N.· 24,.
~Joaõ IJ~sé.lGonsahes. )"

Regimento de Infanteria N" ~4,.
Tenente Ajudante , o, Tenente {\jttdÇtnte <!9. !l~gimeQto de Infante-

ria N.· 21, Jorge Vidigal da Silva. -,
-Tenente , o' Tenente dor sooueditorJl.egimento 'de Infanterla N·q 21,

';Joaquim Pereira dffi~.a. .
RegimenúJ -de ,Milicias da Maia. .

.lwformado. na' ~onfQ.rmidade.da(,LeY'1 (Yr:[enenleIJoaquim, Antºnio
r Gonsalves de,Ann'!Í0' .

Demittido, I~01'.ter sido jul~do, incapaz de servir por huma, Jwiia
de .Saude, -o ',AMcres Bernarilino. Luiz .deAndrádc.

• ,Rcgim.t'I'tto de'IUilic.ias.de Idanha.
l{eformado na eonformidade·,daILey,. o'.Alfeces José Paulo, Çal-

d.,. - ?o~.,D~:Bj~;o:~e.0 O.\iginal. 'o', /. n
, 0, CM/e dn. r 1."1Dir:.ecfaó = ~



x- 140.

Sl!:CRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM' 8 DE OUTUBRO DE 1824.

1.. Por Decreto de 2 do corrente mell.

Segundo Tenente do Real Corpo dos Engenheiros, o Alumno da
Real Academia de FortifIcaçaõ, Artilheria, e Desenho, Manoel
Vaz Parreiras.

2.· Por Decreto de 20 de Setembro proa:lmo passado.

',Perdoados da pena de dez annos de degredo para os Estados da
India , em que fôraô condemnados por Sentença do Conselho de Jus-
tiça de 8 de Janeiro de 1820, pelo crime de desafio, o Capitaõ
José Maria. da Silveira, e o Ajudante do Regimento de Milicias de
Arouca, J oaõ Antonio da Moita.

----.-
- 3.· SUA MAG.ESTADE Houve por bem Mandar, na data de
23 de Setembro próximo. passado, cumprir a Sentença do Conselho
de Justiça de 11 do mesmo mez , pela qual condemnou o Réo Tho-
maz Cary de Araujo, Capitaõ desligado do Regimento de Infante-
r.ia N.· .3, em hum anno de prisaõ na Praça de Valença.

-ifo_

4.° Declara-se que o TeJ3eute do 2.· Regimento de Infanteria da
Dívisaõ de Voluntarios Reaes dEl-Rei , que por Decreto de 16 de
Setembro ultimo passou para o Regimento de Infanteria N.· 12,
Com o nome de Antonio Joaquim Antunes, he José Joaquim An.,
tunes ; e que o Alferes da mesma Divisaõ , que pelo referido Decre-
to passou para o Regimento de Infanteria N. o 20, com Q nome de
Francisco José de Carvalho, he Francisco Antonio de Carvalho.

-*-
Ô.O L~'cenfas registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos

Officiaes abaixo declarados: .

.A. Tenente do Regimento de Cswallaria .06, Joaõ de Sá e Sou-
ia Clüchono Mexia Cayola, vinte dias de licença.



Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 10, Francisco Elzea-
rio de Carvalho, doze dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." ê , Francisco de Paula
Lemos, hum mez de licença.

Ao Tenente Ajudante do mesmo Regimento, servindo no Regimen-
to N." 1 da mesma Arma, Joaõ de Mello e Lacerda, hum mez
de licença. '

Ao Tenente do Regimento de ln fanteria N.o 15, Francisco Pinto
de Almeida, seis mezes de licença.

Ao Alferes addido ao Regimento de Infant'eria N," 16, Miguel José
de Oliveira, tres mezes de licença.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N" 17" Vicente
l\1atheus Aires, quarenta dias de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Francisco Xavier Tavares, qua-
tro mezes de licença.

Ao Coronel GraduaJo Com mandante interino do Regimento de Ln-
fanteria N." 19, Nuno Augusto de Brito Taborda, trinta dias
de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" ~O, Antonio Maria
da Mola Cerveira, tres mezes de licença.

A o Alferes da extincta Legiaõ Luzitana, addido ao Regimento de
Jr(fanteria N" ~4, Fernando Luia , prorogaçaô de licença por

-/sessenta dias. '
I -*-

6.. A licença registada, que foi concedida ao Capitaõ do Exer-
cito, e Official da Secretaria do Governo das Armas do Reino do
Algarve, Joaõ de Souza e Carvalho, declarada na Ordem do Exer-
cito N." 74, em data de ~1 de Junho do corrente anno , deve con-
tinuar sem que nella se comprehendaõ as licenças que teve o dito
Capitaõ em vlrtude do parecer da J unta de Saude , nas Sessões de-
19 de Maio, e ~~ de Julho tambem do corrente anno , para tratar
da sua Saude , declaradas nas Ordens do Exercito N" 81, e 96, em
natas de ~, e ~8 do referido mez de Julho. = CONDE DE So a-

S.F.RRA.

Está conforme o Original.

o Chefe da La Dire'faô=~



N.O 141.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GpERRA
EM 12 DE OUTUBRO DE 1824,

1.o Licença arbitrada ao OJftcial peta Junta de Saude Semestre da
Praça d' Elvas, em Sessaó de 6 do corrente. .

Ao Major gradnadoem Tenente Coronel com exercicio na Praça
de Campo Maior, Manoel Joaquim Pinto, vinte dias para se
tratar.
N. B. Esta licença deve ser contada desde Q dia 17 do corren-

te mez.

~.o Licenças concedidas a Ojjiciaes pelas Juntas abaiao declarddas;

Pela Junta de Saude do B ospital Regzmental de Cavallan'a N. 06,
. em Se.çsaô de 21 do mt:m passado. .

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 24, .José Manoel Ma-
. chado, sessenta dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N. o 11 ,

em Sessaô d& !i!3 de mel! passado.
Ao -1Vfajor do Regimento de Infanteria N.· 11, José. Joaquim de

Faria, quarenta ruas para fazer uso dos banhos ao mar na Bar-
ra do Porto.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca-
çadQ'fItS N.· 11, <lm Ses~ de 3Q do me% rpasS/ldo.

Ao Major do R6gi~nto (le Milicias 'de Viseu, Manoel d'Azevedo
Souza CoutinllO, sincoenta dias para fazer 1JQ dos banhos do mar.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Milícias de Viseu, Custodío
José Corrêa d'Almeida e Vasconcellos , quarenta dias para keer
uso das ag1Jas Sulfureas. .

Pela Junta de Saude do H(jsp~tal Regimzerdal de Injanteria N. o 3 ~
. em Scssaõ de ~7 do me" passado. .
:Ao 'Cepitoõ do Regimento de Infanteria N. q a, Caetano José da.

Fonceca, trinta dias para fazer. uso d'aguas ferreas ç-e banhos do
mal.

Ão Tenente Ajudaste do mesmo Regimento de Infanteria N.q 3,
Carlos José da Cunha, trinta dias para fazer uso. dos banhos .do .
mar. .

.Ao Capitaõ do. Regimento de Artilheria N.· 4.., Joaõ Baptista Lo-
pes, vinte e sinco dias para fazer uso dos banhos das Taipas.

Pe,la Junta de Saude do·Hosp·iJab Regimental de Cavallaria N. b ,
em Sessaô de 27 do mel! passado.

Ao Commissario da Repartiçaõ do Commissariado, José Antonio
de Araujo Velloso , trinta dia pala se tratar.



[ 52] -

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Çavallaria N.· 11,
em Sessaó de ~C2 do me%passado.

Ao 1\ Iferes do Batalhaõ de Caçadores N" 6, José Rafael da Cos-
, ta, trinta dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infasiteria N" 6,

em Sessaó de ~7 do me%passado.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 6, ManoeI José Resen-

de, trinta dias para fazer uso dos banhos do mar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N"~4,
, em Seesaõ de ~7 do me>.passado.
A o Capitaô do Regimento de lnfanteria N." ~4, J oaô Carneiro

Rangel, sincoenta dias para se tratar.
Pela Junta deSaud» do Hospital Regimental de Infanteria N" 11 ,

, em Sessaô de 10 de Junho protcimo passado.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· ~3, com exercício no

de Infanteria N.· 11, Joaõ Antonio Vidal , noventa dias para
fazer uso de ares patrios.
N. B. Esta licença deve ser contada desde o dia 11 do c<?rren-

te mez,

3." Licenças reg'istadas concedidas por SUA MAGESTADE aos
0ffic~aes abaixo declara~os:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 1), Simaõ Felix de Cal-
ça e Pina, prorogaçaõ de licença por vinte dias.

A,o Tenente do Regimento de Infanteria N." 1~, José Joaquim An-
tunes, dois mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 20, Antonio Mendes,
hum mez de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· ~3, Antonio Silvestre
de Souza, dois mezes de licença.

Áo Major graduado do Batalhaõ de Caçadores N" 1, Antonio José
Vaz, prorogaçaõ de licença por trinta dias.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 11, Joaquim de Souza
Pinto Cardozo , licença até ao fim de Dezembro proximo futuro ~
contada desde o dia 15 do corrente mez. '

•.Ao Major Governador da Praça de Ouguella, Francisco de Paula
'Esteves , tres mezes de licença. = CONDE DE SUll-SERRÁ. =

/

Está conforme o Ol'iginaI. _.. ~.d
O Chefe da 1," Dir'Cfoo =- v61L/'/z'



N.o 142.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE OUTUBRO DE 1824.

SUA MAGESTADE Manda publicar ao Exercito, que áma-

nhã 14 do corrente mez, se hade comessar a pagar os Soldos de Se-

tembro ultimo ás. Classes effectivas, que recebem pela Pagadoria de

Lisboa; e que igual pagamento terá effeito nas Províncias, logo

que alli acabem de chegar os fundos necessarios que se tem remettí-

do. = CONDE DE SUU-SERltA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.' Dir"çaê = ~ ~
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N.o 143.

::;ECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE OUTUBRO DE 18!Z4.

1.6 Constando a SUA MAGESTADE EL-REY NOSSO SE-
NHOR, que as praças dos diversos Corpos do Exercito destinadas
a completar os Batalhões Expedicionarios, naõ tem levado para
aquelles Batalhões os seus Capotes e respectivas corrêas , por en-
tenderem os Commandantes dos Corpos que estes artigos saõ per-
tenças do Equipamento, quando elles fazem parte do vencimento
pessoal dos Soldados: Ordena o Mesmo AUGUSTO SENHOR,
que os referidos Commandantes de Corpos remettaõ sem perda de
tempo aos Batalhões Expcdicionarios para onde passáraõ as suas
praças, os Capotes, e corrêas que lhes respeitarem, sendo acompa-
nhados de huma Rclaçaõ nominal das praças a quem competem,
com declaraçaõ do tempo que taes artigos tem de vencimento. _
SUA MAGESTADE Determina outro sim, que os Commandan-
tes dos Corpos ·que daõ Contingentes, bem como d'aquelles que os
recebem, ponhaõ logo em execuçaõ as Inst.rucções de 23 de Outu-
bro de 18~1, relativamente ás verbas que devem lançar ácerca d'es-
tes artigos.

--*--
2." Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos

Officiaes abaixo declarados:
Ao Quartel Mestre aggregado ao Regimento de

Manoel Filippe de Abreu Leite, quatro mezes
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." ô ,

Soares de Luna , trinta dias de licença.
Ao Tenente do Regimento íle Infantel'ia N." 7, José ManoeI de

Miranda, quatro rnezes de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 9, Theodoro Noguei-

ra de Carvalho, hum mez de licença .
.Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 11, Lopo José Corte

Heal, dois rnezes de licença.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 1, Antonio Victorino

da Costa, quinze dias de licença.
Ao Cirurgiaõ Ajudante do Batal~aõ de Caçadores N." ~, Manoel

Bento Teixeira, hum mez de hcença.
Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N.09, Joaquim ltntonio de
Abreu, dois mezes de licença. = CONDEDE ::)UJ3-SERHA. =

I nfanteria N" 1,
de licença.
Manoel Joaquim

Está. conforme o Original.

o Chefe da 1." Dz'recçaô =
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N.O·144.

SECR:ETAIUA n'ESTAOO DOS NEGOCIOS"DA (iUERRA
EM 16 DE- OUTUBRO D.E 1824. .

Por Decreto de 21>do meoz,passado.

Reformado na confotmidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
o Capitaõ gr~duado com exercicio de Ajudante da Praça de Cha-
-"fes, Bernar~ô Jtjsé Luiz ,de Sá. '. . .

Por Decreto de f> db corrente meto

-II I \ " " ,i J1~g,'mêntó de '1'rifanleria N.O 1.
Para passar á classe. dos Officíaes sem emprego, em attenç'aõ ao

máo estado de sauãe\. ént que 'sé acha , o Alferes Jos~ Maria dQ',
~irand~ Henri~u~s ••;. i: ••

- ...... ( t t..... ... , .I.

Por Decretos de 9 do corrente me9!..

. '

Governador effectivo da Praça de Monçaõ, ~Tenente Coronel Go-
vernador aggregado á mesma Praça" Fra,ncisco 4.ntonio PereJl'8d'Eça. I i~, )

Reglmento de Infantert'a N. o 22.
te~tê-, o Tenente de Infanteria com exercício de Ajudante <lo
Regim~nto de Milicias da Maia, Francj~co José de Souza .

. f .. Brt!alhaó de Caçadores N: 11.
Para fazer o Serviç(51leste Batalhno, o Qt1art~1Mestre de Caçado. (
res addido ao 2: Hegimento de Infanteria da Divisaõ de Volun-
tarios Reaes d 'El-llei, Antonio J gnacio de Scixas,

Regz'mento de Milicias de V iseu,
Coronel aggregado, contando a antiguidade deste posto de 22 de
Junho do corrente anno , o Tenente Coronel Hodrigo de SO\JZól.
l'udella de Castilho.

Por Decretos do 13 do .orrenle me%.

c· Regzmento de 11~fanterz'a N. o 4,.
lrurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do Batalhaõ de Caçadores N: 6,
.Antonio Pedro Cardozo. i

:n Regimento de Infanteria N. o 21.
efonnado no mesmo posto, e COIll a terça parle do Soldo, o Te-
sent~ Caetano Lopes de Amorim por ter sido julgudlJ incapaz (le
ervIço activo por huma J unta, ue ...auçc.



/

Batalhaó de Cacadores N°. 6.
Ciru rgiaõ Mór, p Cirurgiaõ Mór do Regimento de Infanteria N. e 4,

Elizeu José Gomes. . I ..

Regimento de Tnfantet'ia de Voluniarios· Reaee do Commercio.
Reformado na fôrma da Ley , o Tenente Coronel Manoel Joaquim

de Mendonça E6carlate. , , , ' ,

Por, Decretos de. 14 do cor,rente me!%.. r
~, .. 1 I \

.Ajudante de Ordens do Brigadeiro Governador da Praça de Peni-
cbe " J oaõ de Vasconcellos e Sá, o Alferes do Regimento de In-
fantcria N." 4 ~ J 9\sé.,J?~qllim de, Brito. I
. Companhw de Veteranos de Almeida.

Alferes, o A lferes da Companhia qe v:etcranos de Monsanto, An-
tonio Cardozo de Menezes. .
, Regimento de.MiUc~ de Beja. .

Demittido pelo' requerer allegando motivos attendiveis , O' Alferes
Francisco de Paula Rasquinho. CPNDE DE Sun-SERRA. -

,"I ,

Está. conforme o Original.

l

" \ .
Q Chife da }.& DirecGoo =.
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N..O '145.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE OUTUBRO DE 18~4.

1.
0

Tendo representado a SUA MAGESTADE aCommissaõ para
a liquidaçaõ das prezas feitas na Guerra Peninsular, de que he Pre-
sidente o M arechal de Campo Baraõ de Albufeira, que apesar do
progressivo trabalho que tem tido, e das muitas averiguações que
tem feito julo-a de necessidade, que se faça publico ao Exercito que
cada hum d~s Generaes, e mais Officiaes , que servíraô inos diffe-
rentes Estados Maiores durante a ultima guerra participem directa-
mente á referida Commissaõ as épocas em que servíraõ, postos que
tinhaõ em cada huma dellas , Repartições, Divisões, ou Brigadas
a que pertenciaõ; e qúe se assim o naõ fizerem, e deixar algum de
ser incluido por falta de clarezas, para o futuro naõ tem de que ar-
guir a Commissaõ, que por está maneira faz ver ao Exercito /0 dis-
vélo com que se emprega para tirar o resultado mais exacto destes
trabalhos; Foi SUA MA GESTA DE Servido Conformar-se com
esta Representaçaõ, e Determinar que aqueIles dos referidos om.
ciaes a quem competir assim o participem directamente á Commis-
saõ até ao dia II) de Novembro proximo futuro; e para que cada
hum dos mesmos Officiáes naô ignore as epócas , em que deve ser
contado, M~nda SUA MAGESTADE transcrevera'seguintenota:

Que estavaõ presentes, e compunhaõ parté do Exercito que
marchou' de Coimbra no dia ~ de Maio, e que ao depois passáraõ
o Douro em 1809.

Que estavaõ preséntés, e fiteraõ parte do Exercito Inglez em
Portugal no dia Õ de Março de 1811, e durante a retirada do .Excr--
cito Francez de Santarem, ou que estiveraõ nas Batalhas de Fuen-
tes de Honor, e A lbuhera em 1811.

Que estavaô presentes, e formáraõ parte do Exercito Inglez,
que combatêo em Ciudad Rodrigo, e Badajoz em 1812. ,

Que estiveraô presentes, e fizeraõ parte do Exercito Inglez, que
entrou na Hespanba entre o dia 14 de Maio, e o levante do Si! io
de Burgos em 21 de Outubro, ou que se achavaõ empenhados em
alguma das operações daquella parte da Hespanha em 1812.

Que entráraõ em Hespanha no principio da Campanha em
1813 no dia 14 de Maio até 31 de Dezembro.



Que entráraõ em França entre o dia 31 de Dezembro de 1813,
e o dia da Batalha de Toulouse em 1814.

Que estiveraõ presentes na Batalha de Victoria.

~.o Licenças reg'i.stadas concedidas por SUA MAGESTADE aos
Officiaes abaixo declarados:

Ao Quartel Mestre do Regimento de Cavallaria No" 1, Joaõ Ro-
· drigues Nogueira, sessenta dias de Iicença.
Ao A lferes do Regimento de Cavallaria N.· 8, J oaô de Mello Sou-

za e Arríovim , tres mezes de licença.
Ao A Iferes- do Regimento de Infanteria N" 11, Antonio da Silvei-
· ra Mouraõ , quatro mezes de licença.
Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 14, Antonio José de

Carvalho, tres mezes de licença.
Ao Capitaõ-do Hegimento de Infanteria N."20, Antonio Joaquim

Henriques Lobinho , dois mezes de licença.
Ao Capitaõ do mesmo Regimento, Hypolito Cassiano Freire de

Paiva, hum mez de licença.
Ao Major do Regimento de Infanteria N." 23, José Joaquim Pa-
· checo de A velar, quatro mezes de licença.
Ao Capitaõ do Batalbaõ de Caçadores N" 7, Diogo José Teixei-

ra, hum mez de licença.
Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria N" 3, José Mat:-
, tins pomares, prorogaçaõ de licença ,por sessenta dias.
Ao Ajudante do Regimento de Milicias de Barcellos , Matheus An-

tonio dos Santos Barboza , seis mezes de licença. = CONDE DE

Su B-SER&A:. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.&
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• N.O 146.

SECRETAR~A D'ES.TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 19 DE OUTUBRO DE 18~4.

}.O Por Decreto de 17 de Agosto do corrente anno.

Alferes para Servirem nos Estados da India, os Soldados, do Re-
gimento de Infanteria N.· 4, José Maria Freire Lameira Fava,
e do Regimento de Infanteria N." 20, Manoel Freire Fava. .

Por Decreto de 18 do mesmo mez de Agosto.

Alferes para Servir nos Estados da India, o Soldado .do Regimen.
to de Infanteria N. ° 1, J oaô Maria de .Magalhães Castello Branco.

--*-

~.• Licenças concedidas a Officiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude dos J-Iospitaes Regimentaes de Infanteria N.-
6, e Caçadores N.· 12, em Sessaô de 6 do corrente.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 11, Melchior Pereira
Continho , trinta <lias para fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do H ospital Regz~mental de Iufanteria N.· 12,
em Sessaô de 24 do mez passado .

.Ao Capitaô desligado do Batalhaõ de Caçadores N." 9, Antonio
José de Souza, noventa dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N." 15,
em Sessaó de 30 do me..,passado.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 3, Jacinto José Pinto ,
trinla dias para continuar a usar dos banhos thermaes em Visel-
Ia , e convalescer.

'Pela Junta de Saude do Hospital Regzmental de Cavallaria N." 6,
em Sessaú de 28 do me;; passado.

.1\0 Capellnõ do Regimento de Cavallaria N." 12, Joaquim José
})lnlo Moraes, noventa dias para se tratar em ares patrios.
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3." Licenças registadas oencedidas por SUA MAGÉSTADE aos
Officiaes abaixo declarados: .

Ao Alferes dó RegirhE!hto de OâvaUaria N," 8, Rodtigo Maria Cor-
deiro Vinagre" hum mez de 'licença.

AD Tenente do Regitnefito de Infanleris N.· 13, Francisco de Pau-
la Botelho, quinze dias de licença.

Ao Tenente do Regimento de Ínfanteria N.· 14, José Mâria Pe-
reira do Carvalhal, tres mezes de licença, devendo recolher ao
respectivo Corpo 'ltJgd que haja de partir a. Expediçaô.

Ao Alferes do Regim.ento de Infanteria N" 17, Gomes do Rego
J\'làiil, dois meses de licença, devertdo recolher ao Regimento lo':'
~ó que a Expelliça(\ haja de pnttir.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Luiz José da Veiga, hum mez
de licença.49 Alferes do Batalhaô de Caçadores N.· 3, José Luiz d' Araujo,

. três rnezes dê licença. _ CONDB DR Sun-BUllJl.. ...... .

Está conforme o Original.

o.Chife da 1." Direefaó = ~ ~



N.o 147.

SECRETARIA D'ESl'ADO DOS ~EGOCIOS DA GUERRA
EM ~2 DE OUTUBRO DE 18!24.

1.0 Por Decretos de 16 do corrente me9:..

Para se conservarem desligados como actualmente se achaõ , porém
com o vencimento de meio Soldo sómente, o Tenente Coronel do

. Regimento de CavaIlaria No" 6, Joaquim Ferreira Cabral, e o
Capitaõ do Hegimento de Cavallaria N. o 9, ManoeI da CostaPessôa.

Por Decretos de 18 do corrente me%.

Ajudante de Ordens do Brigadeiro José Corrêa de MelIo, Encarre ..
. gado do Governo das Armas da Provincia de Traz-os-Montes, o
Tenente do Regimento de Infanteria N. o 23, Macario de Castro
da Foncêca e Souza.

Regimento de Milicias de Cotmbra.
Reformado na fórma da Ley, o Capitaõ'Joaõ Marques de Olivei,ra.

Reg~'mento de _Milicias de Aveiro.
Reformado na fórma da Ley, o Capitaõ José Maria de Saldanha.

Regimento de Milicias de Beja.
Reformado na fôrma da Ley, o Capitaõ José .Fialho Caeiro.

Regimento de Mz'lict'as de Evora.
Demittido pelo requerer, aIlegando motivos attendiveis, o Alferes

José Manoel Félizardo.

Regimento de MiUcias do Termo de Lisboa Orzental.
Demittido por te,' sido julgado incapaz de todo o Serv,iço, por hu-

ma Junta de Saude, o Capitaõ José Guedes de Vilhegas.

2. o Publica-se o seguinte Decreto:

Sendo justo, que os Officiaes do Meu Exercito que actualmente
se nchaõ, ou para o futuro se acharem empregados no Heal Oolle-
gio Militar no exercício de Lentes, ou Substitutos das Cadeiras 1\1i-
litares, ou de Mathematica, fiquem em tudo equiparados áquelles
ql~e regem Cadeiras de matérias semelhantes nas A cademias respc,
ctIvas: Sou Servido Determinar que elles gozem da vantagem do
accesso nos Postos militares, pelo mesmo modo que esta graça foi
FOl1c~diua,aosi Lentes, e Substitutos das .A cademias ele 1\1arilJ}w ~ e
'Oltlücaçaõ, sendo-lhes igualmente applicaveis as Disposições do

"



:Meu Real Decreto de vinte de J olho do corrente anno. E Determi-
nq ..9i\~\'<Hi.!}l 'que eada hum dos Professores das "duas Cadeiras mi-
Iitarcs perceba PW' ~qu~lle exercicio a somrna de quatrocentos mÜ
reis annuaes, igilal"á que percebe cada hum dos Lentes da Real
Academia de Fortiflcaçaõ, Artilheria , e Desenho, continuando o
Lente, e Substituoo dopr.imeifo átllYo Matlteillatie.~ a receber , como
até agora, os Ordenados que recebem os Lentes, e Substitutos da
AcaJem~a".Reai da Marinha ..·A-Dispo'Siçaü do presente Decreto naõ
sel.l. !appircàvel 00 Tenente José de Souza Moreira, o qual naõ obs-
tau~ acbar-se pl'ovirlo na Oadeira, do pl'imeiro anuo Militar, coo-
tinuará a receber o QrdênAdo, que recebia como Lente Preprietarto
ela extmcta Cadeira do segundo anno Mathematico de que foi pri-
vado em consequeneia. de hnma medida g,erat, e naô por causas que
Jependessem delle. O Conde de Sub-Serrf)., do Conselho d' Estado,
Ministro As-;;~steúm ao Despacho, Encarregado do Expediente dai
Secretarias à'Estado .aos Negocios da Guerra, e Marinua., e Ultra-
mar, e Inspector do dito .Real CoUegio, o tenha assim entendido,
e faça executar com os Despachos necessarios- Palacio da Bempos-
ta em vinte e sete' dá &tembio de míloitocentos e vinte e qua-
t1'O •. ,.._, Com o ;U.ubrioa de SUA MAGESTADE.

\-~

3.• Licenças t'Cgbstadas concedidas por SUA'MAGEST .ADE <zo's
OJflciaes abaixo declorodos :

Ao Coronel Governador do Castcllo de 8. Joaõ da Foz do Douro,
.Tosé Theotonio Vieira de Carvalh.o, hum mea de lic'enga.· ,o,

Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 2, D. Thomáz Maria
, d' Almeida, tres mezes de licença
Ao.Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 8, ManoeI Pereira dê

Campos ,' noventa dias de licença. I

Ao Ajudante do mesmo Regin,lel1to ,_ Severino Vicente da Costa
Baiaõ , quinze dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de lnfanteria N"'16, Carlos. José de
Fmnciosi, q~atro. m<;.zes .de licenç~, devendo recolher ao Corpo
logo qll a Expcdlçao h3p de partu.

Ao .Ajurlante do Regimento de Infanteria. N.· !30, José Maria dos
Reis, quinze dias de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Artilheria N" 4, Francisco Manoel
Caetano G-orjaõ, quinze dias de licença. = CONDE DE SU1>-SER-)

nA. = ~/~ ())'Está conforme o Original. // ~

O Chefe da l.~DirecgaQ ::;:II;
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S,ECRETARIA H'ESTADO DOS'NEGOC10S DA GUERRA
. 'EM ee DE OUTUBRO DE 1824.

I •

, I

1.0 Em Resoluçaó de SUA MAGEST ADE de 22 do corrente
Tomada sobre Consulta. do Conselho.de Guerra.'

Derriittido do Real Serviço, o Tenente do Regimento de CavaUa-
ria N." 8, Joaquim Honorio do Rego.

-1 , . (

'~ •• SUA MAGESTADE Mandou cumprir a Sentença do Con-
selho de Justiça de 9 do corrente mez , pela qual absolve o Réo
Manoel José Meira, Alferes desligado do Batalhaõ de Caçadores
N.· 11, por se naõ provarem plenamente as culpas de que foi ar-
guido.

. .
3.° Licenças concedidas a Officiaes pelas Juntas abaia:o declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batallíaó de Ca-
- • çtuiores N. o 4, em. Sessaô de 9 do corrente.

Ao Major do Regimento de Milicias de Lagos, Francisco Corrêa
de Mendonça, vinte dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Bataihaô de Ca-
çadores N.· 6, em Sessaõ de 14 do corrente.

Ao Capitao do Regimento de Infanteria N." 23, José Maria d'AI-
bnquerque , sessenta dias para se tratar.

Pela Junta dr- Saude do Hospital Regimental do Batallwó de Ca-
çadores N:" 11, em Sessaó de 14 do corrente.

Ao Secretario da Real Junta da Fazenda dos Arsenaes TIeaes do
:b..eicito , José da Cruz Xavier, setenta e sinco dias para fazer
uso das auuas Sulfureas , e gozar de ares patrios,

Pela Junta ~le Saude dos Hospitaes Regimentaes de Infanteria N,"
6, e Caçadores N:" 1~, em Sessaó de 11 do corrente.

Ao Tenente d' Infanteria Provisoría da Ilha do Principe e S. Tho-
mé , Eduardo Militaõ de Souza, trinta dias para continuar a tra-
tar-se.

Ao Tenente do Batalbaõ de Caçadores N.· 11, Silverio Paes de
Sande e Castro, sessenta dias pura se tratar.
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Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lnfanteria N." 1~,
em Sessaô de 24 do me""passado.

Ao Alferes aggregado ao Batalhaõ de Caçadores N.· 11, Manoel
Antonio de Carvalho , noventa dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regz'1nental de lnfanteria N." 14,
1m!, fiessau de 14 do correnie.:

Ao Tenentedo Regimento de Infanteria N" 14, Joaõ Antonio Ti.
berio Furtado e Silva, trinta dias para se tratar.

Pela Junta deSoud« do Hospital Regime'KJJta.lde lnfanteria. N." 16,..1.
em Sessaô de 14 do corr:ente.

Ao Capítaõ do Estado Maior, Carlos Raimundo Xavier Diniz Vil-
las Boas, trinta dias para convalescer.

Ao Alferes do Hegimento de Infantena N.. l0, Antonio José Car-
dim , vinte dias para convalescer. .

Ao .Alferes- dGl Regimento de llillCanteria N." 16 ~ Neutel de. Maga-
Ihâes e Norenha , sessenta dias para se tratar. = CONDE »,}': ~{JB-

SERRAI. =
.-.,

Está conforme o Original.

o Cltife da l.~Direc;aô =
I'



N.o 149.

SECRETARIA D'.ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 26 DE OUTUBRO DE 18<24.

SUA MAGESTADE EL-REI NOSSO SENHOR Manda ma-
nifestar ás Tropas de todas as A rmas da Guarniçaõ de Lisboa, e
á Guarda Heal da Policia SUA REAL Satisfaçaô peja disciplina,
que mostráraô na reuniaõ da noite passada, assim como pela prom-
ptídaõ na execuçaõ das Ordens que recebêraô de seus Chefes com o
fim de manter o socego publico, que alguns individuos indignos do
uniforme, que os honrava, tentavaô perturbar com huma loucura
igual á sua perversidade, fazendo-se instrumentos de arnbiciosos , a
quem nada custa para pôr em pratica seus desatinados designios.

SUA MAGESTADE está bem convencido do amor e lealda-
de das Tropas do seu Exerci to, e dos senti mentos de honra, que
animaô a Officialidade, e contra estas disposições radicadas no Co-
raçaô dos Portuguezes seraô sempre baldadas todas as tentativas dos
facciosos, qualquer que seja a denominaçaõ que adoptem, e quaes-
quer que sejaõ os embustes de que se sirvaõ, naõ podendo esperar
senaõ o opprobrio aquelles, que renunciando á primeira e essencial
virtude de taô nobre profissaô , que he a obediencia inteira e passi-
va, se lançaõ nas intrigas, e promovem as revoluções, affectando ,
maliciosamente o respeito á PESSOA do SOBEIlA NO em quan-
to deprimem () seu Governo, e conspiraõ contra o seu Throno. A
Soberania he indivisivel , e só reside na PESSOA d' EL-REI NOS-
SO SENHOR de quem emanaõ todas as A uthoridades, e a quem
devem igual obediencia todos os seus Vassallos por mais alta e res-
peitavel que seja a sua Gernrchia; tudo que se desviar desta linha
de conducta, he rebeldia criminosa, que tende manifestamente á an-
niquilaçaõ da Monarchia. Esta he a Doutrina que os Chefes devem
inculcar a seus subordinados, pois só assim preencheráõ os seus es-
senciaes deveres. SUA MAGESTADE vio na reuniaõ das Tropas,
provas desta convicçaõ , e posto que naõ duvide que iguaes provas
dariaõ em iguaes circunstancias todos os Corpos do Exerci to colIo-
cados em differentes pontos do Reino, todavia Quer que o exemplo
dado pela Guarniçaõ de Lisboa seja sabido de todos elIes l e sendo
imitado, bem depressa se consolidará a Administraçaõ Paternal de
SUA MAGESTADE, que em SUA ALTA Benevolencia naõ tem
outro dísvelo , senaõ a felicidade de todos os Portuguezes. = CON-
DE DE Sun-SERRJI..

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& D~·recçaô=
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,

sÊp!iE·r~·~fA.D'ESTADO DOS NEGOdIOS.DAGUERRA
EM 28 DE OUTUBRO DE 1824.. .t, , ,

1'.0 Lic;nça~ c~~~eàidas a Offidaes pelas Juntas abaixo fÚclar~.

Péla Junta de Saudedos Hospitaes Regimentaes da P.,.aço d'El •.
~, , tias., em. SessaO de 8, 9; e 19 do corrente.

Sessaô de 8 do corrente.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. o õ , José Maria d' AI.

cantra? ~~i~z<;di~s par~ convalescer. . .
Ao' Alferes do ·Wesmo.Regimento de Infantena N. o ô , 1). Antonlo,

de Macedo Souto Maior 1 trinta dias para fazer uso d'aguas fel'.
.reas em. Villa Viçosa.

Sessaô de 9 do corrente.

Ao .A Iferes do Regimento de Infanteria N." 17, Adrianno Emilio
de Miranda, quarenta dias para convalesc'er em ares patrios,

Sessaó de 19 do corrente.

Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria N.o, 3, Mathja~
Pinto Pessoa, sesse?ta dias para convalescer em ares patrios.

. -
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batallzaó de oCa.

çadores N.· 11, em Sessaô de 21 do corrente.

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N.· 11, José Joaquim
Semblano, trinta e sinco dias para continuar a tratar-se , fazendo
uso d'aguas Sulfuréas,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N:" 3,
em Sessaô de 14 do corrente.

Âo Alferes do Batalhàõ-de, Caçadores N" '12, ManoeI .Antonio dá
Fonceca, trinta dias para continuar a tratar-se.

Pe'la Junta de Saude do Hos;ital Regimental de Infanteria N.· 11),
em Sessao de 4 do corrente .

.Ao Cnpitaõ do Regimento de Infanteria N ." 11), Francisco Peixo-
to Guimarães) vinte dias para se tratar em sua casa.
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Ao Alferes do mesmo Regimento de Infanteria N." 16, Francisco
Antonio Caldas , sessenta dias para se tratar onde lhe convier.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N," 11,
. . . em Sessao de 11 do corrente, .

Ao Commissario Pagador Encarregado da Pagadoria de Castello
Branco, Manoel Vicente da Silveira e Almeida, cento e cincoen-
ta dias para se tratar, e gozar de ares patrios.

-.-
!i!.O Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos,

". .' . 0fficiae~ abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento deCavallaria N,"S, Aires de Sá eSouza
Chichorro Mexia Cayola, prorogaçaõ de licença por vinte dias,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N ,·11, Luiz Leite de Cas-
tro, dois mezes de licença, sendo hum delles com vencimento de.
Soldo por inteiro na conformidade da Declaraçaõ ao Exercito N ,.
79, de ~9 de Junho ultimo.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 12, Francisco Anto-
nio de Moraes , hum mez de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N," ~4, Joaquim Galdino
da Hoza, dois mezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 3, José Carneiro Vaz
• de Carvalho, hum mez de licença, = CONDE DE SUB-~.ER&A. ==

Está conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaó =



N.o, 151.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 30 DE OUTUBRO DE 1824.

. Por Decretos de 2õ do corrente me%.

Regimento de Cavallaria N. o 1.
Tenente supranumerario, o Tenente do ~." Regimento de Cavalla-

ria da Divisaõ de Voluntarios Reaes d'EI-Rei, José Prestello Bet-
tencourt.

Regimento de Cavallaria N." 3.
Major, o Major do I." Regimento de Cavallaría da referida Divl-"

saõ , Joaõ Nepomuceno de Macedo.
Capitaõ da 6.& Companhia, com a mesma graduaçaõ de Major que

actualmente tem, o Capitaõ graduado em Major de Cavallaría
. da referida Divisaõ, José Antonio :Esteves.

Regimento de CavatlarÚt N. o 4..
Para fazer o Serviço neste Regimento, o Quartel Mestre do 2." Re-
• gimento de Cavallaria da referida Dívisaõ , Joaõ Bento de Cam-
pos.

.. Regimento de Cavallaria N. o õ.
Tenente Ajudante, o Tenente Ajudante do 2." Regimento de Ca-
valIaria da referida Divisaõ, Joaõ Tavares de Almeida.

Alferes, o Alferes do I." Regimento de Cavallaria da referida Di.
visaõ, Antonio Joaquim Pascoalinho.

Alferes supranumerario, o A Iferes do Q'" Regimento de Cavallaria
da referida Divisaõ , Domingos Manoel Pereira de Barros. .

Regimento de Cavallaria N." 7.
Tenente, o Tenente do 1.0 Regimento de Cavallnria da referida Di-
visaô , Francisco A ntonio da Silva.

Alferes supranumerario, o Alferes addido ao 2 o Regimento de Ca-
vallaria da referida Divisaõ , A ntonio Moniz Barrelo.

RegiJmento de CavatlarÚt N." 8.
Major, o Major do 2.0 Hegimento de Cavallaria da referida Divi-

saô , José de Barros e A breu.
Capitaõ da 7.a Companhia, o Capitaõ do I." Regimento de CavaI-

laria da referida Divisaô , José .Maria de Sá CameHo.
~('~nente, o TenYlte do 2." Regimento de Cavallaria da referida Di-

visaõ, Domingos Egidio de Freitas.
Regimento de Cavatlart"aN: 9.

Capitaõ supranumerario, o Capitnõ do I." Hcgimento de Cavalla-
na da referida Divisaõ , Lopo de Vnsconcellos Pereira.

Tenenles supranumerarios, os Tenentes do I." Regimento de Caval-
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Iaria da referida Divisaõ, Vicente Ferreira Brandaõ , e Antonio
'Jq~~d~RQclra,' . .
. 'Regimento de CavaUaria N.o 10, ." ..

Alferes supranurherarios, o Alferes do 1.0 Regimento de Cavallaria
da referida Divisaô , Francisco de Mello Baracho , e os Alferes do
~ .. RegimentQde.Cà!lülltuia da mesma Divisaô , Joaõ Carlos de
Mello .Baracho, e Manoel Gomes da Costa. .

Re'gimtmtQ de Caoallaria N, o II.
AUeresaggrega:do, com o Soldo da. tarifa de 1790, () Cadel'4;l do,'
=,g.o Regimento de :Cavallªi'ia. dB referida Divisaô , JQs6 Ua.rdo~o
de Gouvêa.

, Régimento de Cavaltari4 N:" ts,
Tenente, o Tenente do ~.o Regimentp de C~vatlaria da. referida l)~t

. visaô , Manoel Joaquim da.Silva,
Alferes Ajudante, o Alf~rBli Aju(]o.nte do 1.0 Regimento de Cavlll ..)

laria da referida Divtsaõ , Antonio da Fonceca Faria. .
Alferes, o Alferes do 1.° Regimento de Cavallarle da referida Di-

visaõ , Joaquim Ferreira. Monteiro.
.' Regimento cU A",tilherÜJ N.· 2.
Primeiro Tenente supranurnerario, o Primeiro Tenente de Artilhe.

ria da referida Dívisaõ , Antonio .José Peixôto.
Segundo Tenente, 'o Segundo Tenente de Artilheria da referida Di·
. Yiso.ô, Joaquim Jo~é Ribeiro. . • • / .•

Regzmento de Artzlherza N. 3. .
S~gundo Tenente, o Segundo Tenente Ajudante da Artilhetia da re ..

ferida Divisaô , Joaquim Militaõ Sardinha .
. . , Regimento de Artilher:ia N.· 4.

Segundo Tenente, o Segundo Tenente de Artilheria da referida Di-
visaõ, Antonio dos Santos BeHas. = CONI)E DE SUIl-SER-RA •

.Está; conforme o Original.



SECRETARIA D',ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR_i\
EM 30 DE OUTUBRO DE 18~4.

( I.'" Publica-se ao JL~e".cz·too seguinte Decreto:

Naõ have~do o Regulamento, que Fui Servido dar. ao Real Col-
legio Militar pelo Meu Alvará de dezoito de Maio de mil oitocentos
e dezesseis, providenciado' o modo porque se havia dar aos Alum-
nos do mesmo ColIeg.io o conhecimento e pratica do manejo, e
Serviço da IlIfanteria, e Artilheria que aliás aq'uelJe Regulamento
recommenda que lhes seja ensinado; e Querendo occorrer aos incon-
venientes que disto resultaô , a hm de que a instrucçaõ prática da-
quelIas duas A rrnas seja. adquirida pelos referidos A lumnos , com a
maior precisaõ , e regularidade: ITey 'Por bem a este respeito Or-
denar o seguinte: Primeiro; Que dos Corpos de Infanteria, ou Ca-
Çad()res do .f;xerc:ito, sejá escolhido e nomeado hum Subalterno de
bons "costumes provados , <e Instructor habil, o qual passe a servir
de Ajudante do Corpo ColIegial, e de Iastructor dells , do mesmo
modo que iria preencher aquellas funcções em qualquer Corpo de
Milicias: verificando-se por tanto com elle, o que se acha disposto
nos §§. 4.° e 5.° do Artigo 27 do Hegulamento de 21 de Fevereiro "~'
de 1816,. com rn differença sómenfe, de que este Official naõ rece ..
herií: forragens~ "mas: sim huma grohlicaçaõ mensal de dez mil reis.
Segundo; Que dos Corpos de àrtillteria !reja escolhido hum Sargen-
to, igualmente de bons costumes, e I nstructor habil , o qual passe
a servir de Sargento Ajudante do Corpo Collegial, para o instruir
no manejo, e serv iço daq uelJa Arma, podendo esperar ser promo-
vido nella , q lIando os seus merecimentos, serviço, e antigu idade o
lllerecerem; ou 150zú do beneficio do 9" 1.0 do Artigo 2Q do so-
bredito Hégulamcuto de 18]6. Assim o .Ajudante, corno o Sargen-
to Ajudante teraõ alojamento, e raçaõ dentro do ColleglO, a fim
de que neste possaõ sem interrupçaõ satisfazer ao importante Servi- .
~o p'nra q,ue,saõ destinados. = E havendo aquelle Hegulamento do .
18 de Maio de 816 determinndo no 9.· 3.° do Capitulo 3.° do Ti-
tulo LOque o Corpo Collegial seja commandado pelo Omcial que
s~rvir de Com mandante do Collegio: Sou Servido declarar que esta
dlsPosiçaõ se deve entender a respeito do Segundo Commanuanle,
ao qual, Recunaado pelo Ajudante, e Sargento Ajudante que ora
~ou Servido dar ao Corpo Collegíal , pertencerá particulannente o
tr?bm~?lldo deli e , sempre que se achar formado, além das mais at-
d J ,\IJç'oes que em geral lhe compelem pelo §.o 11,° do Capitulo 1.0
o TItulo 1.0 do refende Regulamento, pertencendo ao Primeiro
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Commun'1antc, além das suas attribuições ordinarlas , a mais: sevp-
ra fiscalizaçaô na execuçaõ da Ley , e Ordens , em todos os ramos
da lnstrucçaõ, assim litteraria , como militar: pelo qual moti Vf) de-
verá ser presente ás Congregações, e ter voto nellas em tudo quan-
to involver objectos que possaõ [nteressar a execllçaõ das Ordens,
e a Policia ; ou Disciplina do Collcgio. O Conde de Sub-Serra ,
Conselheiro d'Estado, Ministro Assistente ao Despacho do Meu Ga-
binete, Encarregado dos Negocios da Guerra, e Inspector do Real
Collegio Militar, o tenha assim enten,lido, e faça executar com os'
Despachos necessarios- Paço da Bemposta em quinze de Outubro
de mil oitocentos e vinte quatro. = Com a Rubrica de SUA MA.
GESTADE.

-*_.

~.• Por Decreto de 21 do corrente me~.

Lente Substituto das Cadeiras Militares e de Mathematica do Real
Collegio Militar da Lua, o Tenente do Regimento. de Infanteria
N." 14, Joao Antonio 'l'iberio.

Por Decreto de ~5 do corrente me".

Ajudante e Instructor do Corpo Collegial Militar da Luz, o Te--
. nente do Batalhaõ de Caçadores N" lÇJ, Balthasar d' Almeida
Pimentel. = CONDE DE SU»-SEB.RA.. -

Está conforme o Original.



N.o 153. '

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 3 DE NOVEMBRO D.E 1824.

L· Licenças concedidas a Officiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lrifanteria N ."4,
em Sessoes de 14, e 21 do mez passado.

Sessao de 14 do rnez. passado.
Ao Major do Bata de 1\ rtilheiros Nacionaes de Lisboa Orien,

tal, Joaõ Auastacio Potesch, trinta dias para convalescer.
Se,~saôde 2l do me%passado .

.Ao Alferes do Batalhaõ de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Occi-
. dental, A nacleto Elzearío da Silva, quarenta dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do H ospital Reg~'mental de Infanteria N.· 13,

em Ses,çaô de 21 do me%passado. -
Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 13, Luiz Alexandrino

Pereira Uamos, sessenta dias para se tratar em ares patrios.
Pela Junta de Saude do HOlipa"talRegz'mentat de lrifanteria N," 14,

em Sessaõ de 2 l do me%passado.
Ao Capitaõ do Regimento de Jnfanlel'ia N.· 21, Joaquim Anto-

nio de Souza Lobo, vinle dias para se tratar.
,Ao Alferes do Batalhaõ de Jnfanteria da Ilha Terceira, Anlonio

José da Silva, quarenta dias para se tratar.
Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infanteria N.· 23,

em Sessaô de 22 do 11/{;'/, passado.
Ao J\Jferes do Regimento de Infantería N.· 21, Joaquim Francis-

co Cazemiro, vinte dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do Hospital.Regimental de lnfanteria N.· 18,

em Sessaó de 14 do me%passado.
Ao .Major do Dalalhaõ de Caçadores N.· 1, Jeronimo Hogado de

Oliveira, vinte dias para acabar de tomar .os banhos do mar.
Ao Capitaõ do Batalhao de. Caçadores N.·7, Manoel Antonio So-

bral, quinze dias para acabar de tratar-se.
Ao Alferes do 2,· Regimento de Cavallaria da Divisaõ de Yolun-

tarios Reaes cl'El-Hei, Domingos .Manoel Pereira de Barros, trin-
ta dias para se tratar,

Ao Praticante da Contadoria Fiscal da Thesouraria Geral das Tro-
pas, Delfino Cezario Vellozo, trinta dias para acabar de tratar-se.

°f./icial que a mesma Junta em Sessaó de 21 do meropassado Julgou
. prompto para o Serviço.
O JH6:m~s df' Infanteria de Linha d'Angola , Pedro Maria de Fi-

gueüó e Almeida.
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~.~ Licenças registadas concedidas por' SUA MAGESTADE aos
Offtciaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallari.a N. o 1, Pedro Manoel An-
nes de 01iveira , trinta dias de licença. (.

Ao Alferes do 'Regimento de Oavallaria N." 4, José da Cunha Sou-
za e Brito, cento e vinte dias de licença. t

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.~ ; Joaõ Carlos For.
tier, prorogaçaõ de licença por sessenta dias.

Ao Alferes graduado dó Regimento de Cavallaria N." 9, José Pin-
to Coelho- Guedes, seis mezes de licença.

Ao- Alferes do Regimento de lnfanteria N." 1, José Manoel Ribei-
ro, prorogaçaõ de licença pOI' dois rnezes.

Ao Tenente do Regimento de InfanteriaN.o 6, Joaõ Leite Pereira
de Mello, prorogaçaõ de licença por dois mezes.

Ao Tenente do Regimento 'de Infan:teria N." 9" Antonio Caetano
Ferreira' d'Ata:gaõ, sessenta' dias de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria ·N.o 11, Felix. Paulo de Car-
valho, dois mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infarrteria N."15, José de Amorim e
Azevedo, tres mezes de licença contados desde ai sua apresenta"
çaô neste Regimento.

Ao A Iferes do Regimento dé Infanteria N." ~O, Francisco Antonio
de Carvalho, quatro mezes de licença. .

Ao' Capitaô do Regi.mento de Infanteria N.e ~l, Tristaô d' Araujo
A breu e Vasconcellos, quatro rnezes de licença.

Ao Major do Regimento de Infanteria N." ~3, Luis Pinto de Men-
donça Arries, tres mezes de licença.

Ao Major graduado do mesmo Regimento, Antonio Roque d' An-
drade, sessenta dias de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 6, José Bernardino d~
Carvalho, dois mezes de licença, devendo recolher ao Corpo lo-
go que' a Expediçaô haja de partir.

Ao Capitaô da Companhia de Veteranos de Sines, Joaõ de Maltos
Maia, tres mezes de licença. = CONDE DE Sua-SERRA. =

Está conforme o Original.

O Cholo da 1.' Direcfad''''' v·r/ui,



x- ·154.
SEcil,ETARIA D'ESTADO ,DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EM f> DE NOVEMBRO DE 18~4.

Por Decretos de 16 de Setembro passado.

Regimento de 1nfanteria N.· 10<

Capitaõ da 2.· Companhia, o Capitaõ do Regimento de Infanteria
N.· ô, Joaquim José Pombeiro. , ,

Regimento de Infanteria N.· 16.

Capitaõ da 2." Companhia de Granadeiros, o Capitaõ da 7.a Com.
panhia , Romaõ José de Souza. .

Por Decreto de 23 de Outubro ultimo,

Regimento de .A1'tilheria N.· 1.

'Primeiro Tenente addido, até que pelas informações dos respectí-
vos Com mandantes se conheça o seu prestimo para entrar em ef-
fect'vo, na conformidade do que Determina o Decreto de 16 de
Dezembro de 1806, o Primeiro Tenente de Artilheria, Antonio
Nicoláo de Moura StocqueJer, Ajudante de Ordens que foi do
Tenente General Bal'aõ da ViIla da Praia.

Por Dec1·etos de 2f> de Outubro ultimo.

Regimento de Cavalla1'ia N.· 1.

Alferes supranumerario, o Alferes do 2.· Regimento de Caval1al'ia
da Divisaô de Voluntarios Reaes d' EI·Rei, Francisco José da
Matta.

Regimento de Infanleria N.· 16.

Reformnclo na conformidade da Ley, o Tenente Joaõ da Mesquita.
Pimelltel e Pavía.

Batalhaô de Caçadores N.· 8.

Demitt ido pejo requerer alJegando motivo atlendiveis, o Cupellétõ
o Paure J oaô Baptista Pereira.



,[.~]; .~.
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Companhia de Veteranos de V ianna.
. I

Capitaõ addido JV~conformidade do §.•12: das Instrucções de 1) de
A bril do corrente ânno ~ relativas aos Corpos que destacarem pa-
ra Ultramar, o Capitaõ do Regimento de Infante ria N." 9, Anto-
nio Germano-Teixeira, que' foi julg-ado incapaz de Serviço activo.

RdE,'irnento de Milícias de Penafiel.

Reformàd s na<conformidade da Léy ,: o Capitaõ jose Manoel da)
Silva Leite e Vasconcellos, o Tenente Joaô Pacheco de Souza e
Silva, e o Alferes Simaô Peixôto,

Por 'Dec~eto de 30 de Outubro uiú:no.. "")

Major effectivo , e Governador aggregado á Praça de Ouguella •. o
Capitaõ graduado em Major do Batalhaõ de Caçadores N." 1)
Antonio José- Vaz Pinto. :::lt CONDE DE SOB"SURA •

.,
j

Está conforme o Original.

o Chefe da
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$ECRETARIA D'ESTADO DOS N:EGOCIOS DA GtJltRRA
EM 6 DE NOVEMBRO DE 1824. .

1.~·Licenças concedidas a Ofjiciaes pelatl Junta, abailXodeclaradaB.

B;la Junta deSaude do Ho'pital Reg'imental de Infantcriá Iv: 9,
em Sessaó de 16 do me%.passado. ; , .,

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regim~nto de Infanteria N." 1:>1 A nto-
nio Nunes da Costa Barata, trinta dias para convalescer em ares'

. ípatrios. ' ' . ,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guar-

da Real da Policia, em SellsaOde 14 do met passado.
Ao Tenente do Batalhaõ'de Caçadores N." 7, Antonio .de Pinho

Resende, trinta dias pAlm se tratar, ,
Ao Cirurgtaõ Ajudante da Infanteria do Corpo da Guarda Real da
. Policia, José Luizda Silva Franco,. sessenta dias para convalescer.
Ao Empregado do CommislWlIUldo-,. José Antonio da<Silveira , ses-,
.senta dias. para se tratar~ ,

Offo.ial 9fte " mesma Junta na referida SessM de 14 d~ meto passa-
do Julgou prompto para o Serviço. '.

O Capitaõ do Regimeo.to.de lnfanteria N.o 19, José Maria da Sil-va,

O Comma:nda:Jtte- do CO'J1pO'a que' perteece o sobredito om-,
cial prompto, dará parte por esta Secreljapja d' Estado se já reco-lbio ou naõ.

, ..
'J.."Licengas regislada9 eunc~'fJUI' SUA MAGESTADE ao«

,'. Ojfociaa ~(J d'(Jcla'l'adías: .
f'

AG MBjoT do Regimento de- Ca%lla1~8' N." 31,..Joaô Nepomucenó
de MacedOl, quatsd mexes de lieença , ~end(!thum delles com ven-
cimento de Soldo por inleiro na conformidade. da DeC!laraçaô .ao
Exercitd N. O' 79~,.d~ 2!J;dfflJlInho1 ultimo, '",

Ao. Alferes- do. Regimento de Cavallaria lIIV b ,. Â'n!'(lnlo,Joaquim
. Pas(loalinho,. doUr me:ies de licença', sendo. hum delles com ven-
cimento de Soldo por inteiro na. conformidade da ,Declaral.'aõ a'O
Exercito, N.o 79 de 99 de JunDm ultimo. .

Ao -Tenente d~ Regimento de Cavallaria N.o7, l....ranCÍsco Antonio
da Silva, tres mezes de licença, sendo hum delles com yenci.mcn-
o de Ido por inteiro na conformidade da Declaraçnõ ao E>.cr-
. , ~e29 de-.Junh'O ultimo.. '

~



Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 8, José de Barros e
Abreu , seis mezes de licença, sendo hum delles com vencimento
de Soldo por inteiro na conformidade da Declaraçaô ao Exercito
N." 79, de !29 de Junho ultimo. o

~\o Capitaõ do' mesmo Reg'imento ,. José Maria de S~ Camello , qua-
tro mezes de licença, sendo hum delles com vencimento de Soldo

, por inteiro na conformidade da Declaraçaô ao Exercito N." 79,
de Q9 de Junho ultimo.

Ao Tenente do sobredito Regimento, Domingos Egidio de Freitas,
tres mezes de licença, sendo hum delles com vencimento de Sol-
do por inteiro na conformidade da Declaraçaõ ao Exercito N." 79,
de !29 de Junho ultimo.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 9, Lopo de Vascon-
. cellos Hereira d' Abreu e Lima, seis rnezes de licença, sendo hum
delles com vencimento de Soldo por inteiro na conformidade da
Declaraçaõ ao Exercito N." 79, de 29 de Junho ultimo.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 12, Joaquim Ferreira
_ Monteiro, quatro mezes de licença, sendo hum delles com venci-
mento de Soldo por inteiro na conformidade da Declaraçaõ feita
ao Exercito N" 79, de Q9 de J unho ultimo.

Ao Alferes do Re~imcnto de Infanteria N."lO, A,utonio José Car-
o dim , prorogaçaõ de licença por sessenta dias.
Ao Tenente do Hegimento de Infanteria N.'lá, Joaquim José Ban-

deira, tres rnezes de licença, sendo hum delles com vencimento
de Soldo por inteiro na conformidade da Declaraçaõ feita ao Exer-

" cito N.· 79, de !29 de Junho ultimo.
Ao Capit:aõ do Regimento de Infanteria N." 20, Hypolito Cassia-

no de Paiva, proroguçaô de licença por hum mez,
Ao Tenente daextincta Divisaô de Voluntanos Reaes d' EI-Rci, José

de Mendonça David, sinco mezes de licença, sendo hum delles
com vencimento de Soldo pOt" inteiro na conformidade da Decla-
raçaô ao Exercito N" 79, de !29 de J unho ui timo.

Ao Capitaõ da extincta Legiaõ Lusitana, faze-ido o Serviço no Re-
. girnento d'Artilheria N" 1, Antonio José da Silva Leaõ , quatro
mezes de licença. .. I

Ao Segundo Tenente do Regimento de Artilheria N." 1, Manoel
Ignacio de Moura, prorogaçaõ de licença por qnarenta e sinco dias.

Ao Segundo Tenente do Regimento d'Artilheria N."!2, Joaquim
José Ribeiro, dois mezes de licença.

Ao Major do Regimento de Milícias dos Arcos '. Antonio de Souza
r Ferraz, tres mezes de licença. = OONDE DE Sun-SEltRA.. -

, Está con forme o' OriginaL "

O Chefe da 1,& Direcfaô =



N.o; 156.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOC10R DA GUERRA
" . EM 8 DE NOVEMBRO DE 1824.

1.0 Licenças concedida. a ~Gjji'Ctaespelas Juntas abaixo decla-
radas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Injante~ia N: 23,
em Sessaô de 25 do me.. passado.

Ao Coronel dõ Estado Maior -do Exercito do Brasil, Duarte de
, Mellô da Silvà Castro d'Almeida, quarenta e sinco dias para ir
. gozar dos banhos do mar. , ,

Pela Junta de Saud« dos Hos-pitaes Regimentaes de Infantaria N .•
. 6, e Caçadores N.· 12, cm Sessaó de 2;; do mez passado.
Ao Capítaõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 12, Joaõ Salustianno

de Lima e Sá, quarenta dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do H ospitai Regzm«ntal de Cavallaria N.·.6,

. ení .S'e8S<tÔde 14 do me?:passado•
.A'O' Ténêhte do Batalflaõ de Caçadores N." 10, Joaõ Evangelista.

Coutmho , sessenta dias para se tratar em ares patrios.
Peta Junta de .Saude do Hospital R«gimental de Ca'Val/rariaN. 11 ,

, em Sessaó de 19 do me" passado.
Aó Alferes do Batalhaõ de Caçadores N,· 6, José Rafael da Cos- ",
. tá, quarenta dias I'él'ra se tratar. . .
Pé/il .funtáde Sau:de do Hospita-t Regimtntal de, Injanteria N. 023,

em Sessaó de g1J do mez' pas'sado. . '
Ao Alferes do Rcoüncnto de lnfanléria N o 23, l(}sé de Saõ Thia-

go, sessenta dias pa ra se tratar em ares pateios.
Ptla Junta 'tÚtSau&. do Hospital Regz'mental de InJatnteria N.· 16,

em Sessaô de 28 do me~ passado.
Âo CapitÍ1~ do :Regirbeul:'ode Infat\teria N" l!i!, Francisco de Pau-

la Gasserils; inte dias pará c(Hl"valescer.' .
Pela Junta de Saude do H ospital Regimental de lnfanteria N.· 18,

em, Sessaó de 28 do mez passado. ~.
Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N" 15, Manoel Giraldo
de Souza, quinze dias para cOfl~alesêer.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 21 Jeronimo Antonio
LUna, vinte dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilheria N. 01,
em Scssaô de 28 do me'!..passado.

Ao 1· ente 1l'rad au-odoE tadoM ioi' do Exel'cito, José d'Abreu,
sessenta dias para convalescer em ares patrios.
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Pela Ju.n;'a de Sawle elo Hospital Regimental elo Corpo da Guar-
.' . da Real da Policia , em Sessa() de 23 do me", passado. .
Ao AFeres de Infanteria do Corpo da Guarda Iteal da Policia, Izi-

dro José Cardim Moniz, trinta dias para se tratar.

~*--
~: Licenças l'cgistada,ç concedidas por SUA lIfAGESTADE.aos
,... . OJJidacs abaixo declarados: :,

Âo Major graduado do Regimento de Cavallaria N.· 3, José An-
tonioEsteves de Mendonça, hum mez de licença com vencimen-
to de Soldo por inteiro, na conformidade da .Declaraçaõ a:oExer-
cito N.· 79, de 29 de Junho ultimo. .

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 9, Antonio J'osé da
Rocha e Castro, tres mezes de licença, sen lo 1111111 dd:eô,com ven-

. cimento de Soldo por inteiro, na conformidade da Declaraçaó' ao
Exercito N.· 79, de ~9 ele Junho ultimo.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 10, Fernando Cabral
de Lemos Calheiros, prorogaçaõ de licença por hum meio ' ).

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 8, José Pio de Faría ,
quatro mezes de licença. . .'. "

Ao Tenente do 2." Batalhaô do Regimento de Infanteria N." 8, An-
tonio Pedro Borôa , sessenta dias de licença. .

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N.· 12, Joaõ Joaquim 'Pe-
reira do Lago, dous mezes de licença, sendo hu m delles com ven-
Cimento de Soldo por inteiro, na conformidade da DecIaraçi1õ' ao
Exercito N: 79, de 29·de .Junho ultimo.

Ao Tenente do Reginrento de Infanteria N" lá, Antoaio do Valle
Salazar, seis mezes de licença.' .

Ao Alferes do Re,;imento de Infanteria N." 20, Filippe .Antonio
VeUózo, hum mez de licença. ..

.Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 1, Florencio José da
Silva, 'vinte dias de licença. = CONDE DE Sll.B-SERllA. -

Está conforme o Origin~l.

9. C~f~' clq l.-JJirC(1faÓ =
•• , • _, • 1,",. ",



N.o 157.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 11 DE NOVEMBRO DE 1824.

1.. Licenças concedida, a Dfficiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospt"tal Regimental de Infanteria N.o'l1,
em Sessoõ de 30 do '1ne'llpassado. '

Ao Major do Regimento delnfanteria N.o4, Felix José Freire Cor-
te Real, noventa dias para se tratar em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Aifanteria N.0'i!,3,
em Sessaô de 4 do corrente.

Ao Padre Capel1aõ do Regimento de)nfanteria N." 11, Antonio
Paes de Figueiredo, quarenta e SÍIICO dias para se tratar.

Pela Junta deSaude dos llospitaes Reglmentaes de Artitheria N ••
4, e Infantaria N: 24, em Sessôes de 1, e 'i!,do corrente.

Sessaó de 1 do corrente.
Ao Tenente do Regimento de Jnfanteria N.· 16, Antonío do VaI.
. le Soares, trinta dias para se tratar no seu (~uartel.

Sessaô de 2 do corrente.
A o Tenente do Regimento de Infanteria N. ° 24 , Francisco José .de

Sá " sessenta dias para se tratar.
Ao Tenente do mesmo Regimento de Illfanteria N.· 24, Joaquim

Pereira d'Eça, quinze dias para se tratar no seu Quart.el.
Pela Junta de Saude do Hospital Regz'mental de Cavallaria N.· 11,

em Sessaô de 27 do mez passado.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 11, Manoel Joaquim

Bcrredo Praça, sessenta e sinco dias para tomar aguas sulfureas
e ferreas.

Pela Junta de Saude do Hospital Re/{imental de Infanteria N;" II,
, ; ~ em Sessaó de 4. ao corrente.

Ao Cap'itaõ graduado em MajordoJ{egimento de Infanteria N.•lI,
Francisco de Assiz da Foncêca , cento e vinte dias para se tratar
em ares pátrios.

Pela Junta de Saude do l-Iospital Regimental de Irifanteria N:" 16,
em Sessaó de 4 do corrente,

.A o Capitaõ do Exercito, Antonio Maria Telles do VaI, noven ta
dias para se tratar em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Reg2mental de C'avallaria N." 3,
em Sessaó de 4 do corrente .

.J\o Capitaõ do Hegimento de Cavnllaria N.· 3, Pedro Nunes da
Silvu Rapozo, sessenta dias para fazer uso de aguas ferreas, c
convalescer.

\



Official que Junta de Saude do Hospital Reg'imental do Corpo da
GUa1'da Real da Policia, em Sel;sa(Jde 4 dQ QQrrentejut8'ou '11/,1,
deve entrar no Hospital para ,se tratar •.

o Alfe,res dos Estados da India , Francisco Tavares de .Almeida •
. ,-*-

~.• Licenças reg-istar],ttSconced,ida8por SUA M.dG EST AD E aol.
Offtc~aesabá'txOdeclarados.' .

Ao Tenéntê Ajudante do Regimento deOavalla.ria N" õ , JOàõ Tá ..
vares d' Almeida, doze dias de licença.

Ao Oapita.~ do Regitnento de Infanteria N.· 10; D. Manoel dá
Costa de Souza de Macêdo , dez dias de licença.

Aó Tenente <lo mesmo Regimento, Manoel Ricardo Groot da SiÍ.
va Pombo , prorogaçaõ de licença pot sessenta dias. .'

Ao Capitaõ do Regimentõ de Infanteria N.· 19, Joaõ Baptista
Mat'sal, tres meses de libença. {' "

Ao Capitaõ do R~gitllel'l.to de Infanteria N." ,~a, Fernanda de Li.
ma Lobo, seis mezes de licença. .

A.o Tenente do Batalhaõ de Caçadores' N ." 1~, José Moreifia Lop~
Machado, tres mezes de licença. ::l:t: CONrlS DB ~uD..8.ERllA.==

:Está conforme o Original.
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N.o .J 58.

SECR,ETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 12 DE NOVEMBRO DE 1824.

L" Por Decreto de 18 de Agosto passado •

.Alferes para servirem nos Corpos do Exercito dos Estados da ln .. '
dia, o Cadete do Regimento de Infanteria N. 016, Francisco Ta-
vares de Almeida; o Soldado do Regimento de Infanterín N.· 1,
Joaõ Maria de Magalhães, e o Soldado do Regimento de Caval-
laria N." ~, José Leitgel.

Por Decreto de 16 de Setembro passado.

Governador do CastelIo de V illa do Conde, o :Major Governador
do Forte de Espozende, Manoel Ferreira Aranha.

, .'
Por Decretos de 6 do corrente me$.

r, Regimento de Ca'IJallariaN." 11. ,_
Tenente Supranumerario, o Tenente do 1.. Regimento de Cavalla-

ria da Divisaô de Voluntarios Reaes d:EI-Rei, ·José de Mendon-
ça David,

- Bafulhaô de Çaçadora N." 10.
Para continuarem a ficar desligados deste Batalhaõ, porém com o

vencimento de meio Soldo sómente, o Tenente Coronel Antonio
de Azevêdo e Cunha; os Capitães Firmino José Pereira Rangel,
Filippe Diogo da Costa, Francisco de Paula Bastos, e Antonio
de Sousa Cirne; os Tenentes Manoel Ferreira de Almeida, e José
Maria da Foncéca Moniz; e os Alferes Joaquim Manoel da Fon-
cêca , Joaõ .Francisco Pinto, Antonio Joaquim da Rocha, e Hos-
picio Dimpano de Amorim.

Por Decreto de 8 do corrente me".

Regimento de ArNlheria N.· 2.
Capitaõ da 1." Companhia, com a mesma graduaçaõ que actual-

llJente tem, o Capitaõ graduado em Major do Regimento de A r-
tilheria N.~ 3, José Victorino da Silveira.

-._
2.· SUA l\fAGESTADE Houve por bp.1J1Ordenar, por I'c-

Creto de 8 do corrente mez, que ao Coronel do Real Corpo de Fn-



gc.nheif'os, l\f~)(.ir.nia.l)..oJosé da Scrra)l!e s~j~. ~onta?~~a íl.tl~iguida~
deJno'referidoposto do'l.0'de Julho'de' i81e.- I . I. _... :",.,",

" • I - , o \;'__""-
",', r, ,.'

3.• O Alferes do'Batalhaõ~d~Caçadores N.o 7, Domingos Joa.
quim 'Pereira, foi 'absolvido por Sentença do Conselho de- Otlêrrà
Regimental de p~de Janeirodo presente ann '" dos crimes de, que
\Jàv!a ~sitlo:arguido, .cuja Sentença -foi confirmada pela do Con~ho
Se .Ji.Ustiça·de fi 'de Maio do mesmo anno. '" "

'.
-.jf:-

\ ' I

4.0 Licenças regt'stad~s concedidas por SUA MAGEST .ADE aOI
1 .. ." . , ~'"i, Oj:(iciaes'abaixo 'declarado»: "

. ' .,'~ )

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· ~, .Jeronimo Antonio
Luna , quarenta, diaS' de"lioen·çar.: ~"-, ~- .' '\ -

,Ao Alferes do Regimento de Infanteria N: fi, Joaô de Torres Mo.
ainho da Silveira'; ll:uin -mez'de licença .... ~

.Ao' Alferes 'da'H,egiluen.tó de Infanteoia N.· 9', Allrer.to Pi'menta'da'
~Aguiái M()tÍraõ, doi" meses de licença. se.lldo' hum delles com
vencimento de Sol.lo por inteiro, na confor nidade da .Declbraçit.õ
ao Exercito N.· n, de ~9- de Junho ultimo."

.AioAlfere; ilo: Regimento de Infanteria' N", 13, Afle?l.'.andre da- G .. ~
tmQ.' P imenta , cento e vinte dias de Iicença, devendo recolher ao
,C(HPO 10Jo qúea Ex:pe:líçaõ haja de partir. . "

Ao Ajtllante e Interino Comm:mdaute I da Praça de Sir'les ,. Jàcih·
:to S.llern3. 'da Motta Negraõ, hum mez de l,icença:. '

), ., I

r :
o '" ')' .,

5,. Declara-se que em Çlt de Ag03to ultim:>, foraó' concedidos
trinta dlas de liceu;" reóistaJ,a ao Aj Jante do Reghl:mto de Mi-
lícias de L~irla, Dominó:n Henrique, Ayalla. = CONDE DE Su»-
SEll.RA. = ," ..,' ' , . ,,' ;

" 0\' - ,

E,tá. C03.tOl'lll13 o.Oúglnar.



N.O 159.

SECRETARIA D'ESTAD'O DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE NOVEMBRO DE 18~4.

1." SUA MAGESTADE Manda ~eclar~~ plen~m~n,te justificado
o Coronel de CavalIaria do Exercito, Antonio Pinto Alvares Pe-
reira,

-*T
~.• Officiaes que foraô desligados dos Corpos abaixo declarados e que,

tendo-se Justificado nas .Commàsôee Militâres ,. estabelecidas pelo
Decreto de 2 de Julho do anno proximo passado, e tendo sidopor
dias Julgados no caiGO,de serem, reentegrados no exercicio dos' seu,
postos, devem ficar considerados na conformidade do Decreto de.
27 de .Abrt·l do ccJr'1lentearmo,

Regimento de Ca1)alta'FiaN:" 6.

Tenente graduado em Capitaõ, .Joaquim Nunes de Mattos.
Cirurglaõ Mór, Antonio Rodrigues Chaves.

. ~ ..

! r

Regimento de Ç'avatlar'ip N." 9.

'Capitaõ, Leonel Joaquim Machado Oarmóna ..
Tenente graduado em Capitaõ , 4t:1Lonio J ose GaJhoz. (
Tenente-, 'I'Lomaz Pinto Savedra. I' 0,1 Ij I

. (. I.. I
Regimento de Cavallaria N.· 12. II'

Capitaõ, Joaõ Ferreira Sarmento' Lousada ~
Tenente, Joaõ Antonio/Pereira,
Alferes, Antonio de Figueiredo Sarmento ..
Quartel Mestre, Francisco do Cabo Rarualho.
Ajudante de Cir,ufgi'll I\i1i_ppe.'Dias Salgado'.

--'1('--

3," Officiol que, lendo sido desligado do Balalhaô·abaixo declqra-
do, seJustificou perante a Commissaô Militar de Lisboa estabe-
lecida pelo sobredito Decreto de 2 de Julho.

Batalhaô de Caçadores Nacional de Lz'sboa Occtdenlal.

Capilaõ do Exercito, que teve exercicio de Major neste Batalhaõ ,
Joaquim Françiscç de Sá e asconcellos.r-



· {~]

4.o Of/iciaesque, te.ndosido desligado~ dos Corfodsabaixo declarados,
e responrf,'ido nas referidas Commúsóes Militares estaó nos frermos
cU 'l;ketN,spt'(i}I/)utaro RegiJIJlndwttode f> d-eJunho 00 correut» al&nGl.
, " ., " t

Regimento de Cavallaria N.· 2. .L • 1

Coronel" José Antonio da Silva Torres.
, .

&ginteJ!//tô de C€IIMllatia N. o 4.
, ,

Cap~t~, 'Lu'it Godinbo 'fi;à.vas'St>sV1ddee•., ,
Regimento de CaooJ'tarÚJN,o :9.

Major, José Maria Xavier ele Oliveíra»

Regitrumto de Cavalía"ia, N.o Ht

Coronel, Francisco José de Figueiredo Sarmento.
Tenente Coronel, Bernardo &ptista da FORc~a e Souza.
Capitaõ, Antonio Caetano de Souza Pavaõ.
Capitaõ , ManoeI de JesUI?>Borges H.ebêlo.,
Capitaõ, José de Sá Coutinho Barrêto.
Tenente, Antonio' José Mangas.
Alferes, Antonio Caetano da Cunha.
Alferes, Manoel Pinto ChaveS.

Regimento ,de Infant(fffa N.ó 8.

Coronel, José Lucio Travassoe Và.ldc~,r 'I

Regimento de ln/antena N." 11.

Tenente Coronel, José Maria da Costa.
.A. =

CONDJ: DE SUB-SER-
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Está conforme o Original.

o CMJC da 1.· Direc~atJ =



N.o 160.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 16 DE NOVEMBRO DE 1824. .

SUA MAGESTADE Manda publicar ao Exercito, que áma-

nhã 17 do corrente mez , se hade comessar o pagamento dos Sol-

'dos de Outubro ultimo aos Officiaes effectivos, que recebem pela

Pagadoria de Lisboa; e que nas Provincias se realizará igual pa- .

gamento logo que alli cheguem os fundos que para esse fim se vaô

expedir. = CONDEDE SUB-SERRA.=

Está conforme o Original.



, I

t, ,

, \ <

(

1 •

""

I,

, I



x- 161.

SECRE'l'AFl:IA: D'ES'FADO DOS" NE6<JCl:0S' DA OU.ERRA
EM 17 DE NOVEMBnO DE 18.24.

II,

1'....PuJjlicaô-~. ao. E:r6rrJitlJ 08 Decretos. segu~·nh.. ;

Sendo-Me presente que os Capitães- Joaõ José de Carvalho, .Ja-
cinto Venancio de .Menezes, Antonio Matheus de Souza Raivoso,
Francisco Ant~ cm Costa, o Tenenee .Manuel dos Santos, e o
Alferes aggregaqo Alexandre José Botelho, todos do Regimento de
CavalJaria numero nove, esquecidos dos deveres sagrados de Vas-
salIos fieis, e da probidade il1separavel da distincta proflssaõ das Ar-
11l1l'Sl,_ em. que tinhaõ a. honra del Ser\lir. a. Minha: Real! Pessoa e o
Estado, humas vezes por disCUTS(J)S s:egu~.os, outras; vezes pvofet'in_
do prop.o.s-ições avulsas. tel1ll manifestado nas ci:rC:trnstan~ia81didfii:eis
que tem occorrido huma inteira d.Csafciçaõ aOI M.eu Ga:vern0,. e ú.
iDtegl1idW1e.. das imawâJ:iJYeis diiYeilJ08. da Minlla.Saber.ania; Ü!n:tand@,.
com este pessimo exemplo, comprometter e clis1'ustrar a. n0blle (00r-
ponru;aõ' da OfOcialidade OOqueHe!1{egiuneIUia, dastl1uindo p.or todos.
os modos a confiança indispensav.ct em indi"icd.u0s de cuja. hourn de-
ve depender 81. defesa -e a IlIiJIlSCtllaga@do Estado: E quer.endn, co-
mo he devido, dar nelles hum exemplo, que satisfaça os VassalJos
honrados, e sirva. de' advftÍirencle. &jllell~, 'FTe> perlenderem arre-
dar-se do caminho seguro que lhes assignala a lealdade, e o dever:
lrey por bem d:imittir os, re.mrideso J'oaõ .Rasé de! Canvalhu" Jacm~ .
Yenaneio de Menezes, AntoniO! Mat:hms; de Souza Eawos()., Fran-
cisco Antonio da <0ósb.t,. MaRoel dss Santos ; e AJ<rnlm:Ire José. 1&0-
telho. O Conselho de Guerra o tenha assim entll.ndicb e focá execu-
tar com os despachos necessarios. Paço da Bemposta, em treze de
:Novembro de mil oitocentos c vinte quatro. = Com a Rubrica de
SUA MAGESTADE. '

Constando na Minha Real Presença que José Joaquim Fenei-
ra Major grauuado de Veteranos da Provincia de Traz-os-Montes
Se tem havido, nas circun5tancias difficels do Estado, de hum mo-
do noô equivoco, e- que- manifesUamente' prova nelle hum espirlto
°pposto á. tranquillidade publica, aos principios moderados e con-
Ciliadores do Meu Governo, e aos inauferiveis direitos da Minlla
l~eal Pessoa; e sendo de toda a Justiça qlle o nome de hum indi-
Viduo possuido de sentimentos taõ oprostos á sua prolissaõ se.ia ris-
Cado do Corpo dos Veteranos do Exercito, onde deve residir essen-



l2 ]
cialmente a honra e a âdelidade , apuradas na longa serie de servi-
ços que a elle conduz: Por todos estes motivos, Heypor bem di-
rnittir o referido José Joaquim Ferreira. O Conselho de Guerra o
tenha assim entendido e faça executar com os despachos necessa-
rios. Paço da Bemposta em treze de Novembro de mil oitocentos e
vinte quatro. '= Com a Rubrica. de SUA MA.GESTADE.

\

2.0 Por Decretos de 13 ~ corrente mel&.

Regimento de Cavallaria N.o 9.

Gapitaõda 3." Companhia, o Capitaõ de Cavallar.i.a do Exercito,
Leonel Joaquim Machado Carmona.

Capitaõ da [)." Companhia, o Capitaõ de Cavallaria do Exercito,
Joaõ Ferreira Sarmento Lousada.

Capitaõ da 7.· Companhia, o Capitaõ Supranumerario, Lopo de
Vasconcellos Pereira. '

Capitaõ da 8." Companhia, o Capitaõ do Regimento de Cavalla-
ria N.o 12, José Ignacio de Almeida.

'I'enente , o Tenente Supranumel'ario, Vicente Ferreira Brandaô;

Regimento de Cavallaria N.o 12.

Para passarem á classe dos Offlciaes sem emprego, o Capitaô José
Pereira da Costa, o Tenente Francisco José de Figueiredo, o
Alferes Mathias Joaõ , e o Al;eres aggreóaJo José Gonçalves.
= CONDE DE Sun-SERRA. =

;Está conforme o Original.

o Chefe da 1."' Direcfaô =



N.o 162.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE NOVEMBRO DE 18!4.

1.° SUA MAGESTADE Mandou cumprir a Sentença proferida
pelo Conselho de Justiça em data de 23 de Outubro ultimo, que
julgou o perdaõ emittido no Real Decreto de Õ de Junho do cor-
rente anno, por conforme á culpa do Tenente Coronel Antonio de
Azevedo e Cunha; dos Capitães Fermino José Pereira Rangel, Fi-
Iippe Diogo da Costa, Francisco de Paula Bastos, e Antonio de
Souza Cirne; dos Tenentes ManoeI Ferreira de Almeida, e José
Maria da Foneeca Moniz; e dos Alferes Joaquim ManoeI da Fon-
ceca , Joaõ Francisco Pinto, Antonio Joaquim da Rocha, e Hos-
picio Dimpano de Amorim, todos desligados do Batalhaõ de Ca-çadores N. ° 10.

2.° Naõ tendo até agora reunido aos Corpos, a que pertencem
algumas praças daquelles que estiveraõ destacados no Brasil, De~
termina SU A MAGESTADE, que os respectivos Commandantel)
lhes dêem baixa do Real Serviço por ausentes, lançando as compa,
tentes verbas nos Livros de Registo.

-'it_

3.° Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos
DjJiciaes abaixo declarados:

.Ao Capitaõ Graduado em Major do Regimento de Infanteria N.04,
D. José Maria Carlos de Noronha, quinze dias de licença.

Ao Major do H.egimento de Infanteria N." 17, José Antonio Fran-
co, dois mezes de licença, sendo hum delles com vencimento de
Soldo por inteiro, na conforrmdade da Declaraçaõ ao Exercito
N." 79, de 29 de Junho ultimo. = CONDEDE SUE-SERRA.=

Está conforme o Original.

O CliVe da 1.' Dire'fa/J =vLfo '
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N.o 163.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 19 DE NOVEMBRO DE ]824.

1.0 Achando-se Determinado por Portarias de 11 de Março de
1822 o abono de paõ , e pret aos Officiaes Inferiores, e Soldados de
Milícias presos para responder a Conselho de Guerra; e Querendo
SUA MAGESTADE, por effeitos de Sua Regia Munificencia,
ampliar esta graça em relaçaõ ao seu fnn , que he soccorrer as refe-
ridas praças de Milici.as, em circunstanci.as qu~ naõ podem pessoal-
mente haver os propnos recursos de subsistencia : Ordena o Mesmo
.AUO USTO SENHOR, que d'ora em diante se abonem tambem
taes vencimentos aos réos Milicianos, quando depois de terem res-
pondido a Conselho de Guerra passem a cumprir as Sentenças' Mi.
litares ém que forem condemnados; para o que os Commandan-
tes dos respectivos Corpos, quando os mesmos Réos tenhaõ de ir
cumprir a sua pena em Prisidio os faraõ acompanhar das cornJ.le-
tentes Guias, a fim de serem fornecidos pela Inspecçaõ dai Obras
Militares como os outros Sentenciados.

-*-

~.o Como se ache dissolvida a Divisaõ de Voluntario!l Reaes
d'EL-HEI, Ordena EL-}{EI NO,SSO SENHOR, que os Com-
mandantes dos Corpos do Exercito cessem para o futuro de contar
nos ditos Corpos as praças, 1 que nos mesmos-Oorpos contavaõ des-
tacadas naquella extincta Divisaô.

3.· Licenças concedidas a Ojficiaes pelas Jwntal abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital .Regimental do Batalhaô de Ca-
çador-e. N:" 10, em Sessâó de 3 do corrente.

Ao Capitaô graduado de Caçadores da Provincia de Pernambuco ,
Pedro Fernandes da Silva , trii:Jtà dias para se tratar. .

Pela Juftta de Sa7.ldedo Hospital Regimental de Infanteria N. ° 12,
em Sessaó de 31 do me~ passado. . ..

A~ Padre Capellaõ do Batalhaô de Caçadores N." 3, Joaõ Baptie-
ta Pereira, sessenta dias para convalescer em ares patrios. "'.

Pt14 Junta de Saude dó Hospital Rep,'imental de Infa'nteria N.o 14,
'!'" l!m S~ssaó de 11 do corrente. ,

~ M~r do Regimento de Infanteria N." 14, Joaõ Pereira Go-
. J\yo, 'noventa dias para se tratar .
.Ao Tenente do mesmo Regimento de Jnfanteria N " 14" Antonio

de (jot1veia Coutinho, setenta dias para se tratar. .



[ ~ 1 "
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Ao Tenente do mCSiU!) Regimento de Infanteria N." 14, José Ma-
ria da Paz, sessenta dia. para se tratar'.

Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Tnfanieria N.· 18,
em Sessau ele ~g do me4 passado:

,Ao Tenente Aju~antc da Praça de Villa Real de Santo Antonio,
Agostinho Vellozo Peixoto, noventa dias de licença até á Junta

, Semestre em qllC deve comparecer. ,
Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes de Artilheria iV.o,
, 4, e Infantaria N." Q 1., em Scssaô de 8 do corrente. .
Ao Alferes do Re.;imento de Infanteria N.O!U, Joaõ Pires Castel-

o lo, sincoenta dias para sc -tratar.
Pela Junta de Saude do Ho~pital Regimental do Corpo da Guar-

da Real da Policia, cm SessaJ de 2 l do mez passado,
Ao Segundo Tcnentcempreglldo no Arsenal Real do Exercito, Joaõ
• Teixeira cl' Almeida, noventa dias para se tratar,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanierla N,·IS,

em Sessaô de 1~do corrente.
Ao Alferes do Regimento de Uavallaria N." õ, Domingos Manoel

Pereira de Barros , trinta dias para convalescer. '-
Ao Praticante da Contadoria do Arsenill Real do Exercito , Possi-

donio Augusto P05so110Pioaluga , quarenta dias para acabar de
tratar-se. ' o

4." Licenças registada! concedilas por SUAM AG EST AD E ao.
Ojjiciaes abaixo declaradas:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N,. 10, Francisco Anto-
nio de Souza, tres 'mezes de licença, ' . :

Ao Major do Regimento de Infanteria N" 4" Felix José Freire Cor-
: te ileal, prorogaçaõ de licença por sessenta dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 9, Pedro da Silva da
, Fonceca e Borbaõ , tres mezes de licença, devendo recolher ao
Corpo 100'0que a ExpeJiçaõ haja de partir.

,Ao r\lferegdo Regimento de Infanteria N:~O, JoaõAntonio Pery
de Lin le , dois mezes de licença.

:Ao Capitaõ do Re3'uuento de Infanteria N." ~3, Proârio da Silva
Sarmento, prorogaçaõ de licença por dois mezes.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" 3, Thadeo Luiz de Quei ..
roz , bum mez de licença. = CONDEDE SUn-S.ERRA.=

Está conforme ~' Original. /

O Cheje da 1.& Direcçaó = ~ 12.---,.



N.o 164.
\ "

SECRETARIA DiESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 23 DE NOVEMBRO DE .l8~4.

Por Decreto de II do corrente meoz.

Addido ás Companhias de Veteranos do A lcm-Tejo, na conformi-
dade do §.o 12,0 das Instrucções 'de I> de Abri! do corrente anno ,
relativas aos Corpos que destacarem para Ultramar, o Quartel
Mestre com as honras e Soldo de Capitaõ do Regimento de Iri-
fanteria N" 8., pertencente aó :Batalhaõ .Expeqicionario deste Ue-
gimento , Manoel Martins, que foi julgado incapaz de Serviço
activo, (r J,.'

Por Decretos do 15 do coerente meoz.

SUA MAGESTADE Attendendo ao que Lhe representou o Capí-
taõ do Regimento de Cavallaria N: lO, Joaõ Cabral de Alber-
garia, Houve por bem por Graça Especial, e em aLtençaõ ao

- seu bom Ser viço, Cone'edcr-Ihe- h .demissaõ do dito. posto, con-
servando as prerogativas inherentes ao .mesmo posto.

Regimento de llJilicias de Tondella,
Reformado na conformidade da Ley , o Tenente, Coronel graduado

em Coronel, José de Tavares Momes da .Cu»ha Cabral.

&g?mentQ. de JJtNliciasde. Sentarem,
Reformado na conformidade da Ley, o Capitaõ graduado em Ma-

jor, Francisco de Paula' -Vieira.

Por Decretos de 18 do corrente me!l..

Tendo sido julgado. incnf!llz de l~ ~ - erviç,o P!F huma Junta de
Saude o Tenente do Regimento de Tnfanteria N: J 9, J\ ntaô de
Sá Valente, e naô tendo' este Te ente mais 'tempo de Serviço do.
qHe aquolle para lhe ser con'erida a reforma com a terça parte do
~oldo; Atreudendo porr'rn SUA M.AGESTA1)E a que fez as
Cnmpnnhas da Guerra Peninsular , aonde foI por duas vezes fe-
rido; louve J.>or bem Conceder-lhe a reforma no' mesmo posto
Com a metade do Soldo,

, Regimento de ~Jilicias da llfaia .
.L\Jullnnte, o Tcneute de Infanterin com exercício de Ajudante do

H:gimcllto de Mdrcías de Villa do Conde, Autonio Joaquim Fer-
rftlra. I



( ~ ]" .

. Regimento de Milícias de Castello Branco.

Tenente Coronel aggregado, o Capitaõ deste Rêgimento, Antonio
Francisco Rebocho Peixôto,

~, )" • J ~

Reffimento de Milícias de Argan~·l.

Demittido , pOÍ' ter sido julgàdo incapaz de todo o Serviço por hu-
ma Junta de Saude , o Tenente Antonio ManoeI de Oliveira Coe-
lho.

Regimento de Milicias de. Tondeila.

Demittidos , por terem sido julgados incapazes de todo o Serviço
por huma Junta de Saude , os Alferes Francisco José Nogueira,
e Julio Pereira da Costa.

Regimento de· Milicias de Guimàráes.
I • ~, •

Reformados na conformidade da Ley , O Capitaõ graduado em Ma-
jor, Joaquim José Pinheiro; o Quartel .Mestre graduado eur Ca-

. pitaõ , Antonio José Lopes da Silva ; e o Alferes graduado em
Tenente, Jeronimo José de Almeida Coutinho.

Demittido pelo requerer, allegando motivos attendiveis, o Alferes'
J oaô da Silva Castro.

Por Decreto de 19 do corrente met;•.
Regi''Ú-ento de Infantaria de Voluntarios Reaes do Commercio,

Reformado na conformidade da Ley, o Alferes Caetano Antonio
Gonsalves.

Por Decreto de ~ do corrente melt.

R,eC1'imentode Cavallaria N.O 1~.
o

Major effectivo , o Capitaõ graduado etn Major, Pedro Lobo Tei-
xeira de Barros. = (JONDE DE SUn-SEB.RA. =

Está conforme o Original.

O C",!, da 1,' Dõro'f<Jd = ~~



N.o 165.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1824.

}.O ~UA MAGESTADE Mandou cumprir a Sentença do Con.
selho de Justiça de 30 de Outubro ultimo, que confirmou a que o
Conselho de Guerra proferio a respeito do Coronel desligado do He.
gimento de Infante-ria N" 24, Visconde de Ervedozn , a quem por
uniformidade de votos julgaõ naô estar comprehendido em nenhum
dos crimes que se lhe imputáraô , e por isso sem crime, e como tal
exempto da pena, que naô póde ter lugar; ficando assim nas cir-
cunstancias de ser considerado sem mancha na -sua honra.

SPA MA GEST A DE Mandou igualmente cumprir a Senten-
ça do Conselho de Justiça de 30 de Outubro ultimo, que confir-
mon a que o Conselho de Guerra proferio a respeito do Tenente
graduado érn Capltaõ , e desligado do "Regimento de Cavallaria
N;" 6, Antonio Leite de Faria, decidindo p~)f'uniformjdade de vo-
tos que contra este Ollicial se naô provaõ os crimes, de que foi ar-
gu ido, e porq ue ti nha sido mandado julgar 'em Conselho de G uerra ,
e absolvendo-o por isso. -~
2.° Licenças concedidas a Cfflciaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saudc do Hospital Regimental de I'Klfanteria N. ° 1~,
em Seseaâ de 9 do corrente.

:Ao Alferes do Batalhao de Cnçadores N" 10, José Maria Pereirn ,
sessenta dias para convalescer.

Pela Junta' de Saude do Hospital Rcgúnelllal de Irtjantcna N.•19,
em Se,çsaú de 15 do corrente. I

Ao Major do Regimento de lnfanteria N." 19, Joaquim Pessôa ele
Amorrm, sessenta dias para convalescer em ares pátrios.

Pela Junta de 'aude do Hospital Regimental de Infanicría N.· 23,
em Seesaâ de II do corrente .

.Ao Â lfercs do Regimento de Infanter.ia N.o 21, Joaquim Francis-
co Cnzerniro , vinte dias pua se tratar.

Pela Junta de Saude do Ilospital Regimcnial de J7~rantcr2a N:" 15,
em Sessal; de f> de Agosto proximo passado.

A 'Ca )ilflO do He_;irnento de Ínfanteria N." 15, Bernardo de Gou-
, v~, renta dius p~ra tomar banhos thermaes em Vizelia.



Pela Junta de SauAe dos Hospitae» Regimentaes de Artilheri(} N.·
. 4" e Infarüeria N." ~·t, em Sassaó de 1 f> d.o corrente.
Ao Primeiro Tenente do Regimento de A rtilheria N." 4, Luiz Pin-

to de Souza quarenta dias pnra se tratar. .
Ao Capitaô do Regimento de lnfanteria N.· 2 L, Francisco de Ma-

g'alhãc:> Cerveira, sessenta dias para se tratar.
Pela Junta de Saud« do Hospital Regime'l:ttal do Bafalhaó de Cq~

çadores N" 10', em SeBsaó de 15 do corrente.
Ao Cirurgiaõ Mór do Batalhaô de Caçadores N." 10, José Anto ..

nio d' A zevedo , v inte e sinco dias para s.e tratar.

Ofjicial que a Janta de Saude do Hospltol Re;rimental do Corpo d(J,_
Guarda Real da Policia, em Sessal) de 11 do corrente julgo4' qLI4;
deve continuar a usar das Caldas em tempo proprio.

O Major do Ex.ercito Guilherme José Carry.

, \

3.· Licenças regt'staJ:as concedidas por SUA MAGEST ADE ao.
OJ]iciaesabaixo declarados:

Ao Alferes do Regimento de lnfanteria N.o4, Pedro Lopes da Sil-
va, dois mezes de licença.

Ao Alferes aggregado ao Regimento de Infanteria N." 12, Anto-
nio Joaquim Pinto Pereira do Lago Sarmento, noventa dias de
licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N.o8, José Maria Estrexe ,
tres mezes de licença, devendo recolher ao Corpo logo que a Ex-
pe.liçaô haja de partir. .

Ao Majol' do Batalhaõ de Caçadores N.o 10, Pedro Antonio, R~
bocho , tres mezes de licença.

Ao Primeiro Tenente do Reiimento de Artilheria N" 3, Bernardo
() uterres , trinta dias de licença. = CONDE DB SUn-8E1I.RA.. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1,' Dir"'f.& = ~)



x- 166.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GüERRA
EM 26 DE NOVEMBRO DE 1824.

1.° Licenças concedidas a Officiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanten'a N." 18,
em Sessao de 4 do corrente.

Ao Offlcial Papelista da Mesa da Intendencia do Arsenal Real do
Exercito, Duarte Clemente Barboza Torres, vinle dias para se
tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lrifanteria N.· 23,
em Sessaó de 18 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Jnfanteria N" 23, José Joaquim de
Souza Miranda, setenta dias para se tratar em ares patrios.

-*-
i.G Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE ao.

Ofjiciaes abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 2, Antonio Agosti-
nho Pereira de Lacerda, prorogaçaõ de licença por tres mezes,

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." õ, Jose Joaquim dos
Santos Cordeiro, trinta dias de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Francisco Duarte d'Olíveira Re-
go, sessenta dias de licença.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Joaõ Joaquim Machado, hum
mez de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N .. 8, Caetano Jose Vian-
na, quatro mezes de licença, sendo hum delles com vencimento
de Soldo por inteiro, na conformidade da DecIaraçaõ ao Exerci-
to N." 79, de 29 de Junho ultimo.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 9, Joaõ Lobo de Vil-
lasboas , sessenta dias de licença.

Ao AIferes do mesmo Hegimento, Antonio Ben to Cam pello , tres
mezes de licença.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 12, Domingos José
Coelho, sessenta dias de licença .

.Ao (~uartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N" I, Manoel Fer-
nandes Montalvaõ, dois mezes de licença.

E,tá conforme o Original. ,/ ~

O Chefe da 1.. D~'recçaô=vA'l-,c.





x- 167.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1824.

1.° Por Cartas Regia» de 18 de Otdubro ultimo.

Desonerado do Cargo de Encarregado do Governo das Armas da
Provincia do Minho, o Marechal de Campo Visconde de S. Joaõ
da Pesqueira.

Encarregado do Governo das A rmas da referida Provincia, o Bri-
gadeiro graduado em Marechal de Campo Visconde de Santa
Martha.

~.• Licenças registadas concedidaspor SUA MAGEST ADE aos
Officiaee abaixo declarados:

Ao Capitaõ do Regimento de Jnfanteria N.· 24, Joaõ Carneiro
Rangel, tres mezes dé licença •

.Ao Primeiro Tenenle do Regimento de Artilheria N." 3, Mathias
Pinto Pessoa, sincoenta dias de licença .

.Ao Alferes aggrf'gado ao Hegimcnto de Infantf>ria N° 15, Carlos
Manoe! de Seixas , tres mezes de licença. ::::. COND:E 'DE Sun-

SERRA. :;:::

Está conforme o Original.

o Chefe da La DÚ'ecçaó =
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x- 168.

SECRETA'RIA D~ESTADO DOS NEGOC10S DA GUERRA
EM 1 DE DEZEMBRO DE 1824~

1.
0 Por Decreto, fie \~:t'ttbme" passado,

j';, Regimento de lriftinteria N.o 161! ,
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.~ 11, Lopo José

Corte Real.
Por Decreto de' ~6 'do 1het 'palsádo.

r 'r n • 'I
Regiment~ de, Cav_apf!r,.iaN.~_IO., "

Capitaõ aggregado , pela sua ~elax,a<;ao-no Serviço-, e fâ'ita de subor-
dinaçaô com que se porta, o 'Capitaõ do Regimento de Uavalla;
ria N." 7, Joaõ Galvaõ de Orinhi, ,

Regimento de Infonieria N.° ~.
Capitaõ da 4.& Comf.anhia, o Capitaõ do Regimento de- Infante-

tia N.· 14" José Joat:juim VilIa Lobos. ' "
Regimettto d(Í Infanteria. N,o 141.' I b', '

'Capitáõ da !l.& Companhia', o Capitaõ db '~égjmelítÓ'(dé lfifanteriá
'Nlo !U, Joaqu'jm A:nLonióde S'otJia~' l ,,'

Regzmento de Mi~ic'iéts 4e Qastelltl Brdft{;o.
Demittído pelo requerer, tendo sido jJlga'do incapaz-de todo O Ser-
'viço porvhuma Junta -de Saúde ~ o ~1\lferésJoaõ Pedro da.Cósta.

, ' . ,Regimento de J!.ílWia~ 1e·13ra~á. ','):1
Heformado na fôrma da Ley , O AlfuC'eá'Joaqtnrn ,Du1arte Coelho
-Cérqueira e Silva. " . (1,:., I"" ') ;,

, "
Por Detretol cie '29' do mé!ó pttssado.

.Ajudante de Ordens do Brigadeiro D. Alvaro da Costa de Souza
de Macêdo , Governador da Praça de Setubal, o Capilaõ do Re-
gimento de Infanteria N: 10, D. Manoel da Costa de Souza de
Macooo. .. .

.Ajudante da Praça de Valénça', com a mesma Patente que actual-
mente tem, o Ajudante da Torre de S: Juliaõ da Barra, com a
Patente de Alferes, Antonió Firmo Xavier:

Regimento de Cavallaria N.· 5.
Capitaõ aggregado, por haver transgredido as ,Ordens do Exercito

o Capitaõ do Regimento de Cavallariá' N.o B, Paulo Lopes d~
Malta.

. Regimento de Injanteria N. o 24.
Alferes aggregado, 'com o Soldo da tarifa de 1790, e contanuo a



, t ~ ] .
• t ..

antiguidade deste posto de 16 de Setembro do corrente anno , o
Sargento AI dante o extincto í{rimeiro R-eglmento de Infante-
ria da Divisaô.de'V oluntarios Reaes d' El-Rei ,r 'I'homé Gonçalves.

Regimento de. Vohtntariofh ~ep:es~de 11lfil)ciasa p,é .de Lisboa
.(, ,oH, . ''éJrierda'l. I • <, ."'..

Coronel aggregadQ", jo-Capíteõ ,dp lt~gjmel1to.hdl'! Infanteria N." 13,
Duarte C~m,Qto'de' Sá. . ') ,

Regimento,d.1; JII,liJ,icias·de Orutmar!Íes.
Reformado na fôrma da Ley , o Alferes aggregado Francisco

Soares. ."l o.'~ .~, \\ .),., , "I' '" .. ,,(.
_r: J fI' J)JRegi~nento.de Milticias de Torres V.edras. ;
n~formªi1~Jlª Jórmá j da (Ler ,:p Major" li'rançisço Castellino

noel de Aboim.', ). (

José

'J
Ma-

'\-'- ., ,

.... " ., r), , ~,l ' • ,

2: SUA MAGESTAD])·EL~REn NOSSO 'SENH.OR, Deter-
mina, que os Corumafl.élan~& dos'Corpos dQ Exercito á medida que
receberem a~'R~Iaçi'ies que lhes ,V,àÓ ser enviadas, dos artig,o& de ·f~r~)
damento que devem receber para satisfaçaõ do vencimento . de. 1fl23
e 182 ~, mandem logo effectuar aqueJle .recebi mento, fio Arsenal Real
do Exoercito. - Os Corpos da g,uarniçaõ de Lisboa deveraõ prin- ,
cipiar a sua recepçaõ no dia 9 do corrente; e por que he imprati-
cavei fornecer mais de.hum Corpo ao mesmo tempo; Ordena SUA
M,\GgSTADE, que os Commandantes-vdos' Corpos da guarniç'à.Õ,f
saibaõ antecipadamente do AImoxarife do Arsenal Real do Exerci-
to quando lhes toca o recebimento. '

A distribuiçaõ no Arsenal terá. 'lugar pela -ordem em que os
Officiaes commissionados alli 'se appresentarem com os documentos
re,spectivos.,

• , j (

3,0 SUA. MAGESTADE Mandou cumprir a Sentença do Su-
premo Conselho de Justiça de 30 de Outubro ultimo, que julga
expiada a clIl pa de Antonio Candido de Almeida Valejo, A Heres
do ftegim~rito oe Caqallari,a N" ~, com o tempo que tem tido de
prisao. CONDE DE SU,.B..sKaRA. = , .

Está conforme o' Original.



SECRETARIA D~ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM ~ DE DEZEMBRO ns i824. "

1:-•• SUA MAGESTA DE Manda declarar que o determinado no
§: 12 das Instrucções de 6 de Abril do corrente anno relativas aos
Corpos, que destacarem para Ultramar, para os Oíficiaes que pof
moléstias justificadas naõ poderem marchar. com ,os Corpos expedi-
cionarios , ficarem nos mesmos postos addidos as Companhias de
Veteranos, ou Praças de Guerra, deve ser applicado áquelles que
tiverem mais de 2f> annos de Serviço, pois que em quanto aos que,
tiverem menos tempo de Serviço, SUA MA GESTA DE Hesolve-
rá conforme as suas circunstancias.

-~
i.O Lictnça, concedidas a Offlcwe, pela« Junta. abai:xo declaradai.

Pela '-untá de Saude do H ospital R(')B'ím~ntal de Infahierw N. o 6 r-
em Sessaó de 22 do mes. passado. .

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Milícias do Porto, Josd
Malloél Carneiro, sessenta dias para se tratar.

Peta Junta de Saude do Ho.çpital Regimental de Injanteria N: 14,
em Sessaô de 18 do me%passado. .

.Ao Primeiro Tenente do Real Corpo de Engenheiros, Manoel Epi-
fano de Saldanha Machado, noventa dias para se tratar.'

Peta Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N.· 23;
em SessaOde 16 do mê:ó passado.

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N: 11, Francisco Maria ~.
de MelJo Menezes e Castro, vinte dias para convalescer. _

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Reg/mentaes de Artilheria N ••
4, Infanteria N." 16, e Injanteria N ..• 24, em Scssaó

de 2~ do me~ passado. ,
Ao Capitaõ graduado em Major do Regimento de CavaIlaria N'"-7,

Antonio de Lima Berredo ljra!;'a, sessenta dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria N. 10

em Sessaô de 20 do me:;.passado. '
Ao Caprtaô graduado do Regimento de CavaIlaria N: 10, Ante-

ni<\ Pedro çla Costa Neronha, sessenta dias para se tratar.
Pela Jimlo de Sa-.1e do Hospital Regimental do Corpo da Guar-

da Real da Policia; cm Sessaú de l~ do me? passado.
Ao Tenente da extincta Legiaõ Lusitana , Nuno Alves de Andra-

de, noventa dias para convalescer.



-*-
3." Licenças regMad~ls concedidas por S(J A MAGEST A DE aos

OjjZciaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.? 1, Visconde de Tor-
rebeJla, prorogaçaõ de licença por seis mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 9, José Pinto Coelho
Guedes, seis mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N.· 12, Francisco de Ma.
. dureira Lobo Moraes e Prada , dois mezes de licença.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 17, Francisco José

Massano, hum mez de licença .
.Ao Capitaõ do Regimento de [nfanteriu N." 2l, Antonio Manoel

de Meirelles, hum mez de licença com vencimento de Soldo por
inteiro, na conformidade da Declaraçaô ao Exercito N." 79, de
29 de Junho ultimo.

Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N," 1, Antonio Victoríno
da Costa, hum rnez de licença.

Ao Alferes aggregado ao Batalhaô de Caçadores N." 11, Manoel
Pereira, quatro mezes de licença.

Ao Coronel de Milicias addido á. Praça de Lagos para coadjuvar o
respectivo Governador, Joaõ José Antune~ Gaivaõ , seis mezes
.de licença.

-*,-

4.° Declara-se qué o Alferes Joao Joaquim Machado, a quem
foi concedido hum mea de licença registada, como const~ da Or-
dem N" 166, de 26 de Novembro ultimo, pertence ao Regunento
de 1nfanteria N" 6, e naõ ao de Cavallaria N" ô , conforme foi
publicado na mesma Ordem. = CONDE DE Sun-SERIa.

Está conforme o Original.

o Chefe da 1..



N.O 170.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 4 DE DEZEMBRO DE 1824. . ,

1.0 Particip~-se ao Exercito, ·qúe. SUA MA GESTA DE Et-REI
NOSSO SENHOR, por Seu Real Decreto de··l26de Novembro pro-
ximo passado, Houve por. be.m nomear a. A~tonio Firt~O Feln~r.,
que servia de Contador da extmcta Repartiçaõ dos Hospitaes Ml11-
tares, para Contador Fiscal das Tropas .

. '-'I-

!!.O Ojficiaes que fora& desligados dos Corpos abaixo declarados, e
que naó tendo concluido a sua justificaçaô na época, em qtM;fa-
raó dissolvidas as Commissôe» estabelecidas pelo Decreto de ~ de
Julho de 1823, estaó TIOS termos de continuar no eeercicio de seul

~ posto, ,em ser preciso valer-lhes o Regia Indulto de õ de Junha \
- do corrente an~o, ficando porêm coruiderados addidos aos Regi-
~ mentos a que pertencwó em quanto nàó houver vagatura para
entrárem na- effectividade de 8eUS Postos.

" Regi~ento de Millcias de Chaves.

o Ajudante, Francisco José Gomes·; os Tenentes Frederico de Mo-
raes e Castro, e Braz Antonio Pereira; e os Alferes Antonio Luiz
de Queiroga, e José Vieira.

R;egimento de M#icias de Villa Real.

Os Coroneis aggregados José Luiz Carneiro, e José J,oaquim Via~
monte; o Tenente Coronel • .Antonio José Affonso ; -o Ajudante
Victorino Vieira Borges; o Quartel Mestre J oaõ José Fernandes;
os Capitães Alexandre José de Moura, José Teixeira Rcbêlo ,
Joaõ de Barros Carvalhaes, e Manoel Monteiro Giraõ ; 'OsTe-
nentes J oaõ Moreira, Antonio Guedes, Gaspar Teixeira Furta-
do, Francisco Teixeira de Barros " Francisco Botelho, e Joaquim
Manoel de Barros Cardozo; e os Alferes Joaquim Alexandrino
de Carvalho, Francisco Teixeira Sarmento, Antonio Marques
Re~lo..' .A~tonio Pinto da Ro~h'a, José de Barlos. da Nobrega,
Joao '1 erxeira de Moraes, Joao do Carmo, Joao Viamonte Dias,
Luiz de Oliveira, Francisco Xavier MaUlejro, e Manoel de Sam-
payo da Veiga.



Regimento de Milícias de Bragança.

O Tenente Coronel graduado em C~ronef AÍexandre.José de :Mou-
l'a Carvalhaes : o Tenente Cororiel ManoeI Antonio de Barros;
os Tenentes Coroneis aggregados Francisco de Lemos Castro, e
Francisco -Gil Eiírnadeita;1 o' .M'lljor . Antonio, J.v.t anoel da ,Fq,pce.-'
ca jo Ajudante José Anoonio da Roeha ç ro Uapit.aÕ ~r",d1Jado'

" em Majol'-M:arliinho José de Mames Sarmento; QS Capitães Fran-
cisco José Vellozo de Moraes'Sarménto , Sebastiaô Antonio Car-.
valho de Figueiredo, e Luiz, Bernardo de Frias de Moraes .Sar-
mento; o Tenente graduado em Capitaõ José Bernardo Pinto; o
Tenente Candido Maximo P.inl1eiro-de Figueiredo; o A Iferes gra-
duado em Tenente Manoel Antonio Pereira; e os Alferes Joaô

-, ManoeI' dé Castrô ~ e .Innocencro Rodêígues,
, (_._ .. ,

~.O Ojficz"a~sque' fordÔ d-esligaMS dos.,.oorpQS ab.aix() declarados" e
. que naó fendo ooncluido a sua jurtijiaàçoo" r~aIépoca , em. que fa-
raó d~')J801'v,idasas referida» CommissQes' estaô' rt()S ,te~m08, de U/,e.
aproveitar o mencionado Indulto de, õ de Junho do corrente .antio.

Regimento 4e Milicia. de riu: Real.

o Tenente Coronel A ntonio de Castro Corrêa de Lacerda, e os AI.
. leres Mánoel dos Reis Pereira , eAntodio dos Saatos, • .; {

I', . , \ .,
_.,__

4.· O Coronel nggregado ao Regimento de Milicias de Villa
Real, José Justino Vaz Ozorio , foi havido por justificado pelos
documentos que apresentou lias referidas Cornmissôes , dependendo
com tudo de nova Graça o ter exercício do seu posto. = COl!lD:&

DE SU:s-SERll.A. _

Está conforme e Orig.inal •
. (,
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o Chefe da 1." ·Direcçaó ==



N.o 171.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DJ\ GUERRA
EM 7 DE DEZEMBRO DE 18)24.

1.0 Por Decreto de 14 ile' Outubro passado.
r

SUA MAGEST ADE Houve por bem Mandar entrar na classe dos
Officiaes effectivos no Real Corpo de Engenheiros do Exercito de
Portugal ao Coronel Antonio José da Silva Paulet, e ao Major
Francisco Pedro de Arbués Moreira; e na classe dos addidos ao
dito Corpo ao Tenente Coronel graduado em Coronel Guilherme
Baraõ de Echewege, e ao Tenente Coronel Frederico Luia Gui-
lherme Wernhagem, todos da Arma de Engenheiros.

Por Dect'etos de ~ do corrente me%.

Tenente do Regimento de Infanteria N.· 18, o Tenente do Regi-
mento de Infanteria N, o 11, Luiz Pinto de Vasconcellos.

SUA MAGESTADE Houve por bem Demittir do posto de Te-
nente Coronel do Regimento de Milicias de Castello Branco, tor-
nando a ser reposto no antigo posto, e exercicio de Capitaõ Mór
de Ordenanças da VilJa de Maçaõ, José Pedro Cellestino Henri-
ques Pereira Metello.

-*-
2.· SUA MAGESTADE Houve por bem Conceder ao Coronel

do Regimento de Infanteria N,· 6, Franc'isco José Pereira a Meda-
lha de Condecoraçaõ, que lhe compete, por ter commandado na
Batalha de OrLhés o Regimento de Infanteria N ,. ~3, sendo entaõ
Capitaõ deste Regimento. • _ .

-*-
3.° SUA MAGESTADE Manda declarar que oAlfetes doBa-

talhaõ de Caçadores N.· 10, -Ioaô FiJippe, foi absolvido no Con-
selho de Guerra a que respondêo.

-*-
4.° SUA MA GESTA DE MandoQ cumprir a Sentença q\le o

Conselhó de Justiça proferio em data de 6 de Novembro ultimo, c
pela qual absõlv'e a José A ntonio de A zevedo Lemos, Coronel gra-
duado e Comrnandante que foi do Corpo da G lIuxda Real da Poli-



. l~J
cio. da Cidade do Porto, reformada a Sentença do Conselho de G uer-
ra , por se naôj verificar do Procésso culpa bastante para 11 irnpcsi-
çaõ de pena. . \

---:-*-
6.° .Llcenças,,.egistadas'córrétdwi por SU:A MAf5.ESTADE aos

0ffic~aes abaixo declarados:
\ .~ , ., ' . '

Ao Coronel Comtnandante das Com~hl\jas, de V~teranós desta I' 1'0-
. vincia , José Antonio Vidigal , tres meses de licença. '
A o Tenente'Supfànt1rnél"ario 'do Regimento de CaNaUaTÍa N.

o
1, José

Pêrestrdlcl Betertcoert , hum -mes de licença -com vencimentà de
Soldo PoF intêiró ~ na. conformidade da Declaraçaõ ao Exercito,
N.· 79 de .w de Junho ultimo.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria No" 6, Francisco Lopes de
Calheiros e Menezes , protogaçi!I.Õ de licença por tres mezes-

A o A lferes ao;gregado ao H.egimento de Infanteria N 0° 9, Joaquim
. da Roia e"Cogta, .prorogaçaõ de licença poI' .cento é vinte dias.
Ao Capitaõ do ~girriento de lnfanteriá N" 10, Joaquim José

Pombeiro , hum mez de licença.
Ao Tenente do RegimeNto de lhfanter1Q N." 17 ;'Sebastià.õ'JoséLei--
. te de Miranda Henriques, prorogaçaõ de licença por dois meses.
Ao Alferes do' Regimento de InfanteriaN.o 19, Joaquim Luiz da

Silva Pereira-, -tres mezes de licença. . . •
Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilheria N.o_3, José Mar-

tins Pomares, prorogaçaõ de-licença-- por quarenta dias.
Ao Segundo Tenente do Regimento de Artilheria N.·3, Joaquim
I Militaõ Srndinha de Gusrnaõ , hum: mez .de licençà.com venci-
mento de Soldo por inteiro, na cQnformidade da. Declaraçaõ ao
Exercito, N. o 79 Je 29 de Junho ultimo.

_'II<- .l"{

6,0 Declara-se que os dois mezes de licença registada, que na
Ordem N. ° '156, de 6 de Novembro ultimo: fOraõ concedidos ao Se-
~llndo Tenente do Regimento de'Artilheria.N.O!!, Joaquim José
Ribeiro, deve hum dos ditos mezes serMm venclmento de Soldo por
inteiro, na conformidade da Ordem N" 79, de ~9 de Junho pl'OXl-

mo passado. _ CONDE DE SU»-SEft-ltkl =
Está conforme o Original' .. ,),! / I,n

O Chefe da V Di~ec;áô~==~~~ ')



t ~ ( •

5ECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOC10S DA GUERRA
EM 9 DE DEZEMBRO DE 1824.

Licenças concedidas a Cfficiae« pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N," 3,
.' . em Se.~saôde 29 do me'%.passado.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 6, Manoel de Moraes
de Madureira Lobo e Prado, sessenta dias para se tratar e resta-

· belecer em sua casa.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N." 4,

em Sessaó de 21> do mes:passado.
Ao Tenente do Hegimento de Cavallaria N" 10, D. Christovaô
· Manoel de Vilhena, sessenta dias para se tratar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Injanieria N" 13,
, em Sessaô de 2ô do me'!,passado.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 9, Vicente Ferreira
-.Brandao, sessenta dias para se tratar em ares patrios. '
Pelá Junta" de Saude do Hospital Regimental de Infante1'ia N.· 14,

em Sessoõ de 25 do mê'" passado .
.!to Tenente Quartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N.° 11, An-

o tonio Ignacio de Seixas , sessenta dias para se tratar.
Peta Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N. ° 16 ,

em Sessaó de 25 do me", passado.
Ao Alferes' do Batalhaõ' de Caçadores N" 3, Joaõ José das Neves'-

quinze dias para convalescer. .
Pela Junta de Saude do Hospital Reg1'menlal de Infanieria N:18,
· em Sessaô de 2ô do me",.1Jassado. .

, Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N." 18, Joaõ Pinto de
Araujo Corrêa , vinte dias para convalescer. . ,

Âo Alteres do Estado Maior da Fortaleza de S. Joaô da Foz do
·Douro " Joaquim de Meirelles Freire Pinto Coelho, (trinta dias
para convalescer. ' •

Pela Junta de Saude do lIospital Reaimenial de Tnfanieria N: 21,
em Sessaó de 20 doOme'" passado.

Ao Ajudante do Regimento de Infantería N: 21, Antonio Joaquim
de Moraes , oitenta dias para seu total restabelecimento .

.Ao A lferes do mesmo Regimento de Infanteria N" 21, Domingos
José d·Araujo Pereira, sessenta dias para gozar de ares pntrios,

Âo Tenente (lo Regimento de Infanteria N." !i!1 , Joaquim Pereira
d'Eça , sessenta dias para se tratar e convalescer.



Pela Junta de Saudc do Hospital Regimental de Artillteria N."l,
'em Sf;ssaô-de ~õ do me"!.passado.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· õ , Francisco de 'Pau ..
la de Miranda, sessenta dias para -continuar -a tratar-se.

Pela Junta de Saude do Hospital Regzmental de CavaUaria N.·1,
- ' , -,em SessaQ de iL8 do ,me$lJPa8sailo. \

.Ao Capitaõ do Regimento de Milicias de Lisboa Oriental, Francis-
,ço lo~qu~m -Ferreira Bastos , aessenta.dias para se tratar;

Pela Junta de Soude do HQs;pita.liRegimental de Cavatlaria N.· 4,
em Sessaó de ~õ do me%passado .

.Ao Arludante.dG> Reg~mento de -Cavallaría .N"!Í~Feliciano Nozber-
.toD quint:,e dias para se tratar, _

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental dli) .Cor-!po.da ,GiUQr-
,dr}R.eal,da Policia cm 'sessaó de -!2f> do me...passado..

Ao Tenente do Babalbaõ Ex,pedici<1nario destacado em Angola, Je-
-rtw.,~moLobo Infante, noventa dias para se tratar.

Ao Tenente dd mesmo Batalhaõ Expedicionarío -destacado .em Am.
gola" JQ.aõ .Ao.t.on.io .Carneixo , sessenta dias pa,c<l-se tratar, •

Pela Junta de Soude ,doHospital Regim.ental.de lrifanteria N.o n,
.em .Sessaô ,tk ~~ do me%passado,

Ao Major Governadcr de Salvaterra do Extremo , Maaoel-do.N:as-
icimento ,S. Paio, cento e vinte dias para setratar em ar.esfatl'i~.

Official que a ,;:unta de Saude do Hosp'ital Regimental, de I!fJfUJh'tbJ.
ria N. o 16, em Ses~~ô.de ~b do me~ passado julgou dev.e,. .caI"..,,.
no IIospital para se tratar.

O Alferes .do ,Batalhaõ qe Caçadpr~& N.•• 11, José Cardoi5G Bano.
deiTa de Gou vêa.

Official que aJunta de SawJe do H(Jspital Regimental do Corpo da
G~~ardq,Real da Policia, e.",.Sessaó de ~6 do me~ ptUtJado I)utgoo
dever entrar no Hospatal para, ser observado.'

O A,lferes do RegjQlento de ~v$.n.riQ N. o 10, loaô Carlos .de Hel-
Io Baracho. = CONDE DE SUB-SERRA. =



N.o 173.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE DEZEMBRO DE 1824.

1.° Devendo principiar em Janeiro proximo futuro o pagamento
da dívida de fardamento e fardetas até fim de 182~ ás praças effe-
ctivas dos Corpos do Exercito, e naõ podendo servir para isto as
Relações enviadas por effeito da communicaçaõ N." 98, publicada
em data de 2 de A zosto ultimo, em consequencia das baixas, pas-
sagens, e outras aYterações desde entaõ occorridas: Ordena SUA
MAGESTAD.E EL-R.EI NOSSO SENHOR, que os Comman-
dantes dos Corpos do Exercito remettaõ immediatamente por via
dos respectivos Inspectores das Armas, novas Relações similhantes
ás que se indicáraõ na supracitada communicaçaõ N. ° 98, com de-
claraçaõ , relativamente a cada praça, da importancia dos artigos
que se lhe deverem do vencimento a que a Relaçaõ se referir, regu-

, lada pelos preços da Tarifa annunciada na Ordem N. ° 1O~, de 11
de Agosto deste anno , para que deste modo se torne mais facil o
conhecimento, e satisfaçaõ da divida, a que cada huma das mes-
mas praças effectivas tiver direito.

-:jf<-

2.° Lice"fas registadas concedidas por SUA MAGESTADE aOI
Officiaes abaixo declarados: I

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 10, Alexandre Ferrei-
ra de Moraes Freire, hum mez de licença.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 6, José An-
tonio Ferreira d' Aragaõ, dois mezes de licença.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 11, José Joaquim Sem-
blano , quatro mezes de licença.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 19, ManoeI.Pinto da
Roza, prorogaçaõ de licença por quarenta dias,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 23, ManoeI Jacinto
Cráto , dois mezes de licença.

Ao Q'uartel Mestre do Batalhaõ de Caçadores N" b , Silverio de
Brito, quatro mezes de licença.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N" 8, Joaõ Antonio de
.MeUo, quinze dias de licença. = CONDE DE Sun-SERRA. =

Está conforme o Original. / í
O CMJe da }.& Direcçaó = v·kh





x- 174.

SECRETARIA D'ESTADO DOS N'EGOCIOS DA GUERRA
. EM 14 DE DE,ZElv,IBRO DE 1824.

1.0 Officiaes que foraô desligados dos Corpos abaixo declarados, e
, que naô tendoconcluido a sua justijicaçao na época, em qUefo-
raó dissolvidas as Commissóes estabelecidas pelo Decreto de 2' de
Julho de 1823, estaô nos termos de continuar no exercício de seus
postos sem ser preciso valer-lhes o Regio Indulto de fi de Junho
do corrente anno , ficando porém considerados addidos aos Regi-

• snentos a que pertenciaô em quanto naô houver vagatura para
'entrarem na effectividade de seus Postos.

Regimento de Milidas de Chaves.

o Tenente Coronel Antonio Victor de Macedo; o Tenente Coronel
aggregado, Bernardo Luiz d' Antas; o Capitaõ graduado em Ma-
jor, José Ferreira da Fonceca; o Tenente Thimoteo José Vaz
Monteiro; e os Alferes Francisco José Calhoz , José Joaquim de
Barros, Bento dos Santos Gonçalves, Anac1eto Cyprianno , Do.
mingos Vieira, e Manoel Eannes ?orrêa.

Regimento de Milícias de V illa Real.

Os Tenentes Antonio Tovar, e José Carlos Teixeira Mouraô ; e os
Alferes José Joaquim Pereira Dias, eJoaõ Moutinho de Aguiar.

Regimento de Milícias de Miranda.

Os Tenentes Coroneis Francisco Manoel de Moura Carvalhaes, e
J oaõ de A lmeida de Moraes Pessanha; o Aj udante Antonio José
Martins; o CapelIaõ o Padre Manoel Vaz das Neves; os Capi-
tães Joaõ Antonio de Madureira, Lino José Pinto, Antonio de
Sampayo e Mello, Francisco Antonio Carneiro, Antonio Victo-
rino de Moraes, Carlos Luiz de Macedo Sarmento, e J oaõ F'ran-
cisco Sardinha; os Tenentes Antonio de Frias Sarmento, Fran-
cisco Ignacio Morêno, José Raimundo da Costa, c Fclix Fran-
cisco Joaõ Vaz; e os ~ lferes Antonio José Monteiro, :Manoel
Antonio da Silva, Antonio Henriques de Mesquita, e José San-
ches.



2.° Officiaes que faraó desligados dos. Corpos abaixo declarados, e
que naó tendo concluido a sua justiftcaçaó na época, em .que fo-
raÓ dissolvidas as referidas Commissóes estaó nos termos de lhe.
aproveitar omencionado Indulto de [) de Junho do correni« onno.

Regimento de Mt·licz"as de Miranda.

o Coronel aggregado Francisco Diogo de Lemos Pinto; .0 Tenen ..
te Miguel Roballo Taborda; e o Alferes José Joaquim de Car..
valho. = CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& Direegaó =

"



N.o 175.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS D'A GUERRA
EM 15 DE DEZEMBRO DE 1824.

1.· Licença. concedida. a Ojftciae. pelas Junta. abaixo declaradas,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Tnfanieria N,09,
, em Sessa,ó de 18 do me'L passado. .

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N: 12, Albino d'Aguiar
Mouraõ , noventa dias para se restabelecer em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhaó de Ca»
, çadores N:" 10, ~m Sessaó de 24 do melr.,passado. ,
.Ao Capitaõ da Companhia de Veteranos de A veiro , ManoeI Jose
. Alves Ribeiro, cento e vinte dias para se tratar.
Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimeniaes de Infantcria N.·

'6, e Caçadores N. o 9, em ~,çsaú de 29 do mc%passado.
Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores .N." 12. Joaõ Salustino de

Lima e Sá, trinta dias para se tratar.
Ao Tenente do .mesmo Batalhaõ de Caçadores N." l~, Joaõ Pinto

de Magalhrles Peixoto , trinta dias pa~a se tratar. '
Pel(J Junta de Saude do Hospital Regimental de IrtjardàiaN.o 16,

,. em Scssaú de 2, do corre1zte. ~ .• C'!' " I)

.Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 16, D. .Fernando Xa-
vier d' Almeida, sessenta dias para se tratar. . '

Pela Junta de Saude do Hospital Rcgimenral de lrifq;ntería N."17"
em Sessaó de. 4. do cqrrentt:.. I •

Ão Major Gover~~dor da Praça jde M~rtoJi1>, j dsé ,Valente, f\!81}i
'de~, noventa dias :pal'a,~~ ..tratar ; e couvalesçer. i • .3 I i 'i, 'I

Pela Junta eleSoude do Hos~ital Regimental de In!.ani~;ia .zy.• ~RJ'
em. Sessao de 2 do corrente .

.Ao A lferes do Regimento de Infanteria N." 17, Adriano Emilio de
Miranda, trinta dias pura acabar de tratar-se, e convalescer.

Pela Junta de Saude do Hospital J(,egirru:,nfal de Inf'anteria N" 23,
em Sessaâ de 2 do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 21, Joaquim Francisco
Cazerniro , vinte e seis dias para convalescer.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallarla N;" 8,
em SessaiJ de 2 do corrente. J

Ao Coronel Governador da Praça de Campo Maior, Ignacio Emig-
dio Aires da Costa, sessenta dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Ilospital Regt'rnental de Artilher'ia N.o 1,
em Se,çsaó de 2 elo corrente.

Ao Primeiro Tenente do Hegimento de J\ rtilheria N ,o 1, Pedro Xa-
vier Fragozo, sessenta dias para continunr a tratar-se.



lto Segundo Tenente do mesmo Regimento de Artilheria N." 1, Joaõ
Antonio Lobo, sessenta dias para continuar a tratar-se,

Pela Junta de Sattde'do Hospital Regimentahlo Corpo da Guar-'
dq, Real da Policia, cm Sessaô de 2 do corrente.

Ao AI,f'etes'de lhfanteria do Corpó da Guarda Real -da Policia, Izi ..
.dro ,José pardi,m Mpnni, trinta dias para se tratar.

.' '. ' '\ > I

0f.ftcial ,~71ea J"fntea: .u Saude d6 Hospital Regittumtal de Artzlhe-
ria' N.~ 1,' em S.essaô de 16 dó 1lle~''Pássado'julgou dever entrat
no Hospital para '~e tratar. "

\ ( .
O Teneure de 'Dragões de Saõ Pedro do Sul, Antonio de' Mattos

Falcaõ'.' .
1" J', --:--*~ J

.. ~ \' • t '( .. l. )

2: Licenças registadas' concedidas'por SUAM AGES TAD E aos
Offtciaes abaixo declorados : .,. ,

Ao Tenente Coronel do Regimento deCavaUaria N.·' a , Joaõ Bor-
,ges Cerqqeira d' A lpoim , tres mezes de licença. '

Ao Major domesmo Regiment'o, José Antonio 'Esteves de MeIi~
donça , sinco mezes de licença. ' .

.Aó Tenérlte doRegimento de Infanteria N.· 13, Joaquim José da
~Silv~ Rego, tres mezes de licença.

:N.oeapitaÕ'\do Regimento de Infanteria N.· 14, José-Cesarío Pe-
. ,Wt f!lP~~r~ ': quatro )~eze~ ,de licença. . o
Ao retl(ínte Coronel do' RegImento de Infantena N., 19, Panta-

~e~qd'91ivel~~ '~ou':tada.Game ," quatro mezes de licença. = CON"
irE D:É Su.a-SElül.:\. =' ,

). ),

Está' conforme o Original. ..,
• r .

O Chefe da 1.' Di"''óM .. , ~ f;,

f) I
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N.O 176.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.
EM 16 DE DEZEMBRO DE 18~4.

1.o Licenças concedidas a Offlciaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N:" 3,
em Sessaó de 4 do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 03, J oaõ Antonio Leal,
trinta dias para se tratar.,

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentac» de Infantes-ia N.o
6, e Caçadores N. o 9, em Sessaó de 6 do corrente •

.Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N.O 11, Silverio Paes de
Sande e Castro, sessenta dias para continuar a tratar-se.

Pela Junta de Saude do H o,~pitalRegimental de Irifanteria N. o 17 ,
em Sessôe» de 6, e 8 do corrente.

Sessaô de 6 do corrente.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.O 17, Joaquim José das

Dores, noventa dias para se tratar em ares patrios.
Sessaõ de 8 do corrente.

Ao Inspector de Revistas, J oaõ José da Silva Menezes, cento e
vinte dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Irifanteria N;" ~3,
em Sessaó de 9 do corrente.

Ao Major do Regimento de Infanteria N.O 11, José Joaquim de
Faria, trinta dias para se tratar.

Peta Junta de Saude do H ospitl'Jl Regzmental de Covallaria N. 07,
. em Sessaô de 36 do me~ passado.

Ao Major Governador da Praça de Sines, Ignacio da Cunha Gas-
parinho , noventa dias para se tratar em ares patrios,

2.° Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos
Officiaes abaixo declarados.-

Ao Major do Regimento de Mllicias de Coimbra, Manoel Diogo
de Sampaio e Castro, hum mez de licença.

Ao Capitaõ do Exercito, Carlos Leite Pereira de Mello Vergolino
seis mezes de licença para ir a Cabo Verde. = CONDE DE SUlI:

SERRA. =
Está conforme o Original.

O Chefe da 1.& Dz'recçaô =
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N.o 177.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 17 DE DEZEMBRO DE 1824.

SUA MAGESTADE Manda publicar ao Exer~ito, que áma-

nhâ 18 do corrente mez, 811 comessará o pagamento dos Soldos de

Novembro ultimo ás Classes effectivas, que recebem pela Pagadoria

de Lisboa; e que o mesmo pagamento terá effeito nas Provincias .

logo que alli cheguem os fundos que para esse fim se vaô remetter

no primeiro Correio. = CONDE DE SUB-SERRA. =

Está conforme o Original.
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x-. 178.
(' ~ " ,

sEcRErAR~A ,D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 18 DE DEZEMBRO DE 1824. '
~ • 'í f •

P6f!'Detrtlo de 3 de·,Novembro'passàdo.

SUA MAGESTADE Houve: por bem Mandar passar á classe dos
Officiaes addidos ao Real Corpo de Engenheiros, o Tenente, Co-
ronel graduado em Coronel da Arma de Engenheiros, Joaõ de
Souza Pacheco .Leitaõ. , •. . •

"Por Decreto de 6 do "Correntemeíll. "
~ fUI ..

Para ter exercício de Major da Praça de Setubal, ficando com di.
reito ao accesso dos Postos, que lhe competirem no Exercito, o,
-Tenente Coronel Governador do !Forte de Catalazete , José Igna-
cio Tinoco de Sande e Vasconcellos.

" .
. O. J Por Decreto de 7 do corrente' me't.,

Regimtmto de Milidas de Villa do Conde.

Ajudante, o Alferes do Regimento de Infanteria N,' 19, Joaquim
José Lucio , observando-se a seu respeito o disposto nos ~§, 4.",
e ().• do Artigo 27 do 'Regulamento de 21 de Fevereiro de 1816.

Por Decreto de 9 do corrente me!.,

Para passar á classe dos Officiaes sem emprego, o Alferes do Ba-
telhaô d. Caçadores N: 10, Joaõ Filippe, I,

Por Decreto de 13 do corrente mez.

Regime'!}to de Milicias de Thomar,

Major, o Capitaõ do Regimento de Infanteria N,· 16, José Joa-
quim de Castro, observando-se a seu respeito o disposto nos §§.
4:, e 6.' do Artigo 9,7 do Regulamento de 21 de Fevereiro deraie.

Por Decretos de 14 do corrente met.

SUA MAGESTADE Houve por b'cm que passassem em addidos
com o mesmo posto, e soldo que actualmente tem para os Vete-



ranos do Partido do Porto, o Major do Regimento de Milícias
de Coimbra Antonio ManoeI· de Sou~l:j: Brandl:fõ; e o- -1j\ldal)t~
do mesmo. Regimento l\fapoel Rodrigues ,dQ, ICOU.to, que foraõ
julgados incapazes de Serviço activo por huína Junta de Saude.

&gim;6nto, de'Mil/iârta tle~iDx1.·Iv'~_<

C01!<ime1aggregado" u Tener1tff'OoroneL aggteg.ado ~'Sin1áÕ de SÓUt,J
,za>Sequeira Corrêa de Miello.J ' , .

L f, t ~ t ,

Por 'Decretos de 17 do correntt'ftler.. , " • ,

Capitaõ addido aa-Real C'01'po Id.os.Engetlhei$os "Q Capitaõ do Re-
gimento de Artilheria N.· 1, José Bento de Souza Fava.

r '" . , .
\ I (O •

piara passarem á classe dos Officiaes sem emprego, o Tenen.te. Fran-
. cisco dos Sa1Üos,; os Alferes Alexandre José de Moraes., e Anto-
nio Pereira, os Alferes aggre~ados Antonio rMomeirp f Oe Ale-
xandre Meirinhos, todos do Regimento de Cavallaria N." 1~; e
o Tenente do Regimento, de Infanteria' N" 14", Francisco Dio-
nísio de Freitas. = CONDE DE Sua-SERRA. -

..
Está. conforme' 'o Original. o

o Chefe. da 1." Direcçaó 0=

.'
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N.o 179.

SECRETARIA D'.ESTADO DOS NEGOCIOS DA GU]~RRA
EM so DE DEZEMBRO DE 18~4.

1.o Licenças concedidas a Officiaes pelas Juntas abaieo declaradas.

Pela Junta de Sakde do Hospital Regimental de Infanteria N.·4,
em Sessaó de 9 do corrente.

Ao Alferes do Batalhaõ de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Orien-
tal, José Lopes Bandeira, sessenta dias para se tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guar-
da Real da Policia, cm Sessaó de 9 do corrente.

Ao Praticante da Contadoria do Arsenal Real das Obras Milita-
res, Joaõ Paulo da Matta Leal, quarenta dias para se tratar.

Officiaes que a mesma Junta de Saude do Hospital Regimental do
Corpo da Guarda Real da Policia, na referida Sessaó de 9 do
corrente julgou ,!ue deviaô entrar no Hospital para se tratarem.

O Tenente de Cavallaria da Legiaõ da Bahia, José da Costa Valle.
O Tenente graduado de Cavallaria da Legiaõ de Pernambuco, An-

tonio Pedro da Rocha. .

2.o Licenças registadas concedidas por SUAM AGES TAD E aos
Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 2, Jeronimo Antonio
Luna , prorogaçaõ de licença por trinta dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 15, Luiz Carlos de
Seixas, tres mezes de licença.

Ao Major graduado do Batalhaõ de Caçadores N.· 3, Affonso Bo-,
, telho de Sampaio e Souza, tres mezes de licença.

-t:-

3.° Declara-se que a data da Sessaõ da Junta de Saude do Hos-
pital I egimeutal de CavaIlaria N.· 7, em que foraõ arbitrados 90
dias de licença ao Major Governador da Praça de Sines, Ignacio
da Cunha Gasparinho , como consta da Ordem N.· 176, de 16 do
corrente , he de ~õ de Novembro ultimo. = CONDE DE SUB-S;ER-
RA. =

Está conforme o Original. / ()

O Chefe da }.a Direcçaõ = A e. ~
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N.() 180.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 21 DE DEZEMBRO DE 1824.

1.. Por Decreto de 16 do corrente mez .

.Alferes para ~'rem servir no Reino de Án;gola:

O Cadete do Regimento de Cavallaria N" 1, Miguel Xavier de
Moraes Rezende.

O Cadete do Regimento de, Infanteria N.· 16, Antonio Joaquim
de Castro.

O Primeiro Sargento do Regimento de Infanteria N." 1, José Na.
varro.

O Segundo Sargento .do Batalhaõ de Artífices Engenheiros, Ma.
noel Fortunato Meira.

i.O Licenças concedidas a Officiaes pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Batalhau de Ca-
çadores N, o 4, em Sessaõ de 11 do corrente.

Ao Major do Regimento de Infanteria N" 2, l\fanoel Bernardo de
Mello, trinta dias para sua perfeita convalescença,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de ln/antena N" 2,
em Seesaõ de 7 do corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 2, Manoel D.ionizio
de Paiva, sessenta dias para convalescer em ares patrios.

Pela Junta de Saud« do Hospital Regimental de Cavallaria N,· 6,
em Sessaó de 30 do me!>passado.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N" 10, Joaõ Evangelista
Coutinho, sessenta dias para se tratar. = Coxnz DE Su B-SElt-

RA. =
Está conforme o Original. / n
O Chife da 1," Dz'reeçarJ= Aefo
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N.O 181.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 22 DE DEZEMBRO DE 1824.

}.O Dfficiae» que foraó desligados dos Corpos abaixo declarados, e
que naô tendo concluido a sua just-ijicaçaô fia época, em q'ltefo-
raó dissolvidas as Commissóes estabelec'idas pelo Decreto de 2 de
Julho de 1823, estacJnos termos de continuar no eaçrcicio de teus
postos sem ser preciso valer-lhes o Regio Indulto de :> de Junho
do corrente anno, ficando porém considerados addidos aos Regi-
mentos a que pertencz'aô em quanto naô hoúver vagatura para
entrarem na eifecNvidade de seus Postos.

Regimento de ]lr[ilicias de Chaves. ..
O Ajudante Gregorio José Gomes; Quartel Mestre Joaõ José da

Costa Rego , e o Capitaõ Antonio José Ma rtins.
Regimento de Milicias de V illa Real.

Os Tenentes Coroneis aggregados Carlos Corrêa da Silva, e Anto-
nio Ozorio de Figueiredo, e o Major _~ntonio Cabral de Men-
<lanha.

Regimento de M·iUciasfde Miranda. . ,
O Capitaõ Joaõ Baptista Salgado, e os Alferes Gonçalo José Mar-

tios de Moura, c Manoel .Antunes Garcia.

-t<-

~ ~.o O Capitaõ do Regimento de Milioias de Villa Real Manoel
Antonio Lopes Martins Teixeira, o Tenente Antonio José Verguei-
ro , e o Alferes Manoel Caetano Gonçalves, ambos do Regimento
de Milícias de Miranda, foraõ havidos por justificados pelos docu-
mentos que appresentáraõ nas referidas Commíssôes, dependendo
com tudo de nova Graça, o terem exercicio dos seus Postos,

--*-
3.o Officiae, que faraó desligados dós Corpos abaixo declarados e que,

tendo..se justificado nas Commlssóes Militares, estabelecidas pelo'
Decreto de 2 de Julho do anno proximo passado, e tendo sidopor
cita. julgados no ca'W de serem reenfegrados no exercicio dos seus
postos, devem ficar considerados na conformidade do Decreto de
27 de Abril do corrente anno.

'Regimento de Cavallaria ·N." l~.
Os Tenentes graduados em Capitães Antonio de Mello da Costa.

Cardezo , e José Lu iz de Azevedo.
. Regimento de Mt'licias de Lamego.

O Tenente Ajudante Antonio de Oliva e Souza de Sequeira.



. l ~ 1 ' '
• .I '''_

-*-
1;~o~(Jh~âa~sque , r~endo -sirJp desllgedos dos Corpos abai())()declaradpl;

e respondido na.s referidas Commissôes Militares estaô nos termos
de lhes apro'l3dtar o Regio Indulto de I> de Junho do 'corrente anno.

"I ' " ) j ; .Reiimento Ide Ca'VlJllarla 'N.•,9"
O Capitaõ l\fanoel"Kiach~dó de.Moraes F~1ca() ..
,:' _' ~ • ~ ,') \. Batalhdó, Se ,Caçadorés N." 1O.
E). Tenente ':Ajudante. Antonio José dos Santos.
'J, • . ,',
•., .\.,) , ) '., -*-'_

, I ."

~á.:: Tendo- sido julgado innocente na, Sentença do Conselho de
Guerra Regimental, J oaõ Moniz Corte Real, Capitaõ do Hegimen-
to de Infanteria N" 19, e por isso absolvido pela mesma dos Cri-
mes de que foi accusado ; foi está Sentença eonârmada pela do Con-
selho de Justiça, a qual SUA ,MAGESTADE MaMou Cumprir;

SUA MAGESTADE Mandou cumprir a Sentença que o Con-
selho de Justiça proferio em data de 20 de Novembro ultimo a qual
confirma a Sentença do Conselho de Guerra Regimental .de 2 de
Agosto deste anno , que condemnou 'por uniformidade de votos a
Joaõ Antonio Vidal Alferes do Regimento de Infanteria N.· i3,
fazendo o Serviço 'no de N,", 11"dá'mesma Arma, á. que fique preso
por seis .mezes contados da data da dita Sentença. :

Tendo sido pela Sentença do Conselho de Guerra Regimental
julgado innocente em tudo de que foi accusado , e por isso manda-
do pôr em liberdade o Tenente graduado em Capitaõ do Regimen-
to de Cavallaria N.·~, Luiz de Souza, dá. Gama, que fazia o Ser-
viço no de N." 8 da mesma Arma; foi esta Sentença confirmada
pelacque o Conselho de Justiça proferio, approvando a exactidaô
do Serviço do supposto Réo , a qual SUA MAGESTADE Man-
dou .Curnprir.

SUA MAGESTADE Mandou Cumprir a Sentença que o Oon-
selho de Justiça pro ferio , condemnando a Rodrigo de Freitas Mel-
19 e Castro, Alferes' do Rezimento de Infanteri a N" 15 ,em ,qua-'
U'O meses de p,risaõ no Quartel, alterada assim a Sentença doCon-
selho de Guerra Regimental.
" 'SUA,MAGESTADE Mandou Cumprir a Sentença que o Con-
selho de J ústiç a proferio a respeito de Francisco da Fonceca Ribei-
ro, Ajudante do Regimento de Milieias da Guarda, ao qual con-
demnou em hum anno de rigoroza prisaõ na Praça de Almeida, aI-
teracla assi ma SenWuça do Conselho 'de Guêrra Regimental. = CONDS
I>;E SU.B.-SERRA .• ='. . . ., '.

Está~~nforme.~ Or~ginal., ,~/ O
O ,Chifeda 1.& ,Direc;aó = (.0~.~.J



N.O 182.

SECRETARIA D',ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 23 DE DEZEMBRO DE 18~4.

},O Por Decreto de 24 de Novembr(J;rproximo passado.

A.lferes para servir nas Ilhas de Cabo Verde, o Cadete do ~.O Re-
gimento de Infanteria dos Voluntarios Reaes d'El-Rei , Francis-
co Bruno Corrêa Monteiro.

Por Decreto de 16 do corrente me~.

SU A MA G EST ADE Houve por bem graduar em Tenente Coro-
nel concedendo-lhe ao mesmo tempo passagem para o Regímen-
to de Artilheria N:o 1, no posto e exerci cio que actualmente tem,
devendo contar a antiguidade da referida graduaçaõ de 22 de Ju-
nho de 1821, o Major aggregado e Lente do Regimento de Ar-
tilheria N" 2, Pedro José de Santa Barbara.

Por Decreto de 18 do corrente mez.

Pare passar á classe dos Officiaes sem emprego, o Major de Infan-
teria José de Andrade e Souza, que Leve exercício de Major no
Regime~to de Milícias de Lisboa Oriental.

Por Decretos de 20 do corrente mez..

Alferes do Regimento de CavalIaria N." 12, o Alferes Joaõ da Sil-
veira Pinto da Fonceca.

Para passarem á classe dos Officiaes sem emprego, o Capitaõ do
- Batalhaõ de Caçadores N." 8, José :Manoel Estreche ; o Tenente
. Manoel Severo Corrêa , e o Alferes Manoel Ignacio de Paiva,
, ambos do Batalhaô de Caçado Ies N.o 6.

Corpo da Guarda Real da Policia de Lisboa.

Cavallaria.

Tenente da 1.a Companhia, o Alferes da 4." Companhia, Joaquim
A ntonio da Silveira;

A Iferes da 1." Companhia, o Porta Estandarte graduado , Joaquim
da Camara Pinto.

Alferes da 4.· Companhia, o Porta Estandarte , Antonio Fialho.



Infante rúi.. ,
Ajudunte com a patente de Tenente , o Ajudante COllJ a patente de

Alferes, Joaõ José da Silva Malafaia.
Ajudaate com a patente que actualmente ~m., Q Teaeate da 9."Com-

panhia , Francisco José de Sá.
Oapitaô da b.a Companhia , o Tenente Commandante tia lO." ~b:J~
· panhia , Vtaleriano Caldeira Telles.
Tenente Cornmandante da Iü." Cornpaahia , o Tenense da 3." C~-

panhia, ManoelPereira de Mattos.
Tenente da 3,a Companhia, i) Alferes <la mesma Companhia, José

Joaquim Lopes,
Tenente da 9.&Campanhia , o Alferes da 7," Companhia, José An-'
· tonio Pinto,
Alferes da 3," Companhia, o Porta Bandeira, Antonio FeliJr.Ribeiro
· Chaves.

Por Decretos de 22 do corrente rne'i&.

SUA MAGESTAD.E, Tendo Consideraçaõ ao distincto Serviço,
merecimento, e mais qualidades" que (l'~mroendaõ na Sua Real
Presença o Conde de Rio Pardo, Tenente General dos Seus Reaes
Exercitos , Foi Servido Nomea-Io Conselheiro do CÕnael.h.ode
Guerra.

Reformado na conformidade da Lei, o Capitaõ do Regimento de
Milicias de Aveiro , Joaquim Antonio de Almeida •

...--.-
2.° Offtciaes que foraô desligados do Batalhaô de Caçadores N? 7, e

que, tendo-se justificado nas Commissóes Militares, e'stabelecida.ç pelo
, Decreto de 2 de Julho do armo protcimo passado, e tendo SIdo por
ellas julgados no caz,o de serem reentegrados no eeercicio dos seu.
postos, devem ficar considerados na conformidade do Dec.reto de
27 de Abril do corrente anno.

o Capitaõ graduado em Major Francisco Xavier da Silva Pereira,
e o Capitaõ Joaô Chrisostomo Velozo d' Horta, = CONDEDE

SU.8-SERRA.=

Está conforme o Original.

o Chefe da }.& Direcfaó =



N.o 183.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 24 DE DEZEMBRO DE 1824.

1.° Por Decreto de li> do corrente me9!..

Alferes para ir servir no Reino de Angola, o Cadete do Regimen-
to de Cavallaria N." 7, Severiano Silvestre Lapa.

2.° Hey por bem, por effeitos de Minha Real Clemencia, Perdoar
aos Officiaes Inferiores, Cabos, A nspeçadas , e Soldados da primei-
ra e secunda Linha do Exercito de Portugal, e Ilhas adjacentes,
e da B~jo'ada Heal da Marinha, que tendo sido condemnados a tra-
balhos p~blicos, e de fortificaçaô , se achavaõ presos, cumprindo
as suas respectivas Sentenças, no dia trez de Junho do anuo proxi-
mo passado, em que Assumi em toda a plenitude os lnauferiveis
Antigos Direitos da Minha Corôa , e Soberanía, a quarta parte do
tempo em que foraõ condemnados. O Conde de Sub-Serra , Conse-
lheiro d'Estado, Ministro Assistente ao Despacho do Meu Gabine-
te, Encarregado dos Negocios da Guerra, e dos da Marinha, e
Ultramar, o tenha assim entendido, e faça execu tar , exped indo as
Ordens, e communicações necessarias. Paço da Bemposra em v inte
e dois de Dezembro de mil oitocentos vinte e quatro. = Com a
Rubrica de SUA :MAGESTADE.

3.° Licenças registadas concedidas por SUA MAGESTADE aos
OjJiciaesabaixo declarados:

.Ao Capitaõ do Regimento de CavalJaria N.· õ , Manoel Pestana
de A Imeida Valejo , cinco mezes de licença .

.Ao A Iferes do Reg imento de Jnfanteria N." õ , Manoel Joaquim
Soares Luna , hum mez de licença .

.Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.o24, José Bernardo, pro-
rogaçaõ de licença por sessenta dias.

Ao Capitaõ do Regimento d'Artilheria N." 4, José Joaquim de
Barros Lobo, dois mezes de licença .

.Ao Alferes da Companhia de Veteranos de Chaves, Manoel Anto-
nio, cento e vinte dias de licença. = CONDE DE SUE-SERRA. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.& Direcçaô =
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N.~'184.
r

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 27 DE DEZEMBRO DE 18:24.

Publica-st: ao Exerc#o·o seguin'lt:,Decreto:

Attendendo aos' inécinvenientes '~ue resultaõ de se permittir aos
individuos do Exercito' faculdade para se fazerem substituir noser-.
viço militar, sem mais restricçaõ , do que, serem os Substitutos pes-
soas, que, por titulos legaes , naê-estejaô sugeitas ao recrutamen-
to~ ficando assim aquelles que os offerecerem, desde logo, e por es-
se mesmo factõ', .li\<l"es'e 'desembaraçadas delle ] séndo'aliás certo que
muitos dos offerecidos saõ homens vadíos, e que traficaõ dolosamen-
te neste genero de especúlaçaõ , com grave prejuíso dos interesses da
Minha Heal Fazenda , e manifesto deterimento do Serviço: E que-
rendo Eu combinar, nesta 'materia , quanto -possivel seja, a equi-
dade com a justiça: Hey por bem ordenar .o seguinte:
1.' Que da data -do rpreserite Decreto em diante, todo aquelle

individuo do Exército' a quem- Eu permittir sahir delle, deixando
em seu Jugar hurrr substituto para 'prehencher o tempo do 'seu ser-,
viço, fique responsavel pelo dito Substituto em cazo de deserçaõ duo:
rante o primeiro anho, contado do dia em' que o Substituido tiven
obtido a sua Resalva. 'I

.e.o Que pará! tornar 'effé tísa 'eha responsabilidade , todo .aquel-,
le que pertender fazer-se substituir no serviço=militar dunte' ao He-
querimento em que sollicitar esta Graça, huma abonaçaõ em fórma
sellada , e reconhecida por Tabelliaõ , passada por pessoa chaã e
abonada, estabelecida na ViIla ou Cidade onde residir o Corpo a
que o requerente pertencer, e redegida na fórma que será com este.

3.° Que na Repartiçaõ respectiva da Secrétaria d' Estado dos
Negocios da Guerra naõ se admittaô sem a sobredita clausula, Re-
querimentos de tal natureza, praticando-se com elles o determinado
no Titil\o terceiro, paragrafo treze do Regimento da dita Secreta-
ria d' Estado. '

• Qi)e RS A.uthorída!1es a quem .competir ,,·quando me informa-
rem das cireunstancias de semelhantes pertenções informem ao mes-
mo tempo da idoneidade dos fiadores.

ó.o Que no assentamento de praça que se fizer ao Substituto, em
cujo acto seraõ presentes o substituido e seu fiador , se escreva no
Livro do Registo o nome do dito Substituto e bem assim o nome
profissaõ e morada do fiador, designando-se no mesmo Livro oNu:
mer? que no Cartorio do Regimento ficar competindo ao respectivo
escnpto de abonaçaô a fím de evitar toda a confuzao e extravio.



6.° Que no caso de deserçaõ do Substituto dentro do prazo es-
tabelecido no §. 1.0 o General da Provincia sobre a participaçaô
que tiver recebido' do respectivo Coronel, mandará intimar ao fia-
dor para que dentro de hum rnez apresente o seu abonado para c moo
tinuar no Serviço , ou hum novo Substituto com as mesmas circuns-
tancias e clausulas expressas' nos (M. antccedentes.tO Conselho de
Guerra o tenha assim entendido e faça executar com os despachos
necessarâos,« Palacio da Bemposta em dez de-Dezembro de mil' oito-
centos vinte e quatro. = Com a Rubrica de SUA MAGE8TADE., r, ..

• I

I c, /"I,

'), :Mocklo da abonaçaô de 'que trata-o. ~. 2....

. N. o Província d., Regimento ou Batalhaô de N. r

Eu N. morador em Rua d N: Mestre de-,
tal Officio , ou que vivo de tal casta Ide negocio, 'ou que vivo' de
minhas Fazendas me obrigo a responder por N. OTa Soldado, do.Re-
gimento ou Batalhâô de N." : em. asso que, o Substitu-
to F. que ene offerece 'venha a desertar. dentro do tempo de. hum
anno , contado do dia emAne o referido Nj• obtiver a.sua resaLva:
entendendo-se .a presente abonaçaõ sómente para dar conta do' es-
cuso, dentro do dito prazo, ou dar hum novo Substituto por elle ,
tudo nos termos do Decreto de 10 de' Dezerabro de 18~4. = llQN"

DJil'DJJ'-SUD-S:El1RA~"= ",. .1' ;'dl ~., "1 ' .. : " '., '

f' I H~



N'.o 185.

SECRÉTARy'A D.'ESTADO DOS NEGOc'iós 'DA GUERRA
EM ~8 DE DEZEMBRO DE 18~4 .

• 1

1.° ,Licenças concedidas a Ojjiciae. pelas Junta. abaixo declaradas.

Pela Junta' de Sattde do Hospital Regimental de Infanteria N.o~3,
em Sessaô de 16 do corrente.

Ao·Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· ~3', Antonio José de
Gouvêa, quarenta dias para se tratar em ares patrios.

Ão Tenente do Regimento de Infanteria N." 18, José Paes de Al-
meida, cento e vinte dias para continuar a tratar-se.'.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lnjanteria N.·la,
em Sessaâ de 16 do corrente.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 13, Luiz Alexandrino
Pereira Ramos, sess~nta dias para se tratar em arespatrios, .'

Pela Junta de Saud« do Hospital Regimental de Infanteria N.· 18,
- , em Sessao de 16 do corrente. ,

Ao Capitaô do Regimento de Infanteria N.·,23, José Maria d'AI.
buquerque , sessenta -dias para convalescer •

.Ao Alferes do Batalhaô de Caçadores N"3, Joaõ José das Neves,
vinte dias para acabar de convalescer.

Ao Praticante da Conladona Fiscal da Thesouraria Geral das Tro-
pas, Delfino Cezario Vellozo , trinta dias para convalescer.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Reg-imenlaes de Artilheria N"
4, Infanteria N." lá, e Infanteria N.· 24-, em Seseaô

de 13 do corrente.

Ao Capitàõ do Regimento de Tnfanteria N.· lá, José Marb Inno-
cencio , trinta dias para se tratar em ares de campo.

Pela Junta de Sa7lde do Hospital Hegimenta] de Cavallat'ia N.· 3,
c Infanieria N.· !20, em Sessao de 16 do corrente.

Ao Tenente do Rcgimpnto de Infanteria N.· 8, Francisco d'As-
sumpçuô , quarenta dias para fazer uso d'aguas férreas.

Ao Capiraô do Regimento de CavaJlaria N.· 3, Matheus Caldeira
d'Andrade , cento e vinte dias para mudar de ares.



[2 1. .
Pela Junta de Saude do Hospital l],egimental de Cavallariq N.e 73ém. Sessao de 16 do cdrrente. .' ;..

• • 1 ( "

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 7, Galdino Serafim de
Azevedo Velles , oitenta dias para convalescer e fi ares patrios.". r

Pela Junta.d« Saude dó HospitlJl Regimental do· Corpo 'da 'GWJ'~
da Real da Policia, .cm Sessaó de .16 do corrente.

Ao Alferes do Regimento ~e Cavallaria N.o e , Domingos Mau()Q\.
Pereira de Barros, sessenta dias para acabar de se tratar.

):.6 Cirurgláô Ajudante de Infuuteria da Guarda Real da Policia ..
José Luiz da Silva Franco, trinta dias para convalescer. .

Ao Empregado do Cornmissariado , José Antonio da Silveira, ses..
sentá dias para se tratar.

-.-
2.· Licençt;J registada concedida por, SUA MAGESTADE ctO

Offtciat abaixo declarado: ,
, ' ~... • • I '\

Ao Tenenté Ajudante do Regimento de Infanteria N." 15, Leonar-
do de Souza Leite Azevedo, hum mez de licença com vencimen-
to de Soldo por inteiro,' na conformidade da Declaraçaô no };xer~
cito N." 79, de ~9 de Junho ultimo. = CO>fD:B DJI. SV~ ..SJl.IUU •• =

~ .)

Está conforme o Original.

o Chefe da 1.. D'irecraô =



N.o 186.

SECllETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 29 DE DEZEM~RO DE 1824.

1.° Por Decretos de 22 do corrente mez.

Desonerado do Emprego de Tenente H.ey da Praça d'Elvas, o Brí-
gadeiro Francisco Antonio Rapoz?, a fim de v?ltar ao Real COI'·
po de Engenheiros, a que pertencia quando fOI nomeado para' Q

referido Emprego.

Regimento de Milicias do Termo de Lisboa Oriaüal,

Reformado na conformidade da Ley , o Tenente Coronel Antonio
Falcaõ do Quental Enserrabodes.

Regimento de :ft1ilzéiasde Tavira.

Reformado na conformidade da Ley, o Tenente José Rodrigues
Valente.

Por Decreto de 27 do corrente me'X..

Regf:mento de Milicias de Coimbm.

Ajudante, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 1, Adriaõ
Accacio da Silveira Pinto, observando-se a seu respeito o dispos-
to nos §§. 4,·, e õ.· do Artigo 9,7 do Regulamento de 21 de Fe-
vereiro de 1816.

--,*,--

2." Licenças concedida, a Officz'ac, pelas Juntas abaixo declaradas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da Guar-
da Real da Policia, cm Sessoo de 9 de Novembro pro-

teimo passado.

Ao Capitaõ da extincta Legiaõ Lusítana , Anselmo José Mendes
Caldas, cento e viute dias para convalescer,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanleria N.· 11,
em Sessaú de 16 do corrente.

Ao Capitaô da Companhia de Veteranos de _1\ Imeida , Manoe! Car-
los de Souza Miranda , noventa dias FaJa convalescer.



Pela Junio. de Saude do Hospital Regimental de Infanteria N.oli,
em Sessaô de 17 do corrente.

Ao Alferes aggregado ao Batalhaô de Caçadores N.· 11, ManoeI
A ntonio de Carvalho, quarenta dias para convalescer.

Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Infanteria N." 21, Matheus
Garcia, sessenta dias para continuar a tratar-se.

Pela Junta de Saude dos Hospitocs Regirnentaes de,Artilher.ia N.·
4, Infonierio N,' Iõ , e Infanteria N:" 24, em Scssaó

de 20 do corrente,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N," 16, Jeronimo Louren-
ço Ribeiro , vinte dias para se tratar.

..-.-
3." Licenças reg-istadas concedidas por SUA MAGESTADE aOI

Officiaes abaixo declarados:

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· lá, Joaõ de Maga.
lhâes da Costa, seis mezes de licença.

Ao Tenente de Infanteria com exercício de Ajudante do Regimen-
to de Milicias da Figueira, Paulo Maria Bíquer , hum mez de
licença. = CONDE DE Svn-SERIlA.. =

Está conforme o Original.

o Chefe da 1." Direcçaó =
r












